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o te bien publique est le soul object do 
<et ouvrage : et lezelc avec le quel il est 
ccrit, est son unique ornement. Voilá 
¡a source de jacs esperances. » 

Filmgwrb 



A inesperada e sentida morte do Auctor destes Annaes, 

um dos mais prestáveis cidadãos deste Municipio, não per-

mittio que a impressão e publicação deste volume fossem 

feitas debaixo das suas vistas. Por esta causa o publico de 

certo desculpará qualquer falta que possa evitar-se, que 

com quanto seja de pouca monta, comtudo ttào apparece* 

ria, se a obra fosse revista pelo seu próprio redactor, 



DAS MATERIAS CONTIDAS NO TOMO 3.° 

Capitulo 1.° e único. Serie dos acontecimentos que ti
veram logar nesta Ilha Terceira desde o anno de 1706 até 
o de 1820. 

' milH' "IH ' II " 

PAG. LI2ÍIIÀS. ERROS. EMENDAS. 

19 13 sajssem 
22 '""áÒ ' ^dá' maneita quc 
28 21 afforárào 
43 I I (not.) 648 
46 31 no fora 
78 6 ou indo 
87 8 em toda a sorte 

146 9 doestado 
182 30 foreira se 
233 6 enta 
276 14 thatica 

» 24 aboguiaria 
285 7 (not.) desejos 
293 12 extrucções 
306 19 sobescreverào 
323 2 E foi acaso 

sahiram 
sobre a'manêrfó-ooto' q&e 
afforassem 
1648 
fóra 
ouvindo 
para toda a sorte 
ao estado 
íoreiras c 
conta 
táctica 
abegoaria 
dezejados 
extorsões 
subscreverão 
E foi o caso 



CAPlTi LU ). 

Sc/'it' dos acoulechncntos que tiveram /i¿í>ar ucs-ía it Au 
Terceira, desde o anno de H W , , ale o ( k 

Continuava no.cargo de con-egvdor da coniarca o (íi*B 
Antonio dc Mesquita c Mourn, quo íissistiü na cámara da 
villa da Praia ú abertura do pellónro dos vereadores e oüi.-
eiaes, (¡ue haviam dc servir no mesmo anno de 1766, 

E esta urna das ¿pocas mais notáveis que se encontram 
nestes Annaes, pela aHeraefto substanciai que padeceu esta 
ilha na fornia de seu governo, com a civ-ieào dos caniiaes 
generaes. Foi sem duvida aos eonUtctos de jurisdicçao c ao 
eiume e rivalidade dc tantos g'overnantesj jior defeito das 
antigas instituições, e em pat'¿ lào limitado, que se de
vem as comoções, e violentas cn/.rs por que muitas vezes 
ella passou; mas rnmca por insubordinação de seus habi
tantes, que sempre se fizeram gloria de sua fidelidade para 
com os soberanos; esc o contagio da ignorância os linha 
infeccionado, c levado d maior decadencia, a qm podiam che
gar, (l'j é porque us seus governantes só cuidavam de nu-

' / ) Eis-aqui a i (Iva ([iw: <) JOIK.TÍL! ÍÍÍIÍI.I ( U M ^ ¡inias¡, r .¡ns ¡-¡ifinN 
ÍIÜS mais ilhas. 



trir ambições, o pruiiuner os prupríos interessou, e.seríivi-
Síiudo-os [jor diferentes meios, com as muitas dependea-
rias, que após de si arrasta a pobresa c a miseria. O pri
vilegio de não haver jámais governo geral nestas Hlias, io
ta ardentemente solicitado pelos grandes, nào obstante as 
reclamações populares^ (¡ae instavam pela sua derog-aeào, 
pedindo «.nn governo capa/, de lhes arredar a oppressao dos 
nobres e dos fidalgos; parem eni (pmiHo o governo se dei
xava sedusir por esta classe, quo, peia maior parle, mais 
se fundava nos pergaminhos de seus antepassados, do que 
no próprio increcimenU)., peoravam de dia em dia as cou
sas í'íuigmonlavam os males ; e [larecia mio haver forças hu
manas bástanles pai'a suspender a impetuosa corrente dc 
seus perniciosos efíeiios. No eulrefanlo, o íjue nào pude
ram os pequenos c desvalidos com incessantes rogos, íbi-
ibes oulorgadu liberalmente, ja em tempos mais fclues, e 
quando menos o esperavam, (que amarguradas lagrimas, se 
nssim nos podemos explicar, dos grandes, e orgulhosos a fis
iocratas da ilha ! ) tudo pela forca de um valente braço, dc 
um ministro, que presidindo aos negocios de Portugal, sa
bia ajuntar ao seu querer a energia dc o executar. Come
çarei por tanto a descrever quanto pude alcançar a respei
to desta epoea de feliz recordação, que veio ennobrecer as 
paginas da nossa historia patria; e translornàr as defeituo
sas instituições, que por mais de um século regeram nossos 
antepassados. 

Por decreto de 2 de agosto do anno em que vamos de 
Í76G foi creado um capitão-general, e regedor das justiças 
para estas ilhas dos Açores, (2) com soldo dè 2:004#000 rs. 

( 2 ) Qual fosso a melhor forma de governo íiesías ilhas não concor
daram att: hoje os nossos estadistas: « porisso em. todos os governos 
fí(: tem neltas experimentado diversos" descontentamentos e revoluções 
dos pfj\os, que mais das vezes senão podem imputar senão ao defeito 
(tas insíiitikw-s por onde se governaram , c aos próprios governantes 
pWo '.tlm î ria-; mesmas, como já ponderei, 



e o sou secretario oom ÍUOJSIMJI) rs. pagos itas aiiand^gas das 
mesmas ilhas; e foi nomeado para servir oslo posto 1.). Áti
tio de ÀliiYiíci.t, do ronsolíio dVlroi, Í1 Hiíslro.sula do soa 
casa, cotn o titulo de prcsidenle da junta da adminislraçào 
e arrecadação da real fazenda, governador u capitão general 
das illias dos Acores — Trouxe por son regimento o 
governo politico e civil, o exereieio e jurisdicçào dos rededo
res das justiças da casa da supplicaeào, -e o mes:no que ex
ercitavam no Aigatve; que nào podiam crear ofíii-ios dfi 
novo, e acereseentar emolumentos, nem ciar praças mortas, 
ou soldados reformados, sem expressa ordem regia. Podia 
todavia, com o corregedor e juiz de fora, da cidade d'Angra, 
e villa da Praia sentenciar os criminosos alé pena de de
gredo: e para imposição de pena capital convocaria os jui
zes de fora das'ii ilhas mais próximas. Proveria os officios 
de justiça; e exclusivamente ao capitão general ficou per
tencendo o commando, e disposição da torça militar., cxlin-
cto o governador do cast ello de S. Joào Baptista , a quem 
andava confiada. 

Por esta mesma occasiao foi despachado um novo corre
gedor, e juizes de fora para a cidade, e villa da Praia desta 
ilha; e assim também se pò?. á disposição do mesmo gene
ral o 2 ° regimento da cidade do Porto, em que era corn-
mandante o coronel Antonio Freire de Andrade, para com 
elle se formar um pe de castello, ou novo regimento, deter
minado no §. 3.° do regimento do governo geral. Km con-
soqueneia desta deliberação preparoü-sc lugo uma armada, 
composta de alguns navios de guerra, e de transporte, nos 
quaes entrou o novo general, o corregedor Alexandre de 
Proença, com o juiz de fora da cidade Valerio José de Le
fio, .c com o regimento, chamado—-¿fo Porto—, ficando ain
da' para se transportarem o tenente coronel, o sargento 
mor, e outros ofíiciaes, que não foi possível embarcareur 
nesta armada ; a qual todavia, depois de alguns inoommo-



dos de viagem, fumkou em í'roni.r ti" Angra- no dia 28 do 
Setembro; o depois dos compelcnies salvas de mar t terra, 
desembarcou o general com o seu oslado maior, e com os 
referidos magistrados, que se foram aposentar na alfandega, 
onde residia o di\ provedor José de Arriaga Brum; em 
quanto o general foi alujar-se em uma casa de aluguer: por-
quanlo, escrevendo elrei ao bispo a fim de lhe .entregar o 
palacio e a egreju dos proscriptos jesuUas, por assim estar 
determinado em aviso de 9 de setembro, este se achava na 
ilha de S. Miguel, a litnlo de visita, para desta forma se 
desviar dos partidos que lavravam em Angra, foi enl'ío mis
ter que o general lhe enviasse a caria regia, para inteiro 
cumprimento do referido aviso. Quanto ao regimento, logo 
que chegou, foi aqnartfdar-se no castello de S; João Baptis
ta, apesar de haver grande falta de quartéis com as neces
sárias tarimbas. Por ora nao achou o general a proposito 
abolir-lhe o governador, tenente, capitães, e mais officiaes, 
que alíi haviam; e porque no coronel do regimento Antonio 
Freire de. Andrade recaía o commando da mesma praça» 
desde logo lhe mandou contribuir com o respectivo orde
nado, e direitos dos navios que do porto saíssem. (3) Todas 
estas providencias e caulellas, tomava o general com sum-
raa delieadesa, iw intuito de escusar rivalidades, que sem
pre entre militaresse tornam perigosas, e para evitar suspei
tas dçlafíecto a estes ou aquellos empregados no serviço do 
estado. 

..A noticia do novo governo geral estabelecido em Angra 
causou nas, diversas povoações da ilha mui variados eflei-
tos e impressões, pois ao mesmo, tempo que abalava a 
consciência dos que andavam no regimento .e governança,^ 
causava uma viva. sensação de alegria na gente popular, -
comuajisongeira esperança de melhorar, uma sorte -rcruel, 

£ 3 ) Colhi fs^fs apontamentos da conta do próprio general ao minis-



que 'pelo despresó dos governantes e defeito das annosas 
instituições lhes parecia infinita, nesle paiz despojado de 
seus naturaes melhoramentos, e semeado, por assim dizer, 
de espinhos, na amargura dos partidos, e violencias que 
nelie dominavam. Foi porisso esta noticia um copiosíssimo 
objecto das conversações; parece que cada um ardia em 
novos projectos, considerando-se já no goso de melhores 
fortunas; ao mesmo tempo que os dominadores se achavam, 
abatidos, e receosos de perder uma grande parte da sua in
fluencia nos negocios. públicos, e os lucros de suas antigas-
e injustas acquisições. 1 

Fizeram-se 3 dias de luminarias: e hoiiveram outro* 
muitos signaes de regozijo, tudo com a pòssivel ostentaçâoy 
na cidade e villas da ilha. No ultimo delies assistio o. ge
neral a um Te-Deum,- que se cantou na; sé cathedral, ..a 7 
de outubro, dia em que tomou posse, a qual não.teve lu
gar antes, poríser necessário dispor varias cousas para se 
efíeetuar com a necessária ostentação; houve parada geral, 
e descarga dos diversos corpos de artilheria é infantería da. 
ilha; e finalmente foi aquello dia de um completo * jubilo, 
em toda ella.Também a camarada,cidadedeu posse ao cor
regedor Alexandre de Proença, e ao juiz de fofa Valerio 
José de Leão, que no mesmo acto intimou suspensão aos. 
juizes ordinarios. •• • • 

Logo nos primeiros dias foi o general visitado por todas-
as pessoas de representação, e prelados das casas religiosas 
da cidade e villas^ aos.;quaes elle recebeu com as maneiras-^ 
mais. insinuantes, e com ¡vivas demonstrações de cordiaL 
affectóvcertificandq'a;,todos que se çèmpenhária semprè a • 
melhorara sorte dos povos, e denodas as classes a:seu-cargp;-
esperando conseguintementeo fim desses terríveis odios ede-
sinteligenciasy quedesfazendo muito o conceitodosimáiores da 
ilha, não deixaV&ni'ianíbém^ 
marcha dos negócios,^écleseoppor àos progressos daciyilisação^ 



(6; 

No dia immedíato á sua vinda participou a elrei como 
passara na viagenp, e o recebimento que se lhe fizera "na 
ilha, . assim comp tudo o que havia executado em cumpri
mento das ordens recebidas pelos artigos seguintes: Que 
para se levantar o terço auxiliar que se naandava nesta ilha 
propunha no posto de capitão mór,, ao que servia, nas orde
nanças Manoel Homem da Costa Noronha ; e assiqi também 
propoz sargento mór, eos capitães de companhias. Que por 
rção estar o palacio dos jeauitas em forma, assim no interior 
como no exterior, fôra habitar fora delle, e consultando o 
engenheiro, via ser necessário o reformar-se a fronteira 
para se metter lux que não tinha; e propunha se estabele
cesse o tefreiro publico nas Glasses, ¿junio do mesmo palacio. 
Que o regimento que trouxera, apesar de muito diminuto 
de gente, asaim pela que de menos tinha, como pela que 
estava doente, 'ficava fazendo as guarnições das fortalezas, e 
os destacamentos do costume.. Que apenas chegára á itha, 
fizera levantar todos os sequestros * que tinha procedido o 
provedor dos -residuos Matheus Jojio de Bettencourt ÍIOS bens 
do capitão mór Manoel Homem ; qije fizera prender o dito 
provedor, e o remettia agora para Lisboa, tendo acautelado 
o cartório, que «He conservíwa em casa ; e que tudo istp 
fizera «m conformidade das ordens recebidas. Propunha se 
creasse um juiz letrado para este cargo, afim de cessarem 
tá&tãfr vioiçncéãs, ( 4 •) qum$Cas costumavam ^pr^Cicarse cárn 
siftiith&Thtes foiPieéliüf&ss ^•ppivUegiof» • -Que-'^ssim- t^intteín 
aqueta que ^ste cargo servisse, devia ser mawposteiro mor 
dos cativos, unindo^ vara da correição, e ficando também 
servindo de ministra da junta críiainali quando faltasse 
alguju das ilhas mais próximas. . , 

: ' — ' '" ' • i " — : Ti ^7" 
^ ôOoteitcir. ojo.-.àáMhtwmifo*tobmtffa. íuie home-.fm-jM^n' 

no a^pQ.((̂ ;i757., w gwe fawm .par^,o.j|uii 4o: pavo.,;,o prityedfís 
dos resides Matheu» João de Bettentourt; c,o mais qàê 5C passou no 



Cf) 

Hatiam muiíorattnos que segtíárda-vaffi^ ^rificipâlínéine 
desde 1 762) O* privile^ioâ dos toiitfíttadòrés dó tabacdj 
exceptuandò-ôs da derráma patâ sótcôrpo â& présidio, na 
praça de Masagào. Iam para esta os trigos dos dizimos, e as 
rendas do marquez do Câsfello Rodrigo, excepto os mais 
cereacs que para este fim se compravam. Haviam então nesta 
remessa muitas imprudencias, ás' quaes, por varias vezes, as 
câmaras da ilha se oppozeram, negando as respectivas licen
ças ; ou pelo cofttrario pftSdtgaHsando-as, o que também foi 
parte para muitas desavtffiéas; mas o general âcabóii pars 
sempre com este poder dé taes corporações, tomando á sua-
conta o despachó da importação e exportação dos- cereaes, 
com- Qóri& fratícô ao éomvâ^feiô. 

Foram estes osarligos' em que o general entendeu logo 
á' sua chegada; e que, setófdtípíeseíifesãô gô-VePíiô, os appro* 
von, sem (Mscfepantfe; algucíía* O resto do anno de Í766 
}?assoit O'genial-êívÉfeíido nos melhoramentos destas ilhas: 
nño' se: ftiostratido menos cuidadòso, e empenhando em con* 
ciliã!1 a tranquilidade e soeegó àâs familias, que em Angra, 
por mot-ivos pãrtiênlafé^, aitdaVâm inimisadas; aó mesmicV 
tempo que êtle se tfactavaf c&tíi' graftdè estado de creádosi 
cavalgada Fa's-, carroagetíâ, árc. &c., côtmdando os principaes 
fidalgos da cidade S háilefr, e assemblêâsí no seu 'palaciôy 
com 6 dm de os réeoiteilkirv ohrigando-̂ os m mesmo tertípo 
com este proee'efef'• à WVftsfàc *ua> ttbbrissa; e por fim, dese
jando ãbaiét*-Èhe$ orgttltiO' eoiíi' que até ali figuravarti de 
poderosos, os stibjtigafvít - iíisetisivelmente, obrigâffdo-oá tf-
mmtos gasttís^ eúffíqüí? iam de etícOfilrO aos seus ¿flterósse^ 
pre|«dteííd^s: gíânííèiíieíite, m a o^gva-ñdé laxd-, èta gm& 
fazendas1, & m & ãô' Vivessem na dô^eY fí^qòeíitaíndo^gtãrt^ 
des ssetedatei e €í falaeiõ, têál. Pâfreéia que a -clifátié d'Afl*-
grAs tito ^erdadgj- èòniêÇTO # oiítefitar à& 'tftm é^iitSal túqV 
rida, pássaijcló-^'neJlaí mm - f êKz^ éj• ée t ífito podêiíiOàí 
signiftdíftv dias ditõ!*»^ (pe1 betti ^ loftgw-ffeetatí* es^«ece»; 



e detestar os governos transactos, cm que se iucemliuu e 
ardeu pela maior força:dos partidos. Continuaremos a se
rie dos feitos do novo general conde d'Almada. 

AANO DIM767. 

Cuidou incessantemente de fazer, concertar o hospital da 
Bôa-noya, segundo o methodo do engenheiro Antonio Lopes 
Durão. IVo dia 2Í de novembro estabeleceu a junta da fa
zenda, na qual, por assento de 26 de junho, devia crcar-se 
um novo escrivão perito em conta mercantil *,e porque este 
requisito se dava em Vicente Caetano, foi provido interi
namente. Examinados os livros desta repartição parece que 
não sc achou ¡iciles regularidade alguma de contas, desde o 
anno, de 1707 j . nem havia feitoT da alfandegados annos 
antecedentes, qye estivesse em dia com suas contas; era 
tudo um perfeito cáos, e o que mais notável era de alguns 
nem sequer herdeiros existirem, queindemnisassema fazen~ 
da..Recebendo sentença do juizo da coroa, por onde consta
va acharem-se encorporados nos próprios os bens, e rendi
mentos das capitanias da cidade d'Angra, e villa da Praia, 
de que fòra ultimo donatario Luiz Antonio de Lencastre 
Baherem, fez que o corregedor tomasse posse delles. Exor-
diou-uma nova escripturação, ponderando a elrei, que sup-
posto. fosse de gravíssimo prejuizo á fazenda a faculdade 
que se dava aos povtos de estabelecerem moendas, esta con
descendencia com tudo era mui digna da piedade do mes
mo soberano para estes povos. Mandou então affixar editaes 
para-se arrematarein de foro fateosim os palacios dp'mar-' 
quez, e de venda limpa as terras. Pouco tempo depois, in
tentou que estas rendas se reduzissem, e fizessem fornos 
públicos, onde se cozesse p ã o de poyfy e que houvessem en-' 
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genhos pára mòer cõnb as aguas dos rios. Âchou-se embãra* 
çado eín executar o alvará de 5 de março, pelo qual sè de
terminava fizesse arrecadar para a fazenda às imposições 
novâs das carnes, vinhos e azeites, que tinham de muitos 
annos as camarás desta ilha ; (5 ) e todavia apprehendeu as 
da villa da Praia, e de S. Sebastião, e mais tarde effectuou 
a injusta acquisiçáo da parte que ficou pagando a camará 
da cidade. (6) Esta dolorosa operação deixou no maior abati
mento os concelhos, sem poderem satisfazer tão cedo aos 
próprios encargos. Consultou o governo sobre dever ou não 
a junta da fazenda administrar os bens dos jesuítas , por
que se achava o corregedor administrándoos desta ilha, 
Flores e Cõrvo; os do Fayal administrava o provedor da 
fòzenda, e os de S. Miguel o jiiiz de fora. 

Quanto á milícia, participou a el-rei estava de acbrátí a 
empregar em o novo regimento todos os ofíiciaes do Castel
lo, deixando em pé a companhia de artilheiros, até que fos
se substituida por outro corpo, abolido tudo o mais; fican
do ò regimento do Porto guardando o castetlo, e as fortale
zas, e dando os destacamentos necessários. Segundo o seu 
plano, nem o pé de castello de 100 homens, que se conser
vava no Fayal, nem ò de 200 que se achava em S. Miguel, 
ambos independentes d'Angra , deviam ser continuados na-

(5) Foram estabelecidas para pagamento dos alugueres das casas onde 
se aquartelaram os hespanhoes, no tempo de Filippe I . de Portuga!, co- . 
mo sé mostrou no 1.° tom. desta obra ; mas já nesse tempo existiam as im
posições velhas, que .eram applicadas, como dous porcento, e o direito 
da ancoragem, para a fortificação, sendo os escrivães das camarás quem 
escreviam nos livros de contas, &c. &c. 

(6) Se por esta parte parecia injusta a posse dos municípios na co-
branca do imposto denominado—imposições novas— não cónside-
ramos fundado em melhor direito opresente alvará da junta da fazenda, 
qué estabeleceu de novo esse imposto nos líquidos, e nos dous por cen
to dos géneros e mercadorias extrahidos desta i lha; e um conto de reis 
nas aguas ardentes, tudo applicado para a fortificação c defesa das costas ; e 
foi assim que se ficou pagando ató ser extincto em parte, Afundo'a le
gislação constitucional. ' 

Tom. / / / . L2 



quellns itlia.-i; íinles sim dcviíim estas ser guarnecidas pelo 
castelío cía Terceira, devendo os destacamentos estar sepa
rados do corpo, pelo tempo mais breve que fosse possível. 

Era consequência dos nun latos poderes que a este, e aos 
outros generaos seguintes foram concedidos pelo decreto 
de 2 de agosto de 1766, que vae sob a letra— A —• en
tendeu com verdadeiro zelo c necessária actividade em ou
tros muitos negocios do com mum interesse da capitania, 
logo que desembarcou na ilha, comoacima dicemos; e achá
mos que cm 13 de janeiro de 1767 escrevera á camará de 
Angra para que lhe desse eirotmslanciada relação do gado 
vaccum de toda a ilha, deque se podia dispor, assim para o 
consutno doi habitantes, como para o trabalho dos campos; 
e escreveu ao juiz de fora para que lhe desse conla dos 
bens e rendas do concelho, com declaração da forma em 
que eram arrematadas, e declarasse pela ordem da letra da-
Ord. h.u 1.° t," Í5G, com os seguintes , quaes os bens pró
prios do mesmo concelho, e a arrecadação que delles havia; 
o que produziam, assim por foros, como por arrendamentos, 
coimas,' eoudemnaçôcs, e mais artigos encorpo ra dos not.". 
(52 do mesmo L.0 das ord. c regimento das terças. Servia do. 
secretario deste governo Bartholom eu Descalço e Itorros..-
Todavia nào cneonteámos qual o eífeilo desta ordem, que 
nos persuadimos seria enviada aos outros municipios desta 
capitanía. 

Estabelecendo o terreiro publico na mesma cidade, para 
evitar o monopolio dos cereacs, o franquear uma maior 
abundancia, deu-ihe regimento em ÍO dabrii, sendo que" 
o juiz, do terreiro Francisco'Ignacio da Itocha, e o escrivão 
Manoel Antonio de Sousa só lomaram juramento em ca-' 
ma ra a nove de marco do anno immediato, porque alguns 
embaraços houveram ate se regular,.e pôr em ordem este 
novo estuhclcc-imcnto. Determinou a reedifieaçào do caes, 
fazendo que o sargento mór com exercício de engenheiro, 



João Antonio Júdice, tirasse o plano da obra, a provei ta ndo-
sc tudo quo. estivesse no njoliior oslado, v. podesse conser
va r-se, orçando o que se carecesse, e a sua importância, ima
ginando outrpsim doas guindastes que se fírôiam indis-
pensáveis, para se evitarem as ovarias, descovnmodos, des
pesas e descaminhos que por faíía deües se padecia quoti
dianamente. Lembrou também se fizesse correr alli uma 
telha de agua: e nào se esqueceu de mandar construir um 
escaler com homens pagos, e vestidos ú cusla da real fazen
da { Pnrf. de 5 dc março e 30 doutubro. ) 

Em 2 4 d'agosto tomou posse de provedor dos resíduos, 
deíunctos e ausentes o juiz de fora e corregedor interino 
da cidade Valerio JosC de Leão. 

Aínda que os fui/.cs ordinarios da cidade seaehavam sus
pensos, e inhibidos de despachar os feitos, em razão da no
va organisacào judiciaria, creaeào" de comarcas, c juizes de 
fora em todas as ilhas na confímnidade do decreto de 2 dc 
agosto dó 1760 — doe. — 1> nào liaiiu a necessária 
uniformidade: cem todas as mais partes da ilha governavam 
juizes leigos, assim como nas ilhas de baixo, e na de S. Mi
guel, onde esta nova ordem de cousas tinha cansado uma 
grande cxpeclaçSo, e até sublevaçiio dos povos. Neste mes
mo conflicto se achava a villa de S. Sebastião desta 'ilha, 
cuja jurisdicçào no eivei e crime, representou o general, de
via ficar sujeita ao juiz de fora da cidade, por estarna mes
ma capitania. 

Muito o inquietavam as notáveis desavenças, e tumultos oc-
corridos na ilha dc S. Miguel, por occasiuo da s eleições das 
camarás da cidade, e de algumas villas,' sendo motor prin
cipal o advogado Antonio Hebello Borges, a quem o general 
chamava — homem ambicioso e revoltoso — pois que com 
seus péssimos conselhos, e venenosas praticas dispunha os 
"espiritosa favor de seus malévolos intentos; ajuntando 
quantidade de pessoas, que constituíam uma t?r r ive l far -



ciali dude ; fazenfU-sc acceito do j u i z de forage •por assim 
tentándolo a commcttcr notáveis desvarios. E finalmente 
propunha -— que para, inteiro socego da ilha, era necessá
rio o exterminio daqucllc homem para fora destes paizes. 
-r- Servia na mesma ilha de corregedor da nova comarca, 
e,o !.0 que nella houve, o desembargador José Antonio Da
mas Boto, ao qual mandava se desse auxilio de braço mili
tar, pedido que fosse; e para isto escreveu ao sargento 
mor Antonio Borges Bettencourt, em 30 d'outubro.: . 

Lavravam no entretanto as intrigas e desavenças por to
dos os ramos da publica administraçíio. Outra grande ques
tão houve por este mesmo tempo na diva ilha, entre os oí-
ficiaes da alfandega de Ponta Delgada, e Antonio de Barros 
Lobo, a qual passou a'caso de devassa; e porisso o general 
se embarcou, a toda a pressa, na fragata S. Jío3o Baptista, 
que nestes mares cruzava á sua ordem, e que mesmo lhe 
fôra enviada a este fim, e para que fosse socegar taes desor^ 
dens que tinham tomado um corpo monstruoso^ e procediam 
em viui tas-povoa coes y por fatia do governo que nellas sem' 
pre houvera. Foi o caso. Logo que se intimou suspensão aos 
juízes ordinarios, e os juizes de fora tomaram a presidencia 
nas camarás, ficando com a intendencia e despacho de to
das as cousas cíveis e crimes, e attvibuiçôes orfanológicas, 
começou a desordem, o ciumcea insubordinação dos povos 
influidos pelos que andavam em posse dos cargos. Ardia a 
ilha de S. Miguel em ten ¡veis parcialidades, mais que to
das, sendo a principal causa a eleição da camará da cidade, 
c o pertendido casamento (que lambem nisto o povo toma
va parte ) da menor D. Anna de Medeiros. Embarcou com 
çffeito o general, para alli no dia 6 de junho de 1767, e 
dando fundo a 10, soube logo que a menor já estav^ casa
da, e que se tinha posto fim áqueUa renhida contenda; e 
por isto, nessa parte foi infructífera a sua mensagem ; mas 
hào o foi a respeito das mais cousas, que em pouco tempo 



a sua presença disüipou, coca acuella prudencia que lho era 

^egiin4ç iê na portaria de 8 de julhQt recrutou ti* 
mesma ilha 200 homens para o Rio de Janeiro, e osfezeaj-
barc^F c^rrua §. José. Kstai^elec^u varios regt̂ lacoten-
tQS da nailiea. j e constando-lhe o gravíssimo damno qye 
nas; terras planas e vargens da ilha faziam os txiuitos reba
nhos de cabias, que pela deroasiada condescendeocia dos 
munieipios divagavam por toda a parte* (̂ eu ordem em ?9 
d'agosto, para a s«a extineçâo. No intento de restabelecer 
nas ilha* a cultura, e trato do pastel» que nos tempos anti
gos, fiiepa, % suja feUcidade, ©• muito engrossara os cofres 
da real fazeiyia, escreveu ao juifc de forajde Ponta Delgada, 
para que promovesse este ramo. de publico interesse: doe, 
—r- C -rr. pe tudo quanto sobye estas cousas consiguió, deu 
partq ap governo de Portugal: e no anuo dg t778 recebeu 
mui hp^i^ots agradecimentos, por intervenção do secreta
rio de estado Francisco Xavier de Mendonça. 

Tafíihepi deix.QU. naquella ilha. estabelecido: o. terreiro pu
blico, no$ çdifiçioà dos extiinctos jesuitas:: (7) e para se evir 
tarem, futi^r^dfêsa^ííres^ determinou ê fizesse no caes UÍI? 
guindaste Tal^ era, a¡ &lt.a, da- iu^us.tria, e do comn^ercio, que 
ain,da. ist^ §g aphav* pop fazer», usando-S8 de outros meios 
t2$ d\ffMm9 ç o w arriscados na descarregarão dos. barqos» do 
que, haviam rebitado? muita»; infelicidades em differeates 
occasiòes! E sahepíiofajli que ante-o Juiz¡ da, inconfideneia 
56 fizera arrematação dos dizimos das ilhas das Flores , e 
Corvo por 600$ rs. e 100 moios de trigo, que era uma le
são enormissima da fazenda real, propoz a sua dissolução. 
Fez também intimar o bispo residente na mesma ilha de S. 
Miguel, exigindo lhe desse mappa do assento da vida civil ; 
e representou-ao.govemo- quanto comunha retirar; dalli. o 

(7) Mandou lançar baçdo na ilha a respeito do noyo cHleiru eupor. 
tftrift de S&dÍQttUbMh. • i- ' • 
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jiiiit de fora da cídatfe,.acabado que fosse.o'scu-tcmpo. Km* 
barcando-se finalmente na sobredita fragata, (8) da qua!era 
cómmandante Guilherme Robert, chcgoil á Terceira no dia 
1U de setembro, 

• Publicou-se na cidade e villas a bulla da Santa Cruzada, 
cóm toda a solémnidade, e servia de mathpòsteiro mór dos 
cativos o corregedor, (9) com poderes de nomear subdele
gados, aos quaes foram concedidos grandes-privilegios, que 
a muitos serviram de total niinai pelo máu uso que delles 
fizeram, e muito mais dos dinheiros provenientes da mes
ma bulia. Em 14 de março procedeu a camará da Praia á 
eleição de tres sujeitos que servissem de mamposteiros dos 
cativos, em nome dos quaes se cobravam taes rendimen
tos; a mesma nomeação se fazia ánnualmehte nas outras 
camarás, e todas estas pessoas acompanhavam com distinc-
ção a procissão, no dia em que se levava em publico a bul
ia", assistindo á missa e sermâoy que se faziam já desde o an
no de 1756. 

Procedeu-se nesta ilha, em 2 de novembro, á abertura 
dos pellouros dos officiaes das camarás para o anno imme-
diato de 1768; mas ácbo-que por ora náo ficaram suspen
sos dos cargos os juizes ordinarios das villas da Praia, e de 
S. Sebastião ; e seria por ainda' se não ter determinado de
finitivamente quem os deveria substituir, o que certamen
te era Um grande obstáculo em que se achava o governo 
geral a respeito de todas as ilhas da sua capitania. 

(8) Foi approvada a despesa que fez esta fragata, já no anno de 1769 
na importancia de 2:265&27Í rs. 

(9) Esta attribuição lhe solicitou o general no auno de 1766.' 



• ANi\O D E 1768. ••- - ' • Í 

Dispondo-se o mesmo general a visitar a vilia da Praia 
officiou ao capitão mór José Borges Leal Corte-Real, o qual 
foi A casa da cámara na vereação de 13 de novembro*do 

_ anno findo requerer se fizesse concertar as estradas, e se 
destinasse a pólvora necessária para umá completa salva re-
ai. Ao que a cámara deíerio determinando aos almotacés fi
zessem concertar os caminhos por onde o general devia pas
sar; mas niío consta quandn elle fosse de viagem; e só'se 
alcança, por tradição de alguns velhos qiie se transportara 
á dita villa pelo caminho de haixo, no dií» 5 de janeiro cour 
sua .familia, a fim de dar execução ás instrucções que trou
xera, e guardaram seus successores, assistindo á festa dos 
sánelos Heis . Magos, que no mosteiro de Jesus se fázia 
desde o anno, de 1669,'.por voto real. A maior parte dos 
povos dá ilha .visitaram aquella villa no espaço de ires dias,; 
envque duraram as festas religiosas e profanas, sendo que' 
os principaes da ilha a!U foram tributar muitos respeitos 
ao novo governador, e as pessoas do povo ao menino Deos, 
que se..venerava na egreja do referido mosteiro : e para: 
mais se congratularem convidou-se a mocidade, que aósom -
de instrumentos campestres, muitas cantigas, hjinnos, ver-; 
sos, e chacotas, em allusão ao, nascimento e veneração do 
Sr. Jesus, deram principio naquella villa a cantorias c en
tretenimentos, por casa.de seus amigos, e pessoas da gover- ' 
nança, de tal forma que ainda hoje se renovam lá, e cm to-
da a ilha, eni.similhantes dias, alta noite ; e sao tolerados 
pelai authoridades, apesar do incómmodo que motivam aos 
povos,.aliás sempre enthusiasmados por tudo quanto res- ; 
pira usos e costumes de seus antepassados. 

Continuavam na ilha dé S. Miguel outras desavenças de 
tal vulto, que.elrfçi enviou a fragata Nossa Senhora da Pe-'. 
nha de França á Terceira, onde fundeou no dia 26 d agos- •• 
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to, pára levar a seu bordo o general á dita ilha — ainda 
que fosse por breve tempo — dizia a ordem — e menor 
que no anno passado, para dar algumas provideftcias»-^ O 
que elle cumprio embarcando-se no 1,° de setembro ; e 
nada mais sabemos do que então houve com a sua chega
da á ilha. 

Todas as administrações publicas receberam um novò 
impulso, e beneficio ¡inmediato por muo deste famoso 
agente do sabio governo de Portugal. Começara o anno em 
que vamos, segundo a ordem dos tempos, por mandar aos 
juizes da Praia, e de S. Sebastião, em 4 de Janeiro, que tí* 
vessem o maior cuidado em nâo consentir vagassem os cri* 
minosos de umas partes para as outras, e pata fora da 
ilha sem authorisação alguma. Também se lê na portaria 
de 10 de março que este piedoso governador abonara a des
pesa do culto na egreja do Castello de S. Jo-So Baptista ; d b 
deposito qúè nella se fazia1 do Senhor morto, na 4.'feira de 
Trevas: e com a procissão qué de lâ saía, ns forma do an
tigo costume da cidadç. Obrigou os p&rotíbos da tôds á ca
pitania a que lhe dessem mappa exacto, annual, do movi
mento mortuário, com as devidas declarações: e por esta 
occasião avivou aquelle mesmo dever, que apesar de recotn-
mendado pelos ordinarios, em muitas parochias, oü Stíéscré-
via sem maior escrúpulo, ou se dèiíava em esquecimtfntó, 
especialmente o assento dos párvulos, e o dos expostós, que 
para se bapilsarem, e sepultarem dentro das egrejas ( pois 
,quási todos iam ou para os adros, ou quando rtiuito para oú 
porticos das ègrejas ) era mister que as respectivas cámafai 
pagassem a dfFerta do baptisado, e a esportuU do enterro, 
como vemos èm muitos acórdãos, e livros de contas das éti« 
maras desta ilha. (Vejarse o que se passou no atinó ú é 

Chegou aqui nodia:29 dejuIhoocòrreged^Htíníiqtíe 
Josêda!&M Quitóni i la , q m veio sobstittíir o dr. A l è i t á ' 
dre de Pré^ça faltecfdo; m ilha de S. Afiguâ eSft 6 dfes§é 



taiéz^e no èíltretaato servia o juiz do fora. Mui õppórfeviua:. 
Foi a sua vinda,-disse o general, para occorrer ár desordem, 
que ia na administração da justiça, pelos que costuniíivam 
andais nos cargos de juizes ordinarios. O mesmo general faz( 
uma pintura assas hedionda do estado das cousas nçsl&qppr; 
ca :̂ —« Todos os municipios deste archipelago ardem emt 
pape ia l idades .—Também faltava um ministro na ilha,, 
que era o. provedor da fazenda, ausente nas ilhas do Fayal, 
e do Pico,-ondecom efFeito se detinha demasiadamente; 
sendo causa de se nao inslalar a junta criminal mais cedo.. 
Pela primeira vez que se reuniram os ministros da fazenda 
houveram algumas desinteligencias entre o provedor, e Í> 
juiz de fora da cidade, que estava com a \ara de Correge-, 
dor, por ser desembargador da rclaçilío, e distincto $ poia 
que,' como os seus antecessores haviam mais de 2,0.0 ^aniíps f̂ 
mavft de beccâ  e "posst tomada na casa do Porto : e versou 
questão, da offensa porque, entregando-se ao provedor a 3.*; 
chave dó archivo, elle se deu por offend ido, querendo; a .2».%' 
que pertertcia ao corregedor interino. Tudo isto eram eon-
flictos que muito davam que sentir ao general, por ser mui 
cavalheiro e pacifico, amigo por extremo, da boa harmonia;., 
e perfeita inteligencia das authoridades* . 

• Já tinha eonsultado o governo a respeito' das imposições.; 
da cidade e vílias, porque entendia que assim como ajs¡c9- • 
maras do reino nenhuma ingerencia tinham nellas, também : 
as destas ilhas a nâo deviam ter, e se deviam receber pela : 
fazenda, conforme as instrucçòes % 57, para o què: ia? 
pôr em remataçâo estes rendimentos de todas as illiasí co-'. 
mo já fizera a respeito das que recebiam as camarás da\ 
villa dã Praia, e de S. Sebastião* E com efFeito assjflk.veipia • 
verificar-se; encorporando-se todas as imposições novas e 
velhas, como já dissemos, excepto - ria cidade,, • onde a 3.a 
parté- ficou ao municipio para gasto privativo;...Deste feHo-: 
achei a portaria de 6:de dezembro.- de 17.67, e o alvará da i 

/ / / . a 



junta da fazenda, datado em '2'ò de março, ordçnandt* ás di
tas camarás sustassem nas arrematações respectivas. 
: Por toda a parte das ilhas lavravam gravissimas - desínte* 

ligeneias, entre os da governança das terras, com os juizes 
letrados, Ca villa de S. Sebastião desta ilha ]iouve-as tana-; 
bem na camará contra o juii-dc fora d'Angra Valerio José 
de Leão»-íjuando elle foi intimar suspensão aos juizes ordi" 
«arios, e que ficasse a jurisdicçào annexa ã cidade, em con
formidade do decreto de 2 d'agosto de 1766, relativQ a; 
outras similhantes villas das ilhas dos Açores. Serviam de 
juixes Antonio Ferreira d'Ormmond, e Manoel Fernandes 
Vargas; e de vereadores Simão Lourenço Godinho, Manoel 
Ferreira d'Ormmond, e João de . Freitas; de : procurador 
Martinho Jose; mas porque este Manoel Ferreira tinhq ím^ 
pedimento, ficou em seu logar Antonio Machado Martins; 
fbi;este que ;tcavou de palavras com o juiz de fora, e pas-
sa«<lô a ;mãtSi"p ia precipitando das. janellas a baixo, oque 
faria,^ nãóser embaraçado coip toitaa forcq,.por ser homem 
destemido: e por ora nao teve eíFeito a suspensão.4QS juizes, 
carínexaçãolda \iíla, continuando os mes mos,.até:o smno 
de: 1^79, em que : veio .outra pauta.' Havendo-se porém o 
juiz de fora por mui aggravado dos juizes e vereadores, 
deu conta daquelle procedimento peía secretaria de estado, 
e o mesmo fizeram elíes, considerando^se prejudicados em. 
se-lhes qlierer armexara villa |>elo citado decretdrNp entre-, 
tanto o jtiiz de fora, usando de seus próprios arbitrio^,.susr. 
pendia os officiaes de justiça, comandava derribar q marqo 
da Feteira, que dimidia a jurisdicçào da cidade.; ao^mesmo 
tempo que a camará, e juizes da villa* os mandavam levan-, 
tar; porem a este conflicto occorreu o general, ordenando, 
a uns e outros que aguardassem a decisio superipr,. 

Para evitar os tumultos, e sedições, que hayiam de ©rdi-? 
nario em>Ang;ra por causa da venda dos ceireaes, determí-
no'u o general, cm 7 d'agosto, que estes fossem, .pçiro^rfl!-,: 
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manifestados no terreiro publico; a que o.raoio <íe trigo se 
não veiwlesseá mais de 14$000, preço por que isos annos 
da maior necessidade se vendera; e se Unha liquidado o do 
anno proxiono passado. 
: Senda nomeado Lft jniz de fora da villa da Praia no an
uo deM766 o Dr. Manoel Furtado Teixeira de Mendonça, 
tomou posse desle cargo cm-13 de novembro do anno em 
que vamos de 1768. AaqueHa villa foi também este juiz en
contrar os mesmos desgostos, que em todas as partes anda
vam nas pessoas da governança e nobreza destas ilhas¡ e 
aqiieMes odios que por muitos annos permaneceram para 
eòm elle e seus suecessores; pois bastará o dizer que raros 
foram os que dali não saíssem suspensos e processados. 

Continuando o general no projecto de melhorar a sorte 
dos povos.a seu cargo, propoz ao governo, que o real d agoâ  

- o qual pelo § 37 do regimento de Antonio cie Saldanha, 
antigo governador destas ilhas, se pagava em Angra, como 
em Lisboa',- se pozesse em todas as ilhas, e ao mesmo tempo 
lhe propoz escrivão privativo, que era o da junta criminai, 
José da Costa de Brito. Visitando a ilha de S. Miguel man-; 
dou revistar as fortalezas, começando .pelo castello de S, 
Braz, e nesta diligencia empregou o engenheiro JoSto Anto 
nio Júdice. Achando ali duas companhias de infantaria iê  
vantadas no anno de 1696,. cada urna "de t OO homens, para 
cujo pagamento se impozera tributo nos géneros de consu
mo, e mesmo porque estes soldos eram exorbitantes, os fez 
suspender. 

"Achou irais que nestas ilhas se pagava o denominado. 
quarto e meio^ e decima, estabelecidos no anno de Í6^8, o 
Í7U7Í e constando-lhe que haviam muitos annos se nãa pa
gavam, talvez por se nào pagar também no reino,, ainda 
qué renovado por outro alvará no anno de í 7 6 2 , o fez ar
recadar, até o tempo do seu governo; applicando-o para a 
fortificação da costa; o a forma da sua iastituiçâo. K consi-



clèraiidò Ò; governo dcf Portugal, que em raaâp da eátado 
confuso em que ate entuo se achavam estas i Ibas, e que por 
toisa causa nao poderiam deixar de encontrar-se nellas dife
rentes provisões obsurreptictas, extorquidas sob falsas nar
rativas, e menos sinceras informações, ordenou ao general 
lhé:eú'vi"assé Copia de todas ellas, no estado em que se achas
sem; o qué elle promptamente executou. Enviou outra re
lação, estatistica dus cercacs, e fructos destas ilhas, dos 5 
annos prbxime passados, que já mencionámos: c assim tam
bém dos géneros filamentosos, COHR O máppa da população, 
previamente exigidos dgs parochos, com as mais exactas e 
minuciosas informações, como se manifesta da conta em 19-
de outubro. 

Levou muito a bem el-rei, e louvou o general (carta regia 
de 4 d agosto de 1 767 ) pelo" bom procedimento que tiver» 
naLÍibà de S, Miguel, quando lá fora acomodai* os tumultos 
fíbptiiarès, fomêòíadòs pêlo bacharel Antonio Rebello noan-
n6 dc^nôG/ chegando a conseguir' a quietação dôs. povos, 
que Andavam levantados: a e que muito a proposito fizera 
« intímárrO dito "bacharel, para que se abstivesse deUftni-
« Ijiàntes intrigas com que tinha inquietado aquella repu-
a Blica; e que no caso de continuar os seus irregulares pro^ 
à codimentos, o remetteria na primeira embarcação para 
« Lisboa ; que dali por diante elle se portasse e regesse com 
« uftia prudente resignação ás religiosas e santas leis da 
« sòeied&de/e que nuo o fátendo, elle 'mesmo firmaria a 
n sentença da sua perdição. » -; 

Avisou a el-réi do gravíssimo vexame em que se achavam 
os moradores das ilhas das Flores e Corvo pagando á real 
fazenda 40 moios de trigo, e 800 varas de pano de lâ; 
íributo que tivera principio na ambição dos donatarios, dos 
qííaês fôra o ultimo Jose MascataWhaSi-ao que elles se sujei-
t'ávaiñ: çòr hão terem nesse tempo de que viver,- pois al
gumas ferras se baviam inutilisãdo, e levado áo mar; em 



tanto que agora çhegavan) a andar muitps.de $çu& moriid^ 
res nusj e íi tahltarem dous casaes juntos. AssÍEn interés* 
sando-se õ general muito por elles remetia a el-rci.ps seus, 
requerinifiotos, cónico fim de lhes ser diminuida tuo; p(ínoT 
laiavfiitçai $ ¡ nd i.<;so.lu vel nas actua es circunstancias, fazendp 
ver quào opprimidos, e multiplicados se achavam eŝ es in? 
feiiiQS ¡povos. Também lhe nâp escapou o representar a res
peito do. lucro que se poderia tirar da pescaria das baleias 
nestes mares, .onde.andavam naqueiie anno 200 navios es
trangeiros; pedindo.ao governo tomasse na devida conside.? 
ração este ramo de comercio. 

Ainda, nas i\h»&jtfe. baixo existiam os juizes dos residuos 
fazendo as-costumadas violencias, de forma quc, na verdade 
constituíam um dos prinçipaes objectos da; seria attpoçào 
do govçrpo; porquanto a intriga, e desordenada ambigào ; 
o interesse, qdios,¡e;outros particulares de similhantes juir 
teSj-queiêxíiCcitayamjjurisdicçào nas terras da sua naturalida-
de, os arfastínvam a violencias, que com .notoria oppressàp 
sofriam todos os. habitantes daquellas ilhas, Pqlo que prp-
pQZ;em conclusão, se nomeasse um juiz letrado, que em tor
das as Ilhas desle archipelago servisse o difo cargo dos.re
siduos, e de provedor da fazenda, por ise achar este ultimo 
cargo muito, diminuto de rendimentos, com a creaçào dã 
junta ; exigindo também que aos ministros de letras sé deŝ  
se regimentp de salários, à elles e seus officiacs, "pãra cessa
rem usos e çpstui^es tnnitas vezes admiuidos por neces
sidade, em attenção a serem agora os viveres, e panos de 
mais preço, e deverem elles servir com a necessária inde
pendencia., Ĵ Ias . nào obstante o empenho desta suppljca, 
quanto á extincçào de taes juizes, que eram as roais ...orgu-
lliosas authoridades e venenosas hydras, que nas ilhas anda-
yam, ainda n̂à ilha Terceira Matheus João de Jíe^ençourt, 
(10) e na do Fayal Matheus de Sá Athaid, faziam os iraiores 
. — • i i,-1,- ' - , i f i . - t , — ; , i - — • — . — — — — . 

(iOJ'Por éète meímo tempo acbava-se preso èm' Lisbòa, e requeria p 



e^èessòs para obter a côntinuação doa cargos da provedoríai 
Sê ííém que o general tinha poder do executar pena capital 
nos1 criminosos/ duvidoti' sobre isto, esperando ordem regia, 
e participando ãs duvid-as que oçòoi>riam> aos ministros,, 
tjuanto a servir de relator de todos m autos o- corregedor 
da coftiàrca. 

Tendo o capitão general executado todas as ordens do-
govèíhe párã a fiel exCcúçâò das leis que regulavam* a nov* 
orgáriisação administrativa é judiciaria, e dado as: neces
sárias providencias de que havemos tractadó, para animar 
a industria c o comercio de toda a sua capitania:'voltou os 
olhos mui seriamente sobre & ttefcádente e aflicto estado da 
agricultura, rio intuito de a animar e melhorar em todos os-
seus ramos, bèm certo 6 conveneido—^de quo era a única 
riqueza' solida e essencial die todos os estados; tftie deve 
fazer um importantíssimo objecto da mais seria considera-
ç ã o ^ r e fií-tne-nèsfe principio1 incontestável dirigió- ás ca
marás a portaria ; circular de • 13 desgosto,f DoC." D 
persuadindo 3s à convidar, é exhortar os lávradoreSrespecti
vos, !d a maneirà qiie deviam regular as: suas lavouras, e 

cargo;j^rat seu filho.;-mas linha sido encorporado na casa do correge
dor.'Esta má .noticia, e sabendo também ò máu estado da sua causa, 
pela quá! não podia obter livramento , solicitou do sèu cscraVo';q|ue ò 
servia uma- porção dc veneno com . que deu fita á vida, que lhe -era tão 
penosa, achando-se já privado dos commodos com que repmentotf de 
tão poderoso na ilha, que ninguém houve capaz dè hombrear "com elle 
ho lox'o, grandeza, e appaí-ato com que' viveft em Angra, não só pela 
sua casa yiilculadá,- como pelo officio; da-provedoraa dos residuosí que 
nclla andava haviam mais de 200 annos. Não respeitava pessoa: nem se 
poderam, ver livres dclle os seus próprios parentes, entre os quaes se 
contaram o dr. Manoel Ignacio Paim, e o càpitão mór da cidade Mano
el Homem, aos quaes mandou sequestrar todos os seus bens, por causa 
de legados não cumprido». Entãp reunidpi aparos,,como bqmfns, ppdie-
fo^f, com outras pessqas egualmente prejudicaçtàsi expozeram á el-rei o 
podèf ttáquellií homem, que não acl iaválimites líá auttíoYida^e.^ í)e 
parte =apaí-te subiram contas ao governo, e Vindo elle no-conhçcímfeàfó 
da verdadej-achou necessário extinguir para sempre simUbante cargo, 
«ptèsentaadQ euffleiente força que fiiesse fespeibir o* wvw-otamiatoíf 
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aproveita?: ¿c^ftínni'pos, «crsceptlveis de cultura, iè çmjjpegai^ 
«os gados in^ispensayeis ao amanho das terraSj e conseryal-os 
«em justa, proporção, a termos de não destruirein os; pasto» 
«ornjesâ^ en<?fiftiissinia dos povos j recoinmendandp autíás, 
^gr^s-ftípreceitos da arte quc sem duvida, ficaram servitidó', 
de base.a todo o processo, que sobre este objecto ellfee seu& 
sucees^pres {brmaram. Em consequência do que logo án-
nill^iou por editaes o aforamento dos baldios, e ,roteamen-í 
Ip daquelles campos que já de muitos annos Se reputavanv 
conveniente^ á cultura dos cereaes, especialmente as deno
minadas ladeiras de S.ta Barbara, para cujo aforamento já a; 
cámara da cidade, tinha dado passos, ainda que baldados,-no 
a.nn<& dp 1764^ Appa^eçeu então na mesma camará, eia ses-: 
s^o^@ ^S dagosto, Jeronymo da FonsecEiBettencourt,.para 
que lhe ^for^ssem 30 moios;decarot¥) naqu.elle sitio; porem^ 
a esta gigántcsqa eqipr^a,; vemos do próprio auto, Boc.w* ; 
5e oppíízenaj^ijOSípoyoS; das diííerentes freguesias, que eram-» 
interessados na conservação desses campos no estado primi*-:) 
tivo}^selvagem, em que andavam, a titulo de logradouros; 
publicos>-rrr Eisaqui: o primeiro ensaio das acertadas pro vidônf^ • 
ciassojire este innpprtanteobjecto, que, apesardc malogrado» 
sempre infliiip.d.esobejona gloria do governo^ è boa fama do > 
seu d^lega^o. Eisaqui o primeiro e vastíssimo campo de<tai>*s; 
tos convictos civis, e nioraes, que estavam reservíados parar 
largas experignpias env ;npssos dî s* 

Amo D E 1769. 

Em e^eçijç^p do cap,. 13,° da correição ha pouçp: feita 
pclp cQrregeáp^pa.camara da cidade, ve-se.dp ^acpídâp de; * 
6 de maip JtaMrr§e,.u^ípostura para; que toda ^ pessoa que: . 
fosse notificada c oligada a: plantar arvores e o não çum-



prisseimmèdiatamente pagasse 2$0Q0 r / de condemna^o— 
o que melhor sé estabeleceria rias Visitas dos territórios'qud' 
pelo; mesmô corregedor e òfíiciãés da cámaraj nobresa e 
pessoas intelig-enfès da agricultura í e devia faier na forma 
dás1 èxt ra vagantes de 30 de março de íB23 , e 29 de maio 
de t633y e dó 19 de janeiro de 1756, que elle Dr. corre* 
gedor;)í¿uve'por muito recommetidadas, e-de liovo1 mandou 
quefse eumpr^sseil̂ ,, sendo avisado do tempo em que hou-
vçssert» de fãíer as ditas visitas, para assistir a eíláS.r^ A 
este auto assistiram muitas pessoas da-nobresa,-e inteligen
tes daagriculttira.: 

TinKarh -̂se tomado já as necessWias medidas contra a 
aequisiçâo dds bens-pelas corporações rèljgiosas, e a execu- • 
çào do decreto de'^ de julho de 1768 vefodár^ íntaíto qué -
entendpr neistas ilhas a tat respbito. No dia 30 dé jünhó do 
anho em>'que'Vamos; fez-sé em Angra utn ; asséhtd júridico, 
comírassisteiíeía* doigénei^alí corregedor, e 5 juizes desta e 
das:mais ilhas, no qual se deéiditíi qué^Ef^ execução do ci
tado' dècreto, que- declaraTa compréheníiida^nacfròhibiçào 
da-O^di'X/. JÍi Tt X V I H a: acquisição por via dá xorisòlida-
çâo^vs^devia eStecutar a extravagante do ajino de 16 U : e ' 
que se suspendesse nella em quanto el-rei não resolvesse as 
supplicâs, dirigidas pelas religiosas de S. Gonçalo, de ou
tros mosteiros destas ilhas; porquanto representavam sei 
incompatível a observancia das referidas leis; e hão" pode
rem subsistir os mesmos mosteiros, por se nào saber quaes 
fossem os bens patrimoniaes, que possuíam para sua susten
tação. Empenhou-se muito neste negocio o general, por ser 
esta medida uma violenta operação quq vulnerava mui 
de perto as respectivas corporações. 

Pfâo cessava o general,1 coherente nos sèus priticípjòs; de 
olhWpelo estado da agricultura nestas ilhas, e çòiíàtandò- : 
Ih'e^aiíjPhá Terceira haviam muitas pastagens dé ^artibula-
m, ' ^üe^fgdtfzidas á civlturà seriam màis ' còrivériiyh^s ào 



com mum, determinou ás camarás, em 20 de setembro, tioc. 
— F — q u e fazendo sobre este objecto o devido exame, 
obrigassem os donos das terras assim incultas, que logo as 
abrissem, e semeassem, assignando-lhes termo para as ro
tearem, e passado elie, as arrendassem as camarás aquém ais 
cultivasse, avaliadas por dous louvados, um nomeado pelò 
donó das terras, e outro pelos officiaes das camarás, havehàò 
um 3.° para os casos de empate: devendo em todo o caso 
respeitar-se a promoção da agricultura, egualmente que a 
conservação dos gados da lavoura, e sustento do povo. ( L . " 
do reg. da cam. de S. Seb. fl. 50.) 

Os excessos de jurisdicção praticados peló capitão mór 
d a villa da Praia José Borges Leal Corte-Real, prendendo O 
güarda mór da saúde Manoel de Barcelios da Silveira, e ou
tras pessoas que o tinham acompanhado ã visita de certas 
embarcações inglezas, deram logar a muitos desgostos na-
quella villa* e motivo ao senado da camará se queixar ao 
capitão general, considerando-se oítbndido em seus direitos, 
muito mais porque elle passara ordem para dar os passa
portes, fazer as visitas da saúde, e os despachos. Foi então 
reprehendido èm termos bem amargos aquelíe arbitrario 
procedimento, como se vé do D o c . — G — , ficando por es
ta occasião, em regra, o determinado por elle. 

ANISO D E 1770, 

Tão diminuto era o rendimento'do concelho da cidade 
d'Angra, não excedendo em bens de raiz a mais de i OO#G09 
r.", e tantas e tão onerosas as suas despesas, que em acor» 
dão de 10 de fevereiro resolveu a camará impor a contrU 
buiçSo de 240 r / a cada um carro entrado na mesma cida-i 
de, e 600 r." aos que nella rodassem diariamente. E foi est& 

Tom, m , % 
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ô 1/ tributo que nelta se impoz depois de líie serem tiradas 
as imposições novas. 

Houve também allí a 18 de julho um auto, com assistên
cia dos povos das freguems de S.ta Barbara, e circuitivisi-
nhos, para se informar o requeri mento, e provisão regia 
obtida por Francisco Alberto Malheiros, que pertendia de 
aforamento nove moios de baldio nas ladeiras da dita fre-
guezia, por ser terra limpa susceptive! de cultura e com 
tcth a capacidade para os tapumes. Mas o povo junto em 
massa, requereu pelos seus representantes, se nao deferisse 
á pertençào do suppiicante, servindo-se dos mesmos funda
mentos coiaa que desde o anno de 1765 havia conseguido 
inutilizar tão razoáveis intentos; isto e', pretextava a crea-
çào dos gados, lucros da fazenda na recepção do seu dizimo; 
que um ta! aforamento lhes era mui prejudicial, pois tinham 
naquellcs campos toda a liberdade, como reservados, outro
ra para logradouros públicos, &c. &c. Apesar destas afFecta-
das rasôes, que á primeira vista pareciam attendiveis, acha
mos que a camará em auto apartado, com as pessoas da go
vernança respondera na razão inversa ; dizendo que havi
am vistorisado e medido a grande extensão de campos, ex
cedentes a 40 moios , e que achavam mui conveniente se 
aforasse a quantia requerida, ao que ajuntaram muitas ra-
sòes de conveniencia publica. Todavia entendemos que o 
pertendente Malheiros, por ora, nada eficiUiou, nao poden
do nós atlribuir essa falta , senào á pusilanimidadc do go
verno, que nào quiz, oppor força contra a má fé , e repu
gnancia dos moradores das sobreditas freguesias; mas o 
témpo lhes trouxe o desengano. 

Recebeu o corregedor interino Henrique Jozé da Silva 
Quintanilla uma provisão do desembargo do paço , para 
executar as ordens expedidas aos corregedores do reino e 
ilha Via Madeira, sobre os bens dos corpos, de raao' morta, 
com o preceito de pirtitipar immediatamente o (pie fosse 
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occorreudo a fid rcspuitu. Dirigiam-se estas ordens a pro
hibir que taes corporações adquirissem c conservas
sem posse de bens de raiz , conforn^e o espirito de varias 
leis, e principalmente da que se havia promulgado em 4 de 
julho proximo passado , de que já falíei, que suscitando a 
prohibiçào das outras, veio a declarar comprehendidos nel-
la todos os bens possuídos-pelos dictos corpos , quaesquer 
que fossem os tituíos de sua acquisiçào ; a respeito do que 
se haviam originado muitas duvidas entre os ministros exe
cutores, decidindo-se em fim, que fossem postos em seques
tro todos os bens de raiz, pertencentes a taes corporações , 
assim seculares como ecclesiasticas ; sem attençào alguma 
aos títulos de sua acequisição, ainda que fossem de capei-
las, ou encargo de missas, adquiridos pelos corpos ecclesias-
ticos até dezembro de 1640, em que el-rei D. João IV fez 
suspender a execução da dita lei , mandando depois em 
1651 que esses corpos nao fossem perturbados na sua pos
se, remittindo-lhes a pena em que incorreram pela rètcn-
çSo delles, com offensa da mesma lei, o que todavia as nao 
authorisava para novas acquisiçôes. ( Decreto de 26 de 
junho de 1769. ) 

A outra ordem a que se referia a provisão do correge
dor, era o decreto de 22 de agosto do dito anno, por que se 
determinava, que os corpos de mão morta apresentassem 
dentro de seis meies uma relação dos bens que possuíam, c 
títulos por onde os houveram, e a, licença que para os pos
suir alcançaram : bem como do numero dos religiosos de. 
cada communidade, de uni e outro sexo, com a cominação 
de que, se alguns bens subtrahíssem á relação, os ficariam 
por este mesmo facto perdendo, sem mais figura de jtiizo : 
— que o mesmo se praticasse com as Misericordias e hos-
pitaes, exigindo relação dos bens e títulos» receitas e des
pesas, dividas activas e passivas. K quanto ás confradias cc-" 
clesiasticas c leigas, nào lhe mostrando as licenças, se po-
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zessem com efTeito em sequestro os seus bens, remetiéndo
se a relação dalles, e outras dos bens vendidos ou aforados 
depois da publicação da lei das consolidações, de 4 de julho 
de 1768; declarando outrosim a que pessoas os venderam 
ou aforaram, e os preços porque fora. A terceira ordem que 
se mandava executar, era o decreto de Í9 de fevereiro do an
no em que vamos de Í770 , pela qual se declarava que os 
sequestros dos benri das irmandades e confrarias, se nuo en--
tendiam com as do Santíssimo Sacramento , cuja adminis
tração devia ficar livre, e os seus rendimentos para as des
pesas do culto divino, e pias funceões de seu ministerio ; 

.remettendo-se com tudo uma relação circunstanciada dos 
rendimentos e titulos t e licença de acquisiçào , na forma 
referida. A ultima ordem finalmente era uma declaração 
ao corregedor da ilha da Madeira,do mesmo anno de 1770», 
pela qual se lhe ordenava levantasse os sequestros, a que. 
procedera fundado na supracitada lei de 4 de julho de 
J768 rqiic nào procedia senào nos bens foreiros em que. 
houvera consolidação de um e outro dominio desde o an
no de 1611, tendo somente logar este procedimento, se 
taes corpos dentro do praso prescript o nào aforaram os 
bens consolidados.— O resultado final destas importantís
simas disposições ver-se-ha no anno de 1772. 

Por este mesmo lempo, nào querendo os religiosos fran
ciscanos da ilha do íayaí estar pelo que lhes determinava, 
o seu superior ( bem similhantos ao cisne que somente 
canta já proximo á morte!) o desfeitearam rasgando-lh-e pu
blicamente as suas ordens; o que o obrigou a pedir ao ge
neral que lhe desse alguma força armada para os corregir • 
mas eííe se recusou ate obter licença regía. Outra desobe
diencia formal tiveram os militares Alexandre Bento, e al
guns seus amigos da cidade dAngra, valendo-se das armas 
de fogo contra o seu commandante, do que resultou a 
prisiio destes aggressores,, c processo, em que sairiam bem 



castigados, se o genera!, remetiendo o conselho de guer
ra á secretaria de estado, nào intercedesse por elies> com 
o fundamento de ser ¡nconsideracuo , e não caso pen
sado. 

Por avizo de 7 de março mandou el-rei ir para Lisboa a 
peça chamadla de Diuy que estava na plataforma denomi* 
nada Malaca, e que lhe fosse na primeira embarcação, que 
devia ser a galera Sancta Izabel. O general com tudo mos
trou pouca vontade em a enviar, escusando-se com a fal
ta de preparos para o embarque, dizendo também que 
ella se não achava inútil, como se informara a el-rei , 
antes sim defendia a cortina do norte no castello de S. 
João Baptista ; e que assim ella, como outras de bronze 
que estavam no castello, eram alli muito necessárias; 
com tudo instando o governo para que lhe fosse envi
ada, por descuido , e parece que também por falta de 
aparelhos sufficientes, caiu ao mar na ponta do caes: 
era isto já no anno de 1771 quando na fragata S. Joào 
Baptista mandava el-rei ir todas as peças que na costa 
da ilha se achassem inúteis. 

Existia no castello o regimento do Porto, de que era 
commandante Antonio Freire de Andrade» e recebeu 
o general fardamento para todo elle , assim como para 
outros' dous que se recrutaram nestas ilhas com grande 
rigor. Eis aqui o que o general diz a el-rei sobre este 
regimento na sua carta de 1.° de dezembro: « Imagí-
• nou S. M. na sua alta contemplação , e soberana inteli-
« gencia reflectindo e conhecendo bem o abatimento em 
« que se achavam os povos destas ilhas dos Açores , de 
• que me fez a distincta e incomparável honra de confi

ar o seu governo, levantal-os da miseria a que se 
« achavam redusidos, assim pela falta de justiça , que 
« servia administrada por juizes leigos e mercenarios » 
« como pelo contagio da ignorancia e ociosidade que ha-

« 
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« via infecionado osles úteis povos, deíxando-os na mais 
« deplorável decatiencia u que podia chegar a sua infeli-
* cidade ; sendo o mesmo senhor servido estabelecer todos 
« os lugares de letras para nellas distinctamente se 

.« empregarem os próprios nacionaes , e ordenar que 
* entre as disposições deste grande estabelecimento 1 
" fosse o principal o da factura de um bem disciplinado 

-« regimento denominado — Insulano — » 
. Toinou posse do cargo de juiz de fora da' cidade 
d'Angra , em 18 de abril , o Or. Jose Strit de Arriaga 
Brum. Com este juiz vieram as primeiras pautas dos 
officiacs. das tres camarás desta ilha Terceira , passadas 
pelo desembargo do paço , e daqui por diante o vere
ador mais velho , que , por impedimento do juiz letrado 
iomnva a vara , so appciidou — j u i i por bem da le i .— 

ANNO D E 177!. 

Por alvará de 26 de fevereiro passaram as ilhas dos Aço
res á cathegoria de provincia de Portugal, t Por alguns 
annos Coram tractadas como taes, depois passaram, pela de
gradação arbitraría dos secretarios de.stado, a serem indi
cadas pelo infame titulo de colonias em todos os diplomas.» 
(;CorographÍa açorica § Hl. ) 

« O governo politico, ( continua o mesmo autor ) pelos 
annos de Í796 a 800, tomou o caracter puramente mili-, 
tar; todas as ordens, todas as deliberações , eram dirigida* 
em officios marciaes, A mesma secretaria do governo era 
denominada secretaria da guerra! Finalmente estes,povos, 
agrícolas paciílcos , foram então governados , como um ex-. 
ercito em campanha ! » Determinou-se outrosim. . no, 
referido alvará, que nestas ilhas fosse livre a exportação do* 



cereaes para o reino ; mas que no cuso de necessidade, para 
sustentacüo dos povos, e sementeiras, poderiam as cámaras 
reservar a 3." parte. Por esta lei se lhes incumbió este cui
dado, fazendo-'as restrictamente obrigadas pelos abusos nes
te genero de administração , conforme o preceito da Ord. 
L . 5.° t." 76 : provisão de 15 de novembro de 1687 , 
e carta regia,do !." de novembro de (709, e outras. 

Resolveram-se as duvidas que haviam na villa de S. Se
bastião a respeito da jurisdicção extensiva do juiz de fora 
da cidade d'Angra a esta villa, sobre o que se passou o al
vará ( Doc. — H •— ) determinando-se muí positivamen
te ao corregedor, em 12 de outubro, o fizesse executar, c 
desde então ficou aquello juiz despachando os feitos defini
tivamente, eso quando elle se achava impedido, os despa
chava o vereador mais velho, por accessor letrado. Pelo que 
no dia 22 de dezembro apresentou o juiz de fora José 
Strit Arriaga Brum outro alvará pelo qual lhe ficava an-
nexa esta villa; entào os vereadores o houveram por apre
sentado, mandando se registasse o mesmo alvará. Com tu
do achamos que até o anno de Í806 os juízes de fora tive
ram na maior sujeição este auditorio, nào consentindo cor
ressem ante os juizes ordinarios os processos de maior im
portancia, antes é certo, que apenas se autuavam, os avoca
vam a si, pelo direito da força ; em que se constituiram , 
sem excepção alguma , até o arino de 1785. 

De muito tempo a esta parte girava nos Açores grande 
quantidade de moeda vil, uma por mui antiga e cerceada, 
outra por ser fabricada de novo , de forma que era uma 
inquietação interminável nos mercados públicos com que 
se desafiavam os povos, passando muitas vezes a eífeitos gra
ves uns contra os outros. Para occorrer a isto fez o ca
pitão general proceder a devassa, dando parte ao governo, 
aceusando a necessidade de dinheiro portuguez , por ser 
mui pouco o que nas ilhas girava , e ser hespanhol quasi 



todo; que seriam , ôli la elle , uns triula mil crusados. 
Tudo isto fez a requerimento dos homens dc negocio , 
como se lê no acordào de 27 dc setembro, ao qual assisti
ram o juiz de fora, cabido da sé, os prelados das religiões 
franciscana e graciana, nobresa e povo, adoptando finalmen
te a providencia interina de circular em toda a proTÍncia, 
em attenção á necessidade publica, lodo o dinheiro que se 
encontrasse nào ser adulterino , ou de falso metal; andava 
cntào espalhado nesta ilha immensidade de dinheiro cer
ceado, e de outro que se tinha notoriamente por fabricado 
nclla , e mettido na do V u y ú pelos ingleses e contraban, 

/distas. 
E reconhecendo a falta de ministros das mesmas ilhas 

quando nesta se ajuntavam para as causas da junta crimi
nal, propoz que devia haver um juiz privativo do crime e 
orfàos, pois assim se evitariam faltas irremediáveis , por 
•mui diversos motivos. Lembrava que este novo juiz devia 
yotar : e que desta forma se evitava o muito trabalho do 
JUÍE de fora, tào sobrecarregado com o eivei e crime, que 
era quasi impossível o poder satisfazer a tudo. 

No entretanto inquietava o regimento, por causa de uma 
molestia continua de tísica e'escrofulas, que já se tinha por 
contagiosa ; pelo que assentou enviar para o reino parte 
dos soldados, a ver so com os ares patrios obtinham saúde, 
è dando a cada um 4$-\0Q rs. os despedio do serviço. Pro
cedendo no intento de fortificar a ilha pedio áo governo 
12 peças de campanha , que promptamente lhe foram en
viadas, com seus aprestos. Teve'grandes dissabores com o 
corregedor da ilha de S. Miguel, por se arrogar o titulo de 
intendenle da policia , que correspondia ao de general da 
.corte. 
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... ASNO DE I ' m . 

{ Passando o bispo desta diocese D. Antonio Caetano da 
Rocha a visitar a ilha de S. Miguel , para sob este especi
oso pretexto se livrar das inquietações que andavam em 
Angra,-lá sc demorou por espaço de seis annos ; em cujo 
tempo a sua cathedral soffreu muito, por deixar de ter 
aquella consideração, que lhe era propria, e nuo poderem os 
capitulares prover immediatamente ás faltas mais urgentes, 
sendo uma delias o concurso das dignidades, conesias e mais 
beneficios, que o bispo mandava fascr ante si ; o que sendo 
por extremo de grande prejuízo c desconveniencia publica, 
deu:logar ao cabido sc queixar, resultando da justa queixa 
o mandar cl-rei, em 11 d abril de 1772, que o bispo.se re
colhesse a Angra, para se pôr termo a tamanho vexame. O 
que tudo se vê do doc. — I . — Porem aggravando-se as 
suas enfermidades, ou por esta noticia, ou pela força do mal 
que padecia, faHeceu na mesma ilha a 21 de junho imme
diato, e foi sepultado na igreja principal de Ponta Delgada. 
Parece que visitara algumas parochías nestas ilhas, e que o 
seu governo foi pacifico. Era-assás jocoso, e de bòa presença. 

Mui satisfeitos se achavam os povos destas ilhas, por lhes 
ter el-rei enviado para os reger o primeiro capitão general 
D. Antào dc Almada, cujo governo se estendera com mSòs 
assás benéficas sobre todos os ramos da publica administra
ção : e sabendo a camará d Angra que elle solicitava reti-
rar-se ao reino, assim para descançar da lida governativa em 
que andava, como para acudir aos negocios de sua grande 
casa, traçtou de congregar a maior parle das pessoas no
bres, e da governança da cidade, os prelados das religiões, 
e todos os mais cidadãos que espontaneamente quizeram 
concorrer; e com clles todos agradecer a el-rei, em termos 
da maior submissão e respeito, o favor que lhes fizera ; dan
do ao mesmo tempo estes nobres terceirenses um pfublico 

Tom. I l l , a 



testemunho ao conde, do quanto presavam suas virtudes e 
merecimentos pela justiça que tão imparcialmente lhes fazia: 
o que se efíetuou no dia 6 de maio, como se vê do auto 
que vae sob a letra — J •— 

Registou-se nos livros das camarás destas ilhas e mais re
partições convenientes, a lei e regimento das escolas de en
sino primario e secundario, datada a 6 de novembro deste 
anno ; e por ora nada mais achámos se fizesse sobre este 
mui grave assumpto. 

Na mesma data se expedio alv. para o concurso ás digni
dades da' sé, ás prebendas ea varias igrejas c beneficios 
— Doc. — K — 

Em observancia das ordens recebidas pelo corregedor da 
comarca, Henrique José da Silva Quintanilla, no primeiro 
de março de 1770, como se disse, cuidou elle de fazer os 
sequestros nos bens pertencentes aos corpos de mào morta 
seculares e ecciesiasiicos, excepto nos das irmandades e con-
fradias do Santíssimo Sacranuento, qtie vinham isentos ; po-
reir não achou menor difficuldadc a vencer do que tinham 
encontrado os corregedores do reino, e da ilha da Madeira. 
A longitude dos caminhos, os embaraços da estação, e a re
pugnancia dos corpos administrativos e comunidades , em 
lhe apresentarem os títulos, tombos, licenças, e mais papeis 
por onde possuíam os bens, foi uma luta quasi absoluta
mente impossível de vencer, e que lhe den em extremo 
bastante que sentir, por se reputarem os administradores 
como abismados em uma horrorosa tempestade, donde não 
podiam surgir. Entendiam que o fim de tudo poderia ser o 
de perderem seus bens, e elles ficarem redusidos a uma ex
trema pobreza ; mas certamente que ainda não era chegada 
essa reforma, tàorespeitada,etcmida,quetemosvistoemnos
sos dias! Neste conflicto ievantou-se por toda a parte um 
clamor publico; atulharam-se os cartórios de reclamações, e 
grossas demandas, autos e protestos, com que poderiamos 



áhcv gemeu o furo, e o mesmo corregedor vacilou na exe
cução das ordens, temendo por si. •? 
- Já-nesse tempo^muitas corporações seculares e ecclesías-
ticas tinham vendido parte de seus bens, á condição de pa
cto e retro , e se lhes pagava o juro de cinco por cento 
sobre o preço da venda; outras haviam, aforado as terras, e 
alienado o dominio utií por certas quantias; porem o corre
gedor entendeu que tudo isto era millo: c tomando assento 
em Í6 de dezembro, com os devidos vogaes da primeira 
junta de 30 de junho de 1769, declarou se deviam rescin
dir simiihanles contractos, para nào sortirem efteito algum, 
procedendo novamente a sequestro em todos aquelles bens; 
e que se fizessem novos instrumentos de aforamento, obri
gados os tabelliàes para que nào' exarassem escripturas de 
vendas, ou de aforamento, senão em presença de licenças 
regias, ou declarações com o seu vtstif. O mesmo procedi
mento houve com alguns administradores de capellas e 
bens, que andavam onerados com missas e outros legados 
pios; mus a maior parte dos administradores nào sofíreram 
cousa alguma,- ou por contemplação a suas pessoas e quali
dades, ou por algum justo receio do magistrado na execu
ção das ordens: o certo tí que houveram muitas excepções 
ficando baldado o iim da lei. .Achando-se entào de posse os 
foreiros, e outros novos rendeiros possuindo os bens que ti
nham comprado simultaneamente, negou-se a maior parte 
delles a estipular outros contractos ; e porisso caneados já 
os administradores de tantos pleitos e enredos, incommoda-
dos com tantos gastos e inquietações , cederam ao engano, 
accommodando-se, e acceitando o que se lhe quia dar, fican
do porisso muitas pessoas com varios corpos de terras que 
pouco ou nada lhes custaram, outros pagando um diminn-
tissimo canon, por dinheiros que nunca deram; e outros fi
nalmente pagando insignificantes foros de propriedades que 
•valiam o quádruplo. Daqui procedeu o augmento rápido de 



muitos lavradores» que ate alí nada podiam contar de seu, 
e por consequência o melhoramento de terrenos aforados, 
que aliás nem favor recebiam dos antigos colonos ; sendo 
certo que do engano praticado na primeira alienação resul
tou ao publico o nào esperado interesse , bem similhante 
ao terrível amargo, que sendo tào ingrato ao beber, em 
pouco tempo diffundio pelas .-veias do enfermo um novo 
alento da vida, com que já nào contava. Em o numero de 
prejudicados contaram-se especialmente as religiosas do 
mosteiro de Jesus da Villa da Praia, e as de nossa Senhora 
da Esperança da cidade. Mas em fim por efleito desta piedo
sa lei todas as corporações religiosas de um e outro sexo, 
confradias, irmandades, cazas de misericordia, hospitaes, 
garfarias e albergarias alienaram , e por quantias módicas, 
os seus fundos, de tal forma que vieram espalhar na socie-̂  
dade um proveito incalculável, com que se animou a agri
cultura. 

ANNO DE 1773. 

Por alvará de 8 de março mandaram-se pôr a concurso 
as dignidades, conezias, e benefícios vagos, por exames 
feitos ante o ordinario, á condição de serem preferidos em 
eguaes circunstancias os na tu raes das ilhas, devendo ex̂  
cluir-se.os autores jesuítas; e que todavia fossem os 
concorrentes examinados na moral mais pura. Já no an
no de 1579, por alvará de 19 de junho, a que se, referia o 
de 29 d'agosto de 1766, se havia determinado que os bene
ficios, e dignidades que nào tivessem cargo de pregar, e 
assim os curados, como os simpliees se pozessem dalli em 
diante por opposíção, e nos ecclesiasticos mais dignos com 
preferencia ¿os naturaes do bispado ; mas dç que sçrviaoi 



tantas recommçndações e leis promulgadas? iutlo se illudia 
e calcava aos pés, e eram os altos íunccionarios da igreja os 
que pareciam ostentar com taes exemplos ! í Doc. — L e M. 
<• Em favor da agricultura e comercio destas ilhas , pu», 
blicou^se, a 4 de fevereiro, uma lei para que os fructos, na* 
turaes, e industríaos que sobejavam em alguns logares, e 
nelíes constiluiam um cabedal inutile morto, pod esse m re
crescer, e fazer-se lucrosos pela exportação áquelles paizes 
que del les carecessem. 

Pcrtendeu el-rei por todos os modos felicitar estas ilhas 
resuscitando nellas também a cultura do pastel, e ordenou 
ao general que lhe enviasse algum para o ver e se fazer a 
necessária experiencia. Pedio-íhe então elle as inslrucções 
para reduzir esta planta ao devido préstimo, visto que os 
lavradores j á tinham perdido todas as especies do seu bene* 
ficiOy e não existia pessoa do tempo cm que nestas ilhas ha
via o tal comercio. Apesar de todos os bons desejos, nada 
se poz em execução, porquanto as mostras que se remetle
ram nào produziram o eíícito esperado: ainda que o gene
ral fizera a possível diligencia, como dissemos no anno 
de I7fi7. 

Um caso notável, entre outros que deste genero succede* 
ram, e que muito deram que sentir ao capitão general, foi 
o rapto da donzclla D. Marianna Estacia, filha de Manoel 
Jacintho de Lacerda, e de D. Marianna Paula, que se acha
va no mosteiro da Conceição, donde fugio para o cadete do 
regimento do Porto Jacintho Martins. O general afftigio-se 
coin isto por extremo; mas como o cadete nào violara a 
clausura, intercedeu por elle ao governo, exigindo lhe di-
cessc qual a for ma de processo que se devia instaurar. No 
entretanto lavrava entre a officialidade do mesmo regimen
to c o còmmandante, uma grande desavença sobre pree
minencias ; nem se podia obter a menor conciliaçiío ; te
rn endo-se todos os dias aigy.'m desacordado movimento, quo 
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bem poderia servir "de pretexto aos povos para algumas de
savenças com aquella gente estranha ; e querendo informar
se de mais perto quaes os motivos que occasionavam estas 
desintelligoncias, offíciou ao chefe do regimento, o qual so-
mente depois de um auno lhe respondeu ern termos de 
pouca obediencia. Alem disto « provou-se que o conmian-
n dante era parte favorável ao raptor da donzella dita D. 
« Marianna Estacia. » Ncslaff circunstancias, a presença de 
um tal corpo militar, que se achava contaminado na 'parte 
principal, não podia deixar ao general cm perfeita tranqui
lidade; nem afiançar o socego dos povos da illia, que certa
mente careciam de exemplos bem difíerentes : muito mais 
quando, com a chegada destes estrangeiros muitas pessoas 
do sexo feminino se tinham, entregado nos seus braços y na
moradas dos encantos apparéntes, ( 1 1 ) que sempre figuram 
símilhantes empregados, e geralmente os estrangeiros. É o 
que nos mostra a experientíia, e por toda a parte a leitura' 
da historia. — Não ha animo lào destemido, ou coraçiío tíío 
invencível, dizia Cesar,aquém uma novidade não perturbe: 
e Cicero affirmava'-—: que as naçòps forasteiras tem maior 
ousadia nas terras alheias, para se arrojarem aos atrevi
mentos, do que nas suas próprias — ; e assim parece deve-

[ i i } São as próprias palavras do capitão general na sua carta ao 
governo; e segundo outras muitas provas que temos do estado das cou-
ias , são cuidamos que eHe excedesse os limites da verdade, e da repu
tação do sexo feminino a que alludia: c por assim o entendermos, com 
a imparcialidade que temos por guia, aqui deixamos registado esle 
facto; Parece que é contagioso entre os homens o invejar o alheio, e 
ambicionar outro novo estado, na esperança de melhorar de fortuna : 

« Fertilior seges est alienis semper in agris : 
Viciinmi que pecus grandius uber habet.» 

Ovid, I , in art. 

c Q u i fit Maecenas, utnemo, quamiibi sortem—i> 

, . .' Úorat. I . Scvm. I , 
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riamos estabelecer como principio invariável, que esta novi
dade também era uma tentação. INuo péze a muitas e mui 
nobres familias cígs ilhas o contarem por seus ascendentes 
alguns daquelles militares, que não eram de inferior quali
dade ás pessoas com que legitimamente se alliaram. 

AANO DE 177i. 

Appareciam de quando em quando na ilha de S. Mi
guel novos acontecimentos, e perturbações de pessoas da 
mesma ilha, que muito desgoslavam ao general; um delles 
foi o injusto procedimento judicial, que houve contra o ba
charel Francisco Frasào Godim, assús maculado em seu cre
dito; ( 12) e porisso obteve do desembargo do paço uma 
provisão, para que dentro de um anno se não podesse de
nunciar ou querellar dclle, sonào ante o corregedor da dita 
ilha. Foram taes os excessos que mereceram ao general desse 
conta a el-rei em favor daquelle homem de hem. . . 

Mandaram-se recrutar nestas ilhas 000 homens para os 
regimentos das capitanias do Rio de Janeiro, e já dante-
mào tinha o general alistado II í voluntarios. Embarcou-se 
toda esta gente na ilha de S. Miguel a bordo da corveta 
Nossa Senhora da Conceição. 

Crescia o estado de perturbação da ilha Terceira, e con
siderando cl-re¡ o muito perigo que nisto havia, mandou, 
por aviso de 15 de julho se embarcasse o regimento do Por
to, até o dia 33, em 5 navios de transporte, e em direitura 
á ilha de Santa Caiharma, onde tínhamos guerra contra os 
hespanlioes. e ficaram-sc prepnrando 220 recrutas para em-

. (12 ) Ba peça official donde extrahímos esta noticia, não constava que 
genero (le oífensa , nem qual D a^sressor do recorretiic dito bacharel ; 
íuppftmo'; ser n jni/, «ir fora , c ile ««a ¡urcialHido, 



bàrcáfem em as náus Nossa Senhora da Ajuda, e S. Pedro 
iTAlcanlara, de que era capitão mór José dos Santos Ferrei
ra ; mas o certo e que toda esta gente ainda a 14 de no
vembro não tinha embarcado, e por felicidade se contou, 
pois se livrou de naufragar na grande tempestade que nes
se dia começou, e continuou até o dia 23: foi tão furiosa, 
como de egual nao havia memoria nas pessoas mais antigas 
da ilha : o mar subindo com o maior ímpeto fez naufragar 
4 navios, dos 5 que no porto da cidade estavam carregados, 
isto em um abrir c fechar cTolhos\ dos 3 primeiros nada 
mais se vio; mas o 4.° foi encalhar sobre os calhaos ; conti
nuando a tempestade sem interpollaçito alguma. Logo que 
socegou, arribou a Angra o navio Princesa do Brazil com os 
200 recrutas, que havia tempo se tinham embarcado (13) 
sofírendo muitos trabalhos e padecimentos entre os canaes 
destas ilhas; e assim estes como outros 245 recrutas foraní. 
brevemente enviados a completar o regimento do Porto, 
que mal succedido foi na campanha com o seu comman-
daritè Antonio Freire de Andrade, o qual, segundo se con
tou, ficou no desagrado d'el-rei, acabando de passar o resto 
da vida em um officio mecânico. 

Para se preencher aquello regimento, e acudir á guerra 
que tínhamos enlão nos estados do Brazil, foram tão repeti
dos os recrutamentos, e o general procedeu com tanto ri
gor, que estiveram estas ilhas a ponto de se despovoar; 
Quanto aos soldados e officialídade do mesmo regimento, 
como todos elies eram causa de muitas desordens, ainda 
que já se achavam inuttos defies casados, e relacionados com 
varias familias da ilha. houve geralmente grande satisfação, 

( 13) Também irão podemos alcançar, sè estes recrutas eram ou nao 
da expedição que saitiv da ilha íle S, Miguel , como parece, ou de ou
tro pòrto ; nem ião pouco quaes eram estes 145, que foram completar 
o regimento do Porto; cm rasão do demasiado laconismo da referida 
peça official quo nos serve de base. 
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e*n que se ausentassem para longe: o mesmo gçneral n̂ o 
mostrou sentimento algum por isto, antes via que e t í é i 
acceitava de bom grado tudo que elle nas suas participações 
lhe comunicava, fazendo-Ihe saber quanto convinha retjçàç 
daqui o referido regimento. Alguns sujeitos da cidade qu<j 
tinham motivos de se vigiar dos cominandantes, ou por in
teresse dos postos, ou por motivos particulares, influíram a 
população da cidade, para que celebrasse aquella' retirada 
com dictos engenhosos, versos, cantigas, e chacotas: e por 
este motivo muitos annos duraram, transmitidos de paes a 
filhos, esses hymnos burlescos, em que se cantavam os seus 
modos de viver; a devassidão, c indisciplina da maior parVe 
dos soldados, do sempre memorando regimento do Porto. — 
Na sua ausencia ficaram os auxiliares fazendo o serviço do 
castello e das guardas: e algumas vezes foram chamadas as 
ordenanças. Mas porque a official idade destes corpos era 
isenta dos cargos municipaes, segundo as disposições de di
versos alvarás, e o corregedor os nao queria executar, man
dou o general se cumprissem; o que todavia pouca duração 
teve, por não haverem nas villas e cidades , tantas pessoas, 
quantas se careciam para sustentarem uma similhante i n 
dependencia. 

Quanto ao capitão general D. Antão d'Almada houye-se' 
el-rei pôr mui bem servido delle, honrando-o e engrçndecen-
do-o porisso , como quem se tinha portado no cargo com 
toda a dignidade e sciencia. Viveu com fausto de sua pes
soa ,e familia, servido de carruagens, formosas bestas, pagens 
e creados. Era muito affavel, cortesão, e esmoller: sobretu
do muito delicado, no ouvir as partes attencioso e justicei
ro; por extrejno amigo de se não intrometter em jurisdicçao 
alheia; e como vinha em uma época de reformas, nem por 
isso ostentou a força de sua authoridade; nem mesmo cons
ta lhe fosse necessário empregar meios violentos para obter 
os fins propostos. Tanto era o respeito que se lhe tributava,. 

Tom, H l . £ 



que ainda hoje o seu nome é venerado nestas ilhas, e pro
nunciado com verdadeiro acatamento. Ignora-se perfeita
mente em que dia se ausentou da iiha; mas sabemos por 
tradição, que esse dia fora em toda a extensão da palavra, 
de grande sentimento; porquanto os terceirenses de todas 
as classes se manifestaram publica e particularmente resen
tidos na ausencia de tâo digno chefe, que sem duvida viera 
abrir-ihes mais a carreira da civilisação, e dar a necessária 
importancia politica ás ilhas dos Açores, segundo o famoso 
plano do ¡Ilustrado governo que nesse tempo regia os des
tinos da nação portuguesa. 

AiSNO DE 17 75. 

" Em 15 d'agosto chegou a esta ilha o seu vigésimo se
gundo bispo D. João Marcellino dos Sanctos Homem Appa-
ricio, freire conventual da ordem militar de S. Tiago. 
Achou a diocese mal regida pelos capitulares , que parecia 
haverem estudado na ausencia, e morte do bispo anteceden
te, o despreso de seus mais sagrados deveres; a postergaçào 
das leis e regulamentos , que bem pouco antes acabavam 
de reprehender ao mesmo prelado. Um dos seus maiores 
abusos, e para satisfazer a caprichos, foi o admittir exames 
synodaes sem os cometter aos religiosos doutorados, que se
gundo as leis cíinonicas deviam servir de examinadores; 
não lhes importando também a escolha dos autores clássicos, 
onde se deviam estudar, e decidir as materias; deixando 
outrosím de preferir os clérigos naturaes do bispado aos 
estrangeiros, como convinha ao cumprimento dos antigos 
mos, e leis observadas ate alli com todo o rigor. Por tudo 
isso já se passara alvará reprehensivo em 8 de março de 
1773: e em termos bem expressivos se oxpediò outro a 10 
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àe janeiro tie 1'774, eatranbando-lhe ter procedido daquelU 
forma a concursos das egrejas etiiSo vagas na itha de S. Jor
ge, havcndo-os por nullos, e mandando proceder a outros 
legalmente. Sempre que faltava o bispo, ou por ausencia ou 
por morte, acontecia o fatal interregno do cabido, onde os 
odios e as mais feias intrigas dominavam: de forma que a 
historia antiga e moderna deste corpo collectivo nSo apre
senta outra cousa mais notável e saliente. K que admirai 
a desmoralisaçao religiosa emqueel-rei D. ,íoâo 4.° conside
rava 05 povos das ilhas dos Açores, já nesse tempo, pelo mát* 
exemplo dos ecclesiasticos? Escrevendo ao cabido acarta re
gia datada a 14 de janeiro dtí 1648, recommenda-lhe faça 
as diligencias necessárias para evitar aquelíes damnos de 
que por vezes fora informado. (14) Se nuo era com o mesmo 
cabido que esta linguagem se entendia, era com muitos ec
clesiasticos das ilhas , do que ainda no anno de 1697 se 
achavam jnão poucos vestigios, quando, rctirando-sc da ilha 
do Faja l o bispo D. Antonio Vieira Leitão, por eífeito da 
visita que nas suas igrejas fez, lá deixou presos no Castello 
velho seis ecclesiasticos, alguns dos quaes eram parochos : 
e achámos que para doutrinar os povos mandara buscar a 
Lisboa quatro missionários capuchos, os quaes lá se conser
varam alguns annos em missão. Não se limitaram as re-

(14) Por não termos noticia mais cedo deste importante documento, 
o não menciommoa em seu logar, o que agora fazemos: « Deão , digni
dades , e mais cónegos do cabido da só d'Angra , Eu- cl-rci vos envio 
muilo saudar., Nessas ilhas, segundo por vezes fui informado, se vão 
com tanto excesso, e pouco temor de Deos commetíendo os peccados 
públicos, que se poderia nellas recear viesse sobre seus moradores um-
grande castigo do eco; c o que mais é para estranhar o máu exemplo 
com que os ecclesiasticos vivem, porque devendo dal-o bom aos secula
res, ha nelles mais vícios que reprehender. Pelo que vos encommendo 
muito, e mando que para remediar o damno, e cessar de todo o es
cândalo , que de contrario se seguira, se nas vidas e costumes não 
houvesse emenda: façacs as diligencias necessárias, e do que delias re
sultar me deis conta pela secretaria do expediente, porque quero top 
entendido. Eacripta em Lisboa a 14 <le janejro de fiíg. B E L » 
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jjrehensoes del-rei D. Joào IV áquella caria regia de que 
fallamos, ainda fez expedir uma repreÍjensSo ao clero que 
tfos púlpitos indigitava os delinquentes, fulminava vinganças 
pessoaes e castigos &c. &c, invertendo 6 áaneto fim do alto 
ministerio. Passados mais de 70 annos, ainda, infelizmente, 
encontrámos o nosso cabido angrense possuido de eguaes 
sentimentos, vergando ao peso de seus arbitrios e aífeiçòes, 
em menoscabo de sua profissão, e das leis que só lhe de
veriam servir de norma: o que nos decide a lhe imputar
mos alguns desvarios nos da sim classe. 

ASSO m n Tf). 

Para servir o poslo de capitão general destas ilhas foi 
èes^afeliado Diniz Gregorio de Mello Castro e Mendonça , 
o ^ual sem perder tempo sàío de Lisboa, e chegando á Ter
ceira nò dia 15 de abril , tomou posse â  31. Era homem 
velho, de altura procera , resoluto , e um tatito áspero no 
fallar ; o que lhe provinha da continua occupacüo dos con
sideráveis postos militares, e campanhas em que se achára 
ao serviço de Portugal; foi um dos que esteve na batalha 
do Rossiloñ, e n outras, com distincto valor. Começou os 
actos do seu governo por uma dolorosa operação, que foi 
o recrutamento de mil homens, mandado fazer nestas ilhas, 
e rio qual se houve com a maior actividade, até'com eíTeíto 
promptificar 600 recrutas, empregando nisto um tal rigo
rismo e exactidão, que deu logar a suppor-se muito mal 
do seu futuro governo , por começar com "tantas lagrimas 
dos povos deste archipelago, já entào mui caneados dc taes 
reerutamentos e oppressões militares. Conta-âe por 'Certo 
qàeseste recrutamento fora o mais violento a que se tinha 
procedido; porquanto não só o general se tornou inexora-



(45 ) 

Vel para os chefes de familia , scnSo ainda com o seu aju
dante Manoel Côtrèa Branco ( por alcunha — o cabelleira 
branca ) sê fada insensível, e por assim dizer, deshumano, 
s6tn eiCèptiíár peásoa , uma Vez que lhe parecia capaa^die 
mánejár âs arinas. • 

A J S de ííovemlífó dó anno em que vamos, proveu obispo 
c&m imüitó acerto, por uma sua pastoral, o liso das pales
tras , conferencias sempre de reconhecida ulilidatíe á 
eg'reja láscente. 

A S m DK 177 7. 

Participou o general ás camarás da ilha, em 10 de junho, 
a infausta noticia do falecimento d'el-rei D. José I.0 na 
noite-de 34 dè maio, ordenando-lhes concorressem para as 
(hmqmàrmõcs -do ¡fasto rcscrttimento de uma tão grande per* 
das íazcndo que se executassem as possíveis honras "fúne
bres, praticadas em simiíhantes occasíôes: de forma que 
ninguém deixasse cte trazer o 'lucto que lhe competisse ; 
a^lve'rtindó-Ihes que as exequias se haviam de celebrar pri
meiro na cathedral,^ depois tias outras egrejas. Fízeram-se 
portanto na sé mui pomposos officios e suilragios porysua 
aíma; e derptn^e ria fortaleza, principal as- salvas do estilo, 
pratiCEindo-sei ars cêrerhohias do lucto e pranto, e quebran-
dô se ós éscudos nos tres logares mais públicos da cidade, 
Asâistiram aos offiôios religiosos as collegiadas, eas differen-
t̂ s comtóuhidadeSi e corporações da cidade , com innume-
ravel eattjcurso de povo ; mas não sabemos em que dia isto 
se.fez. Ná'vtyla da Praia sômente houve o quebramento dos 
escudos ;• e -nlla de Si Sebastião pul)licou-se- o.lucto, Doe. 

N e ainUavque a camará recusava por falta de meios; 
iíecdniarios , vieram .a eíieituar-se as exequias já no mes 
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de novembro, celebrándo-se na egreja. matriz um officio de 
musica, com missa cantada , e oração fúnebre , para cujo 
gasto concorreu a faxenda real. Destacou-se na praça desta 
villa urna companhia de auxiliares, que deu as competen
tes descargas , sendo a officiaüdade apatroada pelas casas 
mais distinctas, em cumprimento dé uma ordem degene
rai, datada a 7 do dito mez de novembro. Allí se acha 
também declarado o tempo que devia durar o lucto. 

O acórdão da camará da cidade, em 27 de janeiro, con
tem o indeferimento de varios requeri mentos pedindo o 
aforamento dalgumas porções de terreno vadio, onde se 
achavam já construidas algumas casinhas, e queriam viver 
familias agrícolas; porem dizia a camará —- não lhes podia 
deferir, pela prohibiçâo da lei; não obstante o conhecera jus
tiça e pobresa dos requerentes. 

Pía mesma vereação propozeram os da governança repre
sentar a el-rei lhes fizesse entregar as imposições dos líqui
dos, que ò capitão general D. Antão d1 Almada, como pre
sidente da junta da fazenda, tirara ao concelho , sem que 
esse imposto se podesse dizer da real coroa ; e que com 
ludo se lhe permittira aquella extincç3o, por se n5o mover 
alguma disputa que causasse maior embaraço. E em 3 de 
outubro acordaram pedir também algumas providencias a 
respeito do provimento das aulas publicas , para educação 
da mocidade, a cujo fim estava determinada a contribui
ção ou subsidio dos vinhos. E a 21 de fevereiro determi
naram que os engeitados falecidos fossem sepultados na 
sé, e os parochos exarassem termo de óbito para se evitar 
o dolo que havia , e que era causa da delapidação das ren
das, pagando-se de muitos que já eram falecidos; epara que 
cessasse o costume impio'fe prejudicial de os sepultarem no 
fora da egreja, e lançarem nos porticos : que em: fim se 
achava a camará tractada com os reitores da mesma sé a 
faterem o acompanhamento e escreverem o termo do óbito . 
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de cada um cngeitado por 260 rs. e nao 330 rs. como que
riam os padres de outras egrejas , e era estilo. Tambera 
achámos no L.9 das contas de outras cámaras, que se paga-
va aos parochos a offerta do baptisado pelos bens delias. 

Succèdeu no reinado a -filha do defunto rei, D. Maria I.*, 
que no anno de 1760 havia casado com seu tio o infante 
D. Pedro. 

A noticia do casamento do principe da Beira com a in
fanta D. Francisca Benedicta foi communicada ás camarás 
desta ilha em 2 de julho do anno em que vamos. 

Tendo entrado de vice-vigario da matriz de S. Sebastião 
em 24 de agosto de 1772 o dr. Domingos Jose' Antunes , 
por suspensão do vigário próprio Antonio Cardoso de Cas
tro, em razão das faltas e crimes que se lhe imputaram , 
como deixámos escripto no anno de 1756, procedeu com 
o maior escrúpulo ás indagações necessárias ; o finalmente, 
Com summo.trabalho, só pôde concluir uma relação nomi
nal dos freguezes que alli tinham casado e falecido; o 
emendar nos livros de natalibus^ alguns dos poucos termos, 
escriptos por aquelle vigário com muitas imperfeições e 
erros essenciaes ; mas porque já elle se achava absolvido do 
processo que se lhe fizera , e com regresso á sua egreja , 
tomou posse dos 38 livros do baptisterio, e começou ia ser
vir em 21 de julho de 1775. Tendo sido também excluido 
de irmão da Misericordia da mesma villa, pelas indecorosas 
razões constantes do auto que se lhe fez cm 27 de janeiro 
de 1771 , (15) achámos fora reintegrado e novamente ad-

(15) Eis aqui ó documento de que fallamos c que se acha a fl. 39 
V.* do L . * dos acórdãos desta irmandade. « Aos 27 dias do mez de j a 
neiro de 1771 annos, estando juntos no consistorio da St,* Casa da Mi
sericordia o reverendo provedor e mais irmãos da mesa, consultaram, 
e concordaram uniformemente que fosse riscado e abolido desta St.* 
Confradia o irmão o reverendo p.e vigário Antonio Cardoso de Castro, 
para que nunca em tempo algum possa tornar a entrar, nem ser ad-
mitlldo a esta sancta irmaRdade, pm- esíe ser universal aggressor de ai* -
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t in ido nx> í.0 âe setembro de 1773, e por despacho do ca
pitão general, não pelos mesmos que o excluíram ; o que 
tudo nos deixa perplexos e indecisos para julgarmos sobre 
o merecimento de uns e outros actores nesta figurada tra
gedia. Têgdo emfim o nosso vigário passado uma vida 
atribulada, e cheia de privações, esa razào da franqueza ou 

, prodigalidade com que aos pobres dava quanto adquiria , 
em prejuizo de duas invalidas irmãs que tinha, veio a fa
lecer a 19 de outubro do anno em que vamos de 1777, 
com edade de 58 annos. Talvez que a paciencia com que 
se affirm a sofTrera as perseguições; e a sya indiscreta libe
ralidade concorressem para a completa canonisação de 
sarictidade , milagres, &c. &c. qyc o vulgo .lhe altribuio : 
porem nào pertence ao dominio da hi^oria ^ ,classificar, 
aprovar, ou refutar essa opinião. 

.^Visitando o .bispo D- Joào Marcelíino algumas ilhas des-
tê:hí^>ado ác\iamos que na do Fayal prohibió se repi
casse no ingresso e regresso da camará municipal, quando 

gumas demandas contra os bens da mesma St.* Casa,1 dando aus.o ás 
partes contra a mesma St.* Casa , e aconselhando-as; e dando respos
tas nos feitos , e -pedindo ás justiças qwe lhe façam escripturas contra os 
bejis 4a d ' ^ C a s a ; e como os irmãos actuaes que estão servindo 
querem cobrar as dividas , por estes terem tomado um juramento para 
zelarem os bens da mesma St.a Casa, elle dito disso mesmo abusa , 
ditendo e escrevendo em uma das causas a quem o quer ler e .ouvir, 
(ggMbSS .não ha-de deixar findar o anno, que os não lance fora de ir
mãos da. Misericordia, como fez convocando a irmandada feitó dabeça 
nc^anno de Í767 ao irmão desta St.* Casa Antonio Ferreira d'Ormond, 
e o .mesmo no atino de 1768 para 69 ao irmão o alferes Antonjo José. 
Souto Maior, para que os irmãos Ibe dessem o voto para provedor, co
mo cQm-offeito;foi o anno seguinte, em que não quiz receber quatro 
mojos de trigo a razão de treze vinténs o alqueire. È por constar, man
daram fazer este,termo, que assignou perante mi.m Thomaz Francisco 
ĉ a Costa que o escrevi pelo escrivão actual André Machado, sobre dito 
o,e$crevi-o provedor p.e João Chrisostomo Souto Maior, João Pacheco 
P.eíçua,. Thomaz Francisco da Çosla, Manoel d'Avila de Castro, de JWa-; 
no.el Keçreira:Bofba, Francisco Paim, de Io«reii(;o Pi^es, éoíQingos 
Macbado Corrêa. 



obrigada a assistir a.cortas luucçòes na egrcja principal âé 
villa da Horta, entendendo que essa distincçào só era pri
vativa das mui alias, e mui poderosas pesswis rcaes , e bis--
post como principes' das egrcjas; esobre isto passou mandado 
a 6 de dezembro de 1777: nada mais consta a este respei
to, sendo provável que esta medida, por nova e desconhe-
ciàa., nào deixaria de trazer comsigo alguns desgostos ao 
reverendo prelado, o qual cm todo o bispado proveu mui
tas cousas convenientes ao bom regimen das parochias , 
creou alguns curatos, Ac. Ac. 

ANNO DE Í77 8. 

. Continuavam a servir na camará da cidade os mésmosi 
officiaes do apno de 1769, que eram José de Bettancor de 
Vasconcellos e Lemos, Joào de Carvalhal da Silveira, e João 
Borges ; procurador Jerónimo Nunes de Miranda. O livro 
dos acordaos desta camará nada offerece digno de memo
ria ; porem o do registo, pela maior parte, acha-se oceupa-
do com os brasões, darmas e títulos de nobreza dos fidal
gos da mesma cidade, que era a moda daquelle tempo. Ha
viam varios annos que nào tinham vindo de Lisboa as pau
tas dos officiaes da villa da Praia e de S. Sebastião; porem-
chegam neste anno, sem que á sua execução se oppozessem 
embargos , como acontecia quasí sempre : ( vid. anno de 
1779 ) o que parecia devido á nova organisaçào judiciaria.. 

Pelas. 3 horas da tarde do dia 2 í de junho houve una . 
grande eclipse, que durou espaço de uma hora , escurece
ram os ares sobremaneira , e saíram as estrellas com extre
mo sobresalto dos povos , que invocavam a misericordia 
divina. 
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A N \ 0 DE H i d . 

Tomou posse de corregedor desta comarca, em 23 de 
marco, o Dr. Joaquim Gomes Teixeira. Teve rijas preferen
cias com o bispo D. João Maree Hino, por exigir que o mei
rinho do ecclesiastico lhe apresentasse o privilegio parausar, 
como usava de vara branca ; entendendo o corregedor que 
este privilegio lhe nào era extensivo. Ouvido sobre isto o 
bispo, allegou o passe, e diuturnissimo espaço de muito ma
is de dous séculos, com que se acreditava por um legitimo 
titulo i privilegio) ou concessão precisa, o qual, dizia, não po
der mostrar documentadamente,- em razào de se haverem 
estragado os cartórios públicos com as humidades a que são 
sujeitas estas ilhas, e mesmo com o tempo. Veio portanto o 
bispo a obter no recurso que interpoz do corregedor, como 
se lê na provisão de 23 de setembro , registada nos cartó
rios da camará da cidade , e no da se. Já a similhante res
peito se tinha passado provisão declaratoria em 2 í de julho 
de 1785 aos juizes de fora e vereadores da •villa da Ribeira 
Grande, que duvidavam do privilegio por que usavam de 
vara branca os meirinhos dos ouvidores deste bispado: de
ter minan do-se ao corregedor os deixasse fazer uso delia •—• 
nas terras principaes da jurisdicção do bispo— nào levan
do mais emolumentos do que os taxados nos regimentos se
culares, ficando sujeitos ás mesmas penas, no caso de con
travenção. 

Em 4 d'abril teve lugar a abertura da segunda pauta 
dos officiaes das cámaras das villas desta ilha, também co
mo a í." sem opposiçào alguma. 

Do anno de 1780 nada consta digno de memoria. 
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ANNO DE I T S h 

Foi provido juiz de fora da cidade d'Angra o Dr. Jacín-
tho Borges Leal, que tomou posse em 6 d abril. 

Sem embargo das sentenças e provisões a favor da classe 
marítima da villa da Praia, não deixava a camará, pelos se
us almotacés, de lhe fazer violencia , obrigando-a a pescar e 
vender o peixe, taxado pelos seus juizes; sobre o que se 
queixaram os mestres dos barcos á rainha , que attendendo 
ás justas causas por elles allegadas, fez expedir o aviso de 
10 de janeiro, em que se lem estas palavras — que tendo 
aquelle procedimento por estranho, e j á mais praticado em 
parte algima elo reino e seus domi?iiost recommendava ao 
corregedor o fizesse de uma vez cessar. 

Concedeu a mesma rainha D. Maria I , em 6 de junho, 
ao mestre de campo José Borges Leal Corte-Reai, natural 
desta ilha Terceira, e de quem já fallei, ( 1 6 ) provisão de 
reunião dos vínculos que administrava ao de D. Izeu Corte^ 
Real, o qual dice estar situado em 6 moios 54 alqueires e 
meio de pasto em S.,a Anna de Porta Alegre; e assim tam
bém lhe reunió o annel ofíerecido pela mesma rainha, 
quando lhe foi beijar a mão ao palacio do Escurial ( vid. 
anno de 1765 e 69). E foi com effeito este o único fidalgo 
titular — morgado de Santa Anna —que por muitos annos 
esteve na ilha Terceira. (17) Era pessoa mui estimável e accei-

( 4 6 ) Foi neto do sargento mói' da Praia Matheus Homem Borges , e 
D. Angela Ignacia l'ereira , o qual em sea testamento se recorda da 
obrigação que tem a sua casa de fazer annualmente a festa dc S.u An
na cm sua ermida dentro na villa de S. Sebastião , obrigação que tal
vez seus antepassados corttrahiram quando se estabeleceu a povoação em 
Porta Alegre, junto da propriedade vinculada de que se tracta aqui. 
Segundo esta disposição aquelle administrador, que deixasse de fazer a 
festa, perderia a administração dos bens do morgado. Pertence este sitio 
(hoje constante da s6 quinta deste morgado ) á freguezia do Porto Judey, 
segundo a demarcação feita a respeito desta e de S. Sebastião, em 9 de 
junho de 169í>, quando se fintaram os parochianos para ropararem a 
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to na còrte por suas qualidades ¡e por seus dictos engraçados 
e sentenciosos. 

Faleceu a rainha D. Marianna Victoria, que fora casada 
com cl-rei D. José I . , mas não achei documento algum nos 
archivos das camarás, que desse a menor noticia de sua 
morte pára bs effeitos do costume. 

Da acclarnaç30 da nova rainha também não encontrei 
documento; parece que nisto houve bastante descuide; co-
túo porem tenho dadò uma succinta.idéa dos acontecimen
tos políticos, da nova organisação judiciaria, e de outros es
tabelecimentos que tiveram principio em tempo do finado 
rei D. Jose, e de seu grande ministro, màrquez de Pombal, 
pareceo-me a proposito copiar o que diz o A. da Folhinha 
da Terceira, impressa em Angra no anno de 1832 , afim de 
suprir quanto me faltou diser a este respeito. 

« Celebrado ha-de ser sempre este reinado nos annaes da 
« kattíoi portugüeza. pélas muitas e grandes cousas que nelle 
«• 'se1 fizeram: pela reforma geral da administração publica 
« em todos os seus ramos; e pela organisacâo ampla e siste-
« matica que se deu á rea lesa no sentido do poder real 
a absoluto. A agricultura, o commercio, a navegação, o 
« exercito, a ínstrucção publica, tudo recebeu novas insti-
« tuições, e em todas ellas estava consignado o mesmo prin-
« cipio do poder real absoluto: varias leis contra a amor-
« tisaçào dos bens nas mãos do clero, ou da igreja^ e contra 
" " ' ' 1 '• . ,i . ' • II ' • — — — — — 

egreja , sendo \igario daquella Antonio Borges Machado, e desta Anto
nio Gonçalves Lourenço, como consta do !.0 do tombo da dita egreja.. 

(17 ) O padre Jcronymo Emiliano dc Andrade, pouco versado nas 
genealogias da ilha , diz na 2." parte da sua'Topografia : que o morgado 
Anlonio Barges Leal Corte-Ueal figura hoje de chefe desta familia — Leaes 
que teve principio em Antão Fernandes Leal ; mas não é exacto, e só 
podia dizer com verdade, que este é hisneto do referido mestre.dc cam-
ffoí.José Borges Leal , legitimo descendente do capitão José Leal e de 
sita mulher D. Izeu Pacheco , donde não só lhe veio o.appellido de que, 

. se trácta , mas até'os bens que reunió. Da nobresa .destes Leaes tracta 
o padre Cordeiro no 1." 6. rap. 24 % 2tíí. 



B as censuras fulminadas contra os ministros regios; outr&s 
« contra as disposições testamentarias em favor da alma, e 
« contra o cumprimento de bullas pontificias senr.prece* 
« dente beneplácito regio; a creaçào de uma mesa censoria 
« para o exame e censura dos livros: e a elevação do conse-
« lho geral do sancto officio da inquisição a tribunal regio; 
<i abateram e de todo aniquillaram os poucos restos do anti-
« go poder do clero, submettendo-o para sempre á supre-
« rriacia do poder real. A prohibiçâo de instituir novos vin-
« culos, a abolição dos vínculos insignificantes: a derogaçào 
« da lei de Felippe I I . encorporada nas ordenações do reino, 
« que prohibía a união de dois morgados em um só deseen-, 
« dente; a lei das denuncias, e outras algumas sobre esta 
a materia asseguraram a decadencia e extincçào gradual da 
« nobresa do reino, ao mesmo tempo que a nova org^episa-
« çSo, e regulamento do exercito, a lei das confirmações, a 
« abolição da hereditariedade nos officios e outras, lhe tira-
a ram esse pouco poder epie ella conservava ainda. As cama-
« ras tpunicipaes tiveram a mesma sorte: tudo cedeu e fi-
« cou á discrição da realesa, c se alguém ou alguns ousaram 
« resistir, bispos, grandes ou plebeos todos sofreram pelo 
« ministerio de dóceis e submissos magistrados a pena con-
« digna de tamanha temeridade. Neste reinado foram repa~ 
« rados os horrorosos estragos causados peio terremoto de 
« 1755 ; foi creado o erario regio, Ü junta do commercio, e 
« a real fabrica das sedas; erigiram-se multiplicadas compa-
« nhias de commercio; e derramou-se por totla a parte urn 
« principio de vida c de actividade ate' allí desconhecido. A, 
« universidade de Coimbra foi reformada, crearam-se,aulas 
« por todo. o reino, e procurou prover-sc aos meios da.¡ana 
« futura;manutenção. A justiça pede que ao nome do mo-
« narcha em cujo reinado foram obrados tantos prodigios 
a ande sempre, associado o nome do grande ministro por 
« cujas "roaos se obraram, este foi o imperioso Pombal ; in-
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« felizinente porem o poder real absoluto, e a centralisacío 
« de toda a administração nas mãos dé um só trazem com-
« sigo o germen da destruição: ó homem morre e as cousas 
« ficam após delle: fundar as cousas sobre as qualidades pes-' 
o soaes de um homem é peor do que edificar um palacio 
« sobre ãs areias que o vento amontoou. Morreu o rei, foi 
a despedido do serviço o ministro; e começou a decadencia. 
« A D. José I . succedeu sua filha. » 

Victima da politica da corte não foi só este grande ho
mem contra quem se passou, alem de outras ordens, o de
creto de 3 de setembro de 1779, que achámos registado 
em algumas cámaras, determinando que elle se contivesse 
fora da corte em distancia de 20 leguas!Tanto se temia el
la que o só balito do marquez a empestasse ! Porem em 31 
de maio do referido anno de 1777 havia-se passado um avi
so regio para ser revocada do presidio da Africa a esíima-
velpessoa de José de Seabra da Silva. Sem embargo do que 
a decadencia de Portugal caminhou á largos passos, depois 
daquelle grande^ naufragio em que perdeu a vida o rei, e a 
penas escapou o ministro, o qual parece não ter em Lisboa 
outro maior crime, do que Aristides em Athenas. 

ANNO D E Í782 . 

Passou-se provisão em 19 de maio, para que as religiosas 
de S. Gonçalo podessem haver a si todos os bens, que intem
pestivamente haviam alienado, obrigadas pelo corregedor 
no anno de 1770, por causa da sinistra interpretação dada 
ãs leis de amortisação na mesma provisão mencionadas. Mas 
para se lhe dar inteiro cumprimento, foram intimados os 
tabelliães, afim de que a trasladassem nos instrumentos que 
fizessem; e não escrevessem aforamentos de bens vincula-
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doSj ou de capellas, sem licença regias como evidencia 
pelo capitulo do corregedor — Sá — na respectiva correição. 

Em 21 de, raaio faleceu na ilha de S. Miguel o bispo ¿es
ta diocese D. João Marcelino, ejaz na igreja matriz de Pon
ta Delgada. 

Foi creada na villa de S. Sebastião a escola de primeiras 
letras, por alvará de 6 de março, com ordenado de 50#000 
rs. annuaes, sendo nella provido Sebastião Ferreira 
d'Ormmond, que poucos mezes a servio, por falecer logo: 
succedeu-lhe Simão Machado, que a renunciou; e foi subs-
tituil-o Francisco Machado d'Ormmond, irmão do primeiro 
nomeado, ( provisão em 23 de janeiro de 1786) que mais 
de 30 annos servio com muita satisfação publica, e apro
veitamento da mocidade, a qual instruía nas letras, confor
me a sua capacidade, e muito mais, nos bons exemplos da 
sã moral, que sempre abraçou no largo espaço de sua vida. 
Por este mesmo tempo foi creada nesta villa a cadeira de 
grammatjca Latina, com ordenado de 120^000. rs. Foi seu 
primeiro serventuário o P.0 Antonio Miguel da Silveira, na
tural da ilha do Pico, com provisão regia datada em 15 de 
junho de 1783, e segundo o P.0 Antonio José Elias Tristão, 
natural da cidade dAngra, que a regeu até o anno de 1824, 
em que, por uma sinistra informação dos vereadores da ca
mará, a supprimio o capitão general StokJer. 

Também parece que no anno de 1782 fôra creada a ca
deira de primeiras letras da villa da Praia» com ordenado 
de 60^000 rs. annuaes, sendo seu primeiro serventuário 
Manoel Ferreira — por appellido — o Rabo Secco — o me
lhor paleógrafo que nesta ilha tem havido. Foi mui assíduo • 
na sua ocCupação, e nella faleceu já mui velho. Succedeu-
Jhe o P.e Francisco Ignacio Toledo, que a regeu por espaço 
de 40 annos, com muito proveito de seus alumnos. Depois 
da morte destes primeiros professores tem-se notado, como 
laty.Udade, o atrasamento das letras; ou seja devido ás pes-' 
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sbaS que regeram as aulas, ou ao melhodo por que se tem 
ensinado alé hoje, o que não ousamos decidir. 

Registou-se nas camarás o acórdão da relação de 9 de 
setembro, por que se declarou que os juizes de fora deviam 
dar appellaçào de suas sentenças para os corregedores, o 
cpiè-até ali era duvidoso. —• Doe. — O — 

ANNO D E i 783. 

Servio de coregedor e provedor dos residuos o à v , Joào 
Xavier da Costa Cardozo. 

Faleceu na Villa de S. Sebastião Maria da, Conceição, viu
va de Nicoláo de Freitas, com edade de 95 annos; e no 
Porto Judeu uma Francisca do Rozario com 93; Josefa 
Mariaicom 85^ e da mesma edade Pedro Vieira de Mello; 
Agueda de Santo Antonio com 84 annos. Até o anuo de. 
1786-faleceram alli 6 pessoas .de 80 a 90 annos de edade. 

Em 16 d'abril morreu D. Maria Roza Xavier de; Atbaid, 
mulher do general Dinit Gregorio de Mello e Castro ; fize* 
ram-se-lhe os officios fúnebres, unicamente na cidade. 

ANNO D E 1784. 

Em 23 de julbo faleceu na villa de S. Sebastião Barbara 
da Conceição, viuva de^Pascoal Valíadão, em edade de 95 
annos, (1.° 2.° dos óbitos da egreja matriz.) Por estes an
nos em diante morreram aqui difíerentes pessoas excedendo 
90, mas nunca chegou a 100 annos; todavia com esta no-
ticia^assim documentada, parece mostrar-se quanto mais se 
v.We neste Jogar do que nos mais da ilha. 



Continuava nestes mares grande numero de navios á pes-í 
ca das baleias, o que foi causa do capitão general supplicar 
à rainha, para sobre isto adoptar alguns meios em proveito 
da naçào.; porem teve o mesmo resultado que o seu ante
cessor, e até nào recebeu resposta. Participou-lhe também 
que no dia 24 dagosto appareceram sobre o porto da cida
de e villa da Praia 72 velas postas em linha, sendo o nume
ro de toda a armada 1Ü2 : em consequência do que fizera 
tocar a rebate, e guarnecer os postos para a defesa: que 
elle sentia nào poder manifestar o desgosto que lhe causara 
este successo, e a desconsolação com que se achava no seu 
governo; que a náu de guerra achando-se mais avançada, 
fizera signal a uma embarcação mais pequena, e a expedira 
a terra com uma carta ao consul ingles, participando-lhe 
ser um comboy que ia para a Carolina meridional e Nova-
York, que haviam 42 dias tinha saldo deínglatcrra a velha, 
e vinha muito carecida de agua, nào se podendo demorar 
aqui. Ainda que immediatamente se promptificaram todos 
os soccorros , a violencia dos ventos levou esta frota defron
te da Praia, para onde togo marchou o sargento mor João 
Antonio Júdice, encarregado do commando daquella capi
tanía, o qual tambera ali proinptificou e repartió todos os 
soccorros, de tal forma que em dous dias e meio se prove
ram d'agua e mais viveres, 38 embarcações, e seguio em sua 
derrota. Com tudo dali a dousdias appareceu grande nume
ro de embarcações, tornando a procurar a mesma bahia da 
Praia, causando porisso os mesmosincommodos do rebate; e 
porque os ventos eram ponteiros nào poderam aproximar
se da terra, e não se pôde saber se eram estas as mesmas 
ou outrás embarcações, 

Publicou-se nesta ilha a carta de lei de 6 doutubro, peía 
qual se occorreu aos abusos da tolerancia e pratica dos es-
ponsaes clandestinos, donde resultavam grandes males ao 
gocego publico e ás familias. Por esta lei se prescreveram 

Tom, ]l£a »,> 



regras impreteriveis para terem validade e se julgarem pro
cedentes em juízo, abolindo-se as íeis que nas ordenações 
prescreviam as querellas dos estupros — por semrem jñ de 
meio abusivo para se procurar pelo crime ter direito ao 
xnatrímonio ou dote. 

Mandou-se publicar e register em todas as respectivas 
administrações e tombos das camarás o alvará de 28 de 
fevereiro sobre o residencia dos prebendados, assim no bis
pado do Funchal, como nodos Açores:—declarando-se 
que todos os beneficios das collegiadas eram curados, c obri-. 
gados a residencia real e formal como os parochos: e com 
outras mui serias disposições sobre este importante objecto. 
(Cit. I.0 do rcg. da cara, da Praia fl. 28 ). Assim por esta . 
sabia lei se proveu e acaulellou contra a inutilidade ou no
toria ociosidade da maior parte destes corpos collectivos, 
tño onerosos ao estado ! 

AJÍNO DE 1 785, 

Publícou-se e fes-se registar e executar pontualmente 
nestas ilhas o alvará com força de lei, de 5 de março, para 
que os juizes de fora tivessem jurisdicçao extensiva ás vil
las que promiscuamente sc subordinaram á inspecçãode um 
só juiz dc fora ; c por elle sò prohibió que os juizes ordina
rios despachassem com accessor.— Doc. — P—- Q.-— 

Tendo sido escassa a colheita dos cereaes no anno proxi
mo passado, muito mais o foi no presente, pela desigualda
de das estações, porque, chovendo demasiadamente nos 
primeiros mezes, houve tal sécea nos mezes de maio e ju 
nho, que muitas searas de trigo e cevada nàío espigaram, do 
que resultou ser o anno tao apertado de cereaes, e mesmo 
de vinho, que por antonomasia sc champú-—o anuo da fo-
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me —e delia faleceram nesta e nas mais ilhas dos Açores 
muitas pessoas, nào só por falta de pàío, senão ainda pela má 
qualidade do que da raÍE e sócca de certas plantas se fabri
cava. O capitão general magoou-se extremamente cora esta 
calamidade, e intentou occorrer-lhe, importando principal
mente nesta ilha varios géneros de consumo; porem foram 
mui limitados, em mSo da esterilidade ser geral nos ou
tros paizes. 

Recebeu participação da secretaria de estado , em 12 
d'abril, a respeito do casamento do principe D. Jo3o, que 
depois foi rei de Portugal, com a infanta hespanhola D. 
Carlota Joaquina ; e da infanta O. Marianna Victoria com 
o infante de Hespanha D. Gabriel: e por esta occa-
siào se concedeu indulto aos presos, que se achavam nas 
cadeias destas ilhas, sem parte aceusadora. Em consequên
cia daquella participação ordenou o general em carta de 2 
de setembro Doe-—-R — , se fizesse na sé cathedral , e cm 
todas as egrejas principaes desta provincia, um solemne 
Te Deum, por tào feliz successo, e elíe mesmo assistio com 
os officiaes da camará c nobresa da cidade: « Promptava-se, 
« diz elle na carta do 10 doutubro, depois um fogo de vis-
« ta que teria logar atd 9 ou 10 doutubro, para dar uma 
« serenata na sua casa, e que convidaria todas as authorída-
« des ecclesiasticas civis e militares, e tudo o que havia de : 
« melhor na cidade — : » E concluía assim •—•« nào posso 
« segurar mais; V. M. quererá bem acceitar desejos em lo-
« gar de obras—. » 

Desembarcou no porto da cidade d'Angra, a Í0 de de
zembro , o bispo desta diocese D. Fr . José d'Ave Maria 
Leite da Costa e Silva, da ordem da Sanctissima Trindade, 
da Rcdempçào dos Cativos. 

Servio de corregedor Estevão Machado Toledo, que deu 
sentença contra osdi¿imeiros, (18) pelo abuso na cobrança dos 

(Í8J Eram partes nesta causa uma Rosa Catharina, c Filippe Nunes, 
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dífteréntes impóslos dos auimaes •—• Doc, —" S — Esta sen
tença que se registou nas cámaras, servio de salva-guarda 
aós creadores dos gados até a extineção de tal dizimo. 

AA\NO DE 1780, 

Declarou a rainha, em 6 d'abril, ao juiz de fora da Praia 
como elle e seus successores deviam dar residencia ( Doc. T. 

Andava grande desordem nestas ilhas por falta de boa e 
corrente moeda desde o anno de 177.2, sobre o que o gene-
raí expoz a el-rei o seu parecer nos seguintes termos : « Ha 
« disputas, hulhas, c pancadas sobre o acceitar ou não accei-
« tar o'dinheiro. D'um dizem que é novo, d'outro dizem 
i que é do Fayal, fundido, amareíío; e finalmente sem um 
« signal certo, e característico da sua boa ou má qualidade; 
i querem matíir-se por isto, sustentando uns uma cousa, 
« outros outra; e nem os louvados a que muitas vezes re-
« correm nestas disputas sào melhores conhecedores; nem 
« as suas decisões sem replica. Tenho dado todas as proví-
« dencías dc que e capaz a minha curta ideia para atalhar 
« estas desordens; mas de balde. O mal é inveterado; o re-
« medio é impossivel. Cerceou-sc sempre a moeda, nào obs 
«.-tanto não ter ja que cercear. Vê-se dinheiro de novo sem 
* se saber como, nem donde veio, por mais diligencias que 
* tenha feito por mim, e mandado fazer pelo corregedor, e 
« juiz de fora, nada se tem descoberto. Crè-se com tudo o 
K introduziram os inglezes no Fayal, e parte tem vindo de 
«.Holanda. E dizer bastante para V. Éx." se persuadir ela 
« necessidade que ha de reformar esta moeda. O n odo po-

Móradorcs nas Quatro Ribeiros, e o dizimeiro _ Francisco Fernandes de 
miranda, morador na Uibeiriniia , bem conhecido aiíida haje por t r ád i -
rão dos povos neste modo d** vida. 
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s rem com que isto se deve fazei* tí que -pede toda a atten-
a cão e mejindre. » ( 19 ) Expondo íinalmenle alguns meios 
para fazer cessar eáta especie de calamidade , pede cai con
clusão um novo cunho de moeda em trezentos mil cruzados: 
cem mil cruzados em prata, e vinte mil em moeda de 
cobre. 

Por aviso da secretaria d estado, em 25 de maio, soube o 
general ser fallecido naquellé mesmo dia cl-rei D. Pedro Hl . 
pelas duas horas e meia da madrugada, o que elle immedi
atamente participou ao corregedor, e ás camarás das ilhas, 
em officio datado a 10 de julho, ordenando sé fizessem to
das as honras fúnebres, que se costumavam praticar em si-
milhantes ôccasiões ; declarando ser o luto que tomava a 
rainha — 6ííiezes rigoroso, e6 mezesalliviado — Doc. —- U, 
Eis aqui a forma do luto que pelas Garuaras ,(.20) se man
dou t r a j a r . . a Ein "observancia deque mandamos a 
« todas e fjLíaeSffúer pessoas de um e outro sexo pratiquem 
«t o sobredito luto a Saber: os homens com fumos nos cha-
* peos, e nas gôrras, e as mulheres usarão de mantilhas 
« pretas, é toalhas lisas, e todos de fivellas cobertas, pelo 

( Í S J O general não era homciu de leiras, e pori-sso tinha cbamado 
para o dirigir ao br. João Cabral de Mello, nosso patricio , que servia 
de escntíío da junta dá faztnía , ttiauccbo qutrneste lempo florecía nas 
letras, como attestám as suas poesias, e obras que.em Ms. se conser
vam do seu pünho.; -era compadre do general, que o tinha honrado 
apadrinhando alguns filhose por estas relações e outras de amizade, 
erà o B r . Cabtal-quèm triihatava as correspondencias com o governo, 
co&io foi a pveseníe, que bera conhecemos pelo esiilo , ornamento, e la
conismo. Tambera foi muito do palacio , e homem de conselho , o Dr. 
José Vieira , mestre-escola da s é : algumas peças, dizem, escrevera ao 
generál , que Ticarata registadas; todaua parecem de um gosto mui 
diffírente. • 

( 20 J Acha-se o edital que ínandou affixar a camará de S. Sebastião 
em 11 de julho, fí. 42 v.* do 1.° do tombo: e a dita carta regia es-
cHpta ao cori'ééedol* a ifl. #6, mandando suspender ò despacho por es
paço de 8 dias,'(pie ¡o Itíto^fosse 6 mezes de capa comprida e 6 de capa 
caria ácc. 4ÍC. 
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«'êspaço do dito tempo, com pena de ê̂ tOOO vs. e 3Ü dias 
« de cadeia. E para que'venha á noticia de todos » &c. &c. 

Para isto se dispensou na pragmática de 1749: e também 
se ordenou que as mesas dos tribunaes se cobrissem de lu
to. Nada mais consta se fizesse na ilha por esta occasiào. 

ANNO D E 1787. 

Nao se limitou o ¡Ilustrado governo do general Diniz 
Gregorio de Mello a olhar somente pelòs melhoramentos 
materiaes deste paiz, olhou mui de perto pelo progresso das 
letras. Houve então a lembrança de se estabelecer em An
gra um seminario; e já sobre isto se tinham feito as neces
sárias participações á secretaria d'estado, até que por aviso 
de-30 de julho fez o general exame ao collegio dos extin-
ctos jesuítas, com assistência do bispo da diocese, concluin-
do-se que para este edificio ficar servindo de seminario, ca
recia de outras obras, pois que sempre no interior conser
vava a perspectiva de-convento, e com pouca differença nas 
paredas exteriores; e que para entretenimento deste novo 
seminario se careciam 97 moios de trigo, e a dinheiro 
2:356$üUí) rs., a rendadlos beneficios simples, e o subsidio 
litterario imposta aos povos; e que as lições deveriam ser 
publicas a todos os que quizessem aprender. Quanto ao fim 
deste seminario era formar um sacerdocio hábil, que assim 
no pulpito como no confessionário podesse exercer digna
mente as funeções do seu ministerio; que houvesse nelle 
professor da lingua latina, de rhetorica, de ethica, methafisi-
ca, e um de theologia moral; que esses beneficios simplices 
fossem applioados ao seminario, e ficasse este com obrigação 
de reparara egreja. Propunham também o general, e o bis
po se encorporasseni ulli os rcndiíuentos das collegiadas da. 
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Conceição do» ¡clérigos, da matriz da Praia, Villa de S. Se
bastião, Sancta Barbara, e Villa nova; e assim as das ilhas, 
de baixo^ ( 21 ) excepto as collegiadas de S. Sebastião em 
Ponta Delgada, por ser unia cidade, e na ilha de.Sancla 
Maria,, por ser de uma commenda; e que esta medida nao, 
fosse extensiva ás Flores c-Corvo, onde nào baviam simi-
Ihantes beneficios. 

Sem embargo de parecer mui útil esta proposta ao fim 
que se meditava, talvez por envolver um exemplo, que po
deria ter grande seguimento no reino, ou, o que era mais 
de suppor, algum funesto resultado, por aniquilar essas an
tigas instituições ecclesiasticas: o certo é que elia foi rejei
tada ; servindo-se o governo somente da sua lembrança pa
ra, crear algumas cadeiras das difierentes faculdades nas 
ilhas. A respeito desta innovação, e.suas consequências tra-
cta um nosso patricio (52 ) nos seguintes termos, que oííe-
recemos. á consideração do leitor : « Como quer que seja, 
e uiuiio certo que o sr. Rei D. José I.0 achando decahida a 
nobreza em. todo o Portugal , e naquellas Ilhas , procurou 
eleva-la abrindo caminho ás lettras, e ás armas, a que deu 
um grande impulso, prometiendo adiantar a mesma nobre
za logo que por qualquer destes caminhos ella o merecesse. 
Foi quando creou o Governo das ilhas dos Açores, e hé 
preciso confessallo, que essa reforma nao sortio tào bom ef-
feito, como. na Universidade de Coimbra; antes foi em mui
to maior decadencia a instrucçào publica nas mesmas Ilhas, 
já porque foram os habitantes do paiz excluidos dos lugares 
de letras, como de juizes ordinarios, dos orfàos, dalfande-

{ 21 ) Já temos mostrado cm differenfes partes que este era o termo 
porque geralmente andavam Iractad.'is e reconhecidas as ilhas dc S. Jor
ge , FayaJ , Pico , Graciosa , Flores , e Corvo ; appcllido que se acha 
em muitos alvarás e provisões antigas. 

( 3 2 ) Luiz Mcirelles do Canto e Castro, um dos mais abalisados e 
nobres terceírenses, na sua elegante quam erudita —Memoria sobre as 
Ilhas dos Acores— iropressaíCtn París no. anno de 1834. 



ga, e provedoria dos residuos, e já porque sendo os Genera-
es, e us Bispos os directores dos estudos, raras vezes (se al
guma houve) se combinaram a esse respeito. » 

« §. 9.° Não foi só esse mal que nos veio da innovaçâo 
do governo, criado com o fim de felicitar as Ilhas, foi sim 
deixar de levantar-se um regimento insulano conforme as 
instrucções dadas ao mesmo Governo aonde bem podia adi-
antar-se, ou antes prcparar-se a mocidade para servir no 
Reino; e peor que tudo, hé para lamentar a introducçào 
do arbitrário que logo desgraçadamente se principiou a 
conhecer no primeiro Governo, sendo muito poucos dahi 
para eá, que se podem exceptuar, porque muitos houve en
tre.os nove Generaes que desde aqudle tempo governaram 
as Ilhas aquém os nossos Reis nào puderam deixar de envi
ar Cartas Regias concebidas em termos bem amargos, 
quanto era o conhecimento que tinham dos seus serviços; 
mas quam pouco isso lhes importava, se assim mesmo lhes 
eram depois ciados tilulos de grandeza ? » 

« 10.° Com o andar dos tempos cada vez mais se foi 
conhecendo o atrasamenlo da mocidade, e quanto convinha 
remedear esses males por meio d'hum plano d'estudos , 
que pudesse servir para todas as Ilhas, e sempre no princi
pio de cada Bispado se failava em huma nova organisaçào 
de hum seminario; e nossas esperanças seriam realisadas, 
se na bôca dos Bispos tivessem apparecido sinceras as 
expressões com que a semelhante respeito procuravam ado
çar a amargura dos paes de familias; mas este fervor, e es
te conhecimento tem sempre desapparecído, e em troca 
delle com bastante magoa nossa, nao temos visto senão fru-
ctos de vaidade, e de avareza, com que deixaram de nos ser 
mandados Bispos, como o primeiro que tivemos, e.muitos 
outros que virtuosamente seguiram o seu exemplo; porque 
elles .entendiam bem ao pé da letra, e tinham presente o 
que a seu respeito disseram os Padres no sagrado concilio -



ile Trento.— Ser fofmietavcl o seu-pexo até para hombros-
d'Anjos. — Angcticis etiam humeri's form iffaw/um. — » 

Eisaquí o estado em que aínda no anno de 1834 se acha
va o importante ramo da educação publica, tendo-se por 
milito tempo caneado alguns governadores, e patriotas in
teressados pelo beni da religião e da sociedade, em apre
sentar similhantes projectos, que todos ficaram por largos 
annos em completa miilidade. 

A 9 de maio tomou posse o juiz de fora d'Angra José de 
Matos Pereira Godinho, que fora despachado a 18 de 
setembro do anno proximo passado: julgo que pouco tem
po servio. 

Em'9 dagosto apresentou-se na villa da Praia o seu 2.° 
juiz de fora Jose Marques da Costa, tendo-se procedido a 
suspensão do seu antecessor, em razàio de abusos de poder 
com que inquietou varios moradores daquella capitania. 

Olhava muito o governador pelo melhoramento da agri
cultura: eíle mesmo fazia cultivar alguns campos, e crea-
ções de pastos que arrendou para fazer experiencias de no
vas sementes, mandando também buscar gados de melhor 
casta, e ordenando ás camarás fizessem posturas para coer
cer e reprimir os damnos que os anímaes causassem nos 
cereaes, plantios, vinhas e hortas. Escreveu á camará da' 
Praia, em 22 dagosto, determinando-lhe que provesse, a pon
to de que na freguezia dos Biscoutos, emais vinhas do termo 
se nao vindimasse a uva senào bem sasonada c madura ; e 
que ninguém entrasse nas mesmas vinhas sem licença de 
"seus donos, e depois de vindimadas : para evitar as desor
dens que nasciam pelo abuso dos povos, entrando nellas a: 
seu arbitrio, a titulo de rebusco. 

Do anno d'e 1788 nadk consta digno de memoria.. 

Tom. m . 

i 
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ANNO D E 17ít9. 

Também o general tinha mandado buscar differentes 
qualidades de sementes, principaluienic de trigo e milho, c 
assim de giesta até allí destonheeida na illta, par;» suprir a 
falta de lenha que em muitas povoações havia já . e vendo 
quanto poderia aproveitar á ciasse cio povo em com mum a 
batata ingleza, lembrada ein um aviso regio á camará da 
Praia, ( 2 3 ) escreveu ás outras camarás a 13 de f vereiro 
para que obrigassem os lavradores a semeal-a, (¡oís dame 
mào a mandara buscar, regulando-se por uma postura nos 
seguintes termos: * 0 lavrador que cultivar 5 alqueires 
* de terra, será obrigado u semear uma quarta do terra de 
« batatas; o que cultivar 10 alqueires, semeará meio 
* alqueire e assim em proporção; » e que sobre a execução 
e comminaçâo desta postura houvesse a maior vigilancia, 
alem das penas que lhes ficavam-a seu arbitrio, parecendo-
Ihes. ( L.0 do reg. da mesma cam. fl. 48). Sem embargo 
de tão louvável projecto tiveram os lavradores bastante re
pugnancia na cultura deste genero; de tal forma , e com 
tanto despreso se houveram, que, ou semeayam as batatas 
no campo mais vil da propriedade; ou nào faziam caso do 
que ali mesmo nascia, vegetava, e produzia a terra mui es
pontaneamente; servindo-lhes desde entào, e quasi exclusi
vamente, para o sustento dos porcos: e esta mesma nega
ção tiveram em principio os moradores das outras ilhas, em 
maior ou menor gráu; porem este crassissimo erro lá foi 
por decurso do tempo emendado, semeando-se em todas a 
batata ingleza, em tanta abundancia, que já de nossos dias 
tem feito ella só, por assim dizer, a subsistencia da classe jor
naleira, existente tio campo; contando por uma das gran
des calamidades a falta que deste genero tem havido, desde 

(23) No acórdão de 0 de janeiro do anno em que vamos, faz-semen-
o5o deste «viso regio, (mrem não o achei em parte alguma, 



o anno de 1841, em que a sua cultura se diminuío por 
causa da alforra que lhe dá, seccando as folhas, e atempan
do a prodúcçào , que nào cresce , e se definha , com espe
cialidade depoiá do primeiro sacho. 

Por este singular beneficio aos povos açorianos não me
receu o general menor agradeeimenlo, consideração, e res
peito, que entre os francezes o seu Parmentier, que pri¿ 
ineiro lhes fex conhecer , ha um século , essa vantagem. 
Também enviou ás camarás a carta regia dirigida ao corre
gedor de S. Miguel, facultando a livre exportação dos cere-
aes para Lisboa, visto a falta que em toda a Europa se ex
perimentara deites, entre as nações que os costumavam ex
portar para lá: determinando muí positivamente, que nem 
as camarás, nem quaesquer pessoas, impedissem directa ou 
indirectamente ; e que se as camarás tivessem de represen
tar sobre este objecto, o fizessem sem suspensão desta or
dem. Vinham nella recommendadas muitas cautellas do 
bom acondicionamento do trigo, e mais géneros; e que os 
navios não levassem líquidos alguns , em principal aguar
dente, &c. &c. Parece que também houve alguma lei para 
que nestas ilhas as pipas fossem de padrão certo e invariá
vel ; porque o general mandou fazer posturas a este fim 
lembrando as penas fulminadas na lei de 20 de dezembro 
de 1773 : e na camará da Praia eslabeleceu-se que as pipas 
para fora da jurisdicção fossem de 172 canadas medidas pelo 
novo padrão. 

Pelas 1 1 horas e meia da noite de 8 de março incendi-
ou-sê a eg reja matriz de S. Sebastião, onde servia de viga-
rio o p.e José Antonio do Couto. Deu occasião a este incen
dio o descuido dos irmãos terceiros, que depois de se reco
lherem da sua devoção de —> pedir para as almas — deixa
ram inadvertidamente lume em um Iam peão , que soltan-
do-se sobre o altar da capella se ateou , e em pouco tempo 
subio «4 urna, e dali ao tecto de toda a egreja , apesar do 



títurado e perigoso trabalho do povo em cortar as madei
ras por onde caminhava o furioso incendio. Ardeu fim fim 
quasi tudo que dentro se achava, saivan.do-se unicamente o 
sagrado Viatico , algumas sanetas imagens, vasos sagrados 
e. alfaias. Propoz-se todavia á reediíicaçào o vigário com os 
beneficiados Joào Chrisostomo Souto Maior, Antonio Jacintho 
Faleíro, e com os cidadãos o alferes Antonio Cardoso Vieira, 
José Machado Faleíro , e Francisco Machado d'Oruimond ; 
em tanto que, depois de 6 o unos, nos quaes se pediram e 
solicitaram materiaes sufíicienles , conseguiram o acabar
se , ficando a egreja ainda mais segura do que era , 
pçía antiguidade das madeiras, (24) e maneira de edificar. 

Servio no entretanto de parochial a egreja da Misericor
dia, onde se fizeram entào algumas-obras, melhoramentos, 
e a capella do S.'u Christo, 

'ASNO OK 1 790. 

PubiicTou-se o novo rcgulninento dos salarios dos offieia-
es de justiça que servio ate o íinno de 1 83.2 ; e servio de 
corregedor Manoel Garcia da Roza. 

ANXO DE 1791. 

Por mandado do capitão general, c diligencia do juiz dc 
fora da Praia, José Marques da Costa, cstabeleceu-se ali a 
roda dos expostos, servindo de vereadores João Homem de 

{"24) É tradição uonsiante o ser a maior parte delias, principaímcn!e 
as grossas vigas que sualentavam o tocto e o coro á entrada da porta 
principal, tiradas dc- unia grande mata que cm principia da povoarão 
se achou estendida a tf* aos denoramados — Arcos—. 



Mendonça , Amonio Borges Leal t e Manoel de Sonsa de 
Menezes ; e de procurador do concelho João Paim da Ca
mara. Com este novo estabelecimento se melhorou a sorte 
dos infelizes, que até então andavam sacrificados ao total 
despreso, e ás vezes a barbaras execuções dictadas pelo me
do e pela iniquidade. 

Quasi nào houve camará alguma nestas ilhas, em que 
os homens da governança das villas e cidades nâo tivessem 
desordens e disputas com os juizes de fora, por causa da pre
sidencia nas vereações. Deste numero foram os da dita villa 
com os seus juizes, especialmente com este, o qual, a titulo 
de mudança de ares, obteve provisão para se demorar na sua 
patria por espaço de 6 mezes ; voltando achou mais acalma
dos os ânimos de seus competidores, com os quaes todavia 
passou em melhor harmonia o resto do seu trienio. 

Gravíssimas queixas tinham subido á junta do comercio 
de Lisboa contra os negociantes da praça das ilhas , por 
causa do monopolio das agoardentes , que faziam , princi
palmente os do Fayal, sendo o fim dos recorrentes que no 
acto da compra destas se estipulasse o preço , eoino_se fazia 
a respeito dos mais géneros, pois que, a nào se darem pro
videncias, o remedio seria abandonarem os lavradores das 
outras Ilhas este ramo de comercio, por nao terem remedio 
algum senuo queixarem-se aos mesmos que lhe faziam o 
ma!. Pediam em conclusío qué o corregedor obrigasse por 
artigos de correição a liquidar os vinhos e agoardentes 
no fim da colheita, como se fazia com os mais géneros. 

Sentiram-se em toda a ilha no mez de agosto alguns tre
mores de terra, mas nào fizeram estrago algum. Na villa 
da Praia contaram-se 27, com maior impressão que nas 
outras partes da ilha. 

Do anno de Í792 nada consta digno de memoria, se ex
ceptuarmos as desavenças, é parcialidades que se moveram 
com grande empenho;rios tres concelhos da ilha , por occa-
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sí5o da reforma das posturas, mandadas fazer pelo capítSío 
general. Na villa de S. Sebastião foi victima de resenti-

, mentos particulares de certas pessoas da governança o 
escrivão da cámara Manoel Caetano Parreira , a quem se 
imputaram graves culpas , por se affirmar que elle fizera 
aignmas aUer-açoes no livro das posturas, abusando do no
me dos officiaes com quem servia; e por alguns outros 
procedimentoá, que a serem verdadeiros , bem pouco abo
nariam a sua conducta e desinteresse. Procedeu-se então 
criminalmente contra elle, já no anno de 1797; porem a^-
gravañdo da injusta pronuncia, obteve livramento , para o 
que também nos parece concorrera a desistencia dos accu-
sadores, que achámos esCripta. Resentido da ingratidão de 
seus patrícios, negou ao logar do seu nascimento , que era 
a mesma villa, as suas cinzas, qual outro antigo Scipião ; 
sendo que muitas vezes foi lembrado pelo seu ardente zelo 
e inteliigència, como attestam ainda os monumentos exis
tentes. Alguns annos depois falleccu em Angra desfavore
cido da fortuna, (25) como acontece de ordinario aos ho
mens de merecimento. 

(25) São innumeraveis os antigos portas que tractam eloquentemente 
dos "caprichos da fortuna contra a maior parte dos homens de verdadei
ro talento, que de ordinario são infelizes. É o que engraçadamente expri
me a fabula alemã seguinte, traduzida pelo nosso erudito bacharel, Jo
ão Cabral de Mello: 

« Um bom pac, e de mais homem sensato 
Via da morte o fúnebre apparato : 
Tinha dous filhos, chama o derradeiro, 
E diz-Ihe: toma é ? chave do dinheiro,. 
A ti rapaz de jui io , isto se deve : 

;: r E meu irmão , p filho, lhe diz,, que teve? 
Não te importe, responde o pai; a rolo . 
Não ha de andar; será feliz, é tolo. 
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ANNO D E 1793. 

Fizeram-se neste anno apparatosas conclusões phílosophi-
cas na egreja do convento de S. Francisco da villa da Praia, 
presididas pelo mestre Fr . Thomaz do Rozario , e defendi
das pelo seu alumno Fr. Felisberto de Jesus Maria , a cujo 
acto concorreram muitas pessos ¡Ilustradas na materia, as
sim ccclesiasticas como seculares, da ilha e fora delia. Hou
veram também nesses dias festas publicas em honra de N. 
S. da Victoria, (26) protectora dos estudantes naquella vil
la , desde que para ella passaram os estudos, que depois da 
extincçào dos jesuítas, ali se frequentavam 3annos,e outros 
tantos em Angra alternadamente. Era o dia da festa a 4," 
dominga da Resurreição. 

(26) Dizem alguns que para estas festas fen um bando o dr. Ca
bral, outros a íti raiam que fora o p.e carmelita F r . Antonio Leal , e final
mente outros ignoram o A . ; mas eu julgo não ser fora de proposito co
piar aqui alguma cousa delle, 

i 

Não são gentios deoses fabulosos, 
A quem do torpe Egypto o vulgo errado 
Tributava holocaustos amorosos, 
Nos embrulhos do engano hypocritado; 
Nem são os podres numes mentirosos 
Que adora o paganismo desgraçado, 
Os que h'este feliz gostoso dia 
Meus affectos recebem de alegria. 

2 

Não distiiicta Praia , villa honrada , 
De briosas acções enriquecida. 
Domicilio da fé mais acertada, 
Habitação de gente esclarecida : 
Não são nenhuns dos deoses, que a malvada 
Gentílica nação ama rendida, 
Pois quem me envia a ti com muita gloria 
É só Maria Sancta da Victoria. 

&c. &c. Ac, 
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Continuava o capitão general a dar todas as providen
cias ao seu alcance para atalhar os males procedidos da in
digna moeda que circulava nestas ilhas havia muito tempo; 
sendo este na verdade o negocio mais interessante que se 
offerecera desde que elle começara a governar: « Eu convo-
« qtiei ( conta ao governo de Portugal em 30 de janeiro ) 
« uma junta de mirrístos seculares e ecclesiasticos, camarás, 
« nobreza e povo, á imitação do que em outras necessida-
« des, talvez menos urgentes tem praticado com approva-
« çào de V. M. outros governadores , afim-de se concordar 
« bs meios próprios de remedio n'uma consternação tito ge-
« ral, que tinha tudo posto em confusão, e desordem ; e o 
« resuliado desta junta qne nào decidió nada, mas que ser-
a vio de entreter o povo na esperança de que brevemente 
a se veria socegado, visto que se começava a tomar medi* 
• das sobre a materia , é o que se verá do termo que se 
« mandou fazer. » 

Ainda no mez de março convocou o generalsegundajun-
ta affixando editaes por 15 dias , e esta foi a mais nume
rosa e importante ; nella se declarou o dinheiro que an
dava em circulação. « Certificado pois ( diz o general na 
'« conta de 26 de março ) da vexação do povo da ilha , que 
a era a maior que se pode dizer ., por falta de circulação 
« desta lai ou qual moeda , segundo se vio do termo que 
« entào se fez, e cuja copia vae com esta, mandei publicar 
t edital da copia também incluso , onde só dou por sinal 
a infalível ( e nào pode haver outro da bondade ou malda-
« de do dinheiro em questão ser ou nào ser de prata ) e 
« com isto parou toda a desordetri, e ficou tudo nào acom-
«t modado, mas satisfeito. » 

Maior desordem que esta ía na ilha de S. Miguel , e na 
do Fayal; e em fim em todas as ilhas havia grande rumor 
sobre este negocio. Na mesma occasiào em que o general 
participava o cslatlo, de cousas , dizia também qual o das 
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fortificações nas ilhas, onde havia mui pouca pólvora e mu
nições de guerra , pedindo lhe fossem enviadas quatro mil 
armas e as munições correspondentes. Affirmava que i:a 
ilha de S. Jorge, e de S. Miguel não existia arma alguma-
dcl-rei : que para o Fayal tinha vindo quantidade delias t* 
mas que não havia ali pólvora nem baila. E que para a ilha 
de S. Miguel se carecia pelo menos tres mi! armas; c para1 
a de S. Jorge 600, com as correspondentes munições. 
Que na ilha Terceira nao devia haver tropa alguma senão 
de artilheria , e que, para o serviço julgava indispensável 
18 companhias e 5 homens : « a ratào por que as faço de 
« 5 homens (dizia elle) é justamente para augmentar o nu
cí mero de officiaes, afim de poder tirar delles os precisos,-
« para commaudarem os postos mais arriscados , como a' 
« bahía da Pran, e casa da salga , por onde entrou primei-
« ra mente D. Pedro Valdez, e depois o marquei de Sancta 
« Cruz D. Alvaro Bassão: e teria entrado também Dogai: 
« Train , se, sem embargo das primeiras espparencias que 
« não lhe permiuiram nada favorável , se empenhasse no 
« ataque , c não desistisse para vir enlrar em S, Jorge , 
« como fez, (27) porque absolutamente é impossível que^ 
a se defenda um posto desta natureza sem ao menos um 
« official inleliigente para dirigir as baterias, &c. <&c. » 

Expunha lambem o general as grandes difficuldades que1 
haviam , c já antes do seu governo, para pagamento da fo
lha militar, supposto virem da ilha da Madeira alguns d i 
nheiros para este fim por especiaes provisões. Que o estan-*-
eo pagava annualnaente 2:797S36() rs, para a tropa , pe--
díndo que esta consignação fosse acrescentada pelos cofreŝ  
da ilha de S. Miguel e das outras ilhas; e sendo necessário1 
examinar-se o estado cm que se achava a fortificação da 

(27) Esta noticia é peregrina , nem lemos encontrado vestígio alguta* 
de tal invasão com a declaração do dia, mez canm».-

Tom. r/7. 10 



Costa das mesmas ilhas, nomeou para isto ao ajudante Igna
cio da Gosta Franco. 

Na dia 21 de maio lançou um corsario francez na costa 
dos Biscoulos 6 homens da mesma nacüío, e 2 poriuguezes 
que diziam ser prisionados em um navio Sueco, que partia 
4a corLç com algumas familias francezas ; porem o general 
não admitlio os 6, e mandou reler os poríuguezes, susten-
tando-os até os enviar ao ministro d'esljdo. 

Em 29 de setembro chegaram ao porto d'Angra a náu 
Santo Antonio, e o brigue— Sem nomo — que vinham re
ceber os marinheiros c alguma getUe recrutada. Nao estava 
o general prevenido; mas fez, immediatamente equipar al
gumas embarcações para as ilhas de S. Jorge e Fayal , a 
buscar agente que fosse possível capturar de.assalto; o que 
cm breve tempo se executou; assim como a reeonducçào 
dp galeão hespanhol, que nesta ultima ilha se achava refu
giado, e que se aproveitou do comixu para seguir viagem. 

Haviam muitos annos que o general padecia uma gravis--
sima molestia, segundo afirmam alguns, procedida de certo 
inchume que tinha nas costas. Para lhe dar saúde empe 
nharam-se com o maior estremo todos os facultativos, o 
mesmo se recorreu aos curiosos, que na ilha haviam, enlre 
os quaes gosava o melhor credito Jose Coelho.Dias official 
de barbeiro, morador na villa de S. Sebastião, o qual lues 
curativos havia feito, unicamente por experiencias de re
medios caseiros, que bem merecera o appellidar-se outro 
João Vas das Virtudes, de quem se recorda o autor da His
toria Insulana no 1.° 4.° cap. 5.°. A este homem com effeíto 
mandou o enfermo general chamar, sujeitando-se a uma do
lorosa operação que este lhe fez; porem, sem embargo de 
alguns aliivios que por algum tempo experimentou, veio a 
aggravar-se a enfermidade, tornando-se incurável: e o bom 
gfencral tíío perfeitamente conheceu estar proximo o fim de 
sua vida, que se dispo?, com todos os soccorros da religião 
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eatholíca, e mais cousas relativas á sua familia, e posto que 
occupava ; vindo assim a falecer no dia 3 de dezembro do an
uo em que vamos, segundo a ordem dos tempos, de 1793. Foi 
sepultado na egreja do convento de S. Francisco, como eíle 
pedio, com toda a pompa fúnebre ecclesiasiica e militar. 
Intiüilava-se— Diniz Gregorio de Mello Castro e Mendonça, 
do Conselho de S. Magestade.— Dizem que era das princí-
paes familias de Portugal; bravo militar, que muito se dis
tinguira cm diíferentes campanhas; principalmente no cer
co da praça de Masagão, onde acabava de servir de gover
nador, e que elle abandonou deixando-Ihe uma mina pela 
qual soííreu o inimigo um terrivel estrago: era de estatura 
agigantada, de um assombroso aspecto, a queajuntava, como 
noutra parte dissemos, um grosseiro e áspero modo de fallar; 
tão amante da verdade, que bem se podia appellidar um novo 
Epaminondas; religioso sem fanatismo; em tanto que era el
le o primeiro a achar-èe com sua mulher e filhos, nas princi-
paes festividades da cidade; especial amigo da justiça, e ini
migo capital da chicana forense, pois avocava os feitos de 
menor importancia, ouvindo verbalmente as partes, que se 
lhe queixavam em casos de correcção; de forma que al
gumas vezes por meios suaves, outras por ameaças e casti
gos de prisão, obrigava os reveis e refractarios á satisfação 
de contractos, principalmente de esponsaes, que muitos em 
seu tempo se verificaram; e innumeraveis demandas, aliás 
intermináveis, tiveram fim com a sua intervenção. Houve 
portanto muito, e muito que louvar no seu governo a res
peito dos infelizes e desvalidos, orfaos, e viuvas que elle 
protegeu com verdadeiro amor de pae coramutn. Perseguio 
as amísades illicitas, os incestos, os estupros, eos adulterios; 
e foi inimigo acérrimo dos ociosos e vadios; tanto como ri
goroso contra os usurarios que em seu tempo não poucos 
caíram nos processos, e nas devassas da formigaria. Tam
bém entendeu com os grandes, aos quaes, apesar de tudo» 



nâo deixava de tributar a devida consideração, chamando-os 
,ao seu pnlacio, que era no castello de S. João Baptista, e 
reprchendendo-os, quando era mister; especialnicnte se le 
va los do natural orgulho queriam opprimir os seus stmí-
Ihantes vendo-os na fraqueza e miseria. ( 28 ) Todavia não 
pôde fugir á censura de cruel einexoravei, por algumas, na 
verdade, mui duras e violentas execuções, e infamantes cas
tigos que fez dar a delinquentes em casos de pequena mon
ta, e até de insignificantes bagatellas; rasíio por que lhe 
chiimaram — o Pilatos — . (29) 

Encontrou mui graves obstáculos na execução de seus 
designios; mas todos soube vencer com paciencia e constan
cia, o que o fez passar até nós com respeito e admiração. 
Muito lhe deveu toda a provincia pelos melhoramentos que 
lhe deixou animando ÍIS letras, e com os seus braços a agri
cultura, desenvolvendo muitas experiencias, com que a au
gment ou nos meios da cultura das terras, novas sementes, 
gados do curral e do serviço. Nào foi menos solicito no re
paro das fortificações, das estradas, e caminhos que o tempo 
e as estações invernosas destruíam ; distinguindo-se lanto a 
este respeito, ainda não fez menos calçando a cidade, e la-
driíhando-a á custa dos moradores, e dos dinheiros do esta-

{28 ) Outvaí. tnuiías cousas do governo deste geiienil se pudem ]cr 
nos apontamentos posífuinios, escriptos pelo padre Jcronymo Emilianno 
d'Audrade a pag. 79 •— , , . . . « Não ímere i , diz elle , ser ^extenso na 
historia do governo deste grande homem, quando seu c-templo pode ser 
útil á humanidade. » 

(29) Tratando nós de indagar quaes os fundamentos deste appellido 
contaram-nos, uns , ^—que o general o trouxera da campanha deMasa-
gao, pela crueza com que fizera lanrar fogo a uma mina, onde mor
reu grande quantidade de gente — : diceram-nos outros, que em razão 
(1'ellc ter feito passear pela cidade um homem que lhe mMara um cão 
de estima, levando-o por castigo pendurado ao pescoço, ganhara aqucl-
le íppclfido. O certo é que as pessoas dó seu tempo lhe chamam um 
prudente e ajuisado pae de familia , que , se a estes povos dava com 
abundância o pào de que uecessitavaín ¡ também lhes não faltava còm o 
meítícido rastigo. 



do. O mesmo fez nas villas da Praia, e de S. Sebastião á 
custa de sens habitantes e das cámaras; no que muito apro
veitou esta ultima villa, que sendo antes disto um continu
ado Iago, pelo nenhum declive que tinha, ficou em perfeito 
estado de se transitar sem difficuldade, com sumidourós é 
logar para o esgotamento-das aguas, em proveito da Sbúde 
publica: de tal forma que todos os habitanles destas povo
ações mui a proposito poderiam cantar a este general nas 
suas praças e por toda a parte aquelte famoso Irymno que 
os do Roma cantaram com igual .rasào a Marco Messala, 
por lhes mandar construir.os caminhos Tusculano e Alba
no, por onde passavam seguros.a qualquer hora; (30) e 
sem pertendermos eclipsara gloria de seu antecessor, aquém 
muito deveram as ilhas doarchipelago,. bem poderemos afíir-
mar que Diniz de Mello.foi o principal motor da .felicidade' 
destes povos, especialmente dos tertoeireuses, já . per üi, 
já como fiel executor das ordens do governo: e porisso ainda 
o seu nome é pronunciado com respeito e acatametito. Fj-
caram-lhe dons filhos, um dos quaes sc chamou Antonio de 
Mello, capilâo do castello de S. Sebastião em Angra , o ou
tro chamou-se Francisco de Mello, estudante nas matlienia-
ticas, e D. Francisca que cazou para a Ilha do Fayal com 
Manoel José de Arriaga Brum que nesta comarca fui corre
gedor. Nao esqueça o dizer que este general era de tini hu
mor alegre, inclinado a poesias jocosas, c porisso constando* 
lhe que o tabelliào Thomaz Francisco fizera e recitara um 
sermão de S. Martinho, mui engraçado, no confuso idioma 
de Bacco, no qual dava muito que fazer aps homens de le-

( 3 0 ) « Hic augusta patent, speciosaque strata viarum , 
« Tequc jubente, cita jungi tur, arte siíe^. 

« Urbs tua sic pupulis sedet undique per\ía Princeps, 
« Quique inoífensum fertque , refertqne pcdcai: , 

« Obice jam dcruplo properat, gestiíque tialor,: 
a Sicque datur citius Principis ore fíui.. . , , 

, TibuJ. L, I. eíeg. ad fluem. 



tras, ó mandou chamar á villa de S. Sebastião t e ouvíndo-o 
recitar, nunca mais deixou de presar ò seu autor, como ho
mem de grande engenho naquelle genero, -fazendo-lhe mui
tos favores, O mesmo aconteceu com ovuros individuos, prin-
cipalmentecom o alfaiateFranciscode Souza Soares, do qual 
ou indo dizer se procedia a sum ma rio ante o corregedor, 
por haver feito uma sátira contra os parochos da sé, por 
causa do sigillo que ura delles tinha descoberto , compro-
mettendo-o muito com sua itiulher, mandou por seu filho 
mais velho buscar os versos, e admirando o talento do au
tor, nào só os fazia ler, senào ainda o chamou ao palacio 
muitas veies para improvisar, e divertir a sociedade que 
o frequentava, obtendo assim o ser relevado dos excessos a 
que a sua musa o levara. (31) 

Logo que faleceu o capitão general, instalou-se o gover
no interino, composto do bispo D. Fr . José de Ave Alaria, 
do corregedor o desembargador Manoel José de Arriaga 
Brum, que veio depois dò Dr. Antonio Pedro de Alcantara 
Sá Lopes, e do juiz de fora Luiz de Moura Furtado, que 

.(31 ) O padre contra, quem elle escreveu o poema , ( que com outras 
muitas obras suas conservamos, todas em decimas) era o reitor Joaquim 
José da Cruz, ecclesiastico respeitável por suas letras e celebridade na 
oratoria sagrada ; morreu beneficiado na villa de S. Sebastião no anno 
de Í8Í0 . Por esta occasiào darei aqui uma «uccinta idía daquelle ho
mem , a qnem o general presou e favoreceu desde que ouvio glózara o 
seguinte mote: 

« L u : e tempre luzirá. » 

Luz o sol , mas tem' eclipse, ^ 
A lua da mesma sorte: 
Luz a estrella do norte, 
Mas de uoute então somi-se : 
Se o diamante não v i a è 
A Ibz que outro lhe dá 
Não luzira, pois nãb ha 
Luz que luza de contino: 
Só Déos que é sol divino 
Lux t semfrrt lusirá* 
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succedera ao Dr. Jò5o Manoel Pereira da Costa e Silva a 
quem o general, como se vê no acórdão da camará d'Angra 
a 17 de março de 1792, concedera licença para se ir curar 
a Lisboa; e devia lá morrer, pois não sabemos que voltasse á 
ilha : e assim com estes vogaes continuou o resto do anno. 

Foi o seu primeiro cuidado examinar qual o estado das 
cousas, c em particular os movimentos que em tempo da 
finado governador houveram a respeito da infima moeda, 
a qual de dia em dia era cerceada e viciada; e que, giran
do unicamente nestas ilhas, ía peiorando, e deteriorando in
teiramente o seu estado. (32) Tinha o general convocado 
ultimamente, a 20 de fevereiro do anno proximo passado» 
em s:ua casa, que foi sempre no castello deS. João Baptista* 
uma junta; mas esta não votou sobre selecção de moeda,, 
por sqr mn impossível identificar-se o cunha da que havia: 
de girar: do que resultou passar se um editai para que cor
resse toda a mot'd a d« prata de qualquer marca e cunha 

( 32} A. esta grande calamidade já tio anno de 1771 quh occorrer o 
general D. Antão d'Almada , como em seu logar mencionámos : e apenas 
faleceu el-rei D. José , e foi excluido o seu grande ministro , que nes
tas ilhas se elevou todo o. çenero de clamores , pelas differenles neces
sidades publicas, em parte attribuidas ao extincto governo, { pelos seus, 
inimigos que isso basta ) sendo desta ilha que alçou a voz o anonyma 
autor do engenhoso, poema -T-A salva rainha resada pelos filhos stas1 
ilhas dos Açores -^-com o fim de invocar a protecção 4a rainha D . 
Aí aria I . Demos uma succinta idéa deste poema, e do seu conteúdo: 

« Todo o ppvb insulana 
Aos pés sagrados, de Maria 
Diz transportado de alegria — Salve Rainha , 

Quanto suspirado tinha , 
Chegasse a vós esse poder, 
Para de todos vireç a- ser. - f Mãe de Misericordia, 

Nestas ithas, habitamos, 
Tão faltos de antigo ser 
Que sonaos, se. pp^e dizer — Qftídegradítdos, 



que Yosse, persuadido o mesmo general de que por esta for
ma se adquiriria a pai-e quietação do povo, como de feito 
aeoniecru. Esta. providen?ia, que foi interina, nào era com-
tudo sttfficienie a oxtinguii1 o mal na sua origem, antes 
produzia novas consequências, que continuaram a infeccio
nar toda a província. Assim para se resolver de uma vez 
este negocio, no dia 17 de novembro, convocou o governo 
ao seü palacio, que era o convento dos extinctos jesuítas, 
uma juma composta das tres camarás da ilha, authorida-
des civis, militares, e ecclesiasticas, letrados, e negociantes, 
deoídindo-se alli, por desempate de S.0, o seguinte : que gi 
rasse toda a moeda de prata velha, e a serrilha nào cercea
da, e cobre legitimo, ficando suspenso o giro da moeda co
nhecidamente nova: que a moeda reprovada se recolhesse, 
recebendo os que a d-.vam uma sedtila. a qual, sem embar
go de se prometter seria recolhida, o não foi jamais. E com 
esta? deliberação acabaram de todo as desavenças que cm 
toda a parte se moviam sobre uma tal moeda, passando-se 
o edital :— Doc. — V — em nome do governo interino. 

Mas porque alem do referido vicio e cerceamento da 
morda, se fabricava nestas ilhas grande quantidade de di
nheiro de praia, proefedeu-se a rigorosas devassas contra os 
sons fabricantes, sem embargo do que, como eram ex officio 
das justiças, e só por indicios se fazia alguns juízos das pes
soas que a fabricavam, de mui pouco serviram a maior par
te delias- (33) Em conclusão de tüdo, pedio o governo in
terino á rainha algumas providencias, instando pela rapidez 
e promplidào das mesmas; e com efíeito, ainda quemáis 
tarde do que convinha e se esperava, (vid. anno de 1795) 
lhe foi enviada quantidade de dinheiro, com que se esque-

(33) Ficaram pronunciados na devassa da Praia, como fabricantes 
ãe moeda , o ourives Thomé Coelho d'Avcllar , e o capilào José Borges 
de Athaid morador nos Biscoutos, e algumas outras pessoas da cidade r 
mas facilmente se livraram. 
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ceu o uso desta moeda vil, que tantos males e inquietações 
causara entre os povos açorianos. (34) 

ANNO D E 1794. 

Em consequência da ordem regia para que as pipas fos
sem nestas ilhas de um padrào certo e invariável, sob as 
penas fulminadas na lei de 20 de dezembro de 1773, e as 
que impunha a Ord. I.0 5,° t.0 58, aos mestres tanoeiros 
que as fizessem com a dífíerença de uma a tres cana
das: fizerain-se posturas nas camarás da ilha» assentando-se 
finaimente na camará da cidade, que seriam de 172 canadas, 
como se lê no acórdão de 12 de maio. A execução desta 
ordem, que acompanhara o padrão enviado ao corregedor, 
já se dera principio em 31 de agosto do anno proximo pas
sado; mas encontravam-se varios inconvenientes, que bem 
especificados se acham no acórdão de 9 de outubro do mes 
mo anuo, exarado na camará da Praia—era impraticável 

( 3 4 ) A esle respeito fez o nosso patriota Dr. João Cabral de Mello 
aquella mui elegante ode, em que eiigraodecia a rainha, e seu ministro 
Fraucisco Xavier Furtado: 

Desperta , Musa, para o ceo attenta , 
Qiíe de graças, e dons se mostra cheio: 

Tão profundo letargo 
Deixa , que hé tempo já , quebra , arrebenta 
Despresando silencio , e duro freio : 
Remedio a tanto mal já nos assoma; 

Enxuga o pranto amargo 

E em teu favor invoca 
A benéfica mão , que nos affaga 
Que nos cura a mortal profunda chaga; 
Ilhas Açores , malfadadas ilhas ' 
Que alluvião dp ruina ameaça ? 

1! 
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que todas as pipas tivessem o referido numero de canadas, 
que só convinha ás de transporte para fóra (U jurisdioçào; 
e que as das adegas para o trafego dos vinhos nao podiam 
deixar de ser a arbitrio dos proprietários. Aínda nolaram 
outros incommodos e.prejuuos inevitáveis; e com efíoito 
veio a cámara da cidade, polo dito acórdão, a resolver o 
mesmo, tpianlo ás pipas de vinho e aguardente. 

Mui escassa fora a colheita do trigo no anno de 1793, 
em que se liquidou a 380 r / o alqueire, e achamos ofíieiar 
o presidente do governo interino ñ cámara da cidade, em I 1 
de janeiro, sohre nao haver trigo algum á venda, andando 
os povos de porta em poria sem lerem quem lhe vendesse 
um só alqueire, havendo-o nos graneis, que por monopolio 
se lhes não vendia. Todavia não houve que monopoiisar 
quanto ao trigo que produzio a ilha no anuo de 1794 ; foi 
tào escassa a colheita que se liquidou a 400 r.s o alqueire, 
preço exorhitaule a que nunca chegara. 

Começou nos primeiros dias de fevereiro uma gravíssima 
molestia contagiosa de febres escarlatinas, que durou na 
illia, e em todas as outras onde passou, por espaço de dons 
annos, com mais ou menos violencia, matando grande nu
mero de seus habitantes. Trouxe-a de Lisboa, onde grassa
va com maior vigor, um Vicente Coelho, que ainda hoje vi
ve em F o r i o Martins, o qual abraçando uma cunhada que 
tinha na villa de S. Sebastião, (35) logo a deixou enferma, 
e faleceu no dia.9; e achamos qneaté 6 de setembro em que 
o contagio altt'permaneceu em maior força, morreram 30 
pessoas, todas maiores de 25 annos, excepto os de menor 
idade, que níio houve cuidado de lhes exarar os termos dos 
óbitos. Começando b anno com tào maus auspicios, deu 
comtudo occasiào a que o governo interino se distinguisse 

( 3 5 ) Era M:ina :3o7vUi casaiia com Manoel Gonçalves Franr.cz; que 
sendo viuvo de 3 rmiIh^iT-s , aqui faleceu em (idade de 93 annos, dei
xando muitos (tc^ccmiüüt»-. 



pelas acertadas medidas que tomou, afim de obstar ao pro
gresso do mal, soccorrendo as povoações com os facultativos 
da medicina .losé Ignacio Corrêa, (36) e José Moniz Tava
res, sustentando os pobres, como estava ao seu alcance, sem 
poupar quantas despesas se oflercciam a fazer, alem da pos
sibilidade dos liospitaes, e casas da Misericordia, principal
mente na dita villa, onde o contagio porfiava mais> sem 
deixar pessoa que nào enfermasse. Enviararn-se portanto 
para aqui muitos soccorros da primeira necessidade, c uma 
botica volante, que se poz a cargo do provedor da Miseri
cordia o P.R Joào Clirisostomo Souto Maior, o qual mui bem 
desempenhou a nobre missão confiada ao seu reconhecido 
z.elo e desinteresse. Nào menos louvor mereceo o beneficia
do Antonio Jacintho Fuleiro, sacrificando-se a toda a hora, 
e por todos os meios ao serviço dos enfermos, com o intel-
ligente barbeiro José Coelho Dia1», de forma que nelie se 
respeitaram sempre ern grau eminente virtudes singulares, 
e uma illimilada caridade, como ainda atlestam os que o 
presenciaram e trataram nas difierentes épocas em que se 
careceu do seu favor, até falecer no meio do contagio, entre 
os seus patricios-, e na fíor da edade. Muito lhe deveram 
com eíTeito os enfermos, especialmente os pobres e miserá
veis ! 

Apesar de se experimentar na ilha toda ó gravíssimo 
resultado de molestias lào poríiosas e rncommodas, fizeratn-
se nella festas publicas pelo nnscimento de uma princeza, 
cujo nome nào sc alcança da ordem dirigida ás competentes 
estações: (37) era filha dos principes D, Joào e D. Carlota 

(36) Scr»ia de medico da camará da cidade, para curar os enfer
mos pobres ; lotnou posse deste cargo era 7 d'outubro de 1775 por mor
te do Dr. Luiz de Barcellos Machado Lobo. 

( 3 7 ) Aqui temos algumas sextinas íio bando que para estas festas no 
mez de junho fez o referido carmelita F r . Antonio Legl: 



Joaquina: e a camará da cidade no dia 16 de junho em seu 
acórdão mandando fazer luminarias nos 3 dias ¡inmediatos, e 
no ultimo assistir ao Te Deum na sé, diz ser a princeza da 
Beira. 

No dia Í8 de setembro choveu extraordinariamente em 
toda esta ilha, de forma que houveram grandes estragos 
em muitas partes delia, motivados pelas cheias das ribeiras; 
sendo mui notável o que se experimentou em Fonte 
Bastardo, pois se aííirma cahira !á uma tromba de agua ; e 
parece que também em algumas ilhas deste archipelago 
jiouveram eguaes estragos, e enchente de mar. 

ANNO DE 1795.. 

Passou-se aívaíã a 5 de janeiro, pelo qual ficou inteira
mente prohibido o giro da moeda estrangeira de ouro, pra-

1 

Tu ó Angra felizj gèhte ditosa 
Exulta de prazer, applaude o dia 
Em que da sancta paz a mão formosa 
Derramou sobre ti doce alegria: 
Entoa alegres hymños sonorosos 
Em honra destes dias venturosos. 

De sacros verdes'loaros enramada 
Ergue a gentil, a magestosa frente, 
Louva a bella Princesa que foi dada 
Para gloria immortal da lusa gente: 
Allo louvor entoa, que se ajusta 
Á. regia suecéssão da prole augusta. 



ta, ou cobre, que: sónaente poderia negociar-se como geno* 
ro, a copíenlo das partes: ( L." do reg. da cam. da Praia 
fl. 66. ) E a. 17 passou-se ordem para o manifesto do di
nheiro, com as pedias conleudas no Doc. —: V — Porem 
a noticia deste alvará providenciando a-tal respeito logo que 
appareeeo em Angra , e os negooianles delle souberam, fe
charam os armazéns com os géneros que Unham á venda : e 
foi então que o governo se portou com energia bastante, 
mandando á camará acudisse áquelle vexame, como se vê 
no acórdão de 1 í de março. E para se dar valor a esta 
moeda estrangeiria foram chamados em. Angra os negoci
antes Joào da Rocha Eibeiro , Antonio das Ñeves Pruden
cia , Manoel Lourenço Vianna , e Domingos de Ramos , ve-
rificando-se, e estabelecendo-se o preço. (Cit. 1.° fl. 69 v.0) 

Foi despachado corregedor ílesia çQmarca Luiz de Mou
ra Furtado, que servia de juiz de fora , e membro do go
verno interino em Angra, ehouve posse dada peloseu ante
cessor Manoel José de Arriaga Brum da Silveira na verea
ção d â camará a 23 de maio; e veio substituil-o neste ulti
mo cargo o dr. José Aecurcio das Neves , que tomou posse 
em nove de julho. Continuou este corregedor a devassa a 
respeito da moeda falsa, com o resultado de prisão e de
gredo de algumas pessoas nestas ilhas , bem differente do 
que succedera no aftno passado; que esta .parece ser uma 
das cousas mais importantes contendas na carta regia 
Doe. — X •—. Com esta carta regia veio outra ao senado 
da camará para que promptificasse as casas em que devia 
residir um official do erario, um ensaiador, e seus officiaes, 
o que tudo se executou immediatamente. No entretanto 
instava a necessidade de saber-se a quantia,dos géneros da' 
primeira necessidade que havia nos concelhos, e o governo 
pedio exacta relação delles, como se vê peio acordãò de 23 
de junho, obrigattd'o â que se pozeásem á venda. 

Começaram a 15 dé máio as luminarias, e despis de 3, 
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dias houve nas villas e cidade as precisas demonstrações de 
jubilo — Missa cantada e Te Deum —• pelo nascimento do 
principe, segundo a ordem do governo, Doe. —- Y — que 
se passou a l l do dito mez. com o tlicor desta. 

Servia do juiz d • fora na villa da Praia o dr. José Mar
ques da Costa, o qnal no dia 2 de agosto foi deposto desle 
cargo, por ordem regia, e remetíido em prisão para Lisboa, 
por causa dos excessos de jurisclicçào que praticou com 
tíiuito ardor, impiieiando toda aquella capitanía , digna 
com efleito de melhor sorte. Por consiíllarmos a brevida
de, nao relatámos alguns fados que poderátn chegar ao 
nosso conheeimpnlo, contados por individuos que os pre-
senciaratli; comprovàndo-se por elles os dcsproposiios da--
quelle juiz cín todo o genero de admitiistraçào , e com es
pecialidade na disposição arbitraria dos dinheiros do muni
cipio ;"tendo á sua mão os vereadores e offielaes da caínara, 
como instrumcntòs os tnais próprios ao serviço de seus 
mandatos: até que eljes mesmos o : vieram a conhecer e 
aborrecer, de tal forma, que se conspiraram na sua perdição, 
e nrto faltou quem os ajudasse para este Imi , com desem
penho da justiça divina c humana, que- exigem a punição 
dos crimes para exemplo da sociedade. 

Continuava o contagio das febres em toda a ilha matan
do muita gente de todos os sexos e edades. (38) 

(38) Urn dos logaros que mais soflreu foi o da Ribeirinha, que então 
era o fumi mais mwravel da ilha.-A'rabiara'respectiva cm acórdão do 
* de fevereiro rcsolvco assistir coav módico, botica e tractament» aos po-
lues enfermos que alíi haviam , cntcndendu.que a molestia porfiava ma
is com elies por falta de meios de se curar, o que succedia com as 
pessoas indigentes. 



r ANNO DE 1796. 

Vio-so o •governo inierino nítii embaraçado peio cshuín 
tie com píela desordem cm que se achava a ilha de S. Mi-
gufll :-*o--{juc bein.se -deixa ver da •participação enviada á 
secretana do toesmo governo pelo governador da dila illui 
Francisco Manoel de Mesquita:» — nüo só manifesía ( a 
desordem ) por factos amigos que trouxe â nossa presença 
em um livro dç memorias a indocilidadc de seus morado
res, propensos e disposlos em lodo o tempo em toda a sor
te.de crimes; mas comprova authentícamente a actual fal
ta de sobordinaçào , que experimenta nos corpos auxilia
res, e no terço (.e pe de casleilo—• » e concluiam os go-
yernadores (39)—se persuadiam não lhe poder enviar auxi
lio stifíieleule para acalmar tacanhas desavenças.— E tam
bém por esta - occasiào participavam ao governo -a grande 
falta que.na ilha Terceira havia de pólvora e petrechos de 
guerra: o que já por vezes com toda a energia represen
tara; e porquanto se nào providenciava c^usa alguma a 
este respeito, pedia se lhe dicesse, como para uma defesa 
ficaria responsável em taes circunstancias ? 

iVo dia 24 de julho appareceram sobre a bahia da villa 
da Praia -18 navios, 8 dps quaes se fizeram á terra , e uào 
aportaram por lhes ser o vento contrario. TJCO.U-SÇ logo a 
rebato na mesma villa e,na cidade, com baslante receio de 
próximas hostilidades .dos francezes, pois as haviam prati
cado.com o bergantim de Jose Rodrigues , queimando-o á 
vista da terra. No dia 29 por um barco da ilha do Fajal 
entendeu-se serem estas embarcações inglezas , que iam pa
ra o banco do bacalhau; e que por nào poderem tomar o 
refresco nesta . ilha , o foram tomar naquelia outra , 
commandadas por uma náu e duas fragatas da mesma 

Conta ao governo.«ÍP Portugal ora 26 de março. 
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nacào. Foi indizível o susto e sobresalto que teve o povo , 
considerando somente o estado de abatimento em que se 
achava a ilha, a respeito da sua forlifieaçSo; mui princi-
pálmente por não haver pólvora com que se podesse resis
tir a qualquer ataque. Ora pois , se tal , e tao deplorável 
era o estado da capital desta província , que se poderia 
ajuisar das mais ilhas de sua dependencia ? 

Constando finalmente em Lisboa o que se passava nes
tes mares , onde a pirataria franccza se exercitava em mui
tos roubos e hostilidades de todo o genero , destacou-se 
uma pequena armada com algumas fragatas de guerra 
para protegerem o comercio, e transportar os recrutas que 
deviam servir na marinha do reino. Era com mandante 
desta armada Diogo José de Paiva e Silva , que trouxe 
quantidade de pólvora e munições para a capital, chegan
do a ella no dia 28 de outubro. Eram 400 os recrutas 
que havia de levar a seu bordo-, o que, na verdade, fazia 
um gravíssimo prejuízo á agricultura , nesta pequena 
terra, onde já nesse tempo haviam dous terços de auxilia
res, muita gente privilegiada , e outra muita destruida e 
morta pelo contagio, que neila grassara nos annos anterio
res; mas eslas observações e clamores do governo interino 
de nada serviam; era necessário executar-se a ordem , e 
nada disto se achava feito ; mas parece que elle para en
cobrir o seu descuido ainda cometiera o inútil esforço de 
convidar alguma gente, affixando edital, em que pedia alis
tamento voluntario dos mancebos de 10 até 25 annos de 
edade, com soldo de 60. rs. diarios. Foi esta a desculpa que 
teve a dar, por não haver promptificado os referidos re
crutas, e um numero ainda maior das outras ilhas da sua 
dependencia. O genero de armas e munições de guerra 
que vieram na mencionada armada foram : 800 espingar
das, "560 arrobas de pólvora, em 28 barris, e 50 cunhetes 
de baila. 
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À 24 de dezembi-o tomou posse o 2." juia úe fora da 
vi!la da Prata desla ilha, Antonio dc Castro e Sousa , que 
era natural do reino. 

ANNO DE 17 9?. 

Houve participação da secretaria de estado para que se 
festejasse o nascinicríto da infanta^ (não consta o nome) fi
lha dos principes D.Joàoedo D. Carlota, principes do Brazil. 
A camará d'Angra, em vereação de 15 de julho, determi
nou se fizessem as luminarias e demonstrações de regosijo-
publico, na forma do costume. 

Escreveu o governo interino á camará da cidade, em 18 
de julho, para que introduzisse a necessária quantidade de 
viveres no casteílo de S. Joào Baptista , onde se devia re
colher a guarnição , no caso de ser a ilha entrada pela 
esquadra franceza, a qual, por noticias certas , andava em 
diligencia dc vir ás ilhas ; c o mesmo governo tinha ordem 
de nào capitular ; devendo outrosim proclamar aos povos 
se retirassem ás montanhas com os seus preciosos effeitos-
— quando , por infortunio , ficassem vencidos á borda d'a-
goa,— 

Em execução desta ordem fez ella immediatamente re
colher ao dito casteílo uma grande quantidade de manti
mentos de todo o genero, capazes de suprir á sustentação 
dos sitiados, e para responder pelos efieitos recebidos, no
meou, em acordào do mesmo dia 18 de julho, a Antonio 
do Pádua Lopes bem acreditado negociante da cidade. Hou
ve por esta occasiào em toda a ilha, e nas de mais, um ex
tremo susto e cuidado, por causa desta supposta invasão, 
obrigando-se os juizes dos limites das freguezias , em todos 
os concelhos, dc com mum acordo com outras pessoas etv-. 

Tom. i l l , Í 2 , • 



carregadas ncsía ilha, a satisfazer a todas as requisições 
do referido fornecimento de -viveres: ao mesmo tempo que 
a dita camará escreveu á rainha communicando-llie o que 
sobre isto fazia, com os maiores c mais significantes protes
tos de sua antiga fidelidade. Serviam nella o juir, de fora 
bacharel José Accurcio das Neves, os vereadores José Leite 
Botelho, Theotonio d'OrnclIas, e José do Canlode Castro; e 
de procurador José Christovào Soares. E porque desde a 
entrada do governo interino experimentavam os habitantes 
destas ilhas muitissimos incommodos, privações e soííri-
mentos, devidos quasi todos ás diversas causas de que sobe
jamente havemos tratado, mas que a impaciencia d'uns, e 
a rivalidade doutros attribuiarn na generalidade a certa 
frouxidão e inercia deste governo, (40) reputando-o em 
toda a parte, como incapaz de soportar o peso dos nego
cios naquelia violenta crise, em que ameaçava a total rui
na das ilhas , e perigava o socego desta sua capital : se 
resolveu a mesma camará da cidade, torn.mdo-se expressi
vo órgão, dc todas as outras, a pedir á rainha lhes enviasse 

( 4 0 ) A mui provecta edade , achaques, e genero de [iroflssào do vir
tuoso bispo D. F r . José de Ave Maria , que era a primeiro membro do 
governo interino ; as effentivas e consideráveis dependencias do correge
dor, que era o segando, e a mceríesa do terceiro, pois fora cní principio 
o juiz de íbra , depois o iuteiidcnte da marinha, Manoel do Natumetilo 
Cosía;.por al^um teojpo o engenheiro José Antonio Juuíce, e alguns 
outros mais; de\iam servir de grave impedimento , e ser a cansa prin
cipal do atrasamenlo dos negocios naquelia época, toda cheia de calami
dades , c na qual parecia experimentarem-se em acção os tres flageiios 
da humanidade — peste—fome — e guerra; c porisso não julgamos 
com todo o "rigor applicimd a censura que a este governo se fez de frou
xo e inerte, quando militavam razões tão fortes para justificar o seu 
procedimento, que não podia, como sempre acontece em toda a qua
lidade de governos, agradar a todos. Demais, parecia que na actuali
dade só um capitão general, e um como fòra D. Antão d'Almada , por 
sua actividade, sciencia e credito de seus maiores nos conflictos bélicos, 
poderia soccoirer contra uma invasão provável; a nosso vêr, è o que 
explica a sobredi ia representação da camará d'Angra pedindo o filho 1 ^ 
conde de Almada-
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por capitão general o conde d Almada, O. Lourenço, filho 
de D. Antão d1 Almada-—-por confiar nclle, e esperar ou-
¿tas tantas virtudes, como em seu pa i experimentara— e 
que lhe ficasse reconduzido o mesmo juiz de fora José 
Accurcio das Neves; ou lhes fosse despachado corregedor. 
(Vid. anno de 1709). 

Ainda a 16 de setembro se cuidava de abastecer o Cas
tello de viveres, quando a camará recebia uma carta regia 
agradecendo-lhe em termos assás expressivos e honrosos, 
os bons officios que lhe prestara, e certifica rido-a de ter si* 
do úem acolhida a mencionada representação, e deferida 
nos lermos em que fora concebida. Tinham sido nomeados 
commissaries para abastecimento do castello os advogados 
Joaquim Coelho de Mello, e José Patrício de Mendonça, 
José Ignacio da Silveira, e José de Barceílos Machado Evan
gelho, que em toda a ilha deviam solicitaros necessários 
n antimentos. 

Tào grande era a falta de meios para soccorrer as amas-
dos expostos, desde que ás camarás tinham sido tiradas as im
posições a esse fim e ao mais applicadas, e tanta a affíuen-
cia daquelíes desgraçados na roda da cidade, que a^camará 
empregava todos os cuidados e a maiorsollicitude, para ha
ver dinheiro com que livrasse das garras da morte tantos 
infelizes que todos os dias, por falta de tracto, iam padecen
do, e se enterravam sem a menor solemnidade religiosa pe
los adros e porticos das egrejas, como se alguma epidemia 
houvera exclusivamente tocado este genero de viventes; o 
n3o tendo outro remedio, lançou finta, que fex cobrar exe
cutivamente no concelho todo. 

Não se encontra neste senado cousa que maior cuidado 
lhe dê. Também ia em todos os concelhos uma grande fa
diga para o cumprimento de novas posturas, procedendo-se 
por meio dos rendeiros do ver o peso^ c dos zeladores, na 
condemnacâo e arrecadação das multas, e das coimas'pela 
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infracção das mesmas posturas; sendo na cámara da cidado 
que mais se liquidava este negocio, apesar dos muitos e re
petidos aggravos que delia, edos alniotacés se tiravam, com 
que se entende gemia o foro, e andava inquieta a gente do 
commercio, os contrabandistas, os taverneiros, e até os of-
ficiaes mecánicos, em razão da taxa imposta nas obras que 
fazíam, segundo as íeisdaquelle tempo: e não era de cstra 
nhar porque a tudo davam logar os infractores, de forma 
que eram estes os principaes rendimentos do municipio, 
conforme attesta a escripturnçuo desacordaos, o mais regis
tos daquella tnunicipaiidade. 

Em todas as mais ilhas, assim como nesta sua capital, ha
via um grande cuidado e diligencia no exercício militar, 
gi;arnecendo-se e fortificándole todos os portos, bahías, e 
enseadas susceptíveis de desembarque, especialmente na 
costa que decorre desde o Porlo Judeu até ao Cabo da Praia, 
e destacou-se uma columna volante, que postando-se na vil-
h de S. Sebastião, punto central, devia acodir aos postos 
immediatos: c assim também nào cessavamdediae noite as 
ditas fortificações da costa, á custa des dinheiros da fazenda 
real, e de rigorosas fachinas dos povos a esse fim alistados, 
achando-se cm todos os fortes e reductos, soldados dispostos 
om ordem a impedir qualquer invasão hostil. Koi então in
cumbido o commando da milicia da villa da Praia ao capi
tão Ignacio da Costa Tranco, para que de acordo com o ca
pitão mór, Antonio Borges da Silva do Canto, defendesse 
aquélla capitanía; e de tudo deú parte o governo á respecti-
-va camará por ordem escripia em 1 4 de julho; admoeslan-
do-a a que na parte que lhe locava se prestasse á defesa, e 
desse ao dito commandante o auxilio pedido, nomeando 
commissarios activos e zelosos, para comprarem os manti
mentos necessários, com que se poctesse assistir diariamen-
td*aos combatentes, a saber: um pào, uma libra de carne e 
um quartilho de vinho, com ás mais 'provisões índispensu-



veis, eujá diespesa'a cámara abouai'iu, alé que lhe fosse pa
ga nos cofres do estado, logo que se apresentasse legalisada. 
Todavia achámos que ja na dita villa, antes de chegar esta 
ordem, se-havia providenciado tudo isto sem discrepancia 
alguma. (L.0 dos acordaos da mesma cámara fl. 71 v.0) 

Ueceheu o mesmo governo interino um aviso regio, par-
tictpandolhe ter a corte de Hespanha feito estreita allianoa 
com a republica francesa : o que na verdade causara uma 
universal admiração em toda a Europa, e produzira rotura 
entre a Hespanha e 3 Grà Bretanha, de cujosuccesso se da
va noticia para se evitar qualquer surpresa da parle das 
potencias beiügerantes, devendo nsar-se das maiores caulel-
las, para se nào dar aos hespanhoes o menor motivo de 
queixa» nem os lerceirenses se deixarem illudir por elles. 
Ña mesma occasiào despedio-se outro aviso ao capitão Maxi
miliano Augusto de Gannont. para que nestas ilhas recru
tasse 5 ,000 homens, que deviam ficar promptos no prazo 
de 2 mezes. Pedio-se tamhem um mappa bem íirctinstan-
ciado de todos os religiosos destas mesmas ilhas. 

ANKO 0 E Í798 . 

Se muito deram que sentir aos moradores da villa da 
Praia os arbitrarios procedimentos do seu juiz de fora Jose 
Marques da Costa, muito mais davam agora que fazer os 
despropósitos do outro juiz Antonio de Castro eSouza; por
quanto» questionando com alguns dos. principaes, e com os 
vereadores da camará em materia de jurisdicçào,. debaixo 
do especioso pretexto de socego publico, tinha posto em 
alarme toda aquella capitania, e a ilha em receios, desde 
que entrara no cargo,, compelindo alem disto com o com-
maadaate tnUitar, o dito Ignacio Xavier Franco. De. uma 



6 antra parte subiram contas aos governadores da iília, que 
por algum tempo qufaeram mediar de pacificadores; rcpre-
hendendo ao juiz de fora, e estranhanclo-Ihe com muita de-
licadesa o seu proceder; mas debalde o fizeram, porque 
achamos ser chamado ao palacio no dia 12 de dezembro, pa
ra allí lhe serem transmittidas as ordens convenientes, e se 
lhe fazerem as necessárias reflexões a respeito da insubor
dinação com que se portava— que bem merecia o ser cas
tigada severamente;—. Nem mesmo assim acabaram as ani
mosidades do tal juiz de fora ; pareceque era dotado de uma 
indole revoltosa, e genio indócil; tido e havido por copital 
inimigo do mencionado commandante militar, como se vê 
pelos factos a que deu causa : no dia 30 de janeiro che
gou a tal excesso a paixão e ciúme deste empregado, que 
por insignificantes motivos, e dignos de exemplar reprehen-
sào, effectupu um bloqueio á mesma sua villa, durando este 
mais de 24 horas: e nâo podemos entender como mandan
do elle pôr esse tal bloqueio, o commandante militar convi
esse em lhe dár a tropa que lhe requisitou, pela seguinte 
puerilidade: 

Achava-se no mercado do peixe á venda uma tartaruga, 
quando o creado do juiz de fora a ajustava para seu amo; 
chegando entào o camarada do commandante militar come
çou a lançar mais sobre o preço que o outro ofíerecia, di
zendo que se lhe devia dar preferencia, e entregar-se-lhe a 
dita tartaruga: e de tal forma foram disputando primazias, 
que o creado do juiz dava ao soldado a voz de preso, e o 
soldado chamava ás armas, não faltando pessoas que se 
mostrassem parciaes dos litigantes armando arruido e baru
lho, que em breve tempo chegou ao conhecimento do juiz 
de fora, dando-se elle por otfendido nos seus inauferíveis 
direitos, que eram os desse tempo ! 

O certo é queo governo mandou ao major levantasse o 
bloqueio etradamenée concedido\e etu 8 de fevereiro ordenou 
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mui positivamenteao provedor da fazenda que fosseáPraia in
dagar* e procedercom a necessária imparcialidade sobrea ra-
Eàodaquelles conflictos; e aojuix mandou que se nào retirasse 
para fora da ilha sem ordem sua. Mas o provedor escusou-
se de fazer aquella diligencia, com o fundamentó le ser pa
rente do mesmo juiz de fora, e porque o governo instou 
não haver outro juiz nas ilhas mais competente do que elle, 
e tomou sobre a sua responsabilidade qualquer illegalidade 
que podesse haver, nào teve elle outro remedio senào accei-
tar a incumbencia. Passando com effeito á Praia encontrou 
culpas em um e outro; e achamos que o juiz fora preso, e o 
governo terminantemente recommendou á camará— que 
averiguasse a -prisão feita feio commandante mil i tar , e não 
havendo ordem regia o soltasse logp. Ficou em fijn reserva-, 
da a punição destes excessos para outro tempo, por nào 
permittir Deus que aquelles povos fossem mais atormenta
dos, e victimas innocentes de tão desordenados arbitrios. 

Em quanto na villa da Praia se experimentavam os effei-
tos de tão desmedido ciúme e desvario destas authoridades, 
snfíriam-se na villa de S. Sebastião eguaes desacertos, que. 
ja alli, como temos dito em outra parte, haviam dado en
trada desde o anno de 1766 com a creaçào do juiz de fora 
cm Angra, e tomado grande vulto, principalmente em 
tempo de Luiz de Moura Furtado, e do juiz ordinario Ma
noel Machado Borges, e outros que lhe succederam, por 
lhes prohibir aquelle o despacho de todos os feitos, conside
rando estar a villa sujeita e annexa á cidade, em conformi
dade do alvará de 26 do fevereiro de 177 1; e supposto es-, 
tivesse decretado o modo com que se haviam de despachar 
na falta do juiz de fora, que não podia residir na dita villa, 
todos os dias appareciam cousas novas, despachos engenho
sos, e até furtivos, com grave detrimento das partes. Recu
sava, o juiz ordinario leigo, sujeitar se ao juiz de fora. a 
quem competia o despachojinal de todos os processos eiveis 
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e crinies: e quei.̂ ava-se estò da maneira cóm que se iiludiíim 
as ífisposiçòes dós referidos alvarás, com escândalo publico 
e incoTiunodo dos auditorios: e nisto andavam os dous ma* 
g-istrados queixando**© ao governo que delibernsse sobre es
te conflicto: o que elle entendeu devia fazer , e porisso de-
terminoti aó dito juiz ordinario, advertindo-o pela ultima 
vez, para que desse inteira execução ao citado alvará, de
vendo também, Cm conformidade do outro datado a 28 de 
janeiro de 1785, enviar todos os leitos eiveis e crimes ao 
jíiiz de fora, para os despachar em sua audiencia; e assim 
(ambem os processos orphanologicos — « e que não cum
prindo assim, experimentaria na primeira reincidencia dos 
seus antigos excessos, toda a demonstração de que se fizes
se digna a stra malevolenoia ou rebeldia, como violador das 
leis de Sua Magestade, e perturbador do sòeego publico.» 
( Port, de 30 de dezembro). Com esta enérgica resolução 
íicou o juiz ordinario de tal maneira aterrado c confuso, 
que nunca mais, nem elle nem seus sticcessores, deixaram 
de reconhecer a jurisdicçao do jufe de fora na dita villa, c 
dé devolver-lhe os autos afim de os despachar; mas lambem 
eflle an nos depois desta providencia, deixou de se portar 
coin tanta superioridade, e fazendo menos sensivel a sua 
ausencia, só despachava definitivamente, consentindo que 
os juizes tivessem,accessor, e as causas se processassem na 
propria villa, e na audiencia dos juizes leigos se publicas
sem tins e outros despachos, coroo a experiencia foi mos
trando, ate á extineção do auditorio; para a qual já na 
quelle tempo se faziam estes ensaios, ainda que indirecta
mente. 

Querendo o governo da rainha obstarão fraudulento cos
tume de alagar õs trigos nas eiras com o fim de augmen
tare numero dos alqueires, o que era frequente nestas 
ilhas, escreveu ao governo interino' para que tomasse as 
cautèlías necessárias, e iràpezesse-as penas'<xnmnteikt&* se* 



gundo se vê no. doc.-r-Z-—j com gravea penas pecuni
arias a favor tios expustos, que andavam em grande desam
paro nestas ilhas. 

À cansara da cidade fa* menção desta ordem no seu 
aconjão de 30 de maio, reeonimendaiuiososseus povos toda 
a cautella na sua execução, e a perfeição da euítura nas 
mondas e oeiías (!o trigo, que neste anuo foi liquidado a 
340 rs. o alqueire, por ser escassa a colheita. 

Ficou suspenso o recrutamento mandado fazer nas ilhas 
desta capitanía; o que não obstante, procedia-se coma 
maior actividade nas obras da fortificação da costa, pagan
do a fazenda real os transportes dos carros, e trabalho dos 
jornaleiros, como se manifesta da portaria de 26 dabrií. 
Também por aviso de 8 de junho se mandaram recrutar 
60 casaes de pessoas robustas, que voluntariamente quizes-
sem ir para um estabelecimento mandado fazer na Bahia de 
todos os sanctos, onde se lhes promeuía dar para seus ar-
ranjamentos as cousas necessárias. Nada mais sabemos a taí 
respeito. 

Attendendo a rainha á conta do governo interino sobre 
os excessos do commandante miíilar, e do juiz de fora da 
Praia, de que fiz. menção, por sua resoíução de 8 de março, 
proveu no mesmo posto ao capitào Jose Pinheiro, que ser
via de inspector da fortificação daquefia vifia. Continuavam' 
aIIi os excessos da camará municiníi i, aconselhada pelo seu 
juiz de fora Antonio de Castro e Souza. Por não poder ta
xar o peixe da ribeira da mesma villa, eomo injustamente 
se fizera Jtte o anno de 1 7 8 i , em que os marilimos obtive
ram o indulto de 16 de janeiro, pertendeu com tudo redu-
sir esta pobre classe a uma vil escravidão, estabelecendo, 
como estabeleceu, em vereação de 3 de julho, uma postura, 
pela qual obrigava a metade dos barcoS a sair do porto ao 
aooitecer, e a recolher-se pela manhã; e que a outra parle 
dos barcos partisse de madrugada, podendo somente.reco-

Tom, f i t . Vi 



Ihfî -se á noiie, com pena de 55000 is. de rondemnaçào, e 
30 dias de cadeia; e assim muisdeterminava, que o pesca
dor que faltasse na sua compunha, pagaria por cadaver, 
íiào sendo por causa legitima, "S'HÍ rs. e o que levasse um 
só peixe para sua casa, sem primeiro o exporá vendu, paga-
Ha 1000 rS. e outro tanto para o uecusador; atem da pri
são de 10 dias de cadeia. Por esta forma prevalesceu duran* 
te alguns annos esta dura pena e rigoroso castigo, de for
ma que nâo se encontrava na sociedade uma gente menos 
favorecida pelas leis do que esta na dita villa, pois que nâo 
podia valer-se do fructo do seu trabalho, senão quando já 
ábso luta mente não houvesse quem lho comprasse , e peio 
preço taxado ao arbitrio dos almotaeés: que lempo es'** em 
que tão inviolavelmente se guardava o direito de terecim !! 

Havia sido attendida, como dissemos, a represen tacão da 
camará da cidade d'Angra, para que lhe fosse enviado p->r 
capitão general o conde d'Almada, o que a rainha pariiri-
pou ao governo interino, em 21 de março, fazendo-lhe cer
ta a sua partida por todo aquclle mez. f 

Chegou á ilha do Fayal, no dia 1 4 de junho, o marqmz 
de Niza em uma esquadra, e pedindo refresco ao g-tverno 
interino, constante de cantes, e mil quintaes de biscouio, 
tudo lhe foi enviado sem a menor demora, com a í'cliei'a-
eâo de sua prospera viagem , e elle poucos dias se deteve 
naquelle porto. Pelo mesmo tempo fundeou alli a frota vin-
dà do Pat^,;tpmmandada pela fragata Amasona, que acom-
p'afíhay9;;íití»4iavios daquelíe estado; e vinham nesta fro la 3 
charruas, commandanle Francisco de Borja Salem e Gus 
mào: refrescou, demorando-se 4 dias somente. Neste mes
mo anno mandou a rainha ir desta ilha Terceira á sua cus
ta 20 casaes para um estabelecimento, (Port, do gov. inl. 
chi 25 de setembro). 

; Interessava-se muito o governo de Portugal pelos melho
ramentos destas ilhas (se agora promovendo a emigractlore-



ferida não lhe propunha um obstáculo) e havia tomado a 
resolução de lhes promover quanto convinha á sua pros-
p"ridade, por meio da agricultura , desde que vimos fôra 
cr ado o,governo geral , o qual lambem íizora as diligen
cia- possíveis a este fim. Já no anno de 1793, por aviso de 
24 de julho, se convidaran» os povos a que concorressem 
lodos á felicidade da rnonarchia, e se instava com as cama
rás, para que ellas com o corpo do commereio procurassem 
pronover a conservação de todas as producçôes naturaes 
maiu.fjcturadas no reino: e para o govcpno dar maior im
pulso a este negocio, exigió que se lhe enviasse mappa cir-
runstiin.'iado de lodos os baldios das ilhas da capitania, of-
llciaiu o ao governo interino, e este as camarás, que não tarT 
daram em satisfazer ao que se lhes ordenava sobreesté 
iin; o tantissimo objecto, como se vê dos docuin..tos—AA— 
— U B — , ¿Veste ullimo , que é um edital datado a 16 de 
novembro, se recommenda aos povos a cultura da batata in-
g e a, cuja abundancia de dia para dia ía desenganando 
os ¡aviadores de não perderem a menor occasiào para a 
cultuar, como a!é alli succedera com pertinacia , e se de-
clarii |»ei"doad-r> o dizimo ecclesiastico por espaço de dez 
anuos. Em execução desta ordem que se transmiuio á ca
mará d'Angra, mandou ella aos juizes do limite no dia 34 
do dilo uiez, lhe dessem informação dos baldios, e campos 
próprios a esta cultura, e achamos concorrerem na sessão 
de 28, mnnidos com as exigidas informações. Pela infor
mação que a este respeito deu a camará da Praia , e que se 
lê a fl.,9 do livro dos acórdãos, se conhece que os baldios 
acima da freguezia dbs Biscoulos, e os da Fajã defronte 
da serra do,Paúl , que naqueile tempo andavam abertos , 
tinham seus donos; mas varios annos depois, querendo ci
tes tapal-os e redu?,il-os á ctiUura, acharam nisto summas 
diffieuldades, e opposições dos povos circumvisinhos e de 
toda a ilha, que lhes chamavam seus próprios, do logradou-
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ro conittium, pousio de gados, Ao. de. como de íácto trac* 
tãvarn o Escampadouro, ou ladeiras de St.a Barbara, de que' 
já noutra parte fizemos menção : sendo que por esto causa 
sè originaram pleitos de muita consideração, antes e depó*-
is dó' esborralhamenlo dos tapumes que nelles se fi/ieram ; 
procedimentos desastrosos que ainda agora se andam re
petindo, sem embargo das providencias, devassas, e severos 
castigos de alguns aggressores, K uma recordação histórica 
assas dolorosa, a qual bem quizeramos eliminar desla obra , 
scf nào receássemos fallar á verdade , e ao nosso rigoroso 
dever. (Sobre este objecto, veja-se o anno de 1817 e se
guintes). 

Creou-se em Angra o tribunal com o titulo de -—• junta 
da fazenda publica e um dos seus mais importantes cui
dados foi o estabelecimento do terreiro" publico na ilha de 
S. Miguei, (41) a quo se dera principio em tempo do 1,° 
capítSo general. 

A.NNO ]>K 1799. 

Solemnisou-se com as coslnmadas demonstrações de rc-
gosijo publico, o aoçfío de graças, no dia 23 de janeiro, o 
nascimento do principo D. Pedro d'Alcantara, que depois 
sendo imperador do Brsril foi rei de Portugal, proclamados 
e sustentados-nesta ilha Terceira os seus direitos, e os de 
fina filha D. Mario l í : e a ordem que para esta sulenmida-
de houve, consta do doc.—CC—. 

Appareceram defronte da bahía da villa da Praia, no dia 
í 7 de junho, ! 8 navios, q u é eram ¡parte da frota, composta 
de 62; vinda de Pernambuco, escoltada por duas fragatas, 

• (4'*) Consta da por lar i í de 8 de dezembro de 1807. 



Uíiia daá quaes sé chamava a Fenis O.aíça.: :To,con-s:e logo a ; 
rebate, pondo ŝe em armas a milicia e povo daçfuella; villa, 
por senâo sabcr que navioseram. De» com efíeito'umgran
de cuidado em toda a ilha este apparecímento ; e vindo 
aproximando-se alguns navios que ficaram ria ilha do Fay-, 
at, completaram o numero de 28, os quaes depois de al-, 
guns dias de demora, tomando os viveres e agoada de que 
necessitavam, seguiram viagem para Lisboa ; e a pouca 
distancia encontraram a fragata Carlota, que vinha em de
manda desta frota, pelo que,a foi escoltandn, tendo a for
tuna de escapar ás armadas francesa e hespanhola, que al
gum tempo depois saíram para estes mares, como em 3 de< 
agosto se participou ao conimandante do brigue Lebre , 
que veio á ilha com ordens do governo de Portugal, 

Comparecendo na sessão da eamam d Aogra , a 20 de 
março, o juiz de fora José Accurcío das Neves, que a mes
ma camará havia pedido lhe ficasse reconduzido para cor
regedor, tomou posse dada pelo actual, o desembargador. 
Luiz dc Bíoura Furtado, e ficou membro do governo inte
rino, vago o logar de juiz ate G doutubro de 1800 em que 
íbi provido, 

Mo faltavam descontentes no batalhão novamente creado, 
e de que era commandante o major Gabriel Antonio Fran
co de Castro. Os preparativos para a defesa da.ilha no re
ferido dia 17 de junho deram òceasião a reiterados pretex
tos com que os seus inimigos demonstravam o inveterado, 
odio que lhe tinham, desde que elle tomara o commando 
do batalhão , ao qual ensinava a boa disciplina , fazendo 
aprender os soldados um novo exercício; mas não deixava 
de ser bastante áspero e rigoroso para aquelles que enten
dia obstinados, rejeitando sujeitar-se-lhe. Por esta causa nào 
pouco transcendente se declamava em toda a parte contra 
o governo inténnô,; espalhandó-se a intriga contra o dito 
major, reputando-o corao se fosse ò mais cruel dos ho-



nienSt4'ponto de se formar lima conspiração contra a sua 
viíjà : e de facto, reunmdose os conspiradon s, ás 9 horas 
da noile de 2 de setembro,-o esperaram ao ncollier-sc pa
ra stid casa, cmlioscádos tio logar dos Quatro Cíiniòs, junto 
do liosphal da Boa Nova, disparando contra ello varios tiros 
dé pistoia, mas escapando felizmente , pela oscui¡dado da 
noite, desta primeira cilada , foi cair em outra e^ual , ou 
ainda Ttiaior, no sítio denominado — as Alminhas — já< 
a o d « caãtello, onde o esperavam com outro genero de> 
afmasi Aqui se defendeo o aggredido valorosamente com 
nespadã desembainhada, por tal forma que os copos delia 
se-lHe tnéMeram pela inào abaixo, e já exangue e maltratado-
de militas pancadas que lhe deram, caio em terra. E por
que os tggressores entenderam 'que estava morto, o deixa
ram, evadindo-se á ronda que se vinha aproximando. 

Acontecimento foi este que muito assustou o governo 
interino, (42) por temer alguma conspiração geral; em 
consequência do que fez dobrar as guardas, o rondar a cir 
dadecom tropa municiada de pólvora e bala. Para svndi-
car do referido attentado ordenou ao juiz de fora da Praia, 
Antonio de Castro e Sousa , se apresentasse na cidade , o 
que eile promptaniente executou, procedendo com a maior 
actividade para descobrir os delinquentes ; e parece que 
até passara a excessos, entrando e excubíando as casas de 
certas pessoas que tinham relação de parentesco ou amiza
de com os suspeitados, sem perdoar á occasiào, nem ás cir
cunstancias em que se achavam suas familias; como foi 
em casa do ajudante do castello Severo de Bettencourt, a 
qual t-f r ou,-e qua Uos gabinetes nella haviam, iodos elle 
devassou, por mais recônditos que fossem, apprehendemío 
os papeis qi-e nelles se achavam. Apesar de tão escrupulo-

(42) Já nesse tempo não fazia pafte delle o bispo, que se achava, 
grajemente enfermo, e porisso o substiíúia, muito iaal , ò deão Mathe
us Homem Boi-yej. • • - • • - • <• „ • .. 
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sas indagaçofcs, que-.duraram muito tempo-,- nâfla se deseo* 
brío, íiindi que algumas prisões se fizeram por indicios e 
cautella: e por fim somente servio este volumoso prof 
eesso de amotinar a cidade, e pôr em sobresalto a ilha ¡n» 
teira, (pie se julgava quasi ardendo em uma guerra civil. 

Por aviso regio, a 15 d outubro, ordenou se ao governo 
destas ilhas promptiíicasse 60 casaos, que voluntariamentô 
quizessetn ír para o estabelecimento da Bahia , como ¡ü so 
intentara no anno proximo passado. Depois de muitas di
ligencias e difíu'uldades que houveram , eíleiluou-se este 
negoí io com grande despesa do estado. , 

Por occasiâo da verificada e notoria enfermidade da ra-, 
inba D. Maria (., tnâe do príncipe do Brazil O. João, que 
estava Casado com a .princesa D. Ga rio ta Joaquina, tomou 
este o governo do reino e seus dominios, debaixo do seu 
próprio nome e suprema authoridade , revogado o seu 
decreto de 10 de fevereiro de 1792 pelos fundamentos, 
expressados na arta regia enviada áo governo interino a 
15 de julho do anno cm que vamos, doe.-—^DD.— (Vcja-se. 
o ™no de 180!'.) 

Não obstante o disposto no alvará de 4 de fevereiro de 
1755, expedido cm ordem ao prompto pagamento das or
dinarias e propinas, que eram obrigados a pagar os çonce-, 
lhos destas ilhas m escrivão da camará real, José; da Silvei
ra Zuzarte, e çdá)oféstC;se -lhe não satisfazia, obteve provi
são paxa^hé-serílogo satisfeito quanto se lhe devesse e es-, 
tivesse vencido. Pagava-lhe a camarada Praia 6$ rs. e a 
de S. Sebastião 2^400 rs., mais ignoro o que lhe pagava a 
da cidade. , 

Em 30 de outubro faleceu o bispo desta diocese D. Fr. 
José da Ave Maria, que era natural da cidade d'Evora, e 
como já o deão da sé Matheus Homem Borges õ substitui
rá no governo interino, durante a sua doença,. fo¡ este o 
mesmo que continuou a servir com o corregedor José Ac-: 
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cürcío das'Neves, e Mònòel do Nascimento Costã, intenden
te da ftiaHíiha. As excelíentes qualidades daquwile varão 
illustreforam geralmente chorádas pelos seussubditos, que 
sempre tractou eon) brandura e affabilidade. Em 13 an
uos que governou o bispado, visitou esta Üha duas vezes , 
feni 1787 e 1791; ás outras ilhas mandou visitador o có
nego Serpa, o qual nellus crismou, que a tanto se estendí-
ata as prerogalivas pontificias. Reformou as palestras, e 
conferencias theologicas.em todas as parocbias do bispado, 
é mosteiros de religiosos. Era muito esmoler e caritativo, 
despresador do luxo e apparato, e emfun um perfeito mo-
dèllo ecclesiastico; e com tudo não faltou quem dicesse 
que elle, naQualidade de governador, procedera com de
masiada, frouxidão, sempre mais inclinado, com tenacidade, 
á commiseraçào do que ao castigo dos delinquentes, o que 
nem sempre sortira ^ aquelles bons effeilos que eram de 
esperar. • -' v v •• --̂  

Produzio o necessário effeito a representação da camará 
da cidade no anno de 1797, pedindo á rainha para gover
nador desta capitanía a D. Lourenço, filho de !D.: Antão 
d'Almada, primeiro capitão general qué delia foi; o que já 
á mesma camará se fizera saber, certificando-lhe a sua vin
da por todo o mez de março; assim como a transferencia 
do juiz de fora José Accurcio das Neves para o cargo de 
corregedor, do qual houvera posse no dia 21, como acima 
dissemos: E sendo com effeito despachado o dito D. Lourenço, 
conde d'Álmada, nâo se resolvia passará ilha com a familia, 
em razão de estar a condessa sua mulher tão acostumada á 
corte, e de haver uma idéa tào pouco vantajosa da socie
dade, e civilisaçào dós povos açorenses, que mais se lhe fi
gurava um degredo, do qué paiz de gente culta e illustra-
dai Mal sabia a delicada condessa, quám proximo se acha
va o termo de sua vida, e que nesta ilha ficaria para sem
pre! Parece que a eua negação a esnbarcar-se procedia de* 



\im verfJafieiro presagio ! ! Tendo com tudo a referida ca-, 
inara nolicias certas fia próxima chegada do general, era . 
vereação de 2 de novembro, acordou se fizesse uma circu
lar convidando os fidalgos c a nobresa, para se acharem ivx 
palacio do governo á posse do mesmo general —• por ser. 
uma-acção de tanto jubilo e alegria — : c se passasse edital 
para que as ruas por onde elle devia passar á sé cathe
dral , se achassem limpas e aceadas , e as janellos ar 
madas com a maior ostentação, cortinados ricos de seda, 
dimasco, de &c. A 6 finalmente desembarcou este general 
coma condessa sua mulherc íiilios, grandeestadodecreados,-
tí-'em, bestas e mais cousas do seu uso, e nesse mesmo dia 
houve posse, com todas aquellas soíomnidades.e etiquetas 
do respectivo form u ia rio feito por seu pae. 

A sua chegada foi applaudida e festejada em tresdias, cotn 
repiques de sinos, destacamentos militares, salvas de artilhe-
ria, luminárias, e fogos de aríific io, cu i todos os concelhos da-
ilhat como poucas ou nenhuma.s vezes a outrem se fixera ; e 
por fim celebrou-se nas collegiadas um Te-Deum Lauclamus 
em acçào de graças, dándose por es!a forma a entender o 
quanto se estimava a vmda deste general, para livrar os povos 
dos muitos e diiaUuíos vexames, que soíTrcratn durante a ge
rencia do governo interino; e porque o não perniittia aestaçào 
do anno, reservaram-se as festas publicas Aapraça^ para o mes 
dejunho, na forma dosestatutos da antiga e nobre innanda--
dedeS. Joào Baptista. Do muif.o que os povos, os capitães 
mores e seus subalternos, as camarás munieipaes, e todas a$ 
corporações religiosas obsequiaram o novo general, bem po
dia elle colher em que gráu de estima fora tido e conside
rado seu pae, e o que delie próprio se esperava, como pes
soa já conhecida na ilha, desde os seus primeiros an nos : (43) 

{ 4 3 } . . . . Foi indizível o jubilo deu Angrenses ÍI sua chegada. Aborre
cidos do governo interino, e g;>stos5s da terem por capitão general uraí^ 
fidalgo que já conheciam e tinham trartado «o iesopo de seu pae, côffi** 

Tm», m . X\ 



e-por con sequencia também elle nào foi mesquinho em lhes 
Ogradííceif tamanhos obsequios, escrevendo-Lhcs cartas de 
sua nrdu e punho, datadas a 14 e 28 do referido mez de. 
novembro, nas q.itacs em termos os mais obsequiólos e ur-
banos, lhes manifestava os ardentes desejos, que o domina
vam, de proceder nas cousas de seu cargo conforme os dieta-
mes àu jostiça. e equidade, usando aínda de outras expres
sões Biais significativas e lisongeiras para aquellas pessoas e 
ottfporaGÔe!*.' 

Debaixo do tào felizes auspicios começou o 3.° capillo 
general destas ilhas dos Açores a governal-as: intituíava-se 
D-. Lourenço d'Abnada, ( í 4 ) conde, do conselho de Sua Al 

rarani-sc em lhe patentear todas as detnonstrarões do seu aficeto. . . . . . 
Topogr. do padre 3. E. de Andrade a pag. 93 ' 

( í í ) Conforme o testcmunhu dos gtneaiogicos a familia de Almada 
cemeço.u çso Portugal em um fidalgo inglez , (jnc embarcrindo-se á con-
quUtsi çla.Palestina (segundo a devoção ou mania daquelles tempos) apar
tó a cásuàiiriênte cm Lisboa, quando eI~rt!Í D. AfTonso Henriques se acha-
vir acícupado nò cerco desta cidade , que senhoreavam os mouros. Offa-
recendo çntlo os seus serviços o ajudou a conquistar esta cnpital do cei-
nft: e Ipndo qssiçn preenctiido o seu voto, ou satisfeito o seu apetite, e 
recèbehdó alguns favores do rei, estabeleceu-se na viiía que cín afabi-
cô se chamava ÀínMidan , cm pomignez Almada ; de cuja origem Itacta 
o (iiccjoaan'íi — Vestigios da lingua arábica cm Pot inga! — c daili vcioo 
appeliido á familia. Todos sahem que B. Aniño d'Almada , glorioso as-
cendeníé do conde deste titulo de-quem aqui se irada , foi o principal 
movei da restauração de Portugal, pois na sua mesma casa se tramou 
«BfcTí 4Q conjnnsdüs , a cuja testa elle se achava, a famosa conspiração , 
que fe2 cair da cabeça dos reis de Hespanha , depois de 60 annos de 
tiranías, a coroà destes reinos, e a \ m na cabeça'dos duques de Bra-
gunça , ftudie ae áefea. Este mesmo B. Antão d'Almada fbi depow por 
líBiòaisador a Ingiaterna para ajustar uma alltaaça entre as duas coròas, 
dpr.dc escrsvei) á camas-a d'Angra, dando-lhe parte do hom suceesso de 
sua com missão, c agradecendo a estes povos o sen bom serviço ña acefa-
uiação do rei, é extiortando-us a completal-a pela comitiisia da fortaleza 
UcíionunfiíJa de S. Filippe, com que estavam entre mãos. Cordeiro, hisL 
ins. l.° 6*" cap, 36 $ 389- È verdade que por muitos aunos estiveram 
esquecidos tão relevantes servjços deste fidalgo, e porisso disse um nos-

^iqtincto patriota, o Dr. 3. C. de 'Mello, no elogio aos a.nrws, (Lo filho 
ÍÍO, CAíjde ( taíji-tícm vhüinaúo., como seu avô, I ) . j^athQ &c ^listadlk.: 
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4èza' Hoai, o Principe Recente, nosso Senhor, *ne5stre-Sata ¡á» 
sua re;:! rasa. iVpntado «Imita dos Tres Estados, Senhor 
fit villa doPomlsalinho, c do* tagarosd'lí.l-rei, commendadcr 
¡ la ordein-dc Clmslo, Alcaide tnór de Proença a veíha, Gover» 
uador rs-apiiAi) Renoval <les1as ilhasdos Acores, nellas Rege
dor das jus! iças, e Presidente da junta da administração, ear
recadação da Heal Fazenda &<: Tinha-lhe dado, o prrndpe, 
regimento, e insinieçôesas mats atnplasa favor dos povos des-
i-a raí iiania, e [xirisso tandiem elle nào hesitaria em lhes 
Überatisar todo* os favores e beneficios compatíveis nas 
actuaos circunstancias, de forma que o seu governo se 
tornasse , ( como succedeu ) digno de perpetua recorda
ção , no que dizia respeito ao mesmo principe regen
te t e a elle conde: eiu consequência do que não só' 
ioniou novas medidas ¡vara o bom regimen de cada uma 
das ilhas da capitania; mas ainda com a maior exacçuo leis 
se executassem em todas ellas os regulamentos e ordens de. 
sens antecessores, as quaes o lempo, e causas mui diversaâ 
haviam posto em desuso, e quasi sepultado no esquecHiienío.. 

Em execução das ordens que trazia, « conde escreveu ao : 
cabido o seguinte officio: « Ainda que por ordens reaCs se 
«-acha prohibida nesta capitania das ilhas dos Açohes o in-
«'gresso de todas as pessoas que pertendam entrar nos eon-
« ventos das ordens religiosas, e vestir o habito das mesmas: 
« manda Sua Magestade novamente por aviso de 7 de no-

^ « Maita tempo se callou 
* Sobre elle do Throno a vo;; > 

,« Mas em fim paga-se ao neto 
< O devido a seus avós. 

« Porem a grandesa dada 
a Só lhe deu os privilegios: 
H Os espíiitos são como eram, 
* Altos , famoios, egregios. » 

A rainha O. Maria l.1 fòra quem lhe conferira o Ututo 4o conde. 
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& vembro.de í 79B rccommendar a este Ülusí rissimo Cabídô 
i, a observarle!;! dfsta [)roiiibicao, dclorminanrlo que assim o 

. ó tenha por inuho rpconnnendudo, o faça expodir as ordena 
a necessarian. Dims guarde a VV. SS. Angra 23 do novem-
« bro de 1799. Conde de Aliñad». 

Foi esta salutar providenciu, o resullado da estatislioa so
bre este objecto enviada p:)r difterentes veies ao governo; 
mas pouco a pouco se foi admiuiudo ( por haverem outras 
ordens reaes ) o ingresso nas referidas corporações até á 
sua extinceao. 

Outra ordem reg-ia que traz.ia o conde, e que de prom-
pto fez executar, pòz tambeni em sobresalto os moradores 
da ilha, pela grande importancia das pessoas que nella vi
nham comprehendidas como reos: e vem a ser o case: 
• Quando o tardio andanietiín dos negocios cm toda a ca

pitania acensava o desleixo e a isnpoteiicia do desmantela
do governo interino que lhe ameaçava a ultima ruina, ha-
via-se deliberado a camará da cidade a pedir este governa
dor, por voto unanime dos principa es'da governança, eo 
acto foi publico; mas os governadores, que tão mal se havi
am, derana-se por ofíendidos, capitulando este procedimen
to como lídimo filho de uma forte parcialidade o rebeldia, 
em que figurava cabeça de motim o presidente Vital de 
Bettencourt; e não lhes sendo difficil estudar os meios de 
se vingar delle, com o pretexto de ser necessária a sua pre
sença na viíla da Praia onde servia de tenente cnmneí de 
milicias, o mandaram sair para lá ; ecom èfteito assim « exe
cutou elie, passando a residir-na quinta de S.José, lugar de 
Fonte Bastardo proximo ú villa. Foi entào chamado para o 
substituir na presidencia da camará o vereador immediato, 
e para o lugar deste, José de Bettencourt, pae do referido 
tenente coronel, pessoa mui velha, e respeitável por sua no-
i'brésa, cargos tfue oceupava, ( 45) por sua riqueza, pois era 

( 4 5 ) Era vcpresenhaUs da dos Bctiancores, de cuja origeoj ug-
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senfior de uma grande casa vinculada, e finalmente pot* su-
as reronhecidas-virtudes, que o tornuvam uni dos melhores 
ornamentos'da ilha Terceira. Nào sendo ignoradas as ju fas 
razões por que se escusava de entrar na substiiuíçào do ve-
reador seu filho, parece que algucm o coinpromeitcra com 
o governo interino, impufandodhe algumas expressões me
nos cautelosas, e por íim relix'tando sempre a acechar o 
cargo a (jue a lei o chamava, foi autuado por desobediente; 
e depois de andar homiziado muito tempo, apenas fiado ha 
protecção do corregedor Neves se recotína a casa, elle mes
mo o mandou prender na cadeia publica, sem respeito á 
sua avançada edade e nobresa, nem aHrnçào aos privilégios 
da cidade, que eram os dos li/fu/icões, de quegosavamos fi
lhos dos reis de Portugal, e os que em Angra andaram noa 
cargos da camará municipal: este inesperado golpe causou 
ali uma grande sensação ;;e no entretanto subiram ao prín
cipe autos e contas de uniu e outra parte; e porque o caso 
se inculcava de insubordinação e parcialidade contra os go
vernadores, passou-se ordem aíim de eo ir parecerem'na corte 
os arguidos Jose de Bettencourt, seu filho Vital de Betten
court, .losé Theodoro Pacheco, e Raimundo Vidal, então se
cretario do governo interino. Esta ordem trouxe o conde 

çta largamente o padre Cord, na hist, insulana 1.° 6 cap. 21 , % 229 è 
seguihles. e ainda o padre -J. K. de Andrade 'lia 2.* parte àa sua topog. 
a pag. 67 falta desta família com iridivitliiitçào. Tinha servido de jui* 
ordinario algumas, vezes , e de capitão mór de ordenanças na cidade, e 
víjla de S. Sebastião, &c. &c. A data destes acontecimentos era José de 
Bettencour por esses títulos de nobresa, e muito mais por suas próprias 
e' exemplares virtudes, um cidadão importante; de mais, cercava-o uma 
larga familia.de irmãos e filhos, respeitados por seu bom comportamen
to na sociedade, e alliança de familias, como ora o dito Vital de Bet-
têncourl primogénito, o thesonroiro mór José Maria de Bettencourt, o 
cónego Jorge ,de Lemus, e outros empregados em cargos transcendentes; 
e assim mesmo; algumas filhas religiosas nos mosteiros de Angra , em 
qiic serviam os primeiros cargos da sua ordem. Não havia portanto em 
Angra pessoa que se podasse- julgar superior" a este septuagenario GdaJ-
go,.flem mesmo equiparar com elle. 
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4 e A-fmaíla, e apenas desèmbârcou inandoti soltar d ditô Jo-
.séífé Betionroiiri no iiiienU) de ítca'wr aq-uellu i^uhida 
;quiísião, poirtn íacs cousas sc ^assnram tji.i; elle juljsçim inr 
<f(«i|jensa'vcl executar a ordem regia. (*•« I ft «le imH'i'ie IHííO 
íez i*rnban í»r ]tara a côrie os suppasios 4 delimjtienies, vn\ü* 
•iniados polo governo intrrino romo rateras de moHm : e 
eoinr laes negocios denumdain sempie protiiiidas investiga' 
çòos, o escrtipulo dos ministros enlrdeve pnr imiiío tempo 
eoin os despaelios lergiversanicseardísacstions, José Pache-
cavf-Rainuiudo Vida!, até íicareir- livros, e en» Lisboa fallece 
Pem; e i\ Jose de Bettencourt esen fillm, queeram tídos prin-
eípaes ca-becas, deferira ni seus requerimentos, havendo-os por 
fustiíJeardíiioente innocentes; e depois de estarem en» Lisboa 
itt» anno (lodos riles andaram em liberdade) com muitos 
gastos e incommodos poderãrn recdlbcr-se á ilha, o hom ve-
UH):José de Bettencourt dispensado de serviços públicos, e 
a,filho \'ital de BeUencmvH despachado coronel do regi
mento de milicias dã cidade d'Angra, posto então vago por 
obiio de I) Pedro Antonio de Castíh 

Querendo o general dar nina idêa Joquanto ppesava a* cou
sas da religião cal Iudica, e respeitava as ceremonias, usosrc 
costumes desettsaniecessores, que tinham por seu regimento 
particular assistir á festa dos Sánelos Reis Magos no dia fi 
de janeiro, officiou á camará da Praia, & conta de quem .an* 
da\fl este negocio nesse ternpo» cleterminando-lhe -q-ue fizes
se reparar a estrada dè baixo em direcção á mesma villa, 
para onde elle se destinava transportar; e que para sua re 
sidencia, e de sua mulher, a condessa d'Almada, se 
prompt i ficasse uma casa, em que t inha de habitar até o dia 
8 de janeiro proximo futuro; e assim aconteceu, havendó 
por .essa causa grande concurso de ¡pow á dita solcfrmida-
de, com ínuitos cavalheiros e p^ásõas ás «íais Adúttinotas da 
dizque na villa se demoraram em quanto lã esteVeo Conde 
com sua familia o estado maior. 
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Tarn hem aehamos no acórdão da cámara da e idade a 7 
de novembro se dera posse* de provedor dos n.'s¡duo.s <• ca-
pfillas, órfãos e ausentes ao desembargador K îevdo .Viarha'io 
de Mello e Castro, eavulleiro professo da ordem de Christ o» 
(jtie por iil|uns annos servira de provedor da fazenda real,, 
cargo em que- sureedera depois !e l7Sltnoipial o deixou o 
cleserabargador fllanoel de Lulíào Tello, ouirisiin fidalgo, 
cavalleiro da orden» de Christ o. E a esta pos-e assistiram os 
vereadores da cámara, o intendente da marinha Maxi el do 
Naseiinenlo Costa, e Francisco Alberto jUatheiro, governa
dor do castcüo de S. Joào Baptista; mas nào consta a razão 
per tp'C allí se acbavaw cm vorpo de cajnara. 
: Cpl̂ ebrçMí-se na igreja do mosteiro da Esperança, a 18 de, 

dezembro, unia festividade das mais solemnes que n el la se 
costumavam fazer, com assistência das pessoas principaes e 
authondades civis e militares, entre as quaes foi o correge
dor José Acúrcio das. Neves. Orou com a costumada elo
quência e acceitação, o mestre provincial dos franciscanos 
F r . Vicente de Jesus Maria das Dores; mas porque estavam 
os portuguezes em guerra com a França e Hespanha, e o 
orador no seu discurso usou de mais alguma liberdade, esr 
tendendo alguns pensamentos que se podiam applicar á po
litica do tempo, e o fariam- suspeitado, se con» etTeiíp nYdle 
houvesse uma, intenção similhante: e tanibem porque pare
cia alludir á parcialidade que andava em Angra entre cer
tos fidalgos c@iv>mandantcs das ordenanças da ilha, origina-' 
das do ultimo rebate, e desavtyicas que na Praia houveram* 
partes, o juiz de fora, e o connnaudante militar Ignacio Xa--, 
vier da'Costa' Franco; logo que-o corregedor se recolheu a 
sua casa, oflicioti ao peíerido orador que a bem ílo K. S. (qne . 
esta era'a égide sagrada com que os, mandatarios daqiielle 
tempo encobria^) stias. arbilrarie-lades) lhe entregasse o pa
r i d o sermão, q.ue elle queria ler e examinar. Então o pa
dre* que era um dos mais distingi©» ornamentos da sua re-
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lí^iào, sem receio algvim, lhe enviou o mesmo papel, onde 
sé nSo continha doutrina-algum^, nem a menor palavra que 
o cornpromettesse, nem por elle se mostrasse paixão a favor 
de pessoa alginna; e como o capitão general tarnbem se 
achara presente naqueiia festividade e ao sermão, constan*' 
dothe o arbitrario proceder do corregedor, lhe ofliciou 
pi M que lhe desse inniiediatamente conta do apprebendido 
pjpel: e certo da precipitação com que elle se houvera 
áquelle respeito, e das boas intençõese franquesa doreligio-
so, lho fez restituir, com uma satisfação, n.ais que sufíici-
ente e honrosa. 

Acabaram os actos da cámara d'Angra neste anno com a, 
nomeação do cirurgião Estácio José de Faria, em 23 de 
dezembro. 

ANNO DE 1800. 

1 Em 23 de janeiro enviou o capitão general ás camarás 
rnunicipães a copia da carta regia, pela qual o príncipe D. 
João, que depois foi rei de Portugal, se havia declarado re
gente e governador destes reinos, por legitimo impedimen
to de sua mãe I), Maria I, o que já no anno passado se fize
ra saber ao governo destas ilhas. K-a 6 de fevereiro faz men
ção o acórdão da. caijiara da cidade de duas cartas de officio 
dò mesmo general, (40) fazendo lhe na 1/ todas as ponde
rações e discursos— para o meio e firmeza da felicidade 
dòs expostos, e na 2." certrficando-lhe que o principe se 
achava com effeito regente do reino, como já lhe fizera sa
ber na referida data de 23 de janeiro.. Quanto aos expostos, 
dizia á camará, que lhe providenciassem todas as necessida
des, como era de .suas obrigações— por ser isto de interesse 

(46) Foram daíadas cm 9 de fevereiro. 
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real, em tjuanio as leis da humanidade lanío o recommen-
davam — Exigia ão mesmo tempo quaes os concelhos que 
pagavam direitos de jugada, ou quaesquer outros direitos 
terriloriaes — ; se os bens emphiteutas, ou de morgado aií-
davam bem arrendados ? em caso de nào o andarem de que 
procedia ? se haviam baldios por deserção de seus donos* 
ou terras incultas em mais quantidade que as lavradas? se 
reduzidas a uma regular cuítura, para que géneros seriam 
de melhor producçào ? assim como,? que qualidade de arvo
redos produziriam melhor? se haviam aguas, e ribeiras que 
regando as terras as tornassem de melhor producçào? &c. 
Exigió outrosim mappa de todos os rendimentos fixos dos 
concelhos; e mandou que se procedesse ã reintegração dos 
que andassem, usurpados. Mandou também pôr marcos de 
pedra, e plantar arvores nos baldios e estradas. (Portaria 
de 23 de março de 1800 no L.0do reg. da camará da Praya 
fl. 84 v.0) É nesta mesma dala exigió das referidas cama-
ras lhe enviassem copia authenlica das posturas antigas e 
modernas; e que se não fizessem mais algumas sem licença 
regia; e que finalmente lhe enviassem uma conta exacta da 
receita e despesa dos seus rendimentos. 

Fez executar a lei de 21 de fevereiro de 1765, em tudo 
o que era applicavel ao comercio dos efTeitos e comestiveis-
destas ilhas, cessando de uma vez para sempre as taxas ar
bitrarias das camarás; como lhe foi ordenado em aviso de 
9 dc janeiro, e que levamos sob a letra—EE.— 'Já em tem
po do governo interino se lhe determinara a cxecuçíío da 
referida lei, mas elle , ou nào pôde cumprir, ou nào fez 
caso de líío saudável providencia , pela qual se poz termo 
a esses inveterados males, procedidos do abuso de uns, e 
do monopolio dos outros. 

Outro importantissimo aviso da secretaria de - estado em 
17 de julho, acompanhava grande numero de exemplares 
sobre a cultura das balatas, e rccoaimcndava muito ao g-e-

Tom. J l l . l o 
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neral fkesse animar esla cultura, co:no uma das mais uteis 
que se podiam adoptar. E porque um douto eaiigrado 
francez apresentara ao principe regente uma memoria 
sobre um facto singular da ilha do Corvo, (cujo ¡undamen-
to é sempre duvidoso) pelo aviso de 16 d'agosto se recom-
mendou ao general, empregasse alguma pessoa habii que 
naquella ilha fizesse o necessário exame, para se saber se 
era real ou inventado por algum escriptor que o fizesse 
acreditar á posteridade crédula. O que a este respeito achá
mos registado , vac no doe. — F F — • por nos parecer di
gno da attençào do leitor. 

Já mostrámos em difíerentes lugares desta obra os vexa
mes por que passara a camará da cidade ( e geralmente io
das as da capitania,) para satisfazer ás urgentes necessidades 
do municipio, especialmentecalçadas, encanamento de aguas, 
e á creaçào do excessivo numero de expostos que de toda a 
ilha ia parar á roda, constituindo-a na absoluta impossibili
dade de poder pagar ás amas, com as quaes andava sempre 
em airazo, desde que lhe foram tiradas as imposições; do 
que resultava uma horrorosa mortandade naquellas infeli
zes victimas do despreso e da desgraça: ainda que o go
verno de Portugal, e o destas ilhas se cançavam em recom-
mendar todos os meios e fáceis modos de occorrer ás neces
sidades de tüo desditosa classe, e a um tao desastroso fim, 
nem por isso cuidavam, como era dc esperar, de lhe submi
nistrar o devido soccorro; antes sim recebendo os volumo
sos processos de requerimentos, justificações, e documentos 
incontestáveis da antiga posse de taes imposições nas respe
ctivas camarás , nada lhes deferiam, continuando a recébel
as a junta da fazenda, sem de forma alguma as querer lar
gar. 3\ào podendo todavia, nem devendo a dita camará ficar 
estacionaria no meio desta verdadeira consternação c cala
midade, achámos que logo começou a impôr alguns tributos 
indirectos ao povo, com que menos sensivelmente podesse 



occorrer á sempre imminenu falla para lao sagrado paga
mento, e sustentação de tào preciosas vidas. Assim foi que 
( sem falíarmos de outras mui acertadas deliberações ) em 
acordào de 29 de março de Í785, (47 ) junta a nobresa e 
povo em assembléa publica, se expoz a notável falta no pa
gamento das amas dos expostos — que muitas mulheres 
por sua nimia *pobresa constrangidas pela justiça oscreavam, 
e davam delles tito má conta que ordinariamente morria a 
maior parte, nílo chegando a viver a decima:— e para ve
rem se melhoravam a triste situação deste negocio, assen
taram se dessem a cada uma das taes amas SOO rs. mensa-
es, que até ali somente recebiam 600 rs., e que isso ficari
am ganhando até que os meninos tivessem 7 an nos de eda-
de. Em acórdão de 5 d'ahril de 1788 deliberaram se 
passassem as ordens para que da villa da Praia nào fossem 
para a roda da cidade os expostos, por ser mui dispendiosa 
a creaçào delles, e cruel e desastrosa muitas vezes a sua 
conducção , e mais desordens alheias do christianismo; e 
que a camará respectiva os mandasse lá crear na forma da 
lei. Agora também em presença das ordens do general con
de vio-se.a camará na dura necessidade, e por seu acor
dam de 22 de fevereiro, resolveu queixar-se do muito que 
soffria aquella desvalida classe pedindo á junta da fazenda, 
cujo presidente era o mesmo general, se lhe emprestassem 
500$ rs. pagos a quartéis de 25$, pelas muitas despesas 
que tinham a fazer nos encanamentos das aguas, calçadas e 
com os mencionados expostos, lembrando também que no 
anno passado tinha pago 350$ rs. ao escrivão da mesa do 
desembargo do paço, e o mais que no anno decorrido se 
despendera com a posse do mesmo general, reparo dos edi
fícios &c. &c. No entretanto meditava pedir ao principe as 
celebradas imposições ou parte deltas. A tudo isto nào me 

( 4 7 ) Não tractámos de alguns destes acórdãos e deliberações da ca
mará cbronologi ca mente, por não termos ainda noticia delias. 



• l i l i , 

parece se desse solução alguma, pois a nfto achei regislada, 
nem a menor nolicia deila, antes pelo contrario conlinua-
-ya o aiesmo vivo clamor, como se fosso em um triste de-
serlo: do que procedeo tomarem as camarás futuras o 
acordo de imporem fintas, taxas, e outros impostos com 
que poderam ír equilibrando a enorme despesa a que se 
achavam obrigadas em um concelho tito dilatado, comó é 
o .d'Añgra. 

Vejamos o que faz o juiz de fora da villa da Praia com 
a sna camará. 

Em cxeeuçâo das referidas ordens, passaram este juiz de 
fora e a camará a examinar com a devida attenção o esta
do e administração dos expostos , que nesse tempo davam 
a crear, e que se costumavam de noite furtivamente lan
çar ;is porias do vereador, a quem chamavam pae dos 
engeitados, —• os que não queriam levar para a roda da 
cidade. Nada com elYeito mais bárbaro e revoltante! Custa
rá a acreditar esse abandono, e o D H I Í L O . que se passava 
«este genero, e que me nao convida, por ser materia dolo
rosa e enfadonha a escrever. Aindí» as diligencias; que se 
faziam para descobrir as iriSes, tornavam esta classe, mais 
desgraçada, sendo a causa principal de muitos nem sequer 
••verem a luz do dia,. . Procedeu então a camará sem per
da de tempo (depois de receber a reclamação da camará da 
cidade acima referida) ú factura de uma pequena casa, e 
nella fez assentar a conveniente roda, procurando fazei a 
em uma rua do rocio do concelho, jtmlo 90 curral dos ga
dos, mas, cuido que nao por despreso, já no arrabalde da 
•yilla, para que, talvez, com mais facilidade e a salvo, nelía 
se ppdessero lançar o* recemnascidos. 'Fàò bem servido, fi
cou o publico com esta obra, que o general em portaria de 
íkde março , agradece muito á camará o zelo e cuidado 
com que tratava os innocentes expostos, e lhes acabava de 

.edffieürHáo importanlissimo asvlo; e alguns; mfezçs dtpois 
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ordenou que o juik.de foca, com seus collcgas,-proccdfissem 
á vistoria do. tnesmo edificio , coin o fien de observarem se 
eslava efi) tudq acabado, como devia ser ; e provessem o 
que por ventura faltasse: e tudo se executou naqueüa da
ta, sem haver cousa alguma a emendar ou aperfeiçoar* 
achandose valer,'conforme o dito dos louvados, a quantia 
de 280$ rs. Impoz-se eolão na frente do mesmo edificio 
uma lapide de pedra de cantaria com legenda, em que 
se declarou o dia mez c anno, da sua conclusão, e os nomes 
do jui^ e vereadores que a ittandaram fazer; mas o. publico 
murnuirou de não yer'aJi também gravado o nome do ge
neral, que fora q rooyel prínçipal de toda esta grande obra 
de caridaíje ç piedade, »o que, a nosso ver, lhe nao cabe 
pequena gloria. Tal é a injustiça de certos bomeris, qite 
nào só procuram den,egrip: as boas. acções dos que lhes .fa
iem sombra, ou occultal-as á luz do dia, se podem \ mas 
até usurpar-rlhcs a gloria deUas, cm quanto achaudo-se na 
possibilidade de praticar um egual nobre feito, despresam 
essa Qccasiàp. com. o maior desdém ; e com tudo não se pe
jam, yendo-o praticado por outrem, chegaaido ao arrojo.de 
lhe chamar seu. 

Em 5 de junho, exigió o general, de todas, as camarás 
das ilhas, uia mappa bem, circunstanciado dos empregados, 
civis com o numercR dos agrieijltoíes, altistas, negociantes, 
e pessoas qu;e viŷ & êm de seus, bens; jornaleiros, creados 
de servir &c. &c. E assiíp tambetn outro mappa dos ecrea-
es, linho ca;iihaxno, fava,, legumes, batatas das ilhas, e ba
tatas de Irlanda; vinho e agoardente, fructos, panos de iã 
e de linho, e o valor oiproxicaado destes productos.; relaçSa 
dos preços reaxii^o, e mínimo dos géneros exportados. Por 
esta oGcasiao l̂he. rjemetteo v camará de St." Gruí da ilha 
das Flores uifl̂ caî pft '̂de semente de. cedro, aim b r e a ^ que 
Cj g^eral. muito. est^rrioH, etxviandp a cada ujaja, das cama-
ras desta, ilha cei;t% po^cSo deUcs pâ ra, semearem nos bal-
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dios, passando a agradecer á dita cámara das Flores aquella 
valiosa offerta, em portaria de 9 de fevereiro de 1802. 

A requerimento de muitas pessoas que em Angra tinham 
estabelecimentos públicos, determinou a camará no 1.° de 
março reformar as posturas, convocando as pessoas do re
gimento, nobres e plebeos, letrados, &c, &c. E sendo jun
tos a 22 do dito mez fizeram laxa para officiaes mecânicos, 
e aos jornaleiros determinaram 100 rs, por dia. Apertan
do a necessidade de meios para a creaçào dos expostos re-
solveu-se a mesma camará a pedir ao principe regente au-
thorisaçào para fintar os géneros exportados, a saber, em 
cada moio de trigo 200 rs. e que pagaria cada pipa de \ i 
nho e agoardente 100 rs.; e que se dobrasse a imposição 
da carne ficando 90 rs. por arroba, impostos esses que de
viam carregar sobre o povo. (Acórdão de 5 dabril.) 

No dia 24 de maio houve um rebate na cidade e villas 
desta ilha, por apparecerèm defronte delia, ñaparte do sul, 
varios navios vindos do Brasil, e porque se nào sabia que 
navios eram, e qual o'seu destino, desconfiando-se de se
rem inimigos, se tomaram todas as cautellàs, estando a ca
mará da cidade em sessào permanente com o fim de muni
ciar o castello de S. João Baptista , onde se devia recolher 
a guarnição no caso deificar vencida. Nesta mesma verea
ção foi presente a provisão da junta da fazenda para o esta
belecimento de uma feira franca no lugar das Covas, a 24, 
25, e 26 de junho de cada um anno, debaixo do regula
mento e preceitos constantes da mesma provisão Doe. —-
G G — datada a 21 de maio; em execução da qual se passa
ram editaes em todas as camarás, applicando-se as muletas 
para sustento dos expostos. Assim queria a junta da fazen
da indemnisal-os das perdas que lhes causava na injusta 
retenção das celebradas imposições ! Pelos ditos editaes fi
cavam notificados para a demarcação dos sitios que se lhes 
destinavam, com pena de 1Í200 os que vendiam por vara 
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e covado; os' ourives e artífices a 600 rs., os taverneiros a 
400 rs. os vivandeiros de hortaliças a 300 rs., e.todos,os-
mais a 200 rs.: e que dos negociantes matriculados se ha
via dc haver i i írs , e de cada um dos outros 800 rs. etc.. ; 

Ás 3 horas e meia da tarde do dia de S, João, 24 de ju-, 
nho, tremeu a terra com tanta violencia, que uma grande 
parte dos edificios desde o lugar de Villa Nova, até á villa 
de S. Sebastião, sofireram grande ruina , principalmente, 
nesta villa, e muitos delles ficaram assolados; mas não pe
rigou pessoa alguma, por se terem acautellado logo que 
começaram pequenos aballos. Observou-se que o impulso 
viera da parte de leste. Em. todo aquelle dia e noite senti-
ram-se repetidos tremores, precedendo-lhes o estampido do 
mar; e foram continuando quasi todos os dias até ás Í ho
ras de 4 de setembro, em que houve o ultimo. Ju)gou-se 
efTeito de algum volcào rebentado no mar. (48) No dia im-
mediato foram observadas as furnas do enxofre que estão 
no centro da ilha, notando-se ali o acharem-se crestadas as 
plantas musgosas, junto dos respiradouros por onde saía o 
fumo.Também achei noticia de que no dia 29 de dezembro 
pelas 8 horas da noite, houvera um'grande aballo, que foi., 
seguido por outros mais pequenos; e foram estes os derra
deiros do anno. Logo. que succedco,o mencionado terre
moto de 24 de junho, começaram na cidade e villas muitas 
procissões e penitencias do povo, suppíicando a Deus e á 
Virgem sua màe o.extermínio daquelles flagelios. Para este 
religioso concurso prestaram-se os mesarios das casas de . 
Misericordia, na forma do sempre louvável costume,. levan- . 
do com. a maior veneração e respeito as imagens do S r / , 
St." Christo, a do Sr, dos Passos, e outras da devoção dos 
povos. ; 

-Em 4 de outubro determinou a camará da cidade se fi

f í s ) Memoria clironoíogica dos tremores por l u i z Antonio, impressa 
em Lisfjoa, a p g . ií*-. . : 
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íessem luminarias, «a forma do costume* e Te-Deum Laa-
ãamuê pelo feliz nascimento de urtia infanta (nao diz o no
me) nascida no dia 2 de abril. E a 6 cpnfcrio o correge
dor a posse e juramento do cargo de juiz de fora, orfàos e 
alfandega ao Dr. José Pegado de Azevedo e Mello, assistin
do na veréaeào o governador do cabello Francisco Alberto 
Malheiros, e o Dr. proved&r dos residuos e eapeltas Francis
co Xavieí da Costa Cardóso, que todos assignaram cornos 
vereadores, e mais officiaes da cámara, 

Procedeo-se com grande cuidado ha cobrança do subsi
dio litterario decretado para o pagamento dos professores 
de ensino primario e secundario. 

ANNO D E 1801. 

No día 26 de janeiro, pelaá tres horas e meia da tarde, 
sentio-se cm toda esta ilha um violentissimo terremoto, 
que destruio , e desmoronqu a. maior . parte 4os edificios 
nos lugares onde Houvera « d o anno proximo passado; po
rem ainda desta vez na villa de S. Sebastião fez maiores es
tragos, deixando assolada uma boa parte delia, arruinada 
u egreja matriz, a torre dos sinos, as ermidas íiliaes, a casa 
da camara e os paços do concelho, e até as fortalesas da 
casta. Foi o maior terremoto que nesta villa consta houve
ra até hoje. Soffreram geralmente os edificios , e egrejas 
desde o lugar da Villa Nova, até á dita villa de S. Sebasti
ão, onde sempre costuma acabar o flagello; mas foram 
victimas de total ruina as ^rochias de. St.a Gtthãrina do 
Cabo da Praia, e St.* Barbara de Fonte Bastardo; e as tor
res, dos sinos de todas as outras, excepto de Villa Nova, fi
caram tào arruinadas e fendidas, que nellas se não podia 
entrar sem risco immincnte, pelo que se tiraram os sinos 



para delles se usar em pequenas sineiras que se lhes fize* 
ram nos adros, e o mesmo aconteceu nos conventos de 
religiosos, até que se reedificaram as torres, o que só foi 
depois de muitos annos. O estrago que fez este horrendo 
terremoto, sobre as ruinas do outro de 24 de junho, do 
anno proximo pretérito, foram muito maiores (se exceptu
armos a villa da Praia) do que os de 15 de junho de 184Í . 
Continuaram por espaço de 15 dias os tremores de terra, 
ainda que brandamente; com a felicidade de serem mui 
poucas as pessoas que soííreram no meio de tamanhas ruí
nas, pois somente na villa de S. Sebastião morreu uma po
bre mulher debaixo da verga da porta por onde saía com 
uma creança nos braços, a qual também foi victima des
ta desgraça. 

A reedificaçíío dos edifícios públicos, annos depois, e por 
meio de sum mas difficuldaddes, como sempre, acodio a 
fazenda real; e também so tornou digno de censura o pou
co zelo e cuidado dos officiaes da camará da Praia em com* 
municar ao general o estado em que ficara o seu concelho 
depois desta horrorosa catastrophe, como se lê no ofíicio 
cscripto ao juiz de fora em 29 de janeiro, arguindo-o da 
sua omissão, e exigindo que elle immediatamente lhe di-
cesse quaes os estragos ali feitos e o estado dos edificios, 
públicos e particulares — que acautelíasse as casas dós 
que fugiram, e lhe propozesse o remedio conveniente 
nas actuaes circunstancias, com o fim de se providenciar 
o que fosse possível — e que lhe indicasse os materiaes ne
cessários para a reedificação.— Por occasiào deste miseran
do acontecimento, como já disse do anno p. passado, fize-
ram-se muitas procissões e penitencias.'A segunda povoação 
mais incommodada foi a dita villa da Praia, onde caíram 
muitas casas, e ficaram outras inhabitaveis, os mosteiros 
das freiras e os de S. Francisco ; para cuja reedificação se. 
ajuntaram dentro e fora da provincia muitas esmoilas, as" 

Tom. 111. i d . 



sim como já se ajuntava para as das outras ilhas, onde nun
ca se concluíram as obras, sendo inspector das que se fize
ram no dito convento ate o anno de 1813, em que se de
ram por acabadas faltando o dinheiro, o p.* definidor ír, Jo
sé de Santa Anna, natural da mesma villa. '"Nenhuns soo 
eortros se deram para a reediílcaçao dos edificios de parti
culares, e sendo passados muitos e muitos annos, é que os 
moradores das referidas povoações os foram concertando, 
como lhes foi possível, de forma que ainda hoje em algu
mas delias apparecem vestigios do que naquelle tempo soí-
frerain, sem embargo do muiio que se fez. . na sua repara
ção desde 15 de junho de 1841 até o anuo de 1844. Pare
cerá excessivo o dizermos que a villa de S. Sebastião offe-
receu por muitos anuos um horroroso espectáculo ao vkt-
janíe, pelo grande numero de edificios de todo o genero 
que neíla estavam caídos; c pouco "melhor se manifestava a 
villa da. Praia, na qual, ainda no anno de 1812, conhece
mos algumas casas espeqneadas sobre as ruas publicas, e ou
tras muilas com feias e medonhas minas, porque a falta 
de meios nào perm tuia que seus donos as reparassem, 
nem havia quem se aventurasse a supplicar a caridade e 
beneficencia dos povos residentes etn outros paizes; sendo 
as aulhoridades desse tempo, scnào indifierentes, surdas e 
mudas a tal respeito, ao menos pouco empenhadas em pro
mover os promptos soceorros de que careciam estes povos, 
perseguidos no espaço de dons annos por flagellos tào res-
peilaveis ; aecreseendo-lhes a esterilidade dos frutos da terra 
que também nossas épocas fataes os não deixava. Se nào 
parece justo imputarmos ao general, conde de Almada, este 
descuido, vir,to que a respeito da viÜa da Praia, corno aci
ma dicemos, parecia querer dar algumas providencias, tam
bém o nào louvaremos pelo silencio em que ficou depois de 
saber qua' o estado delia. Se alguma cousa representou em 
favor dos povos, 'oque nao consta de registo algum publico) 
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nada se lhe respondeu talvez: e se quanto lhe diceram de 
taes desastres lhe pareceu mui pouco, bem podemos acre
ditar que o enganaram.— Ern todo o caso, nào sendo pró
prio attributo do historiador o íundar-se em supposiçdes, 
inclinamo-nos com tudo a imputar estas grandes faltas ao 
estado de atrazamento em que estavam os homens e as cou
sas do secuto — seria despotismo o fintar os povos, ou ver
gonha o pedir-ihes ? 

A fraqueza e inepcia dos ministros de estado, entre os 
quaes representava de principal Luiz Pinto, que depois foi 
visconde de Balsemão, desceu á humiliaçào de pedir a pai 
aos francezes, que se achavam senhores das tres praças Oli
vença, Jeromenha, e Campo-maior, e assignou o tractado 
em Badajoz a 6 de janeiro do anno em que vamos, ceden
do Portugal á nação limítrofe a praça de Olivença com to
do o seu termo* Por esta forma acabou a injusta aggressào 
franceza, e em 28 de outubro veio com effeito a assignar-
se o decreto de paz entre Portugal, a corte de Madrid, e a-
republica franceza. E supposlo que já na Terceira constasse 
de um tào valioso documento, o mandou o corregedor da 
comarca publicar no dia 15 de dezembro, o que coni effei
to se verificou na cidade a 2, 3, e 4, e nas villas já a 7 de 
janeiro do anno immediato. Assistio o general na Praia nes
tes dias, era que na forma do costume se fez a festa dos 
Heis, a qua! aínda foi de maior concurso e celebridade, por 
este plausível motivo. Também porisso mesmo se celebraram 
as festas da praça, chamadas de S. João, logo que a estação 
o permittio, com a possível grandeza e apparato. 

Em 8 de setembro reunio-se na salla da camará da cida
de a nobreza com os da governança, e tendo sido alii cha
mados os cobradores dos dizimos, asscntou-se como exacto 
haver sido a colheita do trigo, centeio e cevada, muito ma
is pequena do qüe a do anno passado, que fora de 8 mil 
moios; e que a do verão actual fora, quando muito, de 4 
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mil moios; e que a colheita futura dos milhos emagropro-
inettia menos a terça parle; pois que se não podia esperar 
mais do 6 ou 7 mil moios: concluindo-se de tudo ser anno 
mui escasso, e deverem tomar-se todas as cautellas contra 
a necessidade que poderia haver de pào em toda a itha: e 
no mesmo dia liquidaram o moio de trigo a 30$ rs., que 
foi,o .preço maior a que nunca chegara. E continuando a 
mesma camará a promover o necessário melhoramento na 
administração dos expostos, havia solicitado licença regia 
para lançar finta. Ouvidas as pessoas do seu regimento, isto 
éf nobreza, clero e povo, no dia 22 de setembro» assenta
ram» por não haver outro algum meio a que recorrer para 
tão justo fim, que por cada moio de sal entrado no porto 
da mesma cidade se pagasse 1:000 rs. c que cada um carro 
que neila entrasse sendo dc fora da jurisdicção pagaria 120 
rs. annualmento, e sendo do concelho, 400 rs. 

Em a noite do dia 7 para 8 do dito met de setembro 
houve em todas as ilhas deste archipelago um furacão terrí
vel, que nellas causou muitos damiios, e sendo geral na ilha 
das Flores, muito mats soffreu a freguezia de Ponta Delgada, 
onde foram derribadas casas sem numero r arderam 10 nos 
Cedros , e 7 nas Lageos da mesma ilha. (Ms. do P.e Ca
mões.) Também nesse armo houveram muitas bexigas, e 
delias morreram lá bastantes meninos e adultos; foi conta
gio, que obrigou a porem-se incouimunicaveis algumas po
voações, por espaço de 70 dias ; duraram até o mei de no
vembro em que morreu, um Francisco Rodrigues,, que ti
nha mais de 40 anuos. Porem nesta ilha Terceira e nas ou
tras não foi o mal de tunta vehemencia. 

A morie da condessa d'Almada 1). Maria Barbara Lobo 
«m a noite de 22 para 23 de novembro,, em edade de 28 
annus, pur occasião de dar á luz um filho que se chamou 
I) . Antiio d'Aliiiada, e teve o mesmo titulo de seu pae, mo-
tivon-um gerai .sentimouto na capitania toda. O conde pa-
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recia inconsolável nesta magoa: (49) participando ao gover
no este successo infausto, recebeu então o aviso regio doc. 
— H H — bem próprio a suavisar tamanha dor; recommen-
dando-Ihe uma completa resignação christã, que é escudo 
impenetrável a todos os golpes, e adversidades da vida hu
mana. CelebroLi-se em Angra em honra delia o officio mili
tar, e na sé cathedral fizeram-se pomposas exequias, a que 
assistiram todas as authoridades, e grande concurso de po
vo; as collegiadas, e corporações religiosas; mas na collegia-
da de S. Sebastião de Ponta Delgada da ilha de S. Miguel, 
a numerosa cleresia secular e regular, a nobreza, da cidade, 
e os militares excederam muito nestes obsequios, fazendo 
celebrar um grande officio e missa de musica, e por fim 
uma oração fúnebre, em que o orador se houve com o mai
or desempenho; e sabendo o conde a maneira honrosa com 
que os michaeleases honraram a memoria de sua amada 
condessa, escreveu-lhes em 16 de fevereiro de 1802 agra-
decendo-lhes, e disse-Ihes: « que a noticia datjuelles obse
quios fúnebres vieram avivar o estimulo da sua saudade, 
tanto quanto também se confessava obrigado a todos os as
sistentes, e aos militares que ornaram aqueileacto com suas 
demonstrações.» Foi o cadaver da condessa sepultado de
fronte da capella de nossa Senhora das Bores na egreja de 
S. Francisco, onde lhe mandou o conde impor uma campa1 
de mármore com o nòme da defunta , e conta-se que antes 
de se retirar da ilha para Lisboa, fôra pela ultima vez visi
tar e despedir-se daquelle tumulo, que saudou com bastan-

(49) Recebendo do governador de S. Miguel , no dia 22 de novem
bro, a participação de se haver verificado a paz geral, respondeu-lhe em 
4 de dezembro—que recebera a sua carta no momento o màís cruel, 
por Deus lhe haver levado a uníca companhia de seus dias, que era a 
sua amada Condessa , por occasião de dar-lhe um filho — mas porque o 
corregedor escrevendo-lhe a outro respeito nada lhe disse á cerca da 
quella noticia, ordenou-lhe positivamente desse a razão desta falta, e 
lhe dicesse como se soubera, e como fôra publicada e acceita. 
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tes lagrimas," devidas á esposa que lào cordi'ulm'enie cstiaia-
TaT por suas virtudes e atlracíivos sisigníares, assim como 
por sua ibrmosiira, pois se at'firma ser uma das mais bellas 
senhoras que em seu tempo houveram. 

Ainda por este mesmo tempo occoireram nesta ilha al
gumas cousas que deram cuidado ao governo do general 
conde d'AJmada. ÍNào se abstinha o juiz de fora da villa da 
Praia, Antonio de Castro de Sousa, de praticar escandalosos 
arbitrios no exercício de seu cargo, otTendendo as pessoas 
principaes e os da governança, por cousas de interesse com-
mum; mas o t¡ue de todo o comprometteu com a authori-
dade superior, foi o ardor com que se houve perlendendo 
nivelar a rua denominada da Graça, que vac dar á do Cru
zeiro, por occasião de se concertarem as calçadas á custa 
dos moradores da mesma villa ; e para isto tinha mandado 
no anno de 1799 fazer uma profunda escavação, com a qual 
prejudicava os edifícios eminentes, sendo um dos mais no
táveis e perigosos as casas nobres do vigário e ouvidor Vi
cente Ferreira Souto Maior: e por mais que lhe represen
tassem a próxima ruina daquelle edificio, nada o persuadia 
a que desistisse da obra, antes deixou por mais d'um anno 
a rua descalça e intransitável. Sobre isto houveram em 
camará vivos debates, que todos iliudia o juiz de fora. íUi-
correram então os interessados ao capitão general expon-
do-llie o estado da questão, lembrando-íhe o escândalo com 
que o recorrido juiz de fora já bloqueara a villa, desacredi
tando e perseguindo os moradores que não. puderam ser 
indiííerentes aquella travessura: e por fim mostrando a sua 
incapacidade na gerencia de um concelho tito dilatado como 
aquelle era, onde se carecia de um outro magistrado mais 
'hábil e prudente; e conciuiam pedindo que elle fosse de-
pçsto. Vendo entào o general a razào dos recorrentes orde-
pòu ao juiz de fora que no dia 22 de deze nbro pelas 11 
boras da manhã se achasse no seu palacio —-. onde tinha 



cousas do H. S. a communicar-ihe.'—• Compareceu com ef-
feito o juiz, e o general ouvindo-ihe a defeza, conheceu a 
semrazão cora que elle se houvera em todo este negocio, 
e os modos e manejos empregados para illudir as suas or
dens, reputando-o por isso mesmo — insubordinado e rebel
de, e merecedor de um exemplar castigo:— e sem lhe dar 
mais attençao o suspendeu do magisterio no dia 23 de de
zembro, emprasando-o em Angra. E dando fim a todas as 
questões determinou á camará concluisse o concerto da re
ferida rua da Graça , restituindo-a á sua antiga forma —• 
visto que o juiz de fora, tendo-a ha muito descalçado, esen
do avisado para a nivelar, o nào fizera, com vistas particu
lares,— Nesta mesma occasiao lhe disse que promptificasse 
as casas de sua residencia, pois queria transportar-se á vil
la, e assistir á festa dos Reis com o seu estado maior, e no
breza da cidade, na forma do costume: o que assim se ve
rificou no dia 4 de janeiro proximo futuro. 

Tomou posse deste bispado D. José Pegado de Azevedo (50) 
na pessoa do deào Matheus Homem Borges, que também 
foi nomeado governador do bispado, cuja posse tomou elle 
no dia 15 de dezembro, e a 16 assignou uma circular no
ticiando ao clero o que se acabava de verificar, desculpando-
se pela sua incapacidade litteraria e muito mais pelos > seus 
muitos annos para bem servir o cargo de que se achava in
cumbido. 

(50} í"0' 0 vigésimo quarto hispo; mas nao conlamos alguns que 
sendo propostos não vieram ao bispado : taes foram D. João de Brito , 
que alguns contam pelo decimo oitavo; D. fr. Pedro de Sousa da ordem 
de S. Bento, irmão do conde de Castello Melhor João Rodrigues de Sou
sa e Vasconcellos , no anno de 1654, que morreu antes de sagrado, 
sendo confessor d'el-rci D. Affonso V I ; c D. fr. Manoel da Natividade, 
religioso franciscano da província de Lisboa , bispo de Angola , que lá 
morreu ao tempo de lhe chegar a carta. 
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2* do janeiro desie, anno passou o deyo g-overnador 
do bispado uma circular ao clero ordenando-Üie dirigisse a 
Deus preces para que abençoasse o episcopado do novo elei
to D. José Pegado: e quanto se lê no doc. — I I — . 

Em 22 de dezembro recebeu a camará da cidade urna 
carta de ofíleio do genera!, a respeito da paz, determinan-
do-lhe que nos dias 2 , 3 e 4 de janeiro immedialo se llzes-
sern luminarias : e que assistisse na se cathedral a um so
lemne Tc Dcum, que se havia rie celebrar em acçào de gra
ças, ao qual também elle havia de concorrer; para o que 
devia ser avisado o dedo, governador do bispado, c os no
bres da governança da cidade, que na forma do costume 
compareciam em similhantes occasiòes de regozijo publico. 

Muito bem se haviam os moradores desta capitania com 
o seu general, conde d1 Almada, porem constando â dita ca
mará que elle se queria retirar para Lisboa a tractar dos 
negócius de sua grande casa, logo que estivesse acabado o 
trienio ; convocando as pessoas do regimento municipal, 
com ellas assignou uma representação em data de 3 de 
abril, dirigida ao principe regente, agradecendo-lhe a mer
cê e honra de lhes haver dado aquello general para os go
vernar, e supplieando-ihe a graça de o prorogar por mais 3 
annos. A esta vereação nào assistío o juiz, de fora da mesma 
cidade, que andava em desinleligeneia com cite. Já nesse 
anno achamos haverem augmentado bastante as rendas do 
concelho» pois que chegavam as imposições dos vinhos a 
1:102$ reis — , da ágoardenie a 300$ reis — , a varredura 
a 14$ reis — , e a vigia e tempero das aguas a \ 1$ reis ; 
quantias estas por que foram arrematadas. 

Chegando a esta ilha o novo bispo D. José Pegado de 
Azevedo, foi hospedar-sò no convento de S. Francisco don-
de, achámos , offn-iara no cabido para que se preparasse a 
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rcccbèl-o roña a necessária ostentuçào roUgiosa, pois queria 
fazer a sua entrada na sé cathedral processionalmentc, na 
tjuarta feira immediata que eram 15 de dezembro, dia da 
Transfiguração: e com effeito nesse mesmo dia tomou posse 
conferida pelo deào Matheus Homem Borges da Costa. 

Era o novo bispo da congregação de S. Filippe A'eri, e tinha 
servido de prior na egreja de Santos de Lisboa : e dizem que 
tinha sido militar: achava-seem edadede 50 a 60 annos. Pare
ce que fora despachado em 20 de junho do anno pretérito, e 
sagrado em 13 de novembro. Logo que começou a governar 
cuidou detransferír differentesecclesiasticosempregados.nas 
egrejasde todo o bispado, uns por lheconstara vida licenciosa 
que passavam nos lugares de seu nascimento, e deverem 
experimentar os incommodos da vida ecclesiastica em ser
viço de egrejas mais trabalhosas; outros porque deviam, 
por seus serviços, passara melhores e mais rendosas con
gruas retirando-os também dos lugares onde já tinham ad
quirido uma demasiada popularidade, que os apartava do 
seu instituto para o commercio illicito das cousas humanas. 
Fundou estatutose regulamentos para governo das colle-
giadas, e das paroehias ruraes, determinando as horas im-
prorogaveis da missa conventual e mais officios.; e final
mente sagrou a secathedral. Também redígio formulario com 
mui explicitas declarações para servirem no assento da vida 
civil. Determinou que os clérigos usassem de vestidos tala
res, e de chapeos triangulares, como elle usava. Visitou as 
egrejas principaes da cidade, e villas desta ilha, advertindo 
os parochos de muitas obrigações que já se achavam rela
xadas em .prejuízo da sã moral e boa doutrina. Era muito 
apaixonado pela musica, razão por queemseu tempo se exe
cutou na sé com a maior perfeição em todas as festividades 
que nella se faziam; e o mesmo gosto se foi estendendo ás 
outras egrejas por sua influencia, e de seus delegados, prin
cipalmente na villa da Praia, e nos mosteiros de freiras, 

Tam. U i . ~ Í7 . 
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donde já nesse tempo havia desapparecido o estatuto, que 
ordenava se dicesse o officio divino em cantochão simples, 
e uniforme, e não em canto d'órgão, nem contra-ponto (51); 
e o mesmo acontecia era quasi todos os mosteiros da pro
vincia seraphica: e foi na verdade esta a época em que ma
is floreceu a musica, e se acharam os mais completos exe
cutores, entre .os quaes se distinguiram o mestre da capella 
Manoel Machado Diniz, que faleceu cónego da mesma ca
thedral; João José da Silva que em Lisboa aprendeu esta 
arte, (52) e tanto a fundo que ninguém cá nas ilhas o exce
deu, assim nos preceitos do contraponto, corno na execu
ção, o que ainda atiestam as suas muitas obras neste gene
ro; de cantochão os muitos livros que na sé existem por 
elle compostos no maior asseio, perfeição, e intelíigencia ; e 
de musica os excellentes motettes, paixão de dia de Ramos, 
lições a 4, officio de defuntos, e outras composições, que 
tudo se julgou no valor de quatro mil cruzados, quantia 
naquèlle tempo considerável, e que ainda assim mesmo 
não era sufficiente para trabalho de tanto merecimento, 

(51) Constituições geracs—para todas as freiras e religiosos sujeitos 
á obediencia tio Ñ. P. S. Francisco &c.—impressas em Lisboa no an
no de 1693, cap. 3. Seria para lamentar que em um século em que 
todas as sciencias e artes haviam subido a um tão elevado grão dc per
feição, só a musica estivesse, clausurada e sobracttida a tão góticas e im
pertinentes regras monacaes, para não ser ouvida cm íacs casas ; mas 
os prelados locacs c ordinarios conheceram o erro, c a foram admittm-
do em todas as egrejas de um e outro sexo, até que mesmo nos reco
letos e recoletas se introduzio; era o século em que a musica tinha pe
la real protecção, feito notoria a sua nobresa. Appareceram Pleyel , e 
Mousart, quando D: Lucas Giovine, Tedeschi, T). José de Purcaris, 
Passo Vcdro , Silva Negrão, David Peres e outros muitos concorriam a 
engrandecer os admiráveis traijalhos do nosso insigne Francisco Ignacio 
Solano, que tinha publicado a—-Nova ínstrueção musical — concorren
do por este modo a conservar-se o nome da nação portugueza , costu-
njada a dar brados gloriosos em todas as. quatro partes do mundo. 

{S2) Parece que aprendera com João Cordeiro da Silva» grande com-
pbáito.p de musica vocal, e com o padre fr. Antonio de Castro, que 
vjveràtn peíos annos de 1763. " 
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com que este respeitável ecclesiastieo se entreteve uma 
grande parte da sua vida. Tamben) aqui floreceram os p.M 
José Pinheirp por sua meliflua voz de basso, e Manoel 
Caetano, prendado organista, e Francisco Jeronymo, ¡secular, 
ambos discipuíos do p.e José Benedicto, que a todos se avan
tajou e faleceu organista desta cathedral, com o credito de 
ser o melhor de todas estas ilhas, como discípulo do p.e Jo
ão da Silva Moraes, mestre da capelia na real basilica de S.tl1 
Maria. Por não vir ao meu intento, nào menciono os nomes 
de outros individuos mui prendados na musica, (53) assim vo 
cal como instriibiontel, que por influencia do referido bispo 
D. José Pegado so distinguiram no seu tempo. Era outro-
sim esto bispo mui arnigo da grandesa e apparalo; prega
dor afamado, homem de boa presença; voz sonora e forte, 
e bom theologo. Neste mesmo tempo servia de juiz de fora 
da cidade, ( vid. anrío de ÍBOO ) um homem do mesmo no
me, que era áou parente, m;is que o nilo mostrou ser, por 
que, parece, ciespr-esara o frequetitaí-o. 

Alem de outras providencias adoptadas pelo bispo ten-

(53} Qutíui poderá resisfir á tentação de registar aqui as admiráveis 
c flexíveis vozes de l'ancracio Bruni de Vasconcellos, e a de Victoi ino 
Flores, no conlrailo ? e quem esqticccrá ás estrondosas e profundas vo-
Kcs de basso que alli, apparecerani n» padre Aisuoel Joaquini da Silva . 
chantre, c cm Jo.ãq J^çititho Vieira, ha poucos apn.os fallcpidp ? Tudo 
deveram ao bom gosto dó referido bispo; e ainda no claustro francisciino 
teve poder a sua benéfica influencia para ístó , pois ali acharíamos o 
definidor ir. Sebastião dijs Onze mil Virgens compositor de musica , e 
de ça.ntochão íiguríido , c instrumeiuista,, ao qual nunca póiie exceder o 
seu (jiscipulo <? sobrinho fr. Antonio de Pádua (nosso mestre de órgão) 
que mãiís de 40 annos servio de vigário do córo no convento d'Arigra : 
sein fallftvmofi de outros muitos religiosos c seculares' assás. prendados, 
que por cstçs mesTiiyS tempos appareceram , desenvolvendo-se na arte se
gundo o gosto Ua época , que com efícito era o das orchestras de instru
mental , porque aiuda não haviam órgãos de oitava larga , com registos 
de paihe.taria , e Wítvas a.doiire.veM exhibições quç hoje se admiram, 
desde que cm Portuga,! l,bcs deram principio { ou mesmo antes alguns 
outros } os Fontanas , e os Ce,rvciras Machados K ĉ iegaindo de tempos 
mais próximos a mna maicir e como ia} reconhecida [íerCoição. 
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dentes á boa disciplina do clero secular e regular da dioce
se, foi a provisão de 6 de agosto de. 1799, pela qual se deter 
minava que não houvessem parochos amovíveis, como havi
am nas ilhas, do tempo em que as egrejas consistiam sim
plesmente em oratorios ambulantes, o que agora se havia 
alterado, por se achar uma grande parte delias fixas e per
manentes; e mandava que todos os parochos fossem colla
dos, conforme a disciplina ecclcsiastica, e tivessem congrua 
pela,fazenda real na forma prescripta na mesma provisão 
doc. — JJ — , contando nella as oííertas de pé de altar, 
livres oblações dos fieis na •primitiva egreja; e que como 
taes desde logo se pozessem a concurso,ese fizessem as pro
postas pela mesa da consciência e ordens. 

Tomou posse de corregedor desta comarca em 24 de de
zembro, o referido juiz de fora José Pegado de Azevedo e 
Mello, posse que lhe deu o actual José Accurcio das Neves, 
havendo-se por demittido deste mesmo cargo": e ficou juiz 
de fora, provedor dos residuos, defunctos e ausentes o Dr. 

"Luiz Antonio de.Araujo e Amorim. 
Já no anno de 1799, por carta circular de 9 de julho, 

recommendava o principe regente aos governadores dos do
minios ultramarinos procurassem introduzir nas suas capi
tanias a innoculaçào das bexigas, porque a experiencia mos
trava ser este o único preservativo contra aquelle flagello 
devastador. Esta mesma recommendação deveria ter chega
do á capital dos Açores; mas nào achamos vestigio algum 
do que entào se fizesse; sem com tudo podermos descobrir 
a causa. O mesmo principe admirado deste lastimosd silen
cio, pelo aviso do 1.° d outubro, mandado cumprir aqui 
a 24 de dezembro, novamente decretou a execução da refe
rida carta circular de 9 de julho de 1799, como se lê no 
doc.—KK.— Também neste aviso se recommenda ao conde 
a remessa do summario a que fizera proceder quando foi 
jsuspènso o juiz de fora da Praya, de quem se tractou acima. 
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Vieram a estas ilhas ordens as mais apertadas do governo 
de Portugal contra as pessoas que apinhassem tirzella, ou 
dessem ajuda e favor para o seu commercio, por ser contra' 
bando, conforme os alvarás de 12 d'outubro de 1770, e 
de 11 d outubro de 1792. As mesmas ordens se repetiram 
em 7 dabril de 1804; todavia ignoramos qual o resultado 
destas medidas legislativas. Também em 14 d'abrü se pu
blicou o imposto do papel sellado, como se achava determi
nado no decreto de 29 de septembro ( 64 ) de 1802; mas 
esta disposição foi revogada pelo alvará de 24 de janeiro de 
180.4, dp qual fallaremos em seu logar: delle constam outras 
íeis e regulamentos relativos a este mesmo tributo. 

Perigava de dia para dia em alguns conventos de um e 
outro sexo nestas ilhas a religião e a sà moral: com tal es
quecimento das leis regulamentares, e estatutos estabele
cidos para lhes servir de regra, que mal se podia afTírmar 
serem umas sombras do que em principio de taes institui
ções tanto avultaram, por bons exemplos, com desempenho 
cios sagrados deveres prometidos, e preparados no ensaio 
dos noviciados, e juramento das profissões. Passava-se ali 
uma vida licenciosa, e tào profana, que exigia pròmpto e 
effícax remedio. Assim mesmo, conhecendo o governo a re
laxação de taes. casas, e o prejuizo da sociedade nas muitas 
pessoas que perlendiam professar ( quasi sempre zelo dos 
parentes para lhes. ficarem com os bens) por diíVerenles ve
zes se oppoz a isto, facultando mui escassamente as licenças, 
e até cassando outras, quando já dadas. 

A insubordinação ás authoridades superiores, e ordinarios 
das dioceses, a par da impunidade, também tinham animado 
a relaxação nos regulares do ultramar, nào faltando as con-

{ oí ) Persuado-mc haver equivoco no original donde extrahi a data 
dftste decreto, que talvez devera chamar-sp o airará de 2Í d'alml dcJ802. 



tendas de jurisdícção, a quo sc animavam sem embargo de 
se lhe haverem prescripto ÍIS mais impretenveis regras no 
..alvará de 33 de septembro de 1793:'( 55 ) mas nem por 
isso alguns prelados regulares destas ilhas dos Açores se 
abstiveram de seus escaudaiosos excessos, nutrindo-se em 
acintosa insubordinação, e nó pessimo e pernicioso exemplo 
com que após de si arrastavam os subditos, que então por 
isso mesmo em nada escrupahsavam. No entretanto alcan
çando o principe regente noticia certa destes insólitos pro
cedimentos em materia tào grave , e sabendo o mais que se 
.seguia t arreda do da boa rasào, e direito em que se fundara 
o estabelecimento das ordens monásticas, e nomeadamente 
na custodia da Uha de S. Miguel, onde grassavam , haviam 
muitos annos, similhantes conflictos; por aviso, de 3 de ju
lho do anno em que vamos, nomeou o novo bispo D. Jose 
Pegado visitador e reformador dos franciscanos existentes 
ma inesma custodia. , 

Nao podia ser peor a face dos negocios naquclle tempo 
dentro da referida ilha, e também maior o cuidado e conv 
.promettimento do bispo,,que logo dava entrada no seu bis
pado, feito arbitro de uma reforma entre subditos constan
temente orgulhosos, e sedentos de monstruosas temporali
dades. Mas níío havia remedio, e apenas investido na posse, 
recebeu um ofticio do juiz de,fora daquella ilha Francisco 
Lourenço d'Almeida, em 20 de fevereiro, participando-
Ihe que as freiras do mosteiro de S.10 André de Villa Fran
ca de Campo, indo elle ouvir missa á sua egreja, o haviam 
insultado em altas vozes, chamandolhe nomes injuriosos, 
assim de cima das grades do côro, como das janellas do 
.mosteiro, fronteiras á rua : acerescendo o passarem oito 
destas freiras a arrombar as grades do post-côro, e por uma 
escada de mào, sahirem da clausura para a mesma egreja, 

(55) Este alvará foi mandado registar na secretaria ecclesiasüca, e 
jtto I;" do: tombo do cabido da se d'Angra, onde se adia a fl. í í . 



no miento de passarem á rua : e com effeito assim aconte
cera, a não lhes ser pelo sacristão fechada a porta ; a cujo 
motim acodirara o ouvidor ecclesiastico, e o mencionado 
juiz de fora, que de tudo era causa, por ter mandado pren
der o vigário do oratorio do tal mosteiro. 

Mandou portanto o custodio provincial devassar por dous 
religiosos, que foram auxiliados por uma escolta de solda
dos ; e de lodos estes procedimentos soube o nosso bispo, 
em tanto que se resolveu, por não poder sahir nesse tempo 
da cathedral, a mandar lá o seu vigário geral o Dr. Anas
tácio José d'Almeida, por alcunha o — Cabo verde— que 
era homem de um firme caracter, o letrado de boa reputa
ção ; aúm de devassar, e no intuito de compor as cousas• 
com o menor estrepito de justiça que fosse possível. Toda
via, depois que as freiras, complices no delicto, souberam es
tar pronunciadas na devassa, e que deviam por isso mesmo 
ser presas no cárcere,, appellaram ante omnia para o nuncio 
apostólico, a quem, diziam, só reconhecer por seu único e 
legitimo prelado , e nao quiseram sujeitar-se a reclusão al
guma ; e como isto nào bastasse, passaram logo a intentar 
suspeição ao vigário geral, chamando-lhe seu inimigo, par
cial do juiz de fora, e do ouvidor, que a todos reputavam 
na mesma conta ; sendo que tudo isto era sugerido pelos 
frades, especialmente pelo mestre fr. José dos Anjos, que 
supposto acabava de Provincial, continuava, encoberto o 
nome; e era um dos complices na devassa, como principal 
author de todas as desordens passadas, de forma que até 
chegara a oííerecer, nào pouco dinheiro, a quem conseguis
se do bispo o pôr silencio perpetuo nas devassas. 
' Quando foram citadas as religiosas para verem formar 
auto d.e resistencia (de que declararam nenhum câ so fa
ziam) algumas delias puxaram pistolas, como completa
mente furiosas. No entretanto os frades estavam tao orgu
lhosos e insubordinados, que nenhum delles escreveu ao bis-
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po a reconhecel-o por seu visitador e prelado.. Procedendo 
na devassa os dous religiosos por marídido do custodio pro-
viiicial, que então era fr. Vutente dos Prazeres, ficaram [iro-
nunciadas Anna Cherubina, peio tra:to íllicito com o refe
rido juiz, de fora, e por lhe dar ingresso dentro na clausura, 
onde fora visto com elia, havendo para isso escaNado o mu
ro da clausura ; e a abbadçssa Antonia Margarida, e outras 
mais constantes do doe. —• L L — por alcoviteiras e se
ductoras. 

No interim fallecen o padre custodio fr. Vicente,que era 
um velho bastantemente idoso, e resolvia-se o padre mais 
digno, dito fr. José dos Anjos, na forma dos estatutos da 
ordem, a convocar o definitorio para elciçào, no espaço de 
4 dias ; e para islo escreveu ao vigário geral; porém esfe 
lhe fez ver a illegalidade d'um tal procedimento, porquan
to, sem ordem do bispo, que era o seu prelado, e estava 
dentro das 30 leguas, nada podia innovar a tal respeito ; 
alem disto; fez.-lhe o mesmo vigário geral varias pondera
ções de direito, para o convencer de que, residindo o bispo 
na diocese, como residia, e sendo actual visitador e refor
mador,,que esta ultima qualidade lhe negava um tal defini
torio, pois devia ser elle mesmo quem o convocasse, e não 
o padre mais digno. Desta maneira sustentava o vigário ge
ral os privilegios de seu prelado, e o frade, apesar de tudo, 
insistia em proceder á eleição. Insistió finalmente o vigário 
geral contra aquelle attentado, affirmando que o bispo nào 
só era visitador, mas reformador authorisado na falta do 
geral, pelo nuncio, com authoridade do papa; e com taes 
razões lhe argumentou, que o frade se vio obrigado a ceder 
da premeditada eleição tomando o serio acordo de partici
parão bispo a sua desistencia, tendo em resposta, a 8 de 
maio, que tinha consultado o principe regente, e em quan
to elle nao resolvesse a quem competia o acto, nada se fizes
se ; quando porem elle padre ou o seu definitorio proseguís-



sem em fazer a acçSo tendente a exercer a presidencia dê 
eleição, ou qualquer úulro acto de definição, elle bispo cí 
declarava desde logo por acephalo, ¡Ilegitimo e de nenhum 
valor, antes que chegassem as decisões supremas do pririci-
pe regente, ficando nestes termos responsáveis por todo o1 
incidente que acontecesse. 

Dizia ao ministro que o facto do arrombamento era cer
to e publico, e estava provado; e da competencia dos bis
pos, como expresso no concilio Tridentino , e em diversas 

• hullas e decisões de Roma posteriores; que ainda nao tinha 
visto as devassas tiradas pelo vigário geral, e porisso não 
sabia nem podia affíniiar, se os religiosos foram os que in
duziram as freiras, como dizia o juiz de fora ; que os frades 
viviam em parcialidades escandalosas, como por vezes se re
presentara ; e entre eíles haviam nao poucas questões, assiní 
internas como externas com a jurisdicçao ccclesiastica do 
bispado ; que as esmolas feitas pelos fieis montavam em tan-
ío, que elJes eram poderosos, e porisso orgulhosos, bulhen« 
tos, e por qualquer incidente armavam demandas, nào te
miam despesas, prometiam, e davam dinheiros; que na' 
custodia havia mui pouca litteratura e sciencia ; que os 
frades se muniam depois da sua vinda de provimentos para' 
confessar e pregar ; que elle chegara a absolver os primei--
ros dous desta falta, mas vendo que o mal c a culpa grassa
vam, lhes não deferira, nem procedera ainda contra os mais; 
que pelos factos acontecidos vira que o padre fr. José dos 
Anjos o nào reconhecia como reformador, mas como sim
ples visitador, e nesta qualidade como um commissario do 
seu geral, ou do nuncio que nestes reinos fazia as suas vezes: 

« Se isto, Hi.1"0 e Ex."1" Sr., aconteceu no principio, quan-
« do eu ainda nSo ordenei cousa alguma definitívarnenle, 
<t quando só apenas tomei posse dos sobreditos cargos, e; 

Tom. I I I . 1$ 
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c-mandei proceder, como hispo, e como reformador e visita* 
« dor, a devassa e averiguacüo dos delicLos, e escândalos pu-
« blicos, que me foram até mesmo pelo custodio provincial 
à defunclo participados, veja V. Ex." para que conflictos me 
« devo preparar ! Que trabalhos, c perseguições me ame-içào, 
« e me estão imminentes, logo que eu a final, e com conheci-
« mento de causa julgue, e queira castigar algum cúmplice 
« das culpas referidas! Isto nào é terror pânico, é receio 
« bem fundado * em uma das eartas,,que acima digo, vt es-
« cripto por um daquellcs religiosos um arrasoado sobre que 
« os visitadores eommissarios do Geral mio podem só por si 
« punir os padres da proviíicia. » 

« Tudo islo pede uma providencia prompla, e enérgica 
« para que se emendem tantos desatinos: Eu que vcp que 
a a tempestade está armada, c ameaça grande estrago, sus-
« pendo, e nào dou mais passo ale que o principe régeme 
« nosso senhor acuda com o seu alto poder a líintos males» » 

.. Tal foi a resposta do bispo nesta melindrosa questão so
bre que foi ouvido o corregedor; porem ignoramos na ver
dade qual o resultado : e só vemos pelos factos posteriores 
que estes frades, talvez, animados pelo bom successo desta 
empresa, foram os maiores inimigos dó bispo; que lhe pro
moveram sempre muitos desgostos directa e Eíidirectamen-
te, o que elle bem previo, como se manifesta da carta aci
ma fallando com o ministro destado: e também nao pou
pou esta occasiào para lembrar ao principe extinguisse o 

"convento das freiras de St." Andre, ou o entregasse á juris-
dicçâo dos prelados da diocese, como já por similhantes 
motivos se haviam nos tempos antigos subtrahido outros á 
sujeição dos regalares. Com tudo nào achou o principe re
solvido a tomar, acerca disto, çt^esoiuçào requerida ; ou 
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fosse por extemporânea, ou por tocar mui de perto, e vul
nerar os interesses de terceiro prejudioado. 

Fallecen na villa dí> Praia o escrivão da cámara Antonio 
Dinii de Araujo, e succedeu-lhe Ignacio Pamplona de Me
nezes, das principaes familias da mesma villa, e pessoa de 
merecimento, por seu bom cotnporlamento, zelo e activida
de no emprego. Servio poucos anuos, por lhe sobrevir a 
morte ; porem nesse curio espaço fez mui importantes ser
viços ao município, entre os quaes lembrarei a coiservação, 
e guarda dos papeis do archivo; o tombo dos bens do con
celho por cíle feito nesse tempo, (quando nos mais concelhos 
se inculcava a mesma necessidade) (56) e a traducçào de 
uma grande parte de documentos, que nào só andavam dis
persos e deslocados, mas até no ultimo abandono, por sua 
antiguidade e tetra, a que chamavam gothica, mui intrica
da e quasi imperceplivei : sendo elle o só paleographo que 
Jjetu a entendeu, e traduzio com exactidão, como tive occa-
siào de observar, combinando a copia com osoriginaes, que 
se achavam marginados da sua mão e punho, quanto aos 
autos de acciuiíiação que ein tempo d'el-rei Filippe 1 d e 

(56) Foi por ordem do 1." capitão general., depois de exactas infor
mações do estado em que se achavam os bens dos concelhos, que sc 
mandou proceder á demarcação dos haidios , e propriedades forbiras, 
pira 30 verificar em cada tima das camarás o devido lançamento , com 
todas as necessárias declarações ; porem demovando-sc a execução da or
dem do general achámos que já no anno de Í 7 8 i , a t7 de maio, é que 
a camará da cidade d'Angra acordou o fazer tombo das propriedades, 
com as_confrontaçÕes, e nomes dos seus possuidores, pelo muito desar
ranjo em que tudo sc achava: e a 16 de fevereiro de 178í¡ continuava, 
na medição e demarcação. O mesmo fazia a camará da Praia , de for
ma que em ambas sc fizeram livros, ainda que defeituosos, onde se iam 
por decurso do tempo averbando os forciros possuidores. Na camará de 
S. Sebastião fez-se menos ; porque não passou este trabalho d'um rol in
forme , que no seu archivo encontrei. Não era este negocio de tão pou
ca consideração, que em seu logar não ficasse eseripto nesta obra, mas 
não tínhamos noticia d'elle , e porisso aqui o mencionamos. Porem a 
respeito do que terminantemente decidió a camará da cidade, e pòz em. 
execução, sobre este objecto, veja-se o anno de 1806. 
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'Portugal se exararam ali ; e aitula outros de igual impor»-
tancia, que todos, a não sor esto zeloso patriota, (icariam em 
abandono sem consideração alguma, e perdidos para sempre. 

Descobrio-se, por este mesmo tempo, na base da rocha 
do mar, em frente da cgreja- das Quatro Ribeiras, onde está 
o ilbéo do Frade, uma pequena veia de aguas minera es, com 
virtude para as molestias cutâneas, ¡'57) conforme as experi
encias que então se fizeram; e de facto, concorrendo a cilas 
varias pessoas enfermas que diziam achar alivio cm suas mo
léstias, porísso lhes chamaram — aguas sanetas — : -e ape
sar de ser a descida perigosa, e o logar donde se extrahiam 
mui acanhado, não deixava de ser mui frequentado ea fre
guesia em principio desta descoberta. Lcyavam-sc para lon
ge ás mais remotas-povoações estas agitas em garrafas, (co
mo hoje se leva a da Serreta ) para delias se usar e fazerem 
curativos. Todavia, esperándole quo o governo interferisse 
m.andajitlp açautçkr um tão precioso liidtianeial, nenhuma 
importancia lhe deu, abandonando tudo ao primitivo esta
do; è sobrevindo um rigorosíssimo.inverno, que excitou os 
mares do norle. sempre tremendos naquella costa, iogo ohs-
truio com enormes penedos a saiu ti fera nascente, de tal sor
te que muito apenas hoje se podo indicar onde existió. Tal 
e a sorte dos povos, quando as machinas governativas se en
torpecem ! 

Em 22 de junho acordou a camará da cidade, ficasse es
tabelecido em regra a betoeíicio das muitas despesas com o 
encanamento das aguas, que estas jamais se concedessem a 
pessoa alguma,- sem a propina, que se achou prudente, a sa-

( 5 7 ) Parece que saía tép ida , e aflirmam pessoas que nesse tempo 
viram fazer uso d'cHa , que continha a virtude de curar ; mas esta vi r 
tude lhe negam os que defendem ainda hoje o descuido do governo ge
ral nesta parte, affirmando que as experiencias feitas pelos intelligentes 
da arte não corresponderam á expectação. Demos, isto de barato, que 
nós estamos persuadidos do contrario,; e queríamos achar outras provas 
ílesfcí'forcada'asierrão. ' 
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bcr; por meia palha ÍO^ reis, por uma pallia 20$ reis; pop 
meia annel 30$ reis, e por um annel 40$ reis. Assignarai.Ju 
este ^cordão o juiz de fora Luiz Antonio de Araujo ç Amo
rim, e os vereadores — Bellencourt Teixeírq —- e Laqer-» 
da. (^8) Também alcança ra in provisão regia para fintar os 
lloradores do concelho, em soecorro dos expostos quo eram 
muitos. 

Nao ficaram baldados os passos que deu a camará d'An
gra, como acima dicemos, pedindo ao principe regente lhe 
reconduzisse no governo geral, desta capitanía o conde d'AU 
mada por. mais 3 anitos, o assim obteve ; sem embargo de 
que alguns procedimenlos menos ajuizados o haviam com-
promettido, desde a vinda do juiz; de Tora o dr. Jose Pegado 
d'Azev;edo e Mello, tempo em que se estabeleceram rígoror. 
sas roncas pela cidade, e porisso lhe nasçqrqm poderosos 
inimigos, indiSippndQ-o com ^corregedor Neves, (b$) e com 
alguns fidalgos, e nobres, da governança da cidade, dos quaes 
foi opgào, principal o alferes do batalhão de linha Manoel 
Tljomas de Bettencourt, bomem decidido e resoluto, sobre
maneira cioso dos seus, e dos nobres privilegios alheios, e 
por tal bem conhecido : de forma que em seu tempo não 
desenvolveu menos coragem e patriotismo, do. que antiga
mente a dr. Antonio Garcia Sarmcntp çon,tra os corregedo-

{ 58 ) Mas os que havia,m síiidQ na pauta , dos. qijaes wi'.$la, vereação 
se acha um s ó , eram,: André Diogo Martins Pamplona , José de Brum 
Marramaque, e João Pereira Sarmento Forjaz de Lacerda. Procurator 
do concelho Joaquim Coelho de Mello. 

(59.) O corregedor José- Acurcio das Neves , que favorecia o juiz dc 
fora da Praia suspenso pelo general : e m;Mor ineremento teve este par
tido, desde que lhe mandou restituir ao mestre fr. Vicente o sermão pre
gado no mosteiro da Esperança a. 18 de novembro dn 1799 , i¿í ibi . 
Também sc conta que o conde depois do f.illecimento de sua mulher 
tomava parte nos divertiip,eqtos da mocidade , c que apesar das rondas 
com que se fazia escoltar dc noite fora por vezes menos acatado , dando, 
logar a murmurações e a desgostos que sempre trazem çcmsigo estas em
presas, amargo fruclo doa ppiicos annos ! 



res e authoridades, que üsavam mal do poder de seus car
gos em próprio favor, e de seus apaixonados: e todavia com 
feliz SLiccesso. (60) Nao comprotncUerenios a verdade, se di-
cermos que este homem até a idade de 80 anuos, em que o 
conhecemos, ainda era tuo respeitado e temido, que hom se 
lhe podia chamar, como chamavam áqtielle ootro, o flagclfo 
cios corregedores\ porque este a muitos magistrados se fez 
parte nas residencias, queixas, e outros processos, e foi elle 
quem, por motivos que nào chegaram em todo ao nosso co
nhecimento, reunido com alguns descontenies, promoveu 
uliimamenle a saida deste genera! tão cedo, como se nào 
esperava. Já por ultimo nào lhe faltaram de.v^ostos, e contas 
ao ministerio, sem com tudo em nada disto se alterar o so* 
cego publico, para o que muito concorreu a grande reputa
ção e credito do defunto seu pae, que apesar de alguma 
mancha imputada por seus émulos, o filho soube defender, 
e preservar reivindicando-os por um titulo não menos se
guro e authentic©, que nobre e honroso, ta! como agora 
oíFereeemos sob as letras — MM — . O leitor ajuizará mais 
facilmente do merecimento do pae, e da probidade do filho. 

Foi entào despachado no governo geral desta capitanía o 
conde de S. Lourenço, José Antonio Cesar de Mello, que de
pois succedeu na casa de seu pae com o titulo de — Mar
quez de Sabugosa — e parece (61) que nessa mesma ooca-
siào foram lambem despachados o corregedor, c j 'i'z de fora 
da cidade acima nomeados, e o juiz de fora da villa da Praia 
Joào Manoel da Camara Brequó, oriundo da ilha do i-aial, 
que tomou posse do cargo em 2 de septembro do armo em 
que vamos segundo a ordem dos tempos. 

Àchava-se na dita ilha do Fatal o bispo, a lindo de visi-

{ 60) Veja-se" o que fica dito no anno de 1688. 
(61 ) Nào soccorre a chronologia para julgarmos exirta nesta época 

a nomeação destes magistrados, que parece muito anterior, porquanto 
dêmos a sua posse em 24 de dezeiabro de 18 J J . 
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ta, querendo assim desviar-se das grandes intrigas que an
davam em Angra a respeito do general, conde d'Alniada, 
com quem elle lambem se achava dissidente, mas logo que 
soube estar outro despachado no governo das' ilhas, veio pa
ra a capital, continuando a reger a diocese com actividade 
e zelo apostólico; porem em breve tempo se levantou con
tra elle uma terrível parcialidade, que poz em acção todos 
os perniciosos meios de o perder. Os seus mesmos subditos, 
com a nu'ior parte dos quaes elle nao podia transigir, se 
conspiraram em o desacreditar. Nào l ivram iguaes émulos 
os seus predecessores D. fr.'Lourenço de Castro, e fr. Anto
nio da Kesurreieào, quando tractavam dé reformar abusos 
no seu clero, e prover as collaçôes das dignidades, e benefi
cios com cura e sen» cura d'almas; c mesmo noutros parii-
cufores do seu 'mnportainenlo social. ATào se escondendo de 
murmurar abertamente contra o seu prelado, procuraram 
desgostal-o notando lhe a maneira de viver com grande lu
xo de sua casa, estadão, e mesa lauta, imputando-lbe ate' 
nisto uma vaidade exaltada, por exceder os mais ricos pro 
prietarios da cidade, e de toda a ilha: os quaes lambem não 
tardaram a fazer causa commum com os descontentes, de
claran d o-se adversarios do mesmo bispo; e com razão, ou • 
sem elfo, imputaram-lhe graves culpas, nas manifestas vin
ganças, e injustiças que, diziam, punha em pratica no provi
mento dos empregos, exames dos ordiuandos, principalmen
te frades, e noutras occasiões, que de certo lhe não falia-
yam ; e por cumulo de males assacaram-lhe a lascivia, após 
do deboche, que também Ihc.atlribuiram; e na noite de 
25 de junho appareceram varios pasquins afixados nas por
tas da sé, nos cantos das ruas da cidade, e uma figura ludi-
briosa atacando o seu decoro, elevada 13a praça das Covas, 
junio do pellourinho, e tudo isto de uma forma'tão atroz, 
que o gcnsral se agoniou muito, e se deu por offendido, 
conspirando-se com as authoridades subalternas no sentido 
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de perderém osanthores daquclle sacrilegio. Éiii consequên
cia do que immediatamente se procedeu a rigorosa devassa, 
in(|iiinndo-.se testennuulias e escrutando-se por todos os mo
dos quaes fossem os delinquentes, porem tudo foi baldado; 
nada se soube de certo; antes pelo contrario mais se esti
mularan) os ânimos dos aggressóres, vendo que o bispo con
tinuava no seu re.paravel modo de viver. 

Assim foi caminhando esíe prelado; e sabendo que vinha 
para o governo geral õ conde de S. Lourenço, com quem 
elle não estava em boa inlelligencia, passou á ilha do FayaI, 
onde se demorou até que, sabendo da sua ida, tornou para 
Angra. Aqui foi elle estabelecendo estatutos, regras, e pre
ceitos a prol do bom regimen, disciplina ecclesiastica, o 
completa perfeição do ministerio parochial, de que <í prova 
a sua pastoral de 4 de septembro de 1803 doc. — INN—. 
Nao consideramos de menos importancia a outra sua pasto
ral do I.0 doutubro, enviada aos parochos com o fim de re
formar os abusos poi* elfes praticados tia celebração do sa
cramento do matrimónio, conferindo licenças a ministros 
estranhos, e que se efíeituassem nas ermidas ou capellas de 
seus dístriclos sem authoridade do ordinário; e assim tam
bém, dando a desobriga dos paroebianos em egrejas que riSo 
fossem do seu próprio domicílio, pelas razões allegadas no 
doe — 0 0 — Por estas duas pasloráes ( 62 J se colhe o es
tado decadente em que laborava a diocese angrense e suas 
ovelhas,, quando entregues ao arbítrio de muitos e notoria
mente relaxados pastores. Também entendeu com a maneira 
de se exararem os assentos da vida civil, que apesar das re
co m men dações de seus predecessores, se escreviam em mui
tas partes destituidos das necessárias declarações: sem que 
sé descobrisse nellcs mais do que confusão, perturbação, e 
até a ignorancia de quem os escrevera, sem legalidade para 

(60)- Acliam-se registadas ntf livro de siniilhantes, na egreja da ma
triz de S. Sebastião M e fl. 1J6 até 120. 
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ôs fin» propostos, E parece que foi este bispo que rfiandou 
se nomeassem, n3osó os paesdosbaptisados, edos contrahen-
les.mas também o dos avós, testemunhas, &c. &c. ¡deforma 
que logo á primeira vista se podesse descobrir, e resultasse 
o fim proposto no conhecimento dos graus de parentesco 
por sanguinidade c afíinidade : e que tudo isto ficasse tom
bado àdpe rpe tuam rei memoriam cm proveito das partes, e 
por ventura da sociedade, como é obvio. Olhando pelo dis
tinct! vo de que devera usar o clero, para diffierença dos se
culares, comprehendeu a necessidade que já noutro tempo 
obrigara o seu predecessor fr. Valerio do Sacramento, a im-
por-lhes o uso dos chapeos de dois venios : (63) e ainda que 
os não fez adoptar, por já nào convitem á moda do tempo, 
fez que usassem os triangulares, dando elle mesmo o exem
plo : quanto aos lenços de seda de que se serviam no pesco
ço, e bolas, calçào, sapato, meia e vestidos talares, nüo foi 
menos solicito em decretar o modo c maneira de fazer uso 
delles (64) como as circunstancias o permittiam, e nao con* 
aquelle rigor do dito bispo fr. Valerio. 

ANNO DE 180 ír 

Como nesta mesma cidade de tempos mui antigos havi# 
uma mulher assalariada para levar a baptisar e enterrar os 
expostos, acordou a camará em Í0 de março se dessem por 
este trabalho á ama da roda 4#ÜÜ0 reisT que assim ficava 

(63) Contem-sc este regimento dos trajos dos ecclesiasíicos na pasto
ral dcsle respeitável prelado, datada a 2b de novenibro de 17Í0. 

(64) Não temos achado disto senão tradições oraes : esperávamos achar 
alguma pastorai ou visita: se as houve a tal respeito, ou sc descami
nharam, ou senos occultaram por fins que não entram tios limites desla-
nota. 

f rom. ///• 
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máid bcnf regulado èsíe negocio correndo por sua conta. 
Aquella mulher davam noutros concelhos o nome àe par-
MtYa, ( por ter obrigação de assistir aos partos onde a cha* 
ftiavam) e representadeira , por levar os receninascidos a 
bapiísar, e delia se fatia especial menção nos respectivos 
tertòos paróchiaes, como se lè nos fragmentos dos livros de 
fiatúlibus em díHcrentes parochias, especialmente até os an-
nofe dè 1600. . 

Exigió o governo de Portugal, cm attcnçào do estado 
dos Cofres, por cansa da guerra, que os moradores desta ca
pitania o soccorressem com uma contribuição voluntaria. 
Em consequência do que officiou o capitào general ás cama-
ras no dia 7 de junho, para que todas tresse ajuntassem no 
seu palacio, com as pessoas da nobresa, clero c povo, no dia 
12, atim de se traclar deste negocio, e assim também para 
outras cousas do real serviço. Compareceram com eífeito 
os convocados, 6 tract arara d'um empréstimo (65) que al
guns anfcos depois foi pago pelos cofres da real fazenda; 
mas nào alcancei qual fòra a quantia mutuada. E porque o 
principe regente pedia esta contribuição voluntaria, e nào 
obrigava a quem a recusasse, athamos que a camará da ci
dade em 7 de julho acordou agradecer-lhe o ter livrado os 
seus povos de tributos — e com tanta benignidade exigia 
somente as porções que commodamenle fosse possível dar, 
p&fá se âcòdír á situação em que com despesas se titiha a 
còroã visto—. Nesta mesma carta de agradeciiiicnto port-' 
derává 'taiWbeín o estado em qíie se achava a ilha, falia de 
gente por caiisâ dé repetidos récrutàmentos. Mas porque o 
corregedor era o juiz cormnis.sario desta contribuição orde
nada êm carta de 6 d abril proximo passado, propoz na ca
mará cm 14 de julho, que em Angra e na ilha toda se no-

{0o) TPoram f í f s donativos entregues'ao corregedor já no tetn-po âo' 
genora! I), Ai i a; 13 el Àníonio de Mello, e deiles se faz menção no aviso 
fio i ." dc i(ià(\« d'' íBOS ., prlinJo-íhe a coutü corrente. 
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meassem, por freguezjias, thesoureifos parciais que respoii-
dessem pelas quantias entregues, ou em dinheiro, ou cm 
géneros, que tudo se aceitava para o (im proposto, deven
do estes tributos reverter a um thesoureiro gerai, que enr 
tao foi nomeado o negociante Manoel Lourenço Vianna, çoin 
Luiz António da Costa para escrivão, ale que entrasse tudo 
no cofre da junta da fazenda. 

Sobre este mesmo objecto escreveu o con^e ao bispo, 
interessando-o na parte que elle devia tomnr a favor das 
urgencias do estado, convidando o clero seculjjr e regular 51 
contribuir com o que podesse. Entào o bispo tomando na 
devida consideração este negocio, escreveu com eííeito e en
viou ao clero aquella celebre pastoral, que por todos é lida 
com gosto como uma peça de erudição neste genero: e pp.r-
isso a levamos sob as letras — PP — . 

Cumpriu-se a 16 ¿le julho o alvará com força, de lei. de 
24 de janeiro, pelo qual se abolió o uso do papel sellado, 
sendo esta contribuição substituida por outras menos in-
commodas, a saber : nos alvarás de mercê, foros, cartas, pa
drões, títulos, patentes, privilegios, e outros declarados no 
mesmo alvará doc. —- QQ —• 

Por ter a cámara d'Angra noticias certas .da próxima 
chegada do novo capitão, general, o conde de S. Lourenço,, 
reunio-se em sessão de 19 dagosto, determinando se afixas
sem editaes, avisando os moradores das ruas por onde havia 
de passar a tomar posse: e que nas janellas de suas casas 
ppzessem todo o melhor aceio de roupas, cortinados, ¿¡c. 
com pena de 4$ rs. para as despesas do concelho; e que se 
fizessem luminarias por 3 dias na cidade e suburbios. Acho 
porem que elle só tomou posse no dia 18 de outubro, sem 
poder alcançar em que dia desembarcara : e passa por certo 
que o conde de Almada tinha prevenido as authoridades, e 
tudo o mais conducente á sua apparatosa recepção, segundo 
o formulario e etiquetas do costuipe; <e clizem mais que el-
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le se embarcara para Lisboa com sua familia no proprío na-
TÍO de guerra em que viera o successor. 

Concluiremos aqui o governo do mencionado conde de 
Almada , com o que delie dice urn comtemporaneo nosso 
patricio.» 

<i O illustrissimp e excellentissimo senhor D. Lourenço 
x)'Almada i .0 co?i<Je deste titulo, governador e capitão ge
neral das ilhas dos Açores trouxe para este governo obri
gações de seu nascimento» o exemplo de seu pac, e as suas 
próprias virtudes; um espirito firme e inteiro, um coração 
digno deile, sórnente desconhecido aos que o nào tem expe-
riQientado. Com tantos avanços o erro nào pode ser senão 
a obra da impostura, ou o defeito da natureza.» O que nào 
menos exprimió a mesmo sujeito nos seguintes versos : » 

Succedeu-lhe o bom Lourenço 
No governo, e nos talentos; 
E ajunta á gloria paterna 
Os próprios merecimentos : 

Vós que a ambos conhecestes, 
A cada um o seu dac : 
Fazei ao filho justiça 
Como a fizestes ao pae. 

Creado em casa '66') de reis , 
Apurado ao seu luzeiro, 
Extrema civilidade 
Faz o seu louvor primeii'o, 

O grande o pequeno, pesüo 
Com uma mesma balança: 

(66) Mestrc-sala da real casa. 



EmpeUbos uada conseguem 
A justiça tudo alcança. 

O Acu.povo não tosquia, (G7) 
E ainda menos o esfola : 
Serve de exemplo á familia 
E cria-se na mesma escola. » 

Tomou posse de provedor dos residuos, copeílas, orfàos, 
dofunetos e ausentes o dr. José Freire Gameiro, na camará' 
da cidade a 31 .dagosto^ euja posse lhe deu o juiz de fóra 
Luiz Antonio d'Amorim; que interinamente servia este 
cargo, o qual desde alguns annos andava em juiz. letrado, 
e independente, como requerera o l.0 capitão general D. 
Antão d'Alniada. 

Em execuçào das ordens regias logo que o novo gover
nador entrou na posse da capitania (68) exigió das camarás 
uma relação (era marcha de todos estes governos em prin
cipio) de todos os terrenos cultos é incultos, aulhorisando-
as a fazerem arrendamentos e aforamentos de pequenas 
porções, com preferencia aos visinhos; e com a expressa 
clausula de devolução, quando os emphyteutas deixassem de 
os tapar e cultivar, no espaço de um anno. Dando elle por 
este modo um conhecido impulso á agricultura, nem por 
isso deixou de experimentar, como já em premio de laes 

(67) Em uma cousa é die certamente raro; no seu desinteresse, e lira-
pesa de mãos. Desafio os seus maiores inimigos, que me produzam uma 
só prova cm contrario; eo mais é , que nem da sua familia. (Cit. elog. 
pejp dr. Cabral.) 

(68) A portaria dirigida ao juiz de fóra da cidade e villa de S. Se-
hastiiio sobre este objecto é datada a 23 de novembro. 
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serviços t grandes obstáculos e uma decidida opposíção 110.% 
povos da freguezia de S.ts Barbara» e circumyisinhas, que 
á mào armada, já esquecidos daquelles meios de paz o bran
dura com que por vezes haviam supplicado a conservação 
dos baldios nas ladeiras, ou Escampadouro, saíram a derri
bar todos os tapumes que por aíli se achavam, feitos com 
titulo da competente authoridade. 

Este inesperado procedimento, que inculcava os povos 
ainda no estado selvagem, causou ao general um vivo pe-
zar; assim como alguns tumultos que foram apparecendo 
na cidade por occasiào do embarque dos cereaes; mas foi 
disfarçando quanto pôde estas amarguras, desculpando a 
uns, e castigando a outros, com aquella brandura, e com-
misèração filhas de sua alma generosa e- bemfazeja; e por 
esta forma passou o resto,-do í.0 anno de sua posse. 
•• Mas não esqueça dizermos que elle mui bem informado 
de quão obstinadamente, e por differentes vezes, commette-
ram aquelles povos ã mào armada, e mesmo em pleno dta 
quasi sempre nos dias mais solemnes e festivos, como eram 
Páscoa da Kesurreiçào, dia de Pentecostes e outros: (69) 
deliberou tractar este negocio, e punil-ò com toda a seve-

(69) Ainda l>cra que todos os volumosos processos que sobre este facto 
se escreveram são perdidos e consumidos com os cartórios, mesmo antes 
da reforma judiciaria que imitilisou os excedentes a 30 annos ; todavia 
sabemos que os oííiciaes de jusliça não tiveram pequeno proveito em os 
confeccionar: conhecejnos também que não seria pouco odioso o publicar 
tantas fraquesas e miserias dós indivíduos que figuraram neste crioiino-
só empenho. Queríamos só apontar cotn_exacticlão as datas, e nada com 
tafo alcançámos, senão que foram cinco os .cabeças desta assoada, os 
quaes no mez d'agosto (segundo parece de 180Í- ou 1805) ao sair de 
uma piorissão de preces q"ue se fazia por causa do bicho que devorava 
os milhos, induziriam o povoa ir consummar este criminoso acto dc 
despreso ao antecedente, onde acabavam de supplicar a Deos lhes per
doasse tantos peccados e maldades, que eram causa do ílagello experi
mentado em seus campos, e do qual poderiam resultar os terríveis ef-
fwtos 'de uma devastadora fome. Não falta quem diga ser este jfacto no 
ultimo anno em que governou o conde d'AIinada, mas esta noticia pa-. 
deee egual duvida. 



ritlade das leis: ê para isto no día itnmediato aos derribar 
mentos mandúu sair do castello destacamentos de tropa ar* 
m;ido, e municiada, e cerca mio a freguezia de Santa Barba
ra, delia e dc seus arrabaldes, comprehendendo os Milagresj 
trouxeram presa toda a gente que encontraram de um .e 
outro sexo e edade; em tanto que as cadeias e enxovias da: 
cidade, e mesmo as prisões do casteilo ficaram cheias desta 
gente; pagando assim, como sempre acontece, o justo pela 
veccadur: e com efíeito mais tarde saíram dali, por ticarem; 
comprohendidos nas devassas a que se procedeu logo , não 
só ex officio da justiça, como a requerimento dos prejudica
dos, que eram muitos, enlre os quaes se contavam Luiz 
Pereira de Lacerda, e José Gambier, os quaes haviam feito, 
grossos tapumes em muitos campos, e algumas casas assim 
no Escampadouro, como ás Doze Ribeiras, e no lugar deno
minado — os Gurralinbos — que tudo ficou assolado pop. 
terra: tendo alem disto os aggressores a temeridade de 
obrigarem o copilào e juiz da frèguezia, que ditem ser 
um João Bernardo, para que os acompanhasse e presenci-, 
asse o attentado, como se por seu mandado o executassem, 
e podessem livrar-se da responsabilidade. Em consequência 
da boa prova houve a necessária pronuncia; e com tudo 
lançando-se as partes da acção que lhes convinha, por com-
miscraçào para com os delinquentes, facilitou-se o livra
mento dos cabeças daquellas assoadas, responsabilisando-
se efles á reparação dos damnos; intervindo nisto, ás occul-
las, os próprios magistrados , e o general. Por ora dei
xou persuadir esta apparente reconciliação dos povos, tjue 
a paz e o goso dos proprietários teria uma completa dura
ção; porem quem houve jamais que se fiasse com seguran
ça na aura popular, sem espalhar flores ao tento, como 
vulgarmente se diz ? 

Sem embargo de que para o concurso, exames, e propos
tas dos empregos ecclesiasticos, assim dignidades e conesias, 
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como dos (fue tinham ou nào cuidado de curar almas, e 
annexo o officio de pregar, se haviam decretado cm diver
sos témpos muitos regulamentos, de tal forma que parecia 
riada mais se carecer, nem se poder desejar, como succin-
tamente havemos mostrado neste escrito; com tudo veio 
a experiencia com o tempo, que é de lodos o melhor mes
tre, a mostrar a urgencia de algumas outras medidas, e 
regulamentos sobre tào importante objecto, neste bispado: 
e foi então mister remover alguns inconvenientes que se 
observaram para inteiro cumprimento do alvará das facul
dades de 14 dabril de 1781, e provisão de 12 de maio de 
17i97 doe. — R R — . Facilitou-se por consequência um 
melhor andamento no expediente deste nsgocio, em sé va
ga, declarando-se na provisão de 6 de setembro do anno 
enrque vamos doc.— SS — n3o só necessária a approva-
çao e qualificação; mas até o merecimento litterario dos 
oppositores, com as mesmas notas de distincçào que se ob
servavam nas informações dirigidas pela universidade de 
Coimbra. 

Ainda depois desta se expediram outras provisões ten
dentes .1 completa organisação desta lei regulamentar , que 
teremos occasião de mencionar chronologicamente. 

ANNO D E 1805. 

Em 16 de março faleceu na villa da Praia desta ilha, o 
deào Matheus Homem Borges, que na egreja principal da 
mesma villa íôra baptisado em 21 de novembro de ¡ 7 2 0 : 
delle só consta que foi rico em bens patrimoniaes herdados 
de seus paes João da Silva do Canto, e D. Angela Ignacia 
Pereira; também era administrador do morgado instituído 
por sèu av<> o sargento mor Matheus Homem Borges, do 



M Ó S ; 

quem largamente falíamos (TO) no auno de Í 7 1 2 e segnin-, 
tes. Servio este deão de membro do infausto governo inte
rino por óbito do bispo O. Fr. José d'Ave Maria; e mais-
de um anno governou o bispado, por nomeação do respe
ctivo prelado D. José Pegado d'Azevedo. íntituíava-se fif/al-
go capdlão da casa real, porque seus paes e avós eram, com 
efFeito, de reconhecida nobreza } e fidalgos assentes nos l i 
vros d'el-rei. Nao foi dotftorado, COEHO O foram muitos de 
seus antecessores, (7 1) porem possuioos necessários conheci
mentos, com que servio na sé os empregos mais disUnetos. 

Attendendo o prelado eociesiaslico ÍÍS representações que 
lhe dirigiram os moradores das ÍVeguezias dos Aitares, e de 
Santa Barbara das —-Nove r ibe ins— :soljre o ÍSagello com 
que eram ameaçados pela divina justiça, annunciaiulo-íbes 
um anno mui falto de víveres da primeira necessidade, por 
se acharem os campos de milho semeados já primeira, e 

(70) Veja-se o anno dfi Í781, not., líj . Este \ ineuío coiisiíkrav«l fun
dado a 26 de janeiro dc 1738, para cuja administração foi chamada a 
descendencia dc Manoel Borges Machado , sobrinho filho de um irmão 
do testador, no caso de que os primeiros nomeados não tivessem , como 
nao tiveram, descendencia, inclusive o mesmo deão ; passou ao irmão 
deste que era— o mestre de campo José Borges Leal Corte-Heal, de 
quem outrosim havemos fallado ; <> o trisneto do mesmo nome acaba f 
no anno p. p. de 1857, de reiterar o voto de seus maiores (julgo que 
Christovão Borges da Costa e D . Izo» Pacheco,) de fazerem a festa á 
gloriosa Santa Anna dentro da sua ermida na villa de S. .Sebastião. Vo
to de que se recorda o referido sargento mor Matheus Homem Borges. 

(71) Por não acc.rescentarrnos oscnpluE-a, não mencionamos agora [te-
servando-nos para a Topographia historis;;! líe todas estas ilhas, que temos 
entre mãos) os nomes de lodos os doâfs que aicançámos servirem até 
hoje na sé d'Angra , entre os quaes alfíim* SÍ- contam de reconhecido 
merecimento e sabei-; doutores em aushos o» direitos, ¿ce: contentan
do-nos em dizer, que por documentos rneontranos no ¿¡rchivodo cabido, 
consta ser o 1.° deão desta cathedral Juíío P."checo, u ¿.ü Balíhasar Gon
çalves, que numerou os livros do assent:) da vida r - i \ i ! na sé cm lííGO; 
o 3.° o dr. Manoel de Bastos ; e D. Luiz do Figueiredo dc Lemos , que 
de deão ali passou a bispo do Funchal. ÍJist. tus. do- p.* Cord. 1." fi," 
cap. 11. 

I 'm. U l , M 
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segunda vez, por causa do bicho que o traçava, augmentan
do de dia cm dia este grande mal; mandou se fizessem pre
ces publicas, e procissão nas ditas freguezias, por espaço de 
nove dias; e a pedido dalgumas pessoas devotas, fez exten
sivas estas supplicas a toda a ilha, poique o mal a menos, 
se não em todo, era quasi geral. Pelo que intimou aos paro-
chos anmmciassem ao povo —: que a causa de smiilhantes 
males eram as suas culpas, e a reincidencia continuamente 
repetida — para que elles observassem a santa lei do Senhor, 
reconeiliando-se com seus irmãos; evitando as mesmas cul
pas, jejuando com verdadeiro arrependimento, e pelo sacra
mento da confissão e commuuhào, applacando as iras de 
Deos.-— 

Annunciava-se na verdade aquello anno um dos mais es
cassos nos géneros frumentarios, porque já nesse tempo (conta-
vam-se Í29 de julho) (72) se achavam as searas do trigo com 
gravissimo prejuízo, procedido da irregularidade das esta
ções, sobrevindo-lhes as geadas e a alforrs, que ordinaria
mente nestas ilhas costumam apertar econsumir iaesfruclos 
no agro: e finalmente colheram-se de uns e outros géneros 
mui escassas novidades , assim nesta como nas outras ilhas 
deste archipelago; acerescendo o haverem muitas molestias 
febris que assolaram algumas povoações. 

Não cessava o capHào general de dar iodas as providen
cias para que se cultivassem os campos maninhos e desa
provei'ados, sem embargo destas desordens e assoadas, co
mo se colhe da portaria enviada ao juiz de fora presidente 
da camará da Praia doc. — TT—• e desta forma se tornava 
credor dos mais completos elogios, que em toda a parte, 

(72) tícgimclo as itifonnações que mu deram pessoas lidedigiias da fre-
guezia de S." Bínhara , os esboiTalhamenlos que se fizeram nos seus 
campos foram em um destes dias de penitencia pubücn , em que a con-
irieâo dus peceadotvs foi manchada por este bárbaro divertimento. Vc-
ja-se o que dissemos no anno tie iSOf. 



e por diversos modos se lhe faziam ; e já na parte d'Angra 
se procedia, conforme a ordem da camará datada a 21 de 
março, a arrematação dos baldios, desattendidas as fraudu
lentas representações dos povos daquellas freguezias limí
trofes, de que por vezes temos feito menção. Ao mesmo 
tempo que a mesma camará empregava o producto da fei
ra, (novo subsidio no estado precario de seu cofre) na sus
tentação dos expostos, como consta do acórdão em data de 
25 de fevereiro; c para pagamento de tão exorbitante des
pesa, por esse mesmo tempo recebeu a confirmação regia 
do imposto dos carros, e de outros que para o mesmo fim, 
lançara para as calçadas e encanamento das agoas. Sem lhe 
faltar sempre em que despendesse avultadas sommas, como 
foi por occasíào do nascimento de uma infanta, cujo nome 
não consta do acórdão de 19 d'agosto , a respeito da qual 
determinou se fizessem as necessárias demonstrações de re
gos ij o publico. 

Também se fizeram neste anno as festas de S. João, com 
muita grandesa e pompa, em obsequio egualmentedo con
de, cujo comportamento, afTabilidade eamorda justiça, não 
só os poetas elevaram em seus cânticos, (73) e harmoniosos 

(73) Faílamos do poema heroico intitulado—O Verdadeiro Grande — 
feito pelo dr. João Caiio^ Leitão, soi> a epigrafe de Senec. Frag. 19. 

v Pulclirum eminere est inter illüstres viros 
Consulcre Patria), parcere afflíctís, fera 
Coedo abstincre, temp us atque ir» dare, » 

HOBC suinraa virtus: petiturhac ccelum via. 

«Tal nasce o Grande, que a virtude odeia: 
Entre as selvas do Mcnalo sagrado 
Não sôa o nome seu ignoto ás Musas. 
Qual estrada não pisas differente, 
Marquez excelso, que te aponta a gloria ! 
Heroc , filho de Heroes , Heroes excedes , 
Que a plebe errada por Heroes acclama. 

i) 
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Yfersds, maS Álé os melhores oradores engrandeceram com 
elegantes elogios, quando se lhes proporcionou occasiào. 
Tal foi o que mesmo em sna presença no dia 17 de dezem
bro recitou o dr, João Cabral de Mello, assistindo a nobreza 
da cidade, quando se celebravam os annos da rainha D. 
Maria I , e que me pareeeo digno de oceupar um lugar dis-
tincto entre os documentos adianto j u n t o s — U U . — Mas 
riãò só ao conde sc dirigiram estes comprimentos obsequio
sos, que nem só elle os merecia, também á condessa sua 
mulher endereçou o mesmo author uma rica ode no dia de 
seus annos. (74) Todavia o quo parece mais digno de atten-

Jeu sãnguc ÍIIUSUT. na virtude engasta , 
t'.omo a esmeralda no' metal hisente. 
« Tua alma c¡ioi;¡ f!-<: sab<!¡' profundo 
Au IT as priva n¡;r. s , honrai menoscaba , 
Só nas próprias acções se esmera e cuida. 

Súmenle a mira no heroisnio íi tas, 
Voas á gloria, voas ã 'virtude , 
Virtude , gloria , to laureia , te orna. 

I . 
(74; « Nao mais, Musa, do -sacro monte 

Paremos na fralda : 
Não mais suceederá que nos aífnmíe 

A .rasteira jírinaMa. 

xxjv . 
Tendo do caro esposo a confiança 

Jamais vos servis dolle , 
Para inspirai*—lhe excessos de vingança , 

Que, só vi l peito anhela. 
X X V . • 

Sim virtude vossa voz não leme, 
Vê que a vossa cobiça 

È fazcr-lbe saber de alguém que geme 
Coin ÍORie de justiça. 

XXV11-
E limitando a vós o> meus louvores. 

Como :i unir.'? nhjecin , 
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çào sobro este objecto, é que a 29 d'agosto, '¿reunida a no
breza e povo na camará da cidade, assentaram enviarão 
principe regente um agradecimento, por lhes ter mandado 
para os governar o dito conde, que lào bem se fora no,pos
to, e peduslhe o recompensasse convenientemente, elegendo 
entào para deputado ã corte o cavalheiro D. Ignacio de 
Gastil Blanqui , como tudo melhor consta do documento 
— V V - — (7 5) que se lê no livro dos acórdãos daquella data. 

Foi na verdade o comportamento deste fidalgo e de sua 
familia, assas exemplar. Conviveu com os principaes da ilha, 
honrando-os e convidándoos para sua casa, e desviando-lhes. 
todas as suspeitas de parcialidade, e opposiçoes que entre 
elles andavam perturbando o socogo em que deviam viver. 
Era inimigo do luxo c económico, ainda que jamais deixou 

Vcjo-vos Iranspiantada lios penhores 
Do conjugal a Afecto. 

X X V I H . 
. «íVós.sois o ído lo , a vossa casa o Templo, 

Onde a moral sc ensina : 
Prova as vossas lições o vosso exemplo , 

Vossa vida é a doutrina. 
. . X X I X . . 

Daqui a lu/. que raia nos filhinhos. 
Agradáveis, devotos, 

Cujo Nome terá nossos carinhos 
JVos tempos mais remotos. 

X X X . 
ti Da nossa santa crença lhes reparte 

Lições o vosso zelo : 
Para o mais, Mestres vem de ioda a parte, 

E pudera o pae se-lo. 

(75) Por este acórdão dc 29 d'agosto dão-se já por acabadas as fune-
ÇÕes do general, porem vemos a ordem passada ao juiz de fora da Praia 
up 1.° d'abril de 1806 assignada por elle, donde colhemos que só dei
taria o governo quando chegou o que o vinha substituir um mez depois 
disto. 
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de apprescntar-se com as insígnias e vestidos próprios da 
sua pessoa e cathegoria, pois era militar de profissão. A 
inesperada morte de seu pae veio privar os terceirenses de 
gosarem por mais tempo as delicias do socego, e brandura 
com que este 4." capitão general os governou. Parece que 
em seu tempo chegara para se abrigar no porto d'Angra 
uma numerosa armada, acossada por furiosas tempestades^ 
e que achara com effeito este general disposto a subminis
trar lhe tudo quanto lhe era necessário a té seguir sua der
rota,; mas nào alcancei disto outra notícia, senão o quo se 
colhe dos seguintes versos: » 

« Que lusas faias, que estrangeiros pinhos, 
D'horrenda tempestade sacodidas, 
Que nuvem borrascosa despedira 
Não vem, Angra, encontrar na praia tua 
Ancoragem segura, porto amigo! 
O de ricos baixeis que immensa esquadra. 
Do asylo, que lhe offertas convidada , 
Vem no teu seio descançar segura I 
, , » 

Cit. poem, do dr. Leitão. 

Concluio-se o anno de 1805 com uma grande falta de 
pào, o que obrigou a referida camará, em 3 de dezembro, 
a representar ao general desse algumas providencias, por
quanto unicamente se acbava algum alqueire de trigo a 
7Ü0 rs., por ter sido a colheita mui escassa. 

ÀNNO D E 1806. 

Á grande necessidade de cereaes, que neste anno Chega
ram a vender-se por um preço nunca visto nã ilha, aceres* 
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ceram muilas inquietações e roubos consideráveis, assim 
nas freguezias do campo, como na cidade, sendo roubadas 
algumas cgrejas, tanto de seus ornamentos e alfaias impor
tantes, como da prata, e vasos sagrados que neltas encon
traram os sacrilegos salteadores. O corregedor fez á camará 
sobre este objecto uma requisição de gente bastante para 
rondar a cidade; (76) e as ordenanças por ordem do capitão 
njór andaram largo tempo detalhadas em efíectivo serviço; 
porque continuavam as desordens e os roubos , ajuntando 
os malfeitores aos insultos o assassínio. 

Tomou posso de corregedor da comarca no dia 9 de maio 
- o dr. Francisco Manoel Paes de Sande .Castro , e detníttio-

se do mesmo cargo o dr. José Pegado d'Azevedo e Mello : 
e na mesma occasiào houve posse o novo juiz de fora dr. 
Gonçalo de Magalhães Teixeira Pinto , deixando de servir 
Luiz Antonio d'Amorim, que mui bem se comportara. 

Chegou finalmente á cidade d'Angra D. Miguel Antonio 
de Mello, despachado no posto de capitão general destas 
ilhas dos Açores, e foi o 5.°: tomou posse na forma do es
tilo e com a devida solemnidade , no dia 10 de maio do 
anno em que vamos de 1806. E m 5 de julho escreveu á 
camará da cidade, enviando-Ihe a copia dos parágrafos da car
ta de lei de 20 dagosto de 1766 sobre a creaçào do terrei
ro publicoi exigindo se nomeasse juiz e escrivão delle com 
provimentos respectivos. Liquidou-senesta mesma camará o 
trigo da colheita p. passada a 440 rs. o alqueire. 

Do governo deste capitão general achei as seguintes pro-
videncias» Determinou ás camarás municipaes cumprissem 
indefectivelmente os § § 18 e 19 da carta de lei de 2 da-
gosto de 1766, que dispunha—somente servissem de verea
dores as pessoas mais distinctas das respectivas terras, ba
nindo das pautas os de inferior condição, que por abuso 

(36) Acórdão de 29 d'abril. 
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anilavam introduzidos nellas; resultando âesta confusão dis 
turbios^ que traziam apoz de si muitas c mui perniciosas 
consequências; rocotnmendando-se nos citados §§ aos cor-

. regedorês tivessem muita cautela em evitar similhantes 
confusões. Também na mesma lei se regulava o que se de
via praticar nos eleições dos capitães mores, sargentos mo
res, e capitães de infantería das ordenanças, não se permit-
tindo que taes eleições recaissem fora das pessoas nobres , 
na^forma proscripta no alvará de 18 d outubro de 1709. 
Esta disposição mandou o general executar com a maior 
efficacia, o que em grande parte da capitania causou mui
tos debates, e animou a gravíssimas desinteligencias, des
contentamentos e pleitos, a respeito dos que andavam no 
regimento das terras, sem que fossem da ciasse distincta 
dos nobres; tendo prevalecido o abuso no mesmo sentido 
em que já de.seu tempo se queixava o nosso insigne poeta: 

a Outros também ha grandes e abastados , 
Sem nenhum tronco illustre donde venham; 
Culpa dé reis, que ás vezes a privados 
Dào mais que a mil, que esforço e saber tenham. 

Cant. 8. Est. 41. 

Também fez intimar a camará da cidade d'Angra para 
qúe formasse tombo e registo completo dos bens do con
celho, indicando-lhe um melhor methodo na cobrança dos 
seus rendimentos. Passou-se entào ordem a todas as ca
marás, depois da informação que deu o juiz de fora da ci. 
dade, certificando o grande desarranjo em que se achava o 
archivo, onde faltava, tombo de seus bens, (77) noticia cer-

(77) È tão deplorável a recordação dos extravios que nesta camará 
hoiiveram desde o anno de 1614, de seus livros de acórdãos, contas, 
tombo de bens e do mais expediente, excepto o registo, que, bem a nos-
£0 pezar, não podemos resistir á lenfaríto dc a mencionar aqui, enteu^ 
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ta e esacta ííoã rfen.diinentos, c regularidade na adminis
tração de suas rendas — resultando destes abusos, diziaellç, 
nao só escandalosa desobediencia ás ordens regias, mas ̂ t)é 
damno gravíssimo a todo aquellc povo.— (L.0 do reg. ÍJÍ* 
cam. da Praia ft. 149 v.0) 
. E porque os estrangeiros tiravíira destas ilhas um gran
de numero de mancebos para as suas navegações, armadas 

pescarias, em gravíssimo prejuízo do reino de Portugal, 
mandou se fizesse em todos os portos de navegação um re-

íiendo ser esta notável falta, ou pelo menos a declaração d el la f devida 
aos escrivães respectivos, que succedendo uns aos outros de propriedade 
no officio , quasi todos o arrendaram, ou a pessoas que não tinham a 
necessária capacidade de o servir, ou se não revestiam do zelo ijropriq 
à um fiel e nobre desempenho. Sirva única honrosa menção de Matheus 
Jaques, pelos annos de lobO, e de Antonio Toledo ^tachado qne ihe 
succetieu ; mas os livros de 1766 em diante apresentam em seus termos 
e autos ta! brevidade e laconismo, quo passam a defeito imperdoável: 
até induzem a dcsconfiar-*se de se guardar no seu contexto inviolável 
sigilio dos negocios desta republica, ainda os mais simples, para fins hor-
je ignorados, se não quizermos manchar as cinsas dos mortos, com medo 
da lei das 12 taboas.— Se de tudo o que se passou mui pouco se al
cança por essa causa ; quanto aos fundos e bens do concelho, menos sa
bemos com exactidão, e tudo, como parece, devido ao pouco zelo dos serven
tuários, que ás vezes mal sabiam escrever, e que provavelmente no unico! 
intuito de seus interesses nada mais lhes importava ; este facto é um dos, 
mais lamentáveis que deste municipio nos apresenta a historia antiga e 
moderna : sendo manifesto que de similhante proceder resultaram as 
mais terríveis consequências: e tanto mais nos admiramos, que desde a 
referida época de 1766 alli presidiam juizes letrados, os quaes deviam 
redigir os referidos autos dc vereação, podendo dizer-se de. alguns oque 
já era seu tempo ensinava a evitar o aucíor da Arlo poética — que com 
a demasiada brevidade se escurecera o texto.— Daqui nasceu o sumiço 
de muitos foros, e campos baldios, que hoje bem podiam fazer esta ca
mará uma das mais ricas do archipelago, mas é pelo contrario a que 
menos tem em taes fundos. E finulmente , se por intervenção daquelles 
seus empregados é que a camará devia adquirir o que perdera , ou 
conservar o que possuía, muito mal estava ; todavia um tamanho escân
dalo chegou a ser conhecido na corte, e no palacio do governo geral, e 
daqui as providencias de que por veues temos faltado, o ainda nos oceu-* 
paremos noutra parte. 

Tom. f j j , ¿f 
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gisto geral dos marinheiros dos navios de alto bordo, mer-
canles, e barcos de pesca, com declaração de seus nomes, 
edades e mais circunstancias individuaes, em observancia 
dos §§ 24 e 25 da referida carta regia de 2 d agosto de 
1766. Vez onlrosim executar o disposto no alvará de 24 
de fevereiro de 1764, carta de leí de 2 de novembro de 
1787, e aviso de 16 de julho de 1801, pelos quaes se re
gulavam os modos e circunstancias em que se deviam guar
dar os privilegios dos soldados milicianos. (78) (Git. 1." do 
reg. fí. Í5 v".") Exigió mappa exacto da população das ilhas, 
com o numero das pessoas de todosos sexos, existentes; eda
des respectivas contadas de 1 a 10 anuos, c daqui á de 100; 
quantas ligadas ao eslado ecclesiastico, secutare regular; 
quantas as pessoas solteiras, casadas, ou viuvas de cada se
xo. (Portaria de 15 de julho do 180G.) Exigió também o 
cumprimento do aviso de 4 doutubro de 1798, que fora 
enviado circularmente, e expedido ao vice-rei dos estados 
do Brazil, e mais governadores dos domínios da Asia , Afri
ca e America, e cuja execução fora recommendada aos des
tas ilhas em outro de 16 de setembro de 1799 ; c para 
exacto cumprimento da sobredita ordem, mandou que, sern 
perda de tempo, se lhe enviasse o balanço da receita e des* 
pesa que tivessem as camarás desta provincia nos ulümos 
6 annos, do !.0de janeiro de 1800, até 31 de dezembro 
de 1805; e que em janeiro de cada um anno futuro lhe 
fosse enviado cgual balanço. Tinha por fim o citado aviso 

(78) Dc tfuc uüo se g'iiai'íl;¡vain estas priviic^ios , pola maior parte, 
cu qu.isi Unios, se queiva o uosso compatriota L . Meirclles noci t . Mem. 
n , 7. « naqudla tropa encaíhava a nobreza , dotule mui poucos 
.saíríim para tropa dc linha ; purque tão dt'Sgraijailo curoprimfiiito se (la
ia ás ordens rocias, u;c-sino da parió do ministerio t que poucos exem
plos temos di> .•»!.• vem as milicias considemias como tropa paga, assim no 
titíl como no lnuionfifo, o neste nem um só exemplo sr. mostra , pela 
covcbriiia intripreiario. que o consellio dc guerra sempre (lava á.s mes-
M t ^ S O T í l f l l í I ' t ' l , ' ! : ! - . » 
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de 4 d'outubro tie 1798, remover os abusos prattcadoS'eu> 
muitas camarás com a distribuição de seus rendimentos — 
« que elias empregassem as suas rendas em beneficio publi
co; que se premiassem aquellas que fizessem bom uso de 
suas rendas; se castigassem aquellas, que ou por negligen
cia, ou por pec ulato, uao salisCizesscti! ao que deviam. » 
Saudável providencia na verdade fòra esta, se as pessoas da 
governança fielmente cumprissem o seu dever; e se o go
verno da sua parte estivesse deliberado a cumprir, e fazer 
executar a devida pena contra os refractarios; porem tudo 
isto c muito mais ficou em palavras, sem que até nossos 
dias, com rara excepção, melhorasse. 

Haviam obtido os religiosos da Terra Saneia, quando 
governava a rainha D. Maria I , que as camarás do reino e 
seus dominios lhes podessem fazer esmola, para sustenta
ção, custodia e guarda dos sanctos lugares de Jerusalem,. 
até a quantia de 4$ rs. cada uma, a saber : as que tivessem 
de rendimento 400J5 rs.; e as que nào tivessem mais de 
lOOÍ rs. poderiam dar 400 rs. : e porque este privilegio 
se achava acabado, alcançaram provisão para continuarem 
n pedir para o mesmo fim, por mais G annos, assim como 
já lhes fora concedido no anuo de 1800. Em consequência 
do que passaram aos Açores delegados do commissario ge
ral, e outras vezes exerceram esta missão os religiosos fran
ciscanos desta provincia, que sabiam tirar dos povos som-
mas consideráveis, a titulo de esmolas, com suas pregações, 
confissões, indulgencias, reliquias sagradas, Ac &c. IN o anno 
dc 1818 veio com efíeilo á ilha Terceira (pafecequejá havia 
missionado na do Kayal, onde lhe não fora muito bem) um 
destes religiosos franciscanos de Lisboa, por nome fr. José 
de S, Paulo, que por suas eloquentes missões, e muito mais, 
por suas reconhecidas habilidades, ajuntou, ou para melhor 
dizçrmos, exlorquio dos povos grossas sommas, em dinhei
ro e géneros, productos da ilha ; mas falecendo do repeute 



(f(i í ; 

lía freguczia do Foi'lo Judeu, dc um ataque apoplético » es* 
tando no pulpito, nao se pôde liquidar o producto de seus 
traba lho j apostólicos, e dar-se-lhe com effeito o necessário 
destino, Como foi publico. Depois deste missionário nüo 
sabemos viesse outro algum a estas ilhas para o dito fim; 
e cumpre dizermos que no anno de Í8Ü6 em que vamos, 
andou na mesma diligencia religiosa o nosso m.e fr, João 
do Cenáculo. 

Publicou-se o decreto de 18 d outubro, pelo qual se de
terminou que as casas de Misericordia do reino e seus do
minios, se rcgulassscm pelo compromisso de Lisboa, quando 
o nao tivessem próprio , do que resultou um summo pre-
Teito a esses estabelecimentos, n ã o só pela remissão dos 
legados, que desde enlão se não cumpriram, quanto mais 
pela acceitaçào que geralmente se começou a fazerem todos 
os hospítaes, indistmetamenle, dos enfermos de qualquer 
cbnceUio, ou districto que fossem; e dos militares da mari
nha ò do exercitu, evitando-se desta forma as escandalosas 
exclusões praticadas cm mui tos delles por seus administra
dores, à titulo de economia: contra o que a este respeito 
já fôra sabia e piedosamente decretado por el-rei D. Manoel 
de gloriosa memoria, por seu filho D. João I H , pelo carde
al rei, e ainda por el-rei Filippo o Prudente, c outros, que 
sempre reprovaram e detestaram o exclusivismo dos enfer
mos, quaesquer que ellcs fossem. (79) ¿ Porem quem diria 

(79) El-rei D. Manoel que lauto se iinmortalisou por seus grandes e 
pasmosos feitos, não podia faltar á liberalidade com que o seu anteces
sor liavia em toda a parle doado,o protegido as rasas de Misericordia', 
o parecerá diminuta quantia , mas nesse tempo era avultada somraa, & 
de 10$ rs. com que este monarch a doou o hospital da villa d'Angra , 
no anuo de 1308. Eis 'o Olulo de que "fallamos, lia pouco por nós acha
do no l . " I." da alfandega d'Angra, fl. 49 : « Dom Ma nod por Graça de 
Uéoa rei de Portugal e dos Algapves, d'aquem , d'alcm mar, em .Africa 
seídior deGuiné, da conquista navegação, commercio da Ethiopia, Arabia, 
Petsia, e da India. A quantos esta nossa carta virgin íazéraós â saber 
«jTíc 'nos praz qu.? do'primeiro dia de jArrctro-^uc véin tÜo ahho de t?09 



quo apesar de tío sabias deicmiinações,'já mesmo em lem
pos constilucionaes, se tem postergado a lei, feito uma 
odiosa êxcUisão, com horror e•estremecimento da humani
dade opprimida; e da porta do hospital da cidade d'Angra 
foram reenviados muitos enfermos, ou por não serem d d 
concelho, ou da ilha ? E os mesmos passos seguto a mesa 
da Misericordia da Praia, a termos de baixar uma portaria 
do governo de S. M. estranhando este procedimento illegal, 
segundo é fama, e lembrando a rigorosa observancia do 

em diante, cm quanto a nossa mercê for, o hospital do Santo Espirito 
da Villa (TÀngra, da nossa ilha Terceira, lenha e haja de nós dcesinola 
dez mil reis em cada um ánno , os quà-cs queremos que lhe sejam as
sentados c pagos nas ordinarias da dita ilha á costa dos rendeiros, e 
quando o não forem, á nossa ; e porem mandamos aos nossos almoxarifes 
da dita ilha que lhos façam assim pagar aos ditos rendeiros, quando as 
ditks rendas forem arrendadas, e quando o não forem , lhos pague pelo 
traslado desta nossa carta, que será registada no livro do dito aimuxa-
rifado com o conhecimento do mordomo, e offleiacs do dito hospital, 
ròatidámcs qde lhes scjahi levados em conta; c por sua guarda, e nossa 
lembrança lhe mandámos dar osta carta por nós assignada e assellada. 
Pada em a nossa villa de Cintra a 5 do mez d'agosto. Afíbnso Figuura 
a fez anno de 11)08 anuos. El-rei. Praz a V . A. fazer esmola ao hospi-
tíil de Jesus da ilha Terceira na parte d'-Angra de dez mil reis em cada 
um anno em quíinto Vossa Mercê for, DS quaes lhe hão de ser pagos á 
custa dos rendeiros, quando a renda for arrendada, e quando o não for, 
á de V. A. Pagou nihil, purser esmola. Affonso Figueira. D. Antonio. 
Recebi nihil Alfonso Gomes. » Nos estatutos dados por este monafeha ás 
IVliseMcofdias do reino em 20 de dezembro de 1516, assá* providenciou 
para se envergonharem os amantes de laes exclusivismos. Seguindo tão 
assígnalados passos áísu filho ÍD. João H l doou a referida mesa c hospi
tal d'Angrá em 12 de maro de 1550 com outros 10$ rs. pngos de sua 
fnzemlà, para que no hospital fossem recebidos os forasteiros, c isso 
mesmo os estropeados que chegavam a bordo de suas armadas, soldados 
da conquista, &c. (Cit. L * da Alf. 11. 50.) Não foi menos generoso o 
cardeítl rei, cofrio se. colhe do regimento dado ao provedor dos residuos 
Ghhstovão de Maríz, no anno de 156$, e providencias por felle tomadas 
para se entender com taes estabelecimentos a respeito da falta de rendi-
ufieritos nos hospftaes dós lasaros &c. É para nos não cançarinos por 
mais tempo , hem fatigarmos-o íeitor, diremos, tyne íccádapassb e atodas 
as linhas dos antigos momihrefitas achamos •decretado drrfecta e indire
ctamente contra um similhante escandaloso e barbaco exclusivismo, de 
que lanto se hovrí»risa a Immanídadc, 
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citado decreto de 18 d'outubro, que veio pôr termo a si-
milhantes abusos. 

Por effeito de tão sabio decreto deixaram também os 
corregedores, e provedores dos residuos de entrar-naquelles 
pios estabelecimentos a tomar contas da receita e despesa, 
e a levar-lhes os salarios delias, ou voluntariamente, ou á 
força de mandados. Assim mesmo ainda alguns destes ma
gistrados abusaram, entrando em algumas casas de Miseri
cordia a tomar contas, e a revistar livros, como foi na villa 
de S. Sebastião; de cujo procedimento aggravou a irman
dade, e obteve provimento, pelos annos de 1805, sendo 
provedor o p.e Antonio Coelbo Souto Maior, e seu tio o p.* 
João Cbrisostomo. 

Insistió o capitão general em fazer executar as diversas 
leis a respeito da agricultura, em que quasi exclusivamente 
se achava situada a felicidad-e dos povos; e com o mesmo 
intuito que já fôra recommendado em aviso regio de 13 
d abril de 1805, suspendeu a feira e mercado da cidade, 
authorisando também a venda de todos e quaesquer gene-
ros na praça publica, aos domingos e dias sanctificados ; as
sim como a livre exportação de gados e -effeitos das ilhas 
de baixo, Representou-lhe a camará da cidade a duvida em 
que se achava a respeito dos officiaes que neíla deviam ser
vir nesie anno; por quanto , havendo saído na pauta José 
de Betancor, D. Ignacio de Castil Blanqui, e Luiz Pacheco 
de Lima, um delles se achava ausente, e outro impossibili
tado por ser militar, e privilegiado , segundo o decreto de 
22 de março de 1751; e porisso não podia fazer vereação 
com um só vereador, e neste caso perguntava quem devia 
ser chamado para estas substituições; e ainda que lhes oc-
corria o valerem-se da provisão de 23 de setembro de í 744, 
que mandava servisse na falta de um terceiro o vereador 
mais velho do armo passado; com tudo ainda assim mesmo 
entrava em duvida se essa provisão era privativa da acçíto 



para que fòra obtida, e se uSo estendia ao futuro; e outro-
sím se movia entre elles a questão de preferencia, que se 
daria no senado aos vereadores que foram chamados nas 
differentes faltas, porque alguns queriam que os chamados 
das pautas mais próximas tivessem preferencia aos das mais 
remotas, ainda sendo-llies superiores em edade: assim como 
também se duvidava sobre o dever ou não dever preferir 
o vereador proprietário da pauta, sendo menor em edade, 
ao que fòra chamado da pauta próxima, quando aconteces
se o ser maior. Estes foram os pontos sobre os quaes a ca
mará pedia explicação, por lhe nào ser permittido proce
der a eleição nova. 

A tudo isto respondeu o general fundando-se na ord. 1,° 
h0 t.0 67 § 6.° e no alv. de 3 de julho de 1615, allegado 
por Gabriel Pereira de Castro (por nào ser a cidade d'An-
gra cabeça de comarca do 1.° banco) decidindo no l.0caso, 
que era procedente o disposto na provisão de 9 doulubro 
de 1744, que já providenciara ácerca do caso occorrente , 
por ser principio vulgar que onde ha a mesma razào, se dá 
a mesma disposição de direito.—• Quanto ao 2.° artigo de
cidió, que deviam preferir os vereadores do anno passado 
aos dos anteriores, para substituírem os de presente im
pedidos, segundo as antiguidades, ou preferencias de que 
usavam no anno em que serviam.— E quanto ao 3.° ar
tigo finalmente decidió, que os substitutos sempre toma
vam os lugares dos substituidos, e por consequência nunca 
os vereadores das pautas pretéritas, chamados para substi-
tiiir os da actual se deviarp preferir, ainda que estes fossem 
mais moços na edade, assim como eram mais novos no ser
viço, &c. &c. E sendo vista na mesa do desembargo do paço 
esta decisão, houve por bem louvar o seu zelo, exacção e 
acerto ; e que em casos idênticos ficasse praticando desta 
íqrma ; e mandou registar tudo no 1.° do tombo das cama
rás da capitania, onde conviesse, (L.0 3.° do reg. da camará.-
da Praia fl. 0;O' 



("i Gil; 

^ AftcTavam «este: tempo administrados os bens das coiifra-
dias e irmandades, por juizes, mordomos, e escrivães eleitos 
trienalmente'com assistência do provedor dos residuos, ou 
seus delegados para as despesas ordinarias do culto religio 
so, e dos sanetos a que diziam relação; em tudo o mais se 
carecia aulhorísaçSo previa do juízo com audiencia do fis
cal, que ordinariamenle era quem dictava o despacho, e da-
iva o almniré em sua resposta , mais das vezes occulta mente 
concertada com o escrivão, que erá um prompto agento 
naquelle tremendo tribunal, sempre digno de especial 
memoria ! ! Tantas e tào notorias eram as violencias, extor
sões e traficancias que alli andavam, já por occasiao da 
tomada de contas dos legados píos, (e que sacrilegios na ce
lebração das missas, officios, &c. &c'.!)já pelos.repetidos pro'*-
cessos e tombos que dos predios das confradias, capellas e 
morgados, de annos em annos se faziam sob o especioso pre
texto de conservação de taes fundos nas corporações e pes
soas chamadas para os administrar; já pela maneira de fazer 
as eleições; ejáem fim pelo arbitrio com que este juízo dis
punha do resíduo da administração, que nào se achava re-
partiçíio alguma nestas ilhas mais respeitável, por não di
zermos, mais temível, e detestada do que esta. Não se con
tavam de tempos os mais remotos senão vexames, e vio-' 
lencias as mais revollantes; nem alli havia regimento fixo 
de salarios dos empregados de justiça ; e se o havia, nao se 
observava, e muito menos se isentava o provedor de se in
trometer nas confradias que eram da inspecção do ordina
rio. Servia este cargo o dr. José Freire Gameiro, e de fiscal 
Luiz José Coelho, escrivão Antonio Lucio Duarte dos Reis , 
qiíe substituirão mui celebrado José Godinho da Costa' 
Ramalho: de forma que, notando-se ha muito a continua-5 
ção dos mesmos arbitrios destes empregados, identificados • 
ne wií&mo senlimento, pergunt©ü-lhe o general, (e destas • 
questSês ha>î m innumeraveis) em que tempo -fôra erecta 



3 contVadia de.S- E-̂ dro .Goncalves, e por que tititlp se 
Jp-v̂ vam 4^rsf:no tj'a da sua fcsla ? Se era peia nov^ elei-, 
ção a .que se procedia, ou se era por certas arremataçoefí, 
que pesst? dia se faziam i* Eguaes procedírnenlos teve o meç»; 
mo prqyedor, e ainda mais escandalosos, com diversos vo-, 
gaes de coníradías eni todas as ilhas da comarca, que heni 
se podia dizer levava a feiro e a fogo; e principalmente 
coutra José Machado Gato, do Porto Judeu , dando causa 
a que o general officiasse ao bispo, para que mandasse avo
car os livros da3 eleições da sua,competencia, e os da recei
ta e despesa, afim de evitar de urna vez. tamanhas violen
cias. Doc. — X X — • E por esta occasiào reprehend cu a ma
neira.; de pro ver nas ca pellas das egrejas, em que o prove
dor referido Gameiro,— •praticava grandes vexames> exces
sos muito notáveis, pelos quaes se achavam as ditas confra-
diaSy ou muito diminutas% ou exauridas de seus rendivtenèos. 
•—- Prolubio-lhe portanto o entender, por ora, com sinn-
1 liantes estabelecimentos, e logares pios, cm quanto a esse 
respeito nào recebesse ordem regia. Chegou este correge
dor e provedor a tamanho excesso, que reteve em sua casa 
os papeis do cartório, e delles com summa difíiculdpde se 
davam as certidões a quem as pedia, mas quando já se ha
viam esgotado todos os recursos, e consumido a paciencia 
dos requerentes em viagens e gastos de dinheiro, sendo qpe 
por cumulo de males, ainda saíam maltratados com acções 
e palavras deste magistrado, e seus empregados mais pró
ximos; contra os quaes se íizeram muitas queixas, ainda 
hoje existentes na secretaria gerai, onde attestadas grandes 
maldades eommettidas dentro e á sombra de tão aborrecido 
tribunal. (80) Àffirmava-se naqueile tempo que este gene-

(80) Supposto que o general lhe perguntou porque razão deixava de 
levai os emolumentos pela tarifa do alv. corn força de lei de 7 de ja
neiro de 1750, elle o pôde ¡Iludir cora engenhosas respostas e protesta
ções até o cancar. Acha-se a portaria de 10 de março de 1807, em 
que, a requerimento de Antonio Fermra d'Ormoiul, foi asperamente rc* 

Tom. I H . ¿2 



•(170) 

ral nada fizera mais importante do que suspender as furias 
destá venenosa hydra, cuja alçada se estendia ás sete ilhas 
deste archipelago, para ás devastar e consumir sem respei* 
to ao mais sagrado. (81) No que também muito ao general 
coadjuvava o bispo da diocese D. fr. José Pegado , por 
aquella boa harmonia que sempre com elle conservou ao 
tempo de seu governo, dando prompta execução a tudo 
quanto lhe foi deprecado, sendo um dos precatórios para que 
os parochos e mesarios de confradias, sem repugnancia algu
ma, devolvessem ao dito provedor os livros que elle dévia 
examinar na correição. 

" Para cumprimento das ordens regias que lhe foram 
transmittidas, exigió o general, do provincial dos francis
canos, uma relação da fundação dosaconventos, padroados, e 
acquisiçíio de bens, dotes, numero de religiosos de sua ins
tituição, e dos actuaes: e o mesmo exigió dos priores dos 
outros conventos, escrevendo ao bispo para lho dar mappa 
das religiosas da sua jurisdicçSo. Foi entfio que melhor se 
conheceu, quanto embaraço causavam á população, agricul
tura, e ao progresso da civilisação, estas corporações quasi 
invalidas, e em tão grande numero cá nas ilhas. Recebeu ou-
trosim, e fez executar as cartas regias de 22 de março de 
1785, e de 1787, dirigidas ao vice-rei dos estados do Bra-

pièhcwlido eslc homem, que, segundo informava o escrivão , conservava 
era sua casa todos os papeis tio cartório dos residuos , outros livros , 
tambos, tcstaoientos &c. desculpando-se o mesmo e s e m ã o de não poder 
por esse motivo passar a certidão que se lhe pedia. Moslrou-lhe o gene
ral a maneira com que dignamente devia traetar asparlos, despachar-
Ihéü seus fntios e requerimentos, dando bons exemplos na maneira dc 
;is,at[raliír com urbanidade ; ç com tudo era incorrígivel, e tão altivo como 
se de proposito quizera reproduzir as medonhas seenas de seu predeces
sor Matheus João de lietlcneourt, em tempo do 1." capitão gencal. 

-(31) Qtiertanios dizer que em seu lempo, a titulo de pagamento de 
cu^tás, se pozfi am em hasta publica (segundo era fama) algumas alfaias 
das egresas v aloinpaclas de prata ; e que sobre tacs procedimentos $u 
'.'.vpcdiraiii algumas pnnÍMks ITÍIOV que os fueram sustar. 



( I 71) 

zÜ, côin extensiva a estas mesmas ilhas, pelas ordens regias 
de Í6 de julho de 1801, enviadas ao seu antecessor; e a de 
4 d outubro de 1806, relativas aos regimentos de miliçias, 
de cujos privilegios já fizemos menção. 

Grassava nestas ilhas com seus mortíferos efíeitos o con
tagio das, bexigas, a cujo progresso também o governo op-
punha todos os meios a seu alcance, como se disseno anno 
de 1802 ; para isto, e a requerimento de muitas pessoas, 
fez subir á secretaria de estado, em 20 de maio, uma repre
sentação, expondo a razão por que sem perda de tempo se 
lhe devia enviar um cirurgião que nellas introduzisse a vac
cina, lào bem acceita pelas nações cultas da Europa. ( 82 ) 
Foi logo este requerimento tomado na devida consideração., 
no em quanto o general da sua parte recommendava aos 
provedores das Misericordias, e hospitaes guardassem a mai
or cautela na entrada dos enfermos, e dava outras provi
dencias para soccorrer a humanidade opprimida debaixo, 
deste terrível flagetlo. 

Partió com efleito de Lisboa, a 5 de outubro, o bergan
tim Conde d'AImada, trazendo a seu bordo o cirurgião 
Stanislau José Coelho, com o rico presente da vaccina, e, 
dous meninos da classe dos expostos, que se deviam vacci-
nar durante a viagem; e um creado —para que a materia 
da vaccina chegasse em estado de produzir o necessário 
eífeito— ; a passagem e sustento do cirurgião até á ilha, 
assim como dos engeitados, e do creado já vinha paga n^ 
corte, e nas ilhas onde o mesmo cirurgião se demorasse, 
cfosse necessário para introducção da vaccina, lhe seriam, 
pagos 1600 rs. diarios em dinheiro do reino, pago mensal
mente á custa das camarás e moradores abastados, como 

(82) Na ÀNemanha foi objecto de legislação com penas pecuniarias, 
e de prisão áquelles chefes de familia , que dentro em certo numero de 
anuos não apresentassem seu_s_Jilhos Taccinados; e principalmente em 
Dinamarcaj onde a vaccina forma parte da habilitação para qualquer es
tado çu emprego, > 



fòvã própostrt pelo nves mo general-, è «jtfc se i Ires daría 
xiYío, c pa^álria ó transporte jíáríras demaiis ilhaà desta cà-» 
pítaníí). Secundo Ah drdehs que ttákia o drlifgíãõ deviânfj 
os dous enfeitados sei éduéádos Mstá ilha T e r c e i C õ f t i (í 
ttíaibr cuidãdò é èmpsnho, óü fééhV'i'ádbs á Misericórdia de 
Liábó'ái dónde haviam saidó. NSb consta dfe dérto em qué 
flíá' tKèèáram cá, e só etVcorittamóã que ò general, já em 20!. 
tfó ftj&lo d'é 1807, Enviara á camará da Práíft 'a 'éopia dò 
ãVíso règ í̂b, qüe se acha nó livro do registo fl. 170, e íài 
â^úi por doe. —• Y Y •—• èxpondo-lhè o maravilhòso effeitd 
da vaccina—• 'eííicá'cissimo remedio pára afugóntãr o flíí* 
^èlio dás bexigas, que desde ò século 16 perseguía a hti-
niahidade. 
' EW 15 'âò iiovcrobrô dèsle anno tíóVñparéCéfárñ variâ^ 
peásbás dá Tregueziá dé S. Jorge, que feiram hotificada^ 
para apreseiitar titules das propriedades fóreíras, òu fen-
Ãêiras á cátriárá "dá cidade d'Aiigra-j é sê íerem cbndémhar 
na mesma vereação, se nao apresentasse^ docnméhtos pòt* 
qtie legalmente se achaissem desfrutkTido quantidade cie 
¿impo's, tapados a seu arbi'tKo to sítio dá foíjâ, è no logâr 
da Fonte NoVa. K procedendo sé com 'eflfeito néSl^ áVèN^oã-
çiío fôraih condemnados em G# rs., cada uni, Mà:Aòél -Ma
chado Fngmides, que possui a tres tapadas 'no dito logar da 
Fonte Nova, o Manoel Cotia Machado uma fajst no logar das 
BliaS ribeiras, e dous pomares no Biseõutinho. Da Ti^sma 
fdrma foi condemnado -Màtlicus Machado Fagundes, é oú-
tró's tniãs quê se achavam intrii^oS èrn diversos 'éátiipos do 
coíiceího. Outras vereações 'se fizefàín èm que "se procedeu 
à egnaes condcYifjYiâçôes: e precedendo-èdKaõs para as neéefs-
âítKás arrematkeõe^ entraram estes campos rio dòmiõíó d& 
camará, que ainda lioje delies recebe os Toros. Taes foram 
os meios, á primeira vista viólenlos, .por que osta cámara 
à%i'o caminho A cultura de'setTs baldios, eefta 'de que a 
pTigntócià dos povos oín os a f ô i w , 'áó na'sci'á dé qíverbró'iív 



sehiivse dcUtís,íe ttósfrütate á sua yQnU<l^í¡em pa^Om 
eousa álg^maí mania esta, que por fatalidade muito \ m ç o 
esteve em^eteki^ e a i oda. bojè dura ènt«5 as ipaif aloo-
gãdas fíoyoaç^es da ilha, com gravissimo prejuízo 4$ sô  
ciedàde^ e^estorvo da agricultura» 
; ^Continuava a notaivse a longevidade dfc muítoá habiian? 
tes. desta ilha, como se evidencia dos assehiQ$ mortuários. 
Por cllés vemos, ( por exemplo ) fallccerem na viltã do S, 
Seb'atóo desde o. anno de 1800, de 80 a 92 aonoa, sete 
indivíduos, ii «aiber 4 do sexo mascàl ino* e 3 do feminino; 
e Uma mulher com Í00 ánnos. Eia . a^tii o termo quê ,deila 
se fez a fí. 85 yV: do S.0 Io mortuário : * Km os 8 <íiás do 
« mcz de dezembro de mil oito t e ñ i o s c «eis iaUetieu Muth 
« de Jesus vkwa de Antonio Cardoso, com edade dfe 1)00 
« turnos, pouco mais ou menos: r&tíebGo todos .os ^Cramen-
« t o s ; foi seu ícorpo ?envolto otíi habito -de picote, & sepuità-
a do na misericórdia desta villa, couií) pobre. Fará eònstar 
« iariccí oste temo. Jostí Matheus GoeJhó d'Aguiar, oura. » 

ANNO DE 180'7. 

Jâ lio almo de 18 )̂4 traCtán/os áaâ<pr^rídencías dfldas:pê  
io ^yriñeipé f r en te na ípjalidade de Grào^mestre da ordem 
de Ghrfetò/tom & -fim de se evitarem alguns inconvenien-
tísuhaervàdos na prática dos CònCnrfios, exames, e propos
tas dos emprègOSíeeclesra^tiGosdc&fce'bispado, em relação^ao 
alvará ídas^Fafduíldadês, cencedíd&s ¡ao» bispos; e sendo ¡estas 
confirmEfdíis fpÈílas ultiíftas 'cOWSedidas pela resolução de 13 
deísè^íftib&õ de '1:805,'para os coíiotírãos, fe^piíopt^tás das 
di^&idados, eOíí( îãÉ4 icapellíiãUsi Vigàtaría^, ^ q^aesq^Wír 
outros b'eiseáéÍos.-*ótti*t3m¿ e-mea « t i m ^ ^ ^ a i â ^ g o s ^ c c l c » 
stòStifeOB, 'poí tfirem "sidó^as 'PacínVdadiís'd^legíaífes a bone1-



( Í U ) 

fició das,egrejas: agora peía provisão de 23 de janeiro de-
clapou o mesmo Grão-mestre terminantemente qual a ma
neira por que havia concedido uma similhante graça — que 
jámais poderia j de futuro tomar outra natureza, que nâo. 
fosse a de uma simples commissâo, sem por isso conferir, 
ao bispo algum direito próprio, ou mais intervenção nos 
provimentos dos benefícios do que por ella lhes facultava: 
juntando a estas outras mais clausulas e cautelas, bem ex
pressas na mencionada provisão doc. — ZZ — : de tal for
ma que ficaram decididas para sempre aquellas duvidas 
que- o interesse pessoal, e outras circunstancias occorrentes 
poderiam suscitar contra os direitos do real padroado, etn-
utilidade dos bispos e seus^successores. 

Ordenou o principe regente, por. sua immediata resolu
ção de 19 de agosto de Í 8 0 3 participada ao corregedor da 
ilha da Madeira em provisão da mesa do desembargo do 
paço de 27 do dito mez e anno, que nas portas das egrejas 
se não -affixassem edítaes, que respeitassem a negocios diver
sos da disciplina ecclesiastica; porque quanto aos que tra-
ctavam de negocios civis, somente eram logares competen
tes para serem affixados as paredes externas das mesmas 
egrejas, com exclusão das portas que para ellas dão serven
tia . Que o contrario acontecia nestas ilhas, por inadver
tencia dos magistrados. Esta ordem," sabendo o general do 
abuso, mandou registar nas estações competentes, envian-
do-a ao bispo a. fim de tomar as convenientes precauções :. 
como se tomaram pelo dr. provisor João José da Cunha 
Ferraz, em 19 d'agosto de 1807 em que vamos. 

Tractou-se com a maior, diligencia e cuidado de fazer os 
primeiros ensaios da innoçulação da vaccina em Angra, pa-, 
ra se transmittir ás outras povoações, o que eífectivamentej 
parece cumprido até o ,dia .13 de fevereiro, porquanto se lê, 
no^aqprdão da mesma camará, serem as da Praia, e.S, -Se-, 
bastiã^cpntempladas no mencionado ayiso , para ajudajrenxL 



so pagamento do professor da vaccina,- e dous dos expostos: 
e porisso deverem entrar com a sua quota parte'; determi
nando alem disto se passassem editaes com a substancian do 
officio do general sobre este importante negocio; e-cárta 
circularlos- nobres, e abastados da terra a fim de se acha
rem na vereação que se destinasse, a declarar a qualidade 
da offerta, não só para o dito pagamento, como para remu
neração dos dous expostos que acompanhavam o professor 
da níesma vaccina.— Em v e r e a ç ã o de 7 de março calcu-
lou-se finalmente a despesa com elle em 476$ rs . , dando a 
vida da Praia rs. e a de S. Sebastião 5G# rs.: equO se 
fizesse uma derrama no concelho para se ofíerecerem aos 
dous expostos vinte moedas, e quatro para o seu transpor
te: o que definitivamente se resolveu, por assento no dia 
14 com os nobres, e mais pessoas abastadas da governança, 
que a este fim authorisaram a camará; e desta forma.se 
concluio o processo da vaccina t à o proveitosa nas criticas 
circunstancias da ilha; a pesar do despreso que mostraram 
em principio muitas pessoas, por falta de experiencia. Con
cluido tudo isto passou á ilha do Fayal o dito professor 
Stanislau -losé Coelho, a praticar sobre este objçcto o que 
lhe fòríi determinado. 

' Occorriam taes molestias procedidas de um defluxo quasi 
epidémico, que o bispo de acordo com o general',; asseritar 
ram (consta do referido aeordiío de 7 de março) se fariam 
as necessárias demonstrações de alegria pelo nascimento da 
infanta, (83) filha do principe / m a i s adiante, qüando os 
povos se achassem livres deste incomtnodo. 

• Aos ditos dous • expostos— por serem portadores de tão 
rico presente^— oíFereceu ò general iOJÍ rs.; e confiando 
na generosidade das pessoas abastadas um egual reconheci
mento, parece que ficada,illudido com a maior parte 'delias. 

( 83.) Também não consta como sc chamava-esta infanta, porque est^ 
íiotkia apparece ali destatitcla. 



( l ? í ¡ ) 

Na'èânjara cTa frak se achou algum que rompen w m p^? 
fáwa*' Sc --itigratidão do «que elle se queixou ao jais d$ 
fbfa em offieio de 4 d'abrilde 1808. Mas nâo pareça ad* 
miruç3o í(ue tanto custasse nesta pequena terra, quando 
efti Portugal não poucas diligências e cuidados se ernprega-
íatti -para multiplicar tamanho bera. Foi em Í9 de junJbo 
de 1-813, qtie peia secretaria de estado dos negocios do rei
no se expediram ordens a toda a parte dos dominios portu-
guem, e .gotôrnadòres das ilhas, com . re.commendaçao aos 
bispos a fim de se executar ponlualmeate o regimento que 
as acompanhava. E porque estes documentos fazém lionr-aá 
academia real das se reacias, ao governo que promptamente 
os mandou a seus dejegados, e a todos os qué tiveram o ze* 
lo e a caridade de os solicitar e cumprir, aqui os registare
mos lodos debaixo das letras •—AAA—• OxaJá/jue reconhe-. 
c&ndo-sê, eotño se reconhece ainda hoje, o saudável deste : 
preservàtivo, houvesse o necessário zelo em se aproveitar, e 
nño aeohtGcesse o perderle o pus vaccinieo, como se perde, 
(845-logo que se desenvolve, por não ser •titeasnaittidd .con-; 
vênleriteiticãte i C©nçUiiremos' ' com;o que (disise o referido . 
L . M. na dtáda Memoria, queíxando-se do|)'oUco caso que" 
destas ordens se havia feito e delias não,ter noticia « . . .maa.: 
«Como o poderia eu saber, se desde 1813 até Í828 havíamos 
«tido 3 bispos, e 6 corregedores, que nunca communicaram . 
«aos povos 13o paternaes disposições ? E será muito,se eu , 
«disser bestes'forasteiros cousas as mais amargas ? E ,taes . 
«tem'havido que muito se irritariào se por estes officios fos- . 
«sem perguntados; -mas quanto se compraseriam se alguém 
«procurasse saber delles quanto lhes havia custado o rico 
«iSiat-ó, as ricas louças, e o mais faustuoso adheresse da sua ; 

(j84í) Comp se tem algupias vezes perdido ; e ignoramos se na cama-
ra'existe alguma ^providencia que determine o prolongamento delia ; se ; 
naj> è- p regulamento que em vereação de 15 de desembro de 1821 pro- ' 
poz ò iiosso ¡Ilustrado patriota t . % , do C^nto e Castro, e que se l è 
«a sua cit. Mem. a pag. £ 6 . 



( 17? ) 

Casa, em nada por certo connparaTel com a san eta pobresa1 
das alfaias d um D. Martinho, q u e «-leve ser considerado em 
Angra, como será eternamente c m Braga D. Frei Bartholo-
meu dos Martvres! » 
• Ainda no anno do Í808 trataremos a respeito do conla-

gio das bexigas, c seu contraveneno. 
• Tinham-se dado novas providencias sobre a educação da 

mocidade, e regimento das escotas maiores e menores, cm 
6 de novembro de 1772; e supposto deverem remetter-se 
á capital desta provinda, não suceedeu assim, ou não eram 
conhecidas cá, c muito menos observadas pelos differentes 
professores, que a seu bel prazer regiam as aulas con* 
gravíssimo prejuízo dos alumnos ; constando purem o deplo
rável estado em que se achava este importante ramo da pu
blica administração, determinou o general em portaria de 
25 de agosto, que os referidos" professores ficassem adver
tidos de náo darem ferias senuo ás quintas feiras, e dias 
sanctificados; e que as nSí> podiatn dar senão authorisados 
por elle, como director dos estudos, em conformidade da 
carta regia de 19 d'ag-osto de 17 9 9 ; e que as camarás lhe 
informassem sobre o comporta men Lu dos professores, para 
sobre este objecto se darem as providencias necessárias. 
Existiam nesse tempo em Angra duas cadeiras de gramma-
tica portugneza, uma de grammatica latina, e outra de la-
ttoidade; uma de philosophia raciona!, contra de rheiorica.-
Em cada uma das duas villas havia uma aula dc grammati-
ca^portugueza e outra latina. Parece-nos que ainda na fre-
guezia de S.la Barbara nao existia a de ler, escrever e con
tar que hoje ha, e nào haviam com eíToiío outras algumas 
aulas com as quaes se devesse entender o general deutroda 
ilha. A todas enviou novas ins l rucròes que lhes aproveita
ram muito, por se acharem os respectivos professores em 

completa folga e relaxação, entregues ao seu próprio arbw 
Tom. I I I . ¿r,. 



vi7s; . 

tPÍp é vontade; mas quão tarde se tem occorrido de npsso 
tempo a similbantes abusos. 

Foi suspenso do posto de eapitào mor da villa da Praia, 
Antonio Borges Leal Cõrte-Real, (2.° do nome e filho 
daqueíle de quem largamente havemos tractado ) por insu
bordinado, e por tolerar os abusos e corruptellas dos capi-. 
tSes das ordenanças — que viviam em uma crassa ignoran-
ciat.quanto ao cumprimento de seus deveres. — ( L,.15 das 
ordens do dia a G de julho). Outra providencia deu o ge
neral de não pequena importancia, e foi o escrever áo juiz 
de fora da Praia, para que dalli em diante nào se exigisse 
licença delle, quando os juizes ccclesiasticos quizessem re
colher nas cadeias qualquer pessoa do seu foro; porquanto, 
por alvará de 1566, e outras ordens regias de posterior da
ta, se concedera o privilegio especial, que nào fora deroga
do pelas ordenações íihppinas, de serem as cadeias publicas-
civis destas ilhas commtms aos juizes seculares e ecclesias-
ticos, e se servirem delias na reclusão e guarda dos presos 
respectivos; (85) providencias estas que o corregedor igno
rava, e porisso, aeliando-se de correição na dita villa, em
baraçou se executassem, obstando a um tal privilegio, que 
trazia coinsigo conflictos de muita consequência entre os 
dons juizos. 

Decorrendo jú o anno de 1807 , em que vamos segundo 
•A ordem dos tempos, inesperadamente entrava pelas frontei
ras de Portugal o exercito fruncez, eommandado pelo gene
ral Junot, e achando-se o reino sujeito ás suas exigencias, 
e aNiança dos ioglczes, vio-sc obrigado o principe regente 
D. Joíío, com a familia real de Bragança, c com a septuage-

(83) ífc milis longa dala cram estes privilegios, porque achamos no 
archivo do caindo da sé o alvavá de 7 de fevereiro de 1537, expedido a 
rcqtierioirnto do í." hispo dcsla diocese D. Agostinho Ribeiro, e lam
bera t.0 deste ñoñic , pelo qual se concedera aos capitulares — que os 
visitadores os não podrsicnt prcmkT fora de suas císsas, quacífpier ^«0 
Í0s>pm os ciiines. 
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liaría rainha sua mae, («S6) a prccipilatlaincntc evitar o 
golpe que o esperava, abandonando a foz do Tejo, e como 
abrindo caminlio a novas e duradouras infelicidades, foi 
estabelecer-se na cidade de S- Sebastião do Rio de Janeiro, 
em vez de se abrigar a quaiqner ilha do Atlántico; prepa
rando d antemão a ruina da antiga patria na futura inde
pendencia daquelle estado, que desde logo se dispoz para 
essa dolorosa operação. Viram-se entào obrigados os portu
ga sees residentes no.continente a formar uma liga para ex
cluir o inimigo coinmum, a cujo íim se procedeu a um ri
goroso recrutamento: e temendo o governo existente em 
Lisboa que os franceses viessem atacar as ilhas dos Açores, 
escreveu ao capitão general recommendando-lhe tomasse as 
necessárias cautellas com o fim de evitai* alguma invasào ; 
o que elle fez escrevendo em 6 de novembro ao governador 
do castello, que alem dos 173a is preparativos, se dispozessc á 
defeza da qtiella praça, e da ilha inteira, quando as circuns
tancias o exigissem. 

Fallando o A. da cit. Corografia Açorica do estado das 
ilhas nesta época fatal, expUca-sc nestes lermos. « A guerra 
de França, de 1807 a 1 8 1 3 » trouxe aos Açores grandes 

(86) Verdadeiro heroe desta moderna tragedia não desempenhou com 
menos propriedade e applauso o papel de caridoso filho de tão respeitá
vel mãe , do que o de Pergamo para com seu velho e afllicto pac ; nem 
também, por menos feliz-, deixaram de realisar-se nelle as grandesas 
que o esperavam naquelle novo m u n d o , que nem ainda mesmo as fl-
xões poéticas se tinham atrevido prometer a oulro que fosse tyrio ou 
troiano, isto é , que não fosse dos antigos Lusitanos, Parece que deite 
cantava o Mantua no : 

« Sacra suosque tibi commendat Tróia Penates, 
Hos cape fatorum comités , his moenia qusere, 
Magna pererrato statues q u a denique ponto. » 

V i r g . Eneid. L . II . 
Jam pius Aencas sacra , et sacra altera pairem.. 

Adfert, » 
Ovid. Fast. I . . I . 



prejuizos; â maior parte 'dos seus vasos mercanlís. foi'atn». 
aprisionados, carregações de grandes valores roubadas: seus 
portos e ancoradouros escarnecidos e devassados por qual
quer corsario francez. O governo não deu providencia al
guma : as peças estavam no chào, as carretas podres ; falta 
de pólvora e bala; tudo jazia, cm tal estado, que uma pe-
quena e imbecil chalupa estrangeira, era inimigo poderoso 
nos abertos portos dos Atores; a vida, a honra das fainUias, 
a propriedade domestica, tudo estava exposto ao menor in
sulto do inimigo; c o governo, sendo tranquillo espectador 
de tal estado de cousas, parecia concorrer contente para a 
desgraça destes povos, mandando suas rendas publicas para. 
a fira-Bretanha ! « Aqui lemos o estado das nossas ilhas dos 
Acores, quando Portugal e invadido; nada mais diremos a 
tal respeito. 

Continuava o general a promover, por intervenção das 
camarás, o emptasamento dos baldios ; sobre o que no con
celho. d'Angra, foram obrigados os juizes dos limites a fazer, 
arrolamento e medição dellcs, como se maoifesta do acór
dão que se exarou na mesma camará a 14 de março. 

Em execução das ordens regias, de que já tratamos, rela- . 
tivas ao estabelecimento do terreiro publico, passaram-se 
na referida camará muitas cousas antes de se proceder á 
nomeação do juiz, quo todavia no dia 2 de maio foi eleito 
em assembltia publica; o assistindo a nobresa e mais pessoas 
da governança da cidade, recaíram os votos cm Felix An
tonio Salazar de Brito, por ser homem de consciência — e, 
nesta mesma ocenstâo se elegeu o respectivo escrivão. Liqui-
dou-se o trigo 110 dia 9 dc septembro a 350 rs. o alqueire. 

A 12 dc novembro tomou posse de provedor dos resi
duos e capeJlas o dr. Jose Joaquim Dantas Bacellar Barbosa, 
cuja posse lhe deu o actual provedor — Gameiro-— que 
se achava nesse dia ampliando o corpo da camará—-eise 
.?v>uye por de,-nil lid»> ,• íirbamlo-se também1 presente nesta 
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woaçâo.-a ju.i* -áfijont .rr-Tal era a solemiíídade pmticadst 
ertí similhántes actos, de qufe temos feito menção, :segum4 
do-se em tudú o antigo formulario sobre-este objecto. 
. Passou o general ordens as mais restrictas, para que .não 
divagassem pela cidade porcos e animaes immundos, que a 
infeccionavam, dizendo — que isto era abuso vergonhoso 
dç tolerar-se em uma colonia tão civifísada como esta, em 
nmâ cidade da terceira ordem do reino de Portuga]—( A-
cordao de. 17 de dezembro). Para se executar esta prudente 

. niedida passaram-se edítaes, prohibiudo a taí divagaçáo de 
animaes immundos, desde o primeiro dia de quaresma em 
dianle; entregando este negocio ao cuidado do zelador, que 
nesse tempo se denominava — rendeiro do ver e pezo — ; 
e nâp ficamos em duvida do quanto bem seria vigiada a 
cidade, entregue a este solicito Argo.st cuja historia mere
cía andar escripia em paginas douradas, pelo muito que 
rendiam á camará ( e o mesmo succedia nos outros conce-
lhqS;da ilha e iíhas) o sm bem recotihecido zelo e cuidado^ a 
par da' facilidade que ante os almotacés havia, e nas mes
mas camarás, (87) em lhes acceitar a este e a outros aceu-
sadoros, quantas coimas.e denuncias lhes convinha á sua avi
dez insaciável! ! Ainda hoje, ao pronunciarmos estas pala
vras, estremecemos dé medo e dó ! ¿ E que melhor nos po
demos explicar, quando sabemos e o presenciamos por 
muitos annos ;—- que estas rendas, assim consignadas á von
tade dos'-zeladores e rendeiros^ nas mãos dos povos, faziam 

• f 87 ) Mas eu não sei se já disse que a camará da cidade d'Angra ti* 
nha nestas rendas do Ü<T e peso , nas coimas e denuncias de coníraôan-
dos, e pelo dá cá agüella pulha— a principal fonte de suas boas ren
das , como copiosamente se lè em muitos acórdãos, apesar dá brevida
de e laconismo demasiado com que algumas vézes se Tão subtraindo á 
vista do leitor avisado similhanl.es passagens aterradoras e compungen-
tes ; salvo o decoro dos magistrados desse tempo para onde subiram por 
ággravo, parece-nos que~ nesses pleitos ffiaís trába'lhár^'O odio do que a 
íto¡a 'ra^ãó dos litigíintcs, ' - . . ; . 
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£artede séus salários, e em algumas camarás, as arrem^ 
teTam Á carga cerrada por bagatellàs» ficando elles rendet* 
ros com avultadas som mas, com que não só sustentavam 
suas numerosas families, senão ainda se entregavam á de* 
vassidào e a uma vergonhosa crápula, á custa — diziam et-
les — da barba longa ? Muitos em todos os concelhos desta 
ilha conhecemos no decurso de nossa já provecta edade, que 
espiraram no meio da maior penuria e indigencia, sobre* 
carregados de pragas e da execração publica, por estes fei-* 
tos; mas o defeito não procedia só delles : castiguemol-ôs 
com occultar seus nomes aos vindouros : talvez que seja 
uma bem entendida caridade! Instituição na verdade era 
essa desarrasoada e gothica, que assim como a da casa dos 
24 misteres, com razão desapareceu dos nossos códigos cons-
titucionaes. Não houve um só dos muitos que até hoje se 
publicaram, que a não degradasse e anathematizasse, como 
Om detestável invento próprio a nutrir vinganças, e a sus
tentar a ociosidade dos delinquentes accusadores: o que se
ja dito -— in anathema oblivionis. — 

ANNO 0 E 1808. 

- Parece que houveram noticias certas de que o príncipe 
regente com toda a familia real se transportara com effeitõ 
aos estados do Brasil; porque no acórdão da camará da ci
dade, a 16 de janeiro, se assentou supplicar ao bispo da dio
cese mandasse proceder a preces — para que Deos felicitas^ 
se os soberanos naquella viagem, pondo-os a salvamento no 
paiz, livres dos inimigos communs. — 

O tombo dos bens do concelho dava muito que entendei* 
$%Angra; na vereação de 9 de março requereu o procu-
wdor, ijue achando-se medidas as propriedades fóreira s s 
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os. terrenos baldias, pôr vistoria a que elle assistira,- entre*. 
gara, havia bastante tempo, ao escrivão o mappa e mais 
trabalhos para a confecção do respectivo livro, e nada mais 
se fizera até ali; e que por ser um trabalho extraordinario: 
que exigia confrontação de títulos, e letras antigas de diffi-
cil interpretação, era mister se nomeasse um interprete ou 
paleographo, que neste negocio podesse coadjuvar o escri
vão. A isto deferio a camará nomeando João Pedro Coelho 
Machado Fagundes de Mello, que na vereação de 26 com
pareceu, — r para se fazer tombo na forma da lei de 23 de 
julho de 1766 § 4, pois se lhe dera já principio, e se não . 
ultimara por algumas justas causas; e com a vinda da nova 
pauta, e novos ofíiciaes da mesma camará, julgamos gue 
então se por fim algum tempo depois a este decantado mo
numento, porque se acha escrito (e deve ser este o tom- • 
bo) um livro com abreviados apontamentos das proprieda
des e títulos por que eram possuídas, pelo escrivão interino 
Vicente Pereira de Matos; mas assim este como o da camará 
da Praia que foi concluído pelo mesmo modelo, não foram 
ampliados competentemente, e de pouco servem já hoje. 

Em 2 de julho fez-se um ajuntamento dos tres estados do 
povo, com o fim de reformarem as posturas, que sobrecar- ; 
regàvam a classe artista e os estabelecimentos públicos, em 
demasia : nesta vereação assistio o juiz de fora. E liquidou-
se o trigo a 390 rs. o alqueire. Uma das posturas que se 
pertendiam revogar, e sobre que haviam muitos requeri
mentos, era aquella que prohibía a divagação deanimaes im-
nmndos-pela cidade, com o escândalo de que acima fizemos , 
menção;; e todavia foi relaxada, com o fundamento e/e que 
assim tinka a camará mais proveito, roas não diziam em que. 

Transportaram-se destas ilhas para o Rio de Janeiro trin
ta casaes com fretes pagos, á ordem do principe regente. 

Qffíçiou o general ás camarás em 21 d'abril, enviando-
Ibes a copia do alvará datado jio 1.0 do dito mez, pelo qual s© 
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ttfócéttia 'drea§8o de fabricas e manofactüras nos dominion • 
uítraínarinòs; e assim também outro alvará para se crear 
lío Río de' Janeiro um tribunal em que se decidissem os 
ríegocios da competencia das mesas do desembargo do paço, -
e da consciência, e do conselho ultramarino; tudo por avi
so de 28 de maio. 
- No de maio deste anno de 1808, que foi domingo, a 

horas do meio dia, começou a tremer toda a ilha de S. Jor
ge com bastante violencia, e alem do Norte Grande, fregué- . 
ifa:dé-S.** Atitonio, rebentou o fogo com estrepito horren
do, levantando ao ar pedras de enorme grandesa. (88) Gor
riti lava ardente por mais de tres moios de campo, que ' 
deixou revirado e feito um vivo rochedo onde era mar; se-, 
pültou a egreja e povoação da Urselina pela maior parte, 
com mortandade de muita gente. Sairam entyo os povos da-
ilha com procissões de preces e orações a Deus, levando* 
tainbeni a coroa do Divino Espirito Sancto; e contou-se por 
milagre visivel,; que pma ;pequena casa com seu reducto,-
onde estava o. vinho do bodo que a\i se costumava dar em 
dia de Pentecostes, ficara illèsa,1 correndo a lava ao redor, e . 
saltando alem da ribeira que lhe estava próxima; e que um 
religioso franciscano presbítero, por apellido—^o Malague- * 
ta — hotnetn de vida ajustada, fora com o guardião e mais ; 
padres seculares e do seu convento levando a coroa do impe- ! 
rio da villa das Vellas, e com tamanha fé o praticaram Ian- ••• 
çando ao mesmo tempo as varas no-chão, onde vinha lenta- ; 
mente chegando o fogo, que logo.foi visto recuar, indo pre- -
cipitar-se no rttar visinho— ; sec//idespene aucto?'es.—* Este -
fenómeno foi visto e sentido na ilha Terceira, na qualocca-
sionou graves incommodos, por causa da cinza que-pop > 
muitos dias nella caiu; e se achava a cada passo, e empaca
da sobre as plantas dos jardins e dos campos mais remotos^ 1 

(fiS^ Be^te fenómeno trata a Corogr. Açor, nó § 3 a pag. 34* •• ; 
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assim como sobre às hortaliças que serviam ao us© das fit» 
mi lias, as quaes endureciam com esta especie de salitre, po* 
rem de um cheiro mui desagradável. Todavia n5o causoif 
alforra nos trigos, por nâo estarem ainda espigados, o quê; 
taívei aconteceria se o estivessem. 

Ainda que a colheita dos cereaes não foi escassa no pre
sente anno liquidou-se o trigo, no dia 9 de setembro, a 
285800 rs. por moio ; e por muito maior preço se vendeu 
nos mercados públicos. 

ía-se também propagando na ilha a innoculaçâo da vacci
na ; porem, occorrendo outras molestias ao tempo em que 
os meninos eram vaco i nados, houve nelles uma grande 
mortandade ; o que fez espalhar a fama de que esse remedio 
se convertia em veneno, e appareceramentSo muitas queixas 
ao general, pedindo-!he algumas pessoas o serem isentas de 
apresentarem seus filhos; o qúe melhor se lê em um reque
rimento registado na camará da Praia, sobre cuja perten-
ção houve este despacho : «O juiz por bem da lei da villa da 
« Praia, ficando na inteligencia de queaos supplicanles repre-
«hendí severamente peloatlentado deattribuirem á innocu* 
n lação da vaccina eñeitos que nunca delia podern proceder 
a mas sim de outras causas diversíssimas, que nem remota-
«mente procedem da dita innoculação, benefícentissima a 
«utilidade da qual se acha reconhecida, epropagando-se com 
« muito desvelo por todas as nações cultas : dê com tudo as 
« providencias para que os innoculados recebam em tudo o 
«bom tratamento na sancta casa da Misericordia da sobredi-
«ta villa, e faça nella, e na camará registar esta petição, e 
«despacho, remettendo-a depois com verbas do registo para 
«a secretaria do governo. Outro sim contribuam todas as 
«pessoas encarregadas de propagarem a dita innoculação, e 
«do tratamento dos innoculados, para que no povo se nao 
a espalhem opiniões erradas, e nocivas ao bem commum, e o 
«que mais é, impedientes das paternaes providencias do. 

Tom. I I I . U . 
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«principe regente nosso senhor,dadas para que a dita inho* 
aculaçào nunca cesse. Angra 31 de maio de 1808.» Mas nào 
obstante este cuidado,e recommendaçào tSo positiva, per-
deu-se a vaccina -que tanto utilisara na íllia do Fayal, e que 
o general ainda lembrou á Misericordia d'Angra em porla-
ría de 7 d'agosto de 1809. 

• Participou ás cámaras em í l de septembro do anno em 
que vamos de 1808 — que a divina providencia se digna
ra quebrar os grilhões de seus servos, e dar-Ihes forlalesa 
e constancia para dcbellarem, como fiieram, as tropas fran
cesas, que lhos tinham injustamente lançado-—-que assim 
lho fizera saber o governador da ilha de S. Miguel, infor-
mando-o por carta de 6 daquelle mez; e que o mesmo lhe 
noticiara a 10 peias í l horas da noite o commandan-
te da fragata de guerra ingleza — Euridice — certifican-
do-o de que no dia 30 do mez proximo pretérito, foram ex
pulsos os francezes de toda a extensão do reino de Porlu--
gal e'Algarvcs, consumando a reslauraçao gloriosa e inde
pendencia destes reinos para o príncipe regente, ajudando 
as tropas e esquadra ingleza esta empresa memorável; —e 
que nestas faustlssimas circunstancias era da obrigação dos 
terceirenses darem graças ao Omnipotente por tão grande 
beneficio. — E porque eram necessárias providencias para 
que os negocios administrativos destas ilhas corressem com 
regularidade, recominendou que todas as sentenças e mais 
papeis que de Lisboa viessem chegando em nome .do impe
rador dos francezes, ou por conhecido influxo de seus gene-
raes, ou alterados alem das pias intenções do regente, nào 
fossem attendidas no foro; que se cumprissem as sentenças 
expedidas em conformidade dos formularios, e praxes que 
sempre estiveram em uso nestes reinos; que as appeilações 
cms podiam ser . levadas, ou para Lisboa, ou para o Kio de 
Janeiro; que os despachos de graça, que eram do ordinario 
expediente das mesas do desembargo do paço, consciência, 
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e.ordens e de outros tribunaes de Lisboa se cumprissem," 
como se cumpriam, ate o dia 3 de novembro proximo pre
térito —• . . . . 

Porquanto desde o anno de 1534, era quo na nova cidade 
cTAngra fora elevada a sé cathedral a egreja matriz: do S.™0 
Salvador, (89) nao constava por monumento algum, nem 
ainda por tradição, que ella fosse sagrada , sendo tantos 
os bispos que precederam , e nao noucos revestidos do 
verdadeiro zelo apostólico ; resolveu-se o actual bispo D. Jo
sé Pegado de Azevedo a effectuar este solemnissimo acto 
religioso; e de facto no dia 16 d'outubro do anno que tra
tamos, procedeu á sagraçào da mesma egreja cathedral, em 
presença de muito povo que havia concorrido a ella, e das 
dignidades, capitulares e mais cíeresia ; praticando neste 
acto todas as ceremonias do ritual romano, e tudo o mais 
que se lê no termo exarado a fl. 34 do 1.° do registo do ca
bido, e que levamos sob as letras — BBB — : declarando-se 
por-elle o futuro anniversario desta dedicação, e as indul
gências concedidas aos fieis, que á s.1" sé concorressem em 
tal dia. O leitor combinará, lendo a sagraçào da matriz da 
villa da Praia polo bispo D. Duarte no anno de 1517,'eain-' 
da mesmo o auto exarado a 6 de março de 1666, quando 
se lançava a primeira pedra nos alicerces da egreja de S. 
Francisco da referida cidade, qual a diflerença do aparato 
com que se fizeram estas solemnidades : e talvez nào se li
mitará a sua curiosidade a esta só observação; concluindo 
do laconismo com que foi redigido o termo desta ultima 
sagraçào, ser ou nao ser compatível com as luzes do século,' 
o mais que nos mencionados dous autos se incluio, para ih-' 

(89) Este nome de matriz lhe dá cl-rei D . Manoel no alvará de 7 de 
junho de 1517, pelo qual manda se entregue ao priosie o dinheiro das 
ordinarias, para elle o ir repartindo aos quarté is ; e que assim o trigo, 
como o vinho fosse logo entregue por junto m novidade aos ministros, 
no .ramo em que cada um morasse. Por este alvará se regularam os 
mais que depois se passaram sobre este objecto. 
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fimcltr por ventura um maior respeito no aclo e augmen
tar a crença religiosa. De tudo isto, com a devida veneração, 
e respeito, lhe deixamos a escolha, e o livre arbítrio 

AiNNO DE 1809. 

De tempos mui antigos servia de mordomo do hospital 
4((S lazaros na villa da Praia, { que o d'Angra havia desa
parecido muito antes ) um cidacluo abastado e zeloso, que o 
provedor dos residuos nomeava, e lhe tomava contas da sua 
gerencia; porem achando-se já decaído este costume, por 
se não oíFereeerem pessoas a este fim, .ç o juizo não proceder 
como devia á noaieaçào ; ajuntaram-se vinte cidadãos dos 
mais distinetos e qualificados da villa, seculares e ecclesias-
tiços, e dirigindo ao.-provedor José Joaquim Dantas Bacellar 
tim requerimento, offereceram-se nelle a servir gratuita-
inente, cada um seu anno, aquelle cargo de mordomo do 
hospital ; o que lhe foi defçridos louvando o provedor ao 
mesmo tempo o bom zelo ç devocüo. daqueles cidadãos be-
3ieméritos. Acha-se hoje este piedoso estabelecimento aç^ni-
nistrado pela junta de parochia, e nas respectivas casas ao 
spinte da villa habitam os enfermos. Nunca os seus rendi
mentos excederam de sete moios de trigo, e pequenos foros 
^ dinheiro; sobre a sua fundação c regulamento pode ver-se 
o que ,deixamos eseriptp no primeiro volume desta obra, 
anno de 1565. Por este mesmo tenapo deixou de servir o 
cargo de provedor dps residuos o dito Bacellar, e cuido que 
por suspensão, passando a.servir cumulativamente, como 
por muitas vezes acontecera, o corregedor actual Francis
co Manoel Paes de Sánde é Castro. Mi,iito nial se houvera o 
Çâcellar, procedendo com ambição (seria defeito do.empre
go, notado já em alguns de seus antecessores) contra os 'ad* 
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irpiflistradorcs Jos bpns das egrejas, morgados ecapellas, com-, 
metiendo violências e escándalos. Parece que foi tido e re
putado quqsi um perseguidor, que dantemào preparava a 
justa anniquiWçào daquelle tribunal odiado e aborrecido. 
Deran^ses tainbem contraente magistrado difierentes contas, 
e proveram-se alguns aggravos: e nào era elle o único 
a quem se imputavám as culpas, o escrivão c o fiscal, acha-
vaa>se de perfeita combinação ao desejado fim do costuma
do ]?iat j u s t i t i a •— com que se atavam ali c desatavam 
os intricados laberintos do nó gordiano—! Julgamos que 
neste magistrado se extinguió o cargo, ao menos não acha
mos registo algum de outro. Que tanto se enganou o pri
meiro capitão gçneral-D, 4-ntão d'Aimada, em pedir fosse 
e.st£ uina vara _ .independepte, e roais um membro para ,a 
juAta criminal; (90) sem prever que elle poderia ter occa-
siSo de julgar de si próprio, q de castigar esses actos em 
que a opimào pwblica o condemnava> e aos seus emprega
dos (9 í). quasi.todos í 

•Aconteceu ueste anno aquelle estrondoso caso do egres
so e rapto de cinco religiosas do convento da Gloria na 
ilha do Fayal, por sugestões de cçrtos ingleaes que em na
vios mercatltes foram aquelle porto; levando quatro delias 

( 9 0 ) Ve|a-ise o q'iie ficà dito no atino de Í768 pag. 8. 
) O firiméiFO 'fiscAi dos residuos com o nome de—próciirador das 

capeljas — de que teiqos pqticia lautíiçnUce, foi G*>açalo Alvares Gago, 
que do reitiQ veio habifar no arrabalde da vi l la de S. Sebastião, em 
seu principio. 'Passou a Ãngra pelòs annos de 1540 onde servio o dito 
cargo, ò por sua morte Qoou seus bens de raie, que n ã o eram poucos 
na tiUí» vi Ha ¡ ^ sua casa da Misericordia } mas a •grande parte ao hov 
pitai d'Aíígra.que actualmentií os possue. Talvez por n ã o ter filhos, que 
os não vecorilrécia , e leinbrado de ter aervido aquelle emprego de ta'rtta 
rêsponsabilidadè—é que deiiara aquellos legados , mais satisíàtorios 
dp que aíi mí^í^* t í« íenpqo. De nosso tempo vimos oceuparem o m^mQ 
ompreg? Luiz José, Ç o e l ^ , Manoel Constantino da Silva, Jbsé loarei}-
ço Jiisííniànò, é dútjòs, que nada inais tinham que deíxaf do qüé o 
officio a tóüs succèssôres-, •ĉ m bs boils efcefoplos de Sua horirosa admi-
nisUftção — « assim foi, ~ - . 



a seu bordo, e deixando uma, que por ter quebrado uma 
jíeçna, dizem, fora achada em estado deplorável, e por corí-: 
dade acompanhada mesmo alta noite, assim pelo com man-' 
dante militar da ilha, como pelos confessores do próprio 
convento, onde ficou reclusa na celia em quanto viveu. Po
rem as outras infelíses levadas a diversos portos lá foram 
deixadas nos braços do desamparo, e victimas da ultima 
miseria. Pelas devassas a que logo se procedeu, entendeu-se 
que haviam complices, mas assim estes como os raptores,' 
não deixaram de encontrar protecção nos paizes que adopta
ram como patria, em que vivessem subtrahidos ao justo 
castigo que mereceram. 

Poz-se em pratica nestas ilhas o alvará de 27 de junho 
do anno proximo pretérito de 1808, pelo qual se estabele
ceu a decima dos predios rústicos e urbanos: e sem embar
go de ter sido abolido no anno de 1804 o uso do papel sel* 
lado, em attenção ao gravame que sofriam os povos neste 
imposto, que era de 20 rs. por folha; neste mesmo anno se 
tornou a estabelecer, de septembro em diante, com sello de 
80 rs.; achamos com tudo, em documentos desse tempo, 
que já em janeiro de 1810-delle se nSo fazia uso, e appare-
ceu no anno de 18U outro papel com a marca ou sello de 
20 rs. por meia folha, o que não durou senão alguns Ine
zes : houve então um largo espaço de annos em que apesar das 
urgencias do estado se desobrigaram os povos de simílhante 
tributo, que já hoje, pela sua larga duração, nos parece diffi-
cií de se extinguir. Acabamos este artigo sem vontade de 
nos demorarmos mais sobre um tal assumpto que nos le
varia muito tempo, e pode ser, incommodas reflexões. 

Soube a camará da cidade por officio do general em 11 
de maio, que o principe regente lhe escrevera a 6 dc janei-' 
ro communicando-lhe a feliz restauração de seus dominios, 
livres da tirânica oceupaçao que delles fizeram as tropas 
francesas na Europa; exigindo se festejasse tão fausto aconV 



( (91) 

teçitnento com a conveniente pompa , e não ofostante haver 
o mesmo general já communicado aquella noticia, ordenava 
novamente se. dessem as necessárias acções de graças. Sobre 
isto mesmo escreve» ao bispo, o qual mandou cantar, com 
a maior grandesa, um solemne Te Deum na sé cathedra!, 
pelas 11 horas do dia 13» anniversario natalicio do prínci
pe, o que se eífectuou com summa alegria por tào plausí
vel acontecimento. O mesmo acto sc praticou nas duas vil
las, conforme o edital do corregedor, contendo a copia da 
provisão real datada a 27 de junho, com a copia do decreto 
pelo qual se fazia publico — haver o imperador dos france-
zes invadido os estados de Portugal de uma maneira a mais 
aleivosa, e contra os tractados subsistentes entre as duas 
coroas, principiando assim, sem a maior provocação, as suas 
hostilidades e declaração de guerra contra a coroa portu-
gueza, declarando que por mar e por terra se lhes fazem 
hostilidades, doc. — CCC —• 

Continuaram a receber-se noticias satisfatórias a este res
peito; e finalmente em 27 de junho, tornou o general a 
participar ás camarás e ao hispo, a vontade que tinha de se 
darem mais acções de graças no dia 2 de julho, em razào 
das victorias que ultimamente obtiveram os exércitos allia-
dos contra os francezes ; (92) e o muito que Ihe-aprasia ce-

(92) Ainda que nas relações dos combates que nesta guerra se feri
ram, senão falle em official portuguez, porque os inglezes faziam tudo; 
e se algumas vezes sc fallou ¿ que foram poucas, nos soldados, era para 
lhes fazer o lisongeíro elogio — que ciles mereciam combaterão lado 
das tropas britânicas — ; com tudo foi tão notorio o avultado numero 
de officiaes do reino e destas ilhas dos Açores, que se distinguiram nos 
briosos feitos de armas por esta occasião , que seria temeridade o nega-
lo j e demasiado arrojo o pertender enumeral-os no circunscripto desta 
nota , quando podemos apresentar de todos um mais valioso testemunho, 
na proclamação do famoso; feld-marcclial V a n Blucher aos de lorena: 
« Olhae para os portuguezes que estão combatendo nas margens 'do Ga-
rona ; elles se classificara os primeiros guerreiros da Europa.-» Em reco
nhecimento deste bem merecido elogio, lhe fez o nosso illustrado com
patriota Dr. J . C. de Mello o seguinte 
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lèbrareiM-se os festejos públicos, que vaHos cidadãos, e no
bres da cidade offéreciam apresentar na praça publica, ertí 
déinonstrâçâo de tamanha victoria. Figurava de principal o 

SONETO I . 

Sim, Mucjier: pelas margens do Garona 
Já o luso esquadrão a marcha bate: 
De balde diante dellc o Óorso late , 
Oâ dehtes arreganhandò , o col lo intona : 

Ha pouco Omnipotente, t de Bellona 
Pertendido rival em o combate 
Já teme, já se curva , já sé abate , 
£ no antigo seu natía se acantona : 

Com as vossas lições, vossos louvores, 
Já da Memoria se nos abre o Templo 
Cotreihos a abraçar nossos Maiores : 

Mas se as cousas bei» péso e bem contemplo 
Devemos ás acç5es nossas melhores 
Mais Çiie •*> vostfo loaVor, ao vosao exemplo. 

SONETO 11. 

Falláis , ÍHueber : oúvimo-vos , e vamos 
Caminhando com vosco á honra, e á gloria; 
E he crivei que na vossa longa historia 
Alguns poucos capítulos enchamos: 

Já noa coroou de gloriosos ramos 
Nas ribeiras do Ganges a vktoria; 
A Africa nos temeu, e esta memoria 
Faz que a tudo o maior nós atrevamos: 

Segui mo-YG8, por tanto, passo a passQ , 
Seja por baixo valle, ou alto sèrí-ó , 
Matas rompendo aqui, lá peitos d'aço: 

Mas querer igual ar-vos, fora ura erro; 
Vámos atràz de vôs ; o vosso braço 
Pouco deixa a fazer ao nosso ferro. 
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geheroso fidalgo D. Ignacio de Castil. Houveram com effeU 
to as festas da praça com diversas danças e cavalhadas, cor,-
ridas de touros &c. na forma do antigo compromisso desta 
cidade : de modo que já mais se conta haver concorrido 
tanta genie, e com tanta satisfação e gosto como nesta 
occasiâo concorreram , ate os visinhos das mais ilhas. iXSo 
foram menos concorridas as demonstrações religiosas em 
acção de graças, que na se, collegiadas,e mosteiros de ume 
outro sexo se fizeram nesta occasiao. O governo recebeu 
ultimamente, por intervenção do general , todos os sínaes 
de respeito e adhcsão dos povos, e das pessoas de maior con
ceito e letras deste archipelago, especialmente da sua capi
tal a Terceira, que em quanto, pela forma dita, fazia nos 
templos do Deos vivo resoarhymnos de louvor e gratidão; 
por entre vivas e acclamações, arcos triunfaes, e nuvens de 

Se o proposito , assim como a justiça o pedia , desse lugar a comme-
morarmos ainda agora um desses nossos patricios, que nas linhas de 
Lisboa se immortalisaram , e que foi tido por um dos mais destemidos 
nesta campanha , ]embr;iriamos , com respeito c admiração , o nome do 
nobre Luiz Pereira de Lacerda, irmão do finado João Pereira de Lacer
da , capitão mór d'Angra ; c desse bravo official de quem se poderia di
zer— que não vira já mais a cara ao torpe medo; mas porque a sua 
ousadia destemida o levava aos maiores conflictos, foi mister que uma 
invejosa bala o privasse da vida, quando elle montava o carro de seus 
triunfos: não fizeram tanto, nem mais fizeram nas guerras da restau
ração de Portugal contra os castelhanos, os terceirenses mestres de cam
po João Machado Fagundes, e Sebastião Correa de Lorvella, e a dura parca 
lhes perdoou "por jnuito mais tempo os estragos causados nos esquadrões 
do horrendo Alarte : ¿ e que importa morressem pela patria, qual outro 
Pirro, se ella estava salva ? O governo deu com cfTcito o necessário tes
temunho do quanto apreciava o bravo militar finado, condecorando o di--
to seu irmão com a commenda e habito de Çímsto: e bem poderiamòS' 
dizer: 

« O ditosos aquelles 
De quem feitos ¡Ilustres se souberam , 
De quem íicam memorias soberanas , 
De quem se ganha a vida com perde-ia , 
Doce fazendo a morte as honras delia ! » 

Cam. eant. 6.° 8.' 83. 
Tem. 111. i S , 
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flores, na praça publica da cidade entoava ao príncipe 
regente este expressivo 

SONETO. 

Niío emparelha com JoSo Ti ajano : 
O seu nome os maiores nomes cobre : 
Purpura nào honrou Alma tao nobre, 
Nem melhor coração o corpo humano : 

Pai de vossos vassalos, nao Sob'rano, 
Vós vedes de egnal olho o rico, e o pobre : 
Ninguém q'a vossos pes se incline, e dobre, 
Deixa de levantar-se alegre, e ufano: 

Produsa a fama desses reis a lista, 
. Que no escuro do tempo se nào somem 
Peto triste esplendor d'huma conquista : 

Hombreareis com quantos reis se assomem, 
K se alguma diferença ali for vista 
He porque sendo rei pareceis homem. 

( D o mesmo D r . J. C. de Mello.) 

KÍÍO obsiante as satisfatórias noticias do estado das cou
sas na Europa, onde os exércitos aliados haviam triunfa
do das armas francezas cm diferentes combates , em conse
quência do que se haviam feito em Angra acções de graças, 
e festas profanas com apparato extraordinario e esplendor 
magestoso ; nào deixava a egreja de sentir e chorar os in-
commoílos do seu chefe, e cabeça visível o papa Pio V I I ; e 
Portugal a ausencia do principe regente, e da sua augusta 
familia ; c porisso o bispo desta diocese dirigió aos seus 
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subditos e a todoa os diocesanos aquella sua eloquente pas
toral datada em Angra a 5 d agosto , da qual offerecemos 
a copia sob as letras — DDD —. 

Propoz o juiz de fora da Praia Joào Manoel da Camara 
Brequó ao general a exliuceào de alguns escrivães do seu 
auditorio, pelo grande numero que delles havia ; eram en
tão sele ; mas elle respondeu-lhe que se nào achava autho-
risado para tanto, c só podia annexar alguns ofíicios, para 
serem servidos por nina só pessoa, em conformidade do de
creto de 29 de fevereiro de Í668 : todavia, em resultado 
das informações do corregedor sobre este objecto, fixou-lhe 
o numero, e dos mais empregados de justiça, ficando subsis
tindo tres escrivães do judicial c notas, c almolaçaria, um dos 
orfàos, um da camará c o das armas; um alcaide, um por
teiro, e um carcereiro sob proposta da camará : assim como 
um curador geral, e todos elíes, excepto o ultimo, por con
curso. A mesma reforma se passou na cidade e villa de S. 
Sebastião, que também se achavam sobrecarregadas de 
muitos destes empregados, e com fracos meios de subsisten
cia. 

TÊÍo grande era o estrago que nos curraes de gado de to
da a especie, principalmente no ovelhum , faziam os càes 
daraninhos e sorrateiros , que o general deu ao corregedor 
intendente da policia, as mais terminantes ordens para se
rem mortos ; e os de fiíha nào andarem sem acamo, por 
ser geralmente prohibido, da mesma forma que o fora em 
tempo do seu predecessor Diniz Gregorio de'Mello. A este 
fim se passou edital em 5 de septembro , em que se expli
cava o corregedor —- que nao fòra bastante aquella prohibi-
çào para que máos cidadãos preferindo seu bem ao do pu
blico se abstivessem de os crear — animaes por uma parte 
tão desnecessários» e por outra tào nocivos, pois nào haven
do na ilha feras, como nos outrospaizes, se faziam desneces
sários aos creadores de gados os cues ferozes para a sua 
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guarda : assim como eram inúteis quaesquer outros de que 
podia haver receios.— Pelo que lratou-se da tremenda exe
cução, por haverem sobre este objecto muitos requerimen
tos e queixas : impoz-se a pena de 1$ rs. , metade para os 
expostos e a outra para o matador ; e no espaço de 15 dias 
não se viam mais do que medas de cadáveres destes animaes 
pelos arrabaldesepraiasdo mar das villas e cidade : era uma 
compaixão observar o como os rendeiros do ver, chamándo
se á autoria, pareciam querer acabar com todas as raças, que 
na ilha haviam : uns por justa causa, outros pelo interesse 
que se lhes podia seguir de se nào matarem estes ou aquel-
les cíies, de pessoas conhecidas, amigos, parentes, &c.—^que 
lhes podiam untar as mãos para escorregar o laço ' 

Obteve José Joaquim Lobato, ( um dos validos do prin
cipe regente e seu agraciado com a rica capella de Vasco 
Coelho Lourenço, no cabo da Praia, (93) e outras mercês assás 
rendosas ) por alvará de 10 de outubro se lhe pagassem as 
suas ordinarias pelos concelhos do. reino e ilhas adjacentes, 
como escrivão da camará real, e secretario da mesa do de
sembargo do paço ; em observancia do alvará de 4 de feve
reiro de 1757, § 13 ; e por isto o corregedor deprecou ás 
camarás da comarca exigindo a sua prompta execução. 

Por se achar ausente no Brasil o principe regente D. Jo
ão, haviam os governadores do reino concedido indulto, por 
decreto de 7 de outubro de 1807 aos reos que se achassem 

(93) O À . d? Covographia Açovica no § 3, fallando da mudança da 
corle para o Kio de Janeiro, diz assim : « E a mudança da residencia 
üo rei para o Rio de Janeiro, ao mesmo passo que lhes trouxe grandes 
bens (aos Açores) pela ercação de íribunaes que lhes decidiam todos se
us negocios, ficando em suas terras as grandes sommas que de hora em 
diante hão d'ir levar a Lisboa ; trouxe-lhes com tudo também grandes 
malíes. Os tributos vieram mais pesados; os recrutamentos mais lyran-
nos; os bens que a coroa havia usurpado a seus donos deram-se a va
lidos do rei, com imliscrição jamais vista. Finalmente todos os manda-
fos.do governo pram attentados contra a liberdade , e propriedade dos 
cidadãos. » 
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presos por crimes nao exceptuados no citado decrelo, nas 
cadeias dos districtos das relações de Lisboa ePorto; reque
rendo entào os presos da ilha de S. Jorge, o corregedor os 
mandou soltar. Não succedeu assim na ilha do Fayal ; e 
constando ao general este procedimento injurioso, que po- -
deria ter seguimentos desastrosos, oíTíciou aos juizes d'An-
jgra, e da Praia, fazendo4hes saber a verdadeira inteligencia 
do mencionado decreto, em execução das leis do reino, usa
das em similhantes casos, e instrucções deixadas pelo mes
mo principe em 26 de novembro de 1807 aos governado
res, recommendando-íhes expressamente •—• a boa e prom-
pta administração da justiça e que conservassem em rigo
rosa observancia as leis da monarchia ; que as consultas dos 
tribunaes resolvessem sempre pelas leis e costumes do rei
no ; e se distribuissem os premios e castigos segundo os 
merecimentos de cada um •—; e que assim por taes se nao 
podiam reputar aquellos actos de clemencia, que todavia 
importavam sempre alguma providencia extraordinaria, 
que sem especial mercê regia se não entendia nunca conce
dida — ; e que, a nao ser assim, executavam os governado' 
res poderes magestaticos da primeira ordem;— c, final
mente, que nullo parecia ler sido na sua origem, e o devia 
ser nos seus effeitos o sobredito decreto ; pelo que se obser
vasse nestas ilhas o decreto de 10 de maio de 1808, ins
trucções, nas quaes mesmo se não podia entender o per* 
dão concedido ás relações do reino, que eram differentes. 
( Aviso da secr. ger. em 13 de julho ) . 

Já em outra parte havemos dito, que o officio de escrivão 
da camará da cidade d'Angra andava de propriedade, arren
dado a serventuários que mal cumpriam suas obrigações; e 
delle só pareciam querer tirar os seus interesses; e achámos 
que á vereação de 22 de novembro do anno em que vamos, 
fôra chamado Alexandre Sebastião Borges, para dizer se 
quería servir este officio ou nomear sujeito conveniente, 
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sem prcjniso da agraciada D. iMaria Luiz áa Cosia Falcão, 
•pov óbito de José Pedro (ia Cosia Fagundes , e por alv. de 
2 í d'agosto de 1792; mas o convocado dilo Alexandre Se-
fcasliào, ou por incapacidade, ou por andar na corle do Rio 
de Janeiro entretido com certos requerimentos, talvez para 
nova e bem merecida graça , (94) nao compareceu , ficando 
então nomeado Thomaz José Froes escrivão da correição, 
que nesse'tempo julgaram com sufflciente capacidade para 
servir aquellc mui importante officio. 

A?sAT0 DE 1810. 

Determinou o bispo lhe fossem enviados para a ilha de 
S. Miguel, onde se achava de visita, os livros e papeis cons
tantes do doe.-— E E E —• que todos se achavam no archi-
•vo do cabido. Por esta forma continuou esle prelado a de
fraudar o importante cartório, que, segundo os inventarios 
que netíe se encontram, já estava bastante prejudicado, fal
tando nelle muitos alvarás, provisões, e monumentos que 
no anno de Í036 sc invcniartaram. 

Porque peio porto da vilia da Praia se evadiam sem pas,, 
saporte muitas pessoas, levando cargas e efreilos sem licen
ça, passou o general urna ordem, a 18 dc maio, recommen-
dando que para se evitarem estes factos escandalosos, e con-
irarips á boa ordem e policia, e* ao mesmo passo lesivos á 
real 'fazenda, todos os barcos, e mais embarcações fossem 
despachar á cidade, para delia seguirem viagem em di
reitura aos portos onde se destinassem; e para execução 
de tudo isto deu as ínstrucçoes aos officiaes da alfandega , 
cabos dc guerra, justiça, e officiaes da fazenda. Egual dis-

'{M) Para socorrer sua mãe n irmãs fora concedida a mercê á solíre-
(íii.i !>, Mariíi Luiz ri;i 0 ) 3 í a . 
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posição fez extensiva a lodos os districtos, quanto ás pesso
as que netles desembarcassem de bordo de quaesquer navi
os, trazendo alguns etíeitos ou nào: mandando-as eguaí-
metite presas, até que o chefe da policia autuasse c proce
desse nos termos da lei. Deu causa a este procedimento o 
abuso praticado no lugar do Porto Judeu, onde o capitão 
d ordenanças se dizia auUiorisado peio capitão mór José 
Tbeodosio de Beitencourt, que assim consentia em muitos 
contrabandos; mas cuidando-se de investigar a verdade nao 
existia similhante authorisaçao; era abuso. Escreveu outro-
sim o general ao secretario de estado, solicitando as neces
sárias declarações a respeito da sujeição em que se deviam 
considerar as ilhas dos Açores aos tribunaes de Portugal, 
por nào ter aínda recebido insirucções algumas a este res
peito. E com effeito, pouco tempo depois , recebeu o aviso 
de 12 de julho, significando-lhe que nenhuma alteração se 
dera ultimamente ás disposições mencionadas no mesmo 
aviso, que eile solicitara, relativas aos recursos do foro, que 
foram diferentemente reguladas pelos alvarás de 6 de maio 
daquelle mesmo anno de 1810;-—e que portanto, á ex
cepção dos negocios forenses, que deviam finalmente ser 
desembargados na casa da supplícaçào de Lisboa , todos os 
mais pertenciam aos novos tribunaes do Rio de Janeiro^— 

Em 5 de junho estando a camará da cidade em sessão 
com assistência do corregedor —Sande — se houve o juiz 
de fora, Gonçalo Magalhães Teixeira Pinto , por demittido 
do cargo, conferindo a posse ao novo juiz, Antonio da Silva 
Telles , que ali apresentou o seu diploma. 

Representou o general a necessidade de se crear 
uma junta criminal; em consequência do que se expe-
dio o aviso de 18 de novembro , participando-lhe esta de
liberação tomada a 15; e para que os povos soubessem me
lhor onde deviam dirigir os seus requerimentos, communi-
cou-se ao corregedor esta mesma deliberação, doc,^—FFF..—• 
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Pouco depois chegou o alvará nomeando presidente cia jun
ta o capilfio general, e na sua falta o bispo, c por seu im
pedimento o governador das armas. Vinham nelle nomea
dos ministros os hachareis que na ilha houvessem, em lu
gares de letras; e na sua falta os das ilhas mais próximas. 

Houve noticia certa de que estava despachado novo ca
pitão general Ayres Pinto de Sonsa , porquanto a camará 
da cidade em sessão de 7 de setembro, com o juiz de fora, 
trãctaram da sua recepção e posse, que foi no dia 9. E acha
mos com efíeito que a 16 de dezembro se exarou um acór
dão nos termos seguintes: 

« Nesta vereação se appresentou um requerimento da 
nobreza, clero e povo desta cidade, que pede a este senado 
represente a S. A. R. o seu agradecimento , e reconheci
mento da aiía mercê que lhe fez, em mandar-lhe por gover
nador, e capitão general o illustrissimo e execlientissimo 
sr. Ayres Pinto de Sousa, e pedir-lhe a conservação do mes
mo illustrissimo e excellentissimo general no governo des
tas ilhas, pois nelle confiam ter um protector forle nas ca
lamidades presentés. O qual requerimento mandararcy que 
se registasse; e que procederiam á representação sendo o 
mesmo original requerimento conservado no archivo desta 
cardara.» Era este acórdão assígnado peio juiz de fora —• 
Telles — e vereadores Bettencourt — Teixeira c Coelho de 
Mello. Por este mesmo tempo apresentou Luiz José Coelho 
administrador das imposições as suas contas, com saldo de 
rs. 845#995 em favor do concelho. 

Deixou com effeito o governo geral destas ilhas D. Mi
guel Antonio de Mello, que depois foi conde da Murça , de 
cujos actos havemos tratado largamente; mas para darmos 
ao leitor uma mais ampla idéa do que elle foi no governo 
transcreveremos âqui, tudo quanto a seu respeito deixou o 
^/-'Jerónimo Kmíliano d'Andrade nos seus — Apontamen
tos {"osthumos. — «Foi D. Miguel Antonio'de Mello eulti-
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R vado pelos estudos, enriquecido de uir.a memoria prodigio* 
«sa , dolado de um espirito demasiadamente vivo, volúvel, e 
«de um genio algumas vezes forte, eimpetuoso, fez-se estra-
«nho em seü governo aos angrenses, costumados ã brandti-
«ra, e pacificação de seus antecessores. Com tudo apesar do 
«genio forte e impetuoso de governador , mostrado naígu-
«mas occasiões de enfado, nunca foi cruel, antes mui popu-
«lar, e social. Ainda novo gostava da musica, e dos prazeres. 
«Promovco algumas festas solemnes naegreja das religiosas 
«de S. Gonçalo, aonde havia as melhores cantoras da ilha, e 
«em seu palacio sc tractou com muita grandesa e profusão. 
«Completo o seu governo ainda se demorou na ilha alguns 
«annos, como particular, depois da vinda do successor, até 
«se acabar a guerra da invasão dos francezes em Portugal.» 
Infelizmente esquecido de que o li o me tu não deve vivçr 
onde nào é o que já foi, como preceitava o experimentado 
Cicero; naquelle estado de uma vida privada decaia muito 
de seu credito e estima, soífrendo alguns desgostos ; pois 
bastará dizer que o seu successor nenhum caso delíe fez. 

Suscitou-se uma renhida pendencia entre o cabido , e o 
vigário geral Fructuoso José Ribeiro ,-governador ecclcsias-
tico desta ilha na ausencia do bispo ; porquanto , sendo es
te requerido da parte do capitão general e presidente da 
junta da fazenda, para decidir se estava legalmente erecto o 
altar existente na capella e casas da mesma junta, em tem
po da se' vaga, com a invocação de Nossa Senhora da Guia; 
e se nelle se podia licitamente celebrar missa ; repugnou o 
cabido satisfazer á exigencia, subtrahindo-seá obediencia do 
bispo, e do seu delegado, que nào queriam reconhecer por 
tal, quando muito bem sabia o deào que o bispo fora re
querido para resolver uma duvida em que se dava o perigo 
de errar. E sabendo o mesmo cabido que o vigário geral 
ficara por ausencia do bispo no governo ecclesiastico espi
ritual, apesar de o ter reconhecido, queria sustentar que 
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pava cada um dos negocios de que fora encarregado era ne
cessário appresentar a commissão especial para isso dada. 
Este procedimento inesperado obrigou o bispo a escrever 
ao cabido em 29 de julho, certificando-o de que a sua in
tenção fora mui diversa, do que talvez poderia considerar
se; e de que o governador ecclesiastico se achava legitima
mente authorisado, e não excedera a commissão encarrega
da; e obrigando-o por fim a que desse resposta e informar 
çao exacta sobre o negocio, diz assim: « Muito nos magoa 
«que apenas nos separamos da sua companhia (do cabido) e 
«que nào estando ainda enxutas as lagrimas, que derramá«-
«mos, quando o nosso ministerio, e a necessidade nos arran-
«cou dessa nossa residencia; principiasse logo uma disputa, 
«e uma altercação tào desagradável, que poderia ter consc-
oquencias muito graves, e que não é senão o frneto da dis-
acordia, e da pouca união. Talvez procedesse isto cspecíal-
a mente dos nossos máos exemplos; mas decerto affirinamos 
«a V. S. que nada mais temos procurado manter entre to
ados, e muito especialmente entre os membros do nosso re-
« verendo cabido do que a paz,a caridade, ea boa harmonia, 
«Se ao menos fossem occullos," e por isso desconhecidos os 
«motivos que obrigaram a fazer pelo sobredito reverendo 
a nosso governador os mencionados officios, segundo a com* 
«missão especial que para isso lhe demos, ainda poderia esta 
«tfuestào relevar-se; mas nào sendo occultos, antes pelo con-
«trario, quando não publicóse notorios, ao menos participa-
«dos e communicados a alguém: coniessamosíngenuamente, 
«que nào podemos atinar, qual é a causa, que deoorigem a 
«rixa tão odiosa,» Todavia ainda que por ora seconseguio a 
tranquilidade entre o cabido e o vigário geral, não tardou 
a desenvolver-se uma maior tempestade entre o deào presi
dente do cabido, e o dito vigário geral; do que se resulta
ram maiores e mais prejudieiaes efíeítos , como em tempo 
mostraremos. 
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Em 11 de setembro officiou o novo capitão generai Ay
res Pinto de Sousa ao corregedor Francisco Manoel Paes de 
Sande, para que lhe enviasse uma relação de todos Os pre
sos que se achavam nas cadeias do districto , e que lhe 
transmittisse um mapa egual de 6 em 6 mezes. Disse-se-lhe 
tamhem, que, em observancia da provisão de 15 de maio 
de 1574, se nào escolhessem para os postos de capitão mor, 
e-mais officiaes subalternos, sujeitos empregados nos officios 
da justiça ; e que nas eleições súmenle fossem admittidos» 
nüo havendo outras pessoas que servissem; e que o mesmo 
se entenflesse e informasse quando subissem as propostas 
de similhantes officiaes. 

No dia 26 de setembro fundeou no porto da cidade a 
fragata —Amasona— trazendo a seu bordo muitas pesso* 
as que de Portugal vinham degradadas para estas ilhas, por 
motivos políticos em que fora victima, e porisso intitulado 
— martyr da patria —• Gomes Freire d'Andrade.—- E n 
contramos na secretaria geral a copia do officio enviado a 
Matheus Pereira de Campos, chefe de esquadra da armada 
real e commandante da dita fragata, nos termos que delle 
se deprehendcm, doc.—GGG.—-Para resolver se deviam ser 
recebidos ou nào estes presos de estado, allegava o general 
a falta de segurança das cadeias e mais prisões, ou para 
melhor dizermos, por nào querer recebel-os, em razào de 
certas indisposições que tinha com_alguns delles, convocou 
« m conselho de ministros territoriaes; e , apesar dos bons 
desejos que mostrou para inutilisar a maior parfe dos votos, 
não cemseguio o seu fim ; mas representou ao governo so
bre os poucos commodos das ilhas, e dos conventos para 
onde vinham remettidos os regulares:— que estes homens, 
dizia, são uma peste, são uma lepra, que assim reputava a 
nossa legislação taes criminosos! Píesta mesma linguagem 
escreveu ao bispo com o intuito de o captar, expondo-lhe 
o embaraço em que estava, e dizendo-lhe que para os pre-
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sos já desembarcados nào achava a necessária seguraíiça 
nestas ilhas dentro nas cadeias , conventos e aljubes: e 
quando elle voltava da ilha de S. Miguel affirmava-lhe : 
B Achará V. Ex.4 povoado o Castello, convento, aljube, e 
« cadeia de portuguezes desgraçados, e suspeitos:—• recebi 
« os miseráveis nacionaes, poupei-me a receber osestrangei-
« ros vassallos de potencias inimigas, porque entendi devera 
« prevenir o damno » Até chegou este general ao ex
cesso de metier o bispo em desconfiança de poderem ser 
sustentados aqui estes presos, por causa da escassez da co
lheita do anno, e falta de gados para o consumo alimenti
cio; lai era a paixão que lhe níio deixava conhecer, que 
para sustento de tão poucos homens punha em duvida a 
producção de um paiz, sempre tão abundante, que já sus
tentara milhares de pessoas, por mui limitada e escassa 
que fosse a colheita; quanto mais que o anno, supposto ser 
mesquinho de fructos, nào era de penuria. Contavam-se 
entre os presos, como de maior importancia, os regulares 
D. André, cónego regrante, D. Francisco da Soledade, o p.0 
"Wanseler pregador regio, o dr. Ferrão, Portelli, o diácono 
Manoel Ferreira Gordo, o dr. Simas, o desembargador 
Vicente Ferreira Cardozo , o Maldonado , o prior da 
egreja dos Anjos, e o cirurgião Avellar. Nào podemos al
cançar relação exacta dos outros presos, que alguns delles 
foram deportados para as ilhas doeste; e nelias se conser
varam até voltarem á patria; nào se podendo negar que 
alguns destes presos foram mui úteis nos conhecimentos 
litterarioà de que eram dotados; ainda que outros nào ca
laram seus vicios e fraquezas, com que contaminaram a 
sociedade: sendo notados, especialmente pelas.idéas demo
cráticas, que apesar de serem a causa de seus trabalhos , 
emittiam engenhosa e habilmente,, quando se lhes propor
cionava occasião. Justo me parece mencionar aqui o bom 
conceito que sempre mereceram o WanseUer, eD. Francis-
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co da Soledade ensinando as artes de sua profissão, e annun-
ciando nos pulpitos as verdades evangélicas, (95) em quanto 
os doutores Lopes , Simas , e o desembargador "Vicente se 
nào davam menos a conhecer nos tribunaes da justiça pe
los seus talentos, e saber no direito patrio. 

Neste e nos anuos immediatos tiveram lugar no convento 
de Nossa Senhora da Guia, na forma do sempre louvável an
tigo costume, as conclusões e exercidos dos franciscanos, em 
que alguns destes deportados alí foram argumentar, tornando 
aquelles actos mais apparatosos, e ensinando um mais gra
ve n etliodo no sustentar o dom da palestra ; também por-

(95) Guido que já na ilha se achava missionando , não sei por que 
titulo, o p.e Queiroz, capellão das religiosas de N. S. da Conceição; 
homem assás verboso e amestrado na predica ; mas seguindo o systema 
de combater denodadamente os vicios á carga cerrada , e como indigi
tando os peccadores: com seus modos affectados e refinada hypocrisía 
converteu o pulpito em tribunal de aceusações sem remissão alguma, sen
do necessário que outros pregadores contestassem aquelle errado proce
der a este religioso: e com effeito , por largo tempo senão entreteve a 
cidade com maior divertimento, se me é permittido assim explicar. Não 
faltavam portanto versos e pasquins com quo o p." Queiroz foi inter
rompido na sua escandalosa carreira do pulpito , e mesmo do confessio
nário. Conservou-se de memoria o seguinte soneto, debaixo da epigrafe: 
« Est qui nequiter humiliat se, et interiora ejus plena sunt dolo. » E c -
clesiast. cap. 1 •0 v. 29. 

SONETO. 

Acorda impóstor louco, extravagante 
De teu sistema errado, e criminoso, 
V è que em Angra não voga o criminoso , 
Das regras da virtude andas pedante. 

Quem te obrigou a vir buscar errante 
Da regia ilha o assento magestoso? 
Tua chronica è sabida, e de aleivoso 
E abjecto , terias já prova bastante. 

Nào se ama aqui senão a sã virtude 
Qfuem a não possuir jamais intente 
Com disfarce pensar que nos illude; 

Arrancamos-le a mascara, insolente, 
E o que por pejo aqui dizer não pude 
Bem vè , bem o saho íodã a gente. 



isso mesmo hoove muiio maior concurso da cidade a estes 
actos, que em todos os tempos formaram cá na ilha o gosto 
dos homens ¡Ilustrados. Tinham lugar alguns annos estes 
exercícios parlamentares pelas novenas de Nossa Senhora 
da Conceição: e indo a elles argumentar o p.e Joaquim Jo
sé da Cruz actual beneficiado na villa de S. Sebastião , ao 
sair para a sacristia caiu de um ataque apoplético, de que 
poucas horas depois fallecen em 21 de .dezembro. 

Era natural de Lisboa , e veío á ilha familiar do bispo 
com o seu secretario José Antonio Rofino, homem assás há
bil e compositor de musica; porem o Cruz excedia-o assim 
por sua agradável presença, e conhecimento das bellas le
tras, como pelo dom da oratoria sagrada em que a todos 
se avantajava, assim pela claresa das idéas, escolha de pa
lavras, como pela delicadesa da exposição: havia servido 
de reitor na sé, e de vice-vígario na freguezia deS.la Catharina 
do Cabo da Praia. Os poucos bens que possuia, entraram na 
arrecadação dos defunctos e ausentes, e nào sabemos que 
lhe apparecesse herdeiro, e mesmo se chegariam para os 
aeradores. 

Mas voltando ainda á má vontade com que eram recebi-, 
dos os — da Amasona — que assim tractavam os deporta
dos, nao se pode explicar o máo comportamento, e o proce
der dos subalternos do general, e daquelles sob cuja guarda 
foram dados em prisão ; o que deu lugar a fallar-se contra 
elles em publico sem peso nem medida, desucreditando-os 
com todas as palavras odiosas, como assassinos da mãe pa-
tria^ com o opprobrio de —jacobinos, e pedreiros livres — 
appellidos, que, resoando nesta ilha pela primeira vez entre 
os povos, foram pelo decurso do tempo empregados como 
uma venenosa seta contra o credito de muitos homens de 
bem, amantes da religião, do rei, e das leis do estado, como 
por decurso destes Annaes teremos de ver. 

Coptinuaya a reparação das egrejas parocluaes armiñadas 
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pelos terremotos de 24 de junho de 1Ô00, e de 26 de Ja
neiro de I801j a saber a matriz de S. . Sebastião, a paro-
chial de S.1" Barbara, de Fonte Bastardo, Sancta Catharina 
do Cabo da Praia, a de N. S. da Pena das Pontinhas, e a 
de S. Miguel das Lagens : e começou a reparação da matm 
de S.'a Cruz na viíla da Prata. Em todas estas egrejas se 
despenderam mais ou menos quantias para reparo das ca-
pellas mores e torres dos sinos, a que é obrigado o gran-
m est re da ordem de Ghristo, como seu padroeiro. O mais 
que se careceu concertar neílas, foi por concorrencia dos 
freguezes respectivos, e á custa das confradias. (96) iVa re
paração da dita matriz da Praia, que durou 4 annas, gasta-
ram-sc com a obra de pedreiro rs. 1:227£000, sendo rema
tante em 30 de julho de 1808 Romoaldo José official deste 
officio, que a fez por conta da real fazenda. A obra de car
pinteiro, ferreiro , e pintor custou rs. 700$000, sendo a 
primeira feita por Stanisláu Caetano, e 3.8 pelo m.0 Alexan
dre, todos moradores na cidade ; mas porque se notaram 
algumas faltas essenciaes, emendas nas obras, e accrcscen-
tamentos veio a concluir-se tudo com gasto de rs. 5:000,8000. 
A obra foi toda nova, imitando o gosto gothico da principal 
peça ; somente se não mexeu nas portadas colateraes, e dó 
frontispicio quesito de jaspe, conforme antigas tradições 
offerta del-rei O. Manoel, e segundo me parece, d'e]-rei D. 

(96) Não alcancei o que gastou a fazenda real com as outras egrejas, po
rem sabe-se gastara com a de S. Sebastião mais de 600$ rs. A torre fóí 
edificada das sineiras pafa cima, e pelo pedreiro Antonio Ignacio ; porem 
sendo condemnada em vistoria que se lhe fçzt vio-se obrigado a emen-
dal-a apeatido-a até a cimallia, sendo notável que um jornaleiro por.no-
me José Machado Santos , fosse quem só , pór ajuste . levara toda a pe
dia -cora que se' fez a obra pela primeira vez ; e desmanchada a trouxe 
para baixo, tornando elle só a leval-a segunda vez para se ultimar a tor
ro : e por isto, a esse homem a quem bem se poderá chamar o Atlante 
de nossos dias, deram o appellido de — Carreta — que elle não despresa-
va, por denotar a difficuldade de tamanha empresa; era natural desta 
mesma villa e jaz no seu cemitério, tendo escapado á sorte dos trç» 
gigantes d;i fabula que ousaram escalar o ceo.— 
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Sèbastiâo, em cujo tempo- foi acrescentada a egreja toda : e 
sendo levada a torre dos sinos aos alicerces fez o vígario 
Antonio Joaquim Fagundes metter no angulo que olha pa
ra o meio dia uma redoma de vidro, contendo um perga
minho escrito com esta legenda : , 

« Ánno a nativitate Domini nostri Jesu Christi 
M. D. CCCIX pridie idus januari, ego Antonius 
Joachim Fagundes hujus ecclesiae Matricts a San-
Cta Cruce da villa da Praia, vicarius proprius, 
ctforaneus vicarius hujus districli, huncprímum 
ejus lapidem, in reedificatione ejusdemmet ec-
clòsise, jam pridem in minis, a terraímotu M. D. 
CXIV constitutse, et denuo labefactatíe a terree-
motíbus VI Kalendis julii M. D. CCC incussis, et 
V I I Kalendas februarii sequentis anni, gessi, 

Principe regente Portugalise Joanne 
V I , antistite • hujus diecesis Jose-
phus Pegado de Azevedo.* 

Nesta obra empregou o sobredito -vigário e ouvidor todo 
o seu zelo, e o valimento de seu irmão o dístincto m.e fr. 
Thomaz do Rosario, (97) e porisso a deixou excellentemen-

(97) Tudo isto se lê cm um assento escrifo pelo referido vigário no 
livro das visitas, onde elle também confessa que tudo fizera cora o favor 
deste seu irmão : egualmcnte diz que a antiga torre era a mais alta da 
ilha, pois que tinha 183 palmos d'altura ; e advirta-se que o assento 
foi escrito em 12 de janeiro de 1810. Também por esta occasião fez 
reparar o altar das Cruñnkas, sobre a ladeira do facho , onde o p." 
João Vieira de Brito as fi2era collocar, pelos annos de 1620- Fizeram-se 
então, segundo antigo costume , ali- muitas luminarias , houve terço e 
ladainha na véspera da festividade da exaltação da Sancta Cruz, orago 
da villa, durando esta devoção por alguns annos, mas tudo acabou de* 
pois da batalha de 11 d'agosto de 1829 em que foram destruidas, e o 
ãjtar esborralhado pelo terremoto de 45 dc junho de 1841. E m diffe-
rfentes partes destas ilhas ha montanhas que desde o descobrimento delias 
foram tidas em veneração, por lhe afincarem algum marco da cruz es-
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te ree¡Jifií.';ulat a -lermos de íicar um dos melhores e mais 
aceaclos templos dos Açores, Mais tnrde veio a effeituar-sc 
a reparação das ouiras egrejas, por falta de meios pecunia
rios, que.saíajn das differeutes repartições, onde se careci
am ageni.es eguaes áquelle religioso. ; 

Em tempo desle provincial, i \ \ Thomaz do Rosario, acon-
leceu na ilha do Fayal o rapio da religiosa Delfina Clara, 
do convento de S. .foào, sobre o cjue o general , sendo-llie 
constante por ofíicio do mesmo provincial, respondeu o se
guinte : « A carta de V . R. de 15 de junho do corrente 
« anno, com a infausta noticia do rapto de uma religiosa 
* do mosteiro de S. João da Villa da Horta, remetti por 
K copia ao enviado de S. A. R. na corte de Londres; para 
a nella ao ministro da dita corte pedir satisfação do dito 
« crime, e escandaloso facto. Também da mesma carta, e da 
u ao dito enviado cu pelo dito motivo, e da devassa que ti-
« PÓ» o juiz pela ordenação da ilha do Fayal, remetto co-
« pia ao sr. conde das Galveias, para ser o suceesso presen-
<t te ao principe regente nosso senhor, e S. A. R. dar as 
ii providencias que íor servido.— ÜÍÍOS guarde a V. R. An-
w gra 9 de julho de 1810. D. Miguel Antonio, de Mello. » 

Da mesma forma rescreveu ao governador do Fayal, que 
em 28 de maio lhe dera conta do tal acontecimento, aJi 
proximamente passado, recommendando-lhe, e mandando 
dizer ao juiz ordinario,-que, concluída a devassa, remettes-
se os autos originaes ao desembargo do paço do Rio de Ja
neiro, pronunciados os reos do delicto, ficando, presos os 
que o podessem ser; deixando 3 traslados dos mesmos:au
tos, um no cartório cio escrivão respectivo, c 2 para lhe re-
metter com a possível brevidade. Ordenava-lhe mandasse 

tandarte da nossa religião, e.;cia conquista. O pico das cruzes ao nas
cente da \illa dD S. SebaJiiao'j que nos antigos popéis é denominado — o 
Calvario— c servia a devoções populares (jue- o tompo reformou, foi um 
delíes. 

I'm. J/i . 27.. 
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pptitider na cadeia da villa a um clérigo minorista, cha
mado Thomas José de Bettencourt, filho de Antonio Silvei
ra Bettencourt; e na primeira occasiuo o enviasse para esta 
capital; porquanto sabia que elle era um vadio, quena 
ilha tinha feito muitos disturhíos,, e devendo ser preso, o 
não fôra ainda , por achar protectores: indirectamente se 
queixava de outras pessoas, que auxiliaram o referido facto. 

Todavia, parece que o príncipe regente pedira satisfação 
ao governo ingle?,, o qual exautorara o commandante do 
navio de guerra, ou porque elle fôra o delinquente, ou por
que consentira a freira a bordo; e por fim, dizem, que o ra
ptor se vira obrigado a casar com ella. Eis aqui o compor
tamento com que se iam habilitando algumas relaxadas, 
para noutros mosteiros representarem um similhante pa
pel; nem custa a entender, que a impunidade da primeira 
criminosa empresa, no anno de 1809, desse agora animo 
para outro tanto, ou mais, se podesse acontecer. 

Stiscitavam-se incessantemente duvidas e controversias 
«ntre as dignidades e vogaes da mesa capitular, por ausen
cia do bispo, chegando a pontos mui graves com escândalo 
publico; muito mais quando , devendo estes maiores func-
cionarios dar o bom exemplo da modestia, subordinação, e 
mais virtudes inherentes ao seu estado, tudo faziam pelo 
contrario, armando-se de temporalidades dictadas pela am
bição e orgulho: o qne deu lugar a proporem-se algumas 
duvidas ao bispo, o qual em sua carta pastoral de 3 de de
zembro do anno em que vamos, depois de exhortar o cabi
do aos seus religiosos deveres c bom exemplo , deliberou a 
maneira de occorrer a essas duvidas, cujo eonliecimento 
lhe pertencia em ultimo recurso. E nào nos pareceu ocioso 
produzir o doe.—-HHH— pelo qual se formará uma me
lhor idea do estado das questões, qu^ entào se ventilavam 
na mesa capitular, e providencias sobre ellas dadas,. 

Mas o que por fim veio aggravar ao ultimo ponto a en-* 



fermidade moral em que laborava este còtpo coIIefctívOj, foi 
a desintelligencia com que se haviam, e rivafísavam ó vi-
gario geral Fructuoso José Ribeiro , e o deào Jose Maria de: 
íielteucourt. Parece que não contenderam, segundo a fabu
la, com mais ardor a mosca e a formiga, disputando nobre
za e primasias , do que estes dous poderosos: o l.0, como 
se inculcava pelo sen ter, riqueza, e pelo cargo que servia; 
e o 2,° pela sua fidalguia , 'elegancia e emprego na ca
thedral. (98) É verdade que se ambos doutores, nào decidi
rei, se ambos prudentes e modestos; porem o que se alcana 
ça é, que tiveram larga e menos cautelosa disputa (99) so
bre o dever ou nào tocar-se o sino de vesporas immediata
mente a uma grande festividade: e qual deííes podia nesse 
caso mandar validamente. Sabe-se todavia, quê nesta re--
nhida contenda se não escolheram palavras, que nào escapa
ram antigos defeitos de sangue, e cousas da vida privada 
de cada um : em tanto qufe, como neste assalto moral se não 
escolheram arbitros, e contendiam dous poderosos, veio a 
força de Ajax a suplantar (100) o merecimento de Ulisses, 
porque o vigário geral, senhor da vara, mandou prender o 
deão entregando-o a utn meirinho, que nào escrupulísou 
atravessar a cidade com elle a seu lado até o clausurar rio 
convento dos GapuchoSj onde o deixou; e sem embargo de 
que este preso requereu a homenagem devida á sua pessda 

(98) Já fizemos larga menção deste respeitável ecclesiasüco, e de seu 
pae e parentes tractando do anno de 1799, e na nota 45, quando ainda 
elle servia de thcsoureíro mor da sé. Aipda em outras partes fallamos 
deile e fallaremos ao diante. 

(99) Dizem que ao dcao escaparam algumas palavras indecorosas eoij-
tra o vigário geral sobre limpesa de sangue, e pouca regularidade de fei
ções, com que elle se deu por injuriado: todavia é certo que estes oú 
outros quaesquer dicterios produziram a explosão de que se tracta. 

(100) 
Tutíus est ítetis igitur contendere verbis, 
Quam pugnare manii, 

Ovid. Metamorph. h. j 3 . 



e qualidade, não foi attendido. Este suecesso peia sua gra-
vidade pareceu cá na ilha um fenómeno espantoso entre a 
classe nobre, e muito mais entre os eceiesiasticos. Passa-
ram-se então muitas cousas* requerimentos, protestos, e 
aggravos, que c facii colher do doe.—lil— porque houve 
o principe regente por mal feita similhante prisão, estra
nhando severamente o rigor com que fora praticada. Vindo 
emfim o supposto réo a ser absolvido (como se conta) e con-
demnado o vigário geral em perdas e damnosj dias de pes
soa, injuria etc. etc. cujos prejuízos imo quiz haver da par
te aggressors, por generosidade. Desta forma acabaram as 
grandes e escandalosas luctas do poder que se arrogavam 
estes dous eceiesiasticos, e que por muito tempo deram um 
triste espectáculo á ilha inteira e a toda a diocese, a qual 
devera esperar mh melhor exemplo. 

Constando em Angra, a 22 de dezembro, achar-se des
pachado para outro posto honroso o capitão general Ayres 
Pinto de Sousa, que muito por vontade solicitara a sua re
moção, representou, a camará ao principe regente o recon
duzisseno.mesmo posto* por se achar servindo com geral 
satisfação dos povos desta província, em razão de suas vir-
/wles e leiras: c assim lhes.foi deferido. 

Parece que neste anno de Í8ÍÜ, leve logar etn Angra o 
facto desse marinheiro inglez que deitou ao mar, cm certa 
noite, uma nossa sentinelia, que estava no caes, o o impe
dia de passar para cima; e desse official de marinha que 
teve, naovp. valor, mas a indiscrição e brutalidade de subir 
peia muralha do Castello de S. João Baptista, a tomar uma 
satisfação com á guarda, por ter, por engano, respondido 
cop menos um tiro. á;salva da sua fragata. K qual seria o 
fim do um portuguez que íizesse qualquer dessas cousas 
em Inglaterra ? DeixaiYios de o dizer, pela vefgonha de não 
¡termos feito outra tanto. 
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Houveram luminarias por ospaço de 3 dias, e nojuUitno 
delles queifqi-a 9 de março, fez-se na sé um Te Deum !au-
damus com assistência da camará e mais pessoas da gover
nança, general ele. peio matriaionio da princesa da Beira 
D, Maria The reza, com o infante D. Pedro Carlos, filho do 
infante de Hespanha D. Gabriel, c da infanta D. Marianna 
Victoria. 

Sem embargo de que o bispo D. Jose' Pegado passava em 
perfeita harmonia com o general D. Miguel Antonio de 
Hello, não estava assim mesmo sçguro, e livre de seus ému
los. - Ainda por. este mesmo lempo se lhe fizeram contrarios > 
os subditos franciscanos desta provincia, em razão dp sér 
eíle nomeado pelo principe regente (dizem que por eqtii vo
cação .da ministro) para eleger da proposta tríplice o'.padre 
que devia presidir ao capitulo geral; e querer preferir de 
seu arbitrio, como preferiu, o seu amigo fr. Thomaz do Ro
sario, a fr. Antonio do Ceo, 1 d a lista. Houveram por 
isto bastantes desgostos, c o bispo nao podendo vencer o 
seu genio, reservou-se para os exames dos ordinandos,' e 
para outros actos de sua propria jurisdicçao, atropelíando 
o andamento das cousas,do expediente: no quegrandemén-
te,prejudicava.as pessoas e os interesses da província',!c6ni • 
manifesto escândalo do .século. • Por esta forma se foram 
multiplicando os seus inimigos, em tanto que, temendo-se 
elle .de novos insultos, e dos últimos desacatos á sua pes
soa ; intervindo alem disto alguns acontecimentos,pouco • 
vantajosos á religião, por causa dos imperios do^Espirilo. 
Santo, a que elle pertendeu occorrer com algumas providen
cias, ehamándo a si a'policia sobre taes abusos; assim como , 
removendo aquellos que a provedoria, dos residuos 'punha 
em pratica no tomar das contas das confradtas instituidas 
por ecciest as tiros : achou-se de repente . contraminado por 
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extremados partidos, e odiado dos grandes e dos pequenos, 
queja á carga cerrada o combatiam. Desenganado então de 
nao tirar aqui um melhor partido, tomou o serio accordo 
de passpr á ilha de S. Miguel, a titulo de visita; o que fez, 
sendo lá recebido de tão boa vontade como antigamente o 
fora o seu predecessor D. Pedro de Castilho, quando fora
gido procurou livrar-se das vinganças do corregedor Cypri-
ào do Figvieiredo, e odios populares cimentados pelos agen
tes da politica dominante nessa latal época. 

Conta-se que este prelado algum tempo vivera como re
signado com a sua sorte, esquecendo as amarguras por que 
passara nesta Uha Terceira; nào podendo com tudo deixar 
de proceder em algumas reformas do clero secular e re
gular, entrou com effeito em uma nova lucta, e fazendo-se 
do numero dos descontentes o seu antigo adversario fr. Jo
sé dos Anjos, custodio da provincia, com outros de simi-
Ihante peso e quilate, que todos pretextavam vingar offen-
sas publicas; encorporando-se-lhes os seus padres mais di
gnos, aggregaram ao seu partido em breve tempo os pode
rosos da ilha; do que se seguio começar o bispo a receber 
muitas desfeitas e insultos , (se não é certo que a sua ma
neira irregular de vida , como alguns dizem, o mereceu) e 
ainda maiores desgostos, do que aquolíes soportados na 
capital da sua diocese: e avultando estes maximamente, 
passando elle attribulado se foi enchendo de novas mo
lestias, com prazer de seus inimigos, que pensaram em bre* 
ve se veriam livres de suas exigencias e reprehensões, ain
da as mais justas. Existia entre o bispo è o dito custodio, 
um antigo e inveterado odio, de que já noutra parte fixe
mos larga menção, por nào quererem estes padres, funda
dos em seus privilegios e isenções, sujeitar-se á jurisdicção 
ordinaria ; julgando-se habilitados para viverem, confessa
rem e pregarem independentes de provimento, e das visita» 
a que era obrigado todo o clero. Sobre tudo isto se haTiam 
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excitado muitas contestações; e tendo subido ao principe 
regente contas por uma e outra parte , houve elle por jpçm 
resolver este importante negocio, em 8 de julho do anno 
em que vamos de Í 8 H , como se evidencia pelo doe.— 

Sendo nos termos por que se explicou o principe regente 
reprehendido o bispo, julgaram-se os frades com direito a 
praticar toda a qualidade de ataques e insultos contra eU 
le, digno de toda a commiseraçao pelo estado de aba-; 
timento em que, alem de suas molestias habituaes, ficara^ 
depois desta regia resolução: e sob pretexto de o consulta
rem em-casos de consciência (se é verdade o que se conta) 
o questionaram apresentando-lhe a epistola de S. Paulo, 
(101) em que recommenda as qualidades que deve ter um 
bispo a fim de reger com dignidade os povos da diocese 
que lhe fòra confiada : e chegaram a indigitar-Ihe com iro
nia as palavras que ali explicavam os vicios deste seu pre? 
lado, isto é, os de que o arguiam. 

Insólito e arrojado procedimento de que elle se deu por 
tão envergonhado e offendido, que logo fez de tudo lavrar 
autos e protestos, requerendo com elíes ao principe regente 
houvesse de vingar a affronta que á su? pessoa T ao episca-, 
pado, e ao sum mo imperante haviam feito aquelles desroo-j 
ralisados e orgulhosos frades',-e em tempo que a saúde del-
le recorrente tanto perigava , augmentada doença com tar 
manho desgosto. 

Aconteceu na villa da Praia uma revolta do povo , por 
CÍIUSÍI da excessiva licença no embarque dos trigos daquell^ 
eapUajuí*, e monopolio dos proprietários : occorreu a isto Q 

(ÍOl) Fiílelis sermo ; siquis Episcopatum desiderat, bonum opus de-
sideE-at. Oportet ergo^Episcopum irreprehensibilem esse, unius oxorís 
virótii, sobrium, prudentce?, oi-Batum, pudicum, h^spítalsm, doctocem* 
non vinolentum, non percussorem, sed modesíum : non ii/igitosum, «OH 
enpiílií»í, sed .suas domui bene prsepositum, i 

S- Paul, in epist. ad Thimotheum cap. 3. 
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g-èneral, obrigando-os a abrir os graneis, * expondo tudo á 
venda, e por assim se conseguio apasiguar o tumulto. (Con
ta ao governo em 22 de fevereiro.) 

Por ordem do mesmo general, em 17 de janeiro, foram 
reduzidas a 13 as companhias de ordenanças da cidade 
d'Angra e villa de S. Sebastião; e na villa da Praia a 10, 
que tantas eram as freguezías de que se compunham as 
duas capitanias. Em consequência desta reforma, procedeu-
sè á nomeação da respectiva officíalidade pela forma pres-
cripta no alvará de 18 doutubro de 1800. 

Experimentavam os maritimos da ribeira desta mesma 
villa gravísimos prejuízos e incommodos pessoaes, motiva
dos pela- camará, que indiscretamente authorisava o juiz 
almotacé a que lhes fosse taxar o peixe, compellindo-os com 
penas de dinheiro e cadeia; e deste arbitrio foram víctimas 
os filhos de um José Garcia. Deste procedimento se quei
xaram ao general, allegando que nem a camará, nem o al
motacé tinham símilhante poder; jã conformé a antiga le
gislação é casos julgados, de que temos feito menção no 
1.° volume destes Ànnaes, já por lhes "obstarem os avisos 
regios de 16 de janeiro de 178 í , e 7 de janeiro de 1793, 
e sendo finalmente ouvida sobre este negocio a mesma-ca-
mara, proferio o general este despacho : « Os magistrados 
« e juizes devem sempre proceder conforme as leis, e nun-
« ca substituir os seus arbitrios á norma delias; e não sen-
" do os supplicantes autuados pela offensa feita aos almo-
« tácés, nà forma que as mesmas leis prescrevem, devem 
« ser soltos, ficando a camará da^illa da Praia na intellí-
« gencia de que não deve consentir que os almotacés taxem 
« o preço do peixe aos pescadores, contra o 'que pòsiliva-
« mente tem sido determinado nas referidas, ordens regias, 
«"dirigidas a este governo. Angra 22 d'agosto de . l8M. s 
Com rubrica. '. , ' ' ' V * ' 

^m òbsévvaricia do alvará que iiorpeava "a juhtã crimi* 
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íiaf, como já dissemos, ordenou o general em 5 de julho',* 
que os juizes de fora, em conformidade do § 3 lhe envias
sem todos os processos de suas respectivas repartições cri-
mínaes. e que se achassem nas circunslanckis dos 1 í © 
12. Em consequência do que se deu principio ás ftinceões 
do tribuna! com o corregedor , juízes de fora da cidade e 
Praia, das ilhas de S. Jorge e do Pico: e como o hacharel-
Atiíonio da Silva Telles, que servia de juiz de fora e alfan
dega nu mesma cidade, nao trouxera provisão legal, para 
servir de provedor de defuntos e ausentes, e neste caso 
competia ao hispo dar as providencias, (tinha a seu cargo 
cuidar da redempçào dos cativos) officiou-lhe o general 
para que em conformidade da regia provisão de 22 de de
zembro de 1806 provesse no caso occorrente, como lhe pa
recesse ; o que elle fez log-o. Também officiou aos juizes das 
alfandegas, dizendo-ihes que se ía estabelecer a fabrica dos 
chapeos por José Maria da Silva, e Companhia; requeren-
do-lhes a exacta observancia dos alvarás de 29 de dezembro 
de 1753, e de 7 d agosto de 1763 que prohibiam a expor
tação de pellos de coalho para fora do reino , aíini de que 
o mesmo se fizesse cm relação a esla ilha. Officiou ft cama
rá da cidade, dando-lhe parte de que o provedor dos resí
duos, que era o corregedor, (102) queria se lhe desse apo
sentadoria, como se praticara com todos os ministros letra
dos; e que assim o tinha novamente determinado o princi
pe regente na carta regia de 27 de março ultimo; une 
finalmente lhe desse a ca ena ra razão da sua duvida a este 
respeito, como ella fez, mas foi improcedente, por ser ex
pressa a ordem real. E porque fora tnui escassa a collicifa 
de todos os cereaes neste anno, e tambera por haver falta1 

(102) Por esta providencia adiamos fora o ultimo provedor dos resi
duos o dr. José Joaquim Dantas Bacellar, como' observáfaos úo armo' 
de 1809. 

jo»* , n i . 
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da bátala ing-Ieza, foi de todo impedida a exportação. Olhan
do finalmente pelo estado da defesa da ilha, offuMou ao se-
creíario dos negocios da guerra ti marinha, D. Miguel Pe
reira Forjaz, pcdindo-lhe algumas munições, annus de fogo 
e brancos, di/.endo havia mais de um século falia van], c 
que o ministro iuglez prometiera fornecei-as, e nada eífei-
tuara até aíi. 

Parlieipou ás camarás da capitania, em portaria de 15 de 
julho, que os fruticezes haviam evacuado a praça d'Ahnci-
da, iinico asylo fpie lhes restava em Portugal; para que sc 
fizesse in as necessárias demonstrações de regosijo publico. 
Fizera m-se então nas eg rejas as costumadas fu noções reli
giosas por i zo plausivel noticia; e na praça da cidade as 
festas profanas do costume, porem com a maior grandeza 
que foí possive! , e a tudo ;issisí¡o o mesmo general com o 
seu estado maior, nào sem admiração do modo, accio, e 
perfeição com que se praticaram estes actos, com a con
corrência dos fidalgos da ilha, que profusamente gastaram 
grandes cabedaes em desempenho de seus maiores, pelo an
tigo estatuto da cidade: e foram estas com eíVcito umas das 
maiores festas que se fizeram em Angra, por similhantes 
moi ivos. 

Ern 10 de setembro foi creada a mesa do desembargo do 
paço; c por alvará de 18 do mesmo mez eslaheleceu-se a 
junta do iiHhoraniento da agricultura, de eiijos actos fare
mos meneào. Por instancias deste general fot também crea
da tinta academia militar, que por falta de alumnos veio 
alguns anhos depois a extioguir-se. 

Andava já de muitos annos reconhecida a fulta de regu
laridade La cobrança dos dizimos de todas estas ilhas, e re
putada como fecunda origem de notorias perseguições e 
desavenças entrp os povos, assim como -a inquietação do 
foro. Era, para meiho;' nas explicarmos, um flageilo,. uma 
assolação de todas chas, e mio se provia de remedia a .tanto • 
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mal: mui principalmente quanto â dizimada dos anímaes, 
quanto ao tempo em que se faziam as avaliações, (t03j e 
quanto ao arbitrio destas,para a necessária dedueção, desvi-
ando-se os cobradores e dizimeiros, dos preços por que cie 
tempos atitiquissimos se cobravam: anlcs pelo contrario 
assentavam nos fiilacs cjuíernos o que lhes parecia, donde 
com rarito procedeu o proverbio, que vulgarmente andava 
introduzioo —• o caderno nào mente! — Sobre este objecto, 
pois, foi mui noi^vel o pleito que houve com alguns mora
dores da villa da Praia, autor Francisco de Sousa do Rego, 
lavrador abastado do lugar de Fontinhas, em que se deu 
final sentença pelo corregedor interino, ou juiz da alfan
dega, Antonio da Silva Telles, em 23 d agosto do anno em 
que vamos de 181 l , condemnando os dizimeiros a usarem 
de caderno escrito com regularidade e claresa , devendo 
também dar quitação aos que lha pedissem, e tivessem pa
go; porem como esta sentença se nao estendia aos que neíla 
nào intervieram, nem foram ouvidos, continuou o abuso, e 
mui tarde acabou, e só finalmeute por eííeito da nova le
gislação, e extineção de alguns desses tributos chamados 
das miunças. 

Mandou o general em 15 de setembro registar nas res
pectivas camuras da capitania, para desde logo ter a devida 
execução, o alvará com força de lei, pelo quab foram assigoa-
dos 200$ rs. de ordenado aos juizes de fora do Funchal, e 
destas ilhas dos Açores, para que tivessem suficientes rendi
mentos, ese podessem manter, concorrendo o necessário de
coro e independencia, e nào deslisarem, e prevaricarem 
por falia do meios de subsistencia, doe.—KKK— 

Em a noite de 3 para 4 de dezembro, dia de S.ta Barba-

(103) l'agava-se o dizimo dos bezerros de um anno, c esta cobrança 
fazia-se em janeiro, talvez cora o fundamento estabelecido no art. 6.° 
do foral do almoxarifado , que mandava assignar os gados no üra do. 
anno. Vid. 1.° vol. doc—-Ji—. 
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ra, lcvantflu-se "ma tiío grande tempestade de ventó sudu^ 
este, entre uma chuva grossa e relámpagos de tamanha 
fòrça, que do eguál nào havia memoria entre os presentes : 
(llM) t'cz em toda a i!ha estragos consíderavei.-i, derribando 

(104) Por não chegar ;í nossa noticia deixámos de coinmemorar cisi 
lugar convciiienle os dililvios e tempestades que nesta illia aconleccrüm 
desde o anno de lo8fi, entre as quaes foi a <ic 11 de fevereiro de 1G08, 
de 3 d'agost» de 1636, e de dia de Paseos 26 de mareo de 1690, de 
que levemente tractamos. Sem nos determos em indagar qual a razão 
destes íhgcl los , que os nossos chronislas nos pintam cffeitiss da colera 
divina pelos peecados dos homens , c até o bom religioso p.e Chagas 
nao duvida pôr ó frente da tempestade no dito anno de 1636—o diabo 
que tentara Job e que etic conseguio afugentar ; — nem lambem que
rendo entrar cm juizo com os p^kes espirituaes que nesse lempo mais 
serviam de aterrar do que de pacificar as consciências do povo com suas 
impertinentes missões e controversias: parece-nos que nenhuma das re
feridas tempestades exceden a de que se tracta aquí , poís segundo te
mos coiLhinado, bem poderia a dcsrripção desta figurar com ás melho
res da antiguidade. Nem , porisso mesmo, seria mister irmos tão longe 
se quizessemos inventar um ministro da colera de Déos á frente deste 
flugello, como se persuadia a sinceridade do referido religioso. No Pa
raíso llestaurado temos uma viva pintura da tempestade de que tracta
mos, mas o seu autor soportando o ser appellidado licencioso poeta, 
e talvez, pouco orthodoso, não consentira o injurioso cpítlieto de faná
tico, quero dizer renunciava a satanaz e a todas as suas pompas; com 
o que nós também nos conformamos. 

« E já ambos os Trópicos começam 
A trovejar, e os pólos do céo ambos 
As nuvens de mil rachas horrorosas 
Abortiva lançavam fera chuva , 
Misturados relâmpagos, c'o o fogo 
Congracada ruinosamente a agoa. 
Nem dormiam os ventos dentro em suas 
Covas çle pedra, mas saltavam fóra 
Das coiceiras do Mundo todas quatro, 
E cahiam em cima do vexado 
Deserto, cujos mais agigantados 
Pinheiros, bem que tão profundamente 
Arreigados, como altos, e os carvalhos, 
Mais robustos dobravam seus pescoços 
InDesíveis , dos sopros carregados 
Da tormenta, ou quebravam á pancada. 

(Traducção inédita do Dr. J . C de Mello m 1796.) 
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chaminés, levando casas, arrancando muitas arvores, arra
sando paredes, entulhando cerrados, e trasbordando as ri
beiras i|ue levaram após de si tudo o (pie encontravam. Em 
Angra despedaçou as vidraças fronteiras, e derribou as so-, 
beiras dos telhados ; mas o que mais sensível ainda se tor
nou/ foi o ercstarem-se todas as hervas e hortaliças, do 
muito vento e pedraço que sobre ellas caiu; de tal forma 
que, por muito tempo, nao tiveram os gados'que comer; e 
as gentes valiam-sc unicamente dos toros e cabeça da hor
taliça , nabos etc., para temperara e.irne, o para outros 
usos. Km algumas freg-uezias, como foram Villa Nova, Agu
alva, Serreta, e Sancta Barbara das Nove ribeiras experi-
mentaram-se gravíssimos prejui/.os da endiente das ribei
ras e grotas, e morreram algumas pessoas, ou levadas nas 
correntes, ou mesmo afogadas em suas casas, e quintacs 
para onde fugiram. No dito bigarda Agualva foram mui 
consideráveis os estragos, porque rebentando a ribeira dos 
moinhos com força prodigiosa logo acima da egreja , nào 
houve obstáculo que nao vencesse : entulhou profundamen
te o ultimo dos antiquíssimos e fortes moinhos, denomina
do — Inferno —- obstruio os caminhos e pomares com 
muitas areias e pedraria de enorme peso; lambem algumas 
casas foram levadas pela cheia, e afogaram-se pessoas de 
ura e outro sexo. Perderam-se muitos gados, assim nas en
chentes como depois á fome. Naufragaram no porto da ci
dade sete navios, escapando mui poucos homens da tripola-
çào, e dos que nelles se achavam para seguir viagem. A to
da a ilha foi ter a resaca do mar, e entrando este pelas 
bahías mais rasas, e salvando algumas rochas, lançou em. ter
ra muitas qualidades de peixe, principalmente na bahía de 
S. Matheus, e no lugar do Porto Judeo, onde saiu um Ca
vallo marinho; em diíferentes sitios do Porto, Martins, e na 
bahía da Praia, que toda revolveu, deixando o areal desco
berto, e offerecendo uma horrorosa perspectiva. Também 



afi èrilrou pela rua dô Rego, e da alfandegá, ent'ulhando-as 
de pedras, e peixes de diversas qualidades , sem eomludo 
perigar pessoa algumíi, porque os moradores se preveniram 
logo que começou a tempestade, e se ouviram mais estron
dosos Os roncos do mar, e se fizeram ameaçadores. 

Haviam alguns annos que o contagio das bexigas ataca
va os habitantes destas ilhas terrivelmente , porem em ne
nhum d.clles mais sotVreram do que neste de 1811: poucos 
foram os meninos que náo morressem delias, e mesmo dos 
adulios nenhum escapou que as não tivesse, falecendo uma 
grande parte, assim como muitas pessoas de njaior edade, e 
pcima de 40 anuos; notando-se que os da ilha das Flores 
residentes nesla , grandes c pequenos soíTreram mais; e 
foram tantos os que deste contagio ficaram assignalados, 
aleijados, defeituosos e cegos, que nunca similhante mina 
jamais se vira. Os livros mortuários apresentam uma es
pantosa lista dos meninos, como vemos na villa de S. Se
bastião, onde desde 2! dagosto até 17 doutuhro morreram 
19, e um mancebo de 32 annos, todos deste flagello, apesar 
do grande cuidado que se empregara na vaccina. 

ANx\0 DE 1812. 

Reprchendeti o general asperamente os offíeiaes da ca
mará da Praia, por haverem provido de seu moto próprio 
o cargo de escrivão, da camará, que se achava vago, já 
quando por sua ordem estava a concurso; e dizia assim: 
« Recebi a carta de'VV. MM. que me escreveram cm data 
« de 29 do corrente; faltava á verdade se deixasse de signi-
K car a VV. MM. o sobresalto que me causou ao ver que 
« VV. MM. sendo os primeiros obrigados' a dar exemplo do 
« respeito e submijssào ás leis deste reino, e ás ordens do 
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t nosso augusto soberano, são pelo contrario aqueíles que 
« moslram aos povos o pouco cuidado que lhes deve o seu 
« cumprimento» etc. Mandou emfim que á margem do 
registo em que se achasse a nomeação se pozessem as ne
cessárias verbas, para que em todo o tempo constasse a 
illegalídade do expediente por elles tomado sobre este ne
gocio, e' mandando-the certidão de assim o haverem cum
prido. Etn consequência do que eompelenlemenle foi pro
vido, em lugar do finado Ignacio Pamplona de Menezes, que 
exerceu por muitos annos este officio com ordenado de 50jSt 
rs. somente, e a braçagern, Joño Jacmtho Vieira. 

A requeritn'ento do provedor (íOô) da casa da SliVericor-
dia da villa de S. Seliasliuo, José Matbado Homem da Costa, 

(105) A provisão diz assim..— Uma representanão de José Machado 
Homem da Cosia, que se diz provedor da casa da Santa Misericordia 
dessa v i l l a . . — Ora este modo de fallar inculca ignorar-sc a exis-
teneia de tão antigo estabelecimento, que nesta data possuía vim pequeno 
hospital, louvável empresa dos actuaes mesarios da Santa Casa, e que não 
progredio peta escacez dos seus rendimentos. Como porem tenho de 
faUar ainda deste pio estabelecimenlo, para lá reservo o que agora nesíe 
logar, e a proposito, me cabia; alem do que fiea no l . " volume desta 
obra — anno de 1610; e porque não tínhamos á miio o referido alvará 
por onde foram concedidos os privilegios a esta casa da ¡Misericordia , 
o não'publicámos o que hoje fazemos aqui porque nisto vamos conformes 
eom o nosso proposito, que é fazer uma especie de registo dos docii-
liicntos que nos parecem de maior importancia para a historia. Alvará. 
« Êu el-rei faço saber aos que este alvará virem, que havendo respeito 
«ao que na petição aqui junta assignada por João Travassos da Costa , 
« meu escrivão dá camará dizem o provedor e irmãos da conftadia da 
« ílisericordia da villa de S. Sebastião da ilha Teixeira : e vistas as cou-
a sbs 'què àllçgam, e informação pelo provedor da comarcadas ilhas dos 
i; Açores, e o seu parecer: Hei por bom e me praz que possa gosar dos 
«privilegios, graças e liberdades de que gosam a casa da Misericordia 
« da ilha d'Angra : c mando ao dito provedor e aos mais a quem o co-
« nliL'ci mento disto pertencer, que o cumpram, e guardem este alvará 
« como nelle se contem ; o qual me praz tenha forra e vigor, posto que 
« o seu efteilo haja de durar mais de um nono, sem embargo da orde-
o nação cm contrario. Alvaro Correa o fez a 25 d'abril de 1610, JoÀo 
ff Travassos da Costa o subscrevi. Rei. Gilannes. » «Alvará porque V. 
« M. ha por bem que n provedor e irmãos da Misericordia dft viUa de 
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foram soccorriflos os habitantes da mesma villa e seu dis-
tricto, depois de exactas informações 'sobre a vioíenda das 
febres contagiosas que aíi andavam, e dos poucos meios de 
se curarem os enfermos. Deram-sc estas providencias doe. 
— L L L — s e n d o presidente da junta da fazenda e deputa
dos os beneméritos Francisco Celis Medina, e Felix dos 
Sa netos. Poz-se á disposição do dito provedor uma botica 
volante, (como já em outras occasiões se havia feilo) deu-
se-llie o cirurgião .1. A. de Avelar, um dos que vieram na 
¿4masonavo qual visitava os enfermos de dias a dias, con
forme a necessidade o exigia, acliando-se tudo. submettido 
á direcção do provedor e da mesa da Misericordia, que era 
eníào dirigida pelo seu secretario o mui zeloso e caritativo 
beneficiado Francisco Jose cTAndrade, natural da mesma 
villa, e nella de boa memoria, pelo seu desinteresse pes
soal, cuidado das.cousas publicas e intelligcncia dos nego
cios. Dispendeu a real fazenda algumas sommas nesta occa-
sião, e persuadó-me que cm toda a ilha, onde andava o 
contagio, introduzido, e fazia gravíssimos estragos. Pa réce
me qiíe também se repetio o flagello das bexigas que ha
viam annos grassava na ilha. 

.Augmentando-se cada vez mais as antigas e graves mo
lestias do bispo D. José Pegado, já pela força do trabalho 
na visita da ilha de S. Miguel, onde se achava, já, e muito 
mais, pelos desgostos que lhe causaram os frades de S. 
Francisco, como acima relatamos; vio-se obrigado a reco-
]her-se á cama: e desenganado petos facultativos de que a 
medicina lhe era improíicoa, eque o íim da vida lhe estava 
proximo, chamou um tabellião da cidade de Ponta Delgada 
que lhe approvasse o seu testamento, no qual se conti
nham, entre outras disposições:—• que a sua livraria ficas-

« S. Sebastião da ilha Terceira gozem dos privilegios, graças e tiberda-
« des que tem e gosam a casa da,Aíisericordia da cidade d'ADgra. Por 
«despacho dá mesa. Cuoipra-se—Silveira.— » 
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so ao seu successoiy alé que em Angra houvesse um semi--
nario episcopal,-de que lauto se necessitava, e elíc- tinha pe
dido ao principe regente para bom aproveitamenlo da dio
cese ; e {pie i'erificando-se esta eireunsluneia, entào se mu--
daria a sobredita livraria para o seminario, de forma que 
os livros indispensaveloieiue prohibidos, estariam sempre 
nella com resguardo e camella, para que só os podessem' 
ler as pessoas que ])ara isso tivessem legitima licença.— 
« Por uilimo pero (dizia clíe; a todos os moas diocesanos 
« neste papel publico, e snlemne, u íümo talvez que em mi-
« nha vida faça, a todos, c a cada uai cm particular, que 
« me perdoem pelo amor de Déos qualquer oílensa, escan-
« dalo, ou máo exemplo que eu liic tenlia dado; jicoo-lhe 
a também me perdoem de todos os descuidos , omissões e'-
« DCg'lig'cnciaSj erros culpáveis, e qualquer sorte de deleito 
« em que eu tenha caido; peeo-lhes mais pelo amor de Deos 
« que agora se esqueçam dos meus máos exemplos, e só 
d sim se empreguem unicamente em pedir a Deos NOÜSO 
a Senhor, que sc compadeça das minhas tribulações aclu-
« <ies, da necessidade e pobreza extrema de meu espirito, 
« que me perdoe pela sua infmiia Misericordia , e i re salve 
« pela intercessão poderosíssima de Maria Sanctissima, tni-
« nha Madrinha, minha màe, e minha Senhora ; de meu Anjo 
« da Guarda , do patriarcha S. .José, de meu pae S. Fiíippe 
« IVcri, e de todos os Santos de minha particular devoção ; 
« recommendando a todos também, especialissiinamenle 
« que nao cessem de pedir a Deos jNosso Senhor, com lagri-
« mas , com íervor, e com perseverança pelas necessidades 
« actuaes da saneia igreja , pelo sutnmo p.c Pio 7.", actual 
« cabeça visível da mesma saneia cgreja, com o qual eu 
« sempre vivi, estou, e estarei unido ate á minha morte ; 
<£ pela rainha Fidelíssima, nossa Senhora, pelo principe re-
« gente nosso Senhor, por toda a real familia, pelas victo-
« rias, pela paz., pela tranquilidade , c pelas felicidades pu-

Tom. 11!. ?.i>. 



« bltcas destes reinos c seus dominios.» « Este e o meu tes
ta monto » 

Eecommcndava aos seus testamenteiros o p." José da Ro
cha, e o di'. Fructuoso José Ribeiro, seus especiaes amigos, 
tivessem cuidado da mãe delle testador (a octagenaria ma
trona O. Januaria) que ficava em grande desamparo ; nào 
tinha bens alguns senão os preciosos moveis do palacio, ü-
vraria, louças, trem da cosinha. Da abertura do testa
mento apresentado ao juiz por bem da lei Vicente Soares de 
Albergaria, na referida cidade de Ponta Delgada, consta 
falecera este prelado em I d de junho do anno em que va
mos de 1 8 Í 2 : e sabemos fòra sepultado com a devida pom
pa, e ofiieios respectivos na egreja principal da mesma ci
dade. 

Uma circunstancia notável , que não podemos omitir 
neste lugar, é o dizer-se na parle official tio transito deste 
bispo, que elle morrera nos braços do custodio de S. Fran
cisco, o qual o ajudara e soecorrera religiosa c espiritual
mente no ultimo trance da vida : e porque este custodio 
era o mesmo que andara muitos annos em contestações 
com o referido bispo, c ao principe regente haviam no an
uo passado subido contas do nrâo comportamento deste c 
dòs mais padres da custodia, repiUou-se pouco sincera a as
sistência que ao bispo fizeram nos últimos dias, e hora que 
cilc se passou deste mundo. Dizem que alguns dias depois 
deste falecimento, chegara a decisão do principe a respeito 
da satisfação que lhe pedira o tinado bispo , obrigado dos 
insultos já mencionados, em que fòra parte o dito custodio 
ir. José dos Anjos, e os dous adjuntos, que o acompanha
ram sempre na insubordinação e perseguição daquelíe seu 
prelado; eonlendo-se na mesma decisão.regia , que os taes 
padres da custodia fossem surprendidos (como foram) no 
mesmo dia e hora, e postos fora da diocese immediatamen-
te, .t>a.fiasse do. degradados, como criminosos saeríleg-os, 



que attcnlarátn abertamente, e com a maior impudência 
contra o seu prelado, por meios desusados e escandalosíssi
mos; mas de tudo isto nao encontrei documento algum, e 
só a tradição de alguns contemporâneos. 

Por ordem do governo geral, em 8 de abril, fizeram lu
minarias em honra do infante, filho da princesa D. Maria 
Theresa, e de D. Pedro Carlos, c o do príncipe regente D. 
João e de D. Carlota Joaquina. 

Em 19 d agosto apresentou-se á cámara d'Angra o seu 
novo escrivão Alexandre Sebastião Borges: tomou posse e 
juramento; e algum tempo servio, porem varios acórdãos 
se acham escriptos por outra mão e punho , e mal subscri
ptos por elle, que, segundo dissemos em outra parte, não 
tinha mais capacidade: motivo por que o arrendou, até seu 
filho Manoel José Borges ser em edade de o servir, como 
servio. De sobejo havemos mostrado a infelicidade deste 
municipio, em não contar na maior parte da sua existencia 
moral senão serventuários ou pessoas inlíabeis para tão 
honroso e tão oneroso officio. 

Liquidou-se neste anuo o trigo a 7 50 rs. o alqueire, pre
ço a que nunca tinha chegado a liquidação na ilha; houve 
muita falta de cereaes, principalmente de trigos, por terem 
havido muitas alforras nos mezes da primavera, e isto suc-
cedeü também nos annos anteriores e posteriores. 

ANNO D E 1813. 

Continuavam em Angra os actos da junta criminal, que 
sentenciou á morte de forca cinco infelizes homens da ilha 
de S. Miguel, por terem assassinado barbaramente o juiz 
de fora da villa da Ribeira Grande, Joaquim de Santa Anna 
da Paz, Destinado o dia para esta tremenda execução, tam-
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})oni o general officion ao ps-nvineiaí dos fraiKiiscanos , exi
gindo (jue clío submimslrasse «s nooossni'ios soccoi'ros cspi-
I'ituac.s nos padecen les- KLs a copia do oí'lício : « Segunda 
(Í feira •"> do corrcnle pela nuinlià h;V> de stiliir para o ora-
« torio os rtios condemnados a padecer o ultimo snppÜcio 
« pela morie do juiz de í'ora da Iliheira í i r ande Joaquim 
« de Santa Anua da Paz ; e porque se lhes deve assislii* 
«•com todos os auxilios cspiriüiaes, e ministrar toda a pos
ee sivcl consolação nestes uliiuios dia* , nomeará V. \\.m" 
« seis religiosos de toda a capacidade, (pie os possam onvír 
« de ccnlissao, nnioiar, o coníorlar os padecentes com a 
a coníbrmidade clirisLà ao supplicio com (pie neste inundo 
« derem satisfazei' por seus crimes etc. etc. Angra -j d V 
« hri l de 18E.'].» Na mesma data escreveu á mesa da Mi
sericórdia para (pie l!;es fir.esse assistir com a necessária 
comula , e promplilicar as alvas coin que deviam subir ao 
supplicio, e servir-Ihes de nioríaiha. Ao ¡troverlor ofíicíou 
dcclarando-ibe ííiiabnente que íbssetn os religiosos para 
consolar os padecentes, que deviam morrer ás 9 horas do 
dia oito , e assistir-lhes a irmandade naqueltc ultimo tran
ce, na forma das leis do reino. \\ ÍIG) Todos estes officios 
constam do livro do resisto da si'ei'Ctan'a ^eral íí. 152 e 
spg'umtes. 

'So dia e hora aprazada concorreu a irmandade que tem 
por seu regimento assistir ain a fios íuiiclíres com as res
pectivas bandeiras o eapellào, e clie^oi^un lamLciVi os ofíi-
eiaes dc justiça, com o juiz di; fora, e assim um numeroso 
destacamento de tropa: e em presença de innumeraver 
concurso de povo da cidade e de toda a ilha, coin o havia 
nniilo tempo se nào linha visto, subiram as varandas da ca-

Anlão il'Altür.'h ¡Ysi rsvwxrv ¡\ mc-.A ÚÍ\ .̂ Ü^nriLOi'.lii) , loso ^ lr;1" 
too sla i'ii'a^áo u.i juma rritiili^l , í'¡izen:lo-]lífi *;ibci* a obrijí.irrui que 
ti&ha do assistir ai* ¡.r.'-os ¡UM1 íi'e.ssorn ch' ÍOÍIVCL O ultimo supplicio 
nfii '".('ir1; i fiiv.i1-;. 
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doía, que calão era nos antigos paços ao nascente p r aça dos 
Cosmes, hoje denominada —praça da ílestauração — donde 
se cuidou logo de extrair os padecentes, que estavam cada 
um delles assistido por um religioso franciscano, requisita
do na. forma dita, c nomeado pelo respectivo prelado, co
meçando entào o acto por extrair os 5 padecentes, que 
eram dons hoticarios, irmãos, outro um seu amigo, um 
mulato cie grande estatura que parece havia .sido servente 
do infeliz juiz de fora ; e o croado, que ao tempo do assassí
nio com elle morava, c que agora teve a coragem.de acceí-
tar o emprego do carrasco, porquanto, por altos juízos de 
Déos, como elle-fora instrumento de tudo na morte do a mo, 
assim o devera ser na dos seus algozes, e viver atormen
tado todã a vida do cruéis remorsos, que sao o maior infer
no de padecimentos cá no inundo Ao sairem da cadeia 
tomou a palavra o .mestre fr. Thomaz do Rosario, (107) o 
mais.hem apessoado, e distincto em saber dos referidos re
ligiosos, que eram os mestres fr. Joào da Purificação, por 
antonomasia o dos — Altares — por serdesla freguezia, fr. 
Matheus do Rosario, fr. Matheus da Conceição, e fr. Sehastiào 
de vSanla Calharina, (108) e por adjuntos fr. ,loào do Prado, 
que nmitosannos fòra eommissarioda provincia na corte; fr. 

1 (j07)5Seu pac èra um pobre carpinteiro natural da . ilha do Pico , 
que segundo o gosto do época, se considerava mui distincto. se na sua 
familia entrasse um .padie a Iionraí-a , c porisso não só metícu este na 
religião seráfica, senão oiiíro íilho, que depois de secularisar-sc se cha
mou João Antonio da Avo Maria: metleu clérigos outros dou? filhos, a 
saber, Antonio Joaquim Fagundes, sempre memorável por suas virtudes 
sociacs è prendas, o qual morreu beneficiado e ouvidor na matriz dá villa da 
l'raia 'dfcsla ilha , c Virente Constantino Fagundes, ÍJUC lambem, morreu 
beneficiado-""na mesma cgreja. Parece que de todos estes fora protector 
o p.c mestre h . João Baptista, para que se verificasse o proverbio de 
que — n ã o lia íiomcm sem homem.— * 

(108) A tíossa pouca edádc , pois não contávamos mais de 16 anuos, 
nos fez presenciar este lacrimoso successo, de que'ainda hoje nos hor
rorizamos, e parece-nos que eai nada faltamos,á verdade, senão nos 
illude o que iambom indagamos de outras pessoas a cllc" assistentes i 



Joao do Cenáculo distincto mestre elheologo na mesma" reli
gião, e fr. Alexandre varão illustreem exemplos e virtudes, 
e com alta voz, posto em cima dos degráos da varanda, da 
parte da rua do Gallo, para ser bem visto e ouvido , expli
cou em boa linguagem a rasào e justiça da sentença que 
condemnara aquelles padecentes á morte; pois haviam com-
mettido o gravíssimo assassinio de um magistrado, a quem 
aliás deviam respeitar seriamente. E voltando-se ao mesmo 
tempo aos chefes de familia, expot-lhes mui ao vivo quanto 
convinha o velarem pela educação de seus filhos no temor 
de Déos, e respeito ás leis da sociedade, para que não vies
sem a cair em tào desastrosos fins; que todos elles com 
seus próprios olhos vissem o que motivava a falta de subor
dinação ás leis, e de caridade o respeito a seus similhantes, 
e aos superiores. Depois do que, voltando-se aos padecentes, 
persuadia-os a esperarem a morte com firmesa, e resigna
ção: e com tanta energia c vivesa de expressões instava, 
que por um largo espaço de tempo se não ouviram mais 
do que soluços e brados do povo, acompanhados de torren
tes de lagrimas, parecendo que por esta forma se oppu-
nham a tão dolorosa execução. Ainda a confissão publica 
destes criminosos, pedindo em altas vozes a Dcos lhes per
doasse aquelle grande delicto, aquelle sacrilegio, commovia 
e tocava mais de perto os corações dos afflictos circuns
tantes. Foram direitos á praça das Covas, onde estava o 
pellourinho da cidade, e onde se lhes leu a sentença de 
morte, quê já na cadeia tinham ouvido, sem por isso nega
rem o delicto, nem deixarem de confessar que era mui justa. 
Chegados que foram ao relvãu, junto do Castello de S. João 
Baptista, sempre acompanhados do juiz e seus officiaes/ dos 
irmãos da Misericordia, e seguidos do povo, com assistência 
dos sobreditos directores espirituaes, aproximaram-se á for
ca, para onde subiram successivamente, e primeiro que 
todos com grande coragem o mulato; então lhes servio do 
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algoz, com inlrepidec e descaramento, um dos companhei
ros, (I 09) quo por evadir-se ao mesmo supplicio , como jã 
dissemos, tào justamente merecido, acccitara este vilissimo 
officio, que todos os outros rejeitaram com firm esa. Não 
achamos finalmente palavras sufficientes para significar o 
zelo, a piedade e ó amor de Deos, com que os ministros 
ecclesiasticos assistiram a estes padecentes naquelle ultimo 
trance; (1Í0) nem também posso explicar os soluços e la* 
grimas de todos os circunstantes, c do povo miúdo, princi
palmente mulheres, que pela maior parte voltaram a suas 
casas gritando aos que encontravam — e para que viemos 
nós cá ? Oh que desgraças!! 

Tomou contà dos cadáveres a irmandade da Misericordia, 
e os foi sepultar na sua egrej^. Por muito tempo se mur
murou contra o presidente da junta criminal, e contra o 
juis de fora da Graciosa, João Carlos Leitào, que mais se 
empenharam no supplicio destes infelizes, apressando cons
tantemente a marcha do processo, sem quererem esperar 
pelo recurso que interpozeram para o principe regente, e 
que segundo se affirmou naqueííe tempo, chegou tres dias 
depois com o regio indulto, absolvendo-os da pena ultima. 

(109) Alguns aiiQQS depois obteve este desgraçado ò sair da cadeia 
carregado de ferros a pedir esmola pelas freguezias do campo; mas 
quem se nao hqrrorisaria de ver á sua porta o matador de um juiz , eo 
algoz de seus companheiros cm t̂ o grave delicto ? E u presenciei algumas 
vezes as mulheres c os rapazes fugirem delle gritando— A i , que ahi 
vem o carrasco! 

(lift) .AecrosccntarciDos a tudo isto, que tal foi o empenho destes re-. 
ligiosos ajudando a bem morrer os padecentes, que alguns dellcs fica
ram doentes do grande trabalho e sentimento, vindo a fallecer pouco 
depois: e mesmo entre as pessoas do povo aconteceu cgual resultado, 
por não haverem taes exemplos ua ilha de tempos mui antigos. Para 
em lutfo ser este .di» de amargura , também , em quanto durou a exe
cução, houve um terrível vento quç paiecia querer levar tudo comsigo : 
c porisso não faltaram sinistras interpretações entre a plebe noveleira, 
passando i inmediata mento a attrihuironx milagres i alma do mulato, 
cujs, cabeça, disseram, f<)ra> mandada para Lisboa, em prova de se 
ter éà feito H justiça conveniente a' um simílhante delicio. 



Aos casaes dos açorianos que por ordem rcg-ia foram es-
tabclecer-sè nas capitanias do Rio de Janeiro, concedeu o 
principe regente, em 16 de fevereiro deste anno , que seuŝ  
filhos ficassèm isentos do recrutamento de tropa de linha 
e milicias; e lhes mandou fornecer terrenos, instrumentos,' 
as sementes necessárias; gados, e mesadas para sua congrua 
sustentaçtTo por espaço de 2 anrios. (Investigador portugnez 
em Inglaterra: abril de 18Í5 a pag. 164.) Veja-se a este 
respeito o que vae no anno de 1814; 

Logo que constou a morte do bispo D. José Pegado, não 
procedeu o cabido á nomeação de vigário capitular, como 
devera, na forma decretada no concilio de Trento; no en
tretanto saiu desta ilba para a corte do Rio cie Janeiro D. 
fr, Alexandre da Sacra Familia, bispo d'Angola, a sollicilar 
a sua remoção para esta diocese, o que lhe foi concedido, 
ein razão de seus serviços, sciencia, e edade provecta. Delle 
se informou o principe regente, como foi publico, e soube 
qüal a razão do custodio da ilha de S. Miguel para disputar 
contra o tinado em materias de jurisdicçào, de quejá falla
mos no anno de 1812, do que resultou o exterminio delle> 
e de seus adjuntos: e constou egualmente, que a nào per' 
tender o bispado o dito bispo, só netle seria provido, por 
suas boas qualidades, o deào José Maria de Bettencourt. 

Ja no anno de Í813 em que vamos, parece que chegou 
aqui o novo bispo eleito, quando o cabido se achava a bra
cos com o nuncio apostólico, que o pertendia obrigará 
nomeação de um vigário capitular, indigitando-lhe o que 
lho parecia : ao que o cahido se não prestava de boa vonta
de ; e passando a consultar o bispo sobre esta pertençao 
escusando-se elle de servir de arbitro naquella melindrosa 
questão, tentativa inaudita, como lhe chamava,, não cum-
prio com efíettOíO cabido o que delle se exigia, que erí( não 
mqnos que cassar ou suspender na diocese o juizo da exe
cução das letras apostólicas, e crear outro á vontade do 
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íiicsnio Nuncio. Mas poríiuc domos unía melhor idea do es
tado dcsia questáo, e se nns^m cr,lender de mais perlo os 
fundamentos em que se apoiavam ur.s e outros, adiaote 
juntamos a copia da carta do Nuncio, e o ofíicio do bispo,• 
em que iodo nc aeha explanado com perfeito conhecimento 
de causa, doe.—MiíM,—- c a ema do cabido ao principe 
regente sobre este mesmo negocio doc.—-N^X— que foi-
datada já em <> dab i i l de 1815. 

Com esta solemne resposta se deliberou a mesa capitular 
a indeferir a perteno.io do Nuncio apostólico: e por esta 
occasiào foi victima o mesmo bispo eleito D. fr. Alexandre, 
porque aspirando á nomeação de próprio na diocese, lit foi 
encontrar em Ptoma algum embaraço, por influencia do 
cardeal, díl o Nuncio, a c u j a vontade se oppozera manifes--
lamente na mencionada consulta. 

iNo dia 2^ de maio tomou posse de corregedor da comar
ca o bacharel João José Bernardes Madureira , e deixou de 
serrir neste cargo Francisco Manoel Paes de- Sande, ma
gistrado recto e íntelligente, que por tal servio dons trie
nios. 

Km setembro deste anuo houve na serra de Santa Bar
bara grande enchente das ribeiras, procedida de uma trom
ba dagoa que sobre ella caiu, e apesar de se ramificar em 
muitas correntes, a grandes distancias umas das outras, 
veio uma sair á egreja de S. Bartholomeu, na qual entrou 
até o altar mor, fazendo junto delia maiores estragos, por
que levou algumas casas, e cinco pessoas de um e outro 
sexo : o mesmo succedeu na dita freguezia de Santa Barba--
ra , também com morte de algumas pessoas que foram le
vadas ao mar. 0 damno causado por esta cheia foi mui 
considerável, assim nas casas que levou, como na genie, 
nos gados e campos, cujas paredes ficaram arrasadas e os 
cerrados areados. Nao ha exemplo de uma egual calasirofr, 
cuja relação não ampliamos mais largamente, por se nos 

Tmn. 111. 51). 



haver tlescnminliado a authentica, oblida em tempo, e dc 
pessoa competente. 

jXo í.0 de dezembro deixou de servir o officio de escri-
vào do cámara da cidade Alexandre Sebastião, de quem 
atraz fallamos, arrendando-o ao escrivão da correição, defun
tos e ausentes, Thouiaz José Froes. 

ÀNXO DE 1814. 

Entrou-se no alto projecto , já antigamente imaginado* 
de construir um molbe na ilha de S. Miguel; a este fim 
convncaram-sc as camarás na cidade de Ponta Delgada , e 
lançaram uma contribuição voluntaria, em execução do 
aviso regío de t2 de junho do anno proximo passado. Ser
via então de governador José Francisco de Paula Cavalcanti; 
e foi empregado no plano da obra José Tberesio ftlieheloti, 
dè quem o general recebeu o mappa com o desenho para 
o remetter ao governo, donde nunca mais se soube viera 
noticia alguma. Eis aqui a primeira tentativa moderna á 
cerca deste importante negocio, em que todas as ilhas des
te archipelago muito devem ainda hoje interessar, mas 
que por fatalidade nao teve andamento. Dahi para cá sào 
nuiíLíis as tentativas ao mesmo dm, c nós entendemos que 
o governo se nào tem determinado á conclusão da obra, ou 
¡á peía divergência das opiniões, ou pelo desejo de nao 
prejudicar a cabeça de càda um dos 3 districtos, que todos 
argumentam cm favor da sua posição geográfica, commodi-
dadc e frequência da navegação, .commereio nacional, &c. 
&c: e indo o mais abonatorio aos proveitos da localidade, 
que de ordinario sempre mili tam a favor dos seus repre
sentantes , mas sob a cap.1, da utilidade publica. . -



Reprcbcndeu o general ao juiz de fora da villa da Praia, 
que faltava ao expediente da justiça no fazer das audienci
as, preterindo dias que nào eram feriados; umas vezes por 
omissão, outras por impossibilidade, sem porisso querer 
passar a vara : ordenando-lhe então definitivamente, em 
portaria de 10 de fevereiro, que com efieito a passasse ao 
vereador mais velho. Outro inconveniente se experimentou 
por estes mesmos tempos: foi a prolongada doença do juiz 
de fora da cidade, que durou mais de um anno, sem que 
houvesse junta do desembargo do paço, creada na confor
midade do alvará de 10 de setembro de 1811: e porque a 
23 de fevereiro já este juiz frnecionava, exigió o general 
do corregedor' Madureira a fiel observancia do mesmo 
alvará, em beneficio das partes que muito o reclamavam. 
Talvez por mais tempo soíTreriam a falta de provimento 
nos recursos, a nào ser executada, como foi promptatnente 
esta ordem, com o respeito que se devia ao seu autor. 

Em 24 de março passaram-se as ordens necessárias na 
secretaria geral, convidando-se grande numero de casaes 
para os estados do Brazil, a cujo fim mandou o principe 
regente uma charrua que os transportasse. Achámos com 
effeito chegar esta embarcação á Terceira, em principio de 
setembro : chamava-se a Princesa Real, e era commandante 
delia José Antonio Lopes. Convencionados os casaes debaixo 
das condições, que ficaram para os vindouros cm silenció , 
isto é, que sem duvida seriam in mensas promessas ; parti
ram a 21 do dito mez na dita charrua, levando segundo 
se dizia, acima de 200 pessoas, a saber: 30 desta ilha e as 
mais das outras ilhas de oeste. Chegaram ao Rio de Janeiro 
com feliz viagem, continuando-lhe o governo a dar as cou 
sas indispensáveis á vida, ate chegarem aos lugares destina
dos, que foram para muito longe da capital, e desta gente 
nada mais sabemos ha tantos a unos. (111) 

(111) Excepto o serem estes casaes preparados á cusía do governo-* 



; 

Determinou o general cm euinpriniento das ordens re
gias, como se lè no aeorcklo da cansara da cidade a 29 d'a-
Lr i l , que se prohibisse com graves penas a caca das perdi
zes, codornizes, galinhoüas, o coelhos nos mezes das crea-
eòes, que eram abril, maio, e junho, conforme o preceito 
da Ord. do reino 1." 5.° t." 85, impedindo-se absolutamente 
a caça de coelhos de fio, Pubíicon-se ciitào em todos os 
concelhos aquella ordem mui oporíunamenLe, nào só pelo 
estrago que se fazia òs ercaçoes destas aves e animaes , co
mo as plantas que os caçadores dcátriliam e apesinhavam, 
com as matilhas de càes: mas só (icos: em vigor quanto 
aos coelhos, por existir uma outra provisão, datada -em 23 
de novembro de 16 1G, que prohibía o devassar dos caçado
res dos coelhos ¿ E mesmo pareceria 'justo o tirar este 
nobre deverlimeiUo á classe ociosa, que deile tanto se pro
sava em Angra? Em que se occup&ria dentro de tão cir
cunscripto recinto i* Eis aqui derogada a ordem regia, com 
Ião áureos fundamentos, como nos parecem estes, 
' Foram tantas e tào aturadas as agoas e névoas, que a 

camará da cidade, a 11 de junho, officiou ao cabido, deter
minasse quanto antes se fizessem preces, a \cv' se Deos 
pela sua infinita misericordia , suspendia «queüa ruina dos 
cércaos, pois que já havia immensa a!forra nos trigos por 
toda a ilha. Também se lé no^tcordào de G de julho viera 
á camará o cónego Luiz. Manoel do Canto , por parte da 
Misericordia, onde sorvia de provedor, agradecer lhe o ter 
assistido aô Te Dcuin que lá se fizera nesse mesmo dia pelo 
reslabelccimento da paz; o nada mais alcançamos á este 
respeito. 

Proced íamos trabalhos da jur í la do melhoramento da 

que é quanlot alcancfii , consi.ii escrever o genenil ao juiz dc fora dii 
Praia faUamlo-Iho du cisplíão Caei'ano Machado Valladao, João Lourenço, 
e Manoel JMaclia-río (lalo, moradores em ViiSa Nova. Vcja-se o que dis-
sfüiios.no anno dc í 8 í o 3 rfsnoity ííos casaos que foram para ^(Jiíeíle. 
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agricultura, cm razuo do quo se exarou acórdão a 13 da-
gosto na cámara d'A'ngra, para que o provedor do concelho, 
em notne do mesmo, enlrasac com requerimento- naquelle 
tribunal, pedindo aforamento cios seus baldios, e da fazenda 
real, segundo o alvará da sua crea na o, instruindo o seu re
querimento com o mappa dos baldios e campos referidos. 

No dia 6 de setembro tomou possa o novo juiz de fora 
Alexandre de Gamboa Loureiro, desembargador, com pre
dicamento dc 1.° banco, cujo posse lhe deu o corregedor 
Madureira, e houve-se por demittido o actual juiz Antonio 
da Silva Telles, que também se adiou presente ao acto na 
fornia do costume. Em i 7 acordou a mesma camará se 
fizesse uma representação ao principe regente pedindo-lhe 
um tribunal da relação nestas ilhas, em cuja representação, 
era mister que o general interviesse. Liquidou-sc o trigo 
a 54'! i's. o alqueire. 

Teve lugar no porto da villa da ílorla do Fajal em a noi
te de 26 para 27, e seguintes dias do mez de setembro, o 
celebrado ataque da esquadra itigleza commandada pelo 
general Roberto Hoyd, contra a escuna americana ingleza 
Armeslrojnc. Bateram-se reciprocamente os inglésese ame
ricanos, com a maior coragem. De ludo o .que se passou 
deu parte ao general 'O -governador da fortaleza ali existen
te, Elias José Ribeiro, qtte nada mais -fez senão constituir-se 
em perfeita neutralidade, doe.—OOO.— A indemnisaçào 
dos prejuízos causados á escuna foi demandada, como se 
disse, por uma força naval mui considerável que bloqueou 
o Tejo no anno de 1850, segundo me .parece, e foi vista 
da dita ilha do 'Fayal, onde já não existia o referido gover
nador, que tivera parte nesta derrota , por sua pusillaniim-
dade. 

Chegou a Lisboa a fausta noticia de se achar terminada 
•a-ardua empresa, e lucta em que andava envolvida -a nação 
^bñu'gueza, e as mais nações da Ettro,pa, ccmtra os projectos 
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de Napoleão Bonaparte, (112) e que lambem se achava res
tabelecida a familia de Bourbon ao tíirono, que por tantos 
secnios'occupara; e porque os beneficios .espalhados pela 
mão divina a este respeito eram tão grandes, exigiam os 
maiores agradecimentos da parte dos terceirenses, para 
com aquelle que os livrara de tal ruina: escreveu o gene
ral aos governadores das ilhas e ás camarás municipaes, 
para que verificassem em seus districtos as maiores de
monstrações de regosijo publico, dizendo lhes em fim que, 
segundo as ordens do cabido, se havia de cantar no domin
go proximo futuro nas egrejas principaes um solemne Te 
Deumj em acçào de graças, por tão alios beneficios, espe
rando se fizesse tudo com a maior pompa e concurso dos 
povos. E por esta occasiào se recitou em publica assem-
blèa o seguinte poema : 

S E X T I N A S . 

« Bramindo com furor se levantou 
a Na Hespanha oppressa seu leào infrene , 
« O Ebro no seu curso vacillou; 
« Tremeram as montanhas de Pjrcne ; 
« Mas as águias hostis que o despertaram 
« Cá primeiro do Tejo se espantaram.. 

« Alçou a frente ovante o bravo luso 
« Com assombro total do mundo inteiro; 
« As forças quebrantou ao braço intruso 
« Nos campos de Albuhera e do Vimeiro, 
« Movendo as nações do Sul ao Norte 
« A seu bravar seguirem raro e forte. 

(ÍÍ2) Chamava-lhe o general na portaria dc 18 d'outubro — Déspota 
da França, e Carcereiro da Europa. 
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« Quaes rios caudalosos que reunindo 
« Essa agua que os alenta em grossa véa 
« Vào tudo alagando e destruindo 
« A força da corrente e larga chéa ; 
« Desta arte Europa colligada 
« Seu Tvranno oppressor converte em nada. 

« Já soam os clarins, já tudo em guerra 
« As turmas inimigas vae batendo; 
« Trilhando lá da Gailia a mesma terra, 
« Onde se acolhem, quasi falecendo: 
« Lá vai, não perseguil-as, nem roubal-as, 
« Mas do jugo cruel allivial-as. 

« Rompe ó dia feliz, bem vindo dia, 
« Faustoso sempre, sempre abençoado, 
« Que o negro pavilhão da tjrannia 
« Com despreso se vê já supplantado, 
« Tremulando já da paz o estandarte, 
« Que nas auras se expande a toda a parle. 

u Graças ao céo, e graças á ventura 
« Do luso esforço, e armas Anglicanas: 
« Nào caiba a gratidão singela e piira 
n Nestas ditosas praias Insulanas : 
« Repiía-se em canora voz festiva 
« O principe João mil vezes viva. (113) 

Em consequência de tào grata noticia houve perdão ge
ral a respeito dos presos doestado, e despedio-se para esta 
ilha no dia 5 de dezembro uma embarcação de guerra com 
ordens ao general, para serem postos em liberdade todos 
aquellos indivíduos, que cm setembro de 1810 tinham sido 

(113) Ignoramos o autor. 



deportados para os Açores. Á vista do que offidou o mes
mo general ao corregedor para que lhe mandasse soltar os 
padres José Ferrão, de Mendonça, e o cónego regrante D. 
André, que se achavam prestís com outros mais no convento 
de S. Francisco, c de Santo Antonio: c que o mesmo sc 
praticasse com os mais presos d estado, onde quer que se 
achassem, podendo todos elles seguir viagem para suas ca
sas; o que todavia pirecc que mais tarde se cumprio, por 
motivos que me s£o estranhos. Antes porem que voltassem 
á patria, pedióse iníunnaç3o do comportamento de alguns 
destes presos de estado, porquanto achamos que o general 
em 27 de julho de 1815 informou sobre o comportamento 
do p.e Wanselcr, dizendo ser homem digno do completo elo
gio*; c que sofírera com a maior resignação a sua sorte, 
cumprindo inteiramente n obrigação de um verdadeiro 
ecclesiastico ; mas qtre o diácono Ala noel Ferreira Gordo, 
pelo contrario, era totalmente esquecido de seus deveres a 
que o ohrigava o seu estado, é concliiia nos seguintes ter
mos : « Niío cogitou seniío de perturbar a paz e harmonia 
« dos habitantes desta cidade, já inquietando-os, já atacan-
« do com dicterios e requerimentos insultantes todos os 
« magistrados e authorídades desta ilha, sem exclusão de 
« mini mesmo, contra quem, em o titulo de uma petição 
« de recurso escreveu um libello famoso. Não posso exprés-
e sar a quanto chegou a sua ousadia, mas bastará para que 
« V. Ex.a delia faça idéa, certificar, que teve a petulancia 
« de me requerer lhe mandasse passar por certidão as ins-
« trucçoes secretíssimas que o sr. rei D. José I foi servido 
« dar ao meu predecessor D . Antão d'Almada, escandali-
« saudo-se muito de que lhas não mandasse passar comet-
« tendo um erro de officio, para condescender com a sua 
a vontade. Quiz proceder contra elle na forma das" leis ec-
« clesiasticas; mas temi dernoral-o aqui, porque era maior 
« prejuízo desta cidade e desassocego meu, que supposto 
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K pacienlf: na qualidade uc paríicnlar^nào o posso set* como-
« (Icic^iiHo dn pmiript? rc^L'iHe nosso senhor. Nestes l e r m o s 
« juigm'i oíais coiivotiientc (k'lxtd-o ir, como o que nía is 
a conviniia ; mas suui posso informar a V. íix.a) para que 
« ohng'H1 ao coiihuci.nnEHo dos senhores governadores d o 
« reino que esto (?ecÍrsi;!sílro e rn¡ui hnniein, perturbador 
« da so<,Íod<i{ie, e ins-dli; 1.';' <!tr'. andiorniadcs constituidas, 
« ÍIKIÍJÇIÍO de tof!a a coiiSÍdcraç:"so, o qno carree de ser v i 
te giado de ¡¡orto, c Cbcrunoío.-^iineíite pela sua innnoralida-
« de. e tníiíediecncsa , a müis ousada cjne en já mais vu Es-
« ion na (!e¡eni!Ín::;.'"!o de fazer isío ínesino presente a S. 
« A. l \ . com dojumuni.os necessários para moslrar que 
« nada exageróle disto previno a V. Ex.*, pois de fació 
« ninguém até agora, como homein publico, tne cscandali-
« sou, e nnieon Usnío, esperando que V. Ex." no enlretan-
« (o acreditará a minha verdade, porque sabe que de ne-
« nhum dos deportados me queixei desta forma. » 

Tai foi a informação do genera! a respeito deste ecclesi-
aslico — o Gordo — que assim o nomeavam pela maior 
parte, coin odio c abcoiim'-cáo, po;s bastará div.cr que, cni 
todo o lempo da sua residencia aqui, senão oceupou de ou
tra cousa senão de tróficos de justiça , revolvendo debaixo 
para cima o cartório dos resíduos onde foram com a maior 
paciencia examinadas as inslitnioòes dos morgados e capet-
ías , eatando-Üies todas as verbas, pontos e virgulas, que 
pod esse in inculcar o menor direito (segundo seus ardentes 
desejos, do escrivão, e compauhia) a demmeius no jniz.0 da 
coroa : fado este que por estar tào radicado na memoria 
dos présenlos, ( í i ^ não carece de outras provas; e foi no
torio ser este homem cmn aíg'uns oulTos de cyual consci
ência, da ilha e dc Lisboa, associados na tremenda ioquie-

{114) — E tudo sem mcníir , puras verdades.— 
Cam, S^isiar], 

Tom. I l l , Õ l . 



taçào de tañías familias, que dali por diante foram respon
der no juízo das capellas da eoroa, pelos vincnlos de mor
gados íjue administravam em boa fé e de tempos anliquis-
siraos , vindo muitas a perdel-os, e tudo quanto possuiam 
para pagamento de custas e redisimas; e tudo devido ás 
traíicancias dc similhante associação que para isto havia 
ganhado uma franca entrada nos tribunaes. Seria um tra
balho insano, o mais prolixo e enfadonho, se pcrlendesse-
mos enumerar sequer a metade dos vínculos que se denun
ciaram aili naqucUe tremendo juizo, donde bem poucos 
saíram por sentença final; foi unia calamidade em todas as 
ilhas deste archipelag-o, assoladora de enumeráveis familias; 
e se bom que este ccclcsiasiico nào fòra o primeiro que 
aconselhara e dirigira esle genero de pirataria, (1 15) sem
pre lhe cabe uma boa parte nessa gloria, pelo muito que 
nesta época trabalhou coin os associados Sebastião José 

(115) Logo que se publicou a lei tias demmeias não fali aram cm toda 
a parte aecusadores; o oííicio não era honroso, mas era rendoso — de-
nunciaram-sc então as capcllas de Vasco Lourenço Coelho, que veio aos 
Lobatos, a de Affoannes Quaresma, e outros dc que foi donatario Domin
gos Linch, Em tempo do referido deportado c seus socios, denunciaram-
se as capelhs do Sirmento— do p.c Pedro Borges, Lu si a Esteves, Theo-
lonio Chama, e outras muitas : o prioslado tia eoliegiada da Praia , e 
í"ez-se uma partilha entre os taes interessados, figurando de testa de ferro 
Pedro Antonio de Ornellns, que depois de appresentar neste genero de perse
guirão toda a qualidade dc immoraiitiades, pouco tempo gozo» do seu fructo 
enchendo-se de lepra com que morreo, e diziam, que assim o castigara 
Dcos por não ter perdoado ainda ás cousas mais sagradas : similhante 
iim tiveram os outros, verificando-se nelles o proverbio — quem c'o demo 
poda a vinha c'o demo a vindima ! ! Já taivez nesse tempo não era vivo, 
que em eguars miserias se enlodara, o 1.° escrivão dos resíduos José 
Godinho da Costa Hamalho, já pagara o seu tributo com que tanto se 
dera a conhecer no referido tribunal, e na corte onde negociara a ven
da das cadeias da cidade d'Angra : c com tudo pede a caridade que lhe 
perdoemos lanías fraquezas, visto que elle, em honra desía sua patria, 
(si vera est fa my) p ri ai ou a liberdade das denuncias tão vantajosa aos 
açorianos! ! Tal foi íarnhem o Ikulo porque a R. coroa possuio bens qne 
com mãos largas repartió a todos os que lhe mereciam. (Vid . anuo 
de Í817.) 
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Felgueiras, com o forasteiro Pedro Antonio de Ornellas, e 
outros ejusdem furfuris et \arince. Finalisarcmos agora, 
que se este deportado, c mais algum de seus eollegas, que 
tambom teve essa faina, o dr. Simas, se dedicaram tanto do 
coraeíio a este genero de vida, tão detestada; a maior parle 
dos outros (1 IGj mereceram uma completa repulaçào, pelo 

(116) De todos estos deportados se resentio a malignidade e inveja 
de seus rivaes de gloria , espalhando com mão larp» entre o publico 
contra dies o descrédito ; figurando-os — irreligiosos —jacobinus (appelido 
cá novo) protestantes — inimigos do tlirono e do ai í; ir;— vaidosos de 
affectado saber, &c. : — níío sc fartando de lhes fazer pasquins nos 
quaes se continham estas e outras parvoíces, de que é parte o seguinte 
soneto, que andou de mão em mão, por ser uma perfeita sátira acom-
modada ao exterior dc cada um dos sujeitos que lhe diziam relação. 

SONETO. 

a Por Apóstolos da barbara doutrina 
« Que a ruinas reduzio a Europa inteira , 
«Na Âmasona degradão para a Terceira 
«Os pedantes da turba Jacobina. 

«O Ferrão , por ser sabio se amofina ; 
«Ás partes arma o Coxo a ratoeira, 
«Nas ruas o Portelli se peneira : 

« Graceja o Gôrdo em linguagem chula > 
«Os olhos desiguaes o Costa ageita , 
« E em mesa de morgado farta a gula : 

« De nobre o nome vão nenhum rcjeíía ; 
« Mas quem leva o trofeo, na tal matula , 
« É Vicente, o Doutor, chefe da seita. 

Ainda a malignidade e inveja não haviam desistido de seus péssimos 
caminhos contra estes deportados, e sabendo-se da sua ida para Lisboa 
foi publico este outro soneto : 

«Angra , mil p a r a b é n s ! . . . feliz cidade! 
«Verás cedo alongar-se de teu pòrto 
«De Lisia a escoria, o virolento aborto 
« Que te enviou do Averno a potestade. 



seu bom comportamento, e conhcoimenios literarios, (lam
bem elle os linha e nao poneos) tíos quaes souberam tirar 
sasonados fruetos, propagando-os entre a sociedade, como 
já distemos, e semeando-os com rnào hábil para quantos 
delies se quizeram aproveitar. 

ANNO D E 1815. 

Ás ordens monásticas destas íihas, ctiia fundação cm to
das ellas com razão muito custara a consoUdar, oSVereciam 
já de tempos mais remotos justiíicados motivos íie censura 
ao publico. Parecia que a licença com seus malignos atra
ctivos perturbara a sa moral, e boa doutrina que nellas se 
plantara, e por mais de dons seeuíos estendera ali seus be
néficos infhixos; mas esta demasiada liberdade , provenien
te de differentes causas, havia-se multiplicado em alguns 

« Asseclas ímpios da incredulidade... . 
« Famoso pregador da S^ita , o Torto {*} 
« O espirito, a quem traz ISacco quasi morto (**) 
« O Covo, por esseneia a faUidade'; (***) 

« O clérigo incestuoso , dciiiiüciíinte , {'**') 
« O Ziugíidor confuso, aparallado f " " * ) 
« Desdentado salyrico , e fnla-iianíí •***"*'; 

« Concilio horrendo ! onde não !cm guiado 
« Á triste mocidade .' . . . Angra Lnimíaste ; 
« Conta este dia para Li sagrado ! 

{*) O padre Cosia. 
(*«} O padre Wanzelcr. 
{%*•*) O ?)r. Simas. 
(*«**) O Dr. padre fiordo. 
(*..**} O padre Poríclii . 
(***«.) O padre D. Àndrtr. 
í.ial)ava-se de A. doíícs soaoluí o ur. juiz de fora Silva Leitão, 
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mosteiros de religiosas, mais Ho í|ue em outros; servindo 
de largo assumpto a apaixonadas narrações de certos ho
mens e escriptores,'assim naturaes como estrangeiros, (I í 7) 
que ás vezes, pela facilidade e sinceridade com que eram 
recebidas, reputavam estas casas uma segunda prisco, on
de, ao menor aceno, poderia cair algum artiPicioso Jupiter, 
metamorfoseado em chuva de ouro o ser acolhida no rega
ço das incautas: chegando a tanto a persuasão, ou a malda
de de taes cscriplores, c a lai despejo que reputavam inca
paz de castigar e repelíir similhantes aggresaòes, tudo 
quanto havia, e sobre este objecto se achava legislado, as
sim nas ordenações e extravagantes, (11 8) publicadas nestas 

(117) É porque tatnbcrn a sna impudência os levou, a parda ingra
tidão, a suppor neshis ilíi.is dos Açores acuelle gráo de desmoraiisacão 
que o filosoptio Epaminondas considerava na ilha de Creta , escrevondo 
e deixando um monstruoso tratado dos vicios dc quantos existíame ha
viam de nascer nella , como depois experimentou S. Paulo, chegando a 
dizer — cave ab insulanU.— Também pertendf-m que o nosso p,e An
tonio Vieira no seu— Anteprinteiro— f,ilian(Jo do descobrimento das 
ilhas, murmurasse destas ; mas não é crivei símilhante suppoiição, quan
do sabemos da sua derrota pelos Açores ; penicos da viajem nos mares 
da ilha do Corvo, c do bem que foi recebiíto na Graciosa >'S. Miguel 
e Teroíira , nas quaes missionou, como eleganteinciHe escreveu o p.11 
André de Ba iros na sua vida, que anda impressa cm um volumoso 
livro de folio. 

(118) Parece que este contagio viera ás ¡ibas de mais longe. Todos 
sabem o que se passou em lempo d'el-rei I) . João V que decretou os 
castigos mais rigorosos, perseguições e degredos em todo o reino contra 
os freiraticos ; do que tomou assumpto o devoto poeta que no sen pregão 
geral pedio pelo amor de Déos o acompanhassem na seguinte resa do 
Padre Nosso: 

Monarcha augusto a quem todos 
No desterro em que nos vemos 
í i mui justo que chamemos, 

Padre nosso , 
íi tão grande o zelo vosso 
JE tanto louvor merece 
Que já na terra parece 

Que estaes nos ceos, 
Nós os miseráveis reos 
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ilhas, como nos estatutos e concilios; eque os prelados mais 
activos nào eram capazes de cohibiré castigar tantos abusos 
inveterados. (119) De quando em quando viam-se luctas e 

Nunca de vós mal fallamos 
Antes todos vos julgamos 

Sanctificado 
O nosso cego peccado 
É a qnem attrihuímos 
Que a causa do que sentimos 

Seja 

Contra a catholica egreja 
Fomos por nossa desgraça 
Mas pode pôr-nos em graça 

O vosso nome. 
(119) Mas deixando a demasiada paixão destes escriptores com seus 

odiosos nomos, concedamos com efícito ao tempo e ás circunstancias do 
paiz alguma condescendencia excessiva nestas corporações , e convenha
mos também que entre J,antas pessoas de virtude e de uma vida exem
plar haveriam (por fraquesa inherente á humanidade) algura.-s relata
das e licenciosas; este defeito com tudo não deve imputar-se contagio
so. O desejo de governar, as^primasias e outros particulares próprios 
da vida claustral foi por muitas vezes o motivo de grandes debaies e 
controversias em conventos de um e outro sexo; deixando a este respei
to o que se passou em tempos remotos, venhamos á época de 1769, e 
acharemos as freiras de Jesus da villa da Praia em tal revolução (seguin
do já outros casos passados do m ŝmo ser) por causa da eleição da sua 
abbadessa ízabel dos Anjos, que foi mister recorrer ao capitão general, 
que mandou ao ministro ecclesiastico pôr termo a tudo com força de 
braço secular. O mesmo trabalho ia no convento de S. Gonçalo: soble-
varam-se as freiras não querendo estar pela eleição que se fizera , e re
queriam terceiro escrutinio. No mosteiro de S. João da ilha do Fayal 
ainda tinham peorado as cousas , nem as freiras queriam obedecer ás 
ordens do seu provincial o respeitável fr. João Evangelista , e ainda 
que lhes enviou por commissario o virtuoso fr. Antonio das Chagas, 
não duvidaram, cm sua presença mesmo, dilacerar as ordens e patentes 
que levava! E similhantes a estes disturbios, acontecimentos estrondo
sos, se observavam em quasi todas as casas da provincia franciscana 
tornando esta instituição , outrora tão recommendavel por si mesma , 
aborrecida e odiosa, como se.ameaçasse de dia para dia a sua total rui
na ; e de facto acconteceu minada pelas cousas, e pelos homens. 
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contestações, principalmente por occasião de eleições, sendo 
necessário recorrer ao civil, e pedir o favor do bra'Co mili
tar; em quanto por outra parte a demasiada concessüo dos 
parlatorioSy mirantes e gradinhos^ e as vistas profanas do 
século appresentavam em scena algumas actoras reprehen-
siveis, revestidas de um certo ar e trajo, o mais propen
so á immoralidade , e devassidão, quando • não haviam 
outras demonstrações e rompimentos decididamente cri
minosos. 

Não deixou de ser memorável este "anno por differentes 
acontecimentos, que vieram perturbar a consciência dos 
magistrados, e governador da ilha Terceira , vulnerando 
mui de perto a moral publica ;e não era esta a primeira vez 
que taes occorrcncias apparecessem nos mosteiros destas 
ilhas. Não omittiremos por tanto este facto, sopposto de
mandar chronologicamente outro logar. 

Já*na noite de 14 para 15 de selembro de 1804 linha 
acontecido em Angra o ingresso e achada de José de Mene
zes Bettencourt, na egreja do convento de S. Gonçalo. So
bre este facto mandou o principe regente proceder a exa
ctas informações, de que lhe fôra conta dada pelo bispo, 
como summario que a documentava; mas não pareceu 
revestido de circunstancias capazes de constituir delicto 
um tal ingresso e achada ;— porisso que se nào mostrava 
violação de clausura, ou profanação do sancluario, não 
julgando provada em forma concludente a illicita amisade 
de que era arguido (aquelle Menezes) com Maria da Lua 
religiosa do dito convento, ou que com ella fallasse naquelía 
occasião, sem embargo do que declarava o sacristão José 
Pereira Furtado, etc.— Sendo com eífeito esta a resolução 
tomada sobre este negocio, declarada em aviso da secreta
ria de estado, assignado pelo visconde d'Anadia em 15 de 
maio de 1807, não teve o bispo outro remedio sendo im
por perpetuo silencio ao facto, sem que por elle se proce-
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desse contra o accusado, nem contra outra qualquer pes
soa ncitc envolvida. 

Assim finalmente achámos viver esta religiosa ainda no 
anno dc 1815 ein menoridade de 40 annos pacifica e abas
tada, como protegida por seu pae Jose Ignacio Silveira: 
e sabemos que o arguido José de Menezes, que tambciu era 
homem rico e nobre, depois de emigrar da ilha sofJVendo 
outros incotnmodos que sempre trazem 'comsigo estes ca
sos, viuvando de uma irmã da referida religiosa, se fez 
clérigo; e falleceu muitos annos depois vigário na egreja 
de S. Miguel o Anjo das Lagens, deixando alguns fdhos de 
um e outro sexo, pessoas de muita gravidade e represen
tação. • 

Notamos por um concurso fortuito de similhantes acon
tecimentos e circunstancias, o ter sido, na mesma egrejade 
S. Miguel, vigário, Pedro Alvares da Cantara, filho do capi
tão da Praia Antào Martins Homem; porque casando clan
destinamente com Beatriz. SerrSo» e reíirando-se para Lis
boa; evitando assim o resentlniento de seu pae, fallecida a 
mulher, se fez clérigo, e veio provido na dita egreja; mas 
porque vagou a matriz da Praia, lá foi provido vigário e 
ouvidor, e faleceu a 24 d agosto de 1571, ficando-lhe o 
filho João Martins da Camara ; e o padre José de Menezes, 
supposto servir acolá de vice-vigario por óbito de Antonio 
Joaquim Fagundes, morreu na sua egreja das Lagens, don
de era natural, bem como aqueile outro da Praia ,! 15 que 
terào certos nomes, empregos, e localidades, para nellas se 
figurarem e repetirem de tempos a tempos as mesmas 
seenas ? 

Outro acontecimento bem simiíbante teve logar na ci
dade d'Angra, e é o seguinte : Em a noite de 20 para 21 
de junho fez, egresso da clausura do mosteiro da Esperança 
uma.religiosa professa, e foi achada no hospicio em que re
sidia o ,p,c confessor daquelíe mosteiro, fr. Feíicianno de 
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tíesus Maria. Logo se procedeu a tres surnmarioáde devassa, 
um ante o corregedor, como intendente da polícia, outro 
no juízo ccelcs'aslico, e o 3.° na ordem seráfica a que 
pertencia o delinquente; e em sessão dcfinitorial de 27 
d'outubro ¡he veio a mesa com o li bello aecusatorío, como 
consta do livro das actas fl. 143 v.0, pedindo nelle que os 
réos lossein, por aquelle execrando delicto, sentenciados 
conforme as constituições, estatutos, e direito da ordem. 
Foi nomeado ministro relator o definidor fr. Sebastião de 
Santa Ca lha ri na de Senna, religioso de boa vida, indepen
dencia, e leiras; com a clausula de dever passar os sum-
morios ás mitos de cada um dos definidores, com a senten
ça proferida, para elles miudamenle a examinarem. Pelo 
que log-o o relator cuidou de investigar as provas existen
tes nos tres summarios, e deu sentença para ser vista c 
examinada pelos outros vogaes, como foi no dia 29 de no
vembro, sendo todos unanimes que se assignasse tal como 
vinha apontada, e assim se fez,: eram os vogaes fr. Ma
theus Evangelista, ministro provincial, fr. Joào do Cenáculo, 
fr. Joào da Purificação, fr. Antonio do Geo , fr. José de 
Sania Anna, e fr. Eleutério do Coração de Maria, secreta
rio. A sentença que proferiram vae por doc. sob as letras 
—PPP.—• Desta sentença appellou o definitorio em 3 de 
desembro, enviando o processo ao nuncio apostólico, que 
era o cardeal de Caleppi, residente ra corte do Rio de Ja
neiro, o qua! finalmente em 3 de setembro de 18íG, mi
norando os castigos e penas (ios réos, e dando-se por mal 
servido da rectidão que parecia animar o definitorio na-
quelle caso, dizia assim. . . . « O zelo porem da justiça, se 
nào é acompanhado da caridade, passa a .ser indiscreto, e 
não seria conforme a mente do seu saneto instituto, expres
sada no capítulo 7 da regra. . . . » á qual acomodando-se 
elle cardeal, e querendo mitigar de alguma forma a pena 
que padeciam nos cárceres os dons religiosos, achou eon-

Tm. I l l , 33. 



( 250 ) 

veniente que o p.' fosse transferido para os recoletos capu
chos, que lhe assignava por cárcere claustral, nos exercí
cios religiosos, fazendo todas as sextos feiras disciplina, por 
espaço de uin miserere, até final sentença ; e quanto á frei
ra determinou que ella nào tivesse commnnicaçOo alguma 
para o século, c que ficasse com homenageai segura no 
seu convento, uào podendo chegar ás janellas exteriores, 
.mirante, rodas, torres, parlatorios e grades da cgreja. 

Sendo porem lido em mesa deiinilonal este indulto, nào 
agradou aos vogaes, antes pelo contrario , com o (im de se 
empecer o seu andamento, acordaram envial-o ao capitão 
general, com o fundamento de versar sobre a mudança 
de criminosos, dos quaes s. cx.' linha dado parte a el-rei. 
K com efi'cito parece que o general estava de acordo, por 
quanto ainda nào tinha áqueile respeito decisão regia. As
sim mesmo convinha o definitorio e concíuia em sua res
posta que o general annuisse á mudança dos presos; mas 
o réo passou a requerer corUxa o juiz relator , calumnian-
do-o de seductor de sens collegas, carregando-o de outras 
offensas e falsas imputações; alé que o general conhecendo 
a sem ra zà o destas arguições , insistió em que se cumprisse 
o indulto embargado, nào se julgando authorisado para 
dispensar cousa alguma neste processo ; e nào querendo 
enlrar em quesíào á cerca da extensão da jurisdicçào cri
minal, que podia exercitar o nuncio sobre os religiosos 
que nào tinham geral nestes reinos, nem por consequência 
se lhe competia a elic ou nào conceder homenagem ao réo; 
desviou com seus despachos a responsabilidade, limtlaudó
se unicamente a mandar pelo corregedor examinar o rigor 
e indecencia do cárcere, como figurando compadeeer-se do 
preso, que aliás desejava estivesse bem seguro. Por esta 
forma nem o defínilorio queria se fizesse a transferencia 
l̂a prisão, nem o general convinha abertamente no que se 

lhe requería; e assim foram entretendo o negocio; mas 
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nào esqueça estamparmos nnste"logar o dizer cío general, 
desculpaiido-se com o definilorio : « Sinto no intimo do 
« meu coraçío, que a minha consciência e o meu dever nào 
o esteja no presente caso de acordo com a minha inclinação 
« e desejos, pois q¡¡e estes seriam, sem duvida, poupar ao 
« infeliz, para outros incommodos e pesares, alem dos qne 
« na sua alma deve sentir, por se ter tornado lobo entre 
* as ovelhas <¡ue devera pastorear, e nào me afílige menos 
« nesta occasião a impossibilidade em que me vejo de po-
« der pela minha parte concorrer para aiiivíar de suas af-
« dicções um membro dessa corporação, (130) a quem te-
« nho todo o motivo de reverenciar : eousola-me no entre-
« tanto a idea de que zelando a conservação das leis, e di-
« rei tos de S. 31. zelo egualmenle, e concorro para a con-
« servaçào e decoro de toda essa religiosa provincia.» 

Por esta formo se foram conservando os dois presos (121) 
nos cárceres; em quanto ao frade, já no anno de 1817, foi 
novamente tentar o general Francisco Antonio d'Araujo, 
requerendo-lhe fizesse cumprir o indulto do cardeal Caleppi, 
de qne temos fallado, consentindo na sua mudança para a 
recoleiçào dos capuchos; querendo approveitar-se do per
dão concedido por el-rei na occasiào de se solemm'sar a 
acção de graças pela soa exaltação ao throno. Ào que lhe-

('120) Alludia ao m.e fr. Thomaz do Rosario, parcial amiĵ o do réo , 
de quem as más línguas se oceupararn dizonclo tivera parte nesta aven
tura, snmlhante aos dois íigurões da fabula — qui socii fuere i n salli-
bus.— Seja o que for, que nós tal não acreditaremos : o certo é que 
este p.e tomou tan lo a pt.ito a cansa do seu amigo e irmão religioso, e 
com tanto denodo, qne só fizera oulro tanto por seu pac; mas esta sum-
ma caridade, segundo alguns precedentes, não deixou de Ibe ser estra
nhada. 

(121) O frade era filho de José Machado Gato, de alcunha — o Gallão 
— morador que fóra no logar do Porto Judeo, homem que supposío 
não ser nobre , viveu com honra e limpt-sa de mãos ; foi tambern seu 
filho, o egresso franciscano, o cura que morreu cm Fotile HasUnln Ma-
Hoel J&sc. 
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indefcrio o general, por nào se considerar sufficicntemcnte 
authorisado para simillianles g-raças, que só el-ro¡ podia 
conceder. No mesmo sentido ilic indeforio o definitorio, 
accrcscentando que a ordem do dito cardeal em 3 de se
tembro, nào viera munida com o reyio exequatur, n i for
ma de direito, c que porisso o deíinitorio nao podia encon
trar os respeitos devidos á i e i ; decidindo ao mesmo liMitpo 
que o recorrente podia requerer no tribuna! onde se acha
va appeííada a sentença. (Sessão deíin. a 28 de juiho de 
1817). 

Faleceu no entretanto o cardeal nuncio apostólico, e en
trou no ministerio José Francisco Compagnorico MarefazH, 
que revendo todos os processos e apensos em que iurga e 
difusamcnlc se traetava a questão, profeno senvenca final, 
a favor dos reos, minorando-Hies as penas cm que se acha
vam condemnados, assim espiritual como corporalmente; 
transferindo o cárcere hediondo do re'o para o exilio fora 
da cidade cm convento que o definitorio íhe assignasse, 
por espaço de 4 annos; e a prisão da ré foi assigTiada, em 
logar de cárcere formal, o claustral, no seu mosteiro, por 
tempo de 6 inezcs, prohibido o uso das rodas, e parlatorios 
— com privação de voz acíiva e passiva.— Que o réo alem 
da sobredi!a pena, nào usasse das honras, direitos, empre
gos e privilegios que d'anies tinha; concedendo lhe com 
tudo, depois de certos e determinados exercícios espirituaes 
por espaço de um mez, que podesse celebrar missa — Em 
consequência do que o deíjnkorio na sua sessão de 21 do 
julho dc Í 8 í 8 dando cnnipritncnio ao dito breve apostóli
co, e tendo ouvido as authoridades civil c ecclesiastica que 
o nào impugnaram poz termo e silencio no feilo com esle 
acórdão. 

. . . . « Com circunspecta refíceeão deliberou o M. K. vc-
« neravet dcíinliorio que o p.fi ÍV. Feíicianno do Coração 
•« de .iezu.v en.; virtude do mencionado breve, fosse para o 



« convento de i \ . Sr." da Conceição da villa da Pi'aia, com 
« permissão de sair fora de dia, mas com a responsabilida-
« de de dormir oo convento de noiíe; e eg'ualinente prohi-
« bido dtí ir a algum dos dous conventos de freiras que ha 
« naquella villa durante os quatro a tinos de desterro, etn 
« que s. ex.a rv.1"" foi servido commtt!ar-li¡e a pena de car
te cere, a que fora sentenciado: outrosim, na conformidade 
« do ID esmo breve se lhe determinou que nao celebrasse 
« missa, seuào depois de passar em exercícios espiriluaes o 
« primeiro mez da sua moradia naqueile convento ; e que 
« orn íim, segundo o texto da mesma graça, senão atreva 
« a gosar das honras, cargos e privilegios, e precedencias, 
« de que gosava antes da sentença. Da mesma sorte se or-
« denott que a madre Faustina iza bel do Salvador fosse fcí-
« rada do cárcere formal em que residia, dando-se-íhe o 
« mosteiro por cárcere claustral por espaço de deseseis me-
« zes, findos os quaes, ainda que privada perpetuamente de 
B rodas e de voz activa c passiva, poderia fallar em parlato-
« rio a alguma ou alguns de seus parentes, ou consangui-
« neos; ou por afíinidade uma só vez cada mez, precedendo 
« para isso expressa licença da prelada do mosteiro, e na 
« presença da religiosa, que para esse fim lhe for pela rnes-
« ma prelada assignada. O que tudo te\e por bem o mes-
« mo venerável deíinílorio que o N. Rv.m" p.e m.c ministro 
« provincial houvesse de fazer executar, mandando passar 
« as precisas ordens ao R. p.<! guardião do sobredito con-
« vento da villa da Praia, e á reverenda madre abbadessa 
« do mosteiro da Esperança desta cidade, para que sem 
« demora, dessem o devido cumprimento ao acima deter
ei minado, em prompta execução do mencionado breve apos-
ít lulicG. » Aíandou-se também guardar no archivo da pro
víncia o dito breve apenso aos processos, na forma das leis 
estatuarias da ordem seráfica. 

Passaram com effeito os réos a cumprir a senlcnça; e 
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conchntio o praso nclla dolerininado, ficaram absolvidos, e 
postos em piona liberdade, ate que já no anno de 1842, se 
não erramos a data, o infeliz padre, vivendo sempre inquie
to e dcsíissoeegado de espirilo, ralado com os incommodos tia 
vida e da consciência, habitando pi em Angra com sua 
familia, onde parece nào queria Deus que elic fosse viver 

• depois de tão enormes deüctos, veio a concluir o termo de 
seus dias, pendurando-se de uma corda em que se afo
gou, procurando por si mcMno o triste genero de morte 
que se dá aos maiores delinquentes. 

Por este mesmo tempo houve outro acontecimento em 
que o general se mostrou inílexivel , e inexorável, por de-
saggravo da moral publica ofiendida, e decoro das cousas 
da religião; e vem a ser: Tendo o p.c Antonio Jose Camões 
vigário na egreja de Ponta Delgada da ilha das flores feilo 
em verso heroico, o testamento do burro, em o qual (simi-
Ibante a Perseo Hetruseo, que na \w% encoberta de suas sat i-
:,ras, como sol entre nuvens, envolvera os vicios de Nero) 
descreveu bem ao vivo o caracter, modo ea simplicidade de 
muitas pessoas da mesma ilha,assim seculares como ecclest-
astieas, inclusive o seu mestre: e fazendo-se publico esse 
escrípto, ou por parle do seu autor, ou por alguém que 
abusou da sua boa fé, como parece ; (porque nào gostamos 
de revolver as cinzas de quem já transpoz os unibraes da 
eternidade) o certo é que sobre elle se procurou chamar 
tanto odio, c por fim surdio um processo, a requerimento 
de partes, que ficando pronunciado, veio preso á Terceira, 
e metíido em estreita prisão foi suspenso da vigararia, e 
por consequência de lodos os meios de viver, pois nào linha 
beps patririioniaes sufOcientcs: o sem embargo de ser ab
solvido da injusta pronuncia, teve de responder ante os 
qualificadores do saucto officio, por mandado do cabido, 
(122) por sc afíirmar havia materia de censura contra a 

{t22) Servia dc presidente o (ir. João José da Cunha Ferras, provisor 
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disciplina e dogma da enreja. Todavia, julgando-se também 
allí improcedente a accusaçào, nem assim mesmo quiz a 
mesa capitular reintegral-o no serviço da referida enreja^ 
querendo desta forma evitar que elle fosse o alvo dos povos» 
e de pessoas respeitáveis ás quaes tinSta oiTendido pela ma
neira sobredita. As ofToiisas eram na verdade i.nui dignas 
de um severo rosentimento. Era íim Hbello infamatorio, e 
um grande lecido de escárneos, em que se não perdoara á 
honra nem ao pudor de individuos, e mesmo de certas familias; 
epara melhor nos explicarmos—o tesiamentodo Burro — 
era uni volumoso livro de inscltos, encadernado em muitas 
torpesas, e cheio de obscenidades : porisso uiesmo, saívo o 
reconhecido engenho de seu autor, indigno de ser lido, 
quanto mais publicado em juízo plenário. Julgando-se toda
via o autor com todo o direito á reintegração da sua egre-
ja, pareeia-lhe também depois do inúteis requerimentos, 
que sem intercessão de alguma pessoa notável era impossí
vel o ser reintegrado; porem enganou-se inteiramente: o 
cabido nào attendia peditórios alguns, e o pertendente es
gotou quantos meios se lhe ofTercceram, consumió a paci
encia, sem conseguir cousa alguma. Neste conflicto pun
gente, falto de meios, e ausente de sua casa e amigos, que 
na actualidade poucos tinha, achou conveniente requerer 
ao capitão general lhe concedesse a regencia da cadeira de 
grannnatica latina, que já exercera por alguns anuos e com 
muito proveito da mocidade: e para isto se conseguir es
creveu ao secretario uma elegia (1 23) concebida em termos 

e thosouroiío mor: eram vogaes o vigdrio geral Fructuoso José Ribeiro, 
o cimego Machado secretario, e outros mais que nào faxoredam a cansa 
do accusado ; mas o conogo João José Be tio era seu protector, c aínda 
que só por varios annos o defendeu, e protegeu inuiitmente. 

(123} Eis aqui alguns tercetos: 

« N'uma causa que chamaram criminal 
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os mais respe!losos para que so interessasse por elle na» 
quclla justa perteneào, de forma que ilie alcançasse este 
emprego com o qual se adiava indemnisado, pcrííendo o 
da sua egreja que desde ¡á renunciava. Nestes termos pare
cia que o general attenderia esta supplica, e lai vez o faria, 
se o negocio nào dependesse essencialmente do foro ecelesi-
astieo, e, ou porque nisto achava alguma complicação, e 
indecoro ao seu governo; ou finalmente porque se persua
disse devia ser castigado o autor d'aquelle famoso liUdlo, 
que elle mesmo nào negava ser producçào sua, a tudo inde-
ferio ; nada se concedeu ao recorrente ainda que lodo o 
cabido foi ouvido sobre este negocio, mas sempre em oppo-
síçao, surdo e inexorável. (124) Kniíío o infeliz e pobre 

Até mc aceusaram d'eu tev feito 
Um certo testamento burrical! 

Dc lai obra me arguiram com cffcilo ; 
Q eu por cila merecia penas duras 
Ora vède se achais nisto algum geito ! 

Expuzeram-na a rígidas censuras 
Dc dous collo.gas seus , e dons frades, 
Que disseram contra cila diabntraü! 

Sc quizessem ostentar habilidades 
Em íecer uma união dfi disjunelKos 
Não podiam dizer mais asnidades ! . . . 

Uma simples, innocente aUegona 
Kra o lai testamento q'en só fiz , 
l'ara desterro de minha hipocondria. » 

(124) Nem sequer lhe despacharam o reqtierimonlo que ainda se acha 
entre os papeis do seu archivo, começando pelo thema extraído de 
Salomão ; 
t .wwssiiteièí.- •'VÍ'/Í'KÍ est nome» bonum, quam devitia' multa. 

Era o p." Camões fdho de [>ae incognito ; de uma figura pouco ele-
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clérigo cercado de desgostos e necessidades, pois sómertte 
vivia da esinolla da- missa, e df! alguns sermòcs que escrevia 
aos pregadores da Uha, chegou ao ultimo apuro da vida, e 
faleceu no anno do 18.25, podendo est rever-se ri elle o mes
mo que de Ovidio, a quem o seu gra¡uleengenliofoi ruina ; 
e como eile mandou pôr em um epitafio sobre a sepultura : 

« Híc ego qui jaceo, tenerorum iusor a mor um , 
n Ingenio perii INaso poety meo. » 

Já semoslrou pordecursodesta obra,queocargodealferes 
morda bandeira da camará da cidade, era muito nobre, e dado 
por el-rei com ordenado á cuita dos bens do concelho : oc-
cupava-o sempre uma pessoa dislincta, e tinha á sua conta 
a chancelaria do selío da mesma camará, que nos outros 
concelhos andava no juiz dos órfãos, e o cuidado de levar a 
bandeira do senado, e quando impedido, a levava um offi
cial mecânico, ou outra pessoa, o os cordões iam na mão 
do referido alferes ou juiz; ou emfim, os levava uma pes
soa dos mais qualificados da nobreza, com anteripuçiío no
meada c convidada para esta honrosa incumbencia. Deste 
feito ainda encontrámos na dita camará testemunho authen-
tíco no acórdão de 6 de maio, do qual vemos, que, sendo 

gante; porem dotado de um talento extraordinario para as letras e poe
sia, de que se conservam aigtimas: talento este que sempre se tem ad
mirado nos iiatiiraes destas illns Flores, e Còrvo; ou seja devido ao 
clima, como alguns querem, ou á pouca distracção para os negocios e 
divertimentos, que ofTcrecem os outros paizes. Atli jaz na sua egreja dc 
Santa Cruz (alem de outros que poderíamos allegar) o vigário Ignacio 
Coelho, falecido pelos anuos de 1670, tão rico dos bens da fortuna que 
soube liberalisar coinfas egrejas de todas aquellas ilhas, como de pren
das na tu raes e sciencia, pois, como a f firma o p.0 Chagas, tão 
facilmente improvisava os versos na Ungoa materna , como na latina , 
que sabia tão perfeitamente, a termos de affirmar seu mestre— qu^ se 
todas as obras dc Cicero se houvessem perdido se achariam neste padre 
pela mesma língoagem e estilo.— 

Tom. JII . 33-
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falecido o tlr. José Borges da Silveira, nomeou ella para o 
subsihuir no mencionado cargo de alferes mór a .losé Ma
ria do Rego, Francisco de Menezes lemos e Carvalho, e 
Matheus João de Bettencourt: e parece-nos que a proposta 
recahio no segundo destes cavalheiros. 

ANNO DE 1816. 

Faleceu na eôríe do Rio de Janeiro, a rainha D. Maria I. 
a 20 de março, e no mesmo dia se passou o aviso regio 
mencionando este acontecimento, que o capitão general 
desta provincia fez transmittir ás camarás e mais estações 
competentes pelo expediente do corregedor da comarca : as 
ordens que entào se deram nesta constam do edital do cor
regedor João José Bernardes Madureira que vae por doo. 
—QQQ.— extrahido do 1.° do reg.da cam. de S. Sebastião 
ff. 109 passado em Angra a 29 d'outubro, porque chegan
do um navio de Lisboa no domingo 20, á noite, somente 
se rompeu a noticia ás 6 horas da manhã do dia immedialo 
com as salvas fúnebres dos dons castcllos, que continuaram 
de 4." em 4." até á meia noite do mesmo dia ; e ás 3 horas 
da (arde principiaram a dobrar os sinos de todas as egrejas 
da cidade até ás 8 horas da noite, e depois na madrugada 
ate' o 3.° dia. Já desde o dia 29 de julho sabia o general 
pelo capitão O bed aportado em Angra na escuna Antoíne-
t'he o falecimento da rainha, que ¡lie confirmou uni navio 
vindo de Pernambuco; mas porque estas noticias não eram 
officiaes não se lhes dera a necessária publicidade. 

Convocada a camará da cidade no dia 22 d outubro abrió
se o officio do general (1.° dos acórdãos íl. 60) nos termos 
acima declarados, isti é, exigindo o cumprimento do aviso 
regio para as demonstrações fúnebres, e o lucto que em 
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casos suBilíiiiutes so uzam de tempos imtnemoriaes. (125) 
Estava o desembargador juiz do fora Alexandre de Gainhoa 
Loureiro, e os vereadores .losé Leite Botelho de Tejve, Jo
ão Moniz Barreto, Alexandre Marfins Pautfilona, e o proeu-
rador do coneellio Siivcslre Pereira d'Amaral, que era um 
dos negociantes da praça : e lodos de voto unanime cncom-
birain o escrivão da ca mu ra a promptificar os lucios, e fa
zer tudo o mais necessário para a acção do pranto, e que
bramento dos escudos, na forma do coslimie.—• O que se 
fez (diz o acorda o) com a maior grandesa e aparato fúnebre 
que era devido a uma soberana, que tornou por empresa 
governar os seus vassallos com amor de mãe. (126) E peio 
edital doe.—RKR— se determinou o dia 6 de novembro, 
quarta feira, pelas 10 horas da manha, para esta aceão luo 
tuosa, e significativa. 

n O lueto foi Ião rigoroso na casa da camará (diz o escrí-
« vao no citado aeordào) que se cobrio a mesa com treze co-
ff vados de pano preto; cohrirarn-sc os orebibaneos de bu-
« eia preta, e debaixo clelles em logar de alcatifa era tafetá 

(125) O csrmão ílfsUi camma que era Viconle Pereira de Mattos, um 
d o 5 s;ir\('ii((i;ir;aã riu qtsc ÍOIIÍKI failíido, diz , que a (1.236 do \.° do re
gisto deixara copiadas as ordens recebidas pela camará a este respeito , 
e que tamliem 35 copiou m> 1.° dos acórdãos — por não dar muito que fazar 
aos meus vindouros, (diz elle) assim como eu me foi custoso para esta aceito 
adiar.— Querendo dizer qne nada se achava registado qnc servisse de 
norma ao que se havia de fazer nesta occasião ; e era uma pura verda
de, pelo descuido que sempre tiveram os antigos de nos tramtniltir o 
que faziam, como se nào houvéramos de carecei iniital-os; e nós pre
venindo siinilhantes faltas deixamos no 2.° volume, anno dc 1637 o que 
se fez por morte d'el-rei D. João 4.", como já se tizera ao transito d'el-rei 
D. Manoel. 

(126) Muito maior foi a pompa fúnebre com que nesta camará se so-
lemnisarain as exequias d'el-rei D. Josú , como entendemos peloacurdão 
de 27 de março de 1782, em que sc aceusa ter recebido o procurador 
do concelho José Christovão Soares, para estas despesas 3:194^019 em 
alugueres de fazendas, compras &c., c a Antonio das Neves Prudência, um 
dos negociantes que tinha convencido a camará s o b r c â i e ^ S S l , que ain
da se restavam ao negociante João Rodrigues freixo. 



k pt'olo. l-'izeram-se Ires tahcnuiculos dt; Iros degraos, que 
« o piivintcnío tinha 5 palmos em quadro; fizeram-setres es-
« cLKJOB, e doze varas, que tudo se tingio de prelo com as ar-
« nías reaes. Preparado tudo, mandei eu escrivão armar a 
« saia da camará toda de fazendas pretas, para o que o se-
« nado nada despendeu, porque eu as pedi emprestadas ao 
« negociante Thome de Castro, e Luiz dc Castro, e ao the-
« sourciro da camará Silvestre Pereira d1 Amaral. Forrou-se 
« com todas as fazendas Ioda a sala d'antc os capiteis; poz-
« se um cortinado de damasco preto que p3di na se, no 
« oratorio da camará et) um pontificai preto no altar, eseis 
« sirios accesos; as janellas e portas da camará por dentro 
« com corlinados de durante preto: e pela parte de fora 
« na guinda do canto que deita pira a praça se poz um 
« grande corlínado de lila, e uma baeta preta pela grade 
« abaixo das ditas janclias, o que demonstrava a acçào mais 
« fúnebre e magestosa. Na vespora á noite, depois das Jve 
« Marias, mandei tocar o sino da cadeia uma hora, e na 
« mo Irugada principiou a tocar ás quatro horas e a dobrar; 
« e assim continuou ahcrnalivamentc tocando uma hora, e 
« descançando outra hora, alé se etVeituar a acçào.» 

« No dia destinado, logo ás 6 horas da manhã, atiraram 
« os caslcllos uma peça cada um, c assim continuaram de 
« 4." em •í.y d'hora alé o meio dia que se acabou a acçào. 
« Puzeram-se os tres tabernáculos nos seus log-ares lo«ro ás C 
« horas da manha, um na rua da Sé defronte da rua da 
o Esperança entre as boceas das ruas coberto com 4 cova-
« dos de baeta preta bem larga, e uma fenlinella ao pé; 
« poz-se outro labernaculo no largo do palacio do governo, 
a e oulro também, com outra tanta baeta, e outra sentinel-
« la ao pé. e poz-se o ultimo tabernáculo na praça coberto 
« da mesma baeta com outra sentinella. » 

« Este dia fez se mais solemne e a para loso, apesar de in-
« fundir tristesa, por se ter soleimiisado prmndo-sc por ou-
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K tro pregão e edital dos almotacés que se não abrissem 
« tendas, nem lojas de fazendas, nem finalmente apparece-
u riam na cidade pessoas algumas empregadas em officios 
« mecânicos, o que (ci guardar o dia, desde a manhã até a 
M noite com grande magestade. Preparado assim tudo, co
si mo tenho declarado, saiu o senado da camará ás 1 0 horas 
« e 3 quartos da manhã sohredita em uma procissão, pre-
« cedida de duas alas, pela maneira seguinte. » 

« Saiu o alferes do estandarte Francisco de Menezes Le
tt mos c Carvalho da sala da camará, vestido dcpesado luto, 
o capa de baeta preta, chapeo desabado, fumo largo caido 
« até os pés, com a bandeira na mào pela escada da camará 
« abaixo, e no topo delia eslava um cavallo coberto com 5 
« covados de baeta preta bem larga, que o cobria desde o 
« rabicho até ás orelhas, e chegando ao pé delle lhe pegou 
« na haste da bandeira o pagem que Thacostumava levar, e 
« elle se montou no díto cavallo, e logo tomou a bandeira, 
« c a deitou sobre o hombro, de sorte que ia a rasto pelas 
« ruas: a bandeira era grande, porque foi feita com 5 cova-
« dos de baeta preta, levando as armas rea es de uma parte, 
a e a cruz de Chrtsto da outra; porem eslas cobertas com 
« um fumo. Montado assim a cavallo, odíloalfercs saiu adi-
« ante das duas alas que se formaram na praça, a saber por 
« ambos os lados todos os juizes e escrivães de officios mo 
« caniços, e no fim os mestres, dons em cada ala; scguiair-
« se depois os ofliciaes de justiça, e escriviies do geral, e 
« correição, todos de capas de baeta preta, chapeos desaba-
« dos, c fumos grandes de um e outro lado, e atraz destes 
« de um lado o alcaide geral de vara branca na mào, capa 
« preta e chapeo desabado, e fumo comprido, e noutro la:lo 
« o escrivão das armas com o mesmo lucto, e uma saca preta 
« no braço; depois seguia-se a nobreza por um e outro la
ti do, e alguns da governança de capas pretas atraz daquel-
« les, c logo depois destes os dous alrnotace's actuaes de ca-
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u pas'pretas, chapeos desabados, e fumos, com varas pretas 
« nas mãos; e tombem o guarda mór da saúde com o nies-
« mo Iitcto, vara preta na tnào também de um lado, e fe-
n chava esta procissão.a cámara, ¡ovando os 3 vereadores 
o cada qual seu escudo no braço *, saiu assim esta acçào 
« pela rua do oollegio, e foi ter ao largo do palacio, no qual 
« fizeram as duas alas uma praça vasia, estando o taberna-
« culo no meio desta praça fizeram uma pequena pausa até 
« ficar tudo em sooogo, quando eu saí com o vereador mais 
« velho alé ao tabernáculo, e ao pé delle tirámos os cha-
« péos, c fizemos venia, e subido o dito vereador ao taber-
« nacido , e chegando acima tirou o chapeo, foz contineneia 
« ao general que estava na janella, e depois ao senado, e 
« mais povo, e entregou o chapeo, e vara ao alcaide que 
« estava ao pé do tabernáculo. » 

Nada mais se escreveu a este respeito, talvez por esqueci
mento; mas bem se entende que depois se seguiriam as 
palavras anmiuciativas do fim a que se propunha o prestito 
fúnebre, que eram as usadas em similhantes occasiões :— 
Chorai povo, chorai nobres, chorai todos a morte da nossa 
màe rainha:— e ao dizer estas palavras, quebrava-se um 
dos escudos <&c. Olchrad.is estas ceremonias com a ostenta
ção, que do deferido acorduo se deprehende, fizeram-se na 
sé cathedral, ern outro dia, os officios religiosos, cantándo
se as responsorias do insigne David Peres, por musica a 
dois coros, o que foi cxcellentemenle executado, em razão de 
abundar a ca pella em muitos e assásdistinctos professores e 
cantores. Recitou a oraçào fúnebre o m.c fr. Thomaz do 
Rozario, que á sua elegante presença, e antiga reputação 
na oratoria, acerescentou neste dia outros mui valiosos or
namentos, e realces da eloquência e arte : acabando o dis
curso ( já abrilhantado de varios sitnilhes, e textos sagrados 
e profanos) a historia, e o elogio da finada rainha por aquel» 
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les nunca aisás engrandecidos pensamentos, e expressões 
do figurado héroe á sua amorosa Dido : 

B Non opis est nostra. 

qui le jam laota tulerunt 
« Sécula ? qui tanti talem ^enuerae parentes? 
« Infrcla dum fluvii current, dum mantibus umbrae 
u Lustrobunt convexa, [K>lus dum sidera pascet; 
« Semper liónos, nomeii que luum Laudes que manebunt.» 

iEneid. 1. I . v. 599. 

Na villa da Praia ordenou a camará se fizesse a ceremo
nia do quebramento dos escudos, e por isso nesse dia, 
nào alcançámos (pial foi non ficou de memoria, houvu um 
grande concurso de povo da villa e sua jurisdicçào. Enlào 
o vereador mais velho, que era o capitão João Cardoso Leal, 
na praça publica, sobre um catafalco forrado deludo foi o 
l.0que executou a ceremonia, com as mesmas forma
lidades que em Angra se guardaram. Precediam a camará 
os nobres da villa, e os mestres de officios mecânicos, os 
empregados de justiça, e a todos, o procurador do concelho 
Manoel Pinheiro Vas, montado em um ca vallo coberto de 
baeta preta, e o mesmo procurador do concelho levava a 
bandeira desenrolada com a ponta e grandes fumos de ras
tos pelo cháo. 0 capitão Joaquim José Tristão foi o 2.° 
que praticou esta ceremonia defronte do mosteiro de Jezus, 
e o 3.° foi o morgado Antonio tio Canto Teyve e Gos-
mão, no largo da Luz. 

Na villa de S. Sebastião mandou a camará fazer, a ex
pensas suas um officio de musica na egreja principal, onde 
cantou missa o beneficiado maís velho Francisco de Paula 
de Carvalhal, por estar impossibilitado o vigário Manoel 
Pacheco Martins; e no fim orou com muita acceitaceao, 
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pelo sen bom desempenho, o definidoi1 fr. Manoel d'Ave 
Maria, frauciscono. A estes actos assistiu a ca ma ra sob a 
presidencia do juiz de fora d'Angra, que na villa tinha ju-
risdicçào extensiva, o desembargador Alexandre de Gamboa 
Loureiro, a saber: Thomé Ferreira d'Ormond meti pae, Jo
sé Machado Faria, e Manoel Martins d'Andrade, procurador 
Manoel de Sonsa do Kogo. (127) Também nao sabemos em 
que dia se ÍUeram estas exequias, e só que foi depois de se 
fazerem em Angra, e Praia ; nesta assistiu o coronel de Mi
licias Candido de Mencz.es Lemos e Carvalho eommnndando 
as milicias, que denun no fim a costumada descarga de 
mosquetería : e naquella assistiu uma companhia de mili
cianos com mandada pelo tenente coronel Manoel Homem 
da Costa Noronha, a qual por fim deo as necessárias des
cargas, e depois se repeliram em uma peça de campaiiha 
competentemente servida e commandada. 

Temos dado relação dos successes que nesta ilha houve
ram em tempo desta rainha, e para melhor nos explicar
mos a respeito do seu governo, adoptaremos o que delle se 
escreveo com o melhor criterio, (128) e a nosso ver, com 
toda a justiça : . . . . . . « Muitas instituições se fizeram nes-
« te reinado paca consumar a organisação feita no reinado 
« anterior; porem nestas, f;dta já a coherencia e unidade 
« do principio que distingue o ministerio do marquez, do 

(127) Faleceu !ii>je 30 d'agosto de 1857. Era filho dc Manoel dcSou
sa do Rego c de Maria da Ascenção, nascido e baptisado na freguezia 
das Fonlinbas desta ilha Terceira em i de fevereiro de 1760. Tinha sido 
casado e ficaram-lhe filhos, netos e bisnetos. Foi lavrador abastado , e 
bom cidadão : c porque se julga ser este o mais velho desta época na 
ilha, uqui rleixo esta commcinorarão. Andou sempre de perfeita saúde, 
segundo s edadé, e só haviam 4 mezes se recolhera á cama sem dores 
nem queixa alguma, porque, diz o proverbio, — a morte quer acha
que.— Succedeu-llie em longevidade nesía v i l la , ainda que distante , 
Maria Furtado, que actualmente vive de pé, viuva de Antonio de Mcllq 
nascida aqui cm 10 de junho dc 1769 ; tem filhos, netos e bisnetos. 

(128) Na cit. folhinha para o anno dc 1832 a pag. 61. 
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« P o m b a l ; c falta ainda mais aquclle olho vigilante, e a quel-
« le braço de ferro que dirigia a execução. Leis que se não 
« cumprem, sào letra mor ía ; e m:iis valia nao sc terem fei-
« to. Esta virtuosa soberana foi atacada de uma molestia 
« que a privou do uso d<is faculdades inudectuaes, e por 
« essa causa o principe do Brazil D. Jouo seu filho em 1U 
« de fevereiro de 1792 assumio o despacho e expedição dos 
« negocios públicos em nome de sna augusta mãe sem fa
ce zer ííllcraçào alguma na ordem, normas, ou chancelaria ; 
« e pela continuação da molestia em 1799 se declarou de-
i< íinitivamenle regente tio reino, de sorte que desde aquel-
« le anno de 1792 nunca mais a rainha teve parle no go-
« verno do reino. . . . » 

Experimentaram-se neste anno muitas doenças, que se 
diziam febres contagiosas, procedidas de alguns navios che
gados a esta illia com gente enferma de f este que grassava 
nos reinos estrangeiros, (159) porem felizmente nào houve 
tanto estrago como era de esperar, lulvez devido á benigni
dade do clima, como sempre se leni experimentado. 

Alguns navios de corsarios infestavam os mares dos Aço
res, e saquiaram com eSTcilo varias embarcações já prosi
mas á ilha de S. Miguel, fazendo alem disto tudo quanto 
quizerain, e com a maior impunidade como se fossem se
nhores de todo o imperio deste archipelago, e nada receas
sem das outras nações. 

No íim do anno faleceu no collcgio de Coimbra, e con
vento da Ponte onde morava, o m.0 e dr. custodio da pro
vincia franciscana destas ilhas í'r. José do Loreto, de um 
improviso altaque apoplético. O definitorio soube da sua 
morte que lhe foi connnumeada ofíleiaímenle; e passando a 
fíiz.er-íhe o expolio appareocram credores ás dividas na 

(129) Participação (lo general ao ginemador cio caslello para que pii~ 
zesse vigias. 

Tom. / / / . Sí. 
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quantia de 300$ rs., mas conhccendo-se que a sua livraria 
concertada poderia produzir a importancia da divida, por
que se inculcava de boa escolha, assentou acceital-a, e pa
gar as dividas, como effectivamente fez. Era este p.e natu
ral da ilha do Fayal, e um dos mais afamados literatos da 
sua provincia, lente na universidade, e pregador regio mui 
distincto, grande improvisador, assãs eloquente, e de bôa 
presença. Passara a Lisboa no intento de aprender o con
traponto da musica e órgão, de forma que em breve tempo 
fez ademiraveis progressos, e por esta prenda adquirió a mi
sad es que de muito lhe valeram para seguir os estudos 
maiores em coimbrã, onde conseguio bem merecidos ap
plauses, e o nome de varão illustre, um dos ornamentos da 
sua religião seraphica. Dizem que elle tivera a protecção do 
mestre fr. João Evangelista, um dos mais abalisados em 
letras e virtudes que floreceram nesta religião no meado do 
século 18; e que a mesma caridade praticara a respeito do 
fr; Thomaz do Rosario, e fr. Antonio do Geo, dos quaes já 
havemos feito menção; assim como promovera o adianta
mento de outros estudantes do seu tempo, em cujo numero 
se conta o diácono José Lourenço, quS faleceu na Serr-eta^ 
freguezia de S. Jorge, tão distincto por seu saber, e virtu
des sociaes. Foi o dito Loreto contemporâneo do p.e mestre 
fr. João Baptista Teyvc, outro lenle da universidade, que 
veio a falecer cm Angra. Pcrmilta-sc que deixemos neste 
logar honrosa menção destes varões illustres, que foram 
umas perfeitas columnas da religião, em surnmo proveito 
da sua patria. 

Daremos por aqui fim ao governo deste 6.° capitão gene
ral Ayres Pinto de Sousa, que certamente pela boa direc
ção dos negocios, prudencia, e paz com que regeo os povos 
açorianos foi um dos que deixaram perpetuada a sua me
moria. O governo de Portugal o linha em grande conta, e 
como o prototipo dos governadores do ultramar, e. afíir-
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ftiíío os quètlcl lc tiveram maior conhecimento, qtic fòra 
dotado de mais sciencia do que nenhum de seus antecesso
res, como se evidencia de muitas pecas officiaes por elle 
redigidas, e que se tem por verdadeiro modelio de eloquên
cia. Era virtuoso , e amanto da rel igião, polido e gra
ve, e esta mesma doutrina ensinava em sua casa a toda 
a familia : com tào nobre e deslindo proceder, de que te
mos dado sufficiente idea pela serio de seu governo, bem 
poucos descontentes lhe Gearam na capitania. Entre as obras 
publicas, por elle feitas, conlão-se a estrada militar da Praia 
(130) a que deu principio, e a nova bateria a sima da pon
ta de Santo Antonio dentro no Castello de S. Joào Baptista. 
De seu moto próprio creou na villa da Praia da Gracioza. 
no anno clc 1814 um batalhão de milicias composto de 313 
praças nomeando-lhe coronel, major e ajudante. (131) A el
le se deve também o estabelecimento da Academia militar. 
Acabado o seu trienio empenhou-se para nao continuar 
mais no governo gera!. (132) ou por saudozo da patria, ou 
por enfadado, como nos parece, do pcz.o dos negócios que 
se iam complicando com a politica do tempo. 

Conctuio-se o anno de Í81G com a devota procissão da 
bulia da saneia Cruzada, que teve lugar em todos os conce
lhos da ilha no dia 15 de dezembro, com assistência das ca-

. (Í30) Achava-se o seu nomn em uma lapide elevada ao lado esejuer-
,do da estrada , n:i ciicrusiihada dos caininiius de Va!!e de Linhares edo 
Reguínho ; porem quando foram apparocendo os disturbios, e rebeldías 
dos esborralhamentos, também mãos sacrilegas c ingratas desfruiram es
te monumento de reconhecimenío publico. Não importa l O douto e elo
quente Demetrio Plialero a quem os atherticnses levantaram 300 estatuas, 
e derribando-as depois disse elle : « As est aí u as derribaram , mas não as 
virtudes porque mas tinham levanlado. » 

(131) A cámara daquella villa na ronresonlaeão que dirigió ás cortes 
datada no i . " d'abril de Í 8 â 2 qiim;i-se ¡le se haver creado esle corpo, 
em razão do muito trabalho que se ¡he d.iva , c £ra\iísimo e)íco¡¡:mr>do 
dos povos, pedindo alguma providencia. 

(132) Cit. aponl. Poslh. do V.'' Jeror.} jro Kmilfano (VAudradc. 
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maras municipacs na forma do antigo costume, para o que 
foram convidadas polo respectivo commíssario. (Acórdão da 
cámara cl'Angra a í l do referido mez ) . 

AJVWO D E 1817. 

; Abrio-se na referida catnnra da cidade d'Angra em 14 
d abril um aviso regio, assignado pelo marquez de Aguiar 
em 5 de dezembro do anno proximo passado, com a grala 
noticia dc (pie no dia 7 d'abril do mesmo anno, se fizera na 
corle do Rio de Janeiro a aeclarnaeào d'el-Kci D. João V I , 
para que se praticassem as necessárias demonstrações dc pu
blico regozijo, suspendendo-se por 3 dias o lucio, e cessan
do o expediente dos negocios forenses: o que assim se de
terminou ; e qiie depois dos 3 dias de luminarias, deveria 
assistir á mesma camará na sé cathedral ao Tc Deum Lau-
Mkñú^l'é\ú€\éi se havia-de cantar em acção de graças. Tudo 
isto se fez publicó' por edilaes affixados nos logares do estilo. 

Chegou no enlretanío a outra noticia dc que o novo ca
pitão general Francisco Antonio de Araujo Azevedo estava 
proximo a chegar á ilha ; c por isso em 26 d'abril determi-
nou a camará aos almotaces fizessem relação das pessoas que 
deviam promptificar as camas necessárias : e com effeito 
achamos que no dia 14 de maio tomara posse o dito gene
ral, conferida pelo bispo D . Fr . Alexandre de Sacra' Fami
lia. Era este general natural de Vianna, e parece que filho 
d 'um nobre, e rico lavrador-, que do mesmo matrimonio 
houvera o conde da Barca A n Ionio de Araujo, do conselho 
de l r c i , eommendador de S. Pedro do Sul da ordem dc 
Qbrislo, ministro o secretario dc estado dos negocios estran
geiros c de guerra, O conselheiro .loào Antonio de Araujo 
Azevedo, c o abbade de Lobrigos erào outros dons filhos. 
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Havia cazado com D. Francisca Souto Maior da qual linha 
filhos : Antonio de Araujo Azevedo official militar, D. Mar
quesa Ermílinda de Araujo, que, depois de mui renhidos 
pleitos, casou em Angra com o morgado João Luiz Borges 
Teixeira. Mas porque da dita sua mulher haviam Joào Pinto, 
D. Francisca Lodovina, D. Roza, c D. Margarida, que casou 
com Luiz Leite, outrosim fidalgo : com toda esta numerosa 
familia viua este general, tendo a superiniendencia cm to
dos os negocios domésticos a enteada referida D. Francisca, 
que era pessoa de exceilente figura, de muita vivesa e espi
rito; de forma que estas prendas singulares a dispuseram 
( como é notorio ) para dominar inteiramente o coração do 
padrasto, a quem chamava p r i m o , e assim dirigir-lhea mào 
direita : qual outra Medusa que attrahindo com seus encan
tos os olhos dc todos os que a viam, ainda também excedeu 
uma Cleopatra, a quem tanta belleza, c tao prodigiosas ri
quezas nào bastavam para avassallar o coração do insigne 
general e principe conquistador. •— Tendo então cessado 
Francisco Antonio de Araujo dos exercidos da campanha, 
com patente de brigadeiro, por distracção, se oceupava na 
louvável tarefa da agricultura, da qual entendia, e a que 
era muito inclinado. Foi de estatura gigantesca, bem pro-
poVciónadò, pulcro, affavel, e mui alegre, sem rezerva em 
seus modos para com o grande, ou pequeno : inimigo do lu
xo, e ostentação, em que alguns de seus antecessores gasta
ram avultadas som mas. 

Tendo entendido que na côr te do Brazil se fizera a refe
rida acclamaçào del-Rei como Senhor dos Estados unidos de 
Portugal e Algarves, cuidou de lhe postar a ceremonia de 
preito e homenagem, com toda a boa vontade, esperando que 
uma ¿al reunião seria mu i vanlaj'oza e permanente. — E 
porque teve carta de convite que lhe fez Francisco Borges 
da Silva major dos reaes engenheiros, em com missão na 
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Jlha de S. Miguel, (133) onde queria fesiojar solemnemente 
aquella grata noticia, e acto de juramento; respondeu-lhe, 
que passaria á mesma IWvá, pa/n sustentar a existencia de 
uma tal (uneção, quanto estivesse da sua parle; mas que nao 
queria se Ozcsscrn gastos na sua recepção. Esta advertencia 
era muí cordeal c sincera como por decurso do tempo se 
inostrou, e a toda a prova ; com tudo por alguns ineonve-
iñentes^ que nao eslào agora ao nosso alcance, nào se veri
ficou esta viagem ; o que nào obstante, celebrou-se a perme-
.ditada solemnidade com muita pompa e grandeza ; e deste 
teiío pudemos alcançar o hymno recitado pelo mesmo en
genheiro no dia 17 de julho, debaixo da seguinte epigrapbe : 

« Que justo que piedoso 
« Para os povos costumas 

(133) l)e teiapos mui antigos, e por muitas vezes sc reformou o p r o 
jecto de construir, um porto na ilha de S. Migud. Deixando agora de 
faliarmos do que cm tempos mais, remotos se desctvvolveo a este respei
to , pòrmio convir ao nosso fníi, achamos que no anno de 1799 veio á 
iüiíiiLuiz ; Antonio de Araujo reconhecer a costa para se determinar a 
conSitrucção d,e "iP porto. UitiiTiourse erofim no governo do principe re
gente a questão debatida desde 1523 a respeito de um porto nqs Açores, 
juandando projectar um molhe na quella i!ha ; e ainda agora êm 1817 
osle hábil otiicia) se achava nelld traetando dos importantes objectos da 
iortiíkarão, sem haver perdido as esperanças de efl'ecUiar-se um dia obra 
de tanta consideração. Mas não limiíuvam a isto somente os seus tra
balhos assíduos, ei!e tomava a peito mui seriamente, e o mesmo fasia 
o. nosso patriota dr. J . C. de Jklio , defender uá açorianos insultados 
e despresados pelo capitão de engenheiros Xhoaiaz Àdson na sua histo
ria das ilhas dos Açores :. empresu que certamente lhe deve ser mui 
agradecida. Eisaqui as palavras do nosso defensor na sua corresponden
cia incerta no investigador portuguez cm Inglaterra, anno de 1815. « Os 
trabalhos de que estamos encarregados nos tem privado do gosto de aca
bar a historia das ilhas dos Açores: oque faremos apenas tivermos tem
po , e então se acabará de ver mui particularmente a absoluta ignoran
cia-de-notícias destas ilhas, c historia portugueza com que escreveo o 
«ajiÃtão F . A. » ¡nfelizíiiente julgamos que esta premeditada historia não 
j)à,ssou de projnetos, ao menos ninguém se aceusa de a ter lido. Veja-
sVW&rè este a^umpío a demora deste engenheiro na ilha de S'. Miguel 
o que íica dito no anno c!e iS i - í , 
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« Olhar, e para os ecos Religioso .' 
( Espin. Od. Fim. el-Rei D. José I ) . 

« Sobre as margens cio Tejo, 
« Monarca Augusto, já cantei teu nome, ( * ) 
« Meus versos, de lisonja nao manchados, 
« Não requcstào a vida d o m e ñ ó m e : 
a A verdade cantarei, sagrada Divina, 
« Que desdo o berço me inspíraes meus versos , 
« Vozes que n'alma vosso genio inflama 
« Transpassou muito alem da fama. 

« Deste solo que habito, 
« Aos vates caro, caro ã Lusa Historia 

« Os fieis habitantes, 
« Qual do Corvo a Memoria 

« Apontão do Brazil florente a Plaga 
« E disem á porfia, 

« Fará nossas delicias o Soberano, 
« Que rege o imperio luso americano ! 

« Nós vos saudamos, Bemíeitor monafeha, 
« Iliustre rei de Ião ditosa gente, 
« A dadivoza mão do Pae dos numes 
« Esteja sobre vós sempre pendente, 
« Por vós, por vosso coração piedozo 
« Aos lusos lares volverá a edade d'ouro, 
a Ao mais remoto século vindouro.» 

Continuavam os corsarios a infestar os mares deste ar
chipelago, e vindo da ilha de Santa Maria a escuna — Boa 
nova — foi por elles roubada de tudo o melhor que lhe 
acharam. 

(*•) Odes dedicadas pelo A. a S. U. até o anno de 1807: ' """ 
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Comnifitteu-sc em Lisboa a primeira tentativa revoluci
onaria, que foi terrivelmente manchada com a morte de 12 
viclimas, entre as quaes avultava mais que todos o nobre e 
deslindo Gomes Freire de Andrade, o qual soffreu morte 
afrontosa junto á Torre de Belém, e seus companheiros no 
campo de Santa Anna. 

Com alguma diíTiculdade se estabeleceu em Angra a Jun
ta de Melhoramento da Agricultura, abrindo a sua primei
ra sessào a 8 de junho do anno em que vamos; e é de ade-
vertir que os seus membros eram gratuitos, mas o primei
ro inspector da Agricultura que foi Thomaz José da Silva, 
vencia amuiaimenle 48U# reis ; e porquê o general era 
mui lo dado a este nobre genero de profissão, vendo quanto 
ella poderia concorrer para a completa feíecídade dos po
vos, se fosse animada e protegida ( ord. do dia 7 de junho) 
traclou de lhe promover cm toda a provincia aquelíes me
lhoramentos a que tinham dado principio os seus anteces
sores. Vendo que ella se achava em decadencia, por mm di
versas causas; que havíáo falta de bòas estradas, e de mui
tos outros meios para a fazer ^prosperar; e também, que, 
alem dos íemitados conhecimentos dos lavradores e da sua 
occupaçào, existía na maior parte delles um certo afFerro 
aos uzos e costumes passados, sem quererem receber lições 
dos povos mais industriosos e civilisados: c que também a 
falta de braços concorria para esla anniquilaçào e abatimen
to em que se achava, trabalhou incessantcniente em suas 
proclamações, e mesrro com o próprio exemplo, para ani
mar os povos, facilitando-lhe os meios de recolheremos me

lhores resultados : e de acordo com os vogaes da junta da 
fazenda rezolveu mandar para suas cazas os soldados milici
anos, que hiaru diariamente fater serviço na guarnição da 
'cidade, subslituindo-lhes 80 recrutas, e agregados ao bata-
fhào de uríelharia : e no entretanto, para dar um completo 
impulso aos melhoramentos da agricultura fêz que a junta 
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mpeotiva publicasse o edital da copia —SSS—pelo qual 
convidava oS']5ovos das ilhas a •aforarem os campos, baldíos, 
promettencío-lhes partilha delles, ainda que fossem, de par-
ticulares';: e com isto conseguio <{iíe naqueüe tnbun¡d des
sem entrada muitos requerimentos, que até allí andavam 
eutertidòs^e demorados no expediente das camarás, sem de: 
cisào ídgnma, para o fim a que se propunham os requeren
tes, em razão das acintosas opposiçòcs que. por todos os mo
dos se lhes íazíarn, com o sempre estudado pretexto da uti
lidade publica. i -

Para se evitarem os dañinos-das- estradas ordenou, o ge
neral fossem marcados os carros para que nào uzassem ma
is de- pregad ura alta, oíl'iciando ás cámaras a fim de que por 
meio d'o-'postaras o acordaos seus impedissem a continuação 
e factura de semelhantes carros ; e por isso achamos que na 
camará da cidade em- 1 l de junho se determinou que os da 
sua jurisdicçao viessem no prazo de 30 dias numerar-se, fi
cando subentendendo neste negocio o escrivão ; e exegio-se 
do corregedor fizesse extensiva esta deliberacuo aos outros 
concelhos da ilha. 

Nesta mesma vereação achámos que sendo, fallecido 
o medico do partido tia camará o dr. .íosé Ignacio Correa, 
homem¡veího-e prObo^requereu este emprego outro dr. Jo
sé Ignacio, que alguns: annos servira na villa da Praia ; mas 
porque nao tinha as necessárias habilitações do seu bom 
comportamento acolá, por muito tempo, debalde solicitou 
o ser deferido « provido : até que em 26 de junho de 1819 
se investio na posse do referido emprego Gonçalo Boaven
tura Palhinha, que nelle se oceupou até morrer. Achamos 
também que neste anno fora liquidado o trigo a 64U rs. por 
alqueire, : 

Sabendo outro sim o general a relaxaçaocom que a rnaior 
parte dos capitães mores, sargentos mores e mais officiaes 
" - Tom. I H , 3D. 
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de ordenanças se haviam na execução de seus deveres, fal
tando ao cumprimento do seu regimento, o que dava moti
vo a grande falta de desciplina entre aquelles corpos, e á ir
risão com que eram tratados seus actos: ordenou se lhes fi
zesse uma rigorosa inspecção a todos debaixo dos preceitos 
decretados na sua carta de officio, datada a 19 de julho, 
enviada ao capitão mór da cidade d'Angra ; e porque delia 
se "colhe qual o estado destes corpos nesse tempo, e a com
paração, e difFerença do seu originario regulamento, julga
mos assás conveniente copia-la sob a letra — T T T — as
sim como ao decreto de 9 doutubro de 1812 que regulara 
a maneira de escolher os officiaes desies corpos, sem preju
dicar o accesso para os de melicias, que se achavam creados 
e munidos de privilegios mais amplos e transcendentes. Es
te decreto também foi enviado ás competentes estações mi
litares, e se fez registar nas camarás, onde se procedia ás 
propostas dos mencionados oíYiciaes de ordenanças. Eis a sua 
integra doc. — UUU .— De ambos estes documentos pode
rão, nossos leitores conhecer qual o fim a que se propunha 
o general, e poderão avaliar o que teriam feito os seus an
tecessores, se tudo isto, e tão necessário, ainda se achava 
por fazer. 

Não foi menos providente no expediente das obras publi
cas, adevertindo os inspectores, e tornando-os responsáveis 
pelo exacto cumprimento de seus deveres; mas todos estes 
beneticios muito pelo contrário lhe arrastaram milhares de 
desgostos, que de ordinario é a sorte dos reformadores, en? 
tre os quaes se notou, assim nesta ilha como nas outras de 
sua capitania, uma especie de despreso, e odio invencível 
aos seus mandados. Quatro capitães da ilha de S. Miguel, a 
saber : Agostinho Pacheco, José Caetano Dias, Luiz Alberto 
dte Mello, e Pedro Julio, desatenderam ás suas ordens quan-
dô as receberam, para um deiles se transportar á Terceira^ 
e nelta aprender a nova tliatica inglesa : e com efíeito o mo-
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do grosseiro com .-que os ditos capitães se houveram, deu-líie 
bem a conhecer a insubordiuaçào, e capricho que os domi
nava. Sent.iorse. sobremaneira de tào estranho proceder, logo 
em principio do seu governo; e se bem que por esta vez Os 
dispeçispu do castigo merecido : todavia, mandou ao gover
nador do casteilo de S. Braz os obrigasse a vir á capííal, on
de também já ia lavrando o desconientamento militar, por 
se ver&m os oSiiciaes e soldados obrigados aos penozos traba
lhos de um novo, exercício, 

imperando outrosim encontrara necessária condescenden
cia nos habitantes destas ilhas para o alistamento e serviço 
das armas, que iatentava pôr em execução: achou tudo pe
lo cont rari.o, vendo que em quasi todos, com rara e x c e p ç ã O j 
appareeía a mesma repugnancia para simithante vida, COJHQ 
na verdade efa de esperar de povos creados em uma certa 
abundancia, e completo ócio; e que de muitos an nos aquel
la parte escusara pegar cm armas para defender suas ierras 
o as próprias casas. "Viram-se entao cazos espantosos, e im-
preyistos, nos que portend iam-subtraiu r-se ao recrutamento. 
A mocidade da ilha de S. Jorge, mui especialmente, para 
izentar-se de servir na tropa de íinha, comeueu os maiores 
desatinos, e ate. entrou na barbara empresa de se ferir, e 
çortar ¿'cooi&ifisQrajv alguns maacebos, o dedo index, per
petrando alem. disto outras maldades simiilhantes, acarre
tando, por esta forma a si mesmos um m a l irremediável', e 
nao, poupando desgostos a suas familias, com estes, procedi
mentos escandalosos^ o que não obstante, determinou o ge
neral, qua neste mesmo estado viessem dar alta no bata
lhão, a qua] assim por meio de tantas dífficuldades. creou e 
descipUnou. Para isto se conseguir de prompto vij-am-se os 
maiores vexames,, já por culpa e malicia dos executores de 
suas ordens, ja, pela demasiada, contem plagio dos officiaes 
de, ordenanças, capitães m.óres e subalternoe, aos quaes se 
íGCQBAtnendou mui positivamente o seu cumprimento nas 
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terras e districtos a seu cargo : em consequência do que o 
nome do general Francisco Antonio d'Araujo tornou-se 
aborrecido, odeado, e até nome de terror, especialmente na 
ilha de S. Miguel, em que se creou o 2.° batalhão de linha. 
Nunca as ilhas dos Açores haviam chegado a tamanho esta
do marcial: no emquanlo o mesmo general com o seu aju
dante de ordens João Pereira de Mattos Rito, e o governa
dor do castello Caetano Paulo Xavier se tornavam incança-
veis, transmittindo regulamentos e ordens as mais termi
nantes aos subalternos, para a completa desciplina dos cor
pos militares ; alem de que nas capitães de todas as ilhas, 
nos domingos e dias sanctificados, desde as 0 horas da ma-
nhaa, se não ouviam mais do que vozes de exercício, pela 
nova thatica, e para esta se executar -viva e destramente nao 
se poupavam os mais rigorosos castigos pessoaes, sem nelles 
se affrouxar, o que era objecto de um gravissímo escânda
lo, por se aproximar á crueldade. 

Porem o general continuava insistindo na intenção de 
aproveitar, e ser util aos açorianos, apesar de os obrigar a 
trabalhos diarios na construcção e reparo das estradas em 
que empregava uma grande parte das povoações, constran-
gendo-as a rigorosas fachinas com suas pessoas e carros; fa
zendo que plantassem arvoredos para recreio dos viajantes, 
e servia de futuro1 em aboguiaria de lavoura, construcção 
dos edeficios, cazas de campo, palheiros, ác . <&c. : oque sem 
embargo de se ennunciar do maior proveito aos lavra
dores, lhes deu bastante -<jue sentir, não se ouvindo por es
tas e outras mais disposições'apròfiozas, senão murmu
rações contra o mesmo general que as ordenava a despeito 
de todas as considerações, sem attender a classes nem cathe-
goria de pessoas a qüe podiam pertencer : e por esta sua 
constante resolução bem parecia tanto mais rigorozo e 
ehexoravel do que o seu predecessor Deniz Gregorio de 
Mello e Castro. Parecia com effeito um povo em campanha j 
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mas elle da sua parte não se atlerrava com as maldições 
que sobre si.lhe descarregava, d'uma parte a ignorancia po
pular, e da outra a inveja do seus rivaes e descontentes su
balternos. Promettiam-lhe e agouravam-Iiie um desastroso 
fim, carregavam-no de maldições e pragas; que tào difícil 
é o vencer a nudeza dos povos, e figurar de reformador ! 
E esse terrível presagio veio tristemente a verificar-se, nos 
termos em que tão sentenciozamente se explica o nosso de
vino Camões : 

« Que nunca falte um pérfido inimigo, 
« Aquelles de quem foste tanlo amíg-o ! » 

Depois do edital da junta do Melhoramento da agricultu
ra de que já fizemos menção, convidando os povos ao afora
mento, e partilha dos baldios, foram-lhe dirigidos muitos 
requerimentos, quasi todos de pessoas que menos direito a 
ellos tinham, como já em tempo dos primeiros capitães ge
nera es succedera, (131) e entre outros foi um de Isidoro 
Mendes morador na cidade, e Joào Jacíntho Vieira escrivão 
da cámara na villa da Praia, pedindo confirmação do afora
mento feito no anno de 1804 pciâs religiosas da Esperança, 

( 1 3 í ) Veja-sc o que fica escripto no anno dc 1768 — Jcrohymo da 
Fonseca Bcllcncoiirt queria aforar 30 moios de campo nas ladeiras de 
Santa Barbara , era homem poderoso, carecia desta bagatella; c que de
veria desojar um pobre miserável carregado de trabalhos ruraes e dc fa
mília ? nada : a este nada ficava para dar. A csla escandalosa pertença o 
se oppuserpm os povos. A mesma imprudencia teve o ajudante d'ordens , 
depois governador do castello , Francisco Alberto Malheiros no anno de 
1770, ut ib i : este queria pouenchinho — eram uns 9 moios de terra , 
por ser limpa; susceptível de cultura c com toda a capacidade paraos ta
pumes.— Tão demasiado pedir ensinara aos habitantes da ilha que ellcs 
nunca poderiam passar de uns misei'a\cis colonos, pois sc abalançavam 
tacs senhores a conquistar-lhe os campos: bem podiam dizer-lhes — 
enrisquéis consevimus agros.-— E não duvidamos que estes exemplos re
petidos naquclla época concorreram para as opposições que teve Arau
jo c a junta nos aforamcnlos que íiseram : isto c obvio. 
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de 7 moios e quatro alqueires de campo haldib na Queima
da acima da freguezia dos Altares, no termo da villa de S. 
Sebasliáo; porem nào se tendo demarcado o que pertencia 
á jurtsdicoíio da mesma villa, e o que á da Praia, por ambas 
estas cámaras deverem ser ouvidas, reparavam os emphiteu-
tas aquella, para que informando-se de alguns homens anti
gos da mencionada frcguezia dos Altares, como próximos ao 
tal baldio, informassem como se devia fazer a medieào, eem 
qual dos concelhos ficava situado todo ou parte delle, con
forme a noticia que tivessem dos antigos marcos. Hic labor. 
Apprcscntado assim este requerimento na vereação de 27 
d'agosto mandou-se responder o procurador do concelho Si-
mào Cardozo Luiz (notoria formalidade que cm toda a par
te significava então um mero entertenimento) o qual sem a 
meilor tintura das letras, figurando outro bravo Coriolano, 
íjiíe trocando os instrumentos agrarios pela espada tiera ca-s 
pitaneando o exercito romano contra a sua patria, de quem: 
se disia offend ido : toma a penna (135) e de simples lavra
dor se converte em ardiloso letrado, vindo em poucos dias 
coin sua resposta concebida nestes termos : — Que peía es-
criptura junta se nào provava o dominio das religiosas con
tratantes : antes pelo contrario se provava a posse em que 
estavào os povos do concelho de se utilisarcm do referido 
baldio antes e depois da mesma escriptura : acerescendo que 

••(135) Servia de patrono desta camará o dr. J . C. de Mello, cujos 
árresóados nesta causa e outras questões publicas conservamos da sua le
tra : e serviSb de juiz Viccnte Ferreira d'Ormmond ; vereadores, Anto
nio Ferreira Fagundes, e Francisco Machado Falciro; procurador era 
Simão Cardozo Luiz, todos ellcs lavradores dc profissão. Queríamos evi
ta* grande escriptura , e com tudo não pudemos sahir deste lugar sem 
expender-mos aqui a censura dos arresoados cm que se fundava o sup-
pòsto direito dos povos. Em todas as camarás se usava desta mesma lin
guagem , os mesmos senti men los, e era igual o fim a que se propunham 
tíbasi geralmente os governantes e os governados; não havia outra cou-
sa ÁiiCsperar da paixão que por tudo dominava, e dos próprios interes
ses , que se tinham apoderado dos corações. 
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os requerentes haviam decahido dosupposto contracto, por 
não terem cumprido com as condições estipuladas, tapando 
o terreno; nem ainda mesmo depois do edital que para esse 
fim lhe assignava o espaço d'um anno : — Que alem disto 
o alvará de 18 de setembro de 1811 mandava preferir os 
moradores do concelho a que pertenciam os territorios, e is
to se nito dava no caso presente, por serem os supplicantes 
de outros concelhos, e distantes bôas 5 leguas : —• Que a 
mente do legislador fora o favorecer os lavradores pobres, 
e o maior numero; e até lhe mandava fazer empréstimos; 
e tanto não cogitava que se daria tudo a uns e nada aos ou
tros, que pelo contrario acautelava, que se nao desse tão 
pouco a cada um que não bastasse para produzir os meios 
de subsistencia proporcionados a uma familia, composta de 
6 pessoas pelo menos; e 4 vaccas, como se continha uo g 
3.°; e porque os supplicantes nem eram lavradores, nem 
tão pobres como muitos do concelho, por isso nao estavam 
nas circunstancias de lhes serem preferidos : •— Que a mai
or parte de taes emprehendedores erradamente entendiam 
que em tapando qualquer baldio ou mato tinham enchido 
o fim da lei; mas que nào era assim; nesse caso prejudica
vam ao povo monopoiisando as lenhas, sem contribuírem 
para o melhoramento da agricultura, a qual se melhorava 
sim, não deixando campo algum ocioso e desaproveitado se
gundo a sua qualidade : — Que as pastagens e tenhas não 
eram menos necessárias que o pão; e que finalmente todos 
estes campos eram logradouros públicos, pousio de gados da 
ilha inteira, dos quaes a real fazenda tirava grande provei
to na quota dos dijimos, e se servia o lavrador para o tra
balho das lavouras, e os povos tiravam as lenhas de que ne
cessitavam para seus usos, etc. etc. ; e por estes e outros 
fundamentos se não deviam demarcar, partir, e aforar, taes 
campos, antes deviam conservar-se em proveito com mum 
dos povos da ilha, e nao passar em alheados. •— 
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. Nao se contentando porem os supplicanles com a decisão 
da cámara, que fot na forma da resposta do seu procurador, 
recorreram ájunta respectiva, e ella mandou em fim divi
dir o campo entregando a porção aforada ás religiosas da 
Esperança : e parece que junto delle taparam ; mais algum 
terreno, tudo por um insignificante canon ou fòro annu
al. Logo cuidaram de o aparedar, nào se poupando a uní 
grande gasto; mas apenas houvc que derribar nao ficou 
allí pedra sobre pedra, que malfazejas mãos nao revolves
sem, para gosarem os campos a seu arbitrio, sem delles pa
garem cousa alguma. Insistiram com tudo os proprietários 
a levantar os tapumes com a maior lida e constancia quo 
se pode crer, á espera dos resultados, de que a nosso pesar 
nos oceuparemos adiante. 

Ào mesmo tempo sustentava esta cámara no juizo da 
cprreiçào, outro pleito nào menos importante para senão 
verificar o mandado coimeiro requerido por Jose Gonçalves 
Parreira e seu irmão Antonio Gonçalves em defesa dos lar
gos baldios e matos, do Bettancor, e da. Fajã das Pereiras; 
com intento de os reduzirem á cultura, e estabelecerem al
gumas casas ; o que se nào.podia concluir entrando o povo, 
como entrava nelles, derribando os tapumes e desfazendo 
quanto encontrava plantado. Contra esta pertençao allcgava 
a camará embargante a falta de titulo da propriedade :— 
Que de tempo immemorial sempre o povo da sua jurisdic-
çao tivera liberdade de ir lá buscar as lenhas para seus 
usoSí Sem que os donos que então eram, se pppuzessem a 
isso, porque somente se serviam da herya otí pasto que 
por alli nascia ; c que deste direito nào podia prescindir, 
nem ser privado, pois se mantinha no titulo dos usos e cos
tumes do paiz, e no da prescripçào immemorial:— Que os 
justificantes prevendo esta resposta é que recorriam.ao fa-
\ox' da lei do melhoramento da agricultura; porem que es
ta não se melhorava só com a cultura do pão ; porque os 
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pastos e os malos oram d;t mesma indispensável necèssida-
íle para a sub? istcncia publica. Que a mesma lei manda vá 
conservar as ereações de gíulos, e a plantação das matas è 
arvoredos; c por consequência não queria se destruissertí 
todos ofí matos para se (azor en Ierra lavradia, e de p-io, 
em prejuízo da creaçào dos gados e tenhas, tào necessárias 
ás povoações como o mesmo pào:— Que sendo o espirito 
da lei que não houvessem campos inúteis e ociosos; e não 
se devia reputar como tal um campo que produzia um ge
nero de tanta necnssidade, e importancia como era a le
nha, que ainda mesmo com todo o ouro não tinha o povo 
abundancia delia ; mas que seria se lhe fosse prohibidla ?— 
Que os justificantes, por qualquer titulo que fosse, se que
riam enriquecer com a miseria publica, monopolisando as 
lenhas; o que nenhuma lei permittia:— Que mesmo esses 
campos se deverão dar de aforamento com preferencia aos 
visinhos de mais perto, aos moradores do concelho quaes 
nâo eram os justificantes; e mostrava a experiencia que 
tendo áíl^quiri lo outras muitas campinas, tinham prejudi
cado muito os povos das difíerentes jurisdicções : (1 3G) e se 
coniiuuassem, ficariam senhores (te todas as Unhas da ilha^ 
e as poriam por estanco: (137) Que cm fim embora^ficas-

(136) AHudiratn aos mandados coimei ros que estos proprietários, e 
André Eloy, lambem haviam alcançado no anuo de 1803 para ninguém 
entrar nos baldios que foram dos p.''8 da companhia de Jesus : cujos 
mandados por serem cm grande detrimento publico e imped irem ao 
povo à extracção das lenhas , a camará da cidade cm seu acórdão de 
11 de jnnho, mandou exibissem no cartório da mesma camará, a reque
rimento do povo: c a 19 do dilo mez ficaram coimeiros os predios, mas: 
n.ño as lenhas. 

(137) Não parece fora jamais osla a intenção do honrado e bcmfazejo 
José Gonçalves Parreira, que sempre liberalisou com os povos de toda. 
a ilha as lenhas e madeiras desta mui extensa propriedade; e ainda 
mesmo depois de lhe quebrarem as canceiias postas em dilferenles partes,, 
destruírem casas e arvoredos, sc não deo por tanto ofiendido que exigisse 
pagamento das lenhas que delia conslaiikmenie saiam. A mesma gt no-, 
rosidade teve em quanto vivo seu irmão Antonio Goncalves Parreira,, 

Tom, ¡11. 36. 
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sem senhores da herva, mas quo as lenhas, quo nunca lia-
•viarn deixado dc pertencer ao povo, lhe deviam ficar com 
toda a liberdade que nellas tinham de tempo immemorial, 
o que era titulo assás equivalente. 

Tal era o fundamento dos embargos nesta questão popu
lar: e os justificantes, alem de ajuntarem com cfleito á li
nha os títulos de sua pô se, provavam que o campo agora 
aberto em muitos lugares, ou por efleito dos repetidos ter
remotos, alluviões, ou pelos estragos do tempo, fora tapado, 
em tempos remotos e tivera dono; c que se niio provava 
fosse algum dia do concelho da referida villa de S. Sebas
tião, segundo constava das doações feitas a Jacome de Bru
ges pelo infante 0. Henrique no anuo de 1450, e a Joào 
Vaz Corte-lU*al e Alvaro Martins Homem, pela infanta D» 
Brites, curadora de seu filho l>. Diogo em 1 474, pelas qua
es, se deram de sesmaria lodos os campos da ilha então ma
ninhos e desaproveitados; o que o alvará de 18 de selem-
bro de íHi 1 viera nestas ilhas suscitar a Orden, do 1.° 4.°, 
t> alvará de 3 de julho de l?6í), e o de 27 de setembro de 
181)4,-aos quaes se devia ajuntar a pratica, visto que o fim 
delíes era o augmento da agricultura ; que ellcs justifican
tes queriam usar do direito com que estes o os mais cam
pos todos foram dados assim e pela forma contheuda nas 
nienciomulus ríoaeòes, que fora para se cultivarem : e essa 
era iudubiiuveltuenfe a lei luttdamcntal qce regulava o 
presente caso.— A esta a [legação quanto nos parece mui 

eujo filho do mesmo nomo jó no anuo dc. 1837, veio a cumprir a pro
fecia do ;id\ofí¿!do da camará ; pois que pretextando cricomodos e pri>-
juizos na sua prnpncd.idr, qoe era uma grande parte do que se dispu
tara, e u'iidfo ;! lenha ao po\o da dita villa, com exclusão de outro 
qualquer da ilha, e por mna insígniíicanftf quantia. QuanU» á colttiri 
dos campos h ilriios e matos depois de algumas experiencias feitas pelo dito 
José Gtmnilu\s Parreira, nada mais se fez por sua morte ficando bil-
dado o fifü principal a cfiie se dirigira o legislado, e. os povos esbuliia-
lios' da ;;i)l!i;a posse das lenhas. E não foi o letrado da cámara um ver
dadeiro •or.H'iild •í íxrtamenle fot. 
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jundira o patrono-íx-arlverso com muitos argumentos tira
dos de alguns.artigos uas íeis apontadas, quo dizia elle, nào 
tinham applicaçào alguma na questão ventilada : concluin
do no seu pedido que o povo devia ficar senhor da lenha, 
coijio o miga propriedade sua de que nào podia ser privado 
sem ofíensa das referidas leis. De parte a parte foi assas de*-
baiida a questão por serem mui hábeis os advogados que 
nella se empenharam; (138) e com effeilo entrando em 
prova testemuidiavel, exume de papeis, victoriaes, ác . nisto 
se passaram alguns annos, alé que no caso se deo a senten
ça da qual em seu lugar faremos menção. 

Constando em Angra no dia 12 de julho haverem che
gado as búllãs de coníirmaçào do bispo D. fr. Alexandre; 
eongregando-se logo o cabido passou a congratulal-o, rogari-
do-lhe quizesse quanto antes tomar o governo da diocese ; 
mas elle com toda a ingenuidade e íranquesa declarou nào 
se achar ainda nas circunstancias de tomar a posse, porque 
as ditas bullas nao Mie tinham sido enviadas pela repailiçào 
competente; nem se achavam monidas do real Exequatur: 
concluindo depois destas e algumas outras reflexões, ser 
mais conveniente deixar de haver a posse, do que at tentar 
contra os direitos do soberano. Por esta forma continuou 
o cabido no espediente dos negocios da diocese ; todavia;'a 
9 d'agostó, propoz o deào Jose Maria de Bettencourt' em 
mesii capitular, que segunda vez o cabido pedisse ao bispd 
tomasse posse; appresentando então ali uma representação 
em que exigia, para esse fim, as assignalnras dos capitula-* 
res : ao que elíes se negaram solemnemente, porque o mes
mo bispo havia declarado, e reconhecido a impropriedade. 
Nào parou aqui a tentativa ; invenlaram-se novas razões, ê 

(138) Como já dissomos, por parle da camará, o dr. .1. C . de Mello"; 
e p!»r inrU' .¡os oriiljargadd-i o a:h'>g!'io—l/ipos— por aU'ün'ia •-.* '.6.-
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o bispo cnnlando com a amísade do deão, e seus parentes, 
representou ao eabido lhe desse a posse, valendo-se, para 
cohonestar a sua fraqueza, de argumentos fundados em 
presumpeòes^que se julgaram improcedentes, por serem 
opposlos á lei, nem terem força para destruir a propria 
opinião do híspo. 

No entretanto passaram-se outras muitas cousas bem 
pouco decorosas a esie prelado e a seus apaixonados: e o 
cabido veio no conhecimento que eíles esta vão combinados 
para se realisar a posse, ainda á custa dos direitos da so 
Lerania, e da lei que mpiena o real beneplácito. Tudo as
sim, e o mais que se passou nesta melindrosa questão (por 
abreviarmos escriptura, c não desfigurarmos talvez muito 
do original) oíTerecemos adiante nos documentos sob as le
i r a s — V V V — X X X — Y Y Y — Z Z Z — porque larga e diffu-
samente se traclou este negocio ; afim de (pie se possa for
mar um solido juizo Sobre o estado e merecimento delle, 
elcom razSo julgou da capacidade e verdadeiras intenções 
de?-üas.e outros representantes desta scena capitular. 

Pfào contente o cabido de ler obstado á illegal posse do 
bispo, e receando que elle, entrando no governo, (porque 
era de genio mui fogoso) quizesse vingar-sc de todos os que 
desatenderam suas perlençòes ; entrou no difíicil projecto 
de lhe nomear os dous adjuntos, que cm certos bispados 
foram creados para julgar os crimes dos capitulares e do 
todo o clero, fundando-se para isto em que tal fôra a von
tade do principe regente, expressa no aviso de sua secreta-, 
ria de estado do 1.° de junho de 181 1, de que já fizemos 
menção quando se tractou das questões do vigário geral 
Fructuoso José Ribeiro, com o dcào José Mam de lictteu-
court: e com efícito, nào obstante a falta do mu tal exemplo 
Tiesta diocese, á pluralidade de votos, fez exarar em mesa 
um. acórdão, para que deste corpo se escolhessem os Ines 
adjtwilQ.s pyra assistirem aos seus prelados, quando elles 
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procedossem con I ra dignularles, on ronpgos; á mart eira do 
(¡no fòra ordenado no concilio de Trento, ses. 25 cap. 6. 
de Rcf'm'mal. 

Por acórdão da enmara da cidade, em 9 d'oulubro, fo-
nnn ehíitnados ,1 vereação alguns liomens prineipaes da 
freg-tiezia da RÜjeirinha, ¡•¡ir;) dizerem se eominlia o ufo-, 
rar-se a serra couligua a e!!¡i; e eooi eO'eito, compapecendo 
a!I¡, responíferam : nào convinha se lizcsse ti.u tal afora-
nioulo, por ser o povo nmiio ¡tohre. e nào t?r oulro algum 
recurso, aleiu de que se fosse tapado, viriam as agoas so
bre a povoação, por muitas parles, embaraçando-ilie os re-
fatos por onde agora corrían). Taniisem da fregoezía de 
Sania Luzia vieram 4 homens dos mais enlendiJos na agri-
c.ullnra, para darem seu parecer a respeito de 2U moios de 
campo silos á fonte da telha. Todavij, como era de esperar, 
responderam na üngoagem cotnmmn: ser mais útil a con-
servar-se baldio, pelo reconhecido proveito de S. M . na crca-
çuo dos irados^ e lenhas para servir d pobresa: e por liora 
nada rnaiá consta se fizesse a tal respeito. 

Pido'mesmo lempo foram demarcados os campos do Bct-
taneor, e os da (''ajà das Pereiras no termo de S. Sebastião, 
o rocio de Sania Auna, onde foi a antiga povoação, a Mar-* 
ca-funda^e outros muitos que por ordem da junta respec
tiva se dera ni de aforamento, a quem os requereo, (Í3Í)) 

(139) Nao podemos alcançar as ínslnicrõcs que teve a junta para se 
dirigir ueste negocio; mas pelo que vimos se prarlicon , dtvera pela' 
pri/neir«i vrz procl-irnar nos trrniDS em que por esse mesmo lempo a 
fazia o supi'rintondeiitc da agricultura das tres cámaras de Santarém ¿ 
Evora. e Setuhal o dr. Alberto Oírlos de Menezes, desembargador da. 
reWtrão e casa do Porto, no ¡sen ediül , que vem no Investigador portu-
gw-z em fnglutarra : n Faro saber q;ie pira se cnnscpuirem os desejos 
« etVeitos a que se propoz S- A. U n;i ercação do lugíir do superinten-
« dente da agriciillura, hei-de principiar a minha com missão : 1.° Pela 
« visita do II'CHI de todas as tres comarcas, averiguando todos os lerre-
(i nós incollos, que nunca foram coilivados, c os que sendo já rolos. 
« hoje se acham desertos, e sem cultura: 2.° A quem pertence a pro-. 
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sem embargo do pouco escrúpulo que na ílemarcíicílk) de 
alguns desses campos se guardou, por estarem junto das 
estradas e mesmo fazerem paríe delias, que segundo sua 
originaria factura e alinhamento, eram de muita capacida
de para o transito dos carros, bestas e manadas de gados; 
e apesar do clamor publico, nesta occasião, se estreitaram, 
deturparam e circunscreveram com tapadas, curraos, e 
casas, em tanto que em muitas parles, e mesmo dentro 
das povoações, nào podem desviar-se dois carros, e com 
gravíssimo incornmodo se pode passar de pé ouacavaílo em 
tempos de inverno. Ainda com effeito temos á vista estes 

« priedade, se á coroa, donatarios, corporações , concelhos , ou particu-
u lares senhorios: 3.° Quaes são os estorvos, embaraças , ou cousas po-
« titicas, civis, económicas, íisicas, ou moraes, que desviam o proprie-
« tario, ncgando-lhe as proporções para a cultura daquelles terreóos: 
u 4.° Com audiencia dos proprietários hei-de mandar celebrar affora-
« mentos daquelles terrenos que sobejarem das pastagens ( adubíos , es-
9 trumes e folhas de alqtieves ,-. quando os senhorios dentro do anno 
«; que lhe assignar, a requerimento de quem pertender os aforamentos, 
« não possam, ou não queiram cultival-os : 5.° Nos terrenos próprios 
#\(SÇ|õèi\te para a vegetação de arvores, c arbustos, hei-de mandar se-
« rhcaH plárttaH e efaertar á custa dos prbprietários, que nothoficados 
a não pràticaram aquellas approvações dii annõ assignado, pagando cer-
« ta muita: para o referido procederei como executor das leis promul-
« gadas, Ord. liv. 1 tit. 66, § 26, tit. 58 § 46, liv. 4, tit. 4:í, I. de 
« 29 de novembro de 1804. Finalmente para os remedios e providencias, 
« sobre duvidas, e casos que occorrerem , não comprehendidos nas leis 
« agrarias, farei as representações á mesa do desembargo do paço , a 
« firq de serem removidas as cousas e obstáculos que retardão a cultura 
9 e pesão sobre o lavrador. Quem tiver seus requerimentos a fazer os 
« enviará. , » Do 
pequeno «dita! que em seu lugar deixamos se manifestam e anminciara 
algumas destas acertadas medidas, mas como este não pareça ser o 1.° 
sobre este objecto, devemos suppor que tudo se houvesse já disposto 
IJQS termos convenienteSj pois é facto houveram os annunciòs do que se 
perlendia fazer. Talvez escreveríamos alguma cousa de importancia., se 
hoje nos fosse possível entrar nos cartórios das extinctas repartições onde 
àeyfiw parar os autos e processos que se escreveram nesta materia; mas 
ij&Q.^eria amontoar serra sobre serra para com forças gigantescas che-
garpos ao eco; e nós que tão débeis nos achamos, ücaremos por aqui 
rastffjãndQ com a nossa fraqueza. 
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factos, e nos convencemos de que a junta dos fnelhoi a men
tos da agricultura, com quanto procedesse de mui boa fé, 
ella c as camarás desta ilha, nào tiveram com tudo activi
dade e deliberação, de compcllírem os proprietários confi
nantes a fazerem aforamento dos necessários terrenos, para 
a edificação de pequenas habitações dos pobres, que dese
jando eslabeloccr-se na ilha em cousa sua, aimh que de 
pouco valor para o rico, assim mesmo escolhia este meio, 
então preferível á emigração para as capitanias do Brazil, 
e para onde, não obstante os convites promessas e abonos 
que lhes faria o governo, tinham a maior repug-nancia de 
se ausentar; eis aqui o que se passava naquella época, tão 
fértil de esperanças, e muito mais de promessas agrarias, 
que bem tarde se tem verificado ; mas a gloria de tào no
bre feito ainda pertence e lia de pertencer ao sabio legisla
dor desse tempo, alguma cousa aos seus delegados, e o com
plemento á era constitucional1, pelo desenvolvimento suc-
cessivo de mniias causas que se achavam complicadas no 
syslema das antigas instituições: isto é obvio, e nào ha 
para que sobre elle nos detenhamos. 

Também se mediram os campos e biscoutos das Achadas, 
por onde se continuou a estrada militar da Praia, no qual 
se consumiram em varios annos grossas sontmas de dinhei
ro, concorrendo nào menos para a sua construcçào final 
muito, e mui grande trabalho dos povos eircumvisinhos, 
e ainda dos mais remotos, que no meio daquetle sitio, o 
mais áspero e desabrido da ilha, e mesmo na estaçào inver
nosa, iam empregar-se , por escrupulosos e constantes deta
lhes : e com toda a razão, por ser esta obra de summa uti
lidade aos moradores da jurisdicçào da Praia , que para 
transportar á cidade seus effeitos e producçòes agrícolas, 
em bestas e carros, passavam os mais notorios incommoclos 
e prejuízos incalculavei-i. É para ademrrar que alé esta dar 
ta'nào se tivesse euiprehçndúlo uma obra tào moauuicuUd 



que ê o melhor t e s temunho do q u a n t o o general A r a u j o , 
e já o seu antecessor í l e se java f c l i d l a r estes povos: é uni 
dos maiores s e r v i ç o s , a lotla a prova, que sc lhes p n c l e r í j i n 
fazer, e que n i n g u é m deixou j á i n a i s de confessar, eomo 
obra de um interesse geral na i lha . í i a s vendo ^quanto os 
carros de pregiuiura a!la ponta aguda (uz,ados por u m a 
i n e x p l i c á v e l mania dos mesmos povos) d a n m i í i e a v a m , cor
t a v a m e des tru ia in ahso lu lanie i i te as c a l ç a d a s mais d u r a 
douras , ordenou ás c a m a r á s lizessem posturas, c o m o fim 
de se remover l á o pre jud ic ia l uzo, sob frivolos pretextos c á 
nas i lhas : (í 40) e achando que era unta l u c i a i n t e r m i n á v e l , 
pois de todos os modos e mane iras se es tudava por i l l u d i r 
as suas ordens, sem apparecer emenda a l g u m a , fez que se 
uzassem meios violentos para se c o n s e g u i r o n e c e s s á r i o fun . 
E m dia da S a n t í s s i m a T r i n d a d e , ( M l ) á mesma hora e m 
que se a n d a v a m dando os. bodos, do l í s p i r h o Santo , ma?n,do(i 
por. toda a i lha d i f t c r ç n t o s executores , que acompanhados 
d^ e s ç o l t a s . d e soldacios procedQram no d e s f c r r a u i c n l o de 
tpfJoSfps carros , que nQo e s t a v à o nas p r o p o r ç õ e s do modei lo 
por %lle reconmiendado coiíUa-^atas. :JCm p r e s e n ç a de t à o 

(1Í0) Diinssitnos mármores coi tados na'beira'mar e no centro da ilha 
Terceira, attestào que sempre a pregafltira di>í carros foi mais ou nienos; 
aguda, á termos de fender esses calháos e pedreiras: e a desculpa em 
sustentar ion stmilhanlc modeilo foi constautíMiiente o aíTirmar-se quq 
por haverem muitas sobidas, ladeiras, e ajé preeipieios a vencer e des
cer, melhoro faziam os carros de pregadura alta do CJUR os rasos , c que um 
carço, de chapa rasa não durava a metade de um daquelies, que tecebia, 
lodos os golpes, e violencia das baeadas sobre os pregos enenmidos 
uns nos outros; adduziam outras mais razões para sustentar a posso em 
que se achavam , e que só lhes foi tirada: com effeiio , por ministerio 
de uma lei positiva agora de nosso tempo.;, não diremos com que justiça 
se fez applicaveí na itha. 

(141) Sem embargo de presencearmos este facto, achamlo-nos no lu 
gar da Villa Nova, não podemos aífnmar o anno em que suecedeu ; e 
é̂i BOS lembra ser executur da ordem o official — S. Pato—lã*) décanr-
t^lo no rigoroso casi,ig;> das recrutas., dc; que. era. ittslruetnr, e.táttofu-
rfó^o. quc (¡_n;tii¡ío se não podia vingar, amaLdíroava-se , e checava a ati
rar'b'oiíi a barretina ao chão! Que tal iiiitruclór pava cíisinar em Àrjj'el!!-
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estrondosa companha, e em dia tão assignalado, murmn-
rou-se allamenje contra um tai governo, accouiulamlo-o de 
aflVotitas e pragas as mais finas e denogrifias , pedi Jas rom 
torrentes (Jç lagrúnas e soluços, attt'tliiiindo-Hui tandjeou-
nislo o sacrilegio de profanar com tão escandalosa opera
ção, e pouco respeito, um a tio de tanta cdiíiraçào puMioa, 
costume sen)pre acatado e recelmlo pelas authoridadrs com 
veneração; por ser uma ant¡quissima instituição de nossos 
maiores, com principio cm Portugal sob. remotas eras, e 
que por isso mesmo não merecia aquelle abandono. 

« , , 
. . . . Um, jiabil politico (diz uni illuslre hespanhol) (*) que 
«com ce;el.qoraz.oti humano, se guarda mui bi.cn de mu-
«í dar íç lodps sus usos y coslunbrcs; portjuç — nunca se 
<t ofende tanto á ¡os hombros (dice MonlLsquien) (**) como 
(f cuando se Ies quitan sus ceremonias y usos. Oprimiflíos ; 
<f es esto algunas veces una prueba de la estimación que se 
<Í hac^ d&llos: quitad íes sus costumbres; es siempre una 
« sinal dq menos precio.— Cuando Pedro Hamado et Gran
ade quito á los rusos las barbas y las ropas talares, quisic-
« roo, algunos perder fa vida primero que sus auligus 
« trages. >* (112). 

Vendo'lambem o. geii,erí}] a,.mu]Jidào de rebanhos de ca-

(«) Ó nj." fr. Pililo Calmonarps da ordem de S- Bcnio ex-abbade do 
mosteiro de Sanias nullius diocesix, cronista geral de sua religião-, na 
sua representação ás cortes da mesiiis. nação,. anno: de 182(3 cul.ecçãa 
tpD}lVll. pag. 65, 

{<•-) Considerac tu ria. grand. ÍÍC cap. l i . 
( Í42) Nós temos fallado em alguns lugares denta obra na origem das 

festas, do Espirito Santo ; e por tão celebres nestas ilhas delias fazem 
menção muitos historiadores respeitáveis , assim náluraes cooio estran
geiros; inclusive Alberto Ferreira Uei natural das mesmas ilhas, na 
breve noticia das festas do imperador , e bodo que em honra c louvor 
do. Espirito: Sanlu cosltuiíiflm, fazer imutas.çidadeíi, viljast, q lugares deste 
rçiflo de Portugal e i,l,lías adjacentes, e do principio da sua irmandade : 
— cujo livro fai impresso em Lisboa na officína, de'Antonio l'edroxu 
Gàlvà», anno de 1758. r 

Tom. / / / . 57. 
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bras em toda a ilha, e que nenhumas posturas , acórdãos, <j 
leis eram suffíeientes para reprimir os dam nos que causa
vam, chegando até o meio das povoações, tallando e destru
indo as messes, os pomares, e os arvoredos mais úteis; as
sentou devia extinguir esta casta de animaes damnihos, e 
tão nocivos como desnecessários, a exemplo do que íiy.cra 
na ilha de S. Miguel o seu predecessor D. Antão d'Almada. 
Pelo que obrigou os juizes tcrriloriaes, e os pedáneos ao 
restricto cutnpriniento de suas ordens, fundado na carta 
regia do 2 d'agosto de 1766. E de facto d eu-se na sua exe
cução a maior pressa; e com tal rigor se procedeu, contra 
estes animaes, que bem poucos, sem exageração, escaparam, 
ficando unicamente aquelles que atravez de grandes riscos 
e incommodos, seus donos poderám eseoncíer dentro nas 
furnas dos maios, ou similhantes escondrijos, inteiramen
te exiliados das povoações. Este golpe fatal foi olhado pelos 
homens de senso como uma execução forçada, que não 
correspondia ao fim das leis, por quanto, diziam ellos, não 
se conhecia o prejuizo de tal naturesa, como se inculcava; 
è íjiiò ò general estava mal informado de certas pessoas a 
seu lado, e que o induziam para este e stmilhanfes dispa
rates. Mas o certo e', que um anno durou a perseguição e 
destroço d aquelles aniiraes, dos quaes, com grande jactura 
em seus interesses, ficaram privados os donos, vendendo-os 
para os açougues, e matando-os sem quasi lucro algum; e 
o general não afrouxou ern seu projecto , nem relaxou 
cousa alguma de suas ordens, apesar de lhe fazerem 
alguns requerimentos, e de ser instado por varias pes
soas do seu conhecimento , para que perdoasse a tanta 
carniçaria ! 

Exigiu outrosim o general circunstanciada relação, e 
averiguação do estado actual das escolas norinaes, e dos 
Seus possiveis melhora men tos; e com tudo nada mais sabe-
naos por hora se adiantasse neste ramo de administração 
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ptihlírn, sobre qne já os solícitos angrenses haviam tomado 
serio, mas baldado acordo, amito tempo antes (143). 

A historia IUIO ademit te alVeições, só ijuer a verdade'pura ; 
invoeando por tanto os marosduTaritofi 4/i)ousamosdescre-
ver os sheeessos; c em muiloou em pouro dar a conhecer os 
indivíduos de qocm tnctamos. Quasi nada se havia melho
rado com a mudança da prtnedoria dos reziduos submeltida 
á vara do corregedor que ontào era o dr, Jnào José Bernar
des Madoreira, de quem, não obstante a sua experiencia e 
sciencia no inagi.sterio, se mormurava bastante, peio que 
se passava na oecasiào de tomar as contas ás confrarias das 
egrejas mais abastadas, nas eleições de seus ofíici íes, e nas 
correições, &c.; excessos que nào só a elle se imputavam; 
custas exorbitantes, tombos desnecessários, isto diziam, ser 
também obra de seus ofíiciaes; que se nào sabia qual o re
gulamento de sallarlos íixo por onde se regiam : e o mes
mo acontecia com as contas das camarás quando a ellas 
passava. Aqui teu os um artigo da representação feita pela 
cantora da villa nova do Topo ás cortes no anno de 1821, 
fallando da falta de meios para occorrer a suas necessida
des « porque alem de ser pouco (o dinheiro de 

(143) ,Falíamos do acórdão da camará d'Angra em 7 dc maio de 179t 
de que não nos advertirmos fallar em lugar compclentc. Represenlaram 
os'vereadores desse tempo ao governo para que creasse alli uma cadeira 
de grego regida por Juão de Franca Ribeiro, approvado pela mesa da 
commissào geral sobre o exame e censura dos livros enalur.i] desta ilha: 
e que tamhctn provesse cadeiras tie primeiras letras nas fregurzias de 
S. Jorge, S. Bartholumeu, S. Matheus da Callieta, Terra Chã, S. Pedro 
da Ribeirinha, e Valle de Linhares por serem aquelles povos mui po
bres, e não poderem mandar seus filhos para fora das freguezias. Tam
bém o general D, Miguel quiz dar impulso a este negocio, porem aca
bou no meio do projecto, por fado das cousas bôas que duram pouco. 

(144) «Rara temporum ea est felicitas ubi scnlire, qoaí velis, etquíe 
sentias, dicerc licebit. » 

« Praiciptum múnus anualinm reor nevirtutessiUantur, ut quepravis 
í ict is , faclisque ex posteritate, et infamia me tus sit. » 

Auna). L . 3. 
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a sens rendimentos oram 155860) os senhores oof rogerloros, 
« quando vem da correição, o levam em contas c despesas 
c que fazei», como suceedou na uHima correição feita no 
« anno de 18!7, que chegou o dluslrissimo sor, dr. corre-
* gedor, que enlão era, a fa/.er despesa ao mesmo concelho 
« da quantia de mais de (y.)$ rs., vexando <> procurador 
« actual, que lhe repoz dinheiro de sua casa; e ainda dei-
« xou um mandado de espera, para se ir cobrindo do resto, 
« sem allcnção aos dinheiros ordinarios quo se pagam ao 
<* escrivão da camará real, e á raliticaeâo das casas da ca
ff mara, calçadas, chafari/.es, porto, e mais lugares públicos 
« desta villa ; o que tudo se via supprido com muita satis-
* facão pelos governos das camarás auligas desta mesma 
« villa, sem constrangimento dos povos. » E a camará da 
villa de S. Sebastião na sua representação de 27 de setem
bro do mesmo anno. (I 15) e no I." artigo, diz assim :« Que 
« visto o abuso que fazem os ministros e seus officiacs na 
<t tojnada das contas ás confrarias, indo-se tudo em custas 
a^para ellos, de modo que se vê bem, (pie elles se nào pro-
« pÒGra outra cousa nessa lomada de coptas, niids do que o 
« seu interesse particular, como se Vio^rça i|ha do Fico ha 
« poucos anuos, onde fizeram pôr na praça as próprias ala tn-
« padas das egrejas, que elle mesmo ministro, e seu escri-
H vão arremataram, pelo que quizeram, debaixo de nomes 
a emprestados, sendo aquellas desgraçadas corrcicçòes uma 
« especie de ceifa geral em que levão, por já nào haver di
et dinheiro, ovos, queijos, linho, &c, &v.. Visto este abuso 
« seria mais ulil que o provedor dos residuos se nào intro-

{145} Temos presontes estas originaos reprcsentaròps. Ainda o lempo 
as respeitou com todas as sinceras expressões que foram concebidas; 
deram entrada soiemne em corles ; foram <r commi.ssáo ; e não sabemos 
como resislíndo a lanías vicissitudes politicas ainda boje nos inslào para 
Hiés dar-mos cabida ncsle lugar? E com razão; por nãu estarem ainda 
em tudo deferidas ; mas a provedoria dos reziduus, essa » aindü bem l 
caio & fundawniis. 
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n mPttc>se mais nesta romada de contas ás conTradías, mas 
« que os vicarios e confrailos as lomassetu, procedendo-se 
« contra os devedores como fosse de direito pelas authori* 
« dades constituidas. » 

Se nos propiacssemos a escrever a historia deste, liofe 
defiincto, tribunal, orcnpariamos uma boa parte destes 
Annaes, fazendo, senão a de uma sanguinaria inquisição, 
ao menos uma bem apropriada verrina, muito mais, se nos 
dirigíssemos com eertesa indubitável áquelle ministro t 
que prevertendo o sen nobre magisterio na errada condes
cendencia, com que deixara praticar aos seus officíaes as 
maiores violencias e exlrucçôes, nas repartições civis e eo 
clesiasticas desta e mais ilhas; por maneira lâo insólita 
nelias pozera mào \ y , \ \ x i , ou fosse convindo na construc-
çào de desnecessários tombos de propriedades e contas, ou 
nas exorbilaules cusías por eleições, e correições, que an-
nualmenle se faziam ; sirvam de prova as egrejas da Praia, 
Lagens, Santa Barbara, das Nove Hibeiras, Villa de S. Se
bastião, etc.: abrindo-sc os seus livros ainda boje fallarào 
mnito mais do que nós, c sem nenhuma sombra de sus
peita (I4fi) podendo afíirmar-se agora dos attenlados pop 

. (Í i6); Poucas eram .as parochias desta ilha que não trouxessem seus 
* rémlimcnlos sequestrados e embargados ou debitados aos oíñ'iiaés das 

Cotifradias |>ülos abonos que fazium aos officiaes e ministro corregedor e 
provedor, pelos salarios dc contas, eleições e tombos dos bens da sua 
atlminislraeão ; se quizessemos lembrar os muitos que de nosso tempo 
foram victimas destes procedimentos, não haja medo que deixássemos 
de apresentar uma impórtame lista delles. Cansa horror a serie de tan
tas perseguições! E os tombos que se fazium? Vimos uma boa parte 
dos qsie se fizeram até aos anuos de 1S2S. Havia em certa parochia de 
confmdias ricas um livro de tombo , dos Ines tombos, que em boa letra 
de solfa tinha custado os seus 400,¿ rs, c leve alguns anuos de vida; 
porem, ou que nelle houvessem alguns achaques inniimcraveis, como 

,tinha o de Fonte Bastardo , ou porque desaparecendo do archivo sc.ia 
Diais conveniente escrever-se outro, ainda que menos górdo fosse: o cer
to ó que, lá foi dc improviso arrombado esse deposito de outras iguaes 
escripluras e levado o pobre lombo, a tombvs para a cidado sub quo reg-? 
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elle eo in met tidos contra as cousas sagi'iidüs, f? mesmo íjue 
outrora os sicilianos poz.erarn nu boca <i() principe dns ora
dores contra o depravado, sacrilego Giio Vorres, (I-Í7) que 
depois de os haver vexado, e roub.ido suas cidíides de ípiari
to (ora capaz, de saciar tão desmedida amltiçào, até lhes nào 
deixara em.seus templos as devotas inuigeus dos deoses, a 
quetn recorressem em tamanha Inhulacao. 

Esta é nmadas épocas mais curiosas da historia tercei-
rçnse, porque abunda em factos de grande importancia, e 
mui variados. Pela vara da correição despediam se os terrí
veis mandados executivos, a favor da arbitraria cobrança 
dos dizimos das nnussas, e dos animaes : e por este mesmo 
magistrado, que então reunia cm si a provadoria dos resi
duos, como temos visto, se executavam sem remissão algu
ma, salvo em separado, as sentenças e terríveis acordaos 
fulminados pelo juízo das capellas, contra os possuidores de 
bens .vinculados, que a ambição de ociosos deminoíanles tí-
nbam aceusado, e feilo reunir nos própr ias tia coroa. Entre 
0¿ay/uííiado;. numero destes vis aceusadores encabeçou-se o 
forasteiro^ natural da ilha.da.Madeira, Peflrã A o top i o d'Or-
neüas ; queMambem os scelerados conservam, nome ;na his
toria ! ! As devastações de Attila, os horrores de Nero, c 
de ("aligóla, a* loucuras e devassidões de Hcliogohalo, e , 
os hediondos crimes do outros mil ti ran nos, que estão con-
demnados pela historia ás maldições da posteridade, ainda 
sao lembrados para exemplo da infamia e barbaridade; ¿ E 

nante, é qnc não temoi ile mpmoria ; e lratou-se de sc fabricar outro, 
que não chi'gou a receber a.desojada vida, não sei porque. Risum tenea-
t i s . . . . ? (íísaqui o que em muitas partes suceedeo ; e nas contas das 
camarás não menos: O corregedor Francisco José Pacheco , e não aflir-
ino se outros mais entravam no projecto de fazer tombo dos bens con-
gelheirns, com as devidas formalidades * 
"'"(147) Depois do diluvio 2:327 annos, anífs de Christo 68. qíiandn 
Marco Tülio aceusava Verres ; naseco o maior poria (Virgilio} qit¿:r;J¡.í 
fallaVa ò maior orador. 
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quoin não sabe.que uma estreita campa é ês vezes a pagi-
UÍ\ nuns propria para se escrever um capitulo da historia ? 
E por ganhar fama no provir, cantava o divino camôes : 

« Queimou o sagrado templo de Diana 
« Do subtil Ctesiphonio fabricado, 
« lloros!rado, por ser da gente humana 
« Conhecido no i muid o, e nomeado.» 

Ardiam com efleito as ílhas todas, especialmente a Ter
ceira, no furioso incendio das denuncias, por accusaçôes 
da(|uol!e homem, e companhia, seguindo o plano a que 
mãos parricidas haviam dado principio, com nefando trafi
co nos tempos anteriores: prevalescendo se da simplicidade 
e boa fé com (pie ao abrigo da lei, foram escripias infinitas 
instituições de morgados, e ca pellas, ás quaes esses denun
ciantes, e sens fan lores apropriaram muito do coração o 
appeliido de frivolas e exóticas: e como taes envolvendo 
commisso para a real coroa; e com este apparente veo, e 
vào titulo do ze'arem os interesses da mesma real coroa, 
quando nada mais os impellia do que, a par da refinada 
bypocrisia, o esfaimado egoismo: apprehenderam (já em 
pú.tra-..'<papte traotamos. desta boa colheita) com manifesta 
usurpação todos os fundos, e bens de que resavam as refe
ridas instituições, que elles puderam agarrar e annexar, 
inculcados, ou pelo menos mais leve signal e presumpçào, 
ou pela si m piemen uncial iva de alguma palavra; ou final
mente por certas confrontações mal combinadas, e (pie so
mente depois de cxcrupolosos exames se poderiam identificar; 
nào havendo então forças humanas, moralmente fallando, 
que pudessem oppor-se de tâo longe, e com partes tão for
tes á necessária,defesa naquelle tribunal, onde quasi todas 
as causas ou andavam protelladas de annos em anuos, ou 
$e dicidiam com a rapidez do raio á revelia dos denuncia-
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fe; que tal era o estado das cousas nosse tempo í Se a os» 
tas e siniilhíHitcs iralicancías se ofíereciam embargos de 
ob suíircpcüo, iá iam para Li.sljña dar novas azas ao triunfo 
dos aecusadores, que já se achavam munidos, e foiiiíicados 
com privilegios especiaes, e ligados com (acs amisades que 
nada deixavam al esperar aos embargantes: e a poneos pas
sos não tardava a confirmação das posses, no verso das car
tas do (hmtafio, que o corregedor, sem remedio algum , 
cumpria; ainda que nào faltou quem deUe murmurasse, 
como pouco escrupuloso em taes conflictos. Séja porem o 
que fôr, pois de boamente deixamos esse juízo aos contem
porâneos que melhor o conheceram c tractaram do que 
nós. Se as mOos deste magistrado se nào mancharam nesta 
carnagem civil, como nos persuadimos, também é certissi-
mo que algtms de seus cserWàes, e a turba multa que os 
acompanhava, por muito tempo ostentaram na ilha, sem 
o,rt)énor pojó, direota e indifectaménte, e representaram 
o pápet dé dòtintérios da teal coroa ; tifulo de que muito sé 
preWvatn' vivérido fartos e cheios, á ctista de muitas farui-
lias, que tniia sumuta pobresa invadió; e meSmõ a corpora
ções e confrarias se fizeram essas terriveis operações, cõmo 
foram o cabido da Sé. o priosiado da egreja matriz da Vil
la da Praia. Km Angra as confrarias de S. Yedro a/lvincuta, 
a de N*. S. do Carmo ; na dita villa a de N. S. do Rozario, 
as capellas de Vasco Loureneó que foi patrimonio dos loba
tos. Na villa de S. Sebastiào a Capella das Almas, e alguns 
bens dá confraria do Sañtissiino foram vicWnia' dos denun
ciantes : e assim por este bom gosto' foram denunciadas e 
eneorporadas na real coroa outras innumeraveisinstituiçôes 
de -'ca pellas e morgados, de cujas sentenças se acham copio-
sanriénte cheios muitos livros no cartório dos resíduos, que 
¿' fallannos de todas, seria um nunca acaban Cumpre o di-
zèrWVfisV por ser bem notorio em toda a parte, que se todas' 
as inâVHuiçòes de simílhante nal u m a se achassem inteiras, 
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expressas, o claras, como as desejava-m os denunciantes : 
náo i m a m ficado ás eg rejas mais rotulosos desta ilha bens 
alguns; mas porque de muilas somente haviam afgumas 
verbas, e rToutras se encontravam declarações que obstavud' 
<i cobiça dos accusadorcs, ficaram por isso mesmo intactas. 
E também nào apparecerain titulas de outros muitos fun
dos possuidos pelas ogro jas de lempos í m m e m o m c s ; sendo 
esta (alta uma boa la boa de si lvaçào, em. que remaram as 
confrarias, e adeinmistradoros seculares d'esla e mais ilhas 
dos Açores no procclloso titar do juízo da coroa, impelido 
furiosamente por taes agentes. As torrentes de lagrimas 
que este nefando trafico fez derramar a innumeraveis fa-
nrílias, que perderam seus bens, parece foram já enxutas' 
ha muito, e vingadas; porque a Omnipolei íc ia Divina nun
ca serra os ouvidos para em fim conferir os premios , e os 
castigos: de tal sorte que esta deplorável tragedia se tem 
podido muito bem ler no conhecimento dos presentes se 
releva o sjbcr-se no futuro — que as inquietações publicas 
e domesticas, os devoradores remorsos, e as terríveis asco-
rosas enfermidades tem separado, qual muro de bronze, do 
resto dos outros homens (e em toda a parte se nota o mes
mo) a vil e miserável ciasse de taes perseguidores da hu
manidade, que sem a menor injust iça, se podem reputar 
uma peste, uma praga da republica.— Quando se violen tito 
as leis da soeiedade; se exercita o crime sem rebuço contra 
a innoceticia, e contra as cousas mais sagradas, espera-se o 
immediato castigo. Sem nos lembrarmos das moralidades, 
que ainda mesmo a historia pagã e fabtilosa nos appresenta 
em muitas e muitas partes, e a historia profana a todas as 
paginas nos offerece; lá temos na escriptura sancta bem 
patentes os castigos de todos, quantos flagellaram os seus 
simiihantcs, e attentaram contra as cousas sagradas, com 
mãos profanas! Volvamos com tudo ao que mais nos im
porta : deixemos de fazer o officio da agonia a moribundos, • 

2'om. I I I . 5a. 



cuja sentença final nao compete ao historiador. Volvamos 
aos nossos melhoramentos da agricultura que nos estào 
convidando lá dos nossos campos baldios, matas, e florestas, 
e attrahindo a at ieução da j u n t a , e do capitão genera!: 
nào convém demorar por mais tempo a conclusão dos es
trondosos successos agrarios, que tanto e tão tiobremente 
distinguiram esta epoea de que traciamos. 

MunÍram-se com efíeiio dos respectivos titidos, e das 
provisoes de aíToramento de muitos e mui diversos campos 
baldios, um grande" numero de pessoas ricas, e pobres, da 
cidade, e villas, e das outras povoações circumvisinhas; e 
o mesmo capitão general por s i , e por interpostas pessoas 
(como fizeram alguns membros da junta, ainda que n¡io 
sabemos o meio de que se serviram) tomou boa porçáo de 
terreno, e do melhor, no Escampadouro de Santa Burba ra , 
dentro n'aquelle vasto campo, que se havia medido e demar
cado em geiras para accomodaçào de muitos colonos, com 
audiencia do inspector da agricultura, o qual neste serv iço 
se oçcupava e por ora na única demonstração dos terrenos 
susceptiveia d'este, ou d aquelie gençro: de cultura, porque 
depois, por aforamenlo e compras que ícz, teve ali muitos 
campos em que consumió grossas sommas. Era este, aquelle 
mesmo campo, que, com o nome de Ladeiras de Santa B a r -
hara^ já nos tempos passados fora objecto de ambicionadas 
pertençòcs de homens poderosos para as aforarem, como 
em outra parte mostrámos. Ali i pois começou entre tanto;; 
emprehendedores um assíduo trabalho da agricultura, já 
no tapume dos campos, já na sua roteaçào o factura de pa
lheiros, casas e mais estabelecimentos indispensáveis . a 
manter grande traíico de lavoura, com que se pudessem 
sustentar todas as familias, que nesta nova colonia se iam 
estabelecendo, por nào deixar de oíTcrcccr desde já e para 
o futuro aquello terreno e amena localidade as melhores 
eommodtdadcfi, os melhores lucros prováve i s : c paulatina-



mente se foram convidando alguns moradores, que por sí 
e a titulo de caseiros, com efíeito lá se estabeteceram com 
suas pobres familias. 

O mesmo cuidado ¡a na parte do su! nos baldíos ¡á refe
ridos, e assim no lugar da Achada, que fica acima do lugar 
de Vale de Linhares, junto da estrada miii íar da Praia, on-
de a -malrona D. [\ita Pulquería de Montojos, viuva de An
dré Eloy, a grandes expensas suas, e depois de um grosso 
pleito judicial , se convencionou a edificar, como edificou, 
sele casas de telha com todas as commodidades indispensá
veis a outras tañías familias, que as diziarn habitar. Mais 
adiante levantou Martiniano Evaristo Serpa, boticario, e 
Ignacio Quintino d'Aveiar, c irurgião, uma outra casa ; e á 
entrada da canada da villa, no vadio da estrada veiha, e 
campo adjunto, fez o engenheiro José Carlos de Figueiredo 
uma boa casa também de telha, e ao lançante da serra, pela 
parte do nascente, se edificou outro morada : assim como 
o referido José Gonçalves Parreira no biscoulo da Fajà, sob 
o caminho que vae para Villa Nova, edificou oulra, plan
tando lhe arvoredos ao pé e fazendo varias experiencias de 
sementeiras, que todas começaram em admirável progresso 
de vegetação, ( i48) e o mesmo exemplo seguiam em menor 

(148) Toiio aquelle campo da Fajã das Pereiras até á raiz (ias mon
tanhas onde se diz o Salto (Jo capitão, Grola da Cambaia, Má farinha, 
Agoa rato, eram inatos de tamujo, urzes, rapa e outros arbustos de 
que se servia o povo, e que para gosarem esta tenha a seu arbitrio inu-
tilisavam e abriam quaesquer tapumes que lá se fizessem : e porque, era 
tão largo campo a tapar e a cultivar, que talvez se não possa dizer me
nos de uma legoa quadrada, muito e indisivel foi o trabalho ali feito 
pelo dono da propriedade , que muito bem entendia a importancia do 
terreno pela sua situação, abrigada das visinhas montanhas e força de
solo, apto com etfcito para todo o genero, de cultura; obstava-fhe com 
tudo a invasão dos povos, e o pleito de que temos fallado. Os incomo* 
dos da vida, a sucressão continuada de desgostos por causa dos esborra-
Ihamentos que ali e por toda a parle houveram , e finalmente a morte 
deste louvável cmprehfndedor, vieram pôr terrno a estp. memorável em
penho. Passaram muitos annos até que achando-se já o terreno em btiv 
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gráo os mais proprietários nos seus respectivos campos, 
obtidos pela fortna relatada. 

Com tudo, querendo os ditos Marlinianno Evaristo e sen 
companheiro, aforar e reduzir ú cultura o vadio imihjlado 
Biscouto da dehada, que estava .no meio da estrada velha, 
fazendo parte delia, vieram á camará de S. Sebastião reque
rer a exigida informação, para se verificar o que perten-
diam fater do terreno, que era uma hoa porção, onde já a 
sçp arbitrio haviam levantado uma casa de telha com sua 
cosinha, horta, &c. Consulta ndo então ella o seu advogado, 
de cujos oráculos já temos dado uma boa ideia neste gene
ro, veio pela voz do procurador do concelho, Simão Cardoio 
Luiz , cotn a impugnação de que ajuntamos copia no doe. 
— A * — para o único fim de mostrarmos a geral oppo-
siçâo que em toda a ilha se fazia a lacs empresas, com esta 
mesma lingoagem, e pretexto especioso de iililidade publi
c a ; animando os povos., e induzmdo-os de stippostas o í len-
çà^ .quq vieram a desparar em criminosos desastres e tra-
•vmstiras;-; inauditas. % que males não. acarretarapa esta e 
si ibi lhàntes opposições, por nao uzarmos do termo rebeldia, 
da camará de S. Sebastião sobre a sua villa, por sustentar 
em campo cila só tao denodadamente esses pleitos contra 
rieqs proprietários, homens poderosos, e até contra o pró
prio capitão general ? Se de tempos mais antigos já sotíria 
grandes convulçòes este corpo moral na oppressào do scú 
auditorio e annexaçao a cidade ; daqui vem partindo, e da
tando também alguns documentos (que sempre ha preiex-

deiros, o seu genro Estolauo Ignacio Parreira com enorme despesa , c 
constancia admirável o vae reduzind? á cuitara de junça, trigo c milho, 
a termos do já ter no verão presente cultivado 11 moios d aterra, d'onde 
sacou uma copiosíssima cot bei i a de excellente trigo, É objecto de ade-
mirarño, R não menos o é a maneira com que este rico proprietário 
teií sabido eomiaar e impartir com os povos a cultura, e lucros de Ião 
abõncoado terreno, onde já tiimão, qiioaj tçtl dissera! (j? lares, do alguns 
colorto-s.v. 
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tos de descontentamento, mais ou menos justificados, nos 
que se arvoram rcfonnudores) para os maios que aetiml-
mentc sqííVe; a sua degradaoílo politica ; o despreso com 
que tem .sido injuriada, c tal vex a sua tolal mina, que, cm. 
boa seja em premio de seus antigos, e modernos serviços ! 

No fim do anuo em que vamos de 18)7 começaram a 
mover-se, entre a camará da cidade e o general, mui fortes 
desavenças por causa do juiz do terreiro publico , e dallos 
vieram com efleito a origínar-se maiores desgostos, pela 
estreita ligação que entre,si fizeram, no decurso do tempo, 
os magistrados da cidade contra o mesmo general, o qual, 
apesar de tudo, continuava a prover nos melhoramentos 
capitqníp : cm çon.seqtaencia do que estabeleceu um impos
to, nos géneros de consumo exportados para nações estran
geiras. Abolió o fogo de artificio, especialmente as bombas, 
e roqueiras ; (í 49) e constando-lhe que os juizes ordinarios 
despachavam os feitos sem accessor, e mesmo se alt reviam 
a proferir algumas sentenças, os corrigiu, com o justo fim 
de: obstar aos .Incalculáveis males, que dc tào pernicioso 
abuso poderiam originar-ae,; e f inaímenle porque sobre 
este objecto achou gravemente culpado o juiz ordinario, cía 
cidade d1 Angra, o suspendeo s o í e m n e m e n i e . 

. Ape.^as.p bi^pp .Dvlr , Alejandre soube o que se passara 
em mesa capitular, e como, lhe pertendiam nomear os 
adjuntos, de que acima fizemos monção; assentou devia 
mostrar ao cabido, nào só em respeito á pessoa dclle bispo,, 
como em razão de seu cargo, e para desviar um tal abuso 
que í le . fucUiro o compronicttcna com seus successores , 
qual a temeridade e violencia com que se abalançara a exa-

(149) Deo occasiãQ, a esta ortlfem o passar o seu primeiro ajudante de 
ordens João Pereira pelo adro das freiras da Luz da Praia, cm \espora 
de Santa Clara , no momento etn que se estavam desparando as roquei
ras, e ser casualmente ferido por ama buxa no grosso da perna direita, 
como eu vi. 
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rar ac|uelle fatal acórdão: e porisso liie escreveo a sua car-
la, fiiUada a 28 de dezembro, na qual lhe ordenava (|MC 
para elle conservar a posse ant iquíss ima e consiante' dos 
l)isjK)S dos'a diocese, sobre que não dissimularia acto allium 
de viulacão delia, prulubia rom preceito formal de sania 
obediencia a repetição de similhanle eleicuo de adjuntos 
nullamrute, introduzida na mesa com manifesto aUentath : 
c mandava debaixo do mesmo preceito, que no livro em 
que se adiavam esoriptos os sobreditos acordaos ficassem 
estes trancados, cassados, e. aspados ; e que o outro acordào 
de 31 do íleseutbro, em que foram reeleilos os chamados 
adjuntos preccdcnfemente intrusos, se lhe puzesse verba 
em que se declarasse, que assim por elle bispo fòra manda
do: e que finalmcnle ficasse registada no mesmo livro esla 
carta pastoral, tão zelosa da authoridade do seu officio, CO' 
mo da honra d'aquella illasteissima corporação, a quem clíc 
amava com verdadeira caridade.—- Tudo isto melhor consta 
da carta pastoral do mesmo bispo, doe.— B< — 

Foi esta carta appresentada em mesa capitular a I I de 
janeírò de 1817; mas por voto do vigário geral, que foi 
seguido pelos outros vogaes do cabido, como os acórdãos 
referidos não continham erros de f é , determinou-se que 
ficassem sohsistindo sem defeito de aspaduras, ou tranca-
duras; e só sim que no acordào que se lavrasse a este res
peito, se ponderassem as razões pelas quaes a mesa suspen
dera a eleição dos adjuntos e revogara os accordàos da sua 
creaçào, pondo-lhes as competentes verbas á margem, líis 
aqui o final resultado desta renhida pendencia, que por 
largo tempo enquietou a consciência do bispo, e dos ca pi lu
la rcs sem proveilo algum do publico, nem do mesmo bispo, 
que pouco tempo gozou a gloria do triunfo. 
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ANNO D E 1818. 

. No dia 23 d'abnl faleceu o dito bispo D. fr. Alexandre, 
cm edade de 84 annas. Era oriundo da ilha do F a j a ! , filho 
de José Ferreira da Silva, e de sua mulher D. Antonia 
Margarida Garreltc . Foi sepultado na capucha d'Angra, 
por ser frade da mesma ordem, e na ogreja do seu p." Santo 
Antonio, onde ía todos os sábados a pé (parece que mesmo 
nunca andava a cavalio) fazer as suas orações a N, S. dn 
Livramento, que de mui remotos annos é de muita devo
ção e romaria da cidade. Foi pessoa, como affirmam os que 
o tructaram, de muito saber; dr. in nCroque j u r e , e excel-
lenie poeta ; com tudo supposto conste haver escripto al
gumas obras ascéticas, e muitas hum ¡lias que nào chega
ram a publicar-se, nada disto se achou por sua morte; nem 
tambcni se soube das poesias, que elle compuzera quando 
moço, ç nas quaes parece que ainda fallava com gosto e 
paixão de inventor. (15U) Era aferrado á sua opinião com 
tenacidade, muito fogozo. Conta-sc que tendo noticia do 
tnáo comportamento de certo ecclesiastico, que, alem de 
incorrigível , passava uma vida dissoluta e insestuosa com 
duas irmãs, níio suas, apenas soubera o facto, passara or-
dea^de pmsão contra elle, e augmentqndo-se-Ihe a convul-
çào íle que era aftectado, sobrevindo outros achaques, e os 

(150) Sabemos de alguns Ms. por elle feitos cm materias ecclosiasti-
cas, c passa por verdade que o — retrato de Venus—e o cântico dolo
roso a N. S. das Dores — são obras suas; aitsda que as vejamos sob outro 
A. Tarabem se diz que seu sobrinho o Vis. d'Atmeida (íarretle herdou 
muitas poesias súas , a que dera tanto melhor e nova direcção: o qiie 
não podemos certamente affirmar sem risco de mentir. ¿ Porem que di
remos da impunidade com que taes roubos se fazem todos os dias? O 
mesmo que dizia Fabio Ursino quando lhe apontavam os furtos por elle 
feitos nos versos de Virgilio, apontando os que fizera de Homero: — 
Que era de grandes forças tirar a massa da mão de Hercules:—Magnum 
esse virinm Herculi clavão extorquen de mame. Dev. Hier, in Prolog, 
da purest. GPIIS. 
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mcotnmoílos da velhice foi privado da vida. E r a bispo pró
prio de Malaca, donde saiu por alguns desgostos que teve 
com o governador, que o amieçou corp o seu poder, dantío-
Ihe por isto motivo a ausentar-se do seu bispado. 

No dia 25 dabril , dentro no ouctavario da morte do 
bispo, como em direito era expresso, fez o cabido eleição de 
vigário capitular, recaindo esta com lodosos poderes, sem 
reserva alguma, e com plena jurisdiççíio, no dr. provisor 
Joíío' José da Cuntía Ferraz; porém considerando' elle haver 
alguma dispiicenehí, não obstante a legalidade do acto aea* 
bado de praticar, escreveo ao cabido para lhe mostrar ha
ver estudado a obrigação do emprego, e com o fim de pre-' 
venir futuras contestações, e de se poupar a desgostos, ex-
pondo-lhe e n i à o : que este emprego nào conhecido até alli 
no bispado, com toda a razào nelte recairá, por não .haver 
nó cabido se nào dous capitulares que por força do decreto 
cónsiiiar lhe deviam succeder, com exclusão de todos os 
dás buíras faculdades ecetesiasticas ; ainda mesmo os douc-
tóí^d'os fia sagrada theologia: e que uoiai vez eleito o viga-
rio capitular1 (dizia à sagrada' còhgregaçã'o)!tlada tinha o 
cabido a restringir do seu poder è jurífediccá'd; que Ihfr pro
vem do referido decreto, como affirmava o cardeal dê L u ia 
Decis 31. n. 25. Ferrar, na palavra — e a p i t u i u m — art. 
3. exn. 57. Benedicto i 4 di Synado Diocesan, liv. 2. cap. 
9, e liv. 4 cap. 8. Por estas decisões se manifestava a j u -
risdicção do vigário capitular até mesmo sobre a primeira 
pessoa do cabido, donde resultava que nem o cabido podia 
restringir a jurisdicção uma vez dada, nem passar atesta
ções, nem Reverendas, ou Uimissorias, nem despresar o 
arbitrio do vigário capitular nos concursos, nem dar licença * 
a algum bispo para exercer no bispado as funeções dò seu 
ministerio; e Gnalmentc nada podia fazer porque.passop íoda 
a j ímsdicçào episcopal ao vigário capitular, depois de sua 
eleição ; sendo que cile podia tudo que podiâro^ fazer 
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oSTabklos antes- do decreto conciliar, e os cabidos nada'' 
podiam. :. :. 

Mas quanto.- ás -propostas diria que a provisão de 23' de' 
julho do ánno de 1817 bem declarava pertencerem ''ao -can; 
bidp, ¡á1' vista das provisões de 6 de setembro de 1804, e 
23.dejaneiro de 1807 que o confirmou, determinando-
quH na ausencia, do bispo o cabido Pucsse as propostas, por 
não serem estas de jurisdicçuo ordinaria, mas sim regalia 
de S. M. que a-toda a hora o pode reservar. Assim mesmo 
não invalidou os concursos feitos ante o vigário capitular, 
e só mandou fazer as propostas, o que é muito difFerente, 
approvando o direito conciliar, e desterrando de todas as' 
egrejas do Ultramar, a saber: Madeira, Pernambuco, é Balvia-; 
o dbnso de se não eleger vigário capitular, tinha por esse 
facto dado todo o seu regio exequatur nào só ao.dicto con- • 
cilio, mas todas as decisões canónicos sobre a sua interpre
tação neste caso: e sobre os mesmos concursos convinha (y 
que se acha disposto a respeito do vigário capitular d'Etvas, 
como ensinava o mesmo Benedicto 14 no seu synodo 1. i 
cap. 8. n. 1 0. 

Concluia o novo eleito, que assim como o prelado t&o 
podia dar jnrisdicçào ou collar algum pa rocho, ou beqePH 
ciado-qtie<fosse appreseritado pelo rei em consulta-da mesa 
da consciência, se elle nào fosse digno de tal emprego, tam-' 
bem o vigário capitular poderia deixar de collar o indignó, " 
ainda que fosse proposto pelo cabido e o rei. á c . E dizta 
finalmente, que desconfiando d algum de seus collegas não 
gostar desta sonancia^ e querer-lhe disputar estes mesinòs 
direitos, e carecendo de quem lhos ensinasse-, por isso vinha 
elle explicar este negocio em tempo, c que com a opinião : 
da maior parte do cabido, e geralmente de todo o bispado 
(duvidamos desta asserção) que conhecia a sua imlependen-
cia:'e a mesma a m b i ç ã o de governar, oti oecupar o que lhe 
n à o ! p e r t e n c i a . Porem todas estas caiUellas c pervencões \ \m 

Tom. I I I . Õí>. 
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foram capazes de remover as contendas de seus rivaes de 
gloria: díspuiava-se contra elle de todas as veras , ao mes
mo tempo que este novo eleito zombava dos tiros da inve

j a , certificando seus adversarios que elle jamais deixaria de 
exercitar a jur i sd icção episcopal, que no cabido recaira, e 
que logo lhe fora transferida pelo sagrado concilio de T r e n 
to, e dec isão das sagradas congregações , pela eleição nelie 
feita. Ainda foi mui adiante esta renhida questão, porque 
achamos que ainda em 11 de fevereiro de 1820 escreveo 
ao cabido, no intento de remover uma outra promovida 
pelo autor da primeira, a saber: que as cartas de collaçuo 
deviam ser passadas, em nome do cabido, e nào em 
nome do vigário capitular, com o fundamento d e q u e 
as cartas de appresentaeào do grão mestre da Ordem 
de C h r i s t o , padroeiro desta diocese , vinham dirigidas 
ao . mesmo cabido, e nào ao vigário capitular. Nesta 
carta sustentou que esta questão pueril era de erro que 
sabia a.sisma e incxequivel da parte do mesmo cabido 
— até pouco digna dos respeitáveis membros que a sobes-
creveram vencidos em votos.— 

Por occasiào de haverem as tropas portuguezas occhpado 
a praça de jUonlevideo e território septentrional do rio da 
Prata houveram vehementes e bem fundadas suspeitas de 
que a corte de Madrid interprelrasse mui imprudentemen
te estes passos, c quizesse romper cm hostilidades contra a 
nacíip portugueza, a quem pertenciam aquellas forças tão 
longe destacadas: e por isso o governo dc Portugal avisou 
o general desta capitanía Francisco Antonio d'Araujo, por 
officio a 14 d'abri!, sobre os rumores que en lào circulavam, 
quanto ao destino das novas forças maritimas adequindas 
pela Hespanha, doe.— C- — c a 30 veio o mesmo gover
no com mais amplitude recommendar-lhe as possíveis oati-
tellas;, e com tocio o segredo (151) avisal-o- do que havia a 

(f3t) -Gmid'-'U-sf" Ul ¡¡"gmlo a estas [larticip-irõcs que nem'em vida 
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tal respeito para que se fizessem as prevenções convonieu-
tes, e que as circunstancias demandavam para repellir 
qualquer aggfessao hostil nesta capitanía, doc.— D* : — 

E m Consequência destas part ic ipações convocou o gene* 
ral ao seu palacio em 30 de maio, um conselho militar por 
elle presidido, e composto do brigadeiro Vital de Betten* 
court Vasconcelos e Lemos, e do governador do castello 
Caetano Paulo Xavier, Candido de Menezes Lemos e Carva» 
lho, coronel de Milicias da Praia , José Rodrigues d1 Almei
da, tenente engenheiro, Antonio Izidoro de Moraes Ancora 
ajudante dordens, Jorge da C u n h a Brum Terra e Silveira 
tenente coronel aggregado, Pedro Aniceto Durão Padilha 
capitão de artilheria, José Carlos do Figueiredo engenheiro, 
Manoel José Coelho, e outros militares distinctos, aos quaes 
propoz, que em presença das noticias que tinha, dicessem 
o que lhes parecesse«conveniente para evitar alguma inva
são nestas ilhas, e mesmo nas da Madeira e Porto Santo : 
ao que responderam todos os do concelho uniformemente : 
que sem augmentar o numero da tropa nào era possível 
intentar qualquer resistencia ; pelo que immediatamente 
se devia proceder a recrutamento para um batalhão de in- , 
fanteria na ilha, e outro na de S. Miguel; em quanto S. M. 
ngo mandasse o contrario, visto que esta mesma necessida
de e providencia já se achava determinada por aviso da se
cretaria de estado em Í 3 de dezembro de 1816.— 

Isto assim resolvido, passaram-sc as ordens necessárias ; 
e começou nestas ilhas todas um apuradissímo rccrutamejiT 
to, e exercíc io militar o mais activo; ao mesmo tempo que 
se fortificava a costa desta i lha com tamanha diligencia que 
parecia esperar-se a todo o momento o inimigo commum. 

do general, nem depois de sua unorle se soube o conlhendo nellas, até 
o anno de 185Í- em que as foi registai- na camará da cidade o advoga^ 
do Palhinha, talvez no intuito de esclarecerem os factos desla ópoca. 
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Apesar do .segredo rccommeiidudo nas pavlicipaçous do. go* 
n-crnp, dividgou-se a noticia de que.era .a ilha Terceira at ta-» 
cada ímprcLerivelmenle por algum d e ; s e » s p o r t o s o u bahías, 
(152) c que o. g-oneral. se achava authorísado a fazer todas 
e quacsquer despesas, ainda mesmo ¿faltando.os cofres da 
capitaníay niándasse.buscar dinheiro á ilha ,da; Madeira. E 
com effoito na tarde do dia 8 de junho appáreceu ao norte 
da ilha uma armada composta de 97 tiàvioâ - de guerra, e 
de transporte: epor isso-iminediataineute. se "locou a rctbár 
í e na cidade e villas, mas porque havia bastante calmaria c 
algumas das embarcações eram muito m á s de. vela, no dia 
9 poucas tinham chegado defVonle da hahiada villada.Praia. 
Com esta demora fiez-se acreditai' a . presença do inimigo 
supposto. TudOiCntào e por. toda a parte é sobresalto terror 
e . e s p a n t o ; . n i n g u é m deixa do recear a próxima invasâof 
e de; sentir bs terríveis efFcitos da •guwra. ( Í ò 3 ) Bíuitas fà* 

daquclla villa abandonam suas casas, levando com-
sigoros melhores e mais preciosos eííeitos que nclías ha-

(132) Não.podia offcrecer-sc pccasião mais opportunatde se desenvol
ver ôVgenio guerreiro do capitão gtáéra'i,'b" cíjíii iddrt'iílle" da sua y n r t c 
ífuardava o segredo possível-; .c com o'iVci'tb'desCe -suecéssó ,! íolheíiiídõ c ú 
os livros da secrciarla, nada a-.'in>i copiado seníio a. pr!ríícip,')eão''íQÍrií;i.al 
do íjue sc.oppcrou na iliia poc cbUi oiTr.siíía. 

(iã-í) Hit Oitava cu no cometUo á¡; S. l-'ranrisco dfista vilía c presen-
ceava-estes grandes movimentos. Não -houve alii menos enidado de es
conder a praia da enreja os vasos sagrados; o algiui^ ÍVades se retiraram 
para longe, sendo eu íamljcm dos que não procurei a retaguarda nesta 
retirada, apezar de niio ter habilo nem capello para rnc. occullar nas 
trevas:da iVoutc : temí tí'trcmi de verdadeiro medo, ingénua confissão 
que, merece-desculpa ! c parecia resolvido a abandonai', para sempre csi-
.tes lares cii}prestados: c com que devoção não recitava cu e nm amigç 
que aie acompanhou aíjiielle Miserere dos associados aos perigos! 
'':<"'.- = - « Quo res cmnquo cadent, unum et commune péricultim ,: 

« Una salns aiabobus erií: , 
A liei d. I.. U . , 

K assim pndr-nios recolher a quartel mais seguro sem nos compromet-
lermos de maior — |¡.>[' nos yirvcimUe o simma dies, et mdxwMMfô'Um-
jpits Varíbuiitlu-n '. ' / 
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Y,ía.ni#..e cobe^tíis.^e.j lagrip3a& recoip.peudsy^m, .pçdiaim.e 
instavam :erî ;OGGuIto que seobstivessem os rda. t e r r a j e op-
por .qv^jqíLíer^Gsistenqm ao inimigo, em presença, do 'deçQify-
paro^pi.qiíD se.açbíiva a costa inteira, e primeiro que tu-
dp,..a-j-fe^ííl^;ílaqpplla. mesma villa :. e esta era a oj>iniao:que 
-grps^Vft em. toda a classe de gente. Durante a ñqute nào 
.çp$sara,m de entrar para a villa muitas... companhias do sol-
^(l^^rmarocatos .de. ordenanças, e miüíj iasj nào se ou
v i a m s e n ã o vozes de guerra; tudo era payor cora ,a escuri
dade- q^ç rnella so.brevpip.;.e nàp s ó . j u n t o da. costa ê posto-
jstm yi^iíis, ¡o í a m b e n M o b p e ŝ ,mo«taphas e ,fachos,. d¡c for
ma qifây ach^Qdp^^q^piço ,das Cvuses da viiia -de S. Seba^-
-t}§Qifttñ¿gi|ftr^j; por í p o p e . Antonio Lopçsj alli faleceu ¡de 
$Niffc.ít&Qflo* foi a única victima destft-esperada cqmpanha. 
•rh.$.a ¡maniiá. do dia ;9 ;apprG,senlpu o general o seu^quajctçl 
na _y.illa ¡de §r Sabíi^tiáo,, á frente dos ba.tajhoes de. linhg, 
desviandq.^omí sua presença, . por um pouco, o . ryedç em 
.qU^itH^W;Sí? açhava ; é daqui, . por ser o ponto central, vi-
gi^va DS^nipvimenLos da armada, destacando a.s forças para 
ps;:.postos mais arriscados, esperando o proximo assalto do 
¡¿úinigo,pa ra, se; conírontar com elle. Fez marchar para a 
villa,da Fraia o seu 1,,° ajud^ate d ordens, Joào -Peneira de 
.^t^j^ie^fiprn.ttíft;glande, destacàmento, entcegando as 
baterias ;e ç o m n ^ n d e :da artilheria ap mui ba.bii, tenente 
Antpn;Ío, í lpmem-darÇosta Noronha. Detalhou as.tropaç. de 
.cítyal^, as ..oçdÇBanças1 e as milicias, distribuindo-as pelos 
diffqçentes. postos, da epsta do sul,; quatito elle se con-
¿^rvav^ np centro-prampto a soccorrer o ponto q.qe .por 
ventu.ra. fossp att^Cíído. > • , , , / 

• .-Na, tard^itÍP niesipo; ,dia yçio aproximando-se. a armada, 
e re^miu^sp pm.aim jppnto, s^linhando-^e..conip-- se quizesse 
i^yesU-i* á ilha ;; pprgpíjãiQ dia 10, já-, se hkyiam .. assentado 
alguíQaç-^b^rcaçÔes,destas, e de ta^de cpoi.pifayor da vi-
^ftÇfessgi^rain - swa decota deixando- a Á% l ivre , do c u i d ^ 
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do a que estivera exposta, e com seus habitantes a salvo do 
imaginado perigo, sem que já mais se soubesse que fim 
]evou. Por esta razão no dia 14 officiou aos commandanles 
das forças destacadas na villa da Praia para que, no caso 
de nuo appafecerem navios alguns fizessem dispersar toda 
a gente reunida ; e assim se ef íe i tuou. E is o que diz o ge
neral ao ministro de estado D. Miguel Pereira Forjaz em 
officio de 15 de junho. . . « Apenas haviam decorrido 9 
« dias que todos oceupei em concertar armas, reparos, e 
« munições , quando do lado d'oeste desta ilha se me dá 
« parte que m u i proximo a terra appareciarn 27 grandes 
« embarcações , fazendo força de vella para ella : o que j u n -
« to com as noticias que m u i positivas da Üha de S. Miguel 
« tinham chegado, julguei certamente estarem realisadas 
« as desconfianças que haviam, e tratei de me informar 
« dos movimentos e qualidade dos navios ; em consequen-
« cia do que nüo pude déixar de me persuadir, não só pelo 
« numero e grandesa delles, mas pela manobra e movimen
te to no espaço de 3 dias, feita toda no mesmo sitio, que 
« elles se destinavam para esta i lha; entào guarneci alguns 
« pontos mais importantes, e fiz marchar comigo essa pou-
« ca e mal armada tropa, que tinha á minha disposição, 
« para o lugar que vi a m e a ç a d o ; c assim me conservei, 
« até que mudando de posição, seguio o rumo de leste, nào 
K podendo ¡linda decidirse era algum comboy, ou esquadra 
« com gente de transporte; com tudo posso assegurar a V . 
« Ex .a que cheguei á lastima, por ver abandonados os im-
« portantes meios que a natureza tem empregado para fa
te zer esta ilha defensável .» . . . « nào faltando em dar a to-
« dos os seus habitantes um caracter de confiança, obedi-
« encia € valor, que sendo entre os portuguezes mui uzual, 
« em poucas partes o vi t a m b é m seguro.» Cessaram por ora 
ós preparativos de guerra, deixando de se recolher áo Cas
tello a grande quantidade de viveres que se destiaavano 
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para abastecimento das tropas, no caso de asse'dio. Tambetti 
nào faltou, neâla occasiào dinheiro para pagamento de soldo 
aos soldadote officialidade, eos viveres necessários a quantos, 
se occupavam na milicia. Recebeu por então o general 
muitos- applaüsos e agradecimentos dos povos da ¡Iba intei
r a pelo seu zelo e actividade nesta melindrosa crise bélica, 
e talvez os únicos em todo o seu governo. JNào deixou 
egualmente elle de elogiar ao tenente coronel governadordo 
castello Caetano Paulo Xavier, ao capilão engenheiro José 
Carlos do Figueiredo, ao capitào de artilheria Pedro Anto
nio Durão Padilha, e ao tenente Antonio Homem da Costa 
Noronha o muito que o ajudaram ; e na parte official res
pectiva não deixou de elogiar os povos, e os empregados 
públicos pelo sen honroso desempenho, boa vontade, e obe
diencia ás suas ordens. 

Passando-se por este modo a conhecer o estado marcial 
da capital dos Açores, achou o general uma grande falta 
darlilherja na.costa, onde ainda lhe não fora possível fazer 
montar as necessárias peças, e construir as muralhas e re
ductos indispensáveis: oque sem perder tempo algum 
continuou a fazer nào poupando todas as despesas que se 
offereceram a fazer, antes sim. espalhava, dinheiro com a 
maior,.proíu$à,ó,:oççup9ndo todos os povos no aperlado tra
balho das fachinas, já na estrada da Praia, que. fica no cen
tro da ilha já no litoral delia. Fez por tanto na villa de S. 
Sehastião um grande barracão telhado, para recolher os 
parques d'arlilheria, e uma casa de guarda e polvorim logo 
á entrada da mesma villa, onde se chama a Cruz da Serra, : 
(154) e por lhe parecer lugar o mais conveniente á conser
vação das munições de guerra, nelle fez recolher grande 

{ií>4) No dia 12 de fevereiro de 18J9 em que. sc lançava o aJícerce 
profundo desta obra caio debaixo de uma grande [ledra um pobre ho-
raeip por nome Manoel Toste — o Marmellada—e ficou logo em pe
daços : 
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tjtiantiiJade deslas, como em deposito, e por ser lugar cen
tral díHIha, pondo-lhe guarda de 'capitào e alfem.5 Edifi
cou a ponte da Ribeira Secea,- que ficòu sendo urna das 
melhores obras ueste género eu a rtielhor de todas. (155) 
Reparou e fez dé hovò às calçadas da èsirãda de boira-mar, 
e principalmente os da referida villa que detriandam a Sal
ga, e Porto Martins, e a Praia1, alargou também a praça 
daqüella villa onde se achava em ruina u m rnagestoso pe-
lóífíWnlio de pedra de fcamaria, certamente o melhor da ilha 
qtiè elle fez desaparecer completamente: e finalmente apla
nou todos os caminhos que se achavam intransitáveis , não 
obstante o gastar em todas estas grandes, obras uma cõti-
síderavel som ma de dinheiro, e muitos suores dos povos , 
obrigados á fachina; mas por isso mesmo-' ainda que no 
meio dc tào arduas empresas, peio excesso com que muitas 
vezes se comportaram os executores de suas ord'ettSj-foi 
mal avahado, e aborrecido' de uma grande parte dos ptívos 
dé^toda â capitanía, sendó t a m b e n ! p a r a se nàò esquecer, 
qae'etle' teve'coto a camará da tíidáde notáveis desgostos 
sobVé:íòrÇá9ftss Texi'gè«ciàs^'• -íeá^ahô da agricultura, afora
mentos, taxas, posturas e outras còíisãã-: ' 'dò ^ne- resultou 
o dar a mesma camará uma conta deite ihin bem docu
mentada; e el-rei desde esse tempo, como íbi publico, se 
prevenio contra o general escrevendo-lhe pelo secretario 
conde dos Arcos, em termos bem pouco Üsongeiros: e pa-'•• 

fl56J Aínda, a malfazeja mão que derribou uma lapide que sobre elJa 
se Qchíiva, não poude apagar da nossa memoria a legenda ou parte mais 
interessante delia , em honra deste general. . : , : • 

vi: «Esta ponte que súbito surgira 

« Amor da patria è o beín respira. » 

TcVe a sorte da que se elevou ao general Ayres Pinto de Sousa > 
e seua uma só e única a mão que as derribou ? 
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rece que reprovandolhe muitos de seus aclos na geronciít' 
dos negocios, e as grandiosas despesas na fortificação da 
costa : de ludo isto nào lemos senào tradicções valha a 
verdade. 

A requerimenio de varias pessoas, como se manifesta do 
acórdão da cámara da cidade em 27 dabri!, se suscitaram 
os editaes de 3 de janeiro e 19 de fevereiro de 1816 para 
que se assassinassem os caes, e os homens do mato nenhuns 
levassem com sigo, c só os pastores os pod esse m levar ajo-
jados e açaimados, peio estrago que faziam nos corraes de 
gado ovelhum, e cm outros animaes. (156) 

E m 28 de setembro de tarde, dia de S. Carlos, incendi-
ou-se a rmii vistosa egreja do castello de S. Joüo Baptista, 
a qual fora feita com muita sumptuosidade em tempo que 
na ilha esleve, e dentro no mesmo castello retido, el-rci D , 
Affonso V I : e o general Araujo fez muitos esforços para a 
reedificaçao chegando a passar-sc algumas provisões, que 
até hoje nào tiveram execução. 

Deu principio neste anno c fez as primeiras experiencias 
na conslrucção de um pequeno moinho de vento o vigário 
de Fonte Bastardo ,loào Ignacio Romeiro, nos picos sobran- -
ceiros á povoação; e logo o p.e Francisco de Paula de Car-
valhaf fez-( por esse ^modcllo, outro que assentou no pico 
da vigia da villa de S. Sebast ião; c ainda que esta empresa 
não lhe foi bem, daqui tomaram medidas outros agentes, -
e pouco tempo depois se edificaram moinhos cora melhor 

(156) A experiencia mostva que não é necessário, numero de cães pa
ra fazer um grande esirago nos corraes de gado. Haverá 4 annos que 
um lavrador da villa de S. Sebastião raen visinlio foi obrigada a pagar 
85 cabras que seu cão de raça de lobo acabava de degolar em inn cor
ral ou furna do raaio, junio do pico da Cruz, 'que são 2 boas legoas 
distantes, e isto em uma só notiUi: não ha muitos exemplos destes; 
mas sabc-se que em noutes de inverno se ajuntam multidão de cães 
rafeiros, e se convidam por certos signaes para estas sanguinarias e\pe--
dicões: c quasi sempre ó tio fim do verão ás primeiras tempestades. 
A policia tem rcíasnito o seu ofHeio nesta parle. 

Jom. J / l . .10. 
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successo na villa da Praia, e em toda a ilha, como ainda 
hpje se conservam em activo serviço. 

Cuido que nos primeiros dias de maio, se não erro a 
data, se dco principio ao derribamento dos tapumes feilos 
no Escampadouro, na Queimada, Bíarca-funda, Achadas, e 
nas outras partes onde se achavam feitos aforamentos pela 
junta doa-melhoramentos da agricultura: o que deu muito 
que seotir ao capitão general, assim pelo gravíssimo pre-
juizo que soffria nos seus campos a grande custo agriculta
dos, como nos mais de tantos interessados, onde haviam 
feito boas casas, semeado todo o genero de gràos, plantado 
arvores de fructo e de construcçào, etc. e tudo se achava 
prometiendo uma boa colheita. Vio-se por tanto o general 
nas duras circunstancias de mandar proceder a rigorosas 
devassas cujo fim se baldou ; e t a m b é m mandou destacar 
tropa nas povoações mais visinbas, por casa dos seus mora
dores em quanto se levantavam os tapumes respectivos. 

A mesma camará da cidade em 18 de julho recebeo 
uma participação da mesa da misericordia, declarando-lhe 
achar-sa eleito em 9 daquelle mes mordomo ,dos expostos, 
na forma da provisão de 18 doulubro de 1806," Antonio 
Telles Pamplona. Julgamos que este cargo tào significativo 
se acha hoje extincto. Ordenou outro sim em 10 doutubro 
se procedesse a vistoria no campo que tapara José Gonçal
ves Parreira, e que fora dos padres da companhia de Jesus, 
e agora pertencia a S. M. na freguezia de Santa Barbara 
das Nove Ribeiras ; por quanto sendo elle obrigado a appre-
sentar titulo do tal campo não apparecera. 

ANNO D E 1819. 

Tendo com cftbito o general francisco Antonio d'Araujo 
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reduzido esta ilha a um completo estado de defesa ; no dia 
6 de janeiro em que na villa da Praia se celebrava "a festi
vidade dos B reis Magos, á qual costumavam assistir os ca
pitães generaes, como temos dito, marchou para ella, e lá nas 
immediações do pico do Selleiro fez exercicio de fogo com 
todos os regimentos dc milícias, e com a tropa de linha 
dos 2 balalhòes : ao mesmo tempo que dentro na villa esta-
beleceo feira e mercado franco. Assim também estiveram 
em armas as companhias de ordenanças ; e no 1.° dia man
dou dar 3 salvas de artilheria; a saber: ao romper da au
rora, ao meio dia e á noute em todas as fortalesas, reduc
tos e castellos da costa, desde a Praia até á cidade ; o que 
na verdade foi cousa bem dc ver, assás agradável e parece 
que mesmo significativa do que mais tarde nesta mesma 
villa acconteceu, nào faltando quem de viva voz pronosti-
casse esses infaustos successos. 

E m acórdão da cámara d'Angra a 23 de janeiro mencio-
na-se um requerimento de algumas pessoas do mesmo con
celho, enviado pelo general, a quem pediam fizesse taxa do 
que deviam pagar os creadores dos gados aos disimeiros, 
pelo abuso destes em pedirem duas e tres vezes o disimo 
que já se lhes pagára; porem julgamos que a este respeito 
se não tomaram medidas algumas. 

E m 19 de julho tomou posse do cargo de juiz de fóra da 
cidade d'Angra e da villa de S. Sebastião, Eugenio Dionisio 
Masca ranhas Grade, havendo-se por demittido o actual juiz, 
Alexandre de Gamboa Loureiro, mui recto o inteliigente 
magistrado: e na villa da Praia foi provido o mesmo cargo 
na pessoa do bacharel Joaquim Fermino Leal Delgado, que 
succedeo a João Manoel da Camara Brequó , provido no an
no de 1803, e que haviam alguns annos passara a exercer 
este officio na ilha do Faj'al. Dizem que fora magistrado 
mui serio, e assás inteliigente; mas empenhando-se muito 
na reducçào dos officios cie jus t i ça , que lá na Praia se fez, 
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obteve com JYIO algumas desafeioões, o niio conLinuou mdísj 
findo o seu trienio. 

Chegou ao porto da villa da Praia um grande navio des
feito pelo temporal, carregado de casaes alemães que iam 
para as Colonias : foram socoorridos, o alguns iicuram na 
ilha. 

A m O D E Í8.20. 

No principio desle anno foi provido e tomou posse o cor
regedor Joào Bernardo Rcbeüo Borges natural, da ilha de 
S. Miguel. , . 

Dicidiu-se finalmente a causa de embargos opposlos ao 
jfiiandado coimeiro, que perlcndia obter Jose Goncalves Par
reira c seu irmão a respeito dos matos baldios uo Betlan-
cor e Faja das Pereiras, como se disse no anuo de 1817, e 
a sentença que sobre isto houve é a seguinte : 
..[ « Os embargos recebidos a fl. julgo í ina lmente nào pro-
«-vados, vistos os autos; por quanto mostrado pertendereni 
« os justificantes, que se passem editaes^.e alvarás coimei-
« ros com as penas por ellcs estabelecidas, para vedarem as 
« entradas de animaes, extracção dc lendas, e alravessadou-
« ros, que o povo faz pelos matos dos mesmos juslificaiUes ; 
<í c o[)pondo-se a esta pertença o o procurador do concelho 
« da villa de S. Sebastuio, allega em seus embargos que os 
« moradores daquclla villa sempre estiveram na posse do 
« viso fruo Lo das lenhas dos sobredíctos malos, e que nella 
« devem ser conservados, porque aos senhorios só pertence 
«, o dominio das hervas: e sujiposto se prova pela inquiri-
« çào dos embargantes que o povo ha muitos annos, e taí-
a-.vez de tempo immemorial, disfructava as lenhas dos so-
o Jireditos matos sem opiiosiçao dos senhorios ; com tudo 
<< esta permissão, e tolerancia nào pode privar os donos do 
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a seU dominio, n*em tirar-fhes o poder de o reassunur cm 
« todo o tempo que for da sua vontade, pois de outra Ibr-
« ma íicariam sem vigor as faculdades permi l l ídas pelas 
« leis en» consequência dos oonlractos eííeiLtiados para as 
« açquis ições: Qiianto mais, que os terrenos ccnteticiosos 
« são susceptíveis dc cultura de grãos, e de arvoredos, como 
« se mostra da vistoria a fl. e não devem segundo a dis-
« posição da lei existirem baldios, uma vez que pela indus-
« tria podem melhorar-se ; Porem como a boa razão nao 
« permittissc que se faça coimeiro um predio aberto, nem 
« poderia evilar-se a entrada dos animaes, quando pela fal-
« ta dos tapumes fica o campo exposto á devassidão, e de-
« voluto aos usos dos povos, é certo que na mesma posse 
« devem ser conservados, em quanto se não eí íectuarem os 
« referidos tapumes: Por tanto mando que se passem os 
« alvarás requeridos com a declaração de serem unicamente 
« para os lugares tapados; e divididas as custas em 4 par-
« tes, delias paguem os embargados uma, e os embarg-antes 
« tres ein que os condemno. Angra S d'abril de 1821*. Joào 
« Bernardo Rebello Borges.» 

No dia 12 dc maio passou o general a visitar a ilba de 
S. Miguel á qual i;ào tinha ido algum de seus antecessores, 
exeeptOvDi A i H à o . d ^ l m a d a , e como era pouco a f f e í ç o a d o 
a etiquetas e ceremonias apparaiosos (í.r>7) ordenou que 

(157) O pndre J . E . d'Andradc diz nos seus Av>ont. Posth. « Apenas 
« Francisco Antonin d'Araujo (Jesembaruím cm Angra logo a noviciado 
« do. seu desembarqué, c singular popularidade cora que -st appresentou 
« em publico causou cstraníicsa entre o povo, co/iíra o costimic até ali 
« praticado, chegou com sua familia em ma pequeno navio mercante, 
« e quasi de repente desembarcou no caes do porto de Pipas, sem se 
« embaraçar com as formalidades e etiquetas praticadas com os gene-
« raes oin laes uccasiões. No dia seguinte-, sem ainda ter tomado posse, 
« também contra o costume , saiu a cavallo pcl^s ruas da cidade sem 
« alguma companhia, e foi ver a obia da eslrada militar da Praia, (pio, 
« então sc estava principiando. Estas particularidades são muí mesqui-
« nhãs; mas na historia dos homens públicos qualquer acção sua, pur 
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tanto na sua saida, como entrada se nào desse salva algu
ma. Deixou no commando da ilha o governador do Cas
tello Caetano Paulo Xavier. Foi e n l à o recebido na sobredita 
ilha com muita satisfação ; mas teve o dissabor de achar 
as tropas, principalmente as de mil teias, em grande atraso, 
assim no aceio e perfeição das armas, como a respeito das 
manobras, ali quasi de todo ignoradas. Desde o tempo do 
seu governo que se empregava o maior cuidado na vigia 
dos mares e das costas da ilha, por se temer invasão dos 
piratas columbianos, e achando-se nella a 17 d'agosto o 
o mesmo general, leve de reprehender os diíFerentcs corpos 
cm razão de falta de cumprimento de suas ordens. Visitan
do a costa achou alguns fortes abandonados, ainda que em 
exce í lentes posições, peças desmontadas, e nenhuma arti-
Iberia para as servir. Fazendo no dia 16 exerc íc io de fogo, 
observou que existindo o regimento de milicias, haviam 2 
annos, nada sabia ; o que elle reprehendeo como um des
cuido imperdoáve l ; do que resultou experimentar um 
grande dissabor, porque teve de envolver pessoas de respei
to que sem rasào, se deram por muito òíFendidas. 

Tentou fazer na mesma ilha algumas obras publicas in
teressantes, e abriu o novo caminho da Ribeira quente 
para o Valle das Furnas; todavia nào achou para isto, e pa
ra tudo o mais que se propox semilhante, senào muita con
descendencia em todos os povos da ilha, por serem acostu
mados ao trabalho, e alheios de intrigas, que em outras 
partes se promovem por occiosidade, e m á u abito, como se 
experimentou em Angra, onde á sua despedida, espalhan-
do-sc o boato de que eile ia para nâo tornar mais cá, lhe 
fizeram por isso mesmo luminarias sobre o Castello dos 
Moinhos, que era o lugar mais eminente no meio da cida
de. Ainda mais fizeram os ociosos e'mulos do general; in-

« mais.insignificante que seja, nao deixara de ler uma grande iufluen-
« cia «o publico 
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fluiram a repetição de arrasamentos nos tapumes do Es-
campadouro, e Achada, c mais lugares em que se achavam 
feitos do seu lempo; e ludo derribaram, demolindo palhei
ros e casas, destruindo e arrancando arvores, e fazendo es
tragos inauditos. Porem tendo elle promovido na referida 
ilha todos os melhoramentos que lhe foram possíveis, saudo
so do bom acolhimento que nella tivera, agradeceu aos que 
o honraram, e etnbarcou-sc para Angra, onde chegou no 
dia 19 de setembro, e soube das assoadas e travessuras po
pulares na demolição das casas, tapumes, e destruição dos 
plantios nos campos aforados: o que sobejamente o impaci
entou, e antevendo que não tertaui fim tamanhas rebel
días, fez se repelissem as devassas, e as mais escrupulosas 
indagações; metteu tropa pelas easas mais suspeitas, pro
clamou aos povos, por si, e peio ministerio dos parochos ; • 
e a requerimento do inspector da agricultura, não poupou 
meio algum para convidar a cont inuação da cultura dos 
baldios, cujo proveito se manifestava infallivel nas experi
encias acabadas de fa'̂ er na ilha toda ; porem tudo isto pa
recia inút i l e ocioso; os preversos nào estavam resolvidos a 
ceder de suas criminosas tentativas: apesar disto ainda 
muitos dos emprehendedores trataram,de reparar os dam-
nosrcawsadosy ^-poueo/a peucd foram levantando as paredes 
divisorias até que concluíssem o mais no interior das pro
priedades. E r a uma lastima o ouvir como nesta e «aquella 
parte, aqui e allii se achavam por terra tantos edifícios, 
grossUiS paredes, arvores de toda a especie; e invadidas e 
destroçadas., pela furia dos malévolos e dos gados, milhos, 
cearas, e pastagens que eram na actualidade as melhores 
esperanças de tantos e tao laboriosos colonos : e nàó se 
achava remedio algum para obstar aquella torrente de des
varios populares ! E com effeito só o tempo veio curar es
ta perigosissima enfermidade. 

De todos estes procedimentos escandalosos disturbios, e 
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descontenta men Los populares sabia o governo de Portugas : 
e vendo que os actos administrativos do seu delegado, em 
vez de serem applaudidos e abracados na capitanía andavam 
vilipendiados, e elle mesmo tido cm pouco em tantas obras 
e melhoramentos que na Terceira se promoviam, com toda 
a razào julgou indispensavelmente necessário dar-lhe o trie
nio por acabado, e prover em outro que melhor se houves
se em tão difficeis circunstancias: e assim vemos que no 
dia 18 doutubro fundeara no porto da cidade uma galera 
americana trazendo a seu bordo o novo capitão general 
Francisco de Borja Garção Stokler. Achava-se- entào A r a u 
jo no Escampadouro, e por consequência nüo houve quem 
prevenisse as cousas necessárias para o seu recebimento do 
novo governador; e muito menos appareceu quem se oppu-

-zesse ao seu desembarque ; antes pelo contrario, sabendo-se 
quem era, salvaram as fortalezas todas, e repicaram os si
nos da capital, c mais egrejas e mosteiros da cidade, em 
quanto etle abatido pela doença e incomniodos da viagem, 
quasi, moribundo» pois se calculava o viver mui poucos di
as, foi recebido com inteira satisfação das pessoas mais dis-
t ínctas, e applaudido pelo povo; em vista do que logo 
Araujo participou a el-rei a sua vinda, ponderando-lhe os 
gravíssimos inconvenientes dos governos iiUcrinos, para no 
caso de Stokler falecer, como se esperava, continuar elle no 
governo. Desta maneira caminhava este infeliz dando lar
gos passos para as suas ulteriores infelicidades 1 Com tudo 
no dia 19 despediu-se das tropas, agradecendo-lhes, e a to
da a capitanía o bom comportamento, e obediencia ás suas 
ordens, c felicilando-as pelo f}ig?io e beiíemerito successor 
que S. M, era servido enviar-lhes. 

Por esta forma se concluio o governo do celebre general 
Francisco Antonio d'Araujo, de quem poderiamos dizer o 
que do ministro D . Rodrigo de Sousa Coutinho disse um 
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sübio aliemào (158) « Voi aiuij,o mais franco e csiv 
« dido do que convinha POP falla cie manhoso.-ma-, 
« c í icavi l i srao , ;u i l io ir scienoiá das almas generosas, abonta: 
« vam.seus planos, já de anlcarâo contam/mados; e senào 
* obstante conscguio fazer cousas difíiceis e desmonta, o 
« dever á pasmosa energia dc seu caracier. = 

. . . . . . , . « Mas como Gustavo ÍÍI , e José 11 einbchido 
« todo na belesa de suas vastas idéas , esqueecu-se ás veies 
« do melindre, e gradação seguida com que se podem rea-
«l i sar reformas, oormenle entre o corn mum da gente por-
« tugueza, sempre invejosos dos seus, sempre a v ê e s s a a rc-
K ceber o bem se é novo, e ha muito lempo empregada e 
« apagada em lorpe e vil tristesa, corno se explica o seu 
« Camões. » 

. « Qual Magalliaes, ousou navegar em pequeno barco, 
« mas podre c esburacado, por entre montão, de escolhos e 
« e arrecifes. Novo Phidias quiz, dar forma e vida a rudes 
« mármores ; mas em pedras grosseiras nào se esculpem 
« Venus de Medíeis, nem Apolos de Bel ved re » 

O nosso ¡Ilustre p.e J . E . d'Andrade nos seus Aponta
mentos Posthumos, livrando so de todo o genero de adula
ção, elogia o governo deste general coaiparando-o ao de seu 
antepredecessor IMnií' 'Gregorio de Mello, e c o n c í u e : que 
talvez eíle fosse mais feliz se se tivesse servido dos mesmos 
meios, para reprimir a audacia popular e triunfar de seus 
inimigos. 

. . . . . . . Usou, diz elle, e verdade de algumas medidas 
« violentas; porem que outro comporlamento poderia ter 
« com um povo dicididamente obstinado a tudo quanto elle 
« mandava ? Os trabalhos de que sobrecarregou o povo só 
« foram insoportaveis cm razào da froxidào e rebeldia da 
« ilha. E m obsequio da verdade deve-se confessar, que em 

(158) No jornal allcinão — O Viritíico.— 
Tom. 111. 41. 



« días a ilha Terceira, apesar destes desgostos, -foi feliz 
n e ditosa. Gosou sempre da maior abundancia; a agri-
« cultura foi promovida; circularam som mas immensas nas 
« obras publicas, e particulares que se fizeram; todos os 
«trabalhadores , se alguns dias gastaram em fachinas, rcce-
* heram também ganhos, como até atli nenhuma tinham 
« ganhado. A ilha ficou possuindo estradas ópt imas , novas 
« pontes sobre as ribeiras, c outras obras de conhecida uti-
«Itdade. Quando esfriarem as paixões, e os homens obser-
« varem todas estas cousas a sangue frio, abençoarão a me-
« moria de um homem que tão grandes cousas promoveo 
« nesta ilha, e se envergonharão da indigna morte, com 
« que lhe recompensaram tantos trabalhos. 

ÍJa minha parte confesso, confovmando-me em tudo com 
as intenções e palavras de Tácito, (159) que vendó e ouvin
do naqueíle tempo apregoar os suppostos defeitos de seu 
governo em comparação dos beneficios que com mão larga 
espalhou entre os povos, não duvidaria reputar o seu gò-
verno de feliz reeorttaçàà applicar a suas faltas a mesma 
disculpa que o historiador de Alexandre Mag1^ achou para 
fLicobrir sous vidos altríbuirtdo-os íi sua elevada ^fdHün» 
(idade — V i d a ejus vei fortu/tfu vticetatis.— ''^ 

Teve lugar neste anno ou proximo a ello (1*30) uma as
soada, a que nesse tempo chamaram guerra% entre o povo 
dos Altares e Kaminho, por insignificantes motivos, e cer
tas preheminencias nos cargos de confrarias, imperios e 
bòdos do Kspirilo Santo; e provenientesoriginariamoDte de 
jicrrtenccr a q u e l l o p o v o ao concelho tia Praia, e o 

( í o 9 ; « rim1 crj ^tiiUii), mm1'»11'1, tiuisüs, ¡M-or.iil iutUeo. » 
•ÍGO} rord'.'i'Liüi'Sr tmios os vesíigíos ilesle liicinor.-ncl, ou paca melbav 

î ô  f-üt^iülci-fiios, il's-i1 asraróso sum'sso. Não achamos processo aígum, 
nm\ pessna nicsmo uus quo uclle iiitervicrun] ÍJÍIC nos diccssa/fisaiita-í-
niüiiLe quai o ;̂ t¡.i- : tincrg-jniiavam-s*;' aiiitía de Uies chãmareauiuin--
l i - u T h t a a , c ¡:a;;'̂ us jnii^tis HÚ deos Ba eco., a q-uom. nesta ília çenfjeiíajpí 

íTialovts í'i'O-'.iíí.'i.iirs. 
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ao da villa de S. Sebastião, e serem reguloscada um por di£-
fereníes mandatarios, e posturas, E foi acaso. E m dia de 
entrudo, pelas 11 horas, saíram em grande numero.os-
prineipaes mancebos da f'reguezia dos Altares aoompanba* 
dos de muita gente miúda de um e outro sexo e edade, 
como se fosse para unía grande festa, vociferando altamen-
e desaliando os valentões e chibantes do Raminho que vies
sem reconhecer e postrar obediencia ao sen reij que eai.j3o 
levavam mui bem enfeitado montado a Cavallo armado, as
sim como todos os do séquito iam de espada*, foices, pâ<>s; 
etc. promptos á reconvençào dos taes direitos, que os ou
tros julgavam inauferíveis. Parece que então com poucos, 
mas destemidos raminhetises se encontrou esta turba inau
dita de loucos desarrasoados, e sem esperar signal dos che
fes começou a pancadaria de parte a parte, a quem mais 
podia : e de facto em breve se não ouviram senào gritos, 
fermdo-se com tal crueza e deshumanidade que nem os 
parentes mais próximos se reconlieciam, eperdoavam ; antes 
se aggrediam com furor^ de forma que muito apenas dei
xavam de matar se; e ficando alguns derrotados, por aco-
dir allí o juiz, pedáneo do Raminho homem valente e res
peitado, (16,1 se r c t i r a r m j ^ d o s ^ U a r e s r ftem" arrependi-
ttos, fezeírdo^a T o n e ' ão^éíTrei (parece que era um José 
d'Ázevcdo mancebo aliás resoluto c de boa presença) em 
debandada como quem tinha perdido as bandeiras e a cai
xa militar: e o pcior é que lhes naufragara para sempre 
toda a esperança de certa primasia que os aggressores se 
arrogavam. Procedcu-sc então a devassa entre o corregedor, 
entendente da policia ; mas porque as testemunhas apenas 
indicavam os cabeças, e logo o estado e effervescencia em 

(161) O capitão José Ferreira d'Ormmond homem mui distincto e 
respeitado alli dizem ainda hoje — saiu de vara alevanlada — e elle 
bastou com effeito para canter as desgraças que necessa ri amenté se ha
viam de seguir : e c dc advertir que ainda nesse tempo não andavam 
os povQjs tão insobordinados ás aMttujridadçs, como depois os vimos. 
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que no tal dia de entrudo costumava anclar a mocidade em 
qúasi'todas as povoações da ilha, houve o corregedor por 
enferma qualquer prova que não fosse para desculpara 
teràeridade e ousadia dos aggressores e cortesãos e do seu 
inebriado r e i . — Donde veio a con firma r-se o antigo rifão 
da iiha — que em dia de Entrudo não ha querella.— Sup-
pi tóu-se a devassa, cairam todas as accusações; mas os dous 
povos a t é hoje nao poderam conciliar-se para:uma inteira e 
completa v is inhança: ainda andam" arredios e. separados, 
quanto podem, uns dos outros. 

ih / FIM DA 6.* EPOCA E DO 3.° VOLUME. 



DOCUMENTO — A — 

Regi mento dos capilães generass deslm illtüs dos Açores. 

(L,0-íio reg. da Gam. d'Angra fl- 296.) 

|íu -e!rrei faço saber aos que. este alvai-á de lei, e regimento virem 
que coíistiíuindo ÍÍS i)ba.s Terceiras vtijgarnmnte ditimadas. dos Aco
res , adjacentes a estes reinos, uma tão considerável parte delias : 
E sendo às mesmas ilhas pela benignidade, e fertilidade de sen cli
ma, e pelos distínctos vassal los que ncflas tem os seus domicilios tão 
digoos da mesmí providencia , com que os senhores reis meus pre
decessores occorreiam aos governos politico, militar, e civil de to
das e cada uma das provincias dos mesmos reinos, e do estado do 
Brazil e mais dominios ultramarinos, creando nellas governadores,, 
e capitães genernes, que presidissem com a devida apthoridájdo aos 
referidos governos politico , civil, e inilitar : -Fui' servido crear go-
vero3ft#í.r-:ft çapitão.general das sobreditas ilhas, para nellas presi
dir aos sobreditos governos, debaixo das disposições contidas no 
regimento seguinte. 

CArrriii.o r. 
Mando que o mesmo governador, c eapiíão general novamente 

creado e todos os seus successores tenham a sua residencia ordina
ria na cidade d'Angra, e que logo que chegarem a ella niandeai 
appresenlar a sua carta patente aos juizes, eoíÜciaes da cámara pa
ra com elles ajustarem o dia e hora da posse, que houverem de to
mar, procedendo-se nella com toda a solcmnidade coslumada em 
semelhantes casos; formando-se disso os autos necessários, pelos 
officíaes a que tocar; e registando-se as patentes, e provisões que 
as acompanharem nos livros da cámara, e da minha Aizenda, para 
fioárem servindo de regra inalterável nos casos ocrorrenlcs. 



CAi'ixri .o i t . 
Os nieainos governadores e capitães geiieraeSj logo que houverem 

tomado a referida posse , passarão a inlbrraar-sc,* de todos os oflici-
aes pagos, de auxiliares, e das ordenanças, e mais cabos, e solda
dos que nella se acharem : formando timmappa militar de cada urna 
das referidas ilhas com as devisões dos corpos que acharem forma
dos em cada uma delias; com as declarações dos soldados que ven
cem por dia, mez, o anno; os que recebem paga; e do numero 
de guarnições que coslumam presidiar as fortalesas; c do estado de 
cada uma das referidas officinas; assim pelo que toca á edade, e 
saúde, como pelo que pertence ao postião e aptidão para meu real 
serviço. Consequeniemente examinarão o numero das fortalezas que 
servem de defeza a cada uma das referidas ilhas; o estado cm que 
se achão os edificios delias, os reparos de que necessilão; e despe-
za que por orçamento será necessária para ellas serem reedificadas: 
o numero e estado da sua arte! ha ria cm peças, e morteiros, carre
ia mes , palfamentas , e munições de guerra , os artilheiros com que 
se acham servidas as mesmas fortalezas: formando um mappa de 
cada uma delias com as sobreditas explicações para ser annualmen-
te remettido á minha real presença pela secretaria d'Estado dos ne
gocios dó Reino. 

CM? ITT LO i n . 
5f¡Í.«$odo.vmanxUdo levantar um regimento de infantería e arti-

IheH^V-còlff i denominação de Regimento insulano —consistente no 
primeiro plano, estado maior, e numero de companhias declarado 
no alvará da sua fundação; será da ohrígftçãò do mesmo governa
dor e capitão general, remetler-nio á minha real presença cada tres 
mezes, um mappa do mesmo regimento, com informação do estado 
delle, e de cada um dos seus oííiciacs e isto alem dos outros map-
pas, que mandará á miaba real presença immediatamente. 

CAPITULO I V . 
O-mesmo praticarão os sobreditos governadores, e capitães gene-

raes pelo que pertence ás companhias de auxiliares e ordenanças 
de todas, e cada uma das referidas ilhas, mandando á minha real 
presença os ruappas a ellas respectivos com a informação dos núme
ros, e qualidades dos oflidaes, e soldados delias, por agora para 
se reduzirem a [ersos, c depois para se proverem os postos de mes-
tre de Campo nas pessoas prmeipaes das mesmas ilhas, e os dos 
sargentos meres., e ajudantes da mesma sorte que se pratica cm i ò ^ 
das as províncias destes reinos, sem differença alguma. 
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CAPiiiíi.q v . 

Pülo que toca á minha rea! fazenda, logo que os mesmos gover
nadores, e capitães generaes tomarem entrega do governo farão ou
tros seraelhaoles mappas dos oGiciaes da mesma fazenda, com a des-
tineção das repartições em. que cada uni defies exercitar : e das suf-
as.quaíidades pessoaes, e préstimo que tiverem, ou não tiverem : 
outro mappa das rendas, de que se compõe as receitas das mesmas 
ilhas , cora a distineção de cada uma das partidas que entrarem nas 
mesmas receitas : E outro mappa das respectivas despezas, devidi-
do nos tres artigos de folha ecclesiastica , de folha civil, p, de folha 
militar; remeuendo todo o referido á minha real presença pelo ins
pector geral do meu real Erario, e cumprindo todas as ordens, que 
no meu real nome lhe forem expedidas peio mesmo Erario. 

CAPITULO v r . 
Porque a minha principal obrigação, e o meu primeiro objecto 

da:minha.real piedade foi sempre, e será o de proteger como rei a 
egreja e seus Ministros em tudo o que a razão e a justiça o podem 
permittir; e porque como Grão Mestre da ordem militar a que f>er-
teucem as referidas ilhas tenho nellas a jurisdicção ordinaria que 
exercito pelo'meu tribunal da mesa.da consciência e ordens : Man
do que os ditos governadores e capitães generaes tenham com o bis
po, prelados das ordens regulares e mais pessoasecclesiasticas toda 
a boa condescendencia : auxiliando-os em todos os casos que o di
reito determina , para tudo o que pertencer á sua jurisdicção espi
ritual, distincta da temporal, que sempre se deve guardar, egual-
raente illesa em beneficio dos meus vassallos, e até da mesma egre*-
j a , de que sou protector em meus reinos e dominios. 

'J : ,4 CAPITULO vn. 
Pelo que toca ao governo politico, e civil exercitarão os mesmos 

governadores e capitães generaes toda a'cumprida jurisdicção, que 
nestes reinos exercitão os regedores das justiças da casa da suppli-
cação, o governador da relação, e caza do Porto, e o governador 
e capitão general do reino do Algarve. E pelo que pertence ao mi
litar exercitarão semelhantemente a jurisdicção de que uzào os ge
neraes a cujo cargo está o governo das armas das provincias dos 
mesmos reinos, para fazer observar nas referidas ilhas todos os re
gulamentos, e leis militares que foram publicados desde o primeiro 
regulamento de infanleria , impresso no anno de 1763 os quaes de
vem servir de únicas regras para tudo que fôr tropas pagas, e re
gulares. 
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CAinriw vfu. 
Os mesmos governadores e capitães generaos nic enviarão mxtic?, 

do junlio de coda um anno peía secretaria d'eslado dos negocios do 
reino exacta informação de lodos, e cada um dos bacharéis que 
servirem nas referidas ilhas debaixo de sua inspecção, tleciaratido 
as qualidades da literatura , prudencia, préstimo, limpesa de mãos, 
acollúmento das partes, e mais qualidades que houver ou faltar do 
cada um dos sobreditos, para eu os attender conforme os sens mere-
tinientOs, ou para prover do remedio nos casos occorrentes. O mes
mo praticará pelo que pertence aos ministros da minha real fazen
da. 

r: AVI TIT o i \ . 
Não poderão porem os sobreditos governadores è capitães genera

os crear olliciaes de novo; acerescentar emolumentos aos já creados, 
nem darem entertenimentos a pragas mortas, ou soldados reformados; 
sem preceder especial ordem minha, e havendo necessidade mè 
consuUarão as sobreditas maleiias nos casos occorrentes. 

CAPITOi.o x. • 
- Por^üe a experiencia íéui mostrado que dos úteis o necessários 

estàfeelccimentos das camarassetem feito nas destes reinos, d&mui* 
los aíinos a esta parle grandes usurpações, que o mesmo haja suc-̂  
cediào násreferidas ilhas; Ordeno que os mesmos governadores fa~ 
çã& exãiuinát:â# das sérVentías, logradouros, sesmarias, e mais bens 
dós'conselhbs :sê°tem: feilõ pêlos offief̂ es deiles'algumas usurpações. 
E que achando haverem sidó feitas'ás 'fa'fgó ' riisütuir1 fre :pIano4 e 
verbalmente , na conformidade da minlia lei noWssima de Üé jtillio 
do presente anno de 1766. 

uvmn.o \ / . ' 4 
Considerando que nenhum povo pode subsistir sem que a justiça 

tenha para castigar os delidos com a facilidade que cohiba aquelieí; 
que os commeítem , na esperança de que acharão asilo nas delon
gas dos-moios judiciaes; quaes são as cartas dc segurtf, nos termôs 
ordinarios dos processos : Mando que as mesmas leis da policia es
tabelecidas cm 85 de junho de 17í>0 , ein 19 d'agosto do roesmò 
anno de 1760; de 20 d'muubro de i76<í , se observem inviolavel* 
mente nos cazos ncllas declarados, para serem praticados em todas 
as referidas ilhas, lendo o4, cor rege d ov delias a jurisdicção de qíre 
wsa o inltMiílcntc geral da policia nesta corte e cidade dfe Listio^:; 
platicando a respeito dellc os jaizes de fora das mesmas,'e. das.wsis 
ilhas, o mesmo que o corregedor e juiz do crime da cidade de^Lis^ 
boa pralirão com o rohredito intendente geral da policia: senten-



ceando-se os processos e na presença do mesmo governador, e ca
pitão general/^íijí jqnta cemposta do corregedor, e provedor da. fa-
zenda da^cida^e d'Angra, dos juizes de fora da mesma cidade , e 
da Vil^.'idáíi.'PfáJa, até a penua de degredo; e ÜOS cazos d̂ s coi
mas íjag-jnereeerem a-penna capital serão também convocados os 
juizQg!ílfi:<fpra jJas 3. ilhas mais visíudas, e as sentenças proíeridas 
ngS're/evidas juntas, e nos concelhos de guerra serão dadás á exe-
GtyfiQ: m sobredita cidade capitai. 

CAPITULO X I I . . 
: Porque.por • muitas , ç muito justas causas se acha prohibido aps 

iUimstrog de justiça, fazenda , e officiacs de guerra atravessarem 'fa
zendas ou fazerem monopolio dos fructos das terras para eomoierci-
arem, ou mandarem por terceiras, pessoas fazer lanços nos contra
ctos da inmlia real .fa^ençla, ou nos bens dos .particulares- que, vão 

praça ^ôttrpôroprçsos definidos aos géneros, de venda ; ou fazerem 
tequffàkw $BW íftrdeei da justiça ou intrometlerem-se nas eleipõesdps 
càmafag para não serem livres- Ordeno que o que se £icha dettírrni-
Utfdo-íPS dictes respeitgs .se:,observe pelos dictos governadores, e çã? 
pitães generaes, e que as sp r̂ed t̂ae leis, alvarás e ordens se regis-
iflmifcítsse; .JlQs. livroMÊ .minha real fazpnda, e das camarás das 

CAPITUiO X I I I . 
-í-IVagaíido íilguns .officios da justiça-, ou fazenda, poderão os ditoá 
governadores e capitães generaes prover as serventias delles em pes
soas idóneas para os exercitarem, em quanto eu não mandar ocon-i 
Irario „ dnndo-me porem logo coi)ta da. vagatura .dos refericfQs. ofB$ir 
PS,-»¿pon<J{kfiP.#;v9fli»¿HElP íW'*.-s^F&ÇK-pr^i 'tya, em: pessoas-diSrés^-. 
fte îi-KfifiiíítçiTôa.ííyie sçjãpí.idonea^.ffarfi bem'ps servirem, .es dèrigip-
d<bl»e!-pflJll-^fiW|arW-;: í-jfetado dps negocios do reino os auto$ dós 
mesmos concursos coin tres oppoeates, para eu rezolver o que adiar 
ppprbena ao meu real serviço , e bem conwium dos meus vassallos. 

; CAPITULO X I V . 
'. P/O'ííibQ^e,.os ditos governadores e capitães generaes mandem 
fajSf/pBloŝ .ofl&ciaes de minhas fazendas, despezas algumas que não 
sejam as que se acham estabelecidas pelas minhas leis e ordens. Ño 
caso 40 ;i»e.ndareçi fazer outras despegas que sc não achem- expres
sadas na^ ditas^leiSie ordens, lhe replicarão com ellas os respectivos 
OÍB0ia.e9> iBiçe.-.eão obstante isso lhe ordenarem que façam as referidas 
despezas, as farão debaixo de protestos, dàudo-me conta pelas primei
ras embarcações, aos quase offereoerem do que houver passado ao dito 
requerimçnto, paja eu sobr'isso A^tecaiinar o que me parecer justo. 
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CAPITULO XV. 

Porquànto pelo regimento d'artilheria e infantería que teíiho 
mandado levantar na referida cidade d'Angra, terá o castello de S. 
João Baptista do monte do Brasil cora que formar a sua guarnição, 
devendo ter na dita fortaleza os seus quartéis os oSiciaes e soldados 
do mesmo regimento: Sou servido abolir o governador, tenente ca
pitão, e mais officiaes de pé de castello que nelle houve até agora: 
ordenando que o coronel do sobredito regimento seja governador do 
mesmo castello, e que as suas guarnições, guardas e serviço, sejam 
em tudo reguladas como estão as praças principaes deste reino con-
servando-se somente ante o pé antecedente, o medico, o cirurgião da 
dita fortaleza, o almoxarife, e o escrivão do seu cargo. 

CAPITULÍ XVI. 
Ordeno que o dito governador vença de soldo assentado na pri

meira plana da folha militar, do us contos e quatro centos mil reis 
em cada um anno, pagos aos quartéis no primeiro dia de cada um 
delles; sem que com tudo possa ordenar aos officiaes da fazenda 
outro algum adiantamento, ou forma de solução alem da referida. 

CAPITULO XVII. 
O secretario do referido governo que para elle criei, lambem de 

novo, mando que vença o soldo de quatro centos mil reis cada anno 
pago aos quartéis na sobredita forma. 

' E .este se-cumpra tão inteiramente como nelle.se contem, sem du
vida* ou,embargo algum, não obstante quaesquerjeis , ou regimen
tos , ordenanças , alvarás, resoluções,': decrétos^ ou lOrdetfs quaes-
quer que ellas sejam : porque todos e" todas hei por derrogadas-para 
esse eííeito somente como se delles e delias fizesse especial menção, 
em quanto forem oppostos ao mesmo regimento ficando, aliás em 
seu vigor. E este valerá como carta passada pela chancejlaria, pos
to que por ella não ha-de passar, e ainda que o seu effeito haja de 
durar mais de um e muitos anuos, e tudo sem embargo das orde
nações que dispõem o contrario. E este se registará nos livros das 
camarás de todas e cada uma das referidas ilhas, e o original será 
posto na torre do tombo. Dado no palacio de Nossa Senhora d'Ajuda 
a 2 d'agosto de 1766.— Rei— conde d'Oeiras. 

Alvará de lei, e regimento porque, vossa Magestade é servido que 
regulem o governador e capitão general que tem novamente orde
nado para a ilha Terceira, e os seus successores, na forma acima 
declarada. ¿ . - r" : 

7 — V ' Para V, Magestade ver. 
" ; Gaspar da Costa Passer o fez.=s= 



m 

BOCUHENTO — B . — 

Alvará porque foram nas ilhas dos Açores creados os juizes, : 
••} • • de fora. 

Porquanlo sendo as ilhas dos Açores, e os meus vassalios delias 
muito dignos da mesma providencia, que pelos senhores reis meus 
antecessores se tem dado para a paz publica das outras cidades, e 
villas notáveis, destes reinos com as divisões das comarcas delles, e 
creàções de juizes de fora, que por não terem nas terras parêntese ami
gos, adeministrem nellas imparcialmente a justiças em a qual não ha 
sociedade alguma que possa subsistir e que como letrados dêem a ca
da um o que seu for, conforme.o direito, de que os juizes leigos 
não podem fazer algum bom uzo por si mesmos, recorrendo por isso 
a terceiras pessoas, mas que ordinariamente faltam as qualidades 
indispensáveis porque são julgadores: Sou servido crear um corre
gedor que juntamente seja provedor com a jurisdicção e alçada, 
que aos ditos logares competem, na forma das minhas leis para com 
menos descommodo das partes lhe adeministrarem justiça em todos 
os territorios das ilhas de S: Miguel o de S.ta'Maria1, ficando es
tas separadas da comarca das outras ilhas dos. Açores, e reduzin-
do-se as duas comarcas delias acima referidas a graduação de cor
reições ordinarias. Sou servido outrosim crear juizes de fora, a sa
ber: para a cidade d'Angra, na ilha Terceira ; para a villa da Praia, 
na mesma ilha, e para a villa Franca do Campo, na ilha, de-S.™ 
Miguel; para a villa da Ribeira Grande sita uai m^sma^jjià^mpará^ 
a ilha de S.lV Maria, com residencia Badil la do Porto; para, 
a jljl^de^^orger-ctfãíísrièsidencia. na villa das-Vellas; para a Gra-
ciosá-com residencia na villa de St.' Cruz; para a do Faial com 
residencia na villa da Horta; para a do Pico com; residencia.na 
villa das Lagens, e jurisdicção extensiva ás duas villas da Magda
lena e-S. Roque; para a ilha das Flores com residencia na villa de 
St." Cruz, e jurisdicção extensiva á villa das Lagens sita na mes
ma ilha, e á ilha do Corvo: e sòu servido outrosim que em todas e 
cada uma das villas das sobreditas ilhas onde vagarem os. empre
gos de juizes dos órfãos leigos , fiquem pelo mesmo facto de vaca
tura unidos aos lugares dos respectivos juizes de fora letrados, e 
que naquelles em que houver proprietário da mesma coroa , com 
acção ao dito chamado consuetudinario se me consultem íis suas 
lotações e rendimentos, a fim de os recompensar como for justo aos 
actuaçs proprietários, para ficareifi da;mesma sorte unidos os luga-
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res de juizes de fora das respectivas villas. A mesa do desemhaige 
do paço o tenha assim entendido, e me coasuHe logo para estes 
logares (jachareis nos quaes concorram as qualidades necessárias 
para as sobreditas creações se fazerem como convém ao serviço de 
Deus, e meu , e ao bem comrmim de meus vassallos, preferindo os 
natóraes das mesmas ilhas em quanto os houver idóneos, com tan-
to'que nao hajam de exercitar nas mesmas ilhas das suas respecíi-
v#s naturalidades; Palacio de Nossa Senhora- d*Ajuda , a 2 d'agosto 
dé 1766» Com a rubrica de S. Magestade. E para constar se pas
sou a presente. Lisboa i de sêtembro: de 1766. — Antonio Pinto 
VfrgOlíiíO. • "•• -

. , DOGUMENXO — C . — 

Registo da carta a respeito dos direitos do pastel granado, que se 
fabricam nestas ilhas, 

Consistindo um dos grandes ramos de; rendas1 reaes nós muitos 
direitos do pastel granado, que se extraia destas ilhas, e foi tão 
útil, que do seu commercio se estabeleceram nella muitas,. grossas 
casas, e sendo* hoje tão necessária esta importanté droga'para-as 
fabricas que se leffi èrigido, è- vão multiplicando em todo o reino 
a qüa! os directores delias mandam conduzir, dos estados de Olan-
dè^ôifdoàai cô^ gíni;ql>ev seidá com o dito pastel muito melhor , 
e ínãís Jfina ^ !q[ué -̂tf[>>Nî ;-.fft̂ ^a7.i.Jfc.̂ |iS9^r4ndo'48a*;daquellas pro
videncias que lhe pacecérbift'mítisí ipíbpriíá^-píoinavpwia.- a.< dUitura da 
referida planta, e me dará conta de tudô  o: <}tie^acháp « 6st«;respei-
to, para o fazer presente a Sua M." Deus guarde á M^f 
muitos annos. Ponta Delgada 8 de setembro de mil sete centos 
sessenta e sele. D. Antão d'Almada —= senhor juiz de fóra da 

.cidade de Ponta Delgada. 

• D O C U M E N T O — D . — 

Portaria do governo geral dirigida ao jms • de fóra presidente l 
da camará da Praia ã fim dé promóvér os melhoramentos 

da agricultura: : 

Sendo a agricultura unia riqiiesa solida, e essencial de,iodos 
os estados que deve fazer um importàntissimo objecto d a máisíSètàâ . 
considei^ção, como um dos meios o mais feliz e roaisadequado do 
estabétèce^ e conservar a abundancia, de promover a fijánstrla-, e 
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de se desterrar o lorpe ócio , pois que a provida natureza , nunca 
deixa de retribuir com usurü o que recebeu da mão laboriosa : e 
senio mais constante que sobre esta hitpoitaiilissinia materia selem 
cometido o abuso de se reduzirem a pastagens de gados muitas ter
ras úteis, e capazes de produzirem f rue tos que no caso de se redu
zirem a regular a pratica da lavoura, serviriam ao me>mo tempo 
de utilizare publico e aos próprios senhorios, recolhendo regular--
mente maior copia de fructos e conservando pastos mais substan
ciosos , com a alternaiiva de reduzirem a sua cultura a formas co
mo se costuma; e querendo eu prove- neste tão attendivel incon
veniente recommendo muiio a V. M." que animado desta minha 
ordem, e pelo espirito de amor ao bem com mum . e de economia 
tão necessários nos que são fundadores, fuça entender aos povos 
da sua jurisdição e districto que elles devem regular as suas lavou
ras do mesmo modo que se pratica no reino, o qual consiste em 
separar as terras em formas, conforme a sua maior ou menor subs
tancia natural; de tal sorte que as terras que em um anno foram 
semeadas, fiquem no outro anno em restolho devolutas para pasto 
dos gados, ou fiquem folgando dons annos para o mesmo effeito, 
se as terras forem menos substanciaos; reputando-se assim pela pro
porção das lavouras, e das terras que ficarem sem ellas as quanti
dades dos gados necessários para a mesma lavoura se fazer, e para 
subsistirem os referidos gados em justa proporção, de tal forma que 
nem faltem os gados precisos, para lavrar* e se fecundar as terras, 
nem estas se façam pastos para animaes com injuria da natureza 
humana e lezào enonnissima dos povos; bavendo-se V. M." nisto 
com toda a diligencia , averiguando com exatidão possível, emquan-
tq.a.este respeito não dou a devida providencia, o numero dec^be-
ças das differentes especies de gados que ha nesse seu districto, e 
juntamente a qualidade e quantidade de terras, que se acharem nas 
referidas circunstancias participando-me tudo com as suas próprias 
observações, e expedientes que se possam tomar, para o referido 
augmento da lavoura. Esta ordem participará V. M." em cajiiara 
aos vereadores, e mais oiTieiaes delia para que entrem no^ín^mo 
espirito e o defiram na forma referida, re^istando-se, nos livros 
delia como é costume. Angra 13 d'a gosto de 1765. D. Antão d'Al
mada— Ssenhor dr. juiz de fora da villa da Praia. 

T m , M L . . —iJw.'-rr- ... A> 
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DOCUMENTO — E . — 

Acórdão da cámara d'Angra para aforamento de xm campo baldio a 
Jeronymo da Fonseca Bettencourt. 

Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cíiristo de mil sete 
centos sessenta e oito annos, nesta cidade d'Angra , e casas do se
nado delia , aos vinte e cinco dias do mez dagosto do dito anno, 
nelías se ajuntou grande parte do povo da freguezia de Santa Bar
bara, e algum das freguezias de S. Matheus e S. Bartholomeo f e 
S. Jorge o qual tinha sido convocado por pregões na forma do es
tilo, á ordem de-te senado para efTcilo de se lhe propor a requeri
mento de Jcronymo d;) Fonseca Bettencourt .em que havia requeri
do a S. Magestade do aforamento de trinta moios de pastagens de 
uma campina que fica contigua ás referidas freguezias, para effeito 
principalmente de declararem a duvida que ao dito aforamento se 
ihes podia offerecer juntamente com o prejuízo ou utilidade que 
delia podia redundará lavoura de pão, e creação de gados, e á 
subsistencia delies moradores dos ditos sitios, e sendo-lhe na rea-^ 
Hdade lido o dito requerimento com a provisão de S. Magestadeque 
acompanhava e o despacho do dr. corregedor desta comarca, em que 
mandava ouvir esta camará com procedimento das maisdeligencias, 
na.forma da lei novíssima de â3 de julho de C6, e por elles bem 
entehdidb declararam una voce, que o referido aforamento era em 
todas as maneiras prejudicial o dito aforamento a elles ditos e mais 
moradores dfiqueilas freguezias pelas razões seguintes : primeiramente 
porque oonsislindo a subsistenciá da pobresa daquellas freguezias 
em os gados que criam nos referidos pastos assim vacares, como de 
ovelhas, das quaes se servem do producto das primeiras para passa
rem e viverem, o das lãs das segundas para se vestirem, se lhe 
vem a quitar em grave prejuízo seu a liberdade da referida 
creaçãk» com aquella parte dos pastos que se perlendem aforar; 
em segundo lugar porque escorrendo da serra denominada de Santa 
Barbara a que servem de fralda os referidos pastos muita agoa oc-
casionada das chuvas, o qual se- costuma empossar cm algumas la
goas, que se formam nos sitios mais baixos, e escorrendo outra por 
alguns pequenos regatos por onde se consome a maior parte, e ou
tra segue diversas direcções com pouco prejuízo das terras e visi-
nhos dcílas, divertindo-lhe porem as ditas agoas destas costumadas 
correiHes aí poucas ribeiras principaes, como hão de querer fazer 
caso que ¡«nba offeiio o dito aforamento em razãó dos tapumes que 
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percisamenUs lhe lião de fazer para se fediar, vindo assim a engros
sar as rilii'iras na oceasião de chuvas copiosas lhes immundará mui
tas das casas da dita frcguczia, que (icam ao longo das taes ribei
ras o que senão pode e\iLar senso com lirarem as cousas no estado 
cm que eslâo Em terceiro lugar porque fazendo-sc o sobredito afo
ramento o coarctando-se com elle a creação dos gados virá a iicar 
prejudicada a real fazenda com a diminuição t!os dízimos do mes
mo gado ao mesmo tempo que não hade augmentar pela outra parte 
ò disinio do trigo em razão de não serem aquellas terras capazes 
de produzirem: Em quarto lugar que sem emhargo de que a dita 
campina seja muito maior que a porção que no requerimento se 
pede, não pode isto servir de fundamento para se lhe deferirá súp-
pliísa pelo motivo de que no tempo do rigoroso inverno quando os 
gados não podem oecupar os sitios mais altos da tal campina, pelos 
frios e névoas que ali lia, de ordinario se costumam a sustentar nos 
sítios mais baixos aonde o supplícante perlcnde aforar o terreno 
que pede, c íicamlo-lhe por essa razão do aforamento empedido o 
sitio necessário para a creação do gado. Em quinto lugar porque 
pretendendo esta camará cm outro tempo aforar parte dos referidos 
pastos a pessoas da mesma fregnezía, com a representação daquelle 
poyo e dos prejuizos que disso se seguiam, se ouveram os ditos afo
ramentos por de nenhum effeito , por acórdão desta mesma camará 
de 23 de novembro de 1761 de que apresentaram ccrlMões passa
das por mim escrivão; e que esta era a duvida que se lhes olíere-
cia ao referido aforamento de que para constar mandou o doutor 
juiz de fora presidente e os vereadores actoaes e oíficiaés da cama* 
ra lavrar este auto, que fizeram assignar por aqueiles do dito povo 
que se achou saberem escrever, e dos mais por também nisto assis
tirem e representarem de que dou fé, posto que não assignoti pela 
referida razão, e eu Aniceto d'Almada e Andrade escrivão da ca
mará o escrevi. João Bernardo Teixeira, João da Rocha Compasso, 
Jorge de Sousa, João Ferreira Fagundes, Manoel Machado Fa-
gundes,= 

DOCUMENTO — F . — 

Portaria do capitão general para se reduzirem á cultura as terras 
que andavam de pasto em mão de particulares 

Devendo as primeiras providencias dirigir-se ao hem conimum 
que sempre foi o mais importante objecto, e conslando-me que com 
lesão deJie se acham incultas terras de particulares, e reduzidas a 



pastageiis[, ao mesmo tempo que se mio cultivadas seriam mais con
venientes ao com mum, ordeno a VV. M w* que fíizmido sobre este 
negocio o prudente exame de que necessita, obriguem os donos 
das terras que abram e semeiam ÍS ignantlo-lhe termo conveniente 
para executarem em ordem e que [ja-̂ ado o referido termo fique 
ainda restando tempo opportuno para as fabricarem as pessoas a quem 
VV. M.<B*as arrendarem, por loisi-ad^que sempre devem ser dons no
meados, um pelo dono do predio , c o segundo por VV. M assim 
como o terceiro no caso de disiord.iiciii os dons; advertindo porem 
que na exacção desta minha ordem devem VV. M.ee8 respeitar egual
íñente a promoção da lavoura que a conservação dos gados para o 
serviço delia, como também para suslenlo dos povos; o que muito 
reeommendo a VV. M.teí daudo-mc conta pela secretaria do gover
no do quanto obrarem a respeito do referido , regi-ian.io-se esta nos 
livros dessa camará. Deus guarde a VV. Mereôs : em Angra 26 de 
setembro de 1769. Dom Atilâo d'Aimadii. Senhoresjuixe^oí-ditianos. 
e senado da villa de S. Sebastião. 

DOCUMENTO — G . — 

Portaria do capitão general á camará da Praia reprehend end o os 
excessos do capitãv mòr José Borges Leal Corle-Iíeal. 

Réprcsentando-rme os officiaes da camará dessa villa em carta de 
J i do presente mez, que V Mercê excedendo os limites da sua ju-
risdiecão até chegar a prender-lhes na noute do dia cinco o guarda 
mór da saúde, c quantas pessoas o tinham acompanhado e condu
zido de bordo de certas embarcações ingiezas que tinham ido visi
tar na forma do seu regimento, com o qual facto não so tinha of-
fendido aqueile senado e ao mesmo guaroa mór da saude , mas até 
se lhes fazia superior, quando aquctle corpn é tão separado da ju-
risdicção de V. Mercê, não sendo similhante para fazer expedir a 
ordem, que V. Mercê lavrara em IS de maio proximo passado para 
passaportes, visitas, e despachos daquella ordem me enviaram a 
copia authenlica.. . (faliam palavras) devo adeverlír a V. Mercê 
que Sua Magcstade no alvará de 21 d'outubro de 1703 § ;>.0 tanto 
prohibe símilhaules procedimentos, que ordena que todo o ofDeial 
militar que usurpar a jurisdicção .civil dos ministros, ou camarás das 
terras ou praças, onde estiver, uão ha voado commeuido excesso 
digno de maiores penas, que reserva a seu real arbitrio. . 

O excesso daquella absoluta prisão não pode deixar de ser es ira-
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nho, ainda quo V. Mercó o queira dcsctijpar, porque V. Mercê de 
nonhunia forma tmiia alithoridede para pratirai-o, entranhando-se 
pela jiinsdicçãoíio senado da cámara, a quem privíiiivamente só pertenf-
oem as tisiias de san de; assim como a V. Mercê lho foi estranho o ou* 
tro procedíf]] en lo daqueíia incompetente ordem que deve logo fazer 
caçar; porque o recommendado nella d i fíe re ti le das de S. Jlagestade 
que só porque os negocios d1, sua real fazenda sejam tratados e ex
pedidos oOieians miiiisiros respectivos delhi , c p¿los ministros da 
policia as vi>iii)s da policia as visitas Jas passagens, c a legilima-
ç;io de passapories tem o mesmo senhor encarregado neste paiz a 
mim. e aos ministros nos d i (Te rentes ca^os expressos no outro alvará 
de 4 de junho íie Í7Í>8 e de nenhuma forma a V Mercê. E nestas 
eirciinstttiu-ias para qvie os povos deixem de varillar, e se intelige»-
CÍMU dos a quem devem obedecer, suposta a desordem em que V. 
Mercê os tem constituído, ílie ordeno que se contenha aos fimiles 
de sua jurisdicção , declarando-íhe que nenhum mais outro tem, 
em quanto capitão mor, que a despeito das ordenanças que dirije 
nas materias convenienles ás mesmas, na forma do seu regimento 
deixando assim livre o cuidado dos outros negocios aos ministros 
e mais pessoas, de quem só o mesmo senhor os confia. 

A copia desta remetto aos officiaes da camará para lhes constar 
e como deferi a representação, que me fizeram, e da mesma forma 
respondo á que V Mercê me fez, e assim o tenha Y. Mercê en
tendido dando-me conta peia secretaria do governo de haver execu
tado ludo o rnje lhe ordeno. Deus guarde a V. Mercê.'Angra 20 de 
junho de 1709 — 0. Antão d'Almada. Senhor capitão mor José Bor
ges Leal Corte-Real. Barlbolomeo Descalça e Barros.— 

DOCUMENTO — H . — 

Alvará pelo qual se declarou ficar a villa de S. Sebastião annexa ao 
juiz de fora da cidade d'Angra (l.0 2.° do reg. fl. 22 v.") 

Eu el-rei faço faço saber que sendo-me presente em consulta da 
mesa do meu desembargo do paço a conta do bacharel Valerio José 
de Leão servindo de corregedor da comarca da ilha Terceira, expon
do a grande utilidade que se sefriiia dc ter o juiz de fora da cidade 
d'Angra jurisdição extensiva á villa de S. Sebastião, por ser peque
na, e o seu termo limitado, com juizes ordinarios que pela sua rus-' 
licidade não podiam fazer bom IIZO da jurisdicção que se lhes con
feria, sem grave incoaveniente, e prejuízo dos moradoreu Ju ¡UQ*-
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nía villa, lendo estes notoria e conhecida utilidade em queso anne-
xasse á juiisdicção do juiz de fora da dita cidade dWngra , não só 
por ser o seu termo limitado, como por fiear dentro da sua capita
nía : E tendo consideração ao referido , e ao mais que me foi pre-
gente na mesma consulta : Hei por bem conceder ao juiz de fora 
da cidade d'Angra jurisdicção extensiva á dita villa de S. Sebas
tião; e que esta lhe fique annesa, na conformidade que fui sen ido 
ordenar por meu real decreto de 2 d'agosto de 1760 a respeito de 
outras villas das ilhas dos Açores; e mandó a todas as justiças, e 
mais pessoas que o conhecimento deste alvará pertencer o cumpram 
e guardem, c façam muito inteiramente cumprir e guardar como 
nelle se contem, sendo passado pela minha sanchelaria mór da cor
te e reino, e valerá posto que seu efleito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da ordenação do 1.° 2.° tit.0 4.° em contrario: 
e se registará, nos livros da correição da cidade d'Angra c da mes
ma villa de S. Sebastião, para constar a todo o tempo que assim o 
houve por bem. Lisboa a 20 de julho de 1771. HEI. Alvará por 
que V. Magestade ha por bem conceder ao juiz de fora da cidade 
d'Angra jurisdicção extensiva á villa de S. Sebastião, e que esta 
lhe fique annexa na maneira que neste se coutem para Vossa Ma-
gestade ver. Por resolução dc S Mageslade de 6 de julho de 1771, 
tomada em consulta da mesa do desembargo do paço. João Pacheco 
Pereira,José Uealdo Pereira de Castro, Antonio Pedro Virgolino 
o fez escrever. José Pacheco Pereira. Fez transito pela chancellaria 
da corte e reino Lisboa 13 d'agosto de 1771. D. Sebastião Mal
donado, José Anastácio Guerreiro o fez. Registado na chancelaria 
mor da corte, e reino no livro das leis a fl. 26. Lisboa l!í d'agosto 
de 1771. Antonio José de Moura. João Machado escrivão da cama
rá o escrevi. 

DOCUMENTO — I . — 

Provisão a requerimento do cabido d'Angra para que o bispo se 
recolhesse á sua Sé. 

Dom José por graça de Deus rei de Portugal e dos Algarves d'á-
quem d'áiem mar, cm Africa senhor de Guiné , Ac*. Como governa
dor e perpetuo adeministrador que sou do mestrado de NossoSenhor 
Jesus Christo: Faço saber a vós reveren.ío bispo d'Angra , do meu 
concelho, que attendendo a me representar o cabido da Sé d'este 
bispado .teres mandado pôr em concurso a dignidade de Ihesou-
rciro mór, e tres canonicatos vagos na mesma S é , convocaodo por 
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edital os oppositores. para irem fazer exame synodal QB vossa pre
sença da ilfta de S Miguel, onde vos ac/iaes ausente, a titulo de 
visita , ha perto de seis annos, do que se seguia grande vexame, 
pois tendo a dita cathedral em actual residencia nove cónegos, e 
tres meios prebendados, que todos pertendiam oppor-se â dita di
gnidade, e aos tres canonicatos se achava consternado o cabido, 
pois negando-lfies a licença perdiam o accesso, que por seus mere
cimentos e serviços merecessem, e concedendo-lha para irem ao 
concurso e embarcarem para a referida ilha se fechavam as portas 
do culto Divino. Pedindo-mõ lhes dê se providencia nesta materia. 
O qual visto, e resposta do desembargador procurador geral das 
ordens; Hei por bem ordenar-vos. que vos recolíiaes á vossa egreja 
capital para que cesse em parte a queixa dos suppiicaníes; por ser 
impraticável uma ausencia de seis annos, a titulo de visita, obri-. 
gando os que perteoderem ser oppositores a desampararem as resi
dencias dos seus beneficios; e que depois de recolhido procedaes a 
concurso e o façaes na forma de meu ah ara. Cumpri-o assim. E/-rei 
nosso senhor o mandou pelos deputados da mesa d.i consciência , e 
ordens. Dom José Joaquim Lobo da Silveira, e João d'Oliveira Leite 
de Barros. José do Nascimento Pereira a fez em Lisboa aos 11 d'a-
bril de 177â annos. José Joaquim Otdemberg a fez escrever. Dom 
José Joaquim Xobo da Silveira — Joáo d'Oliveira Leite de Barros, 

DOCUMENTO — J . — 

Requerimento da nobresa d'Ángra para se agradecer a el-rr^i p< 
bom acerto d'ei-rei na escolha do primeiro capitão general 

D. Antão d'Almada. 

Aos vinte e seis do mez de maio de mil sete centos setenta e 
dous nesta cidade d'Angra, e casas do senado delia ahí se ajunta
ram os officiaes da camará abaixo assignados, e sendo em corpo de 
camará, com ajuntamento da nobresa , e prelados da religião fran
ciscana, e de Nossa Senhora da Graça, e por elles nos foi dito, 
que sendo productos daquelles bem conhecidos vassallos que mere
ceram na attenção dos senhores reis a serem respeitadas as suas 
acções por distmclas, delias prevenio a illustração de que elles no
bres descendem, parecia especie de ingratidão o deixarem ainda 
que indignos de beijar, pelo modo que lhes é possível as sacratís
simas reaes mãos de sua magestade; pois sendo, para gloria delles 
nobres de imconiparavel preço todas as graças cora que pelos Be— 
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filióres reis foram engrandecidos de incomparabiliissímo é o que 
receberam do feliz espirito que illustrou o pensamento de sua ma-
gestade, que lhe nomeou para governador e capitão fieneral a pes
soa do illustrissimo e excellenlissimo Senhor Dom Antão d'Alm.tda , 
e ainda que por isso mesmo que a eleição era de sua ma^tade, 
e elles tinham por certo que a conduta do eieiío se hana achar 
bem calculada na real experiencia para negocio de lanla conliatiça ; 
Com tudo como a efleito pratico dessa mesma conducta ihe> tem 
mostrado por todos os modos feiieisMmo o pensamento de S Ma ges
tarle, não é justo que elle;! deixem de render humildemente as gra
ças por tão incomparável beneficio, pois sendo o estabelecimento 
deste governo arduo, por um conflicto de d;versas circunstancias o 
illustrissimo e excelientissimo senhor D Antão d'Aimada as soube 
consíliar de forma , que suavemente, e sem manchar a justiça se 
mostra benevolo, justicioso sem crueza , prudente no conhecimento 
dos ânimos, e piedoso, desinteressado, zeloso para o serviço, e 
finalmente em tudo e em todos os procedimentos de officio e tracto 
áté com os mais, tão completo para a creação do emprego que pa
rece que para a lembrança de Sua Magestade concorreo um parti-
cularissimo efTcito da Omnipotencia Divina: porque não só estabe
leceu por este meio a paz do publico e particular dos habitantes, 
mas também com visível vantagem a politica e canónica, fazendo 
sua exce.Heneia com experiencia saa produzir aquelles mesmos terre
nos qué alé aqui se julgavam pór;inúteis para a cultura; e assim 
requerem a vossas senhorias como senadores e cabeça que são de 
toda a republica desta capitania, que liajam de pôr na folíchisima e 
real presença de Sua Magestade o lid e culto agradecimento deites 
nobres, já que pessoalmente lhes não é possível o terem a honr.i de 
beijarem as sacratíssimas e reaes mãos de Sua Magestade. O que 
ouvido por elles senadores, senão como era de grata e justificadis-
sima razão o requerimento em que elles também em particular ti
nham uma correspondente parte, por serem como os outros nobres e 
beneíiciados por Sua Magestade assentaram o difirir-lhes como pediam, 
acordando se puzesse na real presença do mesmo senhoro devido agra
decimento ; e para assim se praticar e constar do referido, assignam 
todos perante mim Aniceto d'Almeida e Andrade escrivão da camará 
que o escrevi — Bettencourt, Manoel Homem da Costa Noronha — 
Carvalhal Castillo — Soares— IV. José da visitação, provincial da 
provincia dos Açores — fr. Duarte de Sá prior vigário provincial™ 
fr, Lourenço do Monte do •Carmo de S. Francisco d'Angra — sar
gento'maior João Pereira Sarmento de tacerda--Diogo Antonio 
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l^eite—JoSo Ignficio -de Noronha — Jaco Ate Leite Botelho— José 
Paitn da Camara— Francisco do Canto e Castro— Francisco Pe
reira de Lacerdd — João Manoel do llego Botelho — Jeronyino Ho
rn em — Pedro Xavier de Castro do Canto — Boaventura Sebastião 
Pamplona Machado Corle-Beal — Gonçalo da Camara de Sá — Dio
go Pereira Sarmento de Lacerda—João de Bpitencourt— Vascon-
cellOs Correa e Avila —José Joaquim Martins — Josède Brum Mar-
ramaqne— Pedro Homem da Costa e Noronha— D. Manoel EIJO 
Orlins Pimentel—Vital de Bettencourt Vascoucelios.— 

DOCUMENTO — K . — 

Ordem regia expedida ao bispo d'Angra par a o concurso das dignidades 
e prebendas mgas no bispado. 

Dom José por graça de Deus rei de Portugal e dos Algarves d'a-
qffera d'alem mar, em Africa senhor de Guiné &c. como governa
dor e perpetuo adeministrador que sou do mestrado , e cavallaria , 
e ordem de Nosso Senhor Jesus Christo: Faço saber a vós reveren
do bispo da Sé vaccante do bispado d'Angra que por me ser pre
sente estarem vagas as dignidades de lhesonreiro mór, e algumas 
prebendas dessa Sé; e varias eg reja s, e beneficio desse bispado: 
Hei por bem ordenar-vos façaes por editaes públicos, e procedaes a 
concursa rigoroso de exames, na vossa presença, para asditasdigni-
dades, e conesias, egrejas e beneficios, que se acham vagos : obser
vando em tudo o que pelos meus regios alvarás tenho determmadò 
a respeito dos concursos dos benefícios desse bispado; e frito que 
seja-ü dito concurso o remetiereis logo ao meu tribunal da*mesa da 
consciência e ordens com vossa informação do procedimento, vida, 
é costumes dos oppositores que nelle concorrerem O que assim cum
prireis. El-rei nosso senhor o mandou pelos deputados da mesa da 
consciência e ordens. João d'Oliveira Leite de Barros, c Romão 
José Rosa Guião. José do Nascimento Pereira da Silva a fez em 
Lisboa aos 6 de novembro dc 1772 annos. Bento Xavier d'Azevedo 
Coutinho Gentil a fez escrever. Romão José Roza Guião. João d'Oli
veira Leite de Barros. 
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DOCUMENTO — L — 

Alvará sobre o provimento das eqrejas do bispado dos Açores, 
gue fossem providas em sujeitos os mais idóneos, &c. (Arch, 

do cabido ) 

Eu el-rei faço saber aos que esle alvará virem que por haver as
sim por serviço de nosso senhor, e descargo da minha consciência 
para que as dinidades, e henificios da S é , e egrejas do bispado 
d'Angra se províjfio era pessoas idóneas, e os naturaes delle fol
guem de se habilitar e exercitar em lettras e virtudes, sabendo que 
por esta* qualidades hão de ser providos dos taes benelicios: econ-
formando-me com a determinação que sobre isto se tomou no des
pacho da mesa da consciência, e ordens, onde por meu especial 
mandado se tractou das cousas que cumpriam ao bom governo e 
adeministração dos bispados da minha obrigação, e em particular 
do bispado d'Angra : Hei por bem que todas as ditas dinidades que 
não tiverem annexo o cargo de pregar em todos os diclos benifi-
cios, assim curados, como simples se provejam daqui em diante por 
opposíção, p.ra que o prelado, tanto que as taes dinidades e bene
ficios vagarem faça pôr éditos públicos nas porias da Sé, e das 
egrejas principaes do dito bispado, na forma costumada; e as pes
soas que se quizerém oppor ás ditas dinidades, e beneíicioa curadoá 
fará examinar pelos examinadores para isso deputados pelo synodo 
diocesano, e se informará de suas vidas e coslumes; e os que pelo 
dito exame e informação forem havidos por mais sufficientes, e qué 
tem as qualidades necessárias para poderem ser providos das taes 
dinidades e benelicios lhes passará o prelado dito sua certidão, 
assinada por elle em que declarará como foram examinados pelos 
ditos examinadores, e havidos por idóneos, e sufficientes pela qual 
certidão com sua informação lhes mandareis passar cartas de appo-
sentação em forma das ditas dinidades e beneficios, e as mais pro-
visõeà necessárias, e os que se quizerém oppor aos beneficios sim-
plices serão examinados pelas pessoas que o prelado para isso orde
nar, aos quaes passará pela mesma maneira sua certidão para lhes 
eu por ella mandar passar sua carta de appresenlação em forma. 
Nothofico-o assim a D. Nuno Alvares Pereira, bispo d'Angra do 
meu conselho, e aos prelados que pelo tempo forem do dito,bispa
do; e lhes mando que em tudo cumpram e guardem este meu alva
rá, como se nelle contem, o qual se registará no livro do registo 
da mesa da conscieuciâ, e or de us paia se saber com Assim o te-
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nbo mandado; e assim se registará nos livros das cámaras da cida
de e villas do dito ÍJÍspado para os moradores deílas ser notorio 
como o tenho assim ordenado; e este alvará estará em boa guarda 
no cariorio da Sé d'Angra , o qual (juero que valha, e lenha forfa 
e vigor como se fosse carta feita em meu nome , por mira assigna-
da, e passada pela chancelaria da ordem, sem embargo de qualquer 
provisão ôu regimento em contrario. Simão Borralho o fez em Lisboa 
aos 19 de junho de lo79: e cu Duarte Dias o fez escrever. 

DOCUMENTO — M. — 

Alvará sobre a maneira de prover os benefícios eccicstasticos nos 
clérigos do próprio bispado &c. como detle se vé (Cit 

arch, do cab.) 

Eu el-rei romo governador e perpetuo adeministrador que sou do 
mestra do da cavalíaria , e ordem de. Nosso Senhor Jezus Cliristo: 
Faço saber que por quanto me tem sido presente, que arliando-se 
eslalielecido tiesde o feliz reinado do sr. rei D. Manoel, e confir
mado por muitos dos senhores reis seus successores o privilegio para 
os clérigos naliiraes das ilhas preferirem aoy que são nascidos fóra 
delias, de sorte que nos preâmbulos dos alvarás, que se expediam 
aõs bispos para os referidos provimentos se continham assi^niíican-
tes palavras de nomearem elles para as dignidades, benelicios, e 
egtcjas pessoas idóneas dos respeclivos bispados, para os naturaes 
de'les procurarem habilttar-se, e exercitar-se em Ietra,s & virtudes,, 
vendo que por estas qualidades, haviam ser. providos nestas digni
dades, beneficios, e egrejas, e não havendo cousa que. seja mais 
conforme á boa razão de todos os direitos do que a observancia da 
referida disposição, se tem esta relaxado , de sorte que differentes 
prelados das mesmas ilhas fizeram nomeação de fora delias, umas 
vezes indinos, e outros menos beneméritos, sem precederem edilacs, 
nem exames públicos, como deveram preceder, na conformidade 
dos alvarás^ que deram forma aos ditos prowmcntos, tomando-se 
para as referidas transgressões por pretexto a clausula de que os 
provimentos dos naturaes se faziam quando entre elles, eosoulrosop-
pOsitòres houvesse egualdade nos nascimentos, e nas mais partes» 
que costumam constituir os oppositores beneméritos, para livre e 
absolutamente se proverem estranhos sem opposiçâo; e sem mereci' 
mento. E porque a referida clausula, que sempre se devia enten
der, e praticar nos termos babeis que se não observaram aos sobre-
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ditos provimentos abusivos, não é adoptavel ás ilhas Terceiras, vul
garmente chamadas dos Acores, nas quaes pelo grande numero de 
rasa? nobres, e distinctas por nascimento, e pelas suas vastas po
voações, não cabe no possível, que faltem jamais ecclesinstícos di
gnos, e benenieritos para occtiparem os lucres de dignidades, e 
cónegos da cathedral com decencia, e bom sen iço da Sé, ou cléri
gos de lettras, e uriudes que serviam as egrejas parochiaes, com 
zelo do augmento do Culto Divino, e do aproveitamento espiritual 
dos freguezes; que são mais para esperar destes pastores próprios e 
natnraes, do que dos outros estranhos, e por taes mercenarios: es
tabeleço que nas referidas ilhas dos Açores, não possa ser nomea
do, para as dignidajes, canonicatos, beneficios, e egrejas clérigo 
algom que não seja nascido dentro nos respectivos territorios da 
diocese d'Angra ; e ordeno que ainda nos sobreditos natnraes se 
façam todos os referidos provimentos, precedendo editaes públicos, 
e rigorosos concursos na conformidade dos alvarás de lEi de março 
de 1513, e de 30 d'agosto de. 1570 e mando que de outra sorte 
fiquem nullos de nenhum eíTeito , e que appellando-se delíes para 
o meu tribunal da mesa da consciência e ordens se suspenda a 
posse dos appellados, dando se a providencia interina, até á deci
são das causas. O mesmo meu tribunal o tenha assim entendido, 
mandando registar na secretaria da ordem de Ghristo este meu al
vará, para que no caso de chegarem quaesquer nomeações feitas 
contra o acima ordenado, em parte ou em todo, se lhe não especam 
as confirmações, e se mandem passar as ordens necessárias para 
que os oppositores venham nestes casos fazer os seus concursos no 
mesmo tribunal, sem embargo dos ah aras que se houverem espe
dido ao bispo do mesmo bispado para estes provimentos, porque 
assim se faz necessário para o serviço de Deus , e meu , e consola
ção dos moradores das referidas ilhas, justamente afflictas com a 
vèjração de verem, com fome, comer aos outros estranhos o pão, 
que a elles ihe toca, por todos os sobreditos titulos. 

Pelo que mando ao reverendo bispo d'Angra do meu conselho e 
aos mais que lhe succederem, cumpram e guardem inviolavelmente 
este meu alvará como nelle se contem: o qual será regietado nos 
livros da camará ecclesiastica do mesmo bispado e guardado no 
archivo da camará da cidade d'Angra. Lisboa 29 d'agosto de 1766. 
R E I . 
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DOCUMENTO — N . — . -

Mandado do juiz for bem da l . maü ofjieiaes da cámara da villa 
de S. Sebastião para o ludo , por morte d'el-rei D. José I , 

( L * i.0 do reg- ¡l. 30 ) 

Ouvi o mandado do juiz por ítem da !. presidente do. senado da 
cámara desta villa de S. Sebastião, iitia Terceira, vereadores, e 
niais officiaes deila ; que em demonstração do scnlimeiuo pelo fale
cimento do Fidelíssimo Sñr. Rei Dom José 1. que Deus chamou á 
sua santa gloria, todas as pessoas moradores nesla villa , e seu ter
mo tragam lucto poi tempo de um anno, seis mezes rigoroso, e seis 
mezes alliviado; para o que houve por bem despensar no rap. 17 
da pragmática de t i de maio de 17-49; é as pesaoas pobres que 
não puderem pôr o lucto expressado na dita praíímalica devem ao 
menos trazer um signal delle, que vem a ser, os homens uma gôrra pre
ta , e as mulheres um toalha lisa sem crespos: com a cominação 
de que faltando no referido incorre cada um na pena de 2$ rs. 
para as despesas do concelho. Para que chegue á nolii ia de lodos, 
e senão possa alegar ignorancia os almotacés desta villa o farão pu
blicar em todas as ruas delia, e logares públicos do seu lermo; os 
mesmos almotacés o darão á exeucção. Camara de S. Sebastião 13 
de maio de 1777. Eu Francisco Machado Ormond escrivão da ca
mará o fiz escrever e assignei 

DOCUMENTO — O . — , , ; 

Acardão da relação de Lisboa f ü o qüal se declarou a competencia 
do corregedor nas appellações das sentenças dos juizes de 

fóra &t). em causa entre partes Manoel Mackado Mendes, 
e Thomaz da Silva (L.0- 2." do reg. da cam. deS. 

Sebastião /L 49 ) 

Aggravado foi o aggravante pelo juiz de fora dá cidade d'Angra 
em lhe não deferir ao recebimento da appellaçâo para o;corregedor 
da comarca, no mandato da audiencia a fl. i provendo-o em seu 
aggravo vistos os autos; e como estando obviadas pelo alvará que 
vem transcripto a fl. 10 Iodas as questões e duvidas que havia , e 
ad id , podiam suscitar-se sobre o ponto da jarisdiccao naquellas 
ilhas com que positivamente se estabeleièu : que das sentenças pro
feridas pelos juizes de fora, e ordinarios pertencesse o conhecimen-
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to aos corregedores; não devia o dito juiz de fora, com timaconhc-
cida infracção daqueilc alvará, tornara metier em questão unia 
nialeria tão expressivamente determinada, e dicidida : por tanto 
reformando o dito ministro o seu despacho receba a nppcllação pa
ra o corregedor da comarca , na fornia em que foi interporia pelo 
aggravante: e pague o aggravado as custas. Lisboa 9 dc setenibio 
de 1782. Vidal, dr. Mendes. Concorda com o próprio acórdão in
certo no dito registo á que me reporto donde passei o presente; 
em Angra a 25 de janeiro de 1783, eu sobredito escrivão a escrevi. 
Conlerida. Thomaz José Froes. 

DOCUMENTO — P. — Q.— 

Alvará com força de lei porque os juizes de fora tinham juris-
dkçào extensiva nas vitias menos notáveis destas ilhas dos 

Açores. 

Eu a rainha faço saber aos que este alvará com força de lei vi
rem, que sendo-me presente em consulta da mesa do desembargo 
do passo os excessos, abusos evidentes com que contra o determi
nado nas minhas saudáveis leis, se viam praticadosem algumas ter
ras pelos juizes de fora delias, procedimentos tão estranhos como 
eram, o de não largarem a vara aos vereadores mais velhos, quan
do saiam de seu territorio, e de contarem para si nas vistorias que 
faziam nas villas e termo da sua jurisdicção o mesmo ou maior sai-
Jiirio do que a lei de 7 de janeiro de 1750 declara somente aos 
coregedores ordinarios, e do primeiro banco; não sé contentando 
com o que a mesma lei íhe determina : e que alguns juizes pela 
ordenação nas villas que promiscuamente se sobordinaram á ins
pecção, de um só juiz de fóra na ausencia destes se oppunham aos 
seus mandatos; livrarão toda a qualidade de réos seni appellação 
nem aggravo, fosse roubo , traição, morte ou outro qualquer delicio; 
razão porque os cartórios clamavam contra estes desacertos; os in
sensatos attreviam-se, e os ministros sentiam, e querendo eu abolir 
absurdos tão perniciosos, conformando-mc em tudo com os parece
res da sobredita mesa sou servido declarar e ordenar aos ditos res
peitos o seguinte: Ordeno que os juizes de fora de qualquer villa 
ou cidade, saindo de seu territorio, ainda que seja com pouca de
mora, larguem a vara ao vereador mais velho, pois pode accontecer 
caso que dependa de prompta providencia , e deve ivitar-se a mo-
lestisí das partes, onde esperarem estas para os seus despachos que 
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os juizes de fora se recolham, ou ser-Ihes necessário irerrt fcuscal-o 
a dislannu em Cfue elles se arharem : Que nas vistorias que fizerem 
nas villas, e termo de sua jurisdicção não possam levar maior sa
lario do que seis centos reis; na terra de sua residencia , e no ter
mo outo centos reis, que é o sallario que a lei de 7 de janeiro de 
1750 lhes confere: Que nas villas que promiscuamente se acham 
sobordioadas á inspecção de um sò juiz de fora, em quanto este 
existir em qualquer dos logares ou villas de sua jurisdieção não 
mandarão despachar os feitos por accessores alguns, mas sim os 
remettam aos juizes de fóra a qualquer das villas em que existirem 
para os despacharem : os quaes depois de os lerem despachados os 
rémctlerão aos ditos juizes pela ordenação para estes os publu-arem 
ña audiencin que fizerem : E este se cumprirá inteirameote como 
nclle se contem, sem duvida ou embargo algum, qualquer que elfo 
seja; pelo que mando á mesa do desembargo do paço, mesa da 
eonsciéticia e órdens, regedor da casa da supplicação, e conselhos 
da minha real fazenda ultramar, governadores da relação e casa 
do Porto, desembargadores corregedores, ouvidores, e magistrados 
désíes meus reinos e dominios, a quem e dos quaes o conhecimen
to delle pertencer que o cumpram e guardem como nclle se contem, 
e o façam inteiramente cumprir, não obstante quaesquer leis, alvarás 
ou ordenações em contrario porque todas e todas derrogo, e hei por 
derrogados como se delles fizesse especial menção: E ao doutor 
José Ricardo Parreira de Castro do meu conselho, desembargador 
do paço e chanceler mor destes reinos mando que a faça publicar 
na chancelaria, e registar em todos os lugares aonde se costumavam 
registar similhantes alvarás, mandando-se o original delle para o 
meu real archivo da lorrfe do tombo. Dado em Lisboa aos 28 de 
jaííèiró de I^SD anuos. RAINHA. Por resolução de 5 de maio de 
1*785, e 2S de novembro de 1784 tomadas em consultas do desem
bargo do paço: José Ricardo Parreira de Castro, Barlliolomeo José 
Nunes Cardoso Giraldes d'Andrade. Foi nothoíicado este alvará com 
força de lei na chanceHaria mor da corte e reino. Lisboa 5 de mar
ço de 1785 0. Sebastião Maldonado 

DOCUMENTO — R . — 

Participação do capitão general ás camarás noticiando o casamento 
* do principe D. João com a princesa D. Carlota Joaquina, &c. 

A rainha nossa senhora felicitando-me com a honra da sua real 
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carta de 12 d'a-bril do presente anno, me. participoa a faustissima 
noticia dos venturosos e felizes matrimonios dos nossos augustos 
infantes o serenissimo senhor D. João com a serenissima senhora 
D. 'Carlota Joaquina (ilha do principe de Asturias; e o da serenís
sima se-nhora infanta D. Marianna Victoria com o sereni.ssimo se
nhor infante de (lespanha D Gabriel filho d'el-ret catholico: oque 
da mesma forma participo a VV. Mercê* para que assUlam ao Te 
Üeum Laudamus, que se deve fazer em arção de graças na matriz 
dessa villa com a maior brevidhde, determinando o dia, e hora, 
commõnicando-o VV Mercês a iodas as pessoas distiuclas delia , por 
carta de participação, como é costume, fazendo expeíir as eompeientes 
ordens que em similhantes casos se praticam, para que successivamente 
hajam tres dias de luminarias ; porque sendo de tanta felicidade e gosto 
a noticia dos ditos plausíveis matrimonios, è necessário que a ella se 
sigam aquellas festivas demonstrações que costumam em taes fortu
nas mostrar effect i vãmente a sua felicidade os (leis vassal los de S. 
Magesude lideiissima. Exeeutando-o VV Mercês assim em satisfa
ção da parte que lhes diz respeito. Deus guarde a VV. Mercês mui
tos annos. Angra á de setembro de 1785. Diniz Gregorio de Mello 
Castro e Mendonça. Senhor juiz por bem da lei, e officiaes da ca
mará da villa de S. Sebastião. 

DOCUMENTO — S . — 

Sentença do provedor ou juiz da alfandega da cidade d'Angra contra 
os disimeiros dosanimaes. 

Os embargos /ecebídos julgo não provados vistos os autos, e como 
defies consta que o estilo, e pratica oa satisfação dos disimos , que 
de tempo antiquíssimo a esta parte se tem usado é o de pagar-se 
por cada um bácoro trinta até quarenta reis, por cada bezerro ou 
poldro cem reis, e por cada cordeiro vinte reis, e disíftiEirem-se es
tes animaes ao tempo em que se desmamam ; nem outra cousa seria 
pratica-.el sem um notável prejuízo dos creadores, porque do con
trario ficariam estes sujeitos depois daquelle tempo a sustentarem a 
expensas próprias os ditos animaes, e no arbitrio dos disimeiros 
disimarem quando quizessem , e em tempo em que a elles fosse 
coeveniente; o que por nenhum principio se faz tolerável. Portan
to julgo a notificação por sentença com a cominação: e pague o 
embargante as custas. Angra 6 de junho de 1785. Estevão Macha-
do-de. Mello e Castro. 
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DOC £ MEN TO — T . —- . . 

Para se tirar residencia aos ministros da coroa, e donatarios. 

Dona Maria por graça de Deus, rainha de Portugal, e dosAlgar-
ves, dá; QUCÜI e dá Xcín Mar, era Africa senhora de Guiné de-
Faço saber a vós juiz de fóra da villa da Praia, que cu fui servida 
determinar que cm quanto os minislros da minha real coroa e do
natarios não mostrarem, como devem as certidões de como cumpri
ram todas as ordens do meu desembargo do paço sc lhes não pas
sem as do corrente, e nem se proceda ao despacho das suas resi-. 
dencias na dita mesa , o que hei por bem participar-vos para que 
assim o linhaes entendido , e façaes registar esta nos livros desso 
juízo para eotislar aos vossos successores. A rainha nossa senhora 
o mandou pelos ministros abaixo assigtiados do seu conselho e seus 
desembargadores do paço. Thomé Lourenço de Carvalho a fez em., 
Lisboa\à 6 d'abril de'1786. Antonio Leite Pereira de Mello Virgu-
lino a fez escrever — Barlholomeu José Nunes Cardozo G i raides = 
JQSÒ: Alberto Leitão = Por despacho do desembargo do Paço de 19 
de dezembro de 1788. Cumpra-se e regisle-se. camará 11 de julho 
de 1786. 

DOCUMENTO — Ü . — 

Portaria do capitão general ás camarás com a noticiado falecimento 
â'el-rei D. Pedro I I I , . 

Sua magesíade foi servida pariicipar-me, por aviso da secretariai 
de.estado;dos,negocÍG.S;da marinha e dominios ultramarinos de 25, 
de maio do anno • presente a infausta noticia da morte do senhor 
rei D. Pedro I I I , que Deus levou para si no sobredito dia, pelas, 
duas horas e meia da madrugada : ordenando que nas praças, e 
terras deste governo mandasse eu fazer todas as honras fúnebres 
que se costumam praticar em similhantes occasiões: e o lucto que, 
a,mesma senhora toma é por tempo de um anno; seis meses rigo
roso,.* seis mezes aliviado. Em consequência doque: ordeno a VV. 
Mercês que sem perda de tempo passem as ordens necessárias, pela 
parte que lhe, toca , para que se façam todas as demonstrações.de, 
sentimento, e honras fúnebres usados em simiUiantes casos , sendo 
o lucto que sc deve mandar tomar, e o tempo delle na conformida
de, que acima fica dito, que praticará a mesma senhora. Angra IGt 

rom. / / / . —Doc— J). 
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•de julho de 1786. Diniz Gregorio de Mello Castro e Mendonça: se-
ahor juiz por bem da lei e officiaes da camará etc. 

DOCUMENTO — V . — 

Edital do Governo interino a respeito da circulação ãa moeda. 

L . 2.° do reg. da cam. de S. Sebastião fl. 83. 

Dom fí-. José d'Avo Maria Leite da Costa e Silva da ordem dos 
ccíil'egos régiilafes da Santíssima Trindade, do conselho de SuaMa-
géstade, e por mercê de Déos e da santa Sé Apostólica bispo d'An-
gra, è o dr. corregedor desta comarca Manoel José de Arriaga lírum 
dà Silveira do desembargo de Sua Magestade , governadores inte
rinos destas ilhas dos Açores, na conformidade da lei. &c. Fazemos 
s-ábei* a todos os ministros, corregedor, provedor, juizes de fora, e 
juizes por bem da lei, officíaes das camarás, e mais pessoas de qual
quer estado e condição que sejam desta e mais ilhas de baixo, que 
querendo nós interinamente òccorrer ás vexações que èm notorio 
prejuízo do socego publico e particular nellas actualmente se estão 
experimentando pela falta do giro da moeda, que se faz indispen
sável para acodir ás mutuas necessidades da vida, e querendo egual-
mente atalhar os grandes damnos que o coramercio interno destas 
ifífeètèà^ ^hQs nos é' constantív que resultam de uma moeda muito 
yiciada, e adulterada nà sua materia e forma, que por alguns diífe-
rentes abusos, ba tempos a esta parte, se tem insensivelmente in
troduzido e propagado, contra a expressa determinação do edital 
de 24 de fevereiro de 1793 qúe foi expedido pelo illustrissimo e 
éxcellentissimo governador e capitão general defuncto para provi
denciar sobre a necessidade e consternação então occorrente pela 
fàlta do giro da moeda, sabia e prudentemente se mandou girar da 
ííifesma forma em que sempre girou de qualquer marca, e cunho 
í̂ uè fosse, depois de ouvirmos sobre esta importante materia os dif-
fefeníes pareceres de um grande congresso composto dos magistra
dos, e de todos os estados desta ilha , e ultimamente outro dosmes-
itms magistrados dos vereadores da camará desta cidade, dos letra
dos C Comerciantes do mais grosso tracto delia, tomou-se neste go
verno por desempate de terceiro accordò demandar girar toda a 
iiioeda de prata velha que girava e sempre girou nestas ilh&s^ c 
&jnêH& qne outro sim manda girar o sobredito edital, acofflpàtoftadà 
estW mòeda dc serrilha não cerceada, e cobre legitimo Mão ftm-



ilido, ficando suspensa. do giro do mesmo comercio toda a outra 
moeda conhecidamente nova seja fundida ou cunhada que não tiver 
esles caracteres, e ser somente aquella a que deve servir para se 
fazerem ás necessárias compras, e vendas, e mais despesas; e se 
ordeno.ú. que todos aqueiles que dolosamente pertenderem, e effe-
ctivaràente quizerera introduzir qualquer outra moeda de differente 
qualidade do que por este e por aquelte dito edital se manda girar 
incorram nas penas que em tal caso impõe a ordenação do reino; 
õ que assim sc delenmtiou para que seja inviolavelmeMc observado 
e remediar-se a instante , e urgente necessidade em que se acham 
os ditos povos, até que nos seja possivel dar-lhes outras providen
cias com que ficamos entre mãos para o seu maior socego, e utili
dade publica; e por em quanto Sua Magçstade não resolver sobre 
esta mesma materia que já lhe é notoria, as decisões e providen
cias que-venham corno esperamos da maternal piedade, felicitar de 
uma vez estes povos, e restitui-los a um pleno e total socego. Epa-
ra que esta determinação chegue á noticia de todos, e ninguém 
delia possa allegar ignorancia sc mandou fazer o presente que de
pois de publicado nos lugares públicos desta cidade ao som de cai
xa perante um dos tabelliães delia que depois de assim o publicar 
a fora fixar na porta principal do palacio da residencia do gover
ne, e passar as féz competentes, que entregará na secretaria delle 
em mão propria do respectivo secretario, e igualmente este se re
gistará na camará desta mesma cidade, e sc enviarão copias ás 
villas da Prata e de S. Sebastião, para serem do mesmo modo pu
blicadas fixadas e registadas para as ilhas dc S. Jorge, Graciosa, 
P i c o F a y a l e Flores ao mesmo fim enviando as respectivas cama-
rà.s á dita secretaria certidões authenlicas, de o haverem assim exe-
:cutado. Dado e passado na secretaria do palacio da residencia do 
governo destas ilhas, debaixo de nossos signaes e sello de sua ex~ 
cellencia reverendíssima aos 20 de setembro de 1794; e eu José 

.Francisco Xavier official da secretaria deste governo o fix escrever 
e sobscrevi por empedimento do secretario delle. Fr . José bispo 
d'Angra , governador, Manoel José d'Arriaga Brum da Silveira , 
lugar do Sello. Para vossa exccllcucía Reverendíssima, e V. S. 
verem — José Francisco Xavier. 

_EiUtal do corregedor obrigando'os povos da comarca a manifestarem 
o dinheiro. ( L . do registo da cam. de S. Sebastião (l. %7.) 

O doutor Manoel José d'Arriaga Bruiu da Silveira do desembargo d& 



ilagestade, que Deus guarde, corregedor com alçada nesta co-
m'áréa d'Angra , e neüa inteudenle geral da policia, &c. Faço saber 
que alientas as criticas circunsiancias em que actualmente me consta 
se ítcíiam os povos desta comarca a respeito da moeda , e a obriga
ção que me insta, como presidente da mesma comarca, e nclia in
tendente geral da policia, por uma parte de procurar-lhes todas as 
possíveis comodidades, c o seu maior Ijem, ou cm coltierem de ma
les o menor, o por outra de remover tudo quanto pode alterar a 
sua paz,, e socego, c por ambos aquellos titulos o de ucaiitellar tam
bém o prejuizo da real fazenda, e manter ¡Ilesos os direitos e rega
lias do throno, e indispensável necessidade, e serviço de S. Mages-
tade que conste quanto dinheiro chamado novo , isto é , aquelle a 
que vulgarmente se dizem — Épocas — que existe em poder dos 
sobreditos povos: Por tanto; mando que toda a pessoa de qualqiier 
estado ou graduação que seja desta cidade e villa de S." Sebastião 
c seus termos no espaço de BO dias contados da publicação deste, 
yen lia per si, ou por seu legitimo procurador ás casas de minha 
residencia manifestar perante mim todo o dinheiro mencionado, com 
a' cominação de que não ofazendo no sobredito termo, de mais de 
o perderem a 3.a parte para denunciantes, e as outras para a real 
fazenda, ficando suspeitos de factores de moeda falsa; e pessoas 
c^e se aproveitam deste intervallo para augraentarem a prejudicial 
^nassa^dà mesma moeda , pena de incorrerem irremíssivclmente na 
perdaÜelle em dobro para as despesas dos expostos, e 10 dias de 
cadeia : como egualmente incorreram pela primeira vez na pena de 
G$ rs. para as sobreditas despesas dos expostos lodos os que duvi
darem, e recusarem acecitor o dinheiro chamado velho de prata, 
grande ou pequeno, como girava, e sempre girou nestas ilhas, não 
sendo de fresco cerceado, ou pedirem nomeadamente serrilha ou 
cobre ou géneros pelos que tiverem a vender ou se provar que os 
occultaram para os não vender na sobredita forma ; e pela 2.*' vez, 
alem da referida pena em dobro, incorrerão nas de revoltosas e se
diciosas: E outro sim faço saber que por evitar-se Ioda a fraude 
que nos ditos manifestos possa accontecer, mando que os manifes
tantes tragam o dito dinheiro, que houverem de manifestar já em 
sacos proporcionados íis suas quantias, que no acto do mesmo ma
nifesto entregarão : e feito isto se lhes tornarão a entregar cosidos 

"e lacrados numerados c rubricadas pelo escrivão ou tabellião res
pectivo para assim mesmo sem vicio ou lesão alguma as conserva-
íenijUé que competentemente lhes sejam pedidas. E porque nem 
a todos é visível o necessária experiencia f c inteligencia para a 
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prompta extincção das ditas moedas chamadas nova, c vtlka, nem 
dev& esta razão obstar para se satisfazer a denuncia preccitada. por 
que no dito, lugar do manifesto haverão os necessários peritos jura^ 
mentados que dicidara unía similhante questão , ou já no mesmo 
dito acío ou sempre que em quanto esie se não concluir elie correr 
entre as partes que ficarem na intelligencia de que serão castigados 
com pena de 6$ rs. para as sobreditas despesas dos expostos, e 
com as mais que forem arbitrarias aos respectivos magistrados, 
se lhes provar que por malicia suscitaram similhantes questões. E 
para que chegue á noticia de todos mandei passar o presente, que 
vae por mim assignado, e sellado com o sello desta comarca, e se 
publicará nesta cidade, villa de S. Sebastião e freguezías, e seus 
termos, e depois de registado na chancellaria, seremeUeram outros 
do mesmo theor aos ministros doutores juizes de fora commissarios 
da policia, para os fazerem publicar em toda a comarca ,• cada um 
nas villas e freguezías de seus respectivos territorios, e executar 
cómo neste se contem, lançando-se de tudo as competentes féz, aon
de convier. Dado em Angra a 17 de janeiro de 1795. ThomazJosé 
Froes escrivão da correição e chancelaria o escrevi Manoel José de 
Arriaga Brum da Silveira.— lugar do sello Antonio 3osé de Lima 
e Sousa. 
. , DOCUMENTO — X . — 

Carta regia dirigida ao moo corregedor Luiz de Moura Furtado. 
(L. dos acórdãos da cámara d'Ángra.) 

Luiz de Moura Furtado, desembargador da -Relação, e casa do 
Porto, eu a Rainha vos envio muito saudar. Occorrendo circunstan
cias que fazem necessário mandar ás ilhas dos Açores um magistra
do qúe possa dar boa satisfação das differentes dependencias de 
que hade ser encarregado; e tendo vós pela experiencia de vosso 
serviço as qualidades próprias para o dito fim: Hei por bem que 
passeis á capital das ditas ilhas para nella cumprires o que vos foi* 
ordenado, assim a respeito da moeda, como quaesquer outras cou
sas que vos forem incumbidas, assim na dita capitai, como nas ou
tras'ilhas, o que passareis quando necessário for; e para bem das 
vossas commissões, hei outro sim por bem, e por esta carta, sem 
outro titulo, como se tivésseis carta passada pela chancelaria , sejaes 
corregedor da dieta ilha e suas dependencias, em quanto cu o 
houver por bem, e não mandar o contrario, ficando vós sempre com 
[urisdição sobre todas as ilbas para os negocios que vos forem co.-
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liielulos. Escnpía no palacio de Queiuz em 13 de abril do 
•Principe. Para Luiz de Moura Furtadosobrescripto — A Luiz de 
Moura Furtado desembargador da ííelação e Casa do Porto-. 

DOCUMENTO — Y . — 

Portaria do rfoverfto intrino para se proceder a iluminação e Te Dexm 
em acções de Graças pelo nascimento do principe. 

O jttíz por bem da lei presidente, e ofííciaes da camará de S. 
Sebastião desta ilha Terceira farão logo e sem perda de tempo os 
'avizos necessários e do costume , para que todos os moradoíes da 
mesifia villa e seus soburbios facão luminarias em tres noiítes suecés-
sivas com as pessoas do estiio, que principiarão em o dia 15 do corrente 
mez; e que no dia 17 se ajuntem com elles a nobresa e povo de 
jxtíi e outro sexo na matris da dita villa á horà em que sc ajusta
rem com o reverendo vigário respectivo pára õssislirem á Missa can
tad âe Te Deum solemne que na mesma hade fazer em acção de Gra-
cas' pelo feliz nascimento do principe nosso Senhor, com que Deus 
nbsso Senhõv foi sevvidò felieitar-nos em o dia 21 de março pasáa-
,éo ; o que esperamos o fação observar cooperando para tudo quan
to for darem-se justas dcmoMtraçõens do nosso jubilo e praser por 
tãpt.alto.beneficio recebido da mão de Deus. Angra 11 de maio de 
l ^ M ; ^ V r . Jo'áéTtisjfó, gòvern&ddr-^"'Firma do d / corregedor. 

DOC UM EMI O — Z . — 

Ordem regia f,ara se acaxitellar o viciamenlô dos trigos com aliaga-
mento nas eiras. (L , do reg. da cam. da Práia fl. 72 v.) 

• Êxcéiientissimo e reverendíssimo senhor. S. Magesíade é servida 
¿jue Y. "Êx.* e mercês examinem se se executa o fraudulento costu-
rne de híiilhàr 6 trigo nas eiras, ou de o deixarem banhar pela chu
va antes de o trazerem ao mercado, de que resuíta áós negociantes 
grandes avarias; reconhecendo também que o trigo que se exporta 
Vias ilhas para esta corte é o que màis facilmente se corrompe, â chan-
'íio-se 'ser verdade o referido abuso. Ordena S. Magestadc que Y. 
Í̂5x'.' e mercês o prohibasn de baixo de graves penas.pecuniarias; e 
q̂tfe o producto das mesmas seja applicado o beneficio dos exporeis 

T¿íi'é'Uinto nessa como nas outros ilhas se acham em grande teórii-
n'aró;'e recommenda S. Hagestade que o governo iíi'tC'rínb íénha ;o 
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maior cuidado, e ponha as mais activas diligencias para a prompía 
execução destas reaes ordens. Deus guarde a V. Ex.* e mercê: Pa^ 
lacio de Queliuz em o 1.° de março de 1798. D. Rodrigo de Sousa 
Coutinho, .Sífllior bispo d'Angra, e mais svs. governadores interinos 
das ilhas dos Açores— José Joaquim da Silva. 

, - DOCUMENTO — A i . . — 

.... Portaria do governo interino a respeito dos baldios que haviam 
nas ilhas, (Cü. I. do reg. da camará da Praia.) 

Para cumprirmos as ordens que temos de S. Magestade se fa's 
preciso que VV. Mercês, com a maior brevidade possível nos infor
mem, com toda a individuação, de todos os baldios que ha no ter
mo dessa villa; cuja diligencia havemos a VV. Mercês por muito 
recommendado a bem do real serviço. Deus guarde a VV. Mercês. 
Angra 16 de novembro de 1798. Os governadores interinos fr. José 
bispo d'Angra, Luiz de Moura Furtado, Manoel do Nascimento Costa. 

DOCUMENTO — B B . — 

Portaria do governo interino aconselhando a cultura das batatas 
inglesas, acamara de S. Sebastião. CU. I. 2.° do reg. 

fi. 89 

D. fr. José d'Ave Maria Leite da Costa e Silva do conselho de 
S. Magestade fidiiissima, bispo d'Angra, e o desembargador Luiz 
de.;'Ãíqu?a furtado corregedor cora alçada nesta comarca, e Manoel 
do Nascimento Costa, chefe de divisão e intendente da marinha 
governadores interinos destas ilhas dos Açores na conformidade da 
lei &c.. Fazemos saber aos que este nosso edital virem que S. Ma
gestade que Deus guarde foi servido por aviso da secretaria d'esta-
do dos negocios da matinha o negocios ultramarinos datado de 23 
dejulho do presente anno determinar a este governo interino que 
fizesse cultivar nestas ilhas e propagar ã sementeira das batatas 
na maior abundancia que fosse possível, perdoando o dizimo eccle-
siastico deste fructo por tempo de dez annos, em benelicio da uti
lidade publica que resulta da mesma sementeira e sua copiosa co
lheita. Em virtude da mesma real ordem ordenamos que todos os 
lavradores de terras que costumam semear toda a sorte de grão se-
meem da mesma sorte as batatas na quantidade que lhes for possi--
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vel-, ficando obrigados a fazerem manifesto no fim de suas colheitas 
<]o numero de moios, ou alqueires de batata que colherem, para 
assim serem louvados,, como lavradores iutluslriosos: ou pelo con-
•irariff serem advertidos, e constrangidos comas providencias que 
pedir a sua resolução ou 'negligencia,- íicando todos isentos de pa
garem disimo eclesiástico (ias batatas por tempo de dez annos , o 
quê assim lhes promettemos-no real nome de S. Magostado que pa
ra esse fim nos authorisa. E para que venha á noticia de todos, 
mandámos lavrar o presente, que depois de publicado pelo porteiro 
do juízo dessa villa será affixado na prassa delia. Dado e passado 
sob nossos signaes e sello que serve neste governo. Angra aos 16 
;de novembro de 1798 anuos José Joaquim da Silva a fez escrever. 
-Fe. José bispo d'Angra . Luí-/ de Moura Furtado, Manoel do Nítsei-
•memo Gosta. Para V. Ex.' i í v ^ c VV. Sr.". Verem. 

.DOCUMENTO- — CC — 

. Portaria do capitão general para se fazerem IwnímHft? é outras 
demonstrações de regosijo publico feio nascimento do principe 

D. Pedro d'Alcantara. 

•.Sendo geralmente notorio .'haver D cos Nosso Senhor continuado a 
.felicitai- estes reinos e seus dominios no dia 12 d'outubro proximo 
passado com o feliz nascimento do. pereníssimo senhor D. Pedro 
d'Alcantara filho do senhor D. João e da senhora D. Carlota, au
gustos principes do Brazil nossos1 senhores, e tendo 'este governo 
determinado solemnisar esta acção com as demonstrações correspon-
deutes á nossa felicidade, e destinado o dia 23 do corrente para a 
jacção de graças a Deos Nosso Senhor por tâo alta mercêy:-prece
dendo á illumtnação, e mais demonstrações de jubilo ;quie sSo do 
•costume, em similhantes casos; o que VV. Mercês participamos para 
que pela.parte que lhes toca assim o hajam de praticar, ao mesmo 
tempo observando todas as formalidades do tostume nestas funcçõest 
Deus guarde a VV. Mercês. Angra 10 de; janeiro de 1799. Osigo-
veroadores interinos fr. Jo?é bispo.d'Angra. Luiz de Moura Furta
do, Manoel do Nascimento Costa. Senhor juiz pela ordenação, ve-
íjeadorjcs e mais officiaes da cámara da villa de S. Sebastião. 
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DOCUMENTO — D D . — 

Carta regia ao presidente do govsmo interino pela qual o p-ñncipe 
• J)y. João'se (declarou -regente do reino por impedimento de sita-

.• • • ;í mãe D. Maria I . 

gíRevererulo hispo c^Angra —-'Amigo . e mais governadores intferi-
noss!das ilhas dos Açovcs. Eu o principe vos envio muito saudar, 

•Tendo consideração á que,em virtude das íeis fuiuhimentaes damo-
riàrchia porlugueza todos os direitos de soberania se divolveram na 
•inihíia -pessoa por occasião da funesia verilicada , c assás. notoria 
^nfennidadc que infelizmente poz a rainha niiniia senhora e mãe 
na impossiliilidade de os continuai' a exercer, e achando-me peia 
dilatada expcivicneia dc sete annos em que o cuidado e assistência 
tios irfedicos maisiaoreditados tem sido inteiramente imiteis, con-
vencídó de que:;armc&ma enfermidade , humanamente fatiando, se 
í!ev^.reputar insanável, me pareceo que nas actuaos circunstancias 
dos-npgócios'-'poblicos, e assim" peb que respeita ás relações exterio
res, como-ú adftiinisíração iiUcina do reino, e bem dos fieis vassal-
iós. portuguezes, e o meu pessoal decoro se acham egualinente inte
ressados; em: qiie ea revogando o meu decreto de 10 de: fevereiro 
de 1¡79^, o.''qual' sómente me foi ditado pelos sentimentos de respei-
tOi íe^mor iilial, de que sempre desejei c desejo dar as mais exu
berantes provas, coiuimio de hoje em diante o governo destes rei
nos, e seus dominios debaixo do meu próprio nome, e suprema' .au-
thoridade : pelo que , se(n-scparar-ine:'dQs expressados sentimentos, 
mas reconhecendo que elles de sua natureza devem ser sobordina-
•dosVaft-jbcjn-.íròsí^ovtís,»e ao-decoro da suberania, fui servido re
solver, ípòr'decreto dá- dala desta, que todas as leis alvarás., decre
tos, resoluções, e ordens que deviam sei* expedidas em nome da 
rainha minha senhora e mãe, e cila se achasse eITcctivamente go-
.verôando.csta monarchia, sejam lavradas expedidas em meu nome 
como principe regente que sou durante o seu actual empedimento, 
e qtie similbantemente sejam a mim expressamente dirigidas todas 
as consultas, requerimento;, supplicas, representações que para o 
futuro-houverem de subir á minha presença; o que me pareeeo 
-participar-vos.̂ para vtfssia inteligencia , e para que assim o façaes 
eteeutar. Eseripta no.ipalacio de Queluz aos 15 de=julho de 1799. 
írincipe com guarda-1 Para o hispo d'Angfa, e mais governadores 
•itíteriiios.das;ilhas dos Acores:5Gregorio áaimundo Vital. 

Tom. Hf. —f ioc— £ . 
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DOCUMENTO — E E . — 

Aviso regio com a lei pela qual deviam cessar todas as taxas arbi
trarias das camarás nwnicipaes impostos nos géneros de consumo 

dos concelhos das ilhas dos Açores, 

Illuslrissirao e excel lentíssimo senhor. Tendo S. A. R. o principe 
regente mandado em aviso de 17 de julho do anno proximo prece
dente, remetter ao governo interino dessa capitanía o alvará de 21 
de fevereiro de 1765 para se executar era tudo, o que fosse appli-
cavel ao comercio dos effeitos e comestíveis das ilhas, devendo des
de logo cessar as taxas arbitrarias das camarás, que servem de pro
duzir monopolios, e esterilidades, quando da livre circulação dos 
géneros, e da sua venda e preço convencionado pelas partes é que 
pode resultar a abundancia , e a extenção das culturas: ordena o 
mesmo senhor que V. Ex.* conformando-se com aquella real deter
minação, faça que todas as camarás observem plenamente o referi
do alvará em tudo que for compatível com o estado do paiz, vigi
ando particularmente sobre este objecto, a respeito do qual já o 
sobredito governo tem expedido as competentes ordens, como acaba 
de participar. Deos guarde a V. Ex.a Palacio de Queluz em 9 de 
janeiro de 1800. D. Rodrigo de Sousa Coutinho. Senhor conde de 
Almada. Cumpra-se, e registe-se Angra 29 d'abril de 1800; com a 
•rubrica de S. Excellençia; 

DOCUMENTO — F F . — 

Aviso regio para que o general mandasse na ilha do Corvo ewaminar 
este facto como maior escrúpulo. (L . do reg, fi. ib.j) -

Ulustrissimo e excellentissimo senhor.— O principe regente man
da remetter. a V. Ex." a memoria inclusa que apresentou aqui um 
douto enginheiro francez, e ordena que Y . Ex.* veja se pode em
pregar alguma pessoa hábil, que na ilha do Córvo examine o facto 
singular de que falia oauctor; facto, cüjo fundamento é sempre 
duvidoso, não se sabendo se é real, ou inventado por algum escri
tor que o fazia acreditar á posteridade crédula, e pouco examina-
.dorct, Deus guarde a Y. Ex.4 Palacio de Queluz em 16 d'agosto de 
•1800. D. Rodrigo de Sousa Coutinho. Senhor conde d'Almadá'. 
Cumpra-se. Angra 7 d'outubro de 1800. Com a rubrica de-S. Ex» 
cellencia. 
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ÈÍFAAK.WÃO DO A . RESTA O B r A . 

Quando dèpíiíáríiôs cbm o aviso regio acíraa Copiado, eiitendeftios 
que neHe s'é íiNtfáía á estátiift equestre, facto que unicamente, e co
mo vaga 'ítíéhítirfâ o conta Damião "do Goes na chromea do principé 
D, J'ó'Sbí è a respeito do (¡nal houve sempre grande discordância 
HOS fiàbM|»tOres seguintes, que pela maior parte se inclinafam a con
tenía l-o : e nós, que á primeira vista nos pareceo dizerem-íhc reia^ 
feSo oseopiosos officios ali transcriptos, fe assign ados pelas pessoas 
enviadas ás ilhas das Flores e Corvo sobre o assumpto a presen udo 
na memoria do referido francez, que também se adia copiada: não 
hesitámos cm crer que desta vez se achava resolvida aqnèlla tão 
importante questão: a^im preci'pitadámeñte -fizemos menção deste 
documento em seguida do avisó, que vaè ossignado debaixo das 
letras—FF. — poíCm indo agora confrontal-O nada ll>é achámos 
reiál-ívb'á tal estatua; nem uma palavra se diz a respeitò 'delia, e 
SÓ sé 'èntreteve o áuctor da citada memoHa com a conveniencia e 
éommôdidades de se fazer uma dócá em certo lugar marítimo da 
ilha de S. Miguel; c a pessoa enviada ás ditas ilhas das Flores, e 
Corvo simílKáiHemeníe só se ehtnrlivsram da abundancia e excelência 
das madeiras de cedro que na primeira daquellas ilhas se achavam en-
tãò, Vdás militas encontradas debaixo da terra a pouca distancia, 
mui- próprias para toda a qualidade de obras, c preciosos moveis. 

Todavia, como a respeito desta afamada estatua da ilha doCorvo, 
"se tem desde aquellc aviso regio para cá feito algumas diligencias, 
a fim de se descobrir qual o fiiiídameuío da soã existeliciS fiàs itat-
diçoéá ^scriiitas é'óracá;; è eti |jÔdi^se?;tíõl!ígif ^Iguhi'a -cousa d O Que 
^óíit'é 'èito, oHjeíftb* fàlláfatíi, dípbis :de OclllarmeíUe se haverem de
senganado "desfá dúVidít; parec!e-hie a proposito indemnisar o leíltfi* 
da noticia que dos citados documentos lhe desvieij involuíitáriamen'-
íis. Eis aqui 'por tanto o que achei. 

O p.a Antonio José Càmões, natural destas mesmas illias , sendo 
írfsttfaò pelo engenheiro Silva que no anno de 1817 se achava na 
übi) dé S. Miguel incumbido de cousas do gòveruo, e no'intento 
dé esfcrever á historia deste archipelago-, rfespondendo-llíe 'a cenos 
quesitos da estatística das referidas ilhas, diz assim da ilh'a do Corvo : 

'< Nunca íiòtive •Bella fesíátua èqiíestre de bronze,- o que sim bou-
ctVe, e se sa'íte;jibr trádicção viridica, é que sobre uma fòrmidavéi 
c'rochá. o que dão (pela estimativa) meia Tegíra d'altura, :e tica a 
« n'broestc da iihfl. antigamente, se divisava um perfeito homem , a 
« cffvallo, com um brabb esteadido^ e como apontando pafa a parte 
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a do meio din; mas não consu que em tempo algum, houvesse mor-
«lai , que chegasse áquelle sitio, por ser mesmo inacessível, assim 
« como ainda hoje o é , e & observação daquclia maravilhosa estatua 
« de pedra, provavelmente a fizeram por óculos ou pessoas de vista 
« muito aguda: como porem naquelle sitio, tem quebrado a rocha 
« por muitas vezes, e foi por consequência faltando a terra ficaram 
« descobertos muitos altos e encorpados rochedos, que ao kmge tem 
«simiihanças, e figuras de homens; e com eflcito enganam á pri-
« meira vista; mas só pássaros lá podem chegar; c esta confusão 

de objectos novos, fez perder absolutamente a vista do tal caval-
& leiro de pedra, ou talvez se desfaria com as rochas que quebra-
« yam : — conserva só o uome de Ponta do Marco , que julga será 
o a que dão o nome de Ponta Branca. » 
. Na Revista dos Açores, periódico da ilha de S. Miguel, n." 24, 
também se acha uma correspondencia do nosso patricio o cxcellen-
lissimo brigadeiro Antonio Homem da Costa Noronha, que achando-
se na dita ilha do Corvo em commissão do governo (julgo que an-
dando na comparação de pesos e medidas) fallando a respeito da 
existencia da estatua conclue assim. 

«Os naturaes que não excedem a mií almas, nenhuma tradição 
a tem de haver na ilha nem vestigios daquelia estatua, sendo que 
« se o achado dessa fosse histórico, memoria de monumento tão no-
«tavehnão deixaria de perpetuar-se depois a filhos. O que porem é 
« mcqatéstavel é que já sobre as rochas, já na superficie do terrcuo 
« se avistam terrenos,, que a certa distancia ao olho n ú , parecem li
ft guras similhantes as organisadas. Nas immediaçõés do caldeirão, 
« a agradável cratera dc um volcão exlincto, coberto de lagos e 
o ilhotas, matisadas como as margens, de bella verdura, ao norte 
«da ilha, e já notado nas cartas maritimas do capitão Vidal,abun-
« dani os exemplares dos taes penedos eslatuaes. » 

« Nenhum outro resultado obtjve nos meus trabalhos: consultei 
«paciente c aturadamente a tradicção, que nada me respoíideo; 
.« p^ecurri, e investiguei atiento os lugares ao nordeste, e tudo pa-
« receo dizer-me que a estatua fora uma illusão optica. » « Antonio 
«Homem da Costa Noronha. *> Tal a noticia que~achamos escrita 
pelos nossos contemporâneos. 

Da nossa parle nãq interpomos parecer algum, e só nos occorre 
;0 dizer que o m.e fr* Diogo das Chagas, natural das Flôres ,. escre
vendo tão circunstauciadamente destas ilhas: (na sua Topogrâphia 
jpsc.rita no anno de 1642 a 646, com o titulo de — Espelho Crista-
,.l.im>;í¡m jardim de varias flores — ) uem uma palavra diz acerca da 



similhante estatua: e referindo-se em muitas partes a^Damiaode 
Goes, parece não ter lido o que delia conta na chronica ti'el-rei 
I) . João, e de muiias cousas dignas de memoria que nellas se acha
vam. 

DOCUMENTO — GG. — 
i ̂  • -
Provisão regia para o estabelecimento de uma feira em Angra. -

Dom João por graça de Deus príncipe regente de Portugal e M-
garves d'aquem d'alem mar, em Africa senhor de Guiné &c. Faço 
saber a vòs juiz vereadores e mais ofíiciaes dà camará desta cidade 
que sendo as feiras publicas nos lugares e tempos oportunos um 
principio pelo qual se facilitam as vendas, compras e permutacoéís 
em cítmmum è reciproco'beneficio dos povos, como sempre inspiron 
o mais hem regulado comercio e a experiencia tem mostrado nas 
muitas que se acham estabelecidas nas villas e lugares mais notá
veis destes meus reinos: Fui servido encarregar a junta de minha 
real fazenda da capitania das ilhas dos Açores novamente creada 
pela carta regia de 20 d'outubro de 1799, e instrucções da mesma 
data que lhe maudei dar para seu regulamento de adoptar e fazer 
applicavcl este principio nos territorios da sua jurisdicçãò, que lhes 
parecerem mais acommodades, para que os meus fieis vassallos dos 
referidos continentes participem também das utilidades que esta 
providencia lhes puder facilitar. E tendo consideração a todo'o're
ferido ordeno que nos tres dias ü4 , 25, e 26 do mez de junho de 
cada anno, principiando no corrente, e no sitio do largo da Graça 
e: Covas, da dila cidade haja lima feira franca aonde possam con
correr todas as pessoas que quizerem' comprar, vender e pròmutar 
os seus respectivos fructos ou outros géneros quaesquer que elles 
sejam : Pelo que muito vos recommendo c encarrego ; Que obrigueis 
os mercadores artifices, e todas as pessoas de qualquer estado' e 
condição que sejam, exceptuando somente aquellas que pela sua 
"notoria indigencia, ou outro attendivel motivo mostrarem que onão 
podem fazer, para que por si ou por outrem a ella concorram a fa
zer as ditas vendas, e promutações nos sitios que por vós 3hes forem 
demarcados e assignados para as suas respectivas tendas e aposen
tos que não poderão exceder nem alterar/ tudo; sobre certas multas 

' regulares c moderadas que applieareis ao sustento e creação dos 
innocentes expostos: Que obrigueis egualmcnte as padeiras, e vi-
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•vandeiríís que conduzani toda a sorte tie pao, e mais viveres quo 
vos parecerem coiivenienteá e nccessaiios: Que participeis ás ca
marás da villa da Praia e S. Sebastião esta minha real delermina-
pão, seguraodo-lhes que será muito do meu real agrado que ellas 
persuadam os moradores das suas jarisdicções para que conduzam 
á sobredita feira a maior copia dos géneros que possível lhes for, 
sem que com tudo sejam multados nem condemnados os que não 
concorrem, como dito íica; Que destineis lugar decente em sitio 
opporUiflo para que o juiz de fora desta cidade, ou quem o sen 
cargo servir possa nella presidir, e facilmente occorrer a qual-
^yer desorden, q^© succeda, ou providencia .que se lhe peça: Que 
finalmente affixeis editaes, e procedaes a todas as mais diligencias 
-jieccssarias para que esta minha rea! resolução se lhes faça publica, 
$ chegue â noticia de todos, sem perda de tempo de sorte que se 
possam conseguir os úteis lins a que ella se dirige que assim cum
prireis. O principe regente Nosso Senhor o-mandou pelos ministros 
absixo assignados, deputados da junta da real fazenda da capitania 
das ilhas dos Açores-^-José Pires de Gamboa a fez nesta cidade 
d'Angra aos 21 de maio de 1800, e eu Felix dos Santos Carvalhp 
escrivão da fazenda, deputado da referida junta a fjz escrever, e 
jspbscrevi —* José Acursio das Neves, Francisco Celis Medina. Por 
lesolucão da junta da real fazenda das ilhas dos Açores de 21 de 
maio de JS.OQ, 

DOCUMENTO — H H . — 

Aviso regio ao conâe d'Almada por occasião do fahciijiento de sua 
mulher. 

Illusfcrjssimo e Ex.™ senhor.— Levei á real presença do principe 
jegente N. S. a carta de V. Ex,a de 9 de janeiro, e S. A. R. ficou 
.suromamenle magoado da penetrante dôr, que tão juslameote afllige 
o coração de V. Ex.', e da inesperada e sensibilissima perda que a 
causou no momento das mais felizes esperanças : O mesmo Sñr. confia 
(que V. Ex.* vencendo a sua afHicção por meio de uma resignação 
.christã, continuará a servil-o, com o mesmo zelo e honra, como até 
-agora o tem feito; e que o seu novo fiiho, achando em V. Ex.a um 
¡exemplo ,e modello a quem haja de imitar, se fará um digno sué-
-çess.or, e herdeiro da sua casa. S. A. R. fica esperando a remessa 
:do;:S.ummario a que V. E s . ' mandou proceder a respeito do juiz de 
?fc&a.:da villa da Praia, Deus guarde a V. Ex.a Palacio de Queluz 
-eco4.%,de fevereiro de 1802. Visconde dç Anadia, Sñr. conded'Al-
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mada.— Cumpra-se, e registe-se. Angra 2 d'agosto de 1802: com 
a rubrica de S. Excellencia. 

DOCUMENTO — I L — 

Circular do governador do bispado convidando os povos a suppUcarm 
a Deus abençoasse o novo episcopado. 

Sua excellencia reverendíssima penetrado do grande desejo de 
ajustar as suas acções com as máximas do Santo Evangelho, tradi
ções dos apostólos, e doutrinas da santa igreja no governo do seu 
bispado a que foi chamado, por permissão divina, ordena que em 
todo este bispado se façam preces tres dias, que terão principio nes
ta cidade no dia 22 do corrente, e nas mais egrejas no dia seguin
te á recepção desta: para que o mesmo Senhor Deus abençoe o seu 
episcopado na direcção de seu rebanho: o que Y." M.eo executará 
fezendo passar esta, depois de registada, a parochia que se seguia, 
em circuito da ilha; e com certidão do registro se remetía a camará 
episcopal para constar da sua execução. Angra era 21 de julho de 
1 8 0 2 = O deão Matheus Homem Borges da Costa, governador. 

DOCUMENTO — H . — 

Àlvmá do pHncipe regente para que todas as egrejas parochiaes áo 
bispado fossem providas com panchos collados , e por concurso, 

com sua congrua ¡tosa pelos rendimentos da real fmendit <&c. -ÁUI 
(L . do tombo do cab. da Sé fl. 4.6./ 

; Dom João pot graça de Deus regente de Portugal e dos Algarves 
d'aquem d'alein mar, em Africa senhor de Guiné e do mestrado da 
ordem de Nosso Senhor Jesus Christo. Faço saber a vós reverendo 
bispo d'Angra do meu conselho, que sendo-me presentes os graves 
inconvenientes que se seguem de se acharem algumas egrejas desse 
vassp bispado providas em parochos amoviveis, precedendo este uso 
do tempo em que as ditas egrejas consistiam simplesmente em ora
torios ambulantes, o que presentemente se tem alterado, achando-se 
tima grande .pacts delias fixas e permanentes; alem de que cada 
dia e suecessivamente «estendendo-se as povoações possam os capel-
lães ser parochos permanentes, e devendo por consequência ser 
providas em parochos -coHados segundo a .disciplina da egreja: Hei 
poMem dcclaraT que dafui em diante todas as parochias que se 



acharem fixamenlc estabelecidas lenham uma congrua; na real fazen-
da a qual exceda cem mil reis logo que o pé (Tallar, que represen
ta a livre oblação dos lieis na primitiva egreja, baslou para a decen
te sustentação dos paroehos, e sejam de natureza colocaliva, e que 
para o seu provimento se ponham a concurso, e sc façam as propos
tas pela mesa da consciência e ordens, na forma estabelecida pelas 
minhas reaes ordens, que me informeis das congruas que se devem 
estabelecer para cada uma das egrejas que ainda a não tem a fim 
de que eu dê'logo as providencias que julgar mais convenientes'ao 
mesmo tinV: e tanto mais espero que o vosso zelo pastoral e fideli
dade que me deveis vos.animem: a dar a mais p romp ta c devida 
execução a estas minhas reaes ordens pois que tem chegado á mi
nha real presença varias inculpações contra alguns bispos que para 
fazerem mais rendosos os direitos da camará ecclesiastica; tom dei
xado muitas destas egrejas importantes regidas por curas amovivéis,: 
com damno espiritual das almas, contra.os inalteráveis direitos que 
assistem á real coroa, e á minha real pessoa, como regente do mes
trado e cavallaria da ordem dé Nosso Senhor Jesus; Christo, e.pa
droeiro dos meus dominios na America, bem entendido que me de
veis propor todos os beneficios tenham ou não tenham congrua,'pois 
que nenhum delles é do vosso particular patronato, o que assim 
cumprireis. O principe regente nosso senhor o mandou por seu es
pecial mandado pelos deputados do referido tribunal da mesa da 
conscièírciavç ordens Ignacio de Carvalho da Silva, e Alexandre 
Nunes-Leal de Gosmão, Francisco Herculano de .Brito o fez em Lis
boa a 6 d'agosto de 1799. José Joaquim Odemberg o fez escrever, 
Alexandre Nunes Leal de Gosmão — Ignacio de Carvalho da Silva-
Por resolução de sua magcsladc de 23 de junho de 1798, e despa
cho da mesa da conciencia e ordens do 1.° de janeiro de 1799 ; 
registada a fi. 109 do livro das provisões do Ultramar. . 

DOCUMENTO — K K . — 

Aviso regio-para que nesta capitania se promovesse a innacnlação 
das bexigas. . .; 

Illustrissimo e excel lentíssimo senhor.— Por carta circular de;:9 
de julho de 1799 expedida a .todos os governadores dos dominios 
ultraiñarinos, lhes foi recommendado, de ordem do principe-Tegeaite 
aiofiso senhor, que procurassem introduzir a innaculação.das bexigas, 
Aisto.ter mostrado a experiencia ser esteo luiico efRcaz prcsemlivo 
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con t ra o I c r r i v e l ".flageüo das bexigas n a l u r a e s , que t e m causado-' 
t ão c o n s i d e r á v e i s e s t r a g o s ¡ u a s co ion ias portuguezas : - E . n ã o cons t an 
do a S. A R. quaes s e j a m o s eíTeilos que devem ter Tesu l t ado de- ' 
uiv,i\ l a õ saudavei p r o v i d e n c i a , o rdena novamente o mesmo sr.- que ¡ 
V . E x . " por m ã o das m e i l k o s , e das casas de expostos., o n d e h o u - . : 
ver . ; . e com exemplo , e a p e r s u a s ã o p r o c u r e fazer adop ta r a p r a t i c a ? 
d a . ; i a n a c u ! ¡ i c á o ; e d ê con ta dos progressos que sc f izerem neste 
i m p ó r t a m e objec to . Deus guarde a V . B i . ' Paiac io de Q u e l u z em-: 
o - t . 0 d ' o i i t i i i t r o de 1 8 0 1 Visconde de Â . n n a d i a . — - Sr. conde d ' Á l -
m a d a . — Cumpra-se , e regis lc-se . A n g r a 24 de dezembro de 1802. 
Com .a r u b r i c a de S. Ex.a—> 

DNCUMÜNTO — L L . — 

Processo feito ás freiras do convento de Santo André de Villa Ptanca 
. do Campo . feio que-nelk se declara. 

F r . V i c e n t e dos Prazeres, e x h d í o r de i h c o i o g i a , e x d e í i n i d o r , P a - -
dre da cos todia , costodio p r o v i n c i a l , e servo dos frades menores d a 
r egu la r o l iservar .c ia do nosso s e r á f i c o p e S Franc i sco nesia c o s t o d i a -
da I i n m a c u i a d a C o n c e i ç ã o das i l has de S. M i g u e l , c San ta M a r i a : 
ao r e v e r e n d o p .* e x - d e í i n i d o r , e g u a r d i ã o actual, f r . J o s é d c S I o u s a r -
ra le da v i l l a da A l ago a , s a ú d e , e paz c m o senhor . P o r q u a n t o 
chegou á nossa n o t i c i a , e é u m í a o í o cons tante , c n o t o r i o , que do 
mosteiro de San io A n d r é 'dc V i l l a F r a n c a do Campo da nossa- obe
dienc ia r e g u l a r sa i rani pelo P o s i C ò r o , e com f rac tura de suas gradeis -
onto re l ig iosas para a egreja do d i t a m o s t e i r o : ' como por o b r i g a ç ã o " - -
do;nosso o íBc ío devemos i n q u i r i r deste excesso , i n d a g a n d o a v e r - , 
dade i ra c a u s a , ou m o t i v o d e l i e ; como o u t r o s i m pela d i s t a n c i a , e 
nossa i m p o s s i b i l i d a d e actua! n ã o podemos d i r i g i r pessoal a i n d a g a r -> 
este successo e t omar conheemien to desta ma te r i a , í i a n d o - n o s d o 
z e l o , r e l i g i o s i d a d e , e - p r i s d c n c i a de vossa p a t e r n i d a d e , que desem
p e n h a r á em tudo os nossos d e v e r e s : pelas presentes o nomeamos 
nosso commissavio , de legado , e lhe commet temos nossas vezes, c o n -
ce t lendo- lhe eguaiu ien te a nossa a u l h o r i d a d e em este caso n e c e s s á 
r i a , pa ra que. possa proceder com o nosso secre tar io ac tua l no exa
me do sobred i to a c o n t e c i m e n t o , e causas que o r i g i n a r a m : como 
t a m b é m da i n t e n ç ã o da sab ida , e q u e b r a m e n t o da c lausura que p e r 
pe t r a ram as d i tas re l ig iosas , cujos nomes se i n d i v i d u a r a m , f o r m a n 
do auto de devassa , e í n q i a r i ç ã o , c s p e c i a i m c r i í e que a fama se acha 
qua l i f icada , por sua mesma n o t o r i e d a d e , e depois de h a v e r per -

Tom. JU. — D o c — F . 
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guntado as necessárias testemunhas nos fará remessa dos autos cer
rados, e lacrados com o devido segredo para procedermos como for 
justiça. E mandamos a todas as religiosas nossas subditas, por mé
rito da santa obediencia em virtude do Espirito Santo , que reco-
Dhecam a Y. Paternidade por nosso commissario delegado, com 
todos os poderes em este caso necessários, para que lhe obedeçam 
como a nós mesmo. Dadas neste nosso convento da cidade de Ponta 
Delgada sob nosso sigoaf, e sello maior de nosso officio, e referen
dadas do nosso signal e sello maior de nosso officio, e referenda
das do nosso secretario em os cinco de fevereiro de 1803. De stia 
Paternidade reverendíssima : fr. Vicente dos Prazeres Custodio Pro
vincial. Fr. José de Santa Rita secretario da Custodia. — Segue-se 
o termo de conclusão. 

Aos 14 de fevereiro de 1803 sendo nesta cidade de Ponta Del
gada Ilha de S. Miguel, e convento da Conceição da residencia do 
nosso reverendíssimo p.e m.' custodio provincial fr. Vicente dos Pra
zeres lhe faço concluso este summario para lhe deferir como enten
der de justiça, e eu fr. José de Santa Rita secretario da custodia 
que o escrevi.— Pronuncia — Obrigam as testemunhas perguntadas 
no presente summario a prisão, e livramento á madre Ajina.Cheru^ 
bina pelo tracto illicito em que se tem versado com o dr. juiz de 
fóra daquella villa Francisco Lourenço d'Almeida, dando-lbe ingres
so deotro:-dà clausura , aonde foi visto com a dila religiosa haven
do para isto escalado o. muro da cerca da mesma clausura. — 
Obrigam mais á reverenda m.e Abbadessa Antonia Joaquina, esuas 
sobrinha» Anna Ludovina, Antonia Ricarda, e Clara Yictorina como 
seductoras, e alcoviteiras, o auxiliadoras do dito trato, á vista da 
prova que contra ellas resulta da sobredita devisa. Passém-se as 
ordens necessárias para serem recolhidas ao cárcere, aonde estarão 
com a devida segurança. Pele que pertence porem ás 8 religiosas 
que quebrantaram a clausura, fazendo egresso para a egreja, como 
consta que se não distrahiram: e que o seu fim não teve iiUenção 
occulta mas só-sim foi pela desesperação e consternação, em que 
se viram pelo cerco, a que as reduzio o sobredito ministro juiz de 
fóra; pondo-as a interdicção com justiças nas suas grades, e porias 
para as privar de licitas communicações , sendo este procedimento 
de facto violento, e escandaloso, a que as obrigou a romperem em 
ura tão desacordado excesso, e nada menos a injuriosa captura do 
seu vigário em que se intrometteu sem causa (pelo que se vè da 
mesma devassa) o dito ministro unicamente por estímulos simples-
menle-particulares, bem conhecidos, e escandalosos, querendo re-



torc/air os seus próprios deüctos para quera os não coimnetteu, como 
assim o mesmo p.e vigário que se tem conduzido com edificante, e 
louvável conducta: atientas todas estas razões, a inconsideração 
com que procederam as ditas religiosas arrebatadas do primeiro Ím
peto de suas paixões; mando que chamadas ã grade da egreja, e 
côro de baixo, sejam em plena cominunidade advertidas, e repre
hendidas de seu mesmo excesso, aonde interporão a sua emenda, 
pedindo perdão do seu escândalo. Couvento de Ponta Delgada 16 
de fevereiro de 18Ü3. fr. Vicente dos Prazeres custodio Provincial. 

DOCUMENTO —MM. — 

Aviso regio ao conde d'Almada para ser averbada de nenhum e/feiío 
a caria regia porque fora seu, pae reprehendido , em razão dos 

excessos com que s$ portara na questão do juiz de fóra da 
cidade de Ponta Delgada. 

Illustrissimo e Exceílenlissimo senhor. Sua Magestade tendo con
sideração ao que V. Ex.a lhe representou e requereu sobre a carta 
regia de 30 de setembro de 1769 que foi expedida a sen pae D. 
Antão d'Almada, então governador e capitão general das ilhas dos 
Açores, e creador daquetle governo, e ponderando que os factos 
que se lhe arguiram e que. deram causa á sobredita carta regia, 
que aliás tinha por objecto a fim util da justiça , e bem dos povos 
sentimentos sempre louváveis, e que acompanharam em todo ò tem
po a conducta do pae de V. Ex.a, desempenhando, como delíe sé 
esperava, não só aqueile governo que S. M. lhe confiara, mas os 
ipais cargos ¿fue oceupou, como a mesma senhora reconlieceo , e o 
aprovou quando houve por bem fazer a V. Ex.* a graça do titulo 
de conde, por despacho de â9 d'ahril de 1793, demonstrando com 
este despacho os merecimentos de seu pae, e dos seus maiores, e 
louvando com previdencia os honrados votos de V. Ex.' em promo
ver a declaração da illibada memoria do dito seu pae: Pelo qup 
S. M. diferindo a tão dignos votos, entende para reparação da jus
tiça : Manda declarar que a dita carta regia fora expedida por in
formações sobre factos, que depois não só se desvaneceram, mas 
se mostrou terem acontecido peio contrario, sem que seu pae nelles 
interviesse: E ordena que V. Ex.* ma tide registar esta real ordem 
á. margem da sobredita carta regia, em todos os lugares em que se 
ordenou o seu registo averbando-se também á margem nos registos-
esta declaração. O que participo a V- Ex." de ordem da mesma se-
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i i h o r a para que assim o t enha en ten d i d o e f a ç a execu ta r . Deus 
gua rde a V . "Ex. ' [ ' a l a r i o de Q u e l u z a 27 de n o v e m b r o de 1798 
J o s é de Seabra da S i l v a ; senhor conde de A A l m a d a . 

Carta regia a que se refere o aviso retro. 

D . A n t ã o d ' A l m a d a , g o v e r n a d o r e c a p i t ã o g e n e r a l das i l has dos 
A ç o r e s . Eu e l - r e i vos e n v i o m u i t o s auda r . S c n d o - m e presente em 
consu l t a da mesa do desembargo do p a ç o a p o r t a r i a po r v ó s expe 
d i d a ein 10 d ' a h r i l de 1767 ao j u i z de fora da c i d a d e de P o n t a 
D e l g a d a da i l ha de S. M i g u e l de que s e r á com esta a copia f r e v o 
g a n d o po r ella a s e n t e n ç a que o mesmo j u i z de fora t i n h a p r e f e r i d o 
a favor do pac de F r a n c i s c o F r a z ã o G o d i m sobre a n u l ü d a d e do 
t e s t amen to cora q u o falecera Cosme Daueher B o r g e s , e sendo po r 
v ó s commet t i do c o m a sobred i ta p o r t a r i a n ã o só u m mani fes to e x 
p o l i o , e urna n o t o r i a v i o l e n c i a ao d i t o F r a n c i s c o F r a z ã o G o d i m , 
mas t a m b é m ao mesmo tempo u m d i s fo rme a t t en t ado con t r a as m i 
n h a s l e i s , e u m d i spo t i co excesso de j u r i s d i c ç ã o que po r m i m vos 
fo i . conced ida , e que j u r a r í e i s nas n i m b a s reaes m ã o s de n ã ô exce
d e r l io acto da vossa h o m e n a g e m : Pois em q u a n t o c a p i t ã o g e n e r a l 
vos n ã o per tence po r t i t u l o a l g u m o c o n i i e c i m c n í o d ó s negocios c i v i s : 
e e m cjuanto regedor das j u s t i ç a s s ó n i e n t e vos pe r t ence a que se 
acíva; es tabelecida na ord.. do I. I.0 tt.0 1." c a que fo i expressa no 
vosso^ reg imen to , a-qual j u r i s d i c ç ã o é p u r a m e n t e v o l u n t a r i a p a r a d i 
r i g i r a a d m m i s t r a ç ã o da j u s t i ç a com .as p r o v i d e n c i a s que a sobre
d i t a le i e r e g i m e n t o d e f e r m m a m , sem de a l g u m a sorte p e r m i t t i r e m v 
o u se v è r a t é agora que a l g u m regedor se fòàso i n t r o m e t t e r na j u 
r i s d i c ç ã o ceutenciosa dos m i n i s t r o s o r d i n a r i o s ; e m u i t o menos o co
n h e c e r e m dos meree imea tos de suas s e n t e n ç a s , po r el les prefer idas 
as quaes n ã o p e r m i u e m as mesmas leis que se jam suspensas, e m u i 
to m e n o s ' r e f o r m a d a s po r out ros a l g u n s meios que n ã o sejam os de 
e m b a r g o s postos pe ran te o mesmo j u i z , que t e m sen tenc iado , ou d ô -
a p p e l l a ç ã o para o s upe r io r i m m e d i a t o , q u a l era o co r r egedo r no 
caso de que se t r a i a , e d e i í e para a casa da s u p p l i c a ç ã o , sem q u e ' 
de modo a l g u m pudesse pe r tencer -vos o c o n h e c i m e n t o da j u s t i ç a ' , 
o u i n j u s t i ç a das s e n t e n ç a s p rofe r idas pelos sobredi tos m i n i s t r o s i rás 
suas respect ivas j u r i s d i ç õ e s : e m u i í o menos uzando dos reprovados 
c o n v i c i o s que c o i m ã o da di ta p o r t a r i a ; q u a n d o m u i t o pelo c o n t r a 
r i ó ñ m a das vossas maiores o b r i g a ç õ e s é a de conservardes o -deep- • 
rO^áos m a g i r t r a d o s que e x e r c i t a m os seus m i n i s t e r i o s no t e r r i t ó r i o 
da v o & a jnrir-fMçfiO. E^ra ; i ! iando-vos todo o r e f e r ido v o s ' - a d v i r í o , ' 
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que não tendes mais jurisdição que aquella que vos foi determinada 
pelo regimento e instrucção patente que vos mandei em â d'agosto 
de 1706 quando embarcasteis para essa capitania , e que presoreve 
a dita ordenação do 1.° 1.° tt.0 1.°, quo no ca&o de excederdes fai-
lacs á religião do juramento de homenagem que prestasteis, nas mi
nhas reacs mãos, pelo qual promettesteis não usar de mais jurisdi
ção do que aquella que vos foi concedida pelo dito regimenlo,eins
trucção: E atíendendo ao escândalo e prejuízo que causou a vossa 
dita portaria, ordenei ao corregedor da comarca da ilha de S. Mi
gue-I que faça restituir logo plenUsimamente ao diío Francisco Fra
zão Godim a posse da herança em que se achava antes da sobredi
ta iittonlada portaria; restituindo tudo ao estado em que se achava 
ao tempo da mesma portada; reservando ás partes os seus compe
tentes recursos, depois que Francisco Alvares Vianna houver intei
ramente reposto tudo o que houver percebido por eíTeito do sobre
dito attentado.. E não podendo ficar uos autos daquelle processo , 
sem perniciosas consequências a lembrança de um insulto tão noto
rio contra as mesmas leis e reputação do juizo de fora com cilas 
ultrajado: Fui outro sim servido ordenar ao referido corregedor faça 
arrancar dos autos a sobredita portaria , com tudo o que por virtu
de delia se obrou , ou se haspe em forma que mais não possa ler-
se. Ultimamente vos ordeno façaes registar esta carta assim nos l i 
vros desse governo como nas duas correições dessas ilhas remetien
do certidões á secretaria de estado dos nogocios do reino para que 
conste de ficar assim executado. Escripia no palacio de Nossa; Spr 
nhora da Ajuda a 30 de setembro de 1769. flEI,--Para í).-. À$t3o 
d'Almada. 

DOCUMENTO — N N . — 

Carta pastoral do bispo V. José Pegado sobre a escolha dos ministros 
ecclesiasticos, e provimento das cgrejas ou beneficios vagos. 

Dom José Pegado d'Azevedo da congregação do Oratorio de S. 
Filippe Neri por misericordia de Deus, e confirmação da Santa Sé 
apostólica bispo d'Angra , e de todas as ilhas dos Açores , do con
selho do principe regente &c. <&c. 

em 
tea 

A todo o clero desta nossa diocese saúde , benção, e paz Í 
Nosso Senhor Jesus Chrisío ; nosso Pontífice eterno, nossa uni 
esperança , e cabeça invisível da Santa egreja romana. 

Sendo a escolha dos ministros ecclesiasticos um dos objectos mais 
importantes do nosso ministerio episcopal , pois que deste artigo-
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•müito especialmente pende a instrucção cbnstã, a reforma dos fieis., 
e esplendor da Santa egreja, em uma palavra , a paz, a união. a 
innocencia, a piedade o a virtude, a observancia exacta dos Santos 
mandaineiUos do eterno Deus de nossos paes; tentos até o presente 

.empregado toda a possivel diligencia (ao mesmo senhor seja dada 
toda a honra , e gloria) não só em prover as eg vejas , e beneficios 
vagos, nos eclesiásticos que conhecemos mais dignos, mas também 
em propor ao principe regente nosso senhor, aqnelles que pelos 
seus serviços, peia sua vida exemplar, e peia maior sciencia que 
mostraram em seus concursos nos pareceu mais beneméritos, e mais 
aptos para as funeções ecclesiasticas para o bem e aproveitamento 
espiritual das ovelhas, que o eterno Pastor Nosso Senhor Jesus 
Christo nos entregou, quando sem o merecermos, nos elevou ao 
episcopado. São estas as solemnes recommendações, que ós sagra
dos cânones incessantemente nos fazem , as que os santos padres 
depois dos apóstolos, a quem saccedemos em ordem, em jurisdicção, 
e ministerio repetem de continuo , e com maior energia ; as instruc-
ções finalmente que a piedade e a religião , c as virtudes incompa
ráveis do augusto príncipe regente nosso senhor expressamente nos 
ditaram pelo seu supremo tribunal da mesa da consciência , o or
dens , logo que, depois de con'irmados pela santa Sé apostólica 
rècèbemos as suas santissimas providencias, e regios alvarás. 

' Àté ao presente (não icmcmos repeli-lo) temos feito a possivel di
ligencia pelo feuniprir éscrúpulosamente assim : mas como pelas no
ticias que adquirimos neste primeiro anno de nosso episcopado, e 
pelas representações que se nos (cm feito , vemos com a maior evi
dencia que é impossivel melhorar a disciplina até aqui praticada 
nesta diocese, para quo evitando-se a injustiça prefiram sempre 
dignos e se escolham para ministros do santuario, só aquelles a 
quem Deus prefere, escolhe, e chama para ofliciosque pedem essen
cialmente a maior santidade e merecimento: por todos estes moti
vos , e para não ficar-mos responsáveis em materia tão importante , 
e de toda e qtialquer ommissão : havemos por bem determinar o 
segliinte : 

-Mandamos 1 . ° = que tanto que vagar qualquer beneficio paro
chial, ou simples , assim o reverendo ouvidor do districto como o 
fiá-róebo respectivo, e sendo efite o falecido, o cura mais velho , nos 
fenvie cada um logo na primeira occasião possivel, e pela nossa 
camará episcopal certidão em forma do dia mez e annò em que fa-
3eçeV:õ ultimo possuidor do beneficio vago. 

í.*=5' fjue em cada ouvidoria haverá um livro em; que :de]iífiS7de 



( 4 7 ) 

afòxados os editaes de quatro mezes determinados pelas ordens re
gias, se lance logo pelo escrivão competente um só termo de opposi-
cão, o quaf assignaram lodos os opposilores, que concorrerem den
tro dos quatro mezes sobreditos. 

3.0Kí=que findos estes quatro mezes o mesmo escrivão enserrará 
logo «no-mesmo dia o termo declarando pela fé de seu officio que 
foram aqnelles os únicos oppositores que compareceram, e deram o 
nome ao beneficio vago: e não se admitfirá mais algum outro op-
positor que appareça depois de completos os referidos quatro mezes. 

4 . ° = que todos os opposilores, que tiverem concorrido e assíg-
nado em tempo o termo de opposição não ficam obrigados logo os 
documentos , que devem appresentar para poderem ser propostos : 
mas o poderão fazer e serão recebidos estes documentos, uma vez 
que se entreguem aos reverendos ouvidores antes que estes nos re
metiam os editaes: pois que são cousa em si muito difíerente dar o 
nome dentro nos quatro mezes, e entregar cada um os documentos, 
em que se funda a sua jastiça : e porque a obrigarão de se oppor, 
e assignar o termo dentro no referido tempo não traz comsigo a de 
ajuntar logo os documentoá, que basta, que recebam antes da re
messa dos editaes, 

5 . 9 = que com estes editaes , e documentos os reverendos ouvi
dores nos remeltam juntamente por certidão uma copia a u then tica 
de todo o termo de opposição , e suas assignaturas. 

6.0=3 Para que não acconteça , como já tem accontecido, que 
alguns oppositores se queixem , ou com justiça ou sem ella, de que 
tendo entregues os seus papeis, tilulos e documentos, estes, ou se 
lhe não acceitam sob pretexto de se não terem entregado em tempo, 
ou de que ácceitaíido-se nos não foram entregues: mandamos nãa 
só que no mesmo termo de opposição individualmente se declarem 
junto ao seu respectivo nome todos, e cada um dos sobreditos do
cumentos , que entregar o oppositor, mas também se dêem logo a 
cada um delles dois recibos, os quaes recibos serSo passados pelo 
escrivão competente declarando justamente o dia , mez, e anno em 
que se receberam, um dos quaes recibos o mesmo oppositor nos 
remetiera pela nossa camará episcopal ficando o outro em seu po
der para sua cautella e segurança. 

Por ultimo para que chegue á noticia de todos mandamos, que 
o nosso escrivão da camará faça expedir na forma do estillo esta 
nossa carta pastoral para cada uma das outras ilhas deste nosso 
bispado , dirigida a um dos reverendos ouvidores para que este a 
couuntinique assim aos outros reverendos ouvidores como aos paro-
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-jctios-do íau dístricto, quo a publiquem no primeiro domingo, ou 
'dia san lo, segundo, a sua recepção, e passarão logo certidão de 

- assim o ler cumprido, e de que tica esta nossa ordem copiada no 
Jivro compeLente da parochia , cuja certidão nos seja remettidu 

',egualmente peía nossa caraara episcopal, o que também cumprirão 
•.os parochos desta ilha, a (¡ueni da moíma sorte reméllela o nosso 
• escrivão da camará uma copia legal, que terá tanta fé, como este 

original. 
• k paz, a graça , e a misericordia de Deus Padre seja com todos 

.os que invocam o seu santo-nome por Jesus Chiisto seu íillto uni
génito, e nosso medeador , que com eHe, c com o Espirito Samo 

.vive , e reina cm uma só essência, e natureza por lodos os séculos 
•• dos séculos. Amen. 

Dada cm Angra, aos 11 d'agosto de Í S 0 3 — lugar do sello — 
J , hispo d'Augra. Carta pastoral pela qua! V. Exccliencia ba por 
Jjcm dar certas providencias sobre os íjcneíicios vagos, como acima 
se declara á c —Para V. E x / vèr. 

DOCUMENTO — 0 0 . — 

-i .• •.Provisão do bispo da diocese enviada aos parochos desta ilha 
ir,;. ' . Terceira. 

í)om Jose Pegado íd'Áaevedo t dai--£o.ngregaçãO' do Oratorio de S. 
Filippe Píen,.por misericordia de Dcusy é por coníinnaçào da santa 
•Só apostólica bispo d'Aogra , e de todas as ilhas:-dos Açores,, do 
conselho do principe regente nosso senhor de. 

•Fazemos saber, que constando-nos terem-se introduzido em certas 
parochias desta diocese, alem de outras desordens , alguns-..abusos 
jnuito reprehensiveis, e bem opposlos ao espirito *e disciplina uni
versal, da santa Madre egreja ; quaes são attreverem-se alguns .pa
rochos por sua aulhoridade, a assistir, oú dar com missão a outro 
sacerdote para assistir a matrimonias fora ,da cgreja parochial , em 
ermidas, não só do seu districlo , mas ainda' situadas em territorio 

-al.heio pertencente a outra parochia : no que commettem ou. por 
ignorancia, ou por malicia duas .culpas, uma em assistir a admi-

.nistração deste sacramento;fóra da egreja parochial o que se não 

..ideve fôzer sem especial licença nossa , outra em entrar por territo-
otifòiplheio, o que perturba a boa harmonia , altera b sistema disci-
ipiijiar.e excede os limites da sua jurisdição. Scgufidov que.alguns 

-parocfcianps. tendo conseguido dos,governos precedentes facníàde 
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para sàlisíazer-oo pf.eceiío da commtmíiao pascal fora'da ogreja;pa
rochial coutinüaiíi aÍQda .preseiitcmeiUe no ese.ccicio da niíisíiia gra
ça, sem .recGire/ a..nós , não advertindo ou ignorando, que.sirui-
íhaalps privijegios,-por isso mesmo que são feridas tia lei tiniver-
sa\, espiram .t'om a morte, ou com o fim do go\crno,, que o.s coa-
cetjeH , e.,por isso, devem sempre euícpder-se resti tclamciite ; epara 
allaliiai'mos:, como, somos obrigados, tajiianhos abusos, por uma 
parte-exorbitantes, e offensivos da jurisdição parorhial , e por outra 
oppostos diameti'almer.ío ao espiriío da Santa Madre e&reja îo bem, 

••;çoiis.cieneia, e salvação de nossos subditos, declaramos pelaiprcsen-
, le., pelo í|ue pertence ao primeiro; por detestáveis, e temerarios os 
procedimentos daquefies parodias que ou vão pe^o;'Intente, o oom-
mettem a outro sacerdote a faculdade que não tem para assistirem 
a matriimon.ios-assim fóra da egreja parochial; como (o-que éainda 
muito mais^eprehensive), e criminoso) em ermidas annexas ou lili-

.ae.s;da íreg.uezia alheia mandando-lbe em virtude de santa.ohedi-
ejiciav-'e sob as penas a nosso; arbitrio, que, mais o não façam ; 
poríjue similhantes occasiões;não devem praticar-se em-tempo algum 
sem especial, ou immediata licença nossa,.'por escripto, a-um só 
privativamente compete o concedei-a , e de que se deve fazer ex
pressa menção nos termos, que se lançarem dos mesmos matrimo
nios; guardando-'-'C no archivo da parochial; para eonsíar a lodo 
o. tenipove-. àppaVeeer quando se exigir a licença por eseripio, que 
tivertoos concedido para se administrar extraordmaiiamente. 

E pelo que receita ao segundo , declaramos egoalji'teulc assim, 
.que. nep.li.um dos.nossos tuinistros, nçfti; os nossos;pulidoresí.n.ein os 
parocbosi í:pmuafutJiorida^e.;e jurisdição: para. conceder licença para 
i$.cus;'fregiíczes celebrarem a communhão pascal fora da propria 
egreja parochial, como, que taes licenças por qualquer dei les cou-
cedidas'sao abusivas, temerarias, nulias, e de nenhum efíeito;_pór 
q'uatito .não cabe cm sua jurisdição precaria, e sobordinada dispen
sar nos -maudameutos' anliquissimos, nnirersaes, e tão recoairaenda-

- dos em todos os tempos pela santa madre egreja, que sempre rep-u-
(ou , como de um certo modo sisma tico, aquelle ebrisíão, que nestas 
ocea.siões se separou da sua egreja parochial , e do próprio pa,stor, 
•e:cabeça espiritual, a quem está cpnfiado, c a quem deve perma
necer unido na vida,, e na morte. E para.que esta disciplina sanc-

. tissima suuimamente venerável se restabeleça ¡na nossa diocese cas-
íSamos, revogamos, e declaramos extintas e totalmente findas todas 
-e^quaesquer graças, faculdades e privilegios coneedidos :nos gover-
nos. precedentes a todos e quaesquer dos nossos diocesanos pata 

To HÍ. m . — V o e . — ' G . 
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poderem celebrar a coraminihão paschal fora da sua propria paro-
chia para que não produzam mais effeito algum: ordenamos a cada 
um dos parochos, que não dê por desobrigado antes proceda na 
forma de direito contra lodo e qualquer parochiauo , que sem lhe 
appresentar licença nossa por escripto commungar pela páscoa da 
resurreição de N. S. J . Christo fora da propria parochia. E para 
que a todos conste mandamos ao reverendo deão nosso provisor 
que faça girar esta nossa provisão por todas as freguezias desta 
cidade, e desta ilha Terceira , passando de um parocho a outro, 
que será publicada em tres domingos suecessivos á estação da mis
sa conventual, passando cada um dos mesmos parochos certidão, 
para nos constar de que, se cumprio, como temos determinado, e 
o reverendo ouvidor da viila da Praia a fará lançar ao livro da 
sua ouvidoria para a executar t como neíla se contem. Dada em 
Angra sob nosso signal e sello aos 23 de março de 1803. José 
Antonio Rufino de Sousa escrivão ajudante da camará episcopal a 
escrevi: logar do sello. Bispo. Provisão para os reverendos paro
chos desta ilha Terceira, e reverendo ouvidor da vilia da Praia 
executarem como nclla se determina. 

DOCUMENTO — P P . — 

Pastoral do bispo a todo o clero secular, e regular da diocese, a 
respeito do donativo voluntario para as urgencias do estado. 

Dom José Pegado dJAzevedo, da congregação do oratorio de S. 
Filíppe Neri, por misericordia de Deus, e por confirmação da san
ta Sé apostólica bispo da santa egreja d'Augra, do concelho do 
principe regente, nosso senhor. 

A todo o clero secular, e ás communidades religiosas desta nossa 
diocese saúde, e benção no uome santo e magnifico do Deus Padre 
Omnipotente, por Jesus Cbristo Filho unigénito, e nosso Redemptor, 
o qual com elle , e com o Espirito Santo vive e reina sempre eter
namente, em uma só essência e natureza 

Amados filhos, ainda que a nossa saúde seja pouca, e por isso 
nos não tenha sido possível de tempo a esta parte satisfazer, como 
desejávamos, a muitas das funcções do nosso penoso, e arduo mi
nisterio, com tudo as circunstancias actuaes e zelo com que deve-
mòs concorrer para o bem e para a felicidade geral de todos; o 
arúofe e interesse que temos , segundo a nossa obrigação pelos nos
sos súbditos, e muito especialmente por aquelles que com UOJÍCQ es-
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colheram só a herança do senhor: ou porque se tem destinado , e 
já conseguiraití o sacerdocio, ou porque deixando o mundo, e en
trando nos claiistros religiosos ahi se dedicaram solemnemente a 
Deus pelo vinculo sagrado e indissolúvel dos votos: todos estes mo
tivos poiSj os mais justos e os mais dignos de attenção nosobrigam, 
apesar da nossa molestia o fallar-vos agora por esía nossa carta pas
toral ; já que o não podemos fazer pessoalmente, como de certo 
praticaríamos se a divisão territorial da nossa diocese assim o per-
mifisse. 

O1 illustrissimo e excellentissímo conde d'Almada > capitão general 
destas ilhas nos dirigió agora um oñicio, onde nos participa no 
augusto nome do príncipe regente nosso senhor a tristíssima e dura 
consternação da calamidade que desde os últimos an nos do século 
precedente começaram a flagellar todas as nações, reduziram quasi 
todas á extremidade, e o que é mais lamentável, até anniquilla-
ratir, -co'rño é notorio, a existencia politica de alguma. 

Dé todas estas desgraças, nós os felices vassallos do mais beni
gno e amavel soberano ficámos em grande parte isentos arderam as 
potencias da Europa, e os sens dominios cm um e outro hemisferio 
na guerra, e na dissensão; o ferro e o fogo, a discordia ea divisão 
devoraram tudo: gemeram finalmente innumeraveis familias, e po
voações pelo susto, e pela incertesa de sua subsistencia, e da con
tinuação dessa paz vacilante e moribunda, que por momentos pos
suíam. 

Esta foi, amados filhos, vós bem o sabeis, a devastação univer
sal, que soportaran! as nações e em nossos dias; porem-'nós só as 
soubérmós/porqtie ós'annaes públicos constantemente o publicaram 
por toiia a parte ; familias dessóíadas, e dispersas, os gemidos, e as 
íágrimas 'dós nossos próximos foram os que nos referiam tamanhos 
males; porque n ó s escaparmos aos mais duros , e pesados golpes 
deste flagello universal; e de quem, depois de rendermos chrístã-
íi'iente humildes, e sinceras graças a Deus único dador de todos os 
dons recebermos nós era tempos tão difficeis e perigosos este pe
renne beneficio se não da mão benéfica e liberalissima do nosso 
d'ementissimo soberano? Quem , se n ã o a sua incessante vigilancia, 
conservou esta diocese dos Açores no doce descanço da paz, e da 
abundancia?* a quem deveram os insulanos que os trabalho^ da 
agricultura não fossem perturbados, que o seu commercio floreces-
^e,'que os seus fntetos se podesseln expotlar destas partes , se não 
ásr'rèpetidas o sabeis providencias com que o augusto principe re-
geítfe nosso senhor defendeo estas ilhas da invasão iuimiga , proter 
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geu., e sustentou a navegação mercantil com as forças da sua real 
-marinha, de maneira que os nossos navios navegavam seguros, e 
tranquillos, ao mesmo tempo que os das outras nações hclligeran-

.[es, apenas largavam dos seus portos, eram preza certa e infalível 
dos seus inimigos. Tudo isto, amados lillios, que vos trazemos á 
ineniQrij, e qnc apenas 6 um breve resumo de vossa felicidade de
vida á beneficencia inexplicável do piedosíssimo soberano que Deus 
Nosso Senhor nos deo por sua interminável misericórdia , tudo î to 
pois é quanto nos participa o illustrissimo , e exceilentissimp conde 
governador, c capitão general; outra graça e outro não menos at-
tendivel beneficio que devem os insulanos a sua alteza real; pois 
que é innegavel, que dos mais assignalados bens que possuem os 
povos é quando os soberanos lhos destinam governadores justos,„ 
benignos, zelosos pelo bem publico verdadeiramente pais dos povos 
que o throtio lhes confia. 

Porem sendo estes bens grandíssimos, e maiores que toda a ex
pressão, ha ainda outro que nos pondera o mesmo illustrissimo e 
exceilentissimo conde, e que não devemos aqui oinmitUr é o seguin
te. Viveram os insulanos em paz e felicidade, como fica ponderado, 
não os tocou a desgraça universal, que (pode sem exageração di-
zer-se assim a saber quasi toda a face da terra; fez o nosso amá
vel soberano despesas immensas, para conseguir aos seus ditosos 
vassallos estes bens i exhauriram-se nisto as rendas reaes:) foi ine
vitável pôr algumas contribuições; concorreram como á aporfia os 
honrados portugnezes, a nobreza , o commercio , todas as classes e 
corporações: até o mesmo corpo secular, e regular do,reino concor
reu e prestou contribuições inevitáveis para conseguir esta mesma 
doce tranquilidade a paz, de que vós oh amados filhos, tendes até 
aqui gosado: o amável principe regente nosso senhor, que adoptou 
sempre estes meios, com violencia, e sum ma dôr, não consentío 

-nunca , que vós supportasseis até ao presente a menor imposição 
nova: os vossos predios, os vossos rendimentos, em uma palavra 
os vossos bens todos estiveram sempre e ainda agora se conservam 
tão intactos, tão desonerados, e tão livres de qualquer tributo, co
mo estavam antes desta época calamitosa: c se estas ilhas forem 
comprehendidas^na instituição do papel sellado; ainda bem não 
tinha sido aqui publicada a le í , que a estabeleceu , quando apesar 
de urgencias tão apertadas não podendo sua alteza real pela sua 
(innata clemencia divisar a menor sombra de encargo nos seus vas-
•sallçsy •vimos, nova lei, que derogando a precedente, alliviava aos 
portuguezes deste mesmo único imposto , o que fora indispensável 
precedentemente sujeital-os. 



Ah! amaiios filhos, discorrei agora pelo estado oclaaJ'de todasas 
nações da Europa, lêde os annaes da historia passada, e presente:-
vêde quanto" é ¡:é tem sido a nossa felicidade? quanto devemos a 
Deus em jioâ dar imi principe tão benigno? de (pie amor é digno 
este mesmo principe regente nosso senhor que ião tcrnaraenle nos 
aitfâ 'tiomo" filhos seus? que testemunhos lhe devemos dar da nos-, 
sa fcHcídade? que sacrificio nos deve ser custoso, para nos unir-1 
mos, 'é para darmos todos espontaneamente as mãos afim de'que 

sufetóriíe a gloria, o esplendor e a majestade suprema do ihrono 
portuguez; e se conserve a tranquilidade, a paz, e a prospera ahmr-
daneia em todos os seus vastos dominios, <* 
• • O fim para que o ilhistrissimo e cxccllentissimo conde'governa
dor; e capitão general nos fez esta participação é paw nos propor 
que o clero secular c communidades religiosas còntribuani volun^ 
tariameíite, é por uma só vez, com o que for possível a ca dá um.' 
Istò^é^B^niadòs tilhos, quanto só:conleni no officio que acabamos de 
reééher, e este é também o motivo, porque vos dirigimos èsta noss^ 
caiía'pastoral, [tcllecti bem não só na causa publica, na vossa pro
pria causa mas também no que vos vou a ponderar: podia'o nosáO-
augusto soberano exigir isto mesmo por lei positiva ; mas conside
rando que uma tal ordem podia magoar povos, que descendem :da-
qnélíes que, em todas as crises do estado, por muitos e diversos 
modos* seíiipre deram pubücos testemunhos de zelo, de fidelidade, 
e de'amor ao throno portuguez; persuadio-se que sobejaria, que 
vos'fizesse conhecer a parte que lhe toca na calamidade . geral do 
mundo, para que cada um de vós espontaneamente, offerecessev^ê 
contribuísse logo, com aquillò mcsjno efue'-se-poderia impor, e or-
deWrJ jiôr determinação suprema.: • • r 

••Sè ntóé não. tivéssemos a fortuna de fallar a portuguezes* qué 
multidão de argumentos nao poderiámos agora propor para vos con
vencer e persuadir aquella mesma iidelidade e interesse pelo bem 
publico,1 que vos ensinaram, não dizemos bem, que vós tendes 
intimamente gravado em vosso coração, c que herdastes dos escla-̂  
recidos maiores , que vos precederam. "-.i 

Diriamos' que o clero, e communidades religiosas não gozam de 
immunídade alguma a respeito de imposições, e de tributos que não 
fosse'uiíicaiílente devida á piedade dos principes christãos: Lémbra-
riamos que Nosso Senhor. Jesus Chrislo sum mo ponlifice eterno, nos
so exemplar e mestre nós deixou expressamente esta obrigação : que 

santos apóstolos, seus íieis;disçipulos f de.' qucm nós ainda que 
indignos somos syeeessores deixaram escripta esta doutrina qucHie^ 
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foi divinamente inspirada : que antes do grande Constantino primeiro 
dos principes, que protegeram a santa egreja publicamente, e os 
seus ministros, não ha um só vestigio nos factos da historia deque 
o estado ecclesiastico fosse isento de qualquer sorte de tributos, que 
ainda hoje se lêem nos códigos Theodosiano , e Justinianno, assim 
como em muitos dos sagrados cañones, repetidas leis f que amplia
ram, ou restringiram esta immunidade, segundo as exigencias oc-
eorrentes» concorrendo, c reconhecendo esta obrigação os bispos da 
Santa Madre egreja calholica : como declararam os da Italia, da 
Uespanha, e da Africa no tempo do imperador Constancio: (l)cujo 
encargo ainda continuava, ou novamente se declarou nos tempos 
de Theodosio Moço, (2) e de Justinianno (3): repetiríamos ainda 
mais, que esta foi sempre a linguagem dos mais veneráveis bispos 
da santa egreja. Seria até fastidioso trasladar aqui as suas admirá
veis doutrinas a este respeito, basta só referir-vos entre todas as 
palavras do grande Santo Ambrosio : « Qua! é a resposta dizia elle, 
que nós damos humildemente ao imperador? se elle pede tributos 
sós não os negamos Pagamos nisto a Cesar, o que é de Ce
sar, o tributo é do soberano, por tanto não se lhe nega. » (&) Ac-
erescen ta remos atem disto, por sabermos do que nos toca de mais 
perto j isto é , da historia da nossa raanarchia, que os senhores reis 
deste reino, e os mais reis catholicos, entre os soberanos da chris-
^tndadè, assim como foram zelosos protectores da santa egreja, nos 
seus dominios, promovendo a propagação da fé , em todo o mundo, 
onde a dispendios do sangue.portuguez se arvorou a cruz de Nosso 
Senhor Jesus Christo, e concedendo magnificamente grandes hpn-
ras, e immunidades ao estado ecclesiastico; com tudo não deixaram 
em todos os tempos, quando a necessidade publica assim o exigió 
de acceitar e até de pedir ao clero certas coutribuições que con
corressem ao mesmo lempo para a causa publica, e para os seus 
vassallos sujeitos a muitos outros penosos encargos, conseguissem 
algum .refrigerio na deminoição dos impostos, e dos tributos de ou-
tca sorte inevitáveis. 

Isto é o que sempre se praticou em Portugal, as nossas leis, as 
cortes antigas, as historias portuguezas assim como o provam evi-

(1) L . 3. Cod. Just. Dc Episc. et daric. a qual c no Cod. Theodos. 
a ). 15. Eel. Tit., onde isto se lê. 
. (2) L . 33. Cod. Theodos. de Annos. et Tribut. 
.. fã) Novell. 51, e 43. 

(4) 1̂1 sermone conta Aurentíum, et. Ep ad Marcellinam vò«au. 27 
ca'ú'ssHl qua est, ct can. 2Í, causs» 23, qua est. 8. 
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dentemente, assim também sao outros tantos monumentos públicos, 
e authentícos da fidelidade, e do ardor, com que o clero porlugucz 
acodio ao reino em similliantes circunstancias : que assim soube em 
todas as edades da religião, e piedade innegavel do throno portu-
guez combinou as imimmidades ecclesiasticas por elle generosamen-, 
te.conçedidas, com aquella obrigação primíltiva, natural, e inhe
rente que tem todos os individuos áe concorrer t quanto é da sua 
parley para o bem commum do estado f e do imperio em que Ti vem 
feliz, e pacificamente. 

Mas para que é repetir razões, e argumentos quando fallamos ao 
clero da nossa diocese. Talvez tenhamos até aqui, ainda que não 
fosase esta a nossa intenção, feito alguma affronta á vossa fidelida
de: a esta fidelidade heroica que foi sempre a virtude mimosa e 
carateristica dos portugueses. É costume antiguissimo na nossa egrer 
ja que os ccclesiasticos por isso mesmo, que são protegidos, honra
dos, e favorecidos pelos príncipes, prestem voluntariamente aosseiis 
soberanos alguns subsidios, quando as circunstancias o exigem. Se 
esta foi em lodos os tempos a maximn constantemente praticada 
pelos sagrados ministros da santa egreja, que outra cousa podemos, 
ou devemos nós esperar do nosso clero , e das corporações religio
sas desta diocese? veríamos nós com indifferença, que todos os ec-
cíesiasticos seculares; e regularcd do reino estão praticando ha não 
poucos annos este sistema sanclissinio, como é publico, e notorio; 
ao mesmo tempo, que o nosso clero, o qual annualmentc está per
cebendo a sua subsistencia da liberalidade real, e que se tem até 
nqui aproveitado da paz conseguida por estes generosos sacrificios . 
agora se recuse a prestar por uma vez somente o que lhe for possi-
vftl;,.-a,a -conGomif̂ por este modo para a coniinuapão de uma felici
dade 5 que a todos se communica, e em que todos temos egua 1 par
te?. Não amados tilhos, nós não o duvidemos, e por esta razão sem 
outrò: artificio vos communicamos ingenuamente a triste noticia da 
continuação das calamidades publicas, que agora nos foram ofBci-
almente participadas; certos de que vós lodos, assim como nós to-
dos.o havemos praticado da nossa parte, haveis voluntariamenle 
contribuir por esta vez somente para o bem, e paia a felicidade 
publica, cora o que vos for possível, e proporcionado ás vossas for
ças, e bens.: assim como: não haveis de cessar de pedir especial
mente j e fervorosamente a Deus, que assista sempre ao príncipe 
regente nosso senhor, e aos seus ministros, e que livre este reino 
da>-calamidade fatal que a todos flagella, e que é por certo castigo 
deiñossos peccados, da impenitencia, e da obstinação no despreso 
dubiico dós santíssimos mandamentos do Senhor. 
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•-E porque esta contribuirão deve ser proniptn, e brevemente feita :'' 
eiicarregfmios delia nas ilhíis de S. Miguel, e de SaiUa Maria o re
verendo dr. Dâmaso José de Carvalho, ouvidor ecdesiastico-da ci
dade de Ponta Delgada, o qual fará conimunicar -efita nossa pasto
ral a outros reverendos ouvidores da mesma i iba:, e de Santa-Ma
ria ; na tliia de S Jorge ao reverendo ouvidor da villa do Topo, Tho
me Grego rio Teixeira : na ilha do Pico ao reverendo'Francisco Xa
vier da Silva ouvidor ecclc-iastico na villa da - Magdalena : cada 
um dos quaes participarão da mesma sorte esta nossa carta a outros 
respectivos reverendos ouvidores das mesmas ilhas: nas ilhas das 
Flores, e do Corvo ao reverencio Marioel Lourenço Vieira nosso ou
vidor ; na da Graciosa ao nosso ouvidor o reverendo João Espino
la Neto, e na do Faval ao reverendo ouvidor O' dr- Mauricio Anto
nio d'Andrade. 

A todos, c a cada um dos quaes acima nomeados constiluimos em 
pada uma das ditas ilhas,.para que façam expedir, e intimar esta 
nossa caria pastoral não só ao nosso: clero secular, mas também ás 
communidades regulares dos seus distritos;' èxceptuándo^se òs reli
giosos menores observantes de S. Francisco, cuja subsistencia de
pende unicamente da caridade-'quotidiana dos fieis f bem entendi
do que nesta excepção não ficam coftiprehcndidos os mosteiros de-
reiigiosas, ainda isentas; ás quaes todas se deve ella intimar;-e da 
parle c nome do principe regente nosso senhor, assim lho partici
pamos, encarregando-lhe.que todas e cada uma das communidades 
religiosas se dirijam ¿osreverendos;ouvidores individualmente aci
ma nomeados, nas ilhas respectivas; para que cada um dellès , 
pelas instrucções que particularmente lhes dirigimos, participe o 
modo, e methodo fácil e prompto, com que se hade fazer o recebi
mento desta contribuição voluntaria, para a qual convacamos a to
dos os nossos sobredictos subditos pela présenle caria pastoral, e 
cujas copias assigndas por cada um dos reverendos ouvidores acima s 
individualmente nomeados se dará tanta fé como a este original, 
que vae por. nós assignado, e sellado com o sello grande de nossas 
armas; e se farão registar nos livros competentes, de que se nos 
remétterá, sem perda de tempa certidão. A paz , e graça de Nosso 
Senhor Jesus Christo assista ao vosso espirito, e esteja sempre com 
vosco. Dada cm Angra aos 2 de junho de 1804. José , bispo d'An-
gra. Luiz Gonzaga de Medeiros.— Carta pastoral que V. Ex.* man
dâ  dirigir ao clero secular, e communidades religiosas deste bispa-
dqv.sobre a contribuição voluntaria, com que por esta vez sómente, 
decern concorrer para as líecessidades publicas deste ••¡reino, como 
KCHET acima se declara.— Para Y . JSx.3 ver. 
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Alvará com forra de lei para abolição do papel sellado 

Eu o principe regente faço saber aos que este alvará com força 
de lei virem, que sendo todo o objecto o cuidado da minha regen
cia no meio das extraordinarias despesas que lera sobrevindo ao 
estado só adoptar dos recursos que se offerecem cm seu soccorro os 
mais facéis e menos onorosos aos meus fieis vassallos , e tendo sido 
debaixo destas concidcraçõcs que pelos alvarás de 10 de março de 
1797 , 2-5 d'abril de 1802 honvc por bem de estabelecer a contri
buição como e que entao pareceu mais suave para os povos, e com 
melhor proporção ás suas negociações e faculdades está com tudo 
demonstrado, contra aquella minha principal intenção, e com gran
de descontentamento meu , tem chegado á minha real presença , 
que este estabelecimento aliás dependente de muitos braços e gra
víssimas despesas, acliando-se sujeito a quolidianos conimissos, e 
embaraçando frequentemente o coinniercio , cujas transacções ê ne
cessário que sejam sempre ao menos complicadas, à. pelas suasdam-
nosas consequências o de mais pesado e irreparável gravame ;e que
rendo remedea-lo, e por occasião desta successiva experiencia dar 
a todos os meus reinos e dominios mais uma prova do desejo que 
tenho do maior bem , e satisfação publica : Sou servido, c mando , 
que do dia ultimo de junho neste reino de Portugal e do algarve , 
e o ultimo de desembro do corrente anno nas ilhas e dominios ul
tramarinos fique extinta a sobredita contribuição, e cessando abso
lutamente o uso, obrigações e penas, administração, c empregos com 
os referidos alvarás que para este eífeito revogo, a houveram por 
estabelecidas. Mas porque as urgentes necessidades que ainda du
ram, e talvez mais se aggravam não podem por agora consentirque 
esta contribuição, assim conhecida prejudicial e onerosa, não se 
substitua entretanto por outro algum meio, em que, não concorren
do eguaes inconvenientes, se concilie a causa publica com o soce-
go e interesse dos particulares: tendo consultado pessoas intelligent 
tes e pesado na minha real consideração as vantagens dos artigos 
que mo foram propostos: Hei por bem estabelecer o seguinte: Que 
desde a publicação deste alvará cm diante todo o papel que se des
pachar nas minhas alfandegas pague em lugar dos direitos que 
presentemente lhe são impostos c a fitulo delles aquella mesma 
quantia que pelas suas diversas qualidades, for a da sua avaliação,* 
regularia pela pauta de M dc fevereiro de 1782, a qual ordenoque' 

Tom. 111. — D o c — H . 



( 5 8 ) 

'em quanto durar este augmento seja fixa c inalterável. Que dos 
sobredüos últimos de junho e desembro todos e quaesquer abarás 
de mercó, foros , cartas, padrões, títulos, patentes, privilegio;;, 
isenções, provisões, e graças de toda c qualquer natureza f e ob
jecto, e qualquer que fora repetição e aulhoridade porque forem 
expedidas, e qualquer sellóle cliauceflaria que tenham, ainda aquel
las que só com a minha real assignatura se haviam porlegalisadas, 
sejam selladas na minha chancellaria mór da Corte e Reino, sem 
o que não valerão e nefla paguem precipuas para a minha real fa
zenda, ou taxas declaradas desde o paragrafo undécimo até o vi-
gessimo segundo do dito alvará de 27 d'abril de 1802 que só para 
servir de regra deixo nesta parte em vigor, e numerado ao lado do 
mesmo sello o valor da taxa para a sua arrecadação se fará pela 
mesa dos novos direitos, e pela sua repartição entrará no meu real 
erario. Que egunlmenie do dia em que publicado este alvará se re
gistar nas minhas alfandegas se sujeite e torne a observar exacta
mente ncllas o alvará de 13 de setembro de 1725 que regulou o 
direito da entrada do assucar a 400 rs. por arroba do branco, e a 
200 is. do mascavado, eomprcfiendidos neste todos os outros direi
tos que até então pagava este genero, e nelle sou servido declarar 
que outro sim se eomprehenda o novo imposto de cem reis estabe
lecido ao do consumo do reino no § 7." do alvará de 7 de março 
de .1801, o qual hei por abolido quanto a ê la parte assim como 
por derogado o decreto de 27 de janeiro de 1751 que reduzira a 
"menos aqueile direito , do que produzir este augmento não levarão 
os oíficiae» das mesmas alfandegas algum emolumento, visto que 
por elle nho se lhes acerescema o trabalho, antes se lhes diminuo 
o da escriturarão do dito imposto. E ponjue em a sua abolição vem 
consequentemente a cessar a remessa e entrega do seu producto 
na junta do pagamento dos juros dos empréstimos, na forma deter
minada pelo mesmo alvará de 7 de março de 1801 nos §§ 12 e 13, 
a minha real intenção é não privar a mesma junta do menor re
curso dos que lhe foram applicados para aqueile tão urgente como 
gravoso pagamente, ordeno que das quantias que deste direito en
trarem no meu real erario ¿e apure a consignação correspondente, 
que deste artigo até agora recebia anniialmeulc a mos ma junta, e 
por elle se lhe remetia até á extinção total dei lo encargo. Pelo que 
mando â mesa do desembargo do paço , presidente do meu real 
erario, regedor da casa da supplicação, e a todos os tribunaes e 
authoridades ecr!e,-.-iastieas e seeoiarcs governadores do reino, c ul
tramar, admmU.-adores e pro\edores dc minhas alfandegas, e quaes-
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quer magistrados c pessoas a quem o cumprimento deste alvará 
possa pertencer assim o façam iiileiramente cumprir e guardar, e 
ao doutor Diogo Ignacio de Pina Manique desembargador do paço 
c cíianccller mór destes reinos mando o faça publicar e registar na 
chancellaria, assim como se registará nos mais lugares costumados 
remettendo-se exemplares ás cidades o cabeças de comarca, e o ori
ginal ao archivo da torre do tombo. Dado no palacio de Queluz aos 
U .de janeiro de 1804. PRINCIPE. Luiz dc Vasconcelios e Sousa. 
Alvará com força de lei peio qual vossa altesa real lomando em con
sideração as complicações e inconvenientes do papel sellado, e con
ciliando a causa publica com o socego e ialeresse dos particulares. 
Ha por bem de extinguir aquella contribuição , e subMituir-lhe ou
tras menos encommodas na forma acima declarada. Diogo Iguacio-
de Pina Manique Ac. Ac. 

DOCUMENTO — RR. —. 

Aviso para execução do alvará das faculdades, gue também aqui 
vae copiado 

Dom João por graça de Deus principe regente de Portugal e dos 
Àlgarves d'aquem e d'alem mar, em Africa senhor de G-uiné&c. e do 
Mestrado de Nosso Senhor Jesus Christo.Faço saber a vós reverendo 
bispo do bispado-d'Angra , do meu conselho, que tendo eu deter
minado que o meu alvará, que no anno de 1781 fui servido man
dar expedir ao reverendo bispo do Rio de Janeiro, se observe in-
violavelmente tudo, que no mesmo se acha disposto : Hei por bem 
remelter-vos a copia do referido alvará, a fim de que se ponha na 
sua inteira observancia fazendo-me vós as propostas na forma do 
mesmo alvará. O principe regente nosso senhor o mandou por seu 
especial mandado pelos deputados da mesa da consciência e ordens, 
c de seu conselho José Cardoso Ferreira Castello, e Joaquim José 
Guião. José dos Santos Pato , o fez em Lisboa aos 24 de fevereiro 
de —• José Joaquim Oldemberg o fez escrever. José Cardozo 
Ferreira Castello—• Joaquim José Guião. Por "aviso do ministro e 
secretario de estado dos negocios ultramarinos de 19 de setembro 
de 1796, e de 3 d'abril de 1797. Registado a fl. 175 do 1.° 1.° 

ALVARÁ BE FACULDADES. ^ 

Eú a rainha, como governadora e prepetna administradora f quo 
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.sou do mestrado, cavalUriff, c ordem dc Nosso Senhor JesusClirísío, 
faço saber a vós bispo do Rio de Janeiro D. José Joaquim Masca-
ranlias. Que desejando cont-orrer quanto em mim está, para que as 
dignidades eonesías, e vigararias, beneficios curados, c sem cura, 
e mais cargos ecciesiasticos desse vosso bispado, cuja appresentação 
me compete, sejam sempre providos nos sujeitos mais dignos, e que 
melhor possam servir a egreja instruir, e edificar os lieis com as 
suas doutrinas, e exemplos: E pareeendo-me pela mnita confiança 
que de vós faço, e pelo individual, exacto cumprimento, que no 
exercício de vosso pastoral officio tendes adquirido do clero dessa 
vossa diocese, que sendo por mim appresentados nas ditas dignida
des, e beneficios os clérigos, que por vós me forem propostos, se
rão nelles providos os ecciesiasticos, que nesse vosso bispado mais 
se distinguirem cm letras e virtudes , que mais tiverem servido a 
egreja, e de que mais se possa esperar, que sendo empregados nel-
ês serão bons ministros do aítai:, e do coro , trabalharão com mui

to zelo na vinha do Senhor, e desempenharão dignamente todas as 
obrigações de seus officios: Hei por bem e me praz conceder-vos 
faculdade para que em quanto residires nesse vosso bispado, e eu 
assim o houver por bem, e não mandar o contrario, possaes pro-
5>or-mc, c me proponhaes para as ditas dignidades, conesias, viga
rarias, beneficios curados, e sem cura, e mais cargos ecciesiasti
cos, que tiverem vago depois do primeiro dia da vossa residencia 
ae'lle» e daqui em diaijte vagarem, os clérigos vossos diocesanos, 
que para cada uma das ditas dignidades , e beneficios vos parece
rem mais idóneos, excepltiado sórnente o arcediago, por ser na 
vossa Sé a primeira dignidade, que em todas as cathedraes dos 
hispos [iHramarinos reservo para a minha immediata appresentação. 
Jí para que as vossas propostas sejam sempre feitas com o devido 
acerto, e justiça ; logo que receberes noticia da vacancia de algu-
#ua das ditas dignidades, conesias, vigararias, onde algum dos 
mencionados beneficios curados e sem cura, mandareis affixar edi
taos, para que no termo de trinta dias improrogaveis concorram a 
elle lodos os clérigos, que o pertenderem , e vos oííereçam os seus 
requerimentos instruidos com todas as certidões, e documentos ne
cessários,. Se o dito beneficio vago não for curado nem iiver cura 
de almas annexas. findo que seja o termo dos editaes, scr-me-hão 
por vós propostos para elie tres oppositores, que entre todos os con-

rrentes julgares mais dignos pelas circunstancias da sua natura-
dade, movimento, sufíidcncia de letras, vida, costumes, e ser--

.viços feitos á egreja; fazendo-lhe vós presentes nas vossas propôs-



( 6 1 ) -

ias iodas e cada uma das diias circunstancias, deque elies se adia
ren) revestidlos, e graduando-os em primeiro, segundo, e terceiro 
logar, á proporção dos seus merecimentos, sem que para a regula
ção do^vosso juizo haja de preceder algum exame liuerario: se«do 
porem o beneficio vago, vigararia egreja parochial , tapcllania , ou 
cúralo, a que eu tenha dado, c mandar dar para o futuro natureza 
coliativa, procederéis então o concurso de exames na fornia que pres-
cçevem os antigos alvarás dos senhores reis meus predecessores, 
excitados, e mandados observar pelo alvará de 29 d'agoslo de mil 
sete centos sessenta e seis: chamando para examinadores tres reli
giosos dos de melhor nota em sciencia e virtudes, na forma que se 
pratica no meu tribunal da mesa da consciência, e ordens; não por 
que eu seja obrigada,a mandar fazer os referidos provimentos por 
concursos; mas sim pela maior utilidade, que delles pode resultar 
<i igreja. Depois de conclwidos os exame?, me proporeis ires dos re
feridos çoncorreutes na mesma forma acima referida , os quaes no 
vosso conceito forem mais beneméritos, assim pela sciencia , que ti
verem mostrado, como pelos serviços feitos á egreja ; e pelas outras 
qualidades determinadas pelos cânones, e Consilio Trideníino, no 
que ludo vos encarrego a consciência, c descarrego a minha. Serão 
os dilQs propostos naturaes desse vosso bispado, em quanto os hou
ver, preferindo entre clles em egualdade de circunstancias os que 
forem da antiga aobresa dessa capitania por procederem dos pri
meiros descobridores, que á custa de seu sangue concorreram para 
nessas regiões, supiantar a nossa santa Fé , e se propagar a luz 
do Evangelho. As propostas que me lucreis serão concebidas em 
forma de simples consultas, sem lerem força alguma de apresenta
ções, c. v-irão por vós assignadas, e selladas com o sello das armas 
de que uzares, e acompanhadas dos documentos c certidões com 
qúe os propostos tiverem instruido os requerimenlos , que vos fize
rem, não fallando eutxe. ellas as dos assentos dos baptismos de cada 
um dos mesmos propostos. Serão as ditas proposlas remettidas por 
vós ao meu tribunal da mesa da consciência, e ordens, na primeira 
ou mais tardar na segunda embarcação, que sair do porto dessa 
cidade para a dita capital, depois de concluidas todas as acções dos 
concursos; e tardando vós mais tempo em fazer as ditas remessas 
sem teres para isso legitima causa, que fareis constar, ficareis pela 
ommissão, cora que nisso vos houveres, privado por essa vez da 
facuMadde, que vos per.mitto: e a mesa da consciência, e ordens 
suprirá logo esta vossa negligencia, pondo immediatamente a con- * 
curso nesta corle os bonoficios que tiveres deitado de propor-mq 
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em tempo compelente; o que cgualmeníe praticará a dita mesa hã-
vendo alguma nullidadc nas vossas propostas; ou por não teres ob
servado nella a sobredita forma dos concursos; ou por qualquer 
outra contravenção deste alvará, e dos que a elle tiverem precedido, 
e respeitarem á mesma : como também no caso de vos ausentares 
desse bispado, durante o tempo em que não rezidires nelle , e isto 
da mesma forma,, que o costuma , e deve fazer, estando elle vago. 
O presidente e deputados da referida mesa da consciência c ordens 
o tenham assim entendido, e logo que receberem as propostas, que 
lhe enviares, em virtude delias, somente me consultarão as vossas 
propostas sem mandar proceder previamente nesta corte a outro al
gum concurso, nem exame, ou seja para mais operar os mereci
mentos dos ditos propostos, ou para admittir'por oppositores aos 
mesmos beneticios outros clérigos também naturaes desse vosso bis
pado que se acharem ausentes neste reino, não poderão entrar no 
concurso perante vós feito; porque depois de aberto, e fechado o 
dito concurso na propria diocese , não poderá mais fazer-se outro 
algum, e nesta corte; excepto nos casos acima referidos: O que 
assim hei por bem ordenar para tirar aos clérigos desse vosso bis
pado toda a occasião de vagarem por este reino , e fóra da propria 
diocese como egualmente andam os das outras dioceses do Ultramar 
com o fim de obterem beneficios, e egrejas dos seus mesmos bispa-

.dos, quando só deveram procurar merecel-o no serviço da sua mes
ma egreja; e talvez que os venham perlender fora deüa , por não 
terem as qualidades necessárias para poderem conseguil-os dos seus 
respectivos prelados. Baixando por mim resolutas as consultas que 
a mesa da consciência , c ordens fizer subir á minha real presen
ça, ou havendo eu por bem nomear outros ecclesiasticos em lugar 
dos propostos por vós; fará a dita mesa expedir as cartas da mi
nha real apresentação, as quaes assignadas por mim, e passadas 
pela chancelaria, vos serão appresentadas pelas próprias pessoas, 
que de mim os tiverem obtido, no preciso termo de seis mezes, de
pois da data delias; e á vista das mesmas cartas mandareis então 
proceder ás mais diligencias, que conforme o direito devem prece
der ás collações; e feitas as ditas diligencias, instituireis, e colla-
reís os que pelas referidas cartas vos constar que foram por mim 
appresentados; e os fareis logo investir na posse dos seus beneficios. 
E para que nas egrejas, ou parochias, que se houverem de prover, 
não faltem ministros que os sirvam , em quanto deste reino se não 
expedem as cartas da minha apresentação, mandareis para as mes
mas egrejas, ou parochias os ecclesiasticos, que melhor vos parece-
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rem dos que me houveres proposto, os quaes como encommendados 
a sirvam , em quanto os collados nas ditas egrejas ou parochias não 
tomarem posse delias. Pelo que mando assim a vós como a todos 
aquel les a quem pertencem, cumpram e guardem este meu alvará , 
e laçam cumprir, e guardar tudo o que nelle se contem; o qual 
valerá como carta, posto que o seu effeito lia]a de durar mais de 
um anno, sem embargo de quaesquer leis, alvarás , provisões f re-
gimen tos , e estilos em contrario : e será registado no livro das 
mercês do mestrado; e passará pela chancellaría da ordem. Dado 
no palacio de Nossa Senhora da Âjuda aos l i dabril de 1781. 
RAINHA.. Martinho de Mello e Castro. Alvará porque Vossa Ma-
geslade é servida rogular os provimentos das dignidades, conesias, 
e mais benefícios. José Joaquim Oldemherg. 

DOCUMENTO — S S . — 

Provisão ao cabido fava que os examinadores dos concorrentes aos 
benefícios ecclesiasticos digam a qualificação com as notas da 

informação &c. &c. 

Dom João por graça de Deus principe regente de Portugal e dos 
Algarves d'aquemd'alem mar, em Africa senííordc Guiné &c. E do 
mestrado, cavaliaria , e ordem de Nosso Senhor Jesus Chnsto.Faço 
saber a vós cabido da Sé do bispado d'Angra , que tendo-vos eu 
determinado por ordens minhas , que na occasião da sede vaccanle, 
ou na falta do bispo possaes propor-me os benelieios .vagos: Hei por 
bera ordenar-vos, que quando se verificar esta rainha real determi
nação, para que os examinadores não se contentem só com dizer a 
approvacão que tiveram os concorrentes ao concurso, mas que de 
mais qualifiquem o seu merecimento litterario com as mesmas notas 
de distineção que se observam nas informações, que a mim me diri
ge a Universidade de Coimbra , desde mediocre até muito bom. — 
O principe regente nosso senhor o mandou por seu especial man
dado, pelos deputados do tribunal da mesa da consciênciae ordens, 
e do seu conselho Manoel Velho da Costa, e Jorge Ignacio de Men
donça. Fermino Herculano de Brito a fez em Lisboa aos 6 de se
tembro de 180á. José Joaquim Oldemberg o fez escrever. Manoel 
Velho da Cosia. José Ignacio de Mendonça. 
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DOCUMENTO — ' F T . — 

Portaria do capitão general conde de S. Lourenço ao juiz de fora 
da Praia sobre a cultura dos baldios. (L.0 do reg fl. liO.J 

Tendo-se conhecido em lodos os tempos a grande utilidade , que 
resulta aos povos do augmento da agricultura, e muito mais aquel-
Ies que tem a fortuna de habitar junto ao mar, onde é muito mais 
fácil a exportação do producto de suas colheitas: eu me tenho pro
posto a animar este ramo de tal sorte que os habitantes desta ilha 
em pouco tempo conheçam a utilidade que disto lhe resulta, per
suadi ndo-me que ô meio mais prompto para conseguir este fim é 
principiar por fazer cultivar todas as terras incultas : e tendo-me 
chegado á noticia a grande quantidade de baldios que ha nesta 
ilha, tanto de particulares, como do concelho, e a maior parte des
tes de nenhuma utilidade para os povos, e só por um simples abu
so , e por ura mal entendido capricho abandonado aos affeetados 
gados dos mesmos povos de que lhes não resulta proveito algum 
antes gravíssimo prejuizo : ordeno ao dr. juiz de fora , e mais ofíi-
ciaes da camará, que tendo tomado um exacto conhecimento da-
quelles haldios pertencentes ao concelho, que affastados das povoa
ções lhes não servem de logradouros; mandem fixar editaes arren-
dando-os a quem mais der, preferindo os visinhos do dito terreno, 
devendo ser os aforamentos em pequenas porções, e coma clausula 
de ser para cultivar; e ficará devoluto logo que passe um anno sem 
que o enphiteuta o fabrique: prestando-lhe todos os auxilios preci
sos para que os povos lhes não embarassem o taparem-nos; facul-
tando-lhe aos mesmos rendeiros para os aforamentos por meio de 
provisões alcançadas por elles do desembargo do paço. O dr. juiz 
de fora e mais officiaes da camará o tenham assim entendido, e 
façam executar, passando as ordens precisas. Angra 1 d'abril de 
1805. Conde de S. Lourenço—Sr. dr. juiz de fora da villa da 
Praia, e mais officiaes da camará. 



DOCü.MOTO — t U . — 

Discurso pratânciòdo pérmico general Marquez de SabulosaMpitão 
general de&tds ilhas dos Acores^com assistènciade toda anobreza 

da cUáde, «o dia dos annos da rainha D. Maria I , a 17 -
_ de dezembro de 1805. 

Ill(istríssirnos c Execllentissimos serihores , nobre e respeiíavel 
assemblea.— Um día, senhores, que nos renova a memoria do felia 
nascíinenio da tsòssa Augusta Sohcrana , deve ser para todos os que 
temos a honra de nos|diacrmos sats vassalos, um dia de prazer e 
jubilo. A aníiga Roma o teria marcado de pedra trancarnos seus 
fastos, como um dos mais venturosos do imperio; nós íemo-nos 
ajunlado , para o solcmnísar-mos, por este acto de piibíieo reco
nhecimento, como aqueüe , se nos t'cm derivado as maiores _ vanta
gens: yon per o orgam dos vossos corações; se podesse satisfazei* 
aos vossos desejos, satisfaria aos metis. 

Mais que fracos talentos trago eu para uma empresa Ião grande! 
Quem me fez o digno pregoeiro das vossas virtudes , ÀJia e I-ncom
parável Princesa? E¡n quanto o céo quiz, que podesseis suster a 
balança da justiça, menear o sceptro do governo, ninguém vos ex-
cedeo no exercício da vossa grandesa. Uma Izabcl de Inglaterra , 
uma Catharina da Russia, todas quantas nos aponta a historia fa
mosa de illustrçs Princesas do antigo ou moderno mundo, não são 
para comparar com vosco, seja no amor para com os homens, seja 
na piedade para com Deus. Daqui tantas e tão providentes leis p#-» 
ra o governo dos povos ; .tantos tractados de-ednimércio , lantaè ali
an cas para ma for interesse , e segurança da Monarchia ; daqui tãn-
tos ièmplos erigido^ ao Eterno, lautascasâs deoraçSo e penitencia, 
para desafiarem a misericordia do céo, e atraírem sobre nós as suas 
bênçãos. A nação ia a tocar o cume da gloria, e da felicidade, 
quando falta de merecimento a faz parai- no meio da carreira , pela 
improvista-moiesfia que vos assaltou. Cessastes de governar. Augus
ta e Soberana Senhora; mas o vosso espirito, as vossas virtudes» 
que passaram como sãngne, para vosso Augusto Filho o Principi? 
Regente nosso senhor, continuam a influir no nosso bem. Sentimos 
gómenle o incommodo da vossa Pessoa; a benignidade do vosso 
Governo dura na do vosso Pilho. Governastes assas para a Gloria: 
queira Deus que vivaos assás para a Natureza. 

Mas os Principes, senhores, não tem menos louvor das acções 
dos seus subditos, do que das suas, próprias." Não podendo bastar a 

T m . l i f . — />#f\— / . 



tudo, âelegSo freqíic'n temen te parte da ena authoridade sobre ras-
salios beneméritos, que governam por elies. Se enchem as suas 
vistas, se correspondem á sua confiança,'reflete a gloria sobre elies, 
como cansa primaria daqueíle hem. Percebeis qac eu me encaminho 
a fallar do excellentissimo senhor Marquez de Sabugoza , governa
dor e capitão general destas ilhas; e não vem deslocada a lembran
ça. Snpposto que não deva a sua nomeação á incomparável Rainha, 
cujo Natal celebramos, dere-a a'sen Filho; e eu tenho os acertos 
do Filho por influencias da Mãe, ou já peias lições que lhe dera , 
ou, já, pelos exemplos que lhe deixára. 

Eis aqui eu no vasto mar de um assumpto immenso. Ideias sobre 
ideias se appreseotam ao meu espirito. Nao dá trabalho a invenção : 
a escolha só embaraça : vós porem , illustrissimo e exceíientissimo 
seuhor, desculpareis ao meu aíTecto um arrojo acima das minhas 
forças. Não toca se não ás águias fixar os olhos no sol. Mas quanto 
maior é a altura , a que se pertende subir, tanto mais desculpável 
é a queda que provavelmente se dá. Ha mesmo quedas gloriosas; 
o: stlrevimento do projecto vale muitas vezes o bom successo da em
presa. 

Com efleito, senhores, o illustrissimo e excellentissimo senhor 
Marquez de Sabugosa , a governar estas ilhas, se tem adiantado até 
íel.icitasías. A. cotnmissão só lhe deo o poder; os desejos de fazer 
vfe^iAlnhaffl.n^scido com elle. Se vencesse batalhas, invadisse pro-
vincias i levasse, a toda a parte o.ferro e o fogo, não fazia cousa, 
que não tivessem feito mil tíarbaros, cujo nome tem a geração da" 
humanidade. Os seus loavorcs mesmo seriam communs, com os 
seus soldados, pois, por maior que seja um general, Item se vè qtio 
não é só a eile que se devem as victorias. Debalde o espirito man
daria o corpo, se este não fosse capaz de seguir as: suas impres
sões. O genera! é a cabeça, é a alma do exercito; mas sem o valor 
çlas-tropas, sem a eíncaeia das armas , seriam imiteis os seus es
forços, baldadas as suas providencias, É no ceio da paz somente que 
O bom cidadão desenvolve as virtudes porlicoas á humanidade; viv-
Eudes que são só suas, o de que nenhum,terceiro se pode apropri
ar alguma parte. 
- Um grande guerreiro , famoso e illuslrc Marquez. se se explicam 

nossos maiores, que íizefam a guerra somente até onde era preciso, • 
-eu-para repellir a força òu para reivindicar os direitos da Nação , 
WÇre<en<lo, pelo valor com que se portaram, as honras que coroam 
a^da hoje as suas imagens, e .pela' sua moderação , as graças dg. 
taíírStdatle tl-e 'admiiíiçãò áès ^( i í s í s^ e-, a 'dar as iííff$rês'tftf 
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nome, um insigue facinoroso,, um iiíusíre sceJerado. fteferem-se as 
suas proezas; mas Hão sei qtie horror acompanha estas narrações, 
que era quanto se escutajn, palpita o coração de susto. Conserva-se, 
é verdade, a sim memoria , mas como se conserva a de um grande-
(erreruoto, de uma ínuuiidação, de um incendio, e outras calami
dades que tena aífligido ó genero humano. O verdadeiro heroe , i!~ 
lusti'issiflio e excelleíitissimo senhor, é o que tem a vossa alma , o 
que,faz as vossas obras. A natureza tinha assás provido para a des
truição do homem ; veio a arte da guerra ajudar a natureza, inven
tando novos meios de lhe procurar a morte. Não "pareceu assim a 
nossa propria contextura, que traz comsigo a fatal sentença 4'^te
se a espada, funde-se o canhão, e faz-se conspirar contra nós os 
elementos creados originariamente para nossa conservação e serviço. 

JWas vossa «ião jamais se mancliou oo sangue da innocencia; 
vossas vistas uão tendem senSo a beneficiar os vossos semelhantes. 
Estas sim, estas são as obras de um verdadeiro heroe, próprias da 
vossa virtude , e do TOSSO nascimento. Não tem o soldado que rei
vindicar dos vossos louvores; não ha.que attribuir á disposição do 
terreno, ás casualidades que commummenle fixão o destino das ba
talhas ; tudo o que fazeis é vosso, e tudo digno de immortalidade. 
Nenhuma edade deixará de fallar da vossa gloria, nenhum tempo 
escurecerá os vossos louvores. 

Não é que o nosso governador não fosse creado entre o estrondo 
das armas, e que a guerra níio seja a sua profissão. Mas felizmente 
para elle, e para nós, a Providencia o retirou da testa dos exérci
tos, para lhe entregar o governo destes povos. Quo virtudes, de¿ 
outra sorte; perdidas para a humanidade! Aqui elle , cómo ao sèu' 
efemento, "dando um; livre cursó á suá inclinação natural, conta os 
seus instantes' pelo numero de seus beneficios i e crê perdido o dia,, 

,em que não fez bem aos seus semelhantes. Vós o vedes, com O' 
braço sempre estendido, não para descarregar golpes destructivos» 
mas para comparar, ou o merecimento desvalido , ou a innocencia 
oppriinida. Sem director, sem valido, os seus acertos são partos de 
sua prudencia, Os seus benefícios obra do seu coração. AiTávelj 
benigno para com todos, dir-se-hia que é um pae entre seus filhos, 
antes que um governador entre seus subditos. Longe de querei'hu-
Diilhar os que a sorte lhe fizera inferiores, senão pode eleval-os até 
a si, desce da sua grandesa , o como que se nivclla com ellos; no 
que é perfeiiamenfò imitado pela sua digna esposa, que com a mes
ma grandesa tem a mesma virtude. Fallo diante de uma Assemhlôa, 
qu$ <j$yg saber por expençacia a verdade do que ouve } e- desdito-
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ô"qíi.çift Q êr que seja, que rat; convoftça de mentira. Certamente 
conhece o varão incomparável pelo bom seaso , de que é dotado, 
que os homens nascendo egitacs, soffrem com impaciencia toda a 
superioridade, e que o verdadeiro modo de os levar, é , esconden-
do-lhes a mão que os manda , e dei\ando-lÍjes só ver o agrado que 
os persuada. O temor não obra se não nos corações fracos, o cari
nho obriga e cativa a todos. 

Eu ia a discorrer peias demais virtudes que ornam o nossoheroe, 
a sua religião, a sua modestia; mas a idéa'da suá prompta retirada 
não sei que espessa névoa espalha sobre o meu espirito que não 
pQsso mais ver o fio do meu discurso.' Vós. ide-yos seín duvida, 
a dado, e amável Marquez. A moríe do vosso pae não foi mais tris
te, para vós, do que fuaesía para todas estas ilhas. A memoria do 
VQSSO.governo será eterna nos nossos corações; nossa bocea nao 
pronunciará vosso nome sem os merecidos elegios. Nem nos qúei-
samos de vós, por nos deixares; tiossas queixas não podem ser se 
não contra a nossa pouca fortuna, que nos não permittio gosar lar
go tempo da bem aventurança do vosso governo. 

E vós Rainha incomparável, que por mão do vosso filho , nos 
Êzestes um tão rico presente,. recebei as graças de um povo reco
nhecido, na'publicidade deste festejo. Jamais o. anno, u a sua volta , 
ñ ^ l ó / a a r á a trazer este dia , q'nos não traga juntameiUe a lem-
i :<$t:ste; b8neBci,o. Estragão tempo os bronzes; as obras da 
\'irtúde zombam da duração dos séculos. O vosso imperiò, que se 
fecha com as couçoeiras do mundo, é a vossa melhor estaliia. As 
outras podem representar a vossa face ; esta , representa avossa aínía, 
pelos testemunhos das vossas bondades. Cada individuo, na vasta 
extensão dos vossos dominios,~ é um monumento erguido á vossa 
virtude. O fim da natureza só pode ser o da vossa gloria,. Fim. 

D O C U M E N T O — Y Y . — 

Acórdão, âa camâra i a cidade d'Angra loitvcmâo o governo do general 
conde de S. Lourenço. 

"Nesta mesma .vereação .de 20 d'agosto do dito anuo de 1805 áe 
abordou — « Que sendo tão grandes como, notorias as obrigaçõbs" 
qu^ideve esta ilha ao Ulusírissimo.e excellentissimp senhor gpvci*-

B- capitão general desta e das mais tílias, dos .Açores, não só.;, 
p^^muito que à tem bencliciado com ¿uas: providencié, 'hias";pe!o 
muito que a lem edificado com suas' virtudes e rèligiós^s^pi-õtèdt-* 



meñlos, seria de manifósfca ingtatidSo deixar db levar aos pés 4o 
throno, por urtia parle os nossos, agradecimeotos, por uiu- Ião dis-
lincto governador, è por outra as nossas supplicas para qtte .agrade 
a S. A./lí; recompensar um homem que a Providencia' fez tão be
nemérito ,' è que tem com effeito merecido tanto desta ilha. Nâo é 
um.íéqíienmento muito ordinario, mas também nâo muito ordioa-
riõfò t["ite nos obriga a isso. 

O espirito de paz e amisade que este governador introduzio neste 
povo . intrigado entre s i , e reciprocamente desconíiado , por ajiin-
tar frequentemente grandes companhias, em que pouco a pouco se 
desvaneceram as suspeitas, e se restabeleceu a mutua confiança : 
o gosto peia agricultura que deve muito ás suas persuasõens, e até 
mesmo ãs suas doutrinas; a protecção que dava as pessoas instruí
das para as. animar: o apreço que fazia do corpo do commercio 
para o imiltipHcar em beneficio da Ierra, e mesmo da real fazenda : 
tudo isto são factos que constituem esta ilha nas maiores obrigações 
para com este governador, e nos devem fazer desejar que S. À. íí. 
o recompense, couto.é de sua real grandesa. 

Mas sendo tanto o que tem feilo o dito governador ainda é mais 
o qqe deixa projectado e delineado :*o augmento do batalhão Ião 
necessário á agricultura , pelos braços dos milicianos que pouparia 
para os trabalhos campestres, tão utü á nobreza das ilhas, pela 
dòCenté oceupação que procuraria a um maior numero de indivi
duos, e tão esseuciul d defensa das mesmas ilhas, quaino é ulil e 
insufficiente este corjio no pé em que se acha, por não bastar para 
as guardas ordinarias desta : um molhe que chamaria a esta ilha/ 
uma inünidad'e de navios, que cruzarí» frequentemente na soa oltú-

1 tk, '& que a-s"-tém\>bMúú "thzhm perecer por falto de abrigo, ou 
fugtf por senão' fiarem, nos portos, de que resuHaría o augmento do 
coítimorcio, e grandes vantagens para a real* fazenda: um semina
rio çara instruecão da mocidade em que interessaria o estado e a 
egreja : estas e similbantcs cousas de notorio interesse e utilidade 
publica , que nos consta baver riscunhos, e planos mais ou menos 
adiantados (se talvez nâo estão já na real presença) foram a atura
da óceupacao deste governador no pouco tempo que a nossa fortu
na nos eoncôdeu gozal-o. 

Exornónos grandes interesses públicos, como é o de que se 
trata, seja em attenção ao nossó desempenho ; seja pela eonveni-
cia de vermos promovidos e realisados, como muito- desejaríamos , 
os projectos sobreditos, costumasse este senado deputar á corte um 
procurador, para os solicitar, e D. Ignscio de Costil Jiiancjut Mu-



ühóz do Caoto S. Paip e Mello, que se quiz encarregar desta com-
missão, seja uma pessoa muito propria , e apta para isso, ou se 
considere a sua qualidade ou o seu patriotismo: Acordamos de o 
nomear, e constituir, como por este o nomeamos, e constituimos 
nosso em-tudo bastante procurador para na presença de S. A. R . , 
e onde-mais convier, não só atieste debaixo da nossa fé tamanhos 
serviços, e supplicar o nosso desempenho por uma recompensa di
gna delles ; mas pedir muito humildemente a S. A. R. se digne de 
rubricar as; medidas tomadas por este governador nos planos traça
dos, de que temos toda a certçsa-que resultará o melhor bem , não 
só\a esta i mas a todas as ilhas dos Açores. E este se ajuntará por copia 
á-conta que temos de dar a S. A. R. sobre o mesmo assumpto .que 
fará parte delia, e tudo será appresentado ap mesmo sr. pelo. dito 
nosso procurador. » 

Çstavam assignados — Araujo , Lacerda , Canto , Sá , Carvão. . 

D O C U M E N T O — X X . — 

Extracto do officio do general ao corregedor sobre tomar contas e 
'; entrarnos lugares pios. 

íHavendo \.M.06 feito já uma correição nesta ilha, t tomandocon-
tas asxonfradias e lugares pios, no que praticou excessos muito 
notav,eis-y pelos quaes se acham as ditas confradias e lugares pios 
ou"míuto diminutos, ou exhauridos.de seus rendimentos, prohibo a 
Y. M. entender por hora com as ditas confradias e lugares pios „ 
em quanto a estes respeitos não receber ordem regia , que esta mi
nha interina providencia revogue, fazendo delia menção. 

Para que cesse todavia qualquer duvida que possa occorrer sobre 
a interpretação do art. 1.° da carta que V. M. a 28 do porfente 
escreveo, declaro a Y. M. por esta que a inhibição que lhe fiz para 
entender por hora com as confradias, e lugares pios se não limita 
aos .desta ilha f .nias sim se estende a todos os' da comarca ; e que 
á-cerca dc eleições V. M. se abstenha assim de a ellas presidir co- ; 
mo de delegar, isto em outros magistrados,- e de levar emolumenlos 
por similliantcs assistências, aquellos sempre ellegaos, e estas raras 
vezes necessárias. Assiin o lique V. M. entendendo para o cumprir 
o da entrega desta me certificará. íDe.us guarde &c. '•',>•• 
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BÔCUMÊNTO — I T . — 

Aviso tâgio dirigido ao capitão general a respeito da 'váccina, 
' (L. do reg. da cam. da Praia.) 

O principe regente nosso senhor aonuindo benignamente á s«p-
pHiía ílesses povos que V. S. dirigió á sua augusta presença" em 
officio de 20 de maio deste anno, debaixo do n.0 18 , houve ptjr 
bem ordenar que se enviasse a essas ilhas um cirurgião para atli 
iniroáuzir o uzo da vaccina. Yae pois , com este fim embarcado no 
bárgantim conde d'Aimada o cirurgião Estanislau José Coelho com 
dons engeitados que se hão-de vaccinar durante a viagem, a fim 
de que a materia da vaccina chegue em estado de produzir o seu 
effeito. A passagem e sustento até á ilha Terceira do dito cirurgião, 
engeitadòs; e um creado que os acompanha foi pago nçsta corle , 
nessas', íftias deverá receber o mesmo c i r u r g i ã o e m quanto o for 
hècessario que ahi se demore para introducção da vaccina 160 rs, 
por dia, em dinheiro do reino pago mensalmente á custa .das ca
marás , e moradores abastados , como V; S. propõe. V'. S. lhe da
rá também todo o auxilio de que elle precisar , e lhe mandará pa
gar a despesa da passagem para umas e outras ilhas; e logo que 
iWèt concluido a sua commissSo lhe facilitará a sua retirada para 
Lisboa^, págando-lhe do mesmo modo a sua passagem á cusía da 
camará. Quanto aos enfeitados se Y. S. achar que podem alii ser 
educados convenientemente, dando-se-lbe depois um modo.de v-i.ds 
em que sejam uleis a si e ao estado, : podem ahi ftcãr^fâfíkQÚMo 
modo devem voltar Cõm 0'cirurgião páranse-' restituírem á S.'< Casa 
d^'Misericórdia 'doníe foram tirados, e recodHHendo a V. S. estes 
'ra!p'ázfís; qáe pelo seu desamparo precisam de uma particular pro-
técção." Re Ene tio còm esta a V. S. alguns impressos, sobre utilidade 
da vaccina que se podem espalhar nessas ilhas para instrucção de 
seus habitantes, e facilitar o uso deste preservativo das bexigas. 
Déus .'Guarde a-Y. S. . Mafra a ãO d'outuhro de 1806. Yisçoude 
d'iiiadia. Si'. D. Miguel Antonio de Mello. 
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DOCUMENTO ^ X Z , - « 

Provisão pela qual se declara estarem confirmadas- as ultimas .facuU 
áades que concedeu el-rei relatimmente aos concursos é propostas , 

das dignidades i conesias, e beneficios ecclesiasticos. 

Dom João" por graça de Deus principe regente de Portugal e dos 
Algaras d'aquem d'aletn mar, em Africa senhor de Guiné &c. e 
do Mestrado, cávallaria e Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo, 
Faço saber a vós reverendo, bispo d'Angra do ;meu conselho, que 
por-oninhàVreal; resoliição de 13 de setembro de 1805, tomada em 

: consulta da mesa da consciência e ordens, fui servido confirmar as 
;ultimas faculdades, que vos concede, e estaes actualraeií.le,exercen
do, no que respeita aos concursos, e propostas das dignidades j^co^ 
nesias, meias conesias i capellanías , vigararias, e quaesquer outro^-
beneficíoscom cura . e sem cura j .e mais cargos ecclesiasticos do bis
pado, por terem sido as mesmas; faculdades por mim delegadas a 
beneficio das egrejas, para melhor serviço delias., é não por con-; 

- teniplaçiíò individual com yosço ou com os bispos vossos antecess4-
- res i devendo, em todo o caso ter entendido, que esta graça,jamais 
^poderá tomar outra natureza que não seja a de uma simples coó¿-. 
-missão, nem por conseguinte conferir-vos algum direito proprió j 
^AitíniaK-ifltervençãa nos provimentos dos beneficios, de que.̂ por 
•í6I^tói^acn\t<^y-fi»aflàQsao--iDeu real arbitrio o appresentar ÍIS mes
mos beneficios, lègis|ã#ÍBòb.Fe-!est& artigo todas as:v.ezes ;que4u.Í§ar 
conveniente ao serviço de Deus , e meuv sem. embargo^o^jq^yS^ 
determina na presente provisão, que quero, e mando tenha b se¿ 
inteiro vigor, em quanto o houver por bem, e não mandar o con
trario. Com expressa declaração que uzeis das sobreditas faculda
des, e os bispos vossos successorcs, gómente em quanto estiveres 
íesidindo nesse bispado, por qme estando ausente delle, ou em só 

• 'vagàv^e devolverão;-ao. cabido-, que as executará , nestes casos, 
Vazará do mesmo alvará, por que vos foram conccd.ídasi .0 que vos 
participo, pára que fiqueis tíèsta indiligencia t e mandareis regis^ 

, t a r , e guardar esta provisão na camará ecciesiastica desse bispado. 
O principe regente nosso senhor o mandou por seu especial manda-

- do, pelos deputados do refeíld© tribunal, c do seu conselho Mano
el Vciho da Costa, e Joaquim José Guião. Francisco Herculano de 

íBíito a fez em Lisboa aos u23 de janeiro de 1807. José Joaquim 01-
demberg a fez escrever. Àssignoií o deputadq conselheiro Francisco 
Frwreo-.PereipaJoaquim José OtriSo^Francisco. Frjanço pereira. 
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~?i?ela regiâ resolução: da 13--de-setembro ¡de 1803; e descacho (ifif 
aiesa da consciência o ordoos de; 19 de novembro dé 1807.; José 
Joaquim üldemberg. - , • . í ;. - • 

--.i,.' DOCUÁ1KNTO — AAA. —-

Agrádecimento régio á Academia real átts Sciencias pOr occasião 
- i , . . ' ría. propagação do puz vaccinieo, . , 

::. .Illustrissinio e Éxcellcntissimo Sr. — Levei á nugusta presença dó' 
^í-incipG regente N. S. a supplica da ioslrtnicSo vacciniea tía AcadcT 
miá real das Sciencias, em que pede a cooperação dos parochoá e 
ministros terntoriaes, para se adiantarem mais os progressos , que 
já tem feito o uzo da vaccina nestes Reinos : E S- A. R. Manda 
louvar e agradecer á Academia real das Sciencias a admiraveí pro
videncia da dila instituição formada d'algtins deseus socios faculta-r 
trvíos-e a estes, e seus dignos correspoudeiites o destincto zelo j 
dosinteresse e efíicatia com que tem desempenhado esta impórtfin^ 
tistíima conimissão a bem de muitos de seus fieis vassallos, que sem 
o preservativo da vaccina terião sido victimas da epidemia, e 
nesta doença das bexigas : Mandou outrosim escrever aos preladoti 
diocesanos, e ministros iciritoriae» para a cooperação pedida. Oque 
V. Ex.* fará presente á Academia Real das Sciencias para que tique 
nesta in teiligeucia, e faça as partecipações competentes. Deus Guar
de .a V. Ex.a—Palacio do Governo, em 1? de junho de 1.81:3.,,-* 
João Autouio Sallan de Mendonça, — Penhor Marquez de Boç^v - -

lios corregedores solfre este mesmo tíssiiihpto, 

Querendo o principe regente N. S. promoverouso da vaecinaçãtf 
nestes reinos para livrar seus íiabilantes do cruel flagello das bexi
gas, Manda remetler a'V. M. alguns exemplares das instnirções que 
sobre este assumpto se publicarão; e c servido, 1.° que \ . M, in
forme do numero de iodos os vacciuadores , que' lia nas tôrras da 
sua jurisdicção , seas nomes, e lugares das .suas residencias* dandtf 
com toda a brevidade cotila do que achar por esta secretaria d'es-
ttulo dos negocios do reino ;• e declarando se a destrifauiç-ão dos vac-
einadores pelas ditas terras é tal, que os habitantes delías achem 
quem lhes faça esta operação sem ó incómmodo de se alongarem 
muito de suas casas, e havendo falta de vacciuadores, aponte os 
ligares a onde a houver , e' o modo: de a suppiir, sem que os vac-. 

Tom. I l l —Doc— J . 
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cinados'fâção despesa alguma, t" Que V. M. animncie ao publico 
por e(titaes:os nomes-e residencia dos vaccinadorcs, e quanto for 
possível, Oá dias e horas em que ellcs estão prompíos para vaccinar 
fazendo conhecer nelles ao povo esn termos mui concisos, e accom-
modadoíi á inlelligencia de lodos, as concideraveis vanlagens, que 
resultão da vaccina para a conservação da vida , e extineção das 
bexigas , recommehdando-Ihes que se stigeitem aos concelhos dos 
vaccinadores , a quem os vaccinados se devem appresentar nova
mente na forma que sc expõe nas instrucções, não só para se co
nhecer se a vaccina é vcvdudeita , e aprovei ta r-se a materia , sem a 
qual ftão pode continuar a iunacuiaçào , mas tamhcm para se faze
rem as observações necessárias para se aperfeiçoar ouso da vacerna-
çãõ. 3.° que V. M promova por todos os meios que puder em influ
ir íia opinião publica, e concorrer para que ella sc introduza em 
todas as classes do povo servindo-sc unicamente da persuasão, edo 
exemplo . c nunca da authoridadè', que em semcílnuties assumptos 
em vez d'aproveitar, só pode servir d'empecér o fim pertendido. 
&\0 Que V. M. procure fazer vaccinar todos os individuos que esti-
vérèm debaixo da"su'a immediata direcção, e não tiverem tido be
xigas , ou sejão órfãos, ou pessoas empregadas rios nospiíaes';'-t)u 
convalescentes, qste dclles sahirem, ou prezos nas cadéas publicas; 
tfu^íípostos , ou alumnos das cazas deducação, que lhe estejão su-
jeitós^ou qnaesquer outros que se acharem cm semiihantes circiins-
táíieife-Orderiã (ihalmènte que V. M. partecipe aos juizes de fora, 
è ordiírarios da 'sua 6omàrca esta Real Ordem para que execulem 
prompta e exactamente, ficando V. M. ohrigado a fiscalisar a' mes
ma execução. Deus guarde a V. M. Palacio do governo, em 19 de 
junho de 1813. João Anionic Saltan de Mendonça. 

Aos bispos sobre o mesmo assumpto. 

Excellentissimo-e reverendissimo senhor. Sendo ; a . vaccina reco
nhecida por todas as nações civilisadas, como preservativo imiocen-
te da funesta epidemia das bexigas, que sem elle poneos deixaram 
de ler, e muitos morriam , c já felizmente muito experimentado nes
te reino, e até com o paternal exemplo que deo o Principe líegente 
N. S. fazendo vaccinar seuS augustos filhos: são obrigados todos'-òs 
que não tem tido bexigas a vaceinar-se ; c os chefes de familia.a fa*--
zerem vaccinar nas mesmas circunstancias a todas as pessoas que delias 
dejrètidcm. Para exportar esia obrigação, e facilitar o uso geral domes-
mfcpresénaiivo, de quetant© bem "resulla á humanidade e ao Estado;*. 
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Academia Real das Scien.cias formou ains i i lu içao .vaíc in ica . e.pmposta 
d'aígnns de seus socios facultativos, os qimes muito tem trabalhado 
por s i , c spus correspond entes a promover, e facilitar 0! dito uso 
geral ..-.vaccinando de graça todas as pessoas que lhe apresentaqi. 
E como apesar de tajitos .desvellos, e notoria utilidade ainda lia. 
bastante'ínegligencia no cumprimento da dita obrigação, por;falta 
de íOJlbecimeiito e persuasão: S. A. R. manda resetter a V. Ex.' 
ajguos-exflinplares das iíislrucçõeá sobre o modo de vaccinar, a ñnx 
de que V. Ex." possa divulgar estes necessários cortheci men tos como 
melhor lhe parecer; e é servido recommendsr a V. Ex." I.0 Que 
V. Ex;* promova a vaccinação por todos os meios possíveis especi
almente pelo exemplo, sempre mais poderoso que o conselho, procu
rando nao só vaccinar todas as pessoas da sua familia, que não ti
verem tido bexigas, os empregados, e alumnos dos seminarios, e 
outras corporações que estiverem debaixo da sua inspecção, nia$ 
tambsniipersuadir as pessoas principaes a que imitam tão louvável 
procedimento, pois a pratica deste saudável invento depende intei
ramente da opinião publica para se introduzir em todas as familias 
e classe da sociedade, â.* Que V- Ex." recomendará aos parochos 
seus subditos, que não cessem de persuadir aos freguezes por to
dos os. modos, especialmente na estação da missa, em alguns do
mingos as utilidades da vacciuação, exhortando a que se pratique 
por .todos que delia, necessitarem. S. A. R. confia nas virtudes do 
Y. Ex.* que concorrerá cordialmente para uma obra Ião meritoria, 
e de tanto interesse para o li. Serviço, e Item da Nação. ( Deus 
guarde a V. Ex." Palacio do governo , em 19. de junho de 1813, 
João Antonio Saltan de Mendonça. . 

DOCUMENTO —• BBB. — 

Auto da sagração da Sé d'Angra pelo bispo D. José Pegado d'Azevedo. 

. Aos desasseis dias do mez d'outubro do anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Chrislo de mil oito centos e outo , sendo nesse 
dia a Dominga terceira do sobredito mez, e decima nonadepois de 
Penlecos íeso excellentissimo e reverendíssimo senhor Dom José. 
Pegado d'Azevedo, da congregação do oratorio da cidade e corte 
dQ Lisboa , bispo d'esta diocese sagrou esta Santa Sé cathedral f e 
o seu altar mór, em honra do Santíssimo Salvador, e collocou no. 
mesmo altar as reliquias dos Santos marly res Benedicto, Primo Ve
recundo f. as quaes foram uellé enserrftd&s dentro d'um pequeno co^ 



ffçjy íígââo com uma fila de seda encarnada , e selinda com o selío 
d'ás arinas do mesinò exceüeliíissiino, e reverendissimo senhor, como 
cfetá: declarado no diploma qfie se acha ;dentro do sepulchro do mes-
nió altar, o quáí diploma estíi assigñádo pelo mesmo excellentissimo 
s6ft:hòr,:e fói sellatlo eám o s&llo grande de suas armas. No mesmo 
acto declarou sua' éxcejiéhcia reverendissima (jue a 3.11 dominga: de 
oiifufcro sêna para sempre o dia lixo para se celebrar oanníversario 
d£sla: dedicação, iio (jual dia concedeu na forma costumada da 
iéréjít in-per-petiiim quarenta dias de verdadeira indulgencia a todos 
fié íieis (íue úo referido dia da sagração visitassem esta: santa Se, 
etfmü antecedentemente foi denunciado ao povo na dominga segim-> 
ítú;'nbve do sobredito me?; d'outubra , c rio tempo da missa iconveii-
ttfál'pelo reverendp José Maria Bettencourt Vascoticeltos é Lemos 
dèão desta cathedral. E para a lodo o tempo constar se lavroli ncsle 
|ivrO que servé para nélle se i^egistíirem as ordeus regias, pastoraes, 
f f t à à h oldens dos:escél!entissi'raos senhores bispos nossos prelados: 
0 tè/mó présente y que eú João José Bello (l'Almeida cónego secreta-; 
rio db: reiérendo cábido o escrevi; e vã i ãssignàdd pelos reverendos 
cafiiinlarès, João José-Beijo d'Almeida cónego secretario o escrevi 
fr^ssfgijei.;•'•J'óSo-JóséBelW'd'Almeida'-* deSo José María de Betten-
COiirfVasconcòliose Lénios —o'Arcedíago Felix José Ferreira^- a 
ctt:àji'lfe'df. fr.'Ma'no'el da Silveira Araujo—-mestre escolia Matheus 
Hfeméí¿:iííé Catiro-i-Máiioííi J^pes Ferraz-^— o cónego Manoel'Car-
Holti^âèfjífi-^-^órit! iSe Lemos de Bettencourt V a s c o n c e I I o s J o s é 
J;àc)tfth(í tfâ t;os't"à -4 ôrifego' Jõsê: ig-nacío de 'Mellò- -l^hdMWlJoâo 
José 'da 'Gunha Ferraz — Franciscti 'de Bellencoaft Gã^affial QW-S&~ 
çoncellos — Fructuoso José Ribeiro-^- J;ose 3oaqii;iíu''de 'Paria ^isOxn-
r-Manoel Machado Diniz. 

DOCUMENTO . ^ C C Ç . — 

fâlital âo corregedor com a provisão regia declarando se fizessem 
• 'WstíUdádes aos ffakcezes cóntra ò.f ^Ua^s'-havia guevra. •-- -

' O, doutor -Fráncíscd Manoél SahdWd* Castro moço fidalgo da casa 
ffè S; 'p fá) sê«. ^leséínb-íirgò ,; sèn cobíegedor nesta coiH&'rfeO.-
(TÀtígt^ &c._ Façb-::sábef!a'd" sK' dr'. juiz de fora a festa cidade m è 
# ríygto trilitinal dò desembargó do paço me foi remettida ¡a prdvi-

seguinte: •. i ^ > -\, 
^ o t t í Jõão pôr^gMaça ãé Béiis: priticipe fégetfte dt; Portugal'e doft' 

J ^ ^ - ' ^ f t e t B d'bi'etu ^ât^erti Africa seflUop'ífe-iJüiitó AC^Façu-
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saber a vós corregedor (la comarca da ilha Terceira que sou sertido 
enviar-vos o exemplar-juipresso do meu real decreto de 10 de junho 
dc 1808 para man dares pubiidir c registar na cabeça da vossa co
marca anas cámaias e lugares delia para vir á noticia de todos , & 
se cumjmr o que nelle se .contem pedindo a cada uma certidão cfiíe 
me remóUereís'iÜe o ler assim feito : o que vos hei por muito recom-
mondado. O principe regente nosso senhor o mandou pelos minis-
tçoscàhaiso. assignados íic seu conselhoe seus dcsemliargaíloces do 
paço. João Pedro da Fonsecca e Sá a fez no Rio de Janeiro aos 27. 
de junho de 1808. Joaquim de Sousa Lohato afez escrever, José 
Pedro Machado Coelho Von tes — José de Oliveiro Pin.to Botelho 
Mesquita-n-Edital — Ao dcsemhíirgo. do Poço .baixou p decreto do 
theor seguinte. ílavendo ;0. iinpemdor. dps fraiicezçjj jfl;vadiíip os iií^us 
estados de Portugal de uma maneira a ináis aleivosa , p .cpntrji .Òs: 
tratados subsistentes'entre ás duas .COWQS principiando assim sem a 
laênsrjpíõiHicação. as .suai lio.stilitiades., e declaração de. guerr.a cpur. 
tra â minha coroa , convém á dignidade delia e á ordem que oceu-
po/entre as Potencias declarar scrtielhante/nenle Ü guerra ao referi-' 
do .imperador, e aos seus .vassallos ; e por titulo ordeno que .pormar 
e pofc terra se lhes fay am todas as possíveis hostilidades, autlínri-
saúdo a: côrso v e armamento a que os meus vassallos queiram .pro-. 
poi-ys^coBtraá naçíío francesa, declarando que tpdas as tomadJas., epre-
sas-qaatijuDh {fue. seja a sua qualidade serão ooinpletaiuenle (!os appre-
.sad©5se»í, seni .dedur-lo alguma em beneficio da minha real'fazenda, 
Ajíireesfr desembargado paço o. lenha asnin .enlondidç e o.faça, 
pufcrtic&r remetiendo este por copiíi- ás estacões; ço^pííiçnte^ , g.aĵ í-.̂  
s-andono por-editaos,, í'aJacio do . i t ío . í / e .JaHeirç , cm-tO ,de JuíihíJ do' 
liSttS'-fGê n̂ a- sijiwica ,áú Briucipe-regente. ijosso senhor. E para que 
dmgfic á iioltóa se mandou aflixar este edilak Rio de Janeiro .15 dc 
junho de lKi)8 ^ Joaquim José dê Sousa iLobato. Pía quaí provisão 
pnz o meu eumpra-se do theor seguinte.-líègi^tada. cumpra-se ,; af-' 
tixê -sc odecreto, e com o theor. delie e cía provisão extra i do. do 
seii.tpegisto-sc" 'expeçam cartas ÍÍO? . ministros teniloriaes das ilhas 
desUi comarca , .-ao dr. Juiz de fora desla cidade, e ao da Vjiià da 
Praia. - A n g r a d e maio de,lS.09f"Sande — ííequeiro por t.ai\to a 
VÍ. M.f* da piirte de S. À. It.. (|ue.;poudo ocsle O seu eumpra-rse o 
faça registari nos livros competentes-y Q: publicar por edital em seu 
nome íazenjjôvioiíÈra sim remetter as; cíMHpeteflies eerlidões e tudo 
rra'forma ba-mencionada provisão. ..Pasado nç^ía cidaiie d'Angra 
¿a-jltia lívrceira^O d é julho-de ^Itee^otii^-'Francisco Correia, 

werivSo 'da .oorreiçâa, & • duuiceUaw?i.a: &z. çsp#,vcr. Ffaxicisco M&r 
noel Pacs Sancd de. Castro. 
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^ DOCUMENTO — O D D . — 

Carta pa&loral do bispo D. José Pegado aos seus diocesanos para. 
se fazerem preces â cerca do estado de tributação universal da 

sanúta Eyreja, e prisão do santíssimo Padre Pio V i l , &c, &.C-. 

Dom José Pegado d'Aze vedo da congregação de S. Filippe Neri,; 
por misericordia de Deus, e com authoridade da Santa Sé apos
tólica bispo d'Angra , e mais ilhas dos Açores , c do conselho do 
principe regente nosso senhor. 

A todos os fieis desta nossa diocese, benção, graça, e paz da 
parte de Deus nosso pac de misericordias, e Deus de toda a conso-. 
lação, que nos consola em todas as nossas tribulações ; para que 
nós também pela consolação, com que elle nos assiste possamos-
consolar os outros, era todos os males, de que ellcs estão oppri-
midos. . . 

Esfas são, amados filhos, as palavras, com que o santo Apostolo 
das gentes dá principio á sua segunda carta aos Corinthios : e estas 
são também, as que nos pareceram mais próprias, e mais accom-
modadas ás trislissmias actuaes circunstancias, em que toda a cfiris-
tandade está gemendo sob o duro peso da tribulação. A época 
presente, vós bem o sabeis, é na verdade uma época de lucto, e 
de pranto pára todos os christãos; mas também, considerada atten-
tañiente por oiitra face , não pode negar-se , que d é egualmeme de 
alegria, de consolação, e de triunfo, para todos - aquelles.?,->que 
firmes na fé conhecem e adoram humildemente a providencia ineffa-
vol, com que o Senlior Deus conserva a santa egreja , e perpetua 
cá na terra o seu reino , apesar da força impetuosa , com que a im
piedade a persegue, e pertende iniquamente prevalecer contra a 
sua innoceacia , e santidade. 

Cota effeito, christãos , se olhamos presentemente para toda a 
EiirOpa, que até aqui era a parte do mundo mais povoada, mais 
mimosa, mais bella , e mais amena: que objectos se divisam que 
não causem maior horror e deísoldção. A guerra furiosamente accesa 
eih todas as nações : os homens quasi todos armados uns contra os 
outros: cidades populosas duramente saqueadas: quasi desertase-
destruidas: provincias e reinos invadidos, e devastados pelo ferro,) 
peló fogo , e pela morte. Paes honrados extremamente amargurados, 
pel&perda inconsolável da vida, e da innocencia das honestas espo
sas'; óü-das caras filhas: multidão de familias fugitivasf/érraaies>, 



e dispersas, que inutilmente pro&uram em remotos climas um asylo 
de paz , e de tranquilidade : castas e delicadas donzelias que,não 
cessarn de amargamente chorar, ou a falta irreparável de seus paes, 
que antes eram; o seu apoio, ou o seu amparo, e a sua consolação; 
oil'a violência brutal com que a tropesa lhes perteode roubar a pu-
resa:vjrginal, c reduzil-as a uma prostituição ahjecta f c não menos 
infame, cujo resultado, é muitas vezes a morte crua e desestrada : 
uiíiUfiimigo finalmente orgulhoso e feroz, armado iniquamente da 
•írapiedade , da pcríidia , da morte, e de todos os crimes, c abomi
nações , que já com a mentira , e com embustes, já pelo terror, e 
pela força procura desapiedadamenlc arrasar todos os th ron os', e 
avassallar á sua soberba iodas as nações, todos os homens, o mun
do inteiro. Tal é, christãos, a scena atroz, que de anuos, a esta 
parte se está quotidianamente representando em toda a Europa: 
estes os tristes e horrorosos objectos, que por toda a parle se ofle-
recém: a nossos olhos. Porem estes ainda não são .os males lodos, 
que-actualmente nos flagellão. O que é peior, que tudo, o que se 
não pode, nem deve por certo repetir, sem copiosas lagrimas; é , 
que a presente perseguição não tem dirigido os seus tiros só contra 
as propriedades publicas, e particulares , contra os estados, e as 
nações, contra os soberanos, e a seus vassallos; mas alem disto 
sobe ainda mais alto : e revolvendo em sua mente mais negros 
projectos tem impiamente pertendido , e ainda pertende escallar o 
mesmo céo , o Reino de Deus vivo , a sua religião Divina , e a S.ta 
Madre Egrcja, sua esposa casta e pura. Não é islo encarecimento, 
ou uma fabula artinciosamente inventada para seduzir a vossa cre
dulidade, e boa Té : é uma verdade notoria e constante que se pro-
va,.po.r muUidão de factos públicos, que tem por testemunhas povoa
ções inteiras ,-que encheram, c ainda enchem de espanto, e horror 
a quantos os tem visto, ou ouvido. Ah, christãos; que grande nu
mero de clausuras. sacrilegamenle profanadas! Quantas religiosas 
antes consagradas a Deus, desde os seus primeiros anuos pela cruz, 
e .pela abnegação propria, tem agora sido cruelmente immoladas a 
obscenidade c á morte.; quem pode referir as violencias praticadas 
nos claustros, nas casas parlicnlnres, nas ruas, nas praças , e até 
nos mesmos templos contra os sace^iotes ungidos pelo senhor, e 
contra os outros ministros santos, de que se compõe a venerável 
jerarchia ecclesiastical qual é fiualmentc aquelle que presentemente 
ignora a sacrilega profanação das egrejas, os desacatos contra as 
sagradas imagens, não exceptuadas as de Maria Santissima, nossa 
Mae e Sen bera , c as de Nosso Senhor Jesus Chrisío; em umapa-



trivia'1 Eis blasfemeas, c 6s insultos publicamente feitos-aos 'vasos 
•sWHáílos, e á sà-niiísimii Eucharislia , na'qual adoramos, o mcsnío' 
tNòsso Senhor Jesus Christo', e aonde - pela cortesa •infalível-¡da sa»-
-grada'"Éscriptura , da tradição ô da: âulhoridadc suprema da -Santa 
egreja cremos fmnembnle cotirtoda a cbristandrvde , desde 03 dias 
do Salvador ate áò presenW-, que elle ahi está real e substancial, e' 
tão vevdadeíraraiehte' cíitno1 está nos altos céos ! E não são estas as 
aboniiiidcões , qd-tí'p'ri frieira men te se cffmetterara em França? Que 
d' aí passaram para a Itália , que depois presenceod , e vio a Alema-
hha'òrthodòsá , e qtie nèstes-últjmos dias desgraçadamente se per-
^jelòáVam íía'̂ ' ifòèpatilias ^e-em^POrtugal: no nosso Portugal, neste 
féWb-úe Beíifáb, sempre firme na fé câlholicà , e fidelíssimo na 
Religião ? 
: Mio ha aopresente pode-se di¿er com verdade, não lia na Euro
pa um PÓ reino t ou gente, que esteja tranquilla, que não lenha 
supportado os golpes de tãò-grande ilagello. Tu mesmo ó cidade 
saiita ! oh saiitfi egreja de Romã ! íião ficaste isenta desta alkivião 
de males. Por issb mesmo que desde S. Pedro és a morada e babi* 
tacão dos Tingidos do Senhor, o centro dá unidade Catholica, a 
Me^ra c Doutora dé toda a grey do Pastor Divino; por isso,'-o teu 
tífim'e é niaior n a coraçSb dos impíos; e apesar da tua innocencia , 
é-da tua mansidãò, ttens padecido maiores tribulações, uma sorte 

,'%iitt'0;ie'&perMalmfentC latfténiave-l t & digna das nossas lagrimas. Nóa 
ibm&ihyAto'WtytiiSiPft'toW 'o S A Padrè $io VI abátido., Ivumilhar 
do , e abatido j^eftfá'stíli^^pífóisfftljío^í^ei-wra^lftdo ,pór¡ bárbaros 
satellites para regiões estranhas, àté o ponto de: acabar1 seus-bem-
ditos dias fóra dos próprios lares. Persuadia-sc a christandade , quê 
ã-justiça de Deus mérecida por nossos grandes crimes estava expiada 
péla morte do Justo: porem as nossas culpas recresceram: e por 
isso vemos accender-se agora nova perseguição na sagrada- pessoa 
do sèu legitima successor, o Saulíssimo Padre Pio Y H hoje cabeça-
visível da egreja universal. 

Nãò to'fádiga , ou IrabalÍM*, efue o Santo Padre , apesar de seus 
avançadòs: afinos, na verdatlby Hão tenha emprehendido para curar; 
os corações, e as almas daquelles á quem ama, e que foram os 
implacáveis inimigos do seu antecessor, e de lodo o nome christão. 
Deixada por algum tertipo a Metropóli da christandade, foi elle 
itífrsmo pessoalmente, buscar na Babilonia muderna os filhos, que 
SG'tmham estraviadõ infelizmente dos caminhos da verdade. Não. 
tôHsta uma viagem prudentemente intentada , pois que o Divino 
MestM5expressamente ensinou , q̂ ie o bom pastor larga Jliterinà^ 
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mente noventa e nove ovelhas, para curar, e trazer sobre seus 
hombros «ma, que se desgarro». Doçura, amor, suavidade, con
descendencias, e sacriíicios possíveis, foiia a so ríe de benilicenciãs f 
tudo tudo o sanlissimo Pontífice, e pae commum dos íicis pratica 
para conseguir o bem, o a salvação daquelles mesmos que pouco' 
antes se tinham armado contra a egreja de Roma; porem tudo foi 
inuliJ. Sim pareceu applacar-se então a tempestade: porque a fere
za , e a maldade não puderam enfão resistir a peito descoberto, á 
ternura, e â prudencia admirável do vigário de Chrislo. Porem esta 
paz não durou por muito tempo: e Deus por seus jusíissimos juizos 
ainda quiz, e quer provar mais em novos combales a fidelidade, e 
fortalesa, e a perseverança do seu serviço. 

Com effeito o S.10 padre Pio VII voltou felizmente á sua egreja, 
mas quando apenas respiravam os claustros da perseguição passada : 
quando todos, ou quasi todos se persuadiam de que a Fé e a Refi-
gião novamente iam a florecer outra vez em paz, e com grande es
plendor: tudo pelo contrario se desvaneceu ; e rebentando novo, e 
mais furioso volcão, cujo inferna! fogo corre impetuosamente con
tra a cidade santa , principiara maiores , e mais duros combates. 
Tenta ardilosamente o antigo inimigo novas , e inauditas pertenções, 
incompatíveis com a fé , e com a doutrina catholica; e por que ò 
S/0 padre já não pode nem deve com eJles condescender, sem offeu-
sa do céo; Roma é novamente invadida, o entrada por tropa inso
lente e feroz: os tribunaes, e archivos pontificios são immediata
mente interceptados: os Eminenlissimos Cardeaes são dispersos, e 
arrancados vioícnlamenlc do congresso apostólico, e por uftímo o 
mesmo supremo pastor da egreja catholica é desacatado no seu pró
prio domicilio onde até ao presente, quanto se sabe, se acha preso, 
é íigiádo assiduamente dia e noite por legiões de Tigres, que a 
toda a hora o inquietão , e que lhe não consentem a liberdade ne
cessária para acodir aos lieis que o Espirito Santo lhe confiou: de 
maneira que nem sua Santidade pode ter comnntnicação alguma com 
os seus filhos; nem a estes é por meio algum possível recorrer ú 
sua authoridade suprema pelos bens, e pelas graças espirituaes, 
de que necessitam. 

Daqui em diante é impossivel referir as yiolencías os ultrajes as 
injustiças, e perseguição, que tem padecido a santa Sé apostólica, 
e o summo pontífice romano. Se quereis, oh chrisíãos! formar al
guma tal ou qual idéa das tribulações actuaes da egreja romana, 
trazei á memoria quanto padeceu a Religião chrislã no tempo dos 
Neros , dos Decios, dos Deocieci-ircos, e de todos os perseguidores-

- Tom. I l l —Voe— K. 
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do Evangelho : recordai-vos dos tristes e lacrimosos dias dos Athlelas, 
dos Gensericos, e dos Toletas: icmitrai-vos das bluüíoinias de Ma-
homelíi, e tío sceplro de ferro que elle.estabeleceu em todas as suas 
conquistas: correi o veo que cobre os séculos chrístãos; vède se é 
possível, sem horror, a nmlddão de attrocidades coimneltídas pelo 
furor das heresias , que alé aqui inn flagcllado a egreja : o furor 
dos Arianos, a soberba de Nectario, e seus sequazes; a perpoten-
cia dura, e orgulhosa dos Eutichianos, o odio e a raiva dos Icono
clasias : a furia implacável dos Monotholela?: dos Lutlteros dos S¡i-
crpmeiUarios, de todos os hereges antigos, e modernos; em urna 
palavra as impiedade? escandalosas dos Selsos , dos Porphirios , e 
dos Julianos; e comparando-se tudo isto com a presente persegui
ção a todos por certo parecerá, que o inferno nestes últimos tempos 
de serenidade e de paz, de que nelíes gosou a ehristandade, se oc-
cupou todo em recolher} e reconcenlrar no seu negro «cio lodoso 
antigo vetieuo que successivamente e por partes antes vomitara so
bre a terra para em nossos dias o arremessar todo junto, e de uma 
só vez, contra os chrislâos; afim de totalmente destruir o imperio 
Divino, e sempiterno de Nosso Senhor Jesus Chrisío. 

Tal é , amados filhos, a calamitosa perseguição que estamos acíu^ 
almente padecendo: tal o motivo porque no principio, desta caria 
pastoral vos dicemos, que os dias presentes são de dor, e de amar
gue, para os catholicos. Adverti fieis: que ainda quando todos e 
éa^r^íüííiijs. discipulos de Chvisto nsíosopportassem , como estão sop-
portando íÃmmediatamentc em suas pessoas o peso terriv.el da con-
tradícção , e da violencia, hasta só para se deffender porytodos nós 
tamanha desgraça, que o cabeça visivel da S." Igreja esteja attri-
bulado, e iniquamenle perseguido. Uma vez, que elle padece, pa
dece juntamente com elle toda a igreja catholica ,. porque escripto 
está pela mão infalSivel de Deus, que ferido o pastor, ficam de ecr- . 
to as ovelhas poetas em desarranjo. 

Porem não são estas só as considerações, que agora se devem fa-
2cr: se até aqui não íitámos os olhos senão cm objectos de tristeza, 
e de horrorôso espanto: ponderemos agora tainhem, para nossa con
solação as maravjihozas misericordias do grande, e Omnipotente 
Deus, que adoramos; e ninguém deixará de confessar, que a sua 
providencia é infalível: que só o Senhor sabe, e pôde tirar bens 
dos.mesmos males: que só elle pode, e sabe desvanecer os projectos 
da maldade : cm uma palavra que elle , e só eííe é o Deus verda
deiro , c o Deus das victorias, e dos triunphos. . [ ', . 

É- verdade que ioda a ehristandade padece egéme de annos .a es-
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tã parte perseguida, e flagellada: não por estranfaos, mas sim pe
los seus mesmos filhos, que se tem rebcflado contra' ella.'-Mas dizei-
me, se o iifiperío de Jesus Chrislo tivesse sido fundado, e ainda 
agora se -conservasse pelo ferro e pe!o fogo, ou pela força imperiosa 
dos soldados britUcs; e ferocissimos, quem diria que elle é divino? 
que.de Béiis veio ? e que só Deus o fundou, e conserva ? pelo con
trarió , quando se vê e se contempla affoíitámente no modo extraor
dinário t e nos meios sobre naturacs, pelos quaes a Santa Igreja, 
sem armas, sem exércitos, sem poder, ou força humana : em quasi 
todos os séculos combatida , e duramente perseguida pelas potesta
des terrenas venceu gloriosamente, e ainda hoje triunpha de seus 
inimigos pelas suas humiliações, pela sua mansidão , e doçura, pela 
sua invencível paciencia, pelos tormentos, peia morte pelo sangue 
derramado espontaneamente , até com alacridade, maravilhosa dos 
ministros, e descipulos da fé: quando pois se reflecte em lodo este-
sistema,; qâe os sabios do mundo nunca antes conheceram, nem de
pois souberão , ou poderam imitar: qual é o homem prudente, e si-
zudo que se atréva a negar a sua origem celestial, e as suas máxi
mas e leis divinas ? 

Negaes oh ímpios modernos ! os milagres que a Igreja Catholica 
allega como provas da sua doutrina infailivel, e do seu poder divi
no: milagres com tudo que toda a antiguidade presenceou , c que 
até òs mesmos pagãos contemporâneos reconheceram, c confessa
ram, até ao ponto de deixarem as antigas superstições, para abra
çar gostosamente o Santo Evangelho de Nosso Senhor^ Jesus Chris-
to ; trataes agora nestes últimos dias de fabulas, quantos prodigios 
se referem nos Fastos ecclesiasticos, de muitos dos quaes se encon
trão n̂ão" poucas testemunhas nas historias dos mesmos gentios: Ah 
nós vos mostramos agora um milagre innegavel, publico, e que a 
todos causa o maior assombro: porque toda a Europa hoje até os 
mesmos Satélites da prevaricação, e da impiedade o sabem, e o es
tão vendo. Roma a capitai do mundo ebrístão é o lugar alto , e pa
tente onde se está vendo tão grande maravilha. Yeja-se com atten-
ção o sanctissimo padre Pio VII no meio da tribulação que o cerca, 
e a quem não assombram a sua constancia, efirmesa na f é ? aquém-
não admira a sinceridade, e paz do seu espirito ? quem não se ma
ravilha da magestade augusta, com que sustenta inflexivel, e entre 
o» horrores da ferocidade inimiga a Causa de Deus vivo , e da S.13' 
Igreja , qual é o homem que não sendo discípulo de Christo , sabe 

' padecer, e se offerece á morte, sem fraquesa, e sem ostentação ou; 
Tã gloria. 
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Sabei cliristSos : que presentemente, nem em seu domicilio, nem 
cm sua pessoa se divisa vestigio algum da antiga pompa, ou gran-
desa externa , que pela successao dos tempos se introdusio no pon
tificado para esplendor, e para maior veneração da authoridade 
Apostólica. Porem ao mesmo tempo que dignidade e que intrepidez? 
o Santíssimo Padre é quotidianamente ultrajado pelas sentinellas, 
que o vigião; consideram-no estas como alvo das abjecções, e digno 
dos maiores improperios; acerescentão ao encerro, e prisão, em que 
injustamente oguardão, a mófa , o despreso , e as affrontas; porem 
a sua resignação é inalterável: uma só queixa não sáhe da bocado 
justo; muito pelo contrario, como só tem por honra, e gloria pade
cer injurias pelo Sanctissimo nome de Jesus , esquece-se de s i , roga 
á imitação do divino Mestre , por aquellos que assim o férem , e só 
se lembra dos caros filhos, pedindo bumildemente ao Senhor que 
boja misericórdia com o seu povo. 

Aqui tendes o grande e visível milagre, que o século presente 
está vendo, e admira. Se estas considerações arrancaram do orácu
lo dosDeistas modernos uma confissão da Divindade de Nosso Se
nhor Jesus Christo; porque escreve este a historia da sua vida, con
vence de certo, que elle não foi um mero homem , e porque a pai
xão,, e morte do Salvador é , nem pôde deixar de ser, a paixão , c 
impfte de um Deus. Se pois a evidencia da verdade assim obrigou a 
^feyiQ^raestpe e Coripheo dos incrédulos da edade presente, quem 
poderá nçga^qjje "tainas,, e tío heroicas virtudes agora praticadas pelo 
Sanctissimo padre Pio Y I I no meio dos mais redes combates , são 
juuito superiores á imbec-iilidade humana, filhas da -Graça ^Divina 
que o conforta, o por isso milagres verdadeiros, sobrenaturaes, de 
que unicamente é e só pode ser autor o mesmo Jesus Christo , Dcos 
verdadeiro; ao qual seja dado lionra e gloria sempiternamente. E se 
ajguem ha de coração tão preverse , que para denegrir o merc-
ciraento do Sanctissimo padre, a pusilanimidade e fraquesa a seu 
silencio, e paciencia invicta; oh! Cubra-se de confusão, e saiba 
que a generosa nação ingieza lhe enviou ha pouco uma embarcação 
de guerra para o transportar para a Sicilia , onde seu cathoíico 
soberano anciosamente o desejava receber, e hospedar, porem -que 
Sua Santidade não querendo fugir á tribulação , declarou espressa-
menle, que não desampararia o posto, que o Rei dos Reis tinha 
eongado á sua guarda : que (icaria inseparável da Santa Igreja de 
Moma: e que estava prompío a derramar todo o seu sangue peio 
bem., e pela sobrarão do seu povo. 

Se ainda isto não é bastante para que o mundo todo conheça, & 



(S3) 

publique a foKalesa, c a constancia do vigário de Jesus -Cliristo 
leia altefitaraente a carta que á pouco escreveu ao ministro que o 
flagcila : c nada terá por certo então, que possa repikár. Dis-lbe, 
como o attestão as ultimas noticias publicaítos de Palermo, na dala 
do prioieirq .d'abril deste anuo: que o iiàí> teme , nem o temerá 
nuncaii.que dará gostosamente a sua vida por aquctle Deusq«e pri-
ineiramente a deu por todos nós, e que só veio ao mundo para pa
decer, e morrer pelos homens: c que se cllc (ouzurpador do nnin-
do) ensanguentar sac ri lega me iHe suas garras, cm sua innocencia, 
nem porisso lhe será possive! impedir a autlioridade perpetua, e di
vida, que o mesmo Senhor Jesus concedeu á pedra fundamental da 
Igreja Catholica. 

Ésta foi a resposta do santíssimo padre Pio Vil . E donde amados 
filhos ! donde, senão do Céo vem, ou pode vir Ião heroico valor 
contra a soberba: contra uma Torça que ao inundo tocio (em pareci
do irresistível ? Quem senão Deus sabe, e pôde communiear a um 
feigil mortal uma constancia tão victoriosa"? Ião grande magestade 
^quelle mesmo , que eslá gemendo sob a mais penosa e dura escra^ 
vidão? uma forialesa em 6ui, uma firmesa , c uma intrepidez tal, 
e íào gloriosa no meio dos mais arriscados eonfiictos; ah ! cantemos 
fieis,: cantemos exultando de alegria íiymnos de honra, e de IOUVOL-
ao .Radar _ Supremo de iodo o Dom óptimo; porque só elle é o que 
no seu servo vence, e triunfa dos inimigos da fé , e da virtude,. 
Assim é , que antigameate iieou pelo seu divino poder submergido 
wo fim do mar o iuiquo Pharaò com todo o seu exercito , quando 
perteudia perseguir, e de uma vez acabar o povo de Deus--assim 
íap]bemiagora.quando esliverem completos os dias decretados peio 
Swhor , a Ig^qja CatJioiíca , nação sania, povo escolhido, e predes
tinado .elernaaiente hade gtoriosanicnte vencer, c triunfar da sober-
]í.a f c dos rudes assaltos do êrro, e da infernal Bêsta , e seus Pro-
plietas. Não o duvideis christãos .'.porque Jesus Christo que pelo seu 
salgue , e morte sacralissima debelíou o principe das trevas, e 
do.mundo, ainda hoje é o mesmo Senhor Jesus: e será sempre por 
todos os séculos, a nossa glonia, o nosso apoio, c a nossa única 
esperança. 
, .-Por tanto oh amados filhos I não desanimemos á vista do perigo, 

e do inimigo; é verdade que o nosso Pae, c pastor Supremo está 
per-seguido , e aUribuIado ; que a Santa Sé apostólica geme e chora 
inconsolável a dispersão dos Anciãos da christandade: que a igreja 
ja universal cm uma palavra paríecipa actualmente desta tribulação, 
acerba, e dolorosa: mas que ! Dir-se-ha que os sojdados de Jesus. 
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Chrístò'desalentaram, o fugiram vergonhosamente, deixando no po
der do inimigo ufano, e soberbo a Cidade Santa, e a Cruz do Sal
vador : esta cruz adorável que é o nosso brazão , a nossa honra , e 
a nossa salvação ? 

Ali não, não seja assim por certo: nem se diga com verdade, 
que os christãos do século decimo nono degeneraram do brio da 
fidelidade e do valor, com que aquclles , de quem descendemos, e 
de quem se nos transmittio a fé, o evangelho a santidade dos sacra
mentos , e a virtude intrepidamente afrontaram o ferro e o fogo, as 
feras, Os tormentos, e a morte: só para que se estendesse por toda 
a terra o reino de Deus vivo, e verdadeiro. Corramos sim lieis, 
corramos a unir-nos pelo menos em espirito com o nosso amado, e 
còmmum pae : se o tempo é de combates, e de peleja, empunhe
mos valorosamente as armas, e pelejemos animosos as pelejas do 
Senhor. Porem que armas são as que agora devem os christãos ma
nejar , para que triunfem completamente ? são por ventura os alfan
ges, as espadas, e todas essas maquinas espa n tozas , que a indus
tria dos homens tem forçosamente inventado para destruição comple
ta da vida humana ? nada menos christãos : ñera a Santa Igreja deve 
defênder-se e sustentar~se á maneira de praças, e cidadellas: nem a 
um bispo , e pastor compete agora ministrar-vos armas detaí natureza. 

%s armas que agora vos aconselhamos, e de que devemos inces-
s^nteniénte usar, qne.hão-de aplacar a ira de Deus, e que infalli-
tèliheíity íião-tfé coiisé^üir .a victoria v e p triunfo são de outra na
tureza muito máis sublime v superior ,'d'ó que aquellas que intei
ramente dependem da valentia do braço do homem; são a emenda 
e a reforma total da nossa vida; as lagrimas doces da penitencia; 
a frequência dos Santíssimos Sacramentos, fontes perenaes da gra
ça , e da santidade que â muitos annos tern sido infelizmente o ob
jecto dos nossos despresos, e muito escandaiosos sacrilegios; são as 
orações assíduas, e humildes; o respeito, e a reverencia modesta, 
e sincera dos mystcrios , c das solemnidades augustas da religião, 
a justiça e a rectidão em todas as nossas acções: uma obediencia 
aos dogmas, e verdades catholicas: uma esperança firme, e christã 
na misericordia de Deus Padre, nas promessas iufalliveis de Jesus 
Ghristo, seu filho unigénito, finalmente uma caridade ardente para 
com .o mesmo Senhor Deus, e para com os nossos próximos. Estas, 
e nenhumas outras devem ser as nossas armas: tudo o mais 6 en-
gáiio; e é mentira ; porque o Espirito Santo nos revelou já, que é 
mâldito o homem, que esqtiecendo-se de Deus, só poera toda a sua 
coiíflança nos outros homens. 



Julgaes por ventura vós, que a perseguição présenle se tem ar
mado contra a cfjristandadc, por mero acaso, ou por uma resolução 
puramente humana, e independente da.providencia divina; ah , 
não discorraes assim ; semelhante raciocinio seria por certo filho da 
mentira e da obsecação , um erro por muito mais criminoso, que as 
culpas até aqui commettidas; cqne desafiaram sobre nossas cabeças 
as vinganças lerriveis da jusli^a divina. Todas as tribulações , que 
ha annos padecemos., são vizitas de Deus , são auxílios, com que o 
Senhor nos chama para o caminho da virtude e da justiça , de que 
louca e cegamente nos desviamos; são em unia palavra castigos, 
mas justos, e misericordiosos das nossas culpas, c dos nossos con
tinuos e públicos escândalos; nunca depois dos Santos Apóstolos pa
deceu a religião christã perseguição alguma, de que não fosse ori
gem, e occasião o peccado , e a reíaxação da vida dos christãos. 

Se nós fossemos só , quem o dicessemos, poderia talvez jsto pa
recer extravagancia, ou delirio de um só homem, mas esta foi em 
todos os lempos a persuasão dos padres mais santos ou doutos da 
Santa Igreja : e esta é também agora (nós o temos por muitas vezes 
ouvido) a sentença, ou a opinião de todas as pessoas timoratas, c 
virtuosas. Ouçamos por vos não fatigar com a repetição de muitas 
aulhoridades um S. Cipriano, quando falia da perseguição de Décio 
= 0 Senhor, diz o Santo no livro do Lapsis , quiz por este modo 
provar a sua familia : e porque a longa paz tinha corrompido a dou
trina , que nos fóra divinamente dada : uma correição , e censura 
celestial veio agora levantar a fó que jasia por terra em profundo 
desterro: Deus de sum ma clemencia , de tal sorte dispòz ludo>.tão 
moderadamente, que merecemos padecer muito mais pelos nossos pec-
cados,; com tudo quanto até aqui aconteceu parece mais uma indagação 
e prova, do que perseguição = Â esta mesma causa attribuia o gran
de presbítero de Marcelha o doutíssimo Salviano, aquém chamavam 
o mestre dos bispos; eesla mesma causa pois atribuía este sabio es-
criptor a cruel perseguição dos Vândalos no século V : a qual adver
te elle foi um exemplar mui notável da justiça divina pela relaxa
ção dos fieis. Se ainda é necessário mais algum testemunho, seja-
nos permittido accresccntar a judiciosa reflexão d'um padre, que se 
também caliio em algum erro, com tudo mereceu, e ainda hoje me
rece, e tem cm toda a christandade grande veneração, c respeito 
pela sua litteratura, e vasta erudicçao : éEusébio Ccsariense, oqual 
no 1." 8.° cap. 3.* da sua historia ecclesiastica , autes de escrevera 
perseguição de Dioclccianno , e Maximíanno, faz uma judiciosa re
flexão sobre a justiça exemplar, com que Deus iNosso Senhor per-
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millio, esla viólenla perseguição, para castigo dos vicios dos chris-
(aos, qiie eni quanto a Santa Igreja esteve antes cm paz florente,-
tinham abusado escandalosamente da sua misericordia, e benefi
ce ncia. 

Aqui tendes como Deus Nosso Senhor castigou sempre os pecea-
dos públicos dos christãos, e o despreso escandaloso da sua lei, que 
flagellos não feriram antigamente o povo de Israel, quando elle se 
entregou ao crime, e á maldade ? quantas vezes aquelta nação, an
tes mimosa dos beneficios do Céo , se vio cortada e vencida por seus 
inimigos, até ao extremo de se ver captiva, desolada, e dispersa, 
pelas margens do rio de Babilonia ? também depois da publicação 
do Evangelho não foram sempre atribulados e perseguidos os desci-
pulos, e servos do Salvador; houve intervaios de paz, em que a 
Igreja estava tranquilla , e florecen ao ponto , que nos primeiros di
as do referido Diocleciano, que ao depois foi implacável persegui
dor dos christãos, até no seu mesmo palacio eram estes admittidos 
com estima,.e grande honra. Mas tanto que a perseguição, e as vi
olencias se apossaram do coração daquelles que tinham solemne
mente professado a lei de Ghristo: eelles pelos seus maus costumes 
apostataram da religião , e da fé: tudo se mudou : pertnrbou-se a 
paz da Igreja : e Deus surprehendendo por ura pouco as suas anti
gas misericordias, choveram sobre suas cabeças os raios da justiça 
divina; sempre adorável, mas sempre executada com misericordia. 

;Sè;D'eus Nosso Senhor assim em todos os séculos vizitou, e corre
gió o seu povo: quando este, tanto no tempo da lei escripia, como 
nos dias ditosos da lei da graça se apartou dos caminhos da justiça, 
e da verdade; que muito ; amados filhos ! que o mesmo Senhor om
nipotente , e justo nos ferisse agora nestes últimos tempos, em que 
os homens parece que até se envergonhavam de parecer christãos ! 
quando Jeuzerico rei dos Vândalos entrou em Aifica, era tal a de
pravação, tantos e tão públicos os escândalos daquelles christãos, 
que refere o citado Salviano, os órfãos, as viuvas e os pobres ven-
do-se iniquamente opprimidos, e na ultima desesperação rogavam 
ao Céo que entregasse Carthago sua capital, aos barbaros onde es
peravam achar clemencia, e justiça que os seus viciosos christãos 
duramente lhe negavam. Penuittiu a providencia divina que assim 
accontecesse então para castigo de todos. Africa até ali christã, a 
patria de muitos, e esclarecidos santos: a parte antes mais flore-
cenlè da Igreja Catholica foi entregue aos Vândalos: suas dioceses 
forarà confiadas aos Arianos que em lugar de ensinar os dogmas ca-
tholi&ís só inculcavam o erro a mentira > e a blasfemia: as igrejas 
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foram roubadas: oa ministros do sancluaiio ignominiosamente expul
sos, e a santa religião furiosamente perseguida. 

Eis-aqui também o que agorase verificou em nós: não pode negar
se que a magcstadtí e o esplendor da religião cdristã na verdade ti
nha chegado nestes últimos séculos ao seu maior auge e grandesa. 
Mas oh desgraça i'alal da misera condição humana corrompida peio 
peccado original : os christãos abusaram da serena pazque Deus lhe 
concedeu por alguns tempos, c quasi que hoje se não encontra na 
(erra senão a prevaricação; e a niít Idade. Não ha costumes; não fia 
moralidade; não lia íinalniente respeito á lei divina: os seus manda
mentos santíssimos são publicamente despresados-; e se algum fiel. 
apparesse , que os respeita e guarda, é iogo escarnecido, e repro
vado nas solemnidades. Ah chrisíãos que triste, e medonho espe
ctáculo senão olfercce agora a nossos olhos ; mas é tempo de expór 
francamente a verdade. TJma alluvião de livros impíos vagou sem a 
menor difficuldade por toda a Europa: e a mocidade inexperta, in
cauta, e cheia de ardor, e do fogo dos poucos annos, recebeu sem 
o saber, todo o veneno que lhe deu a morte. Desde que esta peste 
grassou no mundo; a virtude foi despresada, e o vicio applaudido, 
a Religião escarnecida , os mentirosos solistas do presente século tri
unfaram , em uma palavra tudo se perturbou: perdeu-se a antiga 
ordem, e com elta a paz e o socego do mundo. E se isto parecer 
exageração; dizei christãos; qual 6 hoje o lugar, onde nãoreinão as 
abominações, e os escândalos? onde se guarda hoje , e observa a 
lei de Christo? quantos os fieis que cumprem os jejuns, e abstinen
cias? quantos os que sanctiíicam e guardam com fidelidade os dias 
do Senhor? quaes, c quantos os que respeitam, e adoram a Deus 
Senhor Nosso em espirito e verdade? se se consideram attentameníei 
as máximas actuaos do mundo, logo se verá na maior evidencia, 
qae elías são presentemente oppostas a tudo, quanto veneraram e 
seguiram nossos maiores. Á religião succedeu a desenvoltura ; a fé 
á incredulidade : aos bons e sãos costumes os roubos, as injustiças, 
a immodestia, a torpesa , a nudez escandalosa, a obscenidade, e 
o descaramento, que não respeita, nem os sagrados templos, nem 
as clausuras, antigamente veneráveis azilos da honestidade, e da 
pureza original. Se olhamos para os ministros do altar: quem não' 
estremecerá de pena á vista da sua negligencia, da sua tibieza, e 
até do pouco respeito, que guardam ao lugar santo, e aos misterios 
augusto- da religião? nunca, nunca se vio junta urna egual desen
voltura, uma ousadia tão attrevida : como a cio presente século , CM 

row. I f L — D o c — L . 
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que qualffucr , a 'c o s imples I s igo , e i g n o r a n t e , n o m receia f a l l a r , 
n e m d ic i íü i ' p u i i h c a n i e n t e cío que i g n o r a , ou n ã o e n l e n J e ; n e m 
teme íie q u a l i l i r a i ' de p u p e r s t i f i o s a s , e de i i i u t e i s , e de c l i i m e n e a r i 
a d o u t r i n a c a t i i o i i c a , a auUio r idade i n f a l i v e l da Santa M a d r e i g r e j a ; 
os r i tos e as ce remonias s a n t a s , e a t é o mesmo c u l t o ex te rno , que 
ó d e v i d o a D e u s ; como s e n h o r , e dominado! ' sup remo do u n i v e r s o , 
o que os mesmos payaos reconhecer;! m . e p r a t i c a r a u ] . E i s a q u i , 
amados f ü h o s , o scculo que hoje , oh d e s g r a ç a , se chama e a d a n i a m 
Ilhiminado. 

. E que fructos tem p r o d u z i d o t an t a c o r r u p ç ã o , e p r eve r s idade ? 
v ó s o s a b e i s , e tendes v i s t o ; a r u i n a e a d e v a s t a ç ã o dos I m p e r i o s ; 
ú n i c a a n a r c h i a u n i v e r s a l ; a p e r s e g u i ç ã o do S u m m o P o n t í f i c e , e de 
Ioda a i g r e j a ; as l a g r i m a s , a d o r , e toda a sorte de c a l a m i d a d e s , 
que estamos padecendo . Quizes tc i s oh movtacs , s a c u d i r o j o g ' ) l e v e , 
e suave do nosso bom D e u s , pois o senhor em cast igo \os e n t r e g o u 
a vossos er rados conselhos , c por isso p a á e c e i s agora a t r i b u l a ç ã o : 
uma o b j e c ç ã o , e d e s g r a ç a , a que nada é c o m p a r á v e l : mas q u e , 
f i e i s ! e n ã o h a v e r á r emedio a t a m a n h o mal'? h á s i m u m : e este è 
o ú n i c o b a i x e l , que nos pode sa lvar da tempes tade . Os nossos g r a 
v í s s i m o s peccados desaf iaram c o n t r a n ó s , é v e r d a d e , a co le ra do 
ceo : d e g e n e r a r a m os homens pelos seus c r imes da nohresa , c d a 
e x c f t l l e n ç i a de f i lhos de D e u s , pois r ecor ramos agora h u m i l d e m e n t e 
áS;;misevvcordias i n e x a u r i v e i s do mesmo Deus por n ó s a l t r e v i d a m c n -
te :o f fend ido e d e s p r e s a d o , s e n ã o com as nose as p a l a v r a * , peio m e 
nos com as nossas obras . Se quere is ver como o Senhor diss ipa e m 
u m m o m e n l o os i d é a s e as c o g i t a ç õ e s do í m p i o : como o s a n t í s s i m o 
p / Pio Y í l se ha-de ver l i v r e da p r i s t i ó d u r a c m que se a c h a : 
eomo f ina lmen te a i g r e j a , a r e l i g i ã o , e a fe c a thu l i e a t i i u m í a m g l o 
riosamente; unamo-nos todos do c o r a ç ã o , e roguemos todos f e r v o r o -
s ã m e n t e ao G r a n d e c O m n i p o t e n t e Deus de DOSSOÜ Paes ; q u e se 
condoa , da nossa t r i b u i a e à o ; que a r r a n q u e da m ã o do í m p i o a espa
da com que t e m cor tado o m u n d o t o d o : que t r a n q u i l i s e a santa 
i g r e j a : e que Ü v r e o i n n o c e n t e e o j u s t o , e o a t t r i b n l a d o v i g á r i o 
de G l i r i s í o das c a l a m i d a d e s , que ha t an to p a d e c e ; espec ia lmente 
pe las c u l p a s , e pelas desobediencias pub l i cas do p o v o c h r i s i à o . O r a -
ç c t e s , í i e i s ! n ó s o r e p e t i m o s ; mas o r a ç õ e s c o n t r i t a s , i nce s san t e s , 
l u u n i l d e s , c s i n c e r a s , d i r i g i d a s peia g r a ç a do K s p i m o S a n i o a 
Deus padre por seu F i i h o U n i g é n i t o Jesus Chr is to nosso M e d e a d o r , 
c S a l v a ç ã o . VÃ-: a q u i como S ã o Pedro \ i o ca i r po r t e r r a es cadeias 
q u p - l h e iancoi t o i m p l o H e r o d e s : esias foram as a r m a s , com que a 
ig re ja p - i m i i r a a r r a ; coa o p r i m e i r o dos a p ó s t e l o s dos . P e r r o í do 
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malvado rei: e estas' serão também agora de certo as armas únicas 
qise nos trarão a paz , e a vitoria dos inimigos de Deus, e dos seus 
Santos. 

Mas ainda lia outro objecto muito santo , e de jüsuVa , pe!o qual 
se deve espcciaitesim.amente rogar ao mesmo Senhor; é pola rainha, 
nossa senhora, pelo principe regente nosso senhor, nosso adorado 
Soberano, as nossas delirias, o nosso apoio, cá na terra , a gloria, 
a honra e o pao dos poituguezes, e ftnalmeiite por laúa a real fa
mília; os quaes todo.» como filhos fidoiissimos da Sania Madre igre
ja Catholica, Apostólica. Ronsasa, tem da Miesma r^rte parlecipado 
igualmente, como é notorio do ealix de amargma, que contrista 
e attribula o santissinio padre Pio Víí. Áqui está amados filhos o. 
íira, a que se dirige esta nossa carta pastorai: e esta é a doutrina 
que agora a todos vós ensinámos desde a cadeira episcopal, em que 
o Espirito Santo nos colíocou. 

Para que assim fielmente o cumpraes, para vosso hem.c descati-
ço lemhrai-vos de que Nosso Senhor Jesus Christo é , quem até ago
ra vos tem fallado pelo nosso ministerio. Se resistires á palavra do 
ministro do ailissimo, ah temei, estremecei da desgraça eminente, 
e sabei que resistis a Nosso Senhor Jesus Christo, em cujo Santo 
Nome vos temos até agora fallado. Nós não o esperamos da fé, e 
da religião dc nossos diocesanos; e muito certos da sua docilidade 
lhes rogamos a todos, e a cada um deües em particular, especial
mente aos paes o, mães de familias, que sem pompa , em trajos mo
destos, e com devoção, com lagrimas, e verdadeiramente contritos, 
concorram nas primeiras domingas de cada mez, de mánhã ássuas 
igrejas parocbiaes, ou ás dos conventos, e mosteiros, e mais tem
plos deste bispado, onde está o Santíssimo Sacramento, c aíii as
sistam com piedade ás preces que agora se hão-de fazer nas. domin
gas referidas; e são as seguintes : 

Mandamos primeiramente, que nas sobreditas egrejas, e nas já 
declaradas domingas primeiras de cada mez sc cante solemnemente 
na forma do costume , ante o Santíssimo Sacramento a ladainha de 
todos os Santos, no fim da quai se cantarão os psalmos Deus vene-
runt gentes— 78, e o psaluio Exaudid te Dominus~i(.) e com os 
versos, e orações, qne vam no papel junto assignado por nosso, 
secretario. 

A estas preces mandamos que assistam todos os clérigos, aínda 
os de ordens menores, e prima tonsura de cada parodiia , com so-
Iirepelizes, sem excepção de algum, salvo o qae estiver iegitima-
mente impedido. Alem disto determinamos, que as sobicditaspreces-: 



se façam sempre depois de findo todo o còro, dc manha, e á mes
ma hora cm todas as igrejas, de maneira que nesta cidade se re-
guiem pela nossa cathedral, e nas outras villas pela sua egreja ma
triz, antes das quaes em nenhuma egreja se deverá principiar. 
Acontecendo ser a primeira dominga impedida por alguma festivi
dade das que se ctiamão de Sabmt (içarão as preces para o primei
ro domingo seguinte desempedido. 

Alem disto mandamos, que cm todos os santos sacrificios, assim 
solemnes, como particulares se dè sempre a oração— pro Papa — 
e a oração = pro 7^6 = 6 porque a oração junta com o jejum é muito 
agradável a Deus, como está escrípto na sagrada Eseriplura ; re-
commendamos a todo o clero secular c regular deste bispado , ainda 
aos Minoristas, e de Prima tonsura, que jejuem no ultimo sabbado 
de cada mez a Maria Santíssima , para que esta Amorosíssima Se
nhora , nossa Mãe, c Mãe de Deus interceda por nós miseros pec-
cadores. 

A todos os fieis desta diocese , que se confessarem , e eommuli
garem uma vez em cada mez, a aln logo depois fervorosamente ro
garem a Deus pela paz da egreja; pelo santíssimo p.e Pio Vi l nosso 
pae, pela rainha , pelo principe regente nosso senhor, por toda a 
real familia, e pelo bem do reino, concedemos, na forma costuma-
de quarenta dias de verdadeira indulgencia ; o que tudo assim se 
cumprirá, em quanto não mundar-mos o contrario. 

- E para que a todos seja constante a presente determinação: man
damos que esta carta pastoral, que vac por nós assignada e sella
da com o sello grande de nossas armas se publique ao tempo da 
missa conventual em todas as parochias, e nas dos conventos, e 
mosteiros no primeiro domingo â sua recepção, onde se registará 
«o livro competente: de que tudo se nos enviará certidão pela nos
sa secretaria ; para o que se remeUerá a todos os reverendos ouvi
dores que delia mandarão tirar copias para se repartirem, ás quaes 
copias se dará tanto fé como a este original indo ellas assignadas 
pelos reverendos ouvidores, e referendadas pelo seu respectivo es
crivão; a saber na ilha de S. Miguel pelo reverendo ouvidor da 
cidade de Ponta Delgada: na do Pico pelo reverendo ouvidor da 
villa da Magdalena; na de S Jorge pelo reverendo ouvidor da vil
la das Vcllas c nas outras villas pelos seus ouvidores. Assim se 
cumpra, A graça de Nosso Senhor }esus Christo, e amor de Deus, 
e a comunicação do Espirito Santo esteja com todos vós. Amei). An-
gr&-einco d'agosío de mil outo centos e nove. José bispo d'Angra, 
iu íz de Gonzaga de -Medeiros. 
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Carta pastoral pela quai vossa Excellencia ha por Leni mandar fa
zer preces sulcranes pela tribulação universal da S.la egreja, pelo 
santíssimo p-' Pio VIí cabeça visível da egreja catholica, poi- sua 
magestade tidelistiiiBa, pelo principe regente nosso senhor, por toda 
a fiimilia real portugueza; e pelo hem do reino, ua forma que aci
ma se, declara. — Para V. Es." ver, e assiguar. 

DOCUMENTO — E E E . — 

Papeis que por ordem do bispo D, José Pegado se tiraram do 
archivo do cabido. 

Illustrissirao e fteverendissimo Senhor.— O excelleiitíssimo e Be-
v eren dissimo Senhor hispo determina que Y . S. a m a n h ã s e m per
da de ténipo , lhe 'remetia dois livros sobre a vida de duas beatas; 
e as cartas"regias, impressos, e mais papeis pertencentes á expul
são dos nomeados Jesuítas, que existem na arca das Ires c h a v e s , 
o que se fará até as nove horas da manhã : o que é necessário para 
negocio do real serviço. Deus guarde a V. S. Angra lo de feverei
ro de 1810 — Illustrissimo e Reverendíssimo Senhor Deão — Liiiz 
Gonzaga tie Medeiros. 

Por ordem do ExceHentissimo e Reverendíssimo Senhor hispo se 
extraíram,as lavras abaixo declaradas desta arca das tres chaves. 
Dois livros um em latim, outro em portuguez , pertencentes á vida 
tia beata Margarida de Chaves, em folio escriptos em letra de mão,-

DcJucfão ehronofogica, e analítica pelo dr. José de Seabra da 
Silva , a res pel Íò dòs Jesuítas expulsos. ColieCção dos breves poníi-
ficios, e leis regias publicadas desde o anno de 1 7 í l sobre a l i 
berdade das pessoas, bens, e coaimercío dos Jadeos do Brazil, e 
excessos dos Jesuítas praticados nestes paizes. Suppleniento á dita 
coltecção, e officios que se passaram entrri as cortes de liorna, e 
Lisboa, sobre semelhantes excessos praticados no reino de Portugal, 
e seus dominios. 

PctiçSô de recurso a S. Magestade pelo dito Seabra. 
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DOCUMENTO — F F F . — 

Offirio do general ao corregedor a respeito da junta criminal que se 
achava creada , e para onde lhes ião ser enviados os processos. 

O psiiicipc rcgünle nosso senhor não se caneando já mais (Vem
pregar o seu paternal desvello em benelieio de seus fieis vassalios 
foi servido por alvará de 15 de, novembro dc 1810 .mandar crear 
uma junta de justiça eriminal nestas ilhas dos Açores, como a V. 
M.ce será constante do aviso do ministro e secretario d'Estado con
de das Galveias, datado do Rio de Janeiro de 18 do referido mez 
e anno , que por copia ihe remetto, assignada pelo secretario deste 
governo; e por que estando creada a dita junta, e devendo espe-
rar-se que sem perda de tempo se ponha em pleno exercício, por 
não dever suppor-se haja demora na chegada do alvará , que deve 
servir-lhe de regimento : me pareceu necessário avisar disto a V. 
M-ec para que em beneficio dos povos, que na sobredita junta acha
vam mais fácil, e menos dispendio desembargo ás suas causas, se 
obste na remessa para a casa da supplicação de Lisboa dos processos 
que se Ibe houverem formalisado , em quanto pelo conhecimento do 
regimento da referida junta criminal senão sabe a intenção de sua 
alçada, salvo porem aquellas em que os reos vol'intariamente qui-
zerem ír seguir as feuas appellações mtquetic tribunal, porque a mi
nha intenção não' é senão ailiviar a sorte dos reos, e não fazer mais 
desgraçada a sua situação: e isto mesmo fará V. M. saber aos ma
gistrados da sua jurisdicção. Deus guarde a V. M. 1 de março de 
1811. Ayres Pinto de Sousa. Senhor doutor corregedor da comarca 
desta cidade. 

DOCUMENTO — G G G . 

Officio do general Ayres Pinto de Sousa ao commanâante da fragata 
Amasona. 

Tenho recebido a participação de V. S. cora os officios que me 
dirigiu do secretario da repartição da guerra, e marinha do reino 
de Portugal f á vista dos quaes fiz convocar os magistrados e depu
tados da fazenda para se resolver convenientemente á segurança, 
e trauquilidadc destas ilhas: e pela copia que remetto inclusa verá 
V, S. a relação, á vista da qual tomará as medidas convenientes. 
Tenho dado as ordeas necessárias , e mando apromptar embarcações 
para o desembarque dos presos, que podem vir para terra. Dou a 
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V. S. os parabéns da sua feliz viagem, agratleceiido-ihc o obsequio 
da remessa do mappa do estado da fragata do seu cominando Deus 
guarde a V. S. Angra 26. dc sctfimbro dc 1810. Ayres Piulo de 
Sousa. 

DOCUMENTO •—ÍIB1Í.— 

Carta âo-bispo D. fr Alexandre ao rábido da Sé d'Angra sobre 
a nomeação de vigário capitular. 

Hl.m0 Siir. Cabido. 

Honra-me Vossa Senhoria muito em me querer fazer arbitro na 
malííria da discíissão , (]ue de présenle sgila eysa respeitável mesa, 
mas ou que me conheço melhor a mim mesmo, não ouso aeceitar o 
encargo: n'essa corporação ha letras, ha prudencia, ha zelo dos 
direitos desta igreja; e não carecem Vossas Senhorias de mim para 
decidir, e rezolver a materia: com tudo para que não pareça em 
mim estudada a minha escusa , peco venia para propor minhas du
vidas contra o illegal procedimento do excclíentissimo Nuncio Apos
tólico. 

É para notar que quando por desgraça nossa o santíssimo padre 
se acha impedido, e impossibilitado para continuar o pacifico «zo 
de seus fegilimos d i rei tos, o seu Nuncio nos Reinos de Sua Mages-
lade Fideiissima se abalançou a novas, c nunca cmprehetididas 
conquistas de poder, aiUboridade, e jurisdição 

Mas ó verdade, que se convence, alem de outras muitas eviden
cias peio mesmo facto de querer instituir nesta diocese um juizo no
vo, que nunca existiu cora poder dc dar, e ordenar oííicios, que 
constituem um tribunal etc. Neste, bispado , como em todos, ha 
juizo próprio para a execução das letras apostolizas dc qualquer na
tureza que sejam , por que é , e sempre foi próprio da jurisdicçào 
ordinaria estabelecer os meios legilimos de fazer descer aos «itiaios 
memhrosos influxos da cabeça a participar aos íieisos indultos da sede 
apostólica. Cassar a auctoridadc deste juizo, e substiíuir-lhc outro, 
nunca pertenceo , nem pode pertencer aos cxcellentissimos Ktmcios 
apostólicos, que nem tom em Bispado atgum Jnrisdieção ordinaria, 
nema podem ter sendo estrangeiros, e só tem uma Jurisdicção dele-
güda, o restricta nos casos que em Suas Letras são expressos, e de
clarados cainda nesses mesmos cazos que cm suas Letras podem uzar 
dasancloridades que lhes taxam os Soberanos, c lhes permiiíem em se
us Dominios. Isto sabe Vossa Senhoria, que c máxime in conussa da. , 



nossa Corle, e Nação, e constante pratica delia, sabe, que por isso 
o Sobo ra no á vista das oredenciaes de cada Nuncio Apostólico, na 
sua chegada manda expedir pela sua secretaria a todos os Prelados 
Circular avizo dos poderes, que ao Excelientissiuio Nuncio per-
initte exercer no seu Reino etc. etc. Ora Vossa Senhoria tendo á vis
ta os que o principe Nosso Senhor permittio a este actual Nuncio 
de sua Santidade na sua arribada a Lisboa , veja se entre esses po
deres he comtudo o de cassar, ou suspender nas Dioceses o Juízo 
da execução de letras Apostólicas, e crear outro a seu sabor. 

Nem se salva a sua tentativa inaudita pelas distínctas condições 
do sugeito, que para isso escolheu. O Illustrissimo Deão hé digno 
por seu nascimento , por seus talentos, por seus portes Hcligiozos 
e graves dos maiores empregos: c oxalá que o Principe Regente o 
tivesse conhecido bem quando tractava de eleger hum Pastor para 
esta Diocese: Eu ficaria escondido e socegado , carregado só conto 
pezo dos meus annos, chorando o dos meus próprios peccados. !\las 
se o lugar, e Cargo está provido pela Jurisdição Ordinaria , a quem 
só compete instituir tal Juizo das Execuções de Leiras Apostólicas, 
como pode o Excelentíssimo Nuncio suspender este Juizo, e crear 
outro a seu sabor? 

Tampouco lhe pode prestar a tal fim o pretexto de que se vai Quem 
lè com olhos claros, tanto a carta dirigida ao Illustrissimo Deara 
contó a que simuHaniameníe dirigió ao Doutor Provisor, conhecerá 
d'amiias queaquelleExcelèntissimo Prelado intenta multar esse Illus
trissimo Cabido, por não ter elegido hum Vigário capitular na mor
te do seu Excellenlissimo Senhor Bispo. Mas d'onde veio ao Excel-
lentissimo Nuncio o poder de castigar este cabido? D'onde o de im
por a seu arbitrio penas e o multar com a nullidade dos seus actos 
Capitulares? Privar da Jurisdição aos seus Vigários , suspeudel-os, 
e crear outros? Nada disto foi determinado em Trento, cujo Direi
to novo, se ordenou aquella eleição, não impoz taes penas á omis
são delia1. Quando as tivesse imposto ainda restaria perguntar quem 
formou a esse Illustrissimo cabido o processo, quem o sentenciou , 
e declarou incurso nellas? Como poderia o Excellèntissimo Nuncio 
Apostólico, sem processo, sem sentença declaratoria da culpa, 
sem auctoridade ordinaria para processar, sentenciar e infligir pe
nas, arbitrar castigo a esse Illustrissimo cabido? Este seria hum dis-
putismo intolerável, e maior era hum Vassallo estranho dentro dos 
Domínios do Nosso Soberano. Que será pois quando no mesmo Di
reito novo de Tridentino taes penas não são comminadasao Cabido, 
que omitte a eleição do Vigário Capitular? 
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E c de observar aqui que ta! eleição mais é concedida aos Ca
bidos nos Cabidos, do que mandada aos Cabidos: é mais graça que 
preceito, mais indulto, que mandamento. E ¿linda que se exprime 
por palavras de imperativo, é por uma daqnelias iigurasde locução, 
que são bem familiares, e conhecidas : Porisso aqueiles sapienlissi-
mos, e zelosissimos padres de Trento não comminarão neste cazo 
mais pena, que-o perdimenlo da graça, e concessão no caso de 
senão aproveitarem delia os Cabidos no periodo ali taxado. Não po
de ser culpa dezaproveitar o indulto; e não éra justiça impor pe
nas. Como pode ser licito ao Kxcellentissinio Nuncio Apostólico cas
tigar o que o mesmo Direito não condemna ? 

Alem disso essa concessão Tridcnlina mui raras vezes haverá tido 
uzo em Portufral , e seus dominios. Não sei todos os cazos mas scí 
muitos, e muitos cm que os Cabidos do Reino não elegeram vigá
rios capitulares, contentando-se de dar parte ao Soberano da vacan
cia das sédes, e ficando com o governo das Dioceses em quanto os 
Soberanos não ordenavam delias outra cousa. 

E por ventura algum dos Excellcntissimos Nuncios desses tempos 
tomou a ouzadia de reprehender, e multar esses Cabidos, cassar 
seus actos, e crear nessas dioceses novos juizes para a execução das 
letras Apostólicas ? Nunca tal se vio , nem se lhe teria tolerado sea 
tanto s'ahalancassem. Fazendo-o pois agora o Excellentissimo Nun
cio prezente, não só insulta a ordinaria jurisdicção desse illustris-i-
mo cabido, mas até condemna , reprova, e despreza tantos sens 
predecessores no cargo, muitos dos quaes, alem d'outros muitos tí
tulos resplandeciam na igreja com a dignidade Cardinalicia , e al
gum até foi elevado a Tiara. 

Nesta diocese tem constantemente succedido o mesmo desde a sua 
criação; e não á memoria d'uma só vacancia em que o Cabido ele
gesse vigado capitular. Tantos Soberanos todos íidelissimos, e piís
simos, lodos proíeclorcs zelosos da igreja de suas disciplinas, da 
observancia dus cânones, e leis conciliares, e cxpecialmente das 
Tridcníinas, nunca estranharam tal omissão dos Cabidos desta igre
ja. Tantos Nuncios Apostólicos, bem longe de a multar, e castigar, 
reconheceram constantemente a legitima aucloridade ordinarú dos 
Cabidos, a seus oificiacs dirigiram todos os officios de graça, ejus
tiça , e em tudo o mais os trataram como éra devido. Estava rezer-
vado a nossos dias escuros solfrer esse illustrissimo Cabido o vili
pendio do Excelientissimo , c UeverendUsimo Caleppe, c consentir 
que sua Excellcncia dentro desta Diocese ouzasse crear um novoju--

' Tom. / / / . — Doe. — M. 
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izo para a e x e c u ç ã o das L e i r a s A p o s t ó l i c a s , derrocada do fado ft 
l eg i t ima a u c t o r i d a d e , e j u r i s d i c ç ã o do v i c a r i o ge ra l in Spiritmhbus 
eni quem hoje reside o [ jnder e x e c u t i v o d a q u c i l a s L e i r a s . 

Mas nem cabe na auc to r idade de Sua E x c e Ü e n e i a e r i g i r esse no
vo J n i z o , n e m na de vossa S e n l i o r i a pres ta r sen consen t imen to a 
t a l n o v i d a d e . E s U igre ja jure p l e n o , pe r lence á Oi 'deü i M i l i t a r d e 
NosáO Senhor Jesus Chrhlo , cujo G r ã o Mestre lem n e Ü a l e g i t i m a 
j u r i s u i c ç ã o o r d i n a r i a per nlinm exerccv.da como í ' a i b m os Ju r i s t a s . 
Todos os beneficios, todos o s o í T k i o s , todos os cargos d e l i a , do G i ã o 
Mes t re dimanam, e nem p o d e m sem expresso v o n t a d e , e m a n d a 
m e n t o delle ser a b o l i d o s , alterados , substituidos por alguma auc to 
r i d a d e es t ranha . E depois que os S•.numos P o n t i í i c e s c o n ! i m i a n d o es
te D i r e i t o á O r d e m , os e m e o r p o r a r a i n (odes com ella nu coro.-! des
te» R e i n o s , n e m os mesmos S u m mos P o n t i i i c e s , po . lem sem o l í e n ç a 
da a u c t o r i d a d e , e d i r e i to s da mesma corda , o r d e n a r , e d i s p o r c o i i -
t r a r i a m e n t e dos oíTicios, B e n e í i c i o s . c cargos desta i g r e j a . Como p o 
d e r á o seu N u n c i o po r n m d i s p o l i c o a c t o , o que o mesmo S u m m o 
P o n t i í i c e n ã o pode r i a ? Como onza c h a m a r c u l p a , e i n f l i g i r penas a 
observanc ia dos D i r e i t o s , e P r c v i l e g i o s dessa O r d e m , u m dos quaes 
é i n d u b i t a v e l m e n t e n ã o terem v i g o r nas igre jas d e l i a , as le is d i s c i 
p l i n a r e s de T r e n t o , s a l v o , q u a n d o expressamente s ã o a d m i t í i d a s , e 
.mandadas observar pela a u c t o r i d a d e do f í e g i o Mes t r e ? F o i a m p i a -
í n e r i t e recebido pelos senhores Líeys daste H e i n o , o novo c ó d i g o 
Trideníino; mas n ã o par ¡i as Ig r e j a s d , í s O r d e n s SJ i i i t a re s , que d -
pressamente fo ram exceptuadas pelos m í f s m o s S o b e r a n o s , cuja p r a 
t i ca e uzo s ã o outros tantos ac;os de posse a n t i g a , que se a c h a 
p rosc r ip t a , e firmada pela l o n g a c a r r e i r a de dois s é c u l o s . O mesmo 
f a c t o , ou o m i s s ã o desse i l h i s t r i s s i m o C a b i d o , de que o E x c e l l e u t i s -
s imo N u n c i o A p o s t ó l i c o lhes que r a r g ü i r c u l p a , e m i l i . i r pena , f à o 
longe e s t á de ser c s t r a n h j d a pWo ne-'-o A u g u r i o S;- )" : ; i o , e Hegio 
Mestre da di ta Ordena, que antes fo i ro^onitecid; ' . c o n í o / m o os d i r s i i -
t o s , e p r e v i l c g i o s da d i t a Ordo;?! : do que c u son t e s ton^mha , p o r 
m e a d i a r na cor te do í i i o de J a n e i r o , quando. -a l i se t r a l a v t n n ques
t õ e s re la t ivas a essa ma te r i a . Sendo pois vossas senhor ias t ã o o b r i 
gados á mesma O r d e m , m e m b r o s , e n í u n i n o s de l ia , por g r a ç a d o 
seu Regia M e s t r e , como p o d e r ã o d a r c o n s c í i l i m e n í o , ou p e r r . ^ H i r , 
que se al tere t ã o n o t a v e l n i c n l s , o po r um acto d i spo l i co do E x c e l -
l en l i s s imo N u n c i o A p o s t ó l i c o , a p r a t i c a , e d i s c i p l i n a desta igreja e 
"a estabelecida J u r i s d i c ç ã o dos oiTiciaes del ia ? Eu po r menos e m e n 
do . que o m a i o r obzeonio q-ie podem pres ta r á q u e ü e l i v c e l l e n t í s ^ i -
i n o c í í e v c i c r í d i s s i m o Pre lado , ó d a r conta ao P r i n c i p e Rcgen ie Nos -
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so Senhor, nosso Ordinario, e nosso Augusto Soberano , da nova 
pertcnrão do Siia Exccífencia Reverendíssima, e esperar Sua Regia 
determinadlo, suspendendo enlre tanto toda a deliberação nesta ma
teria, até (fue do Throno desça a decízão. Nem me ahafia a ponde
ração dos muitos e grandes perigos das almas dos fieis, interesses, 
e paz de-tantas familias, a quem deve ser mui dam noza, a delonga 
de sens cazamentos. Essa materia é digníssima d'atlencáo ; mas só 
carregará sobre a consciência do mesmo ExcelleiUissimo, e Reve
rendíssimo Nuneio Apostólico, tjuea essas mesmas ponderações mui'̂  
tas vezes repetidas na íua prezenca fechou sempre o coração, eain-
dti agora o não quer abrir, senão ¡1 preço de lhe soffrerem um abu
zo de podei', e um despotismo contra a legitima Jurisdição desse 
illustrisshno Cabido, contra os direitos, e previlegios da Ordem, e 
Padroado T|egio, contra Direito Canónico, contra o mesmo Direito 
natural. (Tillustrissimo Cabido, nem deve, nem pode sacrificar ião 
solidos direitos, seus, e do Soberano, a quem só por um meio tão 
mal pencado, e Ião ilícgai quer abrir aos fieis desta Diocese os liíe-
zouros das graças Apostólicas, dará conta a Deus dos males, que 
cauza a cada um, e verá como ha-de indemnizar a cada um as des-
pezas inúteis, que soíírem. 

Isto são rezões de duvidar : Vossa Senhoria verá se bastam para 
decidr, e se os seus discursos forem diversos dos meus, inteiro lhe 
fica, o direito d'acordar, e rezolver o contrario , porém sempre II-
r.ard conhecendo , que só amo a verdade, ainda quando a não che
go a conhecer — Deus Guarde a Vossa Senhoria muitos annos. Ca
za vinte e quatro de Julho de mil oito centos e treze. — De Vossa 
Senhoria muito certo venerador = Fr. Alexandre Bispo de Malaca, 
flleilo d'At)gra = I]ííistriss¡njo Senhor Cabido Séde vacante. 

DOCUMENTO — I I I . — 

Aviso regio ao bispo d'Angra relativo ás questões- do deão José 
Maria de Bettencourt, com o vigário geral Fructuoso José 

Jíibeiro 

Excellenlissimo, e reverendissimo senhor. Tendo levado á augus
ta presença de S. A. R. o requerimento de José Maria de Betten
court deão da cathedral desse bispado no qual se queixa do proce
dimento contra elle praticado pelo vigário geral Fructuozo José Ri
beiro que governava esse bispado durante a ausencia de V. Ex." 
por occasião de visita, representando o dito deão o acharase preso á. 
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-ôrdem do referido vigário geral, suplicando a S. i . R. lhe couce-
dessc a cidade d'Angra por homenagem : foi o mesmo auguáto se
nhor servido determinar que o deão fosse logo so!to , e se lhe desse 
a homenagem que supplicava até que legitimamente se decida o pro
cesso intentado pelo vigário geral, ou o mesmo Senhor resolva o 
que mais justo lhe parecer, á vista das informações que tem man
dado sobir á sua real presença para decidir com pleno conheciuien-
to de causa, e na conformidade dos inalteráveis principios de sua 
indefútivel justiça. 

Não podia deixar S. A. R. de conhecer logo á primeira vista 
quanto fora irregular e rcprehensivel o procedimento do vigário ge-
íal pelo modo arbitrario c violento com que mandou prendero deão,-
e se manifesta pelo lheor da ordem de prisão, que a S. A. R. foi 
constante; pois que prescrevendo-se por direito Canonicõfc mui es
pecialmente peio Concilio Tridentino, na sessão 25 cap. 3." de i?c-
formatione o modo com que os bispos devem proceder contra as di
gnidades, e cónegos das calhedraes, devendo ter sempre dois capi
tulares por Adjuntos em todo o processo, não os podendo prender 
sem, concurso delles capitulares, á excepção de crimes mais atrozes, 
e, concorrendo outras circunstancias que senão veriíieão na injuria, 
de que criminaram o deão, se transgridirão as sondáveis determi-
riações canónicas que nem V. Ex.a, nem menos elle vigário geral 
P^iSa'aUcrár ,L mandando prender, como por authomíade propria o 
deão/por um modo tão insólito e ignominiozo, fazendo-o .conduzir 
pelas ruas publicas por um meirinho, quando devia lembrar-se que 
a primeira dignidade-do cabido da cathedral, e a circunstancia do 
ser alem disso o deão lidalgo de S. A. K. requeria que fosse tracía-
do com decencia. Por um tal facto se arrogou o vigário geral a li
berdade, criminosa de atropellar a observancia das leis do reino, 
que restricta c religiozamentè devia observar; porquanto, compe-
tindò-lhe pela disposição da ord. I.0 íi.0 U.0 iíO sómenle a authori-
dade de proceder contra os que injurião em rezão de seu officio, 
não podia proceder logo a prisão antes de culpa formada , como no 
tt,0 119 do mesmo 1.° se prohibe, nem a elle competia o poder de 
ampliar a seu arbitrio os casos em que se pode proceder antes de 
culpa formada , quaes são os expressos nos alvarás de 6 de desem-
hxo de 1612 § 14, e na lei de lí) de outubro de 175/1. E nâo-po-
dóndo S. A. lí. tolerar, nem ainda disfarçar taes excessos do juris-
idjp^ão, c abusos de aulboridadc : determina c manda, que V. EK-;* 
estraMié severa men too comportamento do seu vigário gejal-^r.uctuozo 
.José Ribeiro, e rcpreher.da pelo arbitrio irregular e modo violento 
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e escatíJaluzo, com que procedeo, mandando prcndor o deão ; sobre 
o que não póde'S. A. R. deixar de observar não ter V. Ex.1 dado 
desde logo as competentes providencias; mas espera o mesmo Se
ll lior quê não será necessário que para o futuro se torno a éneo-
mcíidar. a obrigação de observar exaclissima mente as suas rea es leis, 
sobre o que deverá Y. Ex." vigiar mui seria e escrupulosamente, 
peía parte que lhe toca, lemhrando-se de que V. Ex." lica respon
sável peio comportamento dos seus delegados no exercício de juris-
dicção que Y. Ex." lhes commetteu. O que tudo V. Ex.* cimiprirú 
Jogo, sem hesitação alguma; e manda S. A. Ü. que Y. Ex.1 faça 
registar este nos livros da sua Camara , e na do Cabido, dando lo
go parte a S. A. H. por esta secretaria de Estado de que assim se 
cumpi io, c executou. Deus guarde a V, Ex." Palacio do Itio de Ja
neiro em o 1," de junho de 1811. Conde de Galvéas. Senhor Bispo 
d'Angra'. Cumpra-se e passem-sc as ordens necessárias. Lugar da 
Maia, em visita D de setembro de 1-811 com uma rubrica do excel-
ienlissimo bispo. O p.e Francisco de Paula Pinheiro secretario da 
Yísita. 

DOCUMENTO — JJJ. — 

Caria regia forqne se dkidiram as questões dos religiosos fran
ciscanos da Cosfodia de S. Miguel contra a jurisdiecâo do 

bixpo desta Diocese. 

Reverendo bispo d'Angra , Amigo. Eu o Principe Regente vos en
vio muito saudar. Tendo feito subir á minha real presença a refírc-
zentacão dü Cóstodio provincial dos menores observantes da Costo-
<iia da Tnmiaculada Conceição das ilhas de S. Miguel c Santa Ma
ria,'c semiifiantemcGle o vosso oííicio de 29 d'outubro do anno pro-
simo passado com a longa exposição a elle junta, que me dirigistes, 
pela secretaria d'cstado dos negocios da marinha e domínios ultra
marinos, Me foi constante haver-se excitado entre \ ó s , c o prelado 
daquella costoriia, contestações, e controversias sobre varios pontos, 
relativos á jurisdicção episcopal, c ás izenções, e privilegios, que 
em outros (empos foram concedidas pelos saramos Ponlilices ás or
dens regulares) e que sucoessivamciUe foram depois restrictas, e 
minoradas pelo concilio de Trento, e subsequentes bulias, por se 
ter julgado o fim conveniente ao serviço de Deus, e bom regimen 
:da santa egreja; e tendo eu tomado na minha real consideração tu
do quanto me foi exposto por uma contraparte não podia deixar de 
tíie ser penózo o ver que no momento em que a igreja sobre apun-

/ t. ' >•••, \ 

J 
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gente dor, e amargura, e as tribulações, que vos sSo constantes, 
e fio preciso tempo em que os íieis dirigidos pelas sabias e religi-
oza's instrucções dos seus Pastores, deverão reunir-se em corpo e es
pirito, para fazer chegar á presença do Altíssimo preces e orações 
fervorosas, e incessantes para obterem da misericordia Divina o so-
CCÍÍO da mesma egreja , c a restituição do chefe visível delia ao re
banho de que foi crueimenle separado, sejam os Prelados, os que 
devendo dar o,exemplo da resignação da lumnldade, da mansidão, 
e da fraternidade , tão recommendada por Jesus Christo, e inculca
da com o seu exemplo, se dislrahiào dos deveres, que conviria pra
ticassem , insensíveis aos gemidos da egr,eja , ao pranto, e soluços 
da humanidade, para se oceuparem de questões dc prerogatives, e 
de privilegios, na discução das quaes mais parece divisar-seo espi
rito de rixa , e de discordia, que o de paz, c conciliação ! Sendo 
tanto mais improprio, e censurável suscitarem-se taes controversias, 
quando se considera que ellas se achavam já, como a todos é cons
tante, resolvidas assim pelos cânones do concilio, como por deter
minações pontifícias, subsequentemente promulgadas por Papas tão 
respeitáveis pelas suas grandes, e exemplares virtudes econsumada 
«ciencia , mandadas observar pelas minhas reaes leis, e especial
mente pelo alvará de 23 de setembro de 17 33 : mas observando eu 
pelas já mencionadas representações, que a renovação de taes ques
tões se pretextava com a opinião de que os rescriptos, e bullas pon
tificias., que sabiamente as haviam decidido, se não achavam rece
bidas nos mens reinos e dominios; e que por tanto nenhum vigor 
tinham taes disposições; Entendo fazer-vos saber que conformándo
me com a doutrina da egieja, e pertencendo-me, como Defensor 
delia , c Protector de seus sagrados cânones fazer observar as deci-
zões que em taes materias competem á authoridade , e poder legis
lativo da egreja ; Tenho determinado com a saudável intenção de 
manter a paz, socego, e perfeita intelligencia , que deve subsistir 
entre as difieren les corporações ecclesia&ticas, maiormente nas re
gulares; que tantos, c tão eminentes serviços tem prestado á egre
ja, e ao Estado, em quanto se cingirem aos sabios institutos de seus 
•sánelos, e respeitáveis fundadores, que se observem restrictamente 
as determinações, que regularam e decidiram os diversos pontos 
controversos entre os bispos e regulares, e sc acham expressa e ter
minantemente declaradas e resolvidas nas bulias pontificaes = I o s -
crutabili Dei Providenlia —de Gregorio decimo quinto de 5 de fe
vereiro de 1622, e na que começa pelas palavras = Suprema magni 
Patris familia = de Clemente decimo de 22 de junho de 1670 , pe-
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la qual, entre outras sabias e providentes disposições se determina : 
fjiie os regulares não possam confessar os religiozos das suas respe-
cíivas Ordens t sujeitos á ohetiieacia dclh'.s ro^ntares, sera que pre
ceda a especial approvaçSo do hispo dioccsaDO , sem cjne n esta de
terminação possa obstar o breve suspensivo c i l i o s a felicis=cle 
Urbano oitavo, de 3 de março de í ô i f i , produsido na representa
ção que o Costojio provincial dos menores obscrvantCH da Costodia 
da Immacutada Conceição das ilhas de S Miguel, e Sania Maria 
dirigió á minha presença; pois que o referido breve uincanieiHe 
suspensivo de bulla = Inslalííli —.se acha revogado por oiilro bre
ve de 11 d'agosto de 1735 do sánelo p.c Ciérneme decimo segundo, 
que c o m e ç a pelas palavras = Admonct Nos = o que precederam os 
mai.s serios exames, e discussões da congregação do conc i l i o ; e posto 
que pareça que este breve se não desse á execução nos meus rei
nos, e dominios, por motivo de contestações que e n t ã o so stisuiia-
rani; e que derào oceasiSo ao expediente adoptado pela Curia ro
mana deas súbitas por ura Dilata não pode este incidente obstar 
ás disposições das citadas bullas, renovadas pelo referido bre\e 
— iVdmonet Nos, = por isso que Eal s i H p e n e ã o só se referia ;)os 
pleitos e procedimentos praticados peio Patriarcha de Lisboa com os 
religiozos franciscanos da provincia de Portugal; aecrescemlo haver 
eu peio meu a lvará de 28 de setembro de 1793, por consideníção 
aos graves dòmnos, e desanoeego, que resulta á cereja, c ao "Esta
do de se n ã o haver tomado alé eutão a 11 nal e decisiva determina
ção sobre dita materia , resolvendo que inteira cx;ietampnte se cum
prissem e guardassem sem falta alguma as detenninaeões do con
cilio e das bulias mais modernas, que fixaram a disciplina sobrees
tá materia taes como as j á estabelecidas bulias — Inscrutaliilí Dei 
Pro vide/ília — Suprema Magni Patrjs familia ~ e o breve — Admonet 
Nos —convém com tudo advertir-vos que polas desposieñes das mes-

'mas bulas vos não é licito embaraçar uma corporação isiteira depér-
fíar nas egrejas dos sons conven ios ; nem iambem de inhibir a to
dos os religiosos de um claustro da faculdade de confessar, recotn-
meadando-vos como mui seriamente vos recommendo , que no cum-
priiiiento desta parte de vossa j u r i s d i ç ã o bajaes de praticar aquella 
moderação, aquella pax, aquella cordialidade, c mansidão que o 
principe dos Apóstolos lanto vecommonda aos bispos , devendo ser 
luiicamenle o zelo pela s a l v a ç ã o das a l m a s , o que haja de vos diri
gir no exercício do vosso ministerio, e de nenhuma forma a sêde 
de. dominação: o que assim me pareceu pauinpar-vos para vossa 
intelligencia, e sua devida execução. Escripia no palacio do Rio de 
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Janeiro em 18 de março de 181 í. Principe. Para o reverendo bispo 
.d'AtiTa. Cumpra-se ; e passem-sc as ordena e participações neces
sárias. Ponta Delgada, em visita 8 de julho de 1811, com a rubri
ca do cxcellentissímo e reverendissimo sr. bispo. 

DOCUMENTO — K K K . — 

Atoará porque foram ussiynados â00^ rs. de ordenado aos 
juizes de fora destas ilhas. 

Eu o principe regente faço saber aos que o présenlo alvará com 
força de lei virem que convindo muito ao bem do meu real serviço 
que os empregados nos lugares da administração publica tenham 
smTicientcs rendimentos para se manterem concorrendo o necessário 
decoro ( c independencia , e não se deslisarem em condições e pre
varicações por falta de meios de subsistencia maiormente os magis
trados que encarregados das funeções importantes da admitiUtração 
da justiça cumpre que tenham de que viver commoda e decorosa
mente, e possíío assim praticar a inteireza e imparcialidade que de
vem ser inherentes a seus empregos, para beni dos meus fieis vas-
salios, c utilidade publica : foi-me presente ein consulta da mesa 
do desembargo do paço, que o contrario se verificava com os ma
gistrados das ilhas da Madeira, e Açores que vencendo os ordina
rios emolumentos estabelecidos para os magistrados do Rc\no, escu
do estes limitadíssimos em razão da grande e arbitrada pobresa das 
ilhas principalmente dos Açores, e perda do cambio da moeda não 
podiam ter o necessário rendimento, não só para a sua decentesus-
tentação , mas também para acodir ás despezas das viagens da ida 
e volta, e que nesta consideração não se deviam reputar hoje em 
dia as ilhas adjacentes antes a este estado pareceu ser do que ao 
Reino, segundo estava declarado em algumas determinações minhas. 
iiovjssimamciHe promulgadas, importava ao bem do meu real servi
ço e era muito conforme á justiça que costumo praticar com todos 
os meus vassallos que elles recebessem os emolumentos taxados pa
ra os magistrados de Beira-mar, e Seriam deste Estado, augmen-
tando-se-lhe outrosim os ordenados aos juízes de fora, que são actu
almente por extremo diminutos. E tendo consideração a tão justifi
cados motivos, c desejando que por falta de providencias desta na-
.tureza não perigassem os direitos de meus lieis vassallos, habitado-
res.destas partes de meus Estados que muito quero favorecer e be
neficiar, nem deixe de administrare a justiça com a integridade e 
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(Ijrrp.iílade que c o n v é m : Sou s e r v i d o , c o o f o n u a u d o - m c com a r e fe 
r i d a c o n s u l t a D e t e r m i n a r q u o d a q u i em d i a n t e os ju izes de fora do; 
1^Linchai, e de todas as i lhas dos A ç o r e s v e c ç ã o de ordenado d u 
zentos mi! reis em cada u m a n n o , e todos os magis t rados das iíhas 
d a Madeira e Acoses, i n c l u i d o s os mesmo,; ju izes de fo ra , percebarr*: 
os e m o l u m e n t o s segundo a le i ra do a l v a r á de dez de o u t u b r o d c i t f i l . 
sete centos c i ncoe i t t a e q u a t r o Pe lo que m a n d o á meza do desem
bargo d o p a ç o , e ao p r e s í d e m e do m e » real Erario, conselho d e 
miuhn real fazenda , í i e g e d o r da casa da s u p p i i c a ç ã o , e a todos os 
tribu naes e miuisíros de U m i ç a , e mais pessoas a quem o conheci
mento des te a l v a r á pertencer o cumpram , e g u a r d e m , n ã o o b s t a n 
te q u a e s q u e r leis o u o r d e n a ç õ e s em c o n t r a r i o , que. todas hei por r e 
v o g a d a s p a r a este eífe i to s ó m e n t e , f icando no' mais c m sen inteiro • 
v i g o r , e plena o b s e r v a n c i a , e como se delias í i z e s sc especial n i e n ^ . 
ção ; e valerá como car ta passada peia c h a n c e l l a r í a posto que p o r 
cila não ha-de passa r , e que o seu eífei to haja de durar mais d'utfc' 
anno , sem emba rgo da O r d e n a ç ã o cm. c o n t r a r i o . Dado no Uio de 
Janeiro em m i l o i to centos c onze . P r i n c i p e . Alvará c o m forca de 
l e i pelo q u a l Vossa AUeza Real ha por bem os t é n u e s ren
d i m e n t o s dos magis t rados das i l has da M a d e i r a e A ç o r e s es tabelecer 
que p e r c e b a m os emoiumentos pelo a l v a r á de dez de o u t u b r o de m i l 
setecentos c incoen ta e q u a t r o , e os joises de fora delias v e n ç ã b de 
ordenado duzentos m i l reis em cada ¡im a n n o . Pa ra Vossa A U e z a 
v e r , — P o r i m m e d i a t a r e s o l u ç ã o de Sua ÂUi^a de tres de dezembro 
d o mi! o i t o c e ñ i o s e dez em consu l t a da mesa do dezerabargo-d©'^1-
ç o e d e s p a c h o da mesura do .d i to mez e anno — M o n s e n h o r Miran-' 
da. F r a n c i s c o Antonio de Sousa da S i l v e i r a — B e r n a r d o J o s é de Sou
za -Lobatto o fez e s c r e v e r ; J o ã o Pedro M a j i n a r d da Fonseca eSá o fez.-

D O C U M E N T O — L L L . — -

P r o v i s ã o da junla de fazenda providenciando os soccorros que 
pedia o provedor da Misericordia da villa de S. Sebastião. -• 

Bom J o ã o por g r a ç a de Deus p r i n c i p e regente de Po r tuga i e dos 
Algar ves, d ' aquem d ' a l c m m a r , em A f r i c a s e n h o r de G u i n é &c. 
F a ç o saber a v ó s j u i z , vereadores o mais o í l i c i a e s da c a m a r á da vil
la de S. S e b a s t i ã o desta i l h a que p r o d u z i n d o ou j ' m t a da m i n h a re
al fazenda deste Es tado o seu ac tua l p res iden te g o v e r n a d o r o. c a p i 
tão g e n e r a l desta c a p i t a n i a u m a r e p r c s e n l a ç â n d e J o s é M a c h a d o l ío-
mem da C o s t a , que se diz p r o v c J o r da S i m i a Caza da Misericordia-

Tom. J I L — V o e — . Y . 
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dessa villa cm que inculcava a necessidade urgente que aclualmen-
te'instava por prompla providencia, para desviar dos moradores da 
mesma villa o ílagello da epidemia que devia recear-sc das arden-
tes febres que nesses districtos teni sentido c continuào a sentir al
guns dos ditos moradores, milito principalmente por nào permiuir 
a nimia pobreza da maior parte dos referidos limites lhes sejam ad
ministrados os alimentos conducentes a seus curativos, paro que a 
mesma junta possa tomar a.este respeito a resolução que melhor lhe 
parecer : Hei por bem ordenar-vos que sem perda de tempo , ouviii-
do os parochos compelculcs, por escripto me informeis sobre este 
importante objecto declarando o numero dos mencionados doentes 
que mais indispensavelmente carecem do soccorro de que se diz ne
cessitarem; dando logo o vosso parecer sobre o meílior metliodo com 
que Ibes poderá ser administrado. O principe regente nosso senhor 
o mandou pelos ministros abaixo assignados , deputados desta real 
fazenda deste Estado. José Francisco Xavier o fez em Angra a 30 
d'abril de 1812. Felix dos Santos de Carvalho o fez escrever. Felix 
dos.Santos de Carvalho-—Francisco Celis Medina. 

DOCUMENTO — MMM. — 

.Carta âe Monsenhor Machi, delegado do Nuncio Apostólico ao 
•. . cabido d'Angra para nomeação de vigário capitular. 

Quando fui entregue da eslimadissima carta de vv. ss de 27 de 
junho do anuo p. passado, assaz retardada , havia eu já em data 
de 25 de setembro dirigido uma minha ao vigário capitular, que 
suppunha houvese sido eleito por esse mesmo cabido dentro dos 8 
dias depois do fallecimento do sr. bispo, na conformidade do decre
to do S. Cone. Triden. ses. 24. cap. 16. de Reforma, c segundo 
lambem a carta regia dirigida a l de desembro do anno precedente 
de 18Í1 ao cabido da sé vaga do Funchal em idênticas ciicunstau-
cias. Com a dita minlia carta por tanto julguei opportuno para o 
bem espiritual desses povos prevenir ao mencionado vigário capitu
lar, que o Monsenhor D. Vicente Machi, Delegado Apostólico em 
Lisboa se achava habilitado por mim por authorisacão Pontilicia ao 
exercício até das faculdades extraordinarias também para esse bis
pado, cm vista de ser o recurso dali para Lisboa tanto mais facile 
commodo, do que o seria para esta capitai. Ficão pois com esta mi
nha providencia prevenidos c saplisfeitos os votos, que vv. ss. na 
mencionada s;ia caria me expressão relativamente ás tristes consequea-
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cias que poderião haver não só a respeito dos pobres , mas também1 
dos ricos que precizão recorrer á Authoridade pela maior distancia 
e falta correspondencia para esta corte. Quanto porem a falta de 
eleição do vigário capitular do modo requerido pelo S. Cone. Tridea. 
vv. ss, mesmo conhecerão claramente que o representante apostólico 
a quem incumbo o zelar a observancia das regras da egreja, não po
deria approval-a, e que alé se oppõe ás ordens regias expressadas 
na mencionada carta dirigida ao cabido da sé vaga do Funchal na 
qual a religião de S. A.. R. o principe regente reprova qualquer uzo 
ainda iminemoreal se quizesse allegar em contrario da dita determi
nação conciliar, sustentando qvie ao vigário capitular assim eleito 
pelo cabido das sés vagas se devolve toda a jurisdicção ordinaria, 
de que é capaz o mesmo cabido, e que isso se não verifica pela no
meação de dois oíficiaes do cabido continuando este no exercido da 
mesma jurisdicção ordinaria. Esta falta porem seria agora reparada 
commeltendo-se o governo dessa diocese ao Excellentissimo Senhor 
bispo titular de Malaca D. Fr. Alexandre da Sagrada Familia, que 
foi ultimamente nomeado por S. A. R. o principe regente em bispo 
dessa mesma diocese, dispensando eu para este effeito o favor delle 
pela extraordinaria authoridade Apostólica, de que me acho moui-
do (assim como liz com os senhores bispos nomeados para as dioce
ses de Pernambuco, e Angola, e com o ex."10 sr. bispo Patriarcha 
Postulado de Lisboa) das constituições Aplicas, de S a : Me. de Ale
xandre 3.e de 1179 C Nosli. 9. d*e Elect, tit. 6. , de Gregorio X . 
no cone. Lugd. anno 1874 Decret. Lib. l .deElect, cap. Avaritiaj, 
e de Bonifacio 8 . ° = Injunctaj Nobis = Extrov. Com.deElect. Lib. 
1. tit. 3.' cap. 1.°, que prohibem aos bispos nomeados de entrarem 
sob qualquer titulo no governo das egrejas, a que foram nomeados, 
antes de receberem, e de appresenlarem as Bulias apostólicas. 

O retarde da sabida do navio para essas ilhas tem demorado es-* 
ta minha resposta; e agora aproveito com satisfação esta mesmaoc-
cazião também para assegurar a w . ss. que sou com senlimentosde 
mui particular consideração, e obzequio de vv. ss. = l U o de Janei
ro 26 de março de ISl í i^R."10 Sr. Cabido d'Angra.— 

O mais attento obzcquiador Lourenço Arcebispo de Hisibí Nuncio: 
Apostólico. 
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DOCUMENTO — N N N . — - ;. • 

O/fiiio do cmh'o ao mhiLsiro e srcreiaiio d'Jetado poríícipando 
o não ser acceila (i> ordem i!e Jion senhor Machi delegado do 
NitnciQjtpostoUco sobre a nomeação áe vigário capiíular ye. 

l i l u s l r i i s i i í i o 6 e x c e í l e t U i s s i m o sonho!'. F í i i l e c c n d o o cx."!0 D . J o a õ 
Pegado àa, A z e v e d o , u if i aro p r e l ado desia ú i o f x s e , c i i i v o f L i ü d o - s c 
osle c a b i d o i!o gove rno da niasma , d é m o s logo par to a S. A . R. por 
essa sua ge.cre.taria por officio da t ado ero 27 de junbo de 1812, do 
d i ío . ^ í iUoc imf i iUo f a c c o i U e c í ü p .-em 19 t ío me s ino, e do n ã o ha-ver CS" 
IjlQ. ncsXe. bispado desde a sua o rea cão , t i n 1334 , antes c depois , 
do concíüo de e l e i t o d e . - n g a n o cíipititia!', rujo d i r e i t o cpnsecuJUi-' 
d i n a r i o n ã o p o d í a m o s a l i e r a r íem ordom de S; A. í l . por ser esta 
« i g r e j a , e p r e b e n d a i do rea l p a d r o a d o , e ser caie d i r e i t o u n i d o s da ¡ 
l i b e r d a d e da mesnia egreja : C o n l i n u á m o s a p a r t i c i p a r tudo o que 
DOS fazia pèao , c que por scr<;m rrcgocios a rduos Dão c liega r a m os 
Jiossofi a- estes lalenlos, para os podern ios bem d e c i d i r ; p o r e m u à p 
lemos no e s p a ç o quas i de l i a u n e s merec ido a a p p r o v a ç ã o , ou r e p r o v a ç ã o 
de S.rA. K . para nosso, s p ç e g o , oi¡ e m e n d a : esperamos c o n s t a n t e -
n i e í i t e , que v. ex:.8 e x i g i r á de S. À . R. a ( i c e i s ã o desses oiJicios- , , 
como, nos i n s i n u a no rea l a v i z o de 7 de maio de 1814. 
-'^ECéipos i g u a i m e n t e parte, a 3 . . A . I i . sobre a a i b i t r a r í a e l e i ç ã o do 

e jSJc i l e . aÜss í imo. .Nunc io ape-siotico.dessa corte, de u m executor apos
t ó l i c o ; , seu p a r í i c u l a r - , .TiestC; b i spado por . on:a ¿ c a r t a miss iva ,. sem. 
a u t h o r i d a d e de S. À . l \ . , e c o n t r a as regras c a n ó n i c a s , em r a z ã o . , 
de nao termos p r o c e d i d o á eieieüo de vi'¿Á:\o c a p i t u l a r d e n t r o doa S 
dia í í decretados peio c o n c i l i o de T i e n t o , e como pena da nossa de-
zobed ienc ia á s Í e i s c o n c i l i a r e i , a cuja d i r e c ç ã o nos o p n u s e m o s c p - -
n i o c o j i s í a da cop ia da car t s e sc r ip i a ao n;esnio ex."'0 N u n c i o que 
a c o m p a n í t o u o of f ic io , que p u s é m o s na p r e s e i - ç a de S. A . R . ná d a 
la de 31 de j u l h o de 1813; pois que n ã o [.'odiamos accei tar B r e v e s , 
que . n ã o viessem d i r i g i d o s ás a u l h o r i d a d e s c o n s l i u n d a s no b i s p a d o , 
segundo o esti lo da c u r i a , fundada nas d e t e r m i n a ç õ e s , d o C o n c i l i o 
de .Trento , em que o rdena ( ¡ u c o p r e l ado , e seus v i g á r i o s se jam os 
exccsjloroij das g r a ç a s m a l r i n i o n b i c s , e apor-tolicas, c n ã o -juizes 
a p o s t ó l i c o s , posios pelo mesmo e\.'110 N u n c i o , p¡•d^ qi'.e até e l l e mes
mo n ã o e\ecí-:ía por :d as suas graças no li^ar da c o r t e ; mas s i m o 
o r d i n a r i o dessa corte, o po r c o n s e q u ê n c i a e s c u s á m o s a e l e i ç ã o de 
M o n s e n h o r M a c h i sub-de iegado do mesmo ex/10 N u n c i o em L i s b o a ; 
pois que peio real <T i-.o de í'ò de desembro de Í 8 0 8 se n ã o ' m a n -
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dou recorrer nos.cazos occorreoteâ, ao mesmo ex.W6 Nuncio, c não 
a oiilm pessoa, e nós nao devemos reconhecer aulhòridade novâ es
trangeira senv determinação de S. .V. lí acompaníjando-nos i^ual-
menle a duvida seos governadores do reino tinham aulboridade pa
ra dareni o real Piaceto, como respondemos em um recurso de Ma
noel de Medeiros da ¡ilia de S. Miguel , sobre uma despensa matri
monial dc Monsenhor Machi, que iníerpoz deste cabido para o real 
juizo da coroa de Lisboa, por não acecitar-mos o dito Breve, de 
ciijo recurso não tem havido até agora resultado algum. 

Soybcmos de parles que o ex.1"0 Nun rio á vista da nossa respos
ta, não despachou dispensa alguma nuarisnoniai, mais do que aquel
las.-,-que vinha despachado antes da mesma, pondo estes pobres vas-
saílos de' S. A. K. em cerco , mas Deus Providentissimò abrió as 
portas de Roma ,.e. infinidade de Diocesanos , tem requerido'.á.san-' 
ta sé apOsto.íipa , e. já tem chegado algumas bulias no breve èspaçó 
de:lres.ou g.ualra mezes com muito maior Tacilidadí?, do que recor
rer, a essa corle, ao cxeelleiUissirao Nuncio, e sendo os mesmos apre-
zentados neste cabido com o real Plácelo dado no real Nome de S. 
À.,R. pelos .ox."103 governadores do reino, entramos na duvida se 
este seria bastante para darmos á execução os ditos; pois que reco
nhecemos a corle de Roma , e o romano pontiíicc por chefe ordina
rio da egreja untve¡>al; o que não pudemos reconhecer cm Mense-
nb-or^Maciij.J;.sem que a sua authoridadc nos fosse proposta por esta 
re,al. secretaria. 
. Òbserv.ando nós a oppressão, que tem havido entre os povos,6 a. 

mulüpiicidade dc pescados, que não temos podido evitar , e quc eíT 
reacs beneplácitos são restrictos, e que nunca se devem éntender 

iprejuízo.,de .lerteiro, como S. A. R. o tem determinado em ávV" 
zo. de 2. de. outubro de 1790, pensámos ser da real mente de S.'A. o 
damps .cumprimento ás ditas bulias apostólicas por nosso provisor., 
e.nosso primeiro vigário, como sempre se praticou neste bispado,;' 
em..quanto S. A. R. não mandasse o contrario, pois que assim evi
távamos ,'..não só os prejuízos de 3 .° , mas o grande escândalo, e 
d a ñ i n o s q u e acoonlecerião a muitas donzeilas peio abandono da' 
parle dos. esposos, não se dando as legitimas graças á execução.' 

Rogamos a V. Ex.a nos queira descançar, rogando a S. A. R. se 
digne dar as providencias necessárias para que o ex."10 prelado, quç 
nostéffl destinado .tomar as rédeas do governo.; pois que diadamen
te nos vemos em collisão em casos occorrentqs, snbtrabindo-nos a 
dar.as providencias que nos occorrerem, por não sabermos se serão 
approvadas pelo mesmo ex."10 prelado, como acconteceu sobre a 
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questão do nosso ultimo officio dalado em 15 de março do prczentc 
anuo. 

Deus guarde a v. ex." muitos annos. Cabido d'Angra D d abril 
de 181o. Iil.mo e ex.1"0 sr. Amonio de Araujo de Azevedo, minis
tro , secretario d'estado. 

DOCUMENTO — 000 . — 

Copia do officio do governador do Fayal ao general desta praça 
sobre o combate que deu a esquadra inglesa ao corsario americano. 

l\\.mo e Ex.010 Sr. Entre sustos e receios quiz a Divina Providen
cia perservar esta e as mais ilhas dos Açorei do flagello e estragos 
da guerra por mais de vinte annos que eila assolou a Europa intei
r a , mas quando já livres de temor principiávamos a gozar o fructo 
da paz, em que teve, se não toda muita influencia a generosidade, 
energia, e sabedoria do governo británico, então éque pela primei
ra vez, somos testemunhas occulares de um horroroso, e sangrento 
combate, a que deu lugar o desvario , orguího , e soberba de um 
insolente chefe británico, que não quiz resijeitar a neutralidade, 
em que Portugal se acha na actual contenda entre Sua Mageslade 
británica e os Estados Unidos, da America. Eu vou miudamente par
ticipar a v. ex.* este desastrado accontecimento, e suas funestas 
consequências, para por v, ex.* chegar á real presença do Principe 
Regente nosso senhor, que não deixará de o tomar em sua real con
sideração de maneira que consiga a satisfação conveniente á sua so
berania e independencia. 

No dia 26 do corrente pela uma hora da tarde fundeou neste por-' 
to o Corsario dos Estados Unidos — General Armestrang — como fim-
de prover-se d'agua. Foi admittido em consequência da neutralida-! 
de de Pohugal, ordenando eu, que sahiria no dia seguinte até ao 
meio dia.—Nesse mesmo dia , e das 7 para as 8 horas da noute 
fundeou tambera a devizão naval íle sua magestade britaniea com
posta da náu de 74 — Ploutaguet — commandante era chefe Robert 
Loyd — fragata — Roza — capitão Sommerville — ebrigue — Carma-, 
tion — capitão — Beutbam.— Ás 9 horas e 10 minutos recebi do 
consul dos Estados Unidos o officio da copia n.0 1 e em consequen-1 
cia passei imraediatamente a escrever ao chefe britânico o officio da 
copia n." 2 que expedi pelas 19 horas da noute. Fui logo para o 
císteilo, e informando-me dos motivos que tinham dado ocçasião a 
estes'procedimenlos hostis, soube que, pelos navios de guerra brir 
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taoicos tinha sido mandado um escalei' com o fuiidatnento de regis
tarem o corsario, e logo na sua retaguarda tres outros armados, e 
que em consequência de não querer o dito corsario aproximar a seu 
]}ordo os mesmos escaleres se rompera o fogo de parte a parte, e o 
resultado foi ficar ferido o segundo commandanle do corsario, e dous 
mirtos, e sete feridos dos inglezes. Rctiraram-se estes, e o corsario 
suspendeu e veio fondear debaixo do caslello, e distante delle um 
fraco tiro de pedra. Julguei terminado este negocio, consideraudo 
que o raen officio citado n.02 mereceria contemplação ao chefe britá
nico; porem pelas ouse horas principio a ver que elle se propunha 
a novos desvarios , e insaltos. Bordejava o brigue mui proximo da 
terra com um grande numero de escaleres peía popa; e pelas onzee 
meia se destacaram delle, e se aproximaram mais, e então ainda 
que o luar não estava muito claro, pude com um óculo contar 1% 
escaleres e lanchas que pelas ouse e tres quartos conheci delermi-
narem-se para o ataque. Assim acconteceu, e dez minutos depois 
da meia noute principiou o combate entre os referidos escaleres e o 
corsario, durando com o mais vivo e animado Fogo de partea parte 
vinte oito minutos. Dícidio-se a victoria a favor dos americanos com 
destruição quasi total dos inglezes. Eu tive o desgosto de ser teste
munha occular, a mui pouca distancia deste renhido combate ; e sem 
me, enganar em mais de 21 homens, devo asseverar a v. ex." que 
a força britânica era de 300 homens. A tripulação do corsario era 
de tOO. Destes morreram o 2.' official, e um outro , c íicaram fe
ridos cinco marinheiros e soldados. A perda dos inglezes foi muito 
extraordinaria c segundo o que o seu consul me disse que vira, que-
a íelaogo dos mortos e feridos chegava a 116 , eu com tudo o não 
acredito, e suspeito de muitos mais, porque vi pessoalmente, que 
3 dos 12 escaleres íicaram sem uma só pessoa, e vieram encalhar, 
e dos que se retiraram vi também, que um apenas levava duas pra
ças , outro cinco, dois a sete e oito, e os mais tão pouca gente le
vavam , que bem se conhecia. Entre os mortos foram quatro officí-
aes. Dos feridos poucos escaparam, porque todos o estão gravemen
te. Eu me admiro de que eu fosse ainda quem contasse a Jiistoria, 
porque peor ordem de ataque não é possível fazer-se. 'Dez minutos 
depois deste desastrado combate recebi do comiDandaníe em chefe 
britânico o officio da copia n.0 3 a que respondi por uma hora da 
noute oom o da copia n.0 4. Ja o segundo insulto estava terminado 
vergonhosamente pelos inglezes; porem eu desejava evitar o tercei
ro e as mais consequências que a elle se seguiriam, e por esterno* 
tivo 'pareceu-mc, que se pudesse ter uma conferencia com aquelle 
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eííefé poderia conseguir, se elle fosse de razão, i|ue hão coniinua^ 
sem;-as iiosíifidades tão insolentemente principiadas e continuadas, 
atrepellando escandalosamente a lei das nações, e direito das gen
tes. Escrevi por tanto o cilicio da copia n.0 Eí, que foi entregue 
couro'dito n.0 í." ao ofíicia! britânico Mr. Hegguei, qae me havia 
trazido o do n." 3 a quem até vocalmente disse, que eu me presta
va a hir pessoalmente a bordo da náu , visto o seu chefe se achar 
doente , de unia perna ; mas tudo foi inútil, c as minhas civilida--' 
des e alteneões com aqwelie chefe nada merecerão. Pelas 5 horas e 
SO minutos da manhaã do dia 27 recebi no castello , por parte do 
vice eonsul britânico, o officio da copia n.0 6 e por elle conheci fi
nalmente que o chefe britânico não cedia de seus projectos. Já a es
te momento o brigue se achava de escala, e se aproximava da ter
ra , e pelas 6 horas e um quarto emparelhado com os navios mer
cantes surtos neste porto, atravessando as gáveas principiava o com
bate com ò corsario, que ainda se defendeu de maneira que che-
gando-se de mais perlo o brigue, depois de ter suspendido o fogo 
por 10 minutos, renovando o combate teve de retirar-se, c viran
do de bordo foi á falia da náu capitania. Neste intcrvallo não ces- ' 
sou o corsario dé fazer fogo de quando em quando , dirigindo a sua 
pontaria para a referida náu, se bem que inutilmente pela distan- " 
cia! em que se achava. Pelas 7 horas e meia o commandante e tri- ' 
pulação do corsario o abandonavam , e vicrão para terra com suas : 
maêa&v&lgúnè mantimentos e armamentos, e logo direi qual foi o : 
meu procedimento a este respeito. Pelas 8 horas: voltou o brigue, e" 
deu fundo mui proximo do castello e á terra do mais pequeno na
vio que eslava no porto, e renovou o combate com o corsario que 
estava!abandonado inteiramente, e por uns 12 minutos não cessou 
o seti'amiudado fogo de artilheria sobre o mesmo corsario, que alem 
de abandonado já estava encalhado , dando neste quarto ataque de 
á5 a 50 tiros de baila. Pelas 8 e um quarto deu o commandante do 
brigue por concluida a sua tarefa, e julgou alcançada a victoria ; 
peio que mandou dois escaleres saquear o corsario e depois incen
diar. Pelas 9 horas e meia suspendeu, e marchou para ir fundear no 
lugar em que íaes navios costumam fundear. Sempre considerei ̂  
que tendo-se principiado no dia 26 esta horroroza tragedia , ella 
continuasse em lei ra , depois de destruido o corsario f com a sua 
tripulação; porem não acconteceu assim, e folgo muito ler-me en- ' 
ganàdo em meus juízos. A terra soffreu muitas ruinas nas suas pro-
priêdades', que ficavam mais próximas ao lugar do combate; e tres 
pessoá^ficarani feridas, e uma delias foi umamolhçr com cinco filhos, 
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de cuja vida se dunda. Com este, o debaixo do numero 7 achará, 
v. ex.* uma relação circunstanciada das. propriedades que soffrerào; 
estragos dc ruaior consideração. 

TenliO;. referido a v. ex.* com .a mais pura verdade lodosos accon-
tecimenlos hostis, succedidos nesta ilha nos dias 26 e 27 do cor
rente até ás 9 horas e meia da maniià deste ultimo dia ; e natural
mente se segue fallar agora do meu procedimento c providencias, 
que dei a fim de manter a boa ordem , e soílVer os menos insulíos 
que me fosse possível, assim para não arriscar a minha honra co
mo para conservar esta ilha , cujo governo S. A. B. me confiou de
baixo da sua augusta e real soberania. 

Se bem que sei perfeitamente, quo a força se deve repcllir com 
a força, e que isto é por direito permittido , com tudo as desgraça
das e miseráveis circunstancias, cm que se acha esta ilha para a 
sua defeza, sobre maneira notorio a v. ex.4, fizeram que na pre-
zente e critica occasíão não podesse pôr em pratica os meus desejos 
cumprindo com o dever de deífender com as armas na mão a neu
tralidade de Portugal. Por tanto depois de mui serias reíícxues aban
donei de uma vez todas as idéas que formei para de Hender com a 
neutralidade de Portugal os direitos da soberania do principe regen-, 
te nosso senlipr, certíssimo de que o resaltado seria o mais cruel, 
e desgraçado, se outro partido tomasse. E visto como não podia nem . 
com força nem com rogos impedir que o chefe britânico praticasse 
o.que praticou, trabalhei por não augmentar as indisposições, c poi1 
consefvar-mc na maior neutralidade possive!. Por esto motivo sea-
do-me requerido pelo consul dos Estados Unidos :lhe desse iiceiíça : 
para mandar para bordo do corsario uns 30 marinheiros da sua na
ção, que nesta üíia se achavam, para augmentar a força do mes
mo corsario, eu absolutamente o u3o consenti. Na manhaã do dia 
27 , observando , quando amanhecêo , que os marinheiros america
nos destruiào os escaleres ínglezcs, que sem gente vieram encalhar 
na praia , eu os mandei embaraçar, e ir para sen bordo. Logo que 
tive cqnheeimenio deque os americanos abandonando o corsario , 
condusirão para terra espingardas, pistolas e espadas, destaquei tro
pa a apprebender, e condusir ao casteilo tudo o que fossem rnoni-
ções de guerra o que pacilicamente se executou. Ordem igual para 
este mesmo fim destribui a respeito dos marinheiros e soldados in-
glezes que viessem a Ierra. D'cstes s(3 um foi achado com uma pis
tola que se lhe. (irou, e foi entregue ao respectivo commandante. 
Ao chefe britânico fiz saber que seria Juni to convcnienlc que cilü 

Tom, U J . — l h e — O. 
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pozcsse todo o cuidado para que de bordo do seu navio, e dos mais 
do seu cominando viesse á terra a menor genie possível, que abso
lutamente não seriam admittidos se viessem armados. Annuio a isto,-
e pelos comprimentos que depois me mandou fazer por um official 
com o consul; considero que tem reconhecido o muito mal que obrou 
nas expedições hostis que fez com um póvo não só neutral, mas de um 
antigo amigo e alleado do seu Soberano. Nesta mesma occasião me 
mandou pedir licença para, pelas duas horas da tarde fazer cm ter
ra o funeral dos officiaes mortos na acção da meia noute, e para 
desembarcar alguma tropa para fazer as ultimas honrasaos referidos 
officiaes. Concedi tudo: e dei as ordens necessárias para que ne-
rrhum americano estivesse nas proximidades deste acto, a íim de 
evitar alguma rixa, c por consequência depois desordens de maior 
consideração. Desde pela manbaã do dia 27 julguei não dever man
dar içar o estandarte no castello, assim pelo não expor a alguma ba
ja , como para mostrar ao eommandante britânico o meu recenti-
niento pelos insultos por elle perpetrados; porem no acto do desem
barque do enterro o mandei içar logo que os escaleres abicaram á 
praia. Com os cadáveres dos officiaes mortos desembarcaram todos 
os officiaes da devisão, menos o eommandante em chefe, e algum 
outro subalterno com 60 soldados, e a musica. Eu pela minha par
te mandei augmentar a guarda principal a completar o numero de 
40 soldados para fazer frente ao enterro, quando passasse pelocas-
tello, e também para debaixo deste pretexto estar prevenido e acau-
tellado, se alguma desordem accontecesse. Concluio-se este religioso 
acto com socego , ainda que os officiaes inglezes não deixaram de 
passar por desgosto, quando, apesar de iodas as minhas cautellas 
e providencias, assim que principiou a marchar o enterro, dois ma
rinheiros americanos despregaram grilos, e ditos de alegria relati
vo ao combate, e retirada em que aquelles officiaes tinham perdido 
as suas vidas; mas nada daqüi se seguio, porque no mesmo instan
te foram presos, segundo as ordens que havia destribuido, com an
tecipação , e o chefe britânico está disto instruido. Toda a tropa , e 
officiaes inglezes embarcaram pelas 6 horas, sem haver mais novi
dade alguma , assim como a não tem havido oté o fazer deste á ex-
cepção de algumas desenvolturas, que os americanos tem feito por . 
causa dé suas bebedices, Hon tem observando que apesar de estar 
incendiado o corsario, alguns portuguezes, e americanos entravam 
nellc para roubar alguns restos doque nellehavia, assim como iam- -
bem os cabos e velame dos mastros que tinham solírido, mandei-pôr 
scmíneHas, cm lugar conveniente para evitar estes roubos* £eíim de 



p e nao resultasse disío alguma queixa da parle dos inglezes. Pelas 
duas horas da tarde mandou o dr. juiz de fora, por parte da alfan
dega , pôr em arrematação na mesma, assim os restos que haviam 
dos referidos maçames, como o que já se havia extraviado, e que 
se foi buscar onde se achava. Hoje veio ao meu quartel o consul 
briíanico a diser-rae, que com o consul dos Estados Unidos linha 
concordado, que visto que podia haver contenda sobre aquém per-
tencião aquelles restos sobrados do incendio, eque desejando-a evi
tar se tinha lembrado de que o liquido producto porque se vendes
sem fosse applicado para reparar algumas das cazas arrumadas; e 
que tendo obtido voluntariamente o consentimento do dr. juiz de 
fora, quando eu também a isso annuisse, me pedia quizesse igual
mente approvar esla deliberação. Respondi que absolutamente não 
queria ser ouvido naquelle negocio, e que fizessem o que lhes agra
dasse. Esta manhaã mandou o commandante em chefe britânico cora-
primentar-me e agradecer-noe os meus obzequios, e providencias, 
que dei, para fazer-se com tranquillidade e ordem o enterro de seus 
ofíiciaes mortos desculpando-se de não vir pessoalmente, por se achar 
doente, e ao mesmo tempo convidar-me para ir a seu bordo, por
que muito me desejava fallar. Maodei-lhe agradecera primeira parle 
do seu recado, e recusei prestar-me á segunda, porque não achei 
decoroso e decente nem o sèu convite, nem a minha acceitação. Ac-
cresce diser a v. ex." que esta mesma devisão britânica, cujo chefe 
ião mal tratou esta ilha, é o que no dia 9 do corrente sahio deste 
porto onde esteve 4 dias, em quanto se lhe apromptou com toda a 
brevidade e deavello aguada e mantimentos na importancia de duas 
mil setecentas e tantas libras esterlinas , é que de mim recebeu os 
obzequios, com que sempre lisongeio, do modo que me é possível, 
os officiaes e vassallos de S. M. B. igualmente todos os estrangei
ros. Folgarei que meu procedimento n'esta critica occasião mereça, 
a approvação de v. ex.", e do principe regente nosso senhor, e co
mo v. ex.* por ruim, e já de muito tempo por multiplicadas vezes 
está bem informado do estado deplorável e desgraçado a que teru 
chegado tudo quanto contribue pamadefesa desta ilha, como v. ex.* 
mesmo por differentes officios seus tem reconhecido, espero que v. ex.a-
isto de novo faça chegar ao soberano conhecimento de S. A. R. 
Deus guarde a v. ex.* Ilha do Fayal 28.de setembro de 1814. II-
Instrissimo e excellentissimo senhor Ayres Pinto de Sousa. Elias Jo
sé Ribeiro. 

Seguiara-se os seis officios de que tracta o referido que acima fi-. 
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cá ", e assim uma reiaçãò, que ludo deixámos de copiar por nao au-
gmentai" grandemente a escripia. 

DOCUMENTO — PPP. — 

Sentença forque foi condemn ado o padre fr. Fclecianno , jirofe* 
rida em causa crime ye. (Extr . do respectivo breve, a(l. 193 

do l.0 (las actas difinit.) 

Vistos estes autos de iibeiio crime, cm que é peio promotor da 
justiça acedado o reo fr. Feiecumno do Coração de Jeans, religioso 
professo cesta provincia dos menores observantes de S. João Evan
gelista das iihas dos Açores pelo execrando crime de seduzir, e au
xiliar a ré a madre Faustina Isabel do Salvador, religiosa no mos
teiro de Nossa Senhora da Esperança desta cidade d'Angra, por 
violação de clausura , que na noule do dia 20 para 21 de junho do 
corrente anno commeUera, fugindo pela porta da rua do parlatorio 
do dito mosteiro para as cazas a elle próximas do hospicio, onde o 
reo existia, e com quem foi ter, a qual se não vè igualmente aren
gada a fl. 2 em virtude do requerimento que I h a fl. 33 do primei
ro appenso, para ser julgada pela culpa, a qual se deferío, man-
dando-se lavrar o respectivo termo que a ré assignou a fl. 33 &c. e 
ràctificou a fl. 34 dc. com assistência do curador, por ser menor: 
c examinada a culpa contra estes réos resultante das devassas da 
Ordem, Ordinario, e Correição desta comarca constantes dos 
appensos, exames, e corpos de delicto, averiguações judiciaes, per
guntas , e defezas do réo. Mostra-sc Ac. Por tanto, e pelo mais dô  
autos cm quanto ao réo fr. Feleeianno do Coração de Jesus o decla
ramos incurso na pena de excommunhão maior, reservada a Santa 
Sc apostólica , imposta pela constituição de Pio V que principia De-
cósi, da qual'será absolvido cm plena comunidade por ser publica, 
e eondeimiamcs na pena de cárcere perpetuo sem cordão, ecapôílo, 
a qual por nossas conslitnir.ões e estatutos • corresponde ú pena de 
morte natural imposta na Ordenação do reino iiv. 1." tt.0 58 § 32 
tt." Ga § CS , liv. V>.0 § l i! Ac. contra os que sedsisem e auxiliam 
freiras para sahir da clausura e estar com cfhis , como se mostra 
ex-juve org. cap. Etfcommicamus d'C Si qui de bcerelicis, el cap. 
N'ovinrjs 6 pro il'o De verb; Significatione, et cap.'l." de bcereticis 
ia 0.° Montatr. cnp. \.a de píen¡5 art. l i &c. &c. K outrosim mais 
0 condemmvüiv; VA privação de todos os actos legitimos, de todas 
as liO'nras, e iíençotts, ou privilegios, de todo o direito Wstiffragioe, 
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âe qualquer prèoedòncia, e ainda seodo perdoado da pcua de cár
cere f de licor sendo o. mais moço do seu estado, c inhábil: paralo-
dos os empregos da ordem, como tambera suspenso das ordens, e 
sen exercício cm rasao da irregutaridatie de infaoiia , conio refere 
Ameno'<Pratie. Cim. tt.0 o.0:Quest. 2B N. 114, ca mesma constituição 
dê 'Pio V Decon. contra os que acompanham, favorecem indevida-
meòte o egresso das freiras, e as recebem, e demoram em suas ca-
za's; e não poderá jamais, apesar de ser perdoado, morar nesta ci
dade d'Angra , que foi o theatro do seu crime A ré madre So
ror Faustina Izabel do Salvador a deeiaramos igualmente incursa 
na pena de excommnnhão maior, e a condeinnamorf cm dez annos 
de cárcere sem vco, nem habito, na fornia de suas constituições, e 
inhabilitada para todos. ps. empregos do mosteiro, e perpetua priva
ção das rodas, tornos, parlatorios, e grades da egieja, e.cm.jejum 
em todas as sextos feiras dos dez annos de cárcere, ác . &c. 

DOCUMENTO — QQQ.— 

Edital para se fazerem as exequias e demonstrações do costume 
por óbito da rainha D. Maria I . 

O Dr. João Jofè Bernardes Madureira corregedor com alçada nes
ta cidade d'Angra &c, Faço saber aos senhores prcsideiue e mais 
officiaes da camará de' S, Sebastião desta ilha Terceira que pelo cx-
cellentissimo governador e capitão general destas ilhas dos Açores 
me foi dirigido o seu officio, e copia do aviso regio do tíieor seguin
te. E!-rei nosso, senhor que Deus guarde foi servido era aviso do 
miníátro e'secretario d'eslado marqüez d'Aguiar de 20 de março do 
correnle anno mandar-mc comunicar o infausto aconlecmieuto da 
morte da augustissimà Senhora Rainha D. Maria 1.", que Deus em 
santa gloria haja , que leve lugar- no mesmo dia §0 de março pelas 
onze boras e uiii quarto da manfiaã. O que participo av. m.", com 
copia do mencionado aviso para que v.m." pela parte que lhe loca 
e na conformidade das reaes ordens, (aça proceder a todas as de
monstrações fúnebres que .são do estilo em sciiiilhantcs occasiões. 
Deus guarde a m.Cí: Angra 21 douturo dcl81G. Ayres Pinto do 
Sousa.— Senhor dr. corregedor desta comarca d'Angra.—Copia 
n.0 Í 3 í . Hoje pelas onze horas e um quarto da manhaã chamou De
us a augustissima Senhora Hainha D. Maria 1.a á santa gloria que 
lixe havia destinado pelas suas grandes e ricas virtudes. El-rei meu 
senhor manda participar a v. s,' concorra, pela sua parle pelo que 
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lhe pertence, para as deinonstrações do justo sentimento de tSo gran
de perda, ordenando que nas terras, e praças desse governo man
de v. s.* fazer todas as honras fúnebres que são do estilo era seme-
íhariies occasiões: e o luto geral que o mesmo sr. mandou que se 
tomasse ha-de ser por tempo dc um anuo, seis mezes rigorozo, e 
seis alliviado, não obstante o capitulo decimo sétimo da pragmática 
de 24 de maio de 1749, a qual v. s." fará assim executar. Deus 
guarde a v. s.a Palacio do Rio dc Janeiro em 20 demarco de 1816 
— Marquez d'Agniar—Senhor Ayres Pinto de Souza — Manoel Jo
aquim da Silva. — Registe-se , e cumpra-se expedindo-se as comper 
tentes ordens. Yilla da Praia 25 d'outubro de 1816—Madureira. 
Expedio-se por tanto o presente a vossas mercês dirigida para qiie 
fazendo-se registar nos livros respectivos, procedam ás devida* de? 
monstracões de fúnebre sentimeuto na forma do estilo em semelhan-r 
tes occasiões praticado. Angra 29 d'outubro de 1816. Theotonio 
Francisco Correa escrivão da correição e chanceliaria o escrevi — 
João José Bernardes Madureira—Theotonio Francisco Correia. 

DOCUMENTO — RRR. •— 

Edital do juiz de .fora á cámara d'Ángra para o luto e exequias 
da rainha D. Maria 1.a 

0; desembargador Alexandre de Gamboa Loureiro presidente do 
senado da camará e juiz de fora desta cidade, com predicamento de 
1.° Banco por S. M. F . que Deus guarde. Faço saber que ;iendo 
destinado o senado da camará o dia 6 do corrente, pelas 10 horas 
da manhaã para se celebrar a fune.bre e significante ceremonia de 
quebrar-mos os escudos pelo faliecimento da augustissima rainha 
nossa senhora D. Maria 1 " que Deus foi servido chamar á sua san
ta gloria : é do dever de todas as pessoas da nobreza , e cidadãos 
concorrer com o vestido de pesado luto na companhia do senado da 
camará a solemnisar um tão. grave e importante acto; assim como 
assistir ás exequias reaes, o que é de esperar geralmente para que 
não incorram na abominável nota de pouco adherentes e affectos á 
real familia, aquellas das referidas pessoas que se não mostrarem vo
luntariamente a actos tão serios, e reverentes demonstrações desen-
tiniento, e vassalagem. E para que nenhuma pessoa allegue ignp-
htncia mandei publicar e affixar a presente nos lugares do estilo; 
Angra 3 de novembro de 1816 — lugar do sello—Alexandra de 
Gamboa. Loureiro. . ^ . 
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DOCUMENTO — SSS. — 

Edital ãa Junta da Agricultura par a aforamento de baldios etc. 

O desembargador Alexandre de Gamboa Loureiro juiz de fora com 
predicamento do primeiro banco, presidente do secado da camará 
nesta cidade d'Angra Ac. Faço saber que da real junta domelfmra-
mento da Agricultura e fabricas me foi despedida a provisão do theor 
e forma sòguirue. 

Dom João por graça de Deus rei do reino de Portugal Brazil 0 
Algarves d'aquem d'alem mar, em Africa, Senhor de Guiné, e da 
conquista , Navegação e contmercío da Ethiopia t Arabia , Percia , e 
da índia cot. Mando a vós desembargador, juiz de fora desta cida
de d'Angra laça , publicar por edilaes nesta cidade e villas da nos
sa jurisdicção que quem pertender partilha nos baldios, ou affora-
meíito DOS bens dos particulares; na forma da lei da creação da 
Junta do SfelíiOTanienlo da Agricultura destas ilhas dos Açores, di
rija á mesma Junta os seus requerimentos. E de assim o haverdes 
cumprido me dareis conta pela sobredita Junta. Elrei nosso senhor 
o mandou por Francisco Antonio d'Araujo do seu Conselho, gover
nador e capitão general desta capitania das ilhas dos Açores e pre
sidente da Junta do Melhorameuto da Agricultura da mesma capi-
tatiia. -Francisco José Teixeira a fez em Angra aos 12 de julho de 
1817. Theotonio Francisco Correia a fez escrever. Francisco Anlo-
nro d'Araujo, presidente. Cumpra-se e registe-se. Angra 26 de ju
lho de 1817. Loureiro. - • 

E para qué chegue á fiolieia de lodos mandei passar o prezente 
que^varpor mim ássignado e sellado com o sello do Conselho. An- • 
gra 26 de julho de 1817. Vicente Pereira de "Matos escrivão da ca
mama o escrevi— Alexandre de tíamboa Loureiro. ^ 

DOCUMENTO — TTT. — 

Orâtom do capitão general Francisco Antonio d'Araujo, ao capitão 
tnór da cidade d'Angra para se proceder á inspecção nosofficiaes 

e corpos das Ordenanças, 

Desejando evitar a relaxação com que pela maior parte se portão 
os capitães móres, sargqntos mores, e roais officiaes das ordenan
ças na execução de seus deveres faltando ao cumprimento do regi- ; 
mento das Ordenações 'de 10 de desembro de IfHO , alvarás de 18 



d'outubro de 18Ô9) e %A de fevereiro .de 1764, e porque males des
ta natureza precisão de promptos remedios , para estabelecer a re
gular organisagão-e desciplina deste corpo passará v. ra/0 a proce
dera uma exacta inspecção ás sobreditas ordenanças do modo seguin
te : 1 / obligará a çada.oíficiai a apprescntar-lhe a sua patente, ou 
memoramenlo pelo qual se acha provido, e quando algum ainda o 
não tenha tirado lhe dará aquelle tempo que julgar necessário , se
gundo a distancia a esta capital dentro do qual o deverá appre&en-
tarf sob pena de ser logo prezo á minha ordem, por desobediente. 
2/ . passítrá v. m.". immediatümente a ipaodar proceder a proposta 
de ,todos os postos vagos , ou que estiverem occup^dos por sujeitos 
incapazes na conformidade do-alvará de 18 d'outubro dc 1709, re-, 
mettfendo-me v.'mrc0 as propostas para os postos de capitães , sar
gentos móres e ajudantes, as quaes devem ser acompanhadas das 
folhas corridas dos sujeitos propostos, assim como também as,nqme-:: 
ações dos capitães para os subalternos. devem ser) approvados por ; 
v. ni.rt 3 / Ficará v. mee ou quem suas vezes íizer, desde bojeobr.i-r 
gado a ter uni livro de registo de todas as companhias das orde
nanças do seu distrícto, oque deve ser á sua custa , e segundo o . 
modello — A —* ficando alem disto responsável pela exactidão, des-,, 
cripção dos livros dos registos .dos capitães de suas respectivas com
panhias , respondendo pelos erros, ou faltas que houverem .rçpsmes-v 
mos livros, que por eiles não tiverem sido descubertos. á / desde; 
hoje trca^v^ m.*6 .-ourquem suas; vezes fizer obrigado, a.remetter-me 
de 6 em 6 mezes-.ura mappa^da sua. capitania, mór, ,segundo.Q.mes-, 
mo modello — À — j u n t o com cada um das companhias ,vqííe deve ; 
ser na forma do modello para issp abaixo declarado. B / que y. m. 
ou.quem suas vezes fizer serão,jObrigados nos domingos, e dias san--
tos dos mesmos mezes deseoibro^e abril de cada um anno a veriíi-
car á vista dos livros de regislo-a existencia e circunstancias que 
concorrem nos indeviduos da sua capitania do sexo masculino, com-
prehendidos cutre a idade de ;17 até. E>0: annos > sujeitos a recruta
mento de tropa de linha ou milicias. Concluida que seja esta revis
ta deverá v. m. ou quem suas-vezes fizer formar um mappa confor-: 
me o modello — B . — no qual se conheça por companhias, n.ão só 
o numero de gente de que a sua capitania mor se compõe de recru
tamento de tropa de linha e milicias como também o numero dos 
izentos do referido recrutamento ou pela lei, ou por molestia, ou 
deffeitos físicos, que v m. me enviará. 7 / todos os capitães das-çom-
panbjas das ordenanças, serão obrigados a terem livro de registo, 
eonuosiidisercs, como:o modello — C — de todos os ehefes de ía-;;"; 
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laiiia residentes m disíricto de sua companliia» sejam elics de que 
sexo e graduação forem-, assim como de lodos os indeviduos do se
xo masculino, igualmente residentes no destricto de sua companhia 
coraprehcmiidos cutre a idade de 15 a 60 anuos, inclusivaíiiente. 
8.° para que os livros do registo das companiiias se possao fazer 
cora a exactidão e clarcsa de que se precisa, obrigará v. m. a cada 
capitão a proceder e numerar todas as casas do destricto de sua 
companhia, mas reraeltendo para isto por escripto a cada chefe de 
familia o numero que pertencer ao seu domicilio, para este o man
dar escrever na verga da enLrada da caza, ou habitação com tinta 
ou oleo preto em um fundo branco; a qual numeração principiará 
desde n." 1.° até áqucllc em que a mesma companhia terminar. 9.° 
quando succeda haver na mesma caza uma ou mais familias deve 
cada uma ser dcstfngiuda por uma letra alfabética, segnado a or
dem, e natureza das mesmas letras, íicando toda a familia compre-
hendida no mesmo numero , que tem a caza em que habita, como 
se vê do modello — A — 1 0 . ° succedendo arminar-se alguma das 
cazas ou mesmo demolida não se deixará de escrever no livro do 
registo o numero que a caza tiver lido dantes, declarando-se na 
columna das observações, que a caza respectiva áquelle numero es
tá demolida inhabitada ou desabitada, que igualmente se observará 
o mesmo com as porias das quintas ou de algum armazém ou cava-
Iharice que não tenham entrada para a caza: havendo-se de cons
truir alguma propriedade seja o dono obrigado a pedir ao capitão 
da sua companhia o numero que nclla deve ter, e accontecendoque 
seja entre duas portas deve o numero imoiediato á primeira ser ac-
companhado da letra aJlahelica principiando pela primeira delias. 
•11..* os livros dos registos das companhias que tem os capitães es~. 
cripíurados, devem comprehetider sem excepção todas as familias 
ainda mesmo conventos de ambos os sexos, casas de estrangeiros de 
qualquer ordem ou jerarchia que sejam , fazendo nas columnas das 
observações as declarações necessárias para se conhecer clara e des-
tinctamente a que nação pertencem os chefes de familias estrangei
ras, e desde quando se acham moradores no destricto das suas com
panhias. 12.° os capitães das companhias das ordenanças são obri
gados a fazer verificar todos os mezes as mudanças que tiverem oc-
corrido em todos os fogos da sua respectiva companhia, durante 
aquelle tempo, isto é , se*morreu algum morador do sexo masculi
no alistado no livro do registo , se entrou de novo algum habitante 
no districto da sua companhia &c. &t. Sendo todas estas e outras 

T m . J I l — D o e — 1>. 



novidades escrípta* cm uma relação particular, segundo o modello 
i D — , devendo-se somente notar no livro do registo na columna 

das observações a morte de um morador, e na sua mudança do dis-
tricío da companhia , as quaes relações serão os capitães obrigados 
a remetter a v. m., ou a quem suas vezes íizer todos os mczes, se
gundo o mesmo modello; o que tudo participo a v. m. para que 
dentro no espaço de dous mezes se execute íiel e promptamente co
mo é determinado, vigiando v. ra. como primeira aulhoridade, que 
os seus subditos lhe dem o mais exaclo cumprimento, fazendo exa
minar por oíQciaes da sua confiança se eiles o praticão como lhe é 
ordenado ,'devendo castigar como desobedientes aqueíles que pelos 
seus delidos o merecerem, dando-me de tudo parte a Hm de deter
minar tudo quanto for preciso, para prevenir as faltas que possam 
haver na execução de qualquer dos §§ deste meu officio , que v. m. 
fará regislar nos livros das camarás aoude mais o conhecimento del-
le pertencer, mandando-me certidão de o ter assim praticado. Deus 
guarde a v. m. Angra 19 de junho de 1817.' Francisco Antonio de 
Araujo — Senhor capitão mor das Ordenanças desta cidade d'Angra. 

DOCUMENTO ™ UUU. — 

• Decreto sobre a maneira de fazer a proposta dos o/ficiaes das 
. Ordenanças, c das Milicias. ( L . " do reg. da cam. de S..-

• Sebastião a fl. í l í i , ^ 

Tendo me sido presente peia multiplicidade de requerimentos que 
de pouco tempo a esta parle tem subido á minha real presença o 
crescido numero de patentes que achando-se nas circunstancias de 
deverem empregar-se no distincto serviço de milicias, na conformi
dade do regimentó dos governadores das comarcas do 1.' d'abril de 
1650, procuram escusar-se de tal emprego, solicitando os postos de . 
sargentos e officiaes de ordenanças; e considerando eu que os cor
pos de milicias formam uma força muito principal do meu exercito, 
que sem detrimento da minha real fazenda, e com pouco encomodo : 
dos povos, se conserva não só prompto a defender o estado em 
qualquer aggressão externa mas sempre hábil e disposto para man
ter a tranquilidade interna, e segurança publica, e sendo cerloque 
do abuso de se empregarem nos corpos das.ordenanças pessoas que 
pelas suas qualidades, riqueza, e nascimento deverão ser emprega^ 
dos om outra qualidade de serviço mais activo , resulta o gravissi- ' 
mo inconveniente de faltarsm as pessoas da quel la. classe a que se 
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devera confiar, e que convém promovei' de preferencin nos postos 
milicianos, resulíando destes transtornos oescarnecer-se agucile es
plendor com que houve por bem condecorar os corpos milicianos, e 
manifestando-líies o apreço que deiies faço igualando-os á tropa de 
linha, na forma que determinei pelo meu decreto de 7 d'ogosto de 
1796.6 resolução da consulta do conselho de guerra de 21 de julho 
de 1757 , alem de outras prerogativas com que por eíTeitoda minha 
real benevolencia quiz que fossem authorisados, sou servido deter
minar : 1.° que nas propostas das camarás para capitães, sargentos 
mores e capitães mórcs senão admiuao aquellas pessoas que forem 
hábeis para o serviço miliciano e que tiverem menos de <ÍG annos 
de idade circunstancia que deverá ser sempre expiessada em taes 
propostas : que os capitães e mais officraes a quem pertencer a no
meação de alferes e sargentos de ordenanças não proporão pessoas 
que se acharem nas circunstancias mencionadas no paragrafo antece
dente e quando succeda que as nomeações não sejam approvadas 
pelos generaes, ou por qualquer outra pessoa a quem tal approva-
çâo possa competir que os officiaes e officiaes inferiores dos corpos 
milicianos tenham preferencia para os postos dos corpos de ordenan
ças em que estiveram , a saber, tendo 25 annos de serviço eíTecti-
vo em milicias, e todas as mais circunstancias requeridas para se
rem admittidos aos ditos postos, na conformidade das disposições do 
alvará de 18 d'outubro de 1709, e mais resoluções que existem a tal 
respeito. 4.° que nas propostas das camarás quando estas não reca-
hirem em milicianos se declare o motivo porque não foram propos
tos; mas recahindo a proposta em official de miiicias,^deverão em • 
tal cazo, os generaes por quem forem informados fazer juntar á in
formação a certidão dos respectivos chefes de milicias por onde cons
te o tempo de serviço que tiveram nos corpos de milicias e a qua
lidade dclle. 5.° que não sendo da minha real intenção privar aos 
officiaes que actualmente servem nas ordenanças da esperança que 
tinham de ser propostos pelas camarás, quando coucorresácrn'- nelles 
as circunstancias necessárias para passarem a outros postos, sou ser
vido determinar que as disposições dos parágrafos antecedentes se não 
entendam a respeito de todos aquellos que estiverem providos nos 
ditos postos antes do dia da data do presente decreto, ficando a res
peito delles tão somente sem effeito a preferencia que pelo paragrafo 
3.° tenho dado aos officiaes de milicias. 6.° que todos os requeri
mentos extraordinarios de officiaes, on quaesquer outros indivíduos 
de milicias que perlenderem passar para ordenanças sejam acompa
nhados das certidões dos respectivos chefes, ficando sem deferimeti-
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tò os despachos requeridos (¡liandosuceeda faltar aqueifa círcuríslan-
cia. 7." sendo estas minhas reacs disposições dirigidas a beneficio 
daquelles dos meus fieis vassalios que se acham empregados no dís-
thictõ serviço de milicias, e dando-lhes cu por uma tal demonstra
ção uma prova mais do quanto preso a manutenção de taes corpos, 
mando declarar que se não nomeará d'ora era diante a postos agre
gados a ordenanças quaesquer pessoas que sejam ainda mesmo mili
cianos , prohibindo que se dirija á minha real presença directa ou 
iridireclameute requerimento algum em que se mencionem taes per-
tenções. O conselho supremo militar o tenha assim entendido, e fa
ça executar. Palacio do Rio de Janeiro a 9 d'outubro de 1812. Com 
a: rubrica do Principe Regente Nosso Senhor. 

DOCUMENTO — YVV. — 

Carta do bispo D. Fr. Alexandre da Sacra familia ao Cabido, 
declarando-lhe estar prompto a tomar posse do bispado, não 

obstante faltar na bulla o real Exequatur. 

" Illustrissirao Senhor Cabido — Tendo finalmente chegado as tar
dias bulias da confirmação apostólica tão longo lempo esperad^, ou
tro estorvo deixaram á minha posse , apezar da anciã que v. s. li
nha de largar o enfadonho trabalho de administrar a jurisdicção or
dinaria desta diocese. Não vieram acompanhadas de algum officio 
da secretaria d'esíado, como deviam vir", em prova do agrado do 
Soberano segundo as leis do Estado, e o direito publico da egreja 
Lusitana; e nós em taes circtrnstancias pareceu-nos mais prudente, 
mais seguro, e mais conforme ao nosso genio desapegado, e izenfo 
de iodo o interesse, suspender o acto da posse, effeiío necessário, 
e natural da confirmação apostólica , do que apressou esse acto, 
mostrando a anciã, que não linhamos, de mandar. Assim o temos 
feito alé agora; e havendo posto na presença do Soberano a vossa 
prudente obstenção, ficámos esperando com todo o socego do cora
ção as suas positivas ordens, que regulassem a nossa obediencia. 
Aproveitámos no entretanto o tempo em pousada meditação das 
tristes circunstancias, nossas c desta diocese; e não nos parece fal
ta de verosimilhança , aó menos c muito provável, que a falta do 
officio politico da real secretaria , não procedesse de meu esqueci
mento, mas sim de alguma positiva ordem, ou ensinuação do ill.""* 
e/èx.100 secretario d'estado principe regente nosso senhor, expedin
do o anno passado a carta regia da minha nomeação : cuja ensina-
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ação ou aviso, fizesse enlender ao secretario d'estado do governo de 
Portugal, que expedindo o santíssimo padre, como era natural, as 
bulias coufirmalorías deása eleição, as fizesse passar logo á raão do 
eleito, a-fim de cortar maiores dilações ao remedio deste bispado, 
am que S. A. tania anciã tinha, e mostrava. Não o sabemos nós 
com certeza, mas nem é crivei que fosse da vontade do Soberano, 
depois de quatro annos de demoras involuntarias, mandar ir ao Bra
zil agüeites diplomas, que dilatariam com a viagem mais de um an
no o effeito, e utilidade delles; e até com o perigo dc morrer nes
se espaço de tempo o novo confirmado, que iâo decrepito se acha
va já quando foi eleito ; nem é crivei que o zelozo ministro d'esta
do , sabendo a vontade soberana, e os motivos defla , a quizessc 
contrariar, omitlindo avOrdem , ou ensinuacão do que devia obrar 
em Lisboa ou outro zelozo servidor do mesmo augusto principe; 
nem é crivei que esíe habií ministro sem essa ensinnaçâo ou positi
va ordem nos mandasse re metier as ditas bulias com o perigo de 
desagradar o seu augusto Amo. 

Se pois foi esta a íigura do nosso caso, tanto é o perigo de de
sagradarmos ao nosso amado Soberano, tomando, como não toman
do a posse da diocese. Mas confiamos na sua regia piedade, deque 
temos tantos argumentos, que antes quererá appressar o bem desta 
porção dos seus povos á custa de uma leve coudesceijdencia , eom-
niissSo de «ni formulario, que nada accrescenla á sua propria gran
deza , nem á gloria da sua corôa, do que expor a uma total inuti
lidade a eleição, a posse, o zelo, o serviço de um bispo t em cuja 
promoção este benigníssimo Senhor mostra o maior empenho. . -

Aehíiva-se pois o nosso coração já com algumas disposições para 
ceder dít nossa,-natural repiígiíancia, e dar á execução a bullado 
santíssimo padre, sem esperar expresso mandamento do Soberano, 
quando nos vemos cercados de ovelhas deste robanho, lamentando 
cada uma os males que padece, por falta de quem lhes ministre o 
remedio. 

Homens sabios, e prudentes: bontens zelosos, e compassivos: ho
mens desapaixonados, e só empenhados pelo bem geral da diocese, 
todos tem solicitado o nosso coração, procurando mover-nos á reso
lução de efíectuar a posse que recusávamos; e se nos não engaua o 
clamor geral, creipos que ó Deus o que por todos esses meios 
nos fa(|a, chama, move, c obriga a que assim o façamos, v. s. mes
mo desde a bora, em que recebemos da mão de ura dos seus ma.s 
dignos qollegfts o raasso com as ditas bulias,. teia procurado impr '-
niir na nossa alma este accordo; e o sey illustnssimp Deão se t^iía 
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esforçado, já em vóz na presença áé todo o corpo capitular, já èm 
escrípto na sua auzencia , para nos indusir a submetter os deíiceis 
hombros, e abaixar a cabeça a esta obra da providencia. 

Portanto aqui nos vamos entregar a v. s. para que disponha da 
nossa vpntade t como cousa toda sua. V, S.* determinará como, 
quando, e em que dia , em que hora quer que tomemos a posse : da 
nossa parte só fica .mandar lavrar o alvará de procuração, commet- -
tendo as nossas vezes para esse acto ao illustrissimo Deão; porque , 
ainda nos não é possível tomar posse pessoalmente. — Deus guarde 
a v. s.; muítòs anuos — Angra 20 d'agosto de 1816.-— Fr. Alexan
dre, bispo d'Aagra. 

DOCUMENTO — XXX. — 

Resposta do cabido ao bispo D. Fr. Alexandre deneganão-lke a 
posse do bispado, e dcdarando-lhe estar este negocio affecto 

ao principe regente. 

Ex.010 e Rv.100 Sr. Foi presente nesta meza capitular a caria de 
v ex.* entregue peto reverendo Deão, seu eleito procurador, aore- : 
verendo cónego secretario, e de fóra parle, e separadamente duas 
bulias cerradas com o sello de chumbo e o aviso da secretaria d'es-
ta'do-'de 19/de .desenibro de 1812 em que foi participada a v. ex.* a 
sua nomeação, pára Prelado deste bispado, feita por S. À.-R. 

Nesta nova carta verá v. ex.* as instancias, que esta mezà con
gregada lhe fez no dia 12 de julho, quando lhe foi testemunhar a 
sua satisfação, e dar o parabém pelo rompimento da noticia da che- -
gada das bulias da confirmação de v. ex.a, vinda pela ilha de S. 
Miguel, e repugnando então v. ex.a unicamente a nossa instancia, 
sustentou , que em quanto as mesmas bulias não fossem dirigidas 
pela real secretaria d'eslado com o regio Exequatur, ñera v. ex.*, 
nem nós podíamos, ou devíamos consentir em se tomar a posse do 
episcopado, em devida submissão á lei do soberano. 

Voltámos com geral sentimento, e entrámos a pesquizar miuda
mente qual seria o direito porque podíamos repetidamente conven
cer a v. ex.a, para o authorisarmos na sua cadeira episcopal; mas * 
infelizmente nos achámos mais embaraçados com o pezo da lei , á • 
qual v. ex* nos ensinou a obedecer; por essa razão nos remeltêmos 
ao'silencio, em quanto a divina providencia não nos alliviassedes-
jO jugoi', e se encliaasse aos nossos votos. :• < 
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Estancio assim em socego, sem que nos fosse feita representação 
alguma legitimamente , não reconhecendo nós novas necessidades, 
e urgencias do bispado, mais, do que o pezo que nos verga e lem 
vergado, mas que não pudemos sacudir, se não pelos meios que a 
egreja e o soberano tem estabelecido , acconteccu no dia 9 do cor
rente o gosto não esperado, e repentinamente que o nosso reveren
do: deão (agora eleito por v. ex.4 para procurador da sua sagrada 
pessoa) de seu motu próprio , sem que alguma cousa se tractasse, 
ou se propusesse ncsla meza , apprezentassc uma carta já por elle 
assignada, dirigida a v. ex.* como concordada por este cabido, pa
ra ser.acceita , e assignada ; o que duvidaram os capitulares, que 
então estavam, -sem que houvesse plena convocação; e com efleito 
se passou ordem para cabido pleno no dia l i deste mesmo mez. 

Neste dia em pleno cabido foi examinada a dita representação, 
fundada em pareceres de pessoas innominadas, e em necessidades 
não legitimadas nesta mesa , nem que jamais nella foram presentes, 
nem podiam destruir o Mandamento real, que exige o real Bene
plácito , nem ainda que pudessem destruir esse Mandamento, nós 
fossemos authorísados para dispensar, estender ou suspender a lei 
do Soberano; pareceres todos opposlos á sã doutrina fundada na lei 
fr sustentada pelos DD. praticada pelas cortes, e ensinada por v. cx.' 
fot então que esta mesa recordada de tudo, com quanto v. ex.' a 
instituío , repudiou tal representação, como indecorosa á pessoa de 
v, ex.*- e a esta mesa , sendo seguida somente pelo seu autor, seu 
irmão, e tio, como v. ex.a vcvá do accordão n.0 I.0 

No dia 21 do corrente agosto de tarde ao sahir do coro, appare-
ce o mesmo reverendo deão com a carta de v. ex." a que se refere 
eeta resposta, com as duas bullas, e real aviso eçi separado, ua 
forma relatada entregando tudo ao reverendo cónego secretario des
ta mesa, em razão dos capitulares, que se acharam diserem , que 
ali não era cabido, e que se devia para este negocio convocar ca
bido pleno : o que assim foi mandado pelo mesmo reverendo deão, 
não se podendo convocar, se não para o dia de hoje, por necessá
rio convocar os capitulares dispersos por suas quintas, gozando do 
estatuto , que lhes permitte o direito. Estando o cabido plenamente 
convocado neste dia, foi então aberta, e lida a carta de v. ex.1, 
cm que, cedendo ás instancias desta mesa, feitas no dia 12 de ju
lho acima referidas; determinou tomar posse do bispado, pela pes
soa do seu procurador dito reverendo deão. 

Seguio-se a leitura dos estatutos sobre a mesma posse, foi então, 
que o mesmo reverendo deão declarando aacceitaçâo da procuração, 
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de v. ex.', cm observancia dos mesmos estatutos, se retirou voíun-
tariamente, para o cabido ficar em plena liberdade; divolvendo-se 
a presidencia ão seu immediaío que ficou reconhecido por presiden
te', e assignado com o que se segue, em todos os negocios perten
centes á sagrada pessoa de v. ex.a por serem incompatíveis asfunc-
ções de presidente desta mesa com a de procurador de v. ex." para 
a sua posse. Observada que foi com reflexão a carta de v. ex.", em 
que se continha parle do allegado do reverendo deão na sessão an
tecedente, e visto o estatuto, que requer, e exige o real Benepla-
•cilò daè bullas episcopaes, nos vimos mais embaraçados, e muito 
mais i quando presenceámos e examinámos, que as duas bullas, 
còm'bs mesmos avulsos de segundo e terceiro; e com a epigraphe, 
hum = Forma juramenti = e outro= Pro prostelatione juramenti fidei, 
= segundo se pôde eutender estavam cerradas com cordão de chum
bo pendente , sem direcção alguma a esta mesa , nem ,de Roma, 
Bem pela secretaria d'estado; e portanto não estavam authorisados 
para romper taes bullas, e para ver o que nellas se continha ; e 
por esta rasão nada pudemos resolver com a vontade de v. ex." nes
te seu segundo acórdão, sem o real Exequatur, o que foi decidido, 
na forma do acórdão n.0 2.° o que levamos á presença do nosso au
gusto Soberanó, e á sua real pessoa affectamos todo este negocio co-
rftp v. ex.* confessa na sua já affectado. 
^Confessamos a v. ex.* a nossa sensibilidade em negocio tão ar-duo,; 
e èín què'j)recédemos contra os nossos desejos, em devida obser
vancia á lei, a que todos nos devemos submetter. A nossa reputa
ção vai a ser exposta aos que nos quiserem arguir, ou de insubor
dinados , ou de ambiciosos de governar; mas Deus que sabe a ver
dade, e v. ex.a a lei, e o direito geral das nações catholicas sobre 
este objecto, são o testemunho do nosso sentimento e do nosso dever. 

Ao reverendo deão procurador de v. ex." é esta entregue pelo re
verendo secretario desta mesa, e as duas bulias e real avizo, de 
fora parte, da mesma sorte, que foram entregues, sera que fossem 
abertas por esta mesa. 

Todo este cabido se prostra perante v ex.", pedindo-lhe o perdão 
de não poder condescender com a sua nova vontade, por ser obri
gado a obedecer á lei , e ao direito geral, e roga a v. ex.' a ben
ção pastoral, cerlificando-se da fácil obediencia, e sobordinação lo-
gO'qne •legitimamente tiver a felicidade de ser v. ex.a collocado na 
sua cadeira episcopal. Deus guarde a v- ex." por muitos annos. Ca
bido d'Angra 23 d'agosto de 1816. O arcediago Felix José Ferrei
ra ^õ^hesooreiro mór João José da Cunha Ferraz. —ExeeUentis* 
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simo c revemulissimo senhor Dom fr. Alexandre da sagrada futía-
lia, bispo confirmado desta diocese d'Angra. 

DOCUMENTO ~ T ¥ Y . — 

Ojfiicio do cabido ao ministro e secrelurio de estado participando-lhe 
o que se passava relativo á posse do bispo D. fr. Alexandre da 

Sacra familia. Descripção do seu estado físico. 

III.00 e ex."10 sr.— Julgamos do nosso dever pôr na presença de 
v. ex.a os acordiíos desta mesa capitular relalivos á derrogação da 
posse que deste bispado d'Angra quiz tomar o ex."0 bispo eleito D. 
ír. Alexandre da Sacra familia. 

Sendo em l ã de julho passado, publico e notório nesta ilha Ter
ceira terem chegado as bulias de confirmação do dito cx.1"* prela
do, este cabido congregado dirigiu-se logo a congratular a s. ex." 
rogando-lhe com as mais vivas demonstrações de contentaiucnto 
qiiizcsse quanto antes tomar o governo desta diocese. As nossas ro
gativas porem nenhum eITeito produziram; o dito ex.n10 prelado coai 
toda a ingenuidade, e energia nos declarou, e conven eco qtiè não es
tava cm circunstancias de tomara posse, visto que as bulias qne aca
bava de receber não ihc tinham sido enviadas pela repartição com
petente, e menos legaes; que não se achavam munidas do regio 
Exequatur; que não tinham sido acompanhadas de aviso algum da 
sereia ria de estado; concluindo depois destas c outras reflexões ser 
mais prudente deixar de tomar a posse, do que attentar contra os-
direitos da soberania; Que antes queria ser íaxado na augusta pre
sença de S. A. B. irresoluto, que de adiantado: e que disto dava 
parte ao mesmo senhor. 

Continuando pois este cabido no expediente do governo da dio
cese, acontecen repentinamente no dia 9 do corrente mez d'agosto, 
propor o deão José Maria de Bettencourt em acto de mesa capitular, 
que outra vez este cabido se dirigisse ao dito ex.'110 prelado, e lho 
rogasse qnizesse lomar a posse, appresentando para este fim uma 
representação feita de seu moto próprio, e já por eile assignada, 
exigindo as assiguaturas dos membros da mesma mesa. Esta repre
sentação, que consta da copia n." I.0 não foi acceita, c em plena 
mesa para este objecto convocada no dia \ í foi acordado (á excep
ção do .dito deão, seu irmão , e lio irmão) que não podia ler lugar 
tima semelhante representação, c que se devia reputar como índe-

Tom, J U . —Doc. — Q. 
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corosa , assim ao sobredito ex."" prelado, por ler declarado, e re
conhecido'a impropriedade; e a este cabido por estar advertido, e 
scieate delia : tudo consta do acórdão copia 2.° 

Não parou ainda aqui a tentativa: novos motivos se inventaram 
para reaíisar a posse: novas persuasões e instancias se iizeram ao 
dito ex.™" prelado, que fosse elle quem mesmo o pedisse a este ca
lido. Àssim acconteceu appresentando-se em mesa capitular no dia 
23 do corrente mez d'agosto uma carta de s. ex.a, copia n.0 3.° 
entregue pelo mencionado deão ao secretario deste cabido. No prin
cipio desta carta declara o dito ex.mo prelado parte daquillo mesmo, 
que se relata no acórdão, copia n." tt e por isso é uma prova au-
thentica e confirmativa do mesmo acórdão. Depois porem valendo-
se de argumentos fundados em presumpções, que por serem contra 
a lei nada concluem; nem destroem a sua propria opinião, quetão^ 
energicamente havia produzido, e sustentado no i.0 dia, exigió, 
que este cabido llie destinasse dia e hora para a sua posse, nomean-, 
do por seu procurador para a tomar ao sobredito deão. Foi então, 
que este cabido veio no conhecimento que o dito ex.mo prcladojun-, 
to com o deão estavam de mãos dadas para que se realisasse a dita. 
posse á custa do despreso dos direitos da soberania , e da lei que 
•exige o regio beneplácito antes da execução de quaesquer bulias, 
breves > ou rescriptos apostólicos 
; Separadas, da diía carta e avulsas foram também entregues duas 

bulias, e b.regio aviso da nomeação. Às bulias acbavam-se com 
números avulsos 2 e 3 e com as epigrafes seguintes, uma == Forma 
juramenti™e outra — Pro protestatione juramenti fidei = ambas 
encrusadas com cordões incluidas as pontas em sellos pontificios de 
chumbo pendentes. Não pareceu a este cabido ser do seu dever rom
per estes sellos, e abrir as ditas bulias , não só pela razão de não 
terem direcção alguma regia, ou pontificia para o cabido, mas mes
mo porque segando as ditas epigrafei, nenhuma das mencionadas 
íjullas era da eleição e confirmação do Episcopado, e ainda que fos
se, faltando o regio Exequatur, que segundo a lei se requerem 
todas as bulias, sem excepção dc alguma , elle não devia ser om-
miílido nas bulias do Episcopado , porque no contheudo delias po
dem ser feridos, não só os sagrados direitos da Soberania, mas tam-
hem os do real Padroado, a que esta egreja é sujeita, e tánlo mais 
não tendo este cabido authoridade para tomar conhecimento de sc-
iftelliaiues ferimentos. Por todas estas razões foi acordado em plena me
za, para este fim convocada (tornando a reparar-se da opinião, e voto 
unanime os ditos deão, seu irmão, e lio) qué ad dito excelfenlissi-
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mo prelado se não devia dar a pertendida posse em quanfoS. A. R, 
não mandasse dar á execução as mesmas bulias: concorrendo de 
mais a mais o preceiplado nos estatutos dcsle cabido, que fundados 
em direito também estabelecem que as bulias do novo prelado dft-
vem ser apresentadas em mesa capitular com o regio Exequatur, 
por serem o titulo legitimo para a posse; o que tudo se mostra do 
acórdão copia n.0 í.0 

Este cabido não pode olhar com indífíerença os fundamentos da 
(]ita carta, e repudiar os sentimentos dos indicados, e apparentes 
sabios com a reflexão feita pelo procurador da real corôa no recurso 
que servio de base á lei de '1765 

Igualmente não [iode conhecer os males e necessidades das ove
lhas deste rebanho, que para os remediar seja preciso postergar a 
lei, e os sagrados direitos da Soberania f e do regio Padroado : 
tanto mais, quando se vc que este excellentissimo prelado pouco 
pó,de já occorrôr áquelles suppostos males e necessidades. Em razão 
da sua edadc ouctagenaria, e molestias habituaes nada pôde fazer 
por si, ainda mesmo no regular expediente do governo da diocese, 
o que elle mesmo reconhece confessando-o publicamente. Até mes
mo não pode celebrar o santo sacrifício da Missa em razão de um 
grande , e continuo tremor que padece nas mãos, e por esta mesma 
causa deixou de celebrar, e de fazer nas duas quaresmas próximas 
passadas a sagração dos Santos Olleos, que foi preciso mandarem-
se Sagrar a outros bispados; assim como também tem deixado á 
muito mais d'um anno do conferir ordens aos ordinandos deste bis
pado, apesar das instancias que se lhe fizeram por este cabido, e 
pelos mesmos ordinandos, de maneira que para estes concluírem as 
suas ordenações se tem visto na precisão de se transportarem a ou
tros bispados, soffrçndo os encomodos, e perigos do mar, e despe-
zas que á maior parte delles são muito sensíveis. Se pois para oc-
correr a estes deveres próprios do ministerio da ordem episcopal, 
para a execução dos quaes não é necessário o regio Beneplácito o 
mesmo excellentissimo prelado os não pode exercer, como poderá 
exercitar as outras obrigações do seu sagrado ministerio, e occorrer 
a quacsqtier suppostos males o necessidades que elle diz na caria 
padece este bispado ? 

Eísaqui illustrissimo e excellentissimo senhor uma das principaes 
razões porque este cabido não reconheceu por legaes os argumentos, 
dc que o sobredito excellentissimo Prelado se valeu na mencionada 
carta, para exigir que este cabido lhe conferisse a sua posse com-
infracção da lei, c contra a expressa decisão de Direito. 
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/.Fundado este cabido nestos principios respondeu-llie com a carta, 
copia n.0 S/alTectando Lodo este negocio iraniediatamcnte a S. A. l \ . 
e esperando o seu real mandamenío não perlende innovar cousa ai-
gtima, persuadido que com isto não faz violencia alguma ao mesmo 
exccllçntissimo prelado, não só pelo que vae exposto, mas também 
por ser elle mesmo quem primeiramente aííectou este mesmo nego
cio a S. A. R . , como elle confessa na dita sua carta n.0 3. 

Concluindo rogamos a v. ex.a ponha na real presença de nosso 
Augusto Soberano esta partecipação, pcdindo-lbe a graça de nos 
mandar insinuar do nosso dever neste e em outros cazos scmilhan-
tes,. pois que este cabido sem a menor indisposição contra alguém , 
não deseja outra cousa mais do que acertar com a real vontade do 
nosso muito amado .soberano , mostrando em tudo a nossa devida 
sobordinação. Deus guarde a v. ex.a por muitos annos. Cabido de 
Angra 28 d'agosto de 1816. Illustrissimo e excellentissimo senhor 
Marquez d'Aguiar, ministro c secretario d'estado dos negocios 'do 
reino. 

DOCUMENTO — ZZZ. — 

.. Officio do cabido ao. secretario do governo de Portugal com os 
Üvcimentos por onde se mostrava achar-se affecto ao principe 

.:. regente a questão da posse do bispo D. F r . Alexandre. 

Tendo cbegado as bulias da coníirmação apostólica da nomeação 
ioiía por S. A. Jí, ao ex.™ e r.no D. Fr. Alexandre da, Sa era famí
lia para bispo deste bispado, não vindo as mesmas acompanhadas 
de algum officio da secretaria d'estado, como deviam vir, segundo 
íis leis do .estado e direito publico e lusitano, foi o mesmo cx.-"0 
prelado quem deferio a posse do bispado até que S. A. R. provesse 
p seu real Exequatur nas ditas bulias, pondo abstençãoá sua posse 
até real decisão: é o que consta do principio da copia da carta do 
imesmo ex-."'0 prelado n.0 I.0 
; .Esta decisão foi dada na presença deste cabido no dia 13 de ju-
Jho quando a mesa capitular Ibe Coi render a devida subordinação 
pela noticia da chegada das mesmas bullas; econtinuando esta me
za- no exercicio do expediente do governo até 9 do corrente mez de 
.agosto, foi então que o reverendo deão José Maria de Bettencourt 
.pertendeu que este cabido fizesse por escripto uma representação ao 
jnesmo ex."10 prelado c isto de seu motu próprio, para que tomasse 
a posse do governo do bispado , o que não foi approvado ; depois 
do que appareceu no dia 23 a dita carta do ex.0,0 prelado constan-
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íe da copia n.0 I.0 em que coulradisendo-sc aos senê mesmos prin
cipios pertendia a posse do bispado. 

E como nenhum dos motivos novamente allegados eram bástanles 
para postergar a lei do reino, que exige o real Exequatur, muito 
mais nestas ilhas que são immediaiamente do Grão Mestrado , cujos 
direitos podem ser feridos nas mesmas bulias, por isso denegámos 
a conferir a posse declarando o facto immediatamente a S. M . , co
mo consía da copia n.0 2.° 

E com effeito lem esle cabido posto na presença do nosso augus
to So fie ra no lodo csle facto pela secretaria d'estado , por officios de 
28 do presente mez d'agosto , como consta da copia n." 3-, em que 
v. ex.* verá todos os fundamentos que tivemos para effectual' este 
negocio immediaiamente a S. M. e Senhor, cuja afíectação rogamos 
a v. c x / leve á presença dos excelíentissimos senliores governado
res desses reinos, ÍI fim de ali ser noticiada á mesma aífectação > 
no caso de se pertender o passarem as bulias por essa secretariate 
por esta canza pomos esta á sua presença assignada pelos assigna-
dores do estilo, e deputados para o. presente negocio. Deus guarde 
a v, ex.' muitos annos. Cabido d'Angra 31 d'agosto de 1816. Ill.ma 
c Kx.1110 Sr. João Antonio Stoklcr de Mendonça, secretario dos ne
gocios do reino de Portugal. O arcediago Felix José ferreira—o 
thesoureiro-mór João José da Cunha Ferraz.' . 

DOCUMENTO. — A* — • 

Resposta do procurador do conselho da villa de 8. Sebastião m 
requerimento que á camata fizeram o cirurgião Ignacio Quin- . 

lino d'Avellur e o boticario Marteniano Evaristo Serpa, 
pedinão-lhe de aforamento o Jiiscoulo da Achada. 

Não é debalde que se diz que muitas vezes o remedio se torna era 
veneno ; foi S. M. servida pelo alvará de 18 de setembro de 1811 
mandar estabelecer nestas ilhas uma junta do Melhoramento da Agri-
cullura com o fim dc adiantar este ramo de felicidade publica, mas 
com as rcstricções expressas e constantes do mesmo regio alvará T 
sendo uma, c a principal não se tirarem aos povos os seus logra
douros. O mesmo foi apparecer a lei que levantar-se um enxame dè 
falsos zelozos, que com pretexto da utilidade publica só se propõe á 
sua, servindo o affectado patriotismo em mascarado em um real ego
ísmo : tal é o cazo presente. O pertendido biscoulo , nome com 
que os supplicantes o querem par? inculcar a ¿tía maior insignilir 
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cancha ¿ -é um logradouro do povo que o citado alvará exceptua, ofíiu 
cordando neste com a ordenação do reino I.0 l.0tt.0 43. § 9. 10. e 
I'fci'poiqueunella se lè o seguinte. § 9. «E.se.acharem que as ter-
ras são.taes que sendo rôtas ,e-aproveitadas, ou lavradase semeadas 
darão pão, vinho azeite, e outros fructos, e que durarão em os dar 
a tempos ,1 oufalhas em.cada um anno, eque não farão gi-avc impe-
dimenío ao provieito .gerai dos moradores nos pastos do gados crea-
ções, e logramento da lenha e madeira para suas cazas, e lavou-
ras, dtev § 10. E devem sempre respeitaras que houverem deas 
dar que'não seja maior o damno que alguns por causa delias pos
sam reeeber f que o proveito da lavoura. § 14. Tendo sempre res
peitoso das vacas, que por pouco proveito particular e de pouca 
dura se não faca damno aos moradores do lugar, ou a algum dei
tes em particular. » — Ora sendo como é o pertendido biscouto um 
logradouro do povo de toda esta jurisdicção, prejudicando o seu afo
ramento não a alguém ou a algum em particular, o que só bastava 
na forma da legislação acima expressada, fnas sim igualmente a to
dos, hem se vé a semrazão com queossupplicanles pertendem apror 
priar-se <lesle! terreno. Accresce que ellos não são da jurisdicção, 
nem lavradores; são moradores na cidade d'Angra, um cirurgião, 
outro hoticário, e causaria riso se a materia fosse menos seria, se 
se dicesse que um cirurgião e um boticario d'Angra vieram em pre
juízo dos moradores desta villa, e sua jurisdicção, e dos mesmos 
lavradores aforar um baldio para o cultivarem , a não ser de plan
tas medecinaes , e próprias das suas profissões. — Resta ainda um 
procedimento excessivo da parte dos supplicantes pelo qual só devêra 
este nohillissimo senado pedir uma satisfação correspondente aos ma
gistrados d'Angra , para serem os supplicantes castigados por se ha
verem atrevido a mandar construir uma caza em um campo que ó 
deste senado, sem proceder licença sua. Este só procedimento os 
dereria inabelitar para poderem conseguir, ainda quando por alguma 
lei fosse calorada sua pertenção ; quanto mais que a lei falia na cul
tura de terras , e não da factura de cazas. Persuadiram-se os sup
plicantes que a factura de cazas seria um pretexto plausível parase 
lhes fazer o aforamento, e mal tem indicado sua frivola pertenção 
passam logo sem mais licença , nem deligencias legaes a construir 
xima casa; sem se lembrarem que não pôde ser mais previlegiado o 
que a Jei não diz do qne a que ella expressa. Ora temos visto que 
tratando da cultura os logradouros do povo para as pastagens dos 
gados'; extracção das lenhas &c. conseguintemente, e com mais for
te rãzãfr se devem entender exceptuados esses logradouros para edi-
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ficação de cazas "pois que a lei de semelhante cousa não trata. — 
Pelo que se deve indefrir o presente requerimento, não obstante a 
informação dos louvados que impropriamente se nomearm, assint 
porque semelhanles informações pertencem ao povo em geral convo^ 
cado na camará em conselho, como porque louvados só são para 
da.rein um valor âqitiílo de que entendem, e não deixar o direito dó 
gúblico ao arbitrio de uns particulares sem conhecimento de cau-
za, como expressamente o declara a carta regia expedida ao gover
nador c capitão general da ilha da Madeira sobre este mesmo assum
pto , respectivamente á ilha do Porto Sancto, mandada observar 
nestas ilhas. Villa de S. Sebastião 28 do janeiro de 1818. O procu
rador do conselho Simão Cardoso Luiz. 

DOCUMENTO — B* — 

'Carta pastoral do bispo D. F r . Alexandre da Sacra Familia, 
oppondo-se d nomeação dos dous adjuntos, que lhe perlmdia 

o cabido nomear, oit já tinha nomeado, &c. &c. 

Illustrissimo Senhor Cabido. Os senhores bispos desta diocese de 
Angra , estando em posso immemorial, e nunca interrompida desde 
a fundação delia de julgarem os crimes a seus capitulares, como os 
de todo o outro clero , e fieis do seu bispado, conforme a geral dis
ciplina da egreja , só por s i , ou por seus ministros, sem dependen
cia (1c algum adjuncto; formando-lhes seus processos , conforme:o. 
direito canónico , e leis do reino , do qtial y. s." meslno ¡3 todos seus 
predecessores são testeHJÜÍÍhas; durante esta vacancia acconteceu o 
protento de se lavrar nesta meza , ^om manifesto e intolerável erro 
de direito, com manifesta violencia por pluralidade de votos t con
tra o de muitos, ura acórdão illegal c nuílo , pelo qual resolveu 
v. s. que se elegessem deste corpo dous Adjunctos, para assistirem ' 
aos seus prelados quando estes procêdam contra dignidades, ou CÍX 
liegos deste cabido; á guiza do que foi ordenado em Trento ses. 25-
cap. 6 de Reformat. : no que cometteu v, s. força e esbulho éontra^ 
os mesmos prelados, não só por entroduzir indevidamente uma tal 
novidade, onde nunca a húuve, nem a pôde haver; mas por intro-
dusir sede vacante, tempo em que nenhuma se pode ínirodusir, sen
do direito expresso ião repetido em tantos lugares dos Pandeólas, e tão 
vulgarmente sabido — Nihil innovetur=z Foi esle um erro crassissi-
xno de direilo, que nem se podia disculpar com a errada apprehen-
çãò de que tal fôra a vontade do principe regente nosso senhor , 6' 
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hoje. nosso augusto soberano, e rei jidelissiino expresso em um aví* 
zo da sua secrelaria d'estado do 1.° de junho de 1811. Como nessa 
transacção foi offendido, e tão essencialmente lezada a Mytra desta 
diocese, sua legitima e indisputável jurisdicção ordinaria, c sua 
posse nunca interrompida por séculos; nós sendo o bispo immediaío, 
devemos: pelas mesmas leis. canónicas tomar conhecimento daquelle 
illegal acórdão, para a julgar, e sentenciar, condemnar, e fazer 
aspar; não só: para devidamente restituir á sua inteira posse a ju
risdicção ordinaria dos prelados desta diocese tão violentamente es
bulhados (.até sem serem ouvidos) por aquelle tão desacordado acór
dão, (¡lie at_é por;isso foi nullo. 

E começando pelo fundamento pretextado daquelle aviso da secre
taria d'estado do 1.° de junho de 1811 , e pela pretextada circuns
tancia de se mandar nelle que fosse registado, da qual circunstan
cia se quiz fazer vão mysterio; é bem visível quam débil, c frágil 
é tal fundamento para tão estranha ousadia deste cabido. Nem uma 
palavra.de mandamento, de preceito, determinação, ou cquipollen-
le, se lê no dito aviso, para se introdusir nesta cathedral a obser
vancia da ses. 95 cap. 6 de Reformat. Ali não ha mais que uma 
simples enunciativa do que em Trento foi ordenado só para alguns 
eápitulos especiaes , que então gozavam o privilegio da izenção dos 
bispos , immediata sujeição ao romano pontífice , o que nunca go-
zoAijio&m goza, nem ha-de gozar jamais este cabido d'Angra. Se 
tal!ínanda'sseraquelle aviso , mandaria contra a mesma ley ou conci
lio: deslruiria o Episcopado,: faria guerra ao mesmo romano Ponti-
iice, introduzindo o uzo de tal privilegio, só concedido aos capítu
los izentos, em um cabido que tal izenção não tem, nem teve, nem 
lerá. Póde-se crer que tal intenção cabia na mente do nosso Sobe
rano ? Antes é de: manifesta improbabilidade , que intentasse intro
duzir, tal observancia, onde aquelle concilio não a mandou introduzir. 
': Os i adjuntos, de que falla o santo synodo ses. 25 cap. 6 só tem 
lugar e só o podem ler nos cabidos verdadeiramente izentos, sendo 
a izenção ;bem provada, por titulo indubitável, e posse antiga : em 
todos os outros fora ordenado na sessão 6.a cap. &.0 que os bispos, 
ou sòs ou com os adjuntos que quizessem, os vizitasseni, para cor
rigir seus delíeitos, e castigar seusdelictos quaesquer que fossemos 
seus privilegios. Não contentou aos bispos este direito, por ser limi
tado ás visitas, quando elles, e'mormente os de Franca capitane
ados pelo, çardeal de Lorêna, pertendiam que conforme a antiga dis
ciplinaíicassem de todo extinctas as izenções, c reintegrado o po
der Episcopal, que tão offendido fòra pelas ditas izenções, couce-
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tüdas nos séculos l i . " , e 42." Também não agrfldou aos mesmos 
c-tpimlos ÍZCÍJIOS o dilo Decreto da ses. 6.4 cap. í.0 porque, perten-
diam ficar livres de toda a sujeição aos t)isposr e sentiam mortifica
da a sua soberba ficando sujeitos á visitarão canónica, e correções 
dos bispos. Não caneamos a v. s. com a triste relação de quaptp 
trabalhou a politica por uma e outra parle: basta que já no fim do 
Concilio para satisfazer de algum modo a ambos, e já nos dias do 
santíssimo padre Pio IY se ordenou ses. 2o de Reformat, cap. 6.° 
que sim podessem os bispos proceder contra capitulares culpados lo
ra do acto da visitação nos capítulos izentos: mas com dous adjun
tos tomados do mesiuo capitulo. Lamberlini de Synodo Diocesano. 
Lib. 13, cap. f. Vanespim. Jur. líecles. uqiver. part. 3. cap. 6. e 
em geral todos os canonistas. 

Já venios que estas diiíerenças de procedimentos dos bispos com 
difieren tes cabidos (izentos ou não izciuos) nào vem de varias opi
niões dos Doutores, como crradamciite se diz no acórdão: vem sim 
do mesmo concilio, que so a capítulos izentos concedeu os adjuntos. 
E é para admirar que um cabido, que ã tantos annos se conserva 
aede vacante contra a letra expressa do mesmo concilio som vigaria 
capitular; intentasse dar adjuntos, aos seus prelados, não porque 
IIÍO concedesse a letra do concilio, mas só porque lho nào prohibe, 
pois não declara outra cousa. Errou mise rave! mente o author do 
acórdão; e até por honra sua fora melhor que se nào mel lesse a in
terpretar; mas lèsse, e cièsseoque com tantos sabios ensinao gran
de lume da egreja o sanlissimo padre Benedito XIV no lugar cita
do, e em outros da mesma obra — O.e. capita lis: exempt is preuldubio 
loquitur synodusr; quomam M oblentis exemption i bus derogat,et> 
auctontalis Apostoiico? mentionem facit, ut ea Episcopos muniat. 
Yult autem Episcopos hcec etiam capitula, eorum que canónicos vi
sitare posse, tant per se ipssos solos, quam cum person is adjunctis-
síbi ecerundem urbiíís dilígendís. Quo nihil ampliiis desiderandum 
vídetur, ut jure possimus ape rere, in facultatibus E[)iscopi esse, 
quacumque exemptionc, qtiocunique privilegio, et qualihet etiam 
immemorabili consuetudine non obsfaiUo , Capitoíi, eí- canonieorum 
visitationem perogare , eos que pro merilis corrigere , et puniré,-
obsque exequode tenca tur alios in eonstmmi assumcre, mullo que 
minus aliquem ex canonieorum numero sibi ad jiiugere, cum iilius 
voluntatis arbitrio positum sit , allenus,auxilio hoc in re uti, 
a.ut non uti &c. &c. *&c. Aller de hac ipsa re coticilio Tridentiiu 
texius conliflclur ii\ capile fi.0 soss. 23 de Iliitormat. , ubi \H>H O I I -
íirmaíionem eomm omnium, ijaodiu ante dicto cap. i.sess. (i. Su*-

Tom,' i / / . ' — i k » : . — ¡i. 
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luta fuerant eundem malenara de capitulis, et cononicis ab cpisco-
paH Jtiristliccione exeraplis pro sequendo transitas fit ad almni 
casum, quo episeupus extra visítationcm contra aliquem de Capi-
toío procederé velit: id que ab Episcopo fieri non posse statui-
lur sine eonsilio et assensu duoruin capitularium , quos anno quc-
Jibet inocente teneatur oapitulumdesignare, ul possint Episcopo sem
per adesse, si is extra actum visitationis in aliquem ex canonicis 
procederé velit: = 

Si duo hoc consilH Decreta, qnoe sunt nimirum in capite 4.° seu 
sexto, et in capite 6.° sess. 25 de Reíormatione apto inter se compa-
rentar, baud deficiie est Tridentinortim Patrum omtem deprchen-
dere : quce iibcrum esse voluitEpiseopis jus visilandi capitula, etiam 
exempta absque Ailjuntis; et nibil Iiomiims eisdem capitulis exemptis 
praeservandum censuit privüegnim, nt extra visitation em non possit 
Episcopus contra canonicum procederé, nisi duobtis aiiis Ca»©nicig 
adid sibi adjunctis. De duorum hujusmodi textuum consilifvtione, 
ao de duorum casuumdistintione opportune tractant líarboaa innotfe 
ad caputsextumsess. 25 de Reíormatione n. 3 cl do canonicis cap. 
38\ n. â Tondut. Queerest. Benef. Tom. 1. cap. 61. Solorsan. d& 
Jur. Judiar. Tom. Lib. 3. cap. 14. Rot. Deci. 743. part. 1. eE 
in Oienu. Âdjuncior. 13. Fabruar. Coram Molines etin Tarvacfien. 
Goram Deuben. Eisaqui a cabeça da egreja Romana tendo no con-, 
cilio Tridentino o que lô nolle toda a sua egreja, e todas as do 
iiíUnd^^ítíesmo lèram, e assignaram tantos outros Doutores, que 
só para nomear os mais insi-gnes, a lista engrossaria demasiado es
ta carta. A sagrada Congregação dos Interpretes do mesrao concili» 
tem firmado o mesmo em nome em mui repetidas declarações dadas-
ás consultas dos mesmos bispos, que se lêem na mesma obra dosy~ 
nodo Deocesano, e no mesmo livro 13 cap. 9. n. 9. sondo a subs
tancia de todos —Trídenlinum Decretum locum babere non potest, 
nisi capituhim aliunde probetur exemptiini, como em todas ellas se 
acba expressado. Todas as outras congregações romanas tem contip-
mado o mesmo em. tantas sentenças suas, que é j i uma vergouba 
para esse iW.11"* cabido dizer-se naquelle infeliz acórdão, que íslo 
efa só opinião de Doutores; e que lai saneção não consta das pala~ 
was do Concilio: quando nelle se acham, e as acham todos os que-5 
a souberem ler. 

Bastava para confuzão do author daquelle acórdão, e da partu 
menos sã ( ainda que mais numerosa, deste cabido, que taes erros 
adoptou ; bastava, digo, ver-se que cm nenbuma cathedral do nos
so reiao-, e de seus vastos dominios se introdusio jamais a tal1 dte*-
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eipUna dos Adjuntos ^ dada aos prelados, pelos capítulos. Seria cou-
za bem estranha, e incrível que todos esses capítulos eslivessem 
ignorando por séculos, e só o cabido d'Angra , depois de séculos, 
alunasse a ler o que aquelle concilio tivesse ordenado na sas. 25 
cap. 6. para todos os cabidos. Igiialmenie pasmoso, e incrivet seria 
o que o nosso Augusto Soberano presente quizesse hoje introduzir só 
no cabido d'Angra, o que nem o concilio ordenou, nem tantos au
gustos monarchaa deixaram introduzir em tantos, e tão respeitáveis 
capítulos, compostos de grandes sabios, de doutores conspícuos, de 
famosos lentes da universidade, e de lanías outras jpersonagens da 
mais ¡Ilustre hierarchia. 

Quanto á circunstancia de se mandar registar o regio aviso ^ da 
glial com vã observação se quer fazer mysteriOj é evidente que isso 
nada inílue em a natureza do mesmo avizo. Continha este uma re-
prcheução, que devia constar no futuro, para que constasse como a. 
rd.0 deão fôra solto por ordem regia: era preciso que se conservas
se um titulo da sua soltura; e isto não se podia fazer se não por 
meio do registo. Atem disso , é bera sabido o costume de se regis
trarem as ordens reaes para se consultarem , respeitarem, e obser
varem nas occasiões, e tempos opportunos: dc maneira, que ainda 
quando nem o aviso regio, nem o de prelado , fallassem em regis
to, sempre devia ser registado. Donde resulta, quo o maudar-se 
registar não acciisa causa, ou motivo especial baslando çara isso o 
ser ordem real: donde finalmente se conclue que tal circunstancia 
é inepta para delia se inferir que se mandava mtrodusir a eleição 
de adjuntos em um cabido, que nem é , nem foi* nem pôde já seE 
izento da jurisdicção episcopal, e immediataniente sujeito á Santa 
Sé Apostólica. Fez-se passageira enunciação de íái disciplina só in
troduzida nos capitules isentos, unicamente para fazer contraposi
ção á duresa praticada aqui com a primeira dignidade deste cabi
do , até sendo fidalgo da casa d'el-rei, até innocente , como foi de
cisivamente julgado na Metrópole, e reconhecido no mesmo real 
aviso. 

Ainda ha mais que admirar, e estranhar em outro acórdão desle-
cabido de 16 de desembro de 1814, sendo presidente o reverendo 
Arcediago. Oh ! quantas faicidades foram raatieiosameiite suggeridas. 
a um tão honrado sacerdote, 0 tão incapaz de mentir, mentir cm 
publico, e illudir com ellas o respeitável congresso, a q u é m fallava ! 
3." Que no dito aviso se mandava pâr cm execução o decreto do con
cilio de Trento relatado no capitulo 6. da ses, 25 de Reformat. 
Quo esse decreto timãa fór adjuntos aos exceileníissimos prelados 
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vsetts'üigarios, e pór -•con'scquencia nos desta' mesa na sé naga. Ŝ .* 
QMistó é conforme as decisões da congregação do mesmo concilio. 
4-.* Qué o dito real avi-to se achava e.reculado pelo mesmo excelle-n-
tissmo prelado. E esta faleíttadc è evidcnle, tomando-sc no sentido 
efii que fòi-profcrida esta palavra = Executado = Foi executado', 
porque foi sollo o íd." deão; foi executado, porque ficou registado, 
nias;iíã()Lfoiy nem deviíi ser executado no sentido de Hear acceito o 
cap. 6. do concilio j que não foi feito para esta cathedral; nem par 
rô algiuUáiõUtrti das que não são izentas, c immcdiaias ao-Papa. E 
céte era o sentido em que suggeiiram ao rd." presidente, que fôra 
feito o dito aviso, e lhe dera execução o Prelado: o que era e: 6 
fálbov e falcissimo; como é falço e falcissimo que isso cia conforme 
ús^decisões da congregarão do mesmo concílio. O contrario se vê 
•bem expresso na decisão 733 da Rola part. 1. Diversos. Em uma 
Gtiienncu. Adjuntos. 13 Fehruar. 1702. cor. Mol in. que 6 Decís. 
13 ha Montissa ao Gard. de Luca tom. 1." Igualmente se vê o con
trario na Montissa a Ulmo desde o n.0 7 onde se lê que pertendon-
,do o cabido de Tarragona que o seu bi?po não podia fora da visita 
proceder contra os cónegos, se não com dous adjuntos em força do 
cohéííio Tridenlino ses. 23 cap. 6 ; na sagrada congregação foi sen-
tenceado contra o cabido; com o fundamento de que o texto do 
concilio'•nSo'pOdia ler lugar se não se provar aliunde que o capitu-
lo1 era-iZènto : o queso não podia dizer do cabido de Tarragona , que 
p^fl^èlítêhfâ' da'Róta se não fòra julgado tal. E sempre constante-
utente tem preserverado aquella sagrada congregação dos Interpre
tes do Concilio na resolução firme de que o Decreto conciliar do cap. 
6. ses. 2o não tinha lugar, se não cm os capítulos izentos da juris-
dicção do seu bispo, é quando este quer proceder extra visilationem. 
lie asserção do sanlissimo padre Benediélo XIV de Synodo Lioce-
zanO./Iib. 13. cap. 9. onde vai produsindo muitas dessas decisões, 
e; declarações: só do anno de 1573 aponta a resposta do bispo de 
Brescia = supplicat declaran, a» ea , que observancia Episcopo in 
j ungen tur extra Visitationem procedendi contra Catbedralis Capi-
tñfá'-'et eorum personas, adco in disiincte locum habent, ut, etiani 
si-Câpilula hujus modi exempla non sint ea nihil hominus Episco-
pils observare tcneatur ? = Sacra congrcgaitio &c. Ccnsuit dictum 
cap^ 6. ses. 25 locum tantum habere in capituliscxemptis—Achis
po FaVcntino deu igual resposta ; e com esta concorda a que denao 
bispo de Cádis, com o mesmo fundamento— Sí vertim est capitulum 
GMicénse non esse exemptum a juris dicisone ordinarii, non habere 
lontírítin co Decretiim illud concilii scs. 23. cap. 6. = Todas estas 
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dccíàucs,: e^iJitas outras iguaea traz o mesmo Papa nâo só na cita
da obra ^ÜC'Synodo Diocesano., mas na outra sua obra Thesaurus 
Itcnohitiomm, c na oulra Liber Decrelonm, ÍICSÍIÜ pííg. 71 atópag. 
'187^ íTSo-:grande c^.notoria a todo o mundo c a íalcidado, que ma
liciosamente'suggcri ram ao reverendo arcediago, presidente. Outras 
íalcidades se Ajuntaram a estas igualmente notorias, ainda que me-
nos: importantes. I;8 que nos cabidos successims á dita execução MQ. 
se tinha podido proceder á eleição por se achar hentoodito excelk)i~ 
tissimo prelado. Que suptústico pretexto ! Pois o prelado éoqueluv-
via-de eleger os adjtiníos ?; Ou bavja-dc concorrer para essa eleição, 
para;a violação do sen direito indubUave!, para a injuria da sua 
pi-oppia dignidade, c para a lesão enorinissiina de lodos os sens suc-
ccssores ? He logo falso que por causa da sua ausencia se não po
derá.proceder Á eleição. Mas se então por essa causa não se pwdes-
sciprocejler .a.ella, menos se podia proceder depois da sua morte , 
sendo já, vazia a,sua cadeira, tempo cm que o Direito expressamen
te inhabilita os cabidos para qualquer innovação —Quod nihil in-
novfitur = Prineipalmente em prejuiso dos direitos do episcopado. 
Capi cum consiietudiuis 9.°. de consuetud. Glop. in cap. consliUtti-
onenrâ- de, ver-borum siguitilat. in sexto Barbosa de Canonic, cap. 
áííriiuni. 16. Fcrntosinus.de potest, capilul. tract. 3. queest. i . num. 
1. ;Róta apud Faripaci part. 2 Recent. Outra insigne falcidade foi 
dizer-se que por ima mera, imdcoertencia $c não tinha procedido ú 
mesma eleição. Pois a inadevertencia dos subditos desobriga os vas
sal ios ? Se o Soberano tal tivesse mandado, a tal mera inaâenerten-
cia era um crime justamente punível; c muito mais quando já o 
preladoMivesse, dado execução a lai maudamento real, como faisar 
mente sedhe attribuio Desse acórdão organisado de mais erros quo 
regras. . = 

-Outro erro foi ofiirmar animosamente, que aquello aviso temas 
forças de uma graça, e mercó real, e que ncllc se concede a este 
caííido o privilegio da hencão sem o qual não pódc elle ter o pri
vilegio dos adjuntos. Um Soberano tão christão, e tão liei comô o 
nosso, havia-de presumir que cabíanos seus direilos conceder só 
por arbítrio próprio, e só por um aviso da sua secretaria, uma gra
ça,de tal naturesa, tão prejudicial á santa, e antiquíssima discipli
na da. egreja, tão faial á jurisdiecão ecclesiastica ? Nunca tai se vio 
em: Portugal. Os mesmos espantosos privilegios das ordens militares, 
antes da união de seus Mestrados á coroa destes reinos, e até de
pois dessa , mesma encorporação, nenhum foi concedido a ellas só 
pelos senljores reis t mas juntamente por bulias dos santissimos Pa-
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dres, t m quem os mesmos ívügusiotí senhores sc entendiam pedín-
do-lhes as gmças apostólicas, que para as ditas ordens desejavam 
c obtiveram, das quaes concessões estão cheios os seos archivos. 
Nem se ouvio jamais que os Soberanos portugiieses uzurpassera aos» 
romanos pontifices o poder de facultar essas izenções, enem os mes
mos romanos pontifices por sua vontade os concederam: começarom 
por abusos è relaxações nos infelizes séculos X I , e X I I , por occasião das 
guerras sanguinarias, que tantas destruições causaram nas Hespa-
nhãs: crearam taes raízes as relaxações da disciplina, que já foi 
diíficil ão poder pontifício arranca-las, ainda ajudado da real pro
tecção : assim o escreve o mesmo sapientissimo author do synodo 
diocesano; mas ser o mesmo soberano o author, fautor, e propa
gador de taes relaxações, não se tem visto. Quantas izenções, pri
vilegios, e singulares graças tem desejado os mesmos soberanos ao 
mesmo romano Pontiike os pediram. Alcobaça, Mafra, a Patriar
chal, o Primado das Hespanhas, e todas as outras prerogativas, ec-
clesiasticas, ou de novo concedidas a provimento dos nossos prin
cipes quem as concedeu, se nSo os summos Pontifices ? Nos escuros 
dias da moderna revolução francesa vrram-se essas monstruosidades, 
ignoradas da historia ecclesiastica introdusidas na egreja pelo tyra-
nico poder dos intrusos reformadores daquelle governo arbitrario: 
no nosso reino, nem se vio, nem se ha-de ver, como em Deuscon-
fiàmos. Um soberano religioso, e pio, como o nosso, se 6 em algum 
caso; 'tf^ue^Dcüs não queira , houvesse de tal conceder só por ar
bitrio próprio, sem o tractar, e acordar com a santa s é , nunca ff 
fasia sem uma causa tão relevante, e em circunstancias tão ponde
rosas, como a mesma materia; expondo seus motivos com tanta cia-
resa, e força, que a todos ficasse notoria a necessidade, e justiça 
de seu real procedimento. Sempre costumaram em suas regias deli
berações, não só usar de seus direitos solidos, e solidamente expen
didos, nías com a moderação do seu uzo dar bons exemplos aos ou
tros principes catholicos, e merecer o agradecido aftecto dos Papas, 
e dc toda a egreja. 

Ora haverá quem presuma adevinhar porque relevantes qualida
des , porque especiaes méritos, ou communs deste cabido, ou pes-
soaes de seus capitulares, queira, o augusto principe regente con̂ -
ceder expontaneamentea graça de tal izenção,' que nem seus regios 
pcedecessõres em tantos séculos, nem Sua Âltesa mesmo permittirão 
que'gozasse alguma de tantas cathedraes de séus estados, ainda GS 
mâis-veneráveis, ainda sendo fundadas ou por apóstolos, ou pelos 
aposíolfcòtf mandados ás Hespanhas por S.Pedro, principe dos Após-
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tolos? Caberia na mente de um principe tão prudente, e sabio,so
bre pío , e reiigioso, sem molivo, sem causa urgente, sem muitos 
siugulares,. distinguir lanto o cabido angrense de iodos os outros 
cabidos-.? Esta diocese suffraganea da Lisbonense , gozaria um pri
vilegio que não goza a sua Metrópole ? Esta egreja fundada ha doixs dias, 
sobre uns peaêdos, entre as aguas occidentaes deste occeano> a um 
canío do mundo, onde só chegam restos do sol, seria por S. A. ,e 
sem razão alguma, mais honrada, mais iHustrada, mais enobrecida, 
que a egreja jda antiquissima, e brilhantíssima côrte dos senhores 
reis de Portugal, egreja servida com prebendadoa de talhierarchia, 
ornados com tão pomposos títulos ccclesiasticos, condccorados .com 
mitras, e purpuras, e cmfim a egreja elevada por graça apostólica, 
c por empenho de seus monarchas ao insigne decoro de Palriarchal, 
c primaz de todas as egrejas portuguezas ? E tao pasmoza exaltação 
sem ter causa , titulo, ou motivo algum ? Porque do texto do ifles* 
ma aviso se vê que o único motivo delle foi uma supplica do reve
rendo deão a S. A. qtieixando-se da duresa de lho não concederem 
por homenagem toda a cidade, e pedindo ao mesmo Senhor essa 
graça: assumpto que nada linha com izenção, ou sujeição de capi
tulares aos prelados. O que em íftl caso inlenlou, c mandou a real 
benignidade foi pòr termo á vexação do prêzo queixoso , rcstituin-
do-Uie a liberdade, como lha maudar restituir. Em taescircunstan
cias , e a tal fim, se o soberano mandasse que em observancia do 
concilio o processo do preso deão fosse foformado c relructado como 
o concurso dos adjuntos mencionados no concilio (suppondo que os* 
houvesse) em vez de occorrer á urgente necessidade do prêzo,sup-
pliconte , lhe prolongaria o damno, que a regia providencia parece, 
querer extinguir. É pois claro, que. o fallar-se naqueile aviso em 
adjuntos, e determinação Tridenüna de nenhuma sorte foi para que 
esta se introduzisse, e praticasse em um cabido, que não é izento, 
onde (aí introducção viria arruinar „ e destruir a disciplina do bis
pado e a geral de toda a egreja. Quem tal sonharia de um Sobera
no tão; catfiolico'? Não fia eousa mais alheia da letra, mais contra
ria ao espirito daquellereal aviso, que a errada, e violenta inlel-
Jigcneia, que muito depois lhe quiz attribuir, e grudar sem funda-
meato, este cabido. 

A. verdade pois é q u e tal aviso só foj expedido para manter in
tacta: a disciplina do bispado e da egreja, inteira a justiça, susten
tar, e fortalecer na pratica desta diocese o direito, e leis da sanfa 
egseja, de que elxci nosso senhor e protector, não destruidor o que
rem facer os (fue naquelles acórdãos lhe oHribueuUíQ alheias inleo-
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ç.Qes. Nas leis, c direito ccclesiasjlico, na disciplina geral de tótftt 
a'Cgreja não íia cousa mais constante, que terem os bispos jurisdic-
çãò fundada, e firme sobre todo o clero sem destinecão, e sóbreos 
leigos (nas materias do seu íoro) nas suas dioceses, como os que 
são alli postos pelo Espirito Santo, para reger, e governar , aben
çoar, e santiíicar, julgar, e corrigir, Ac. Se abusivas praticas de 
séculos escuros desfearam algum tanto, epor algum teiupo a formosa 
obra dos primeiros -séculos christãos (como foi abusiva pratica das 
izenções dos cabidos, que só teve principio em verdadeiras relaxa
ções, como o confessa o mesmo Benedicto XIV) , emfim naquelle ve
nerável synodo ficou mui deminuido esse mal, e bastantemente re-
medeado, restituindo-sc ao episcopado o direito de visitar, julgar; 
corrigir, e castigar por si s ó , ou com os adjuntos, que muito qui-
zer os seus cabidos, como o resto do clero: se ainda a politica te
ve alguma força para em um só caso apontado conservar aos cabi
dos ••; mas só aos izeutos, o triste privilegio de izenção, ou só met-
tade dellc, em prejuízo foi, e para mal dos mesmos cabidos, como 
observa Durand de Maillau. no seu Diccionair. Gannoniq. moslraiiT 
do íonga experiencia dos mesmos cabidos izentos, que os capitula
res réos são tractados pelos bispos muilo melhor, que pelos adjun
tos seus collcgas, que quad sempre são antagonistas dos outros ca
pitulares , como officiaes do mesmo officio, epor outros achaques do 
coração humano. > 
ri.MasoõâVe;:mesnio triste privilegio como podia ser applicavel a este 
cabido, (¡nc nunca foi izento^ nem o pôde ser? Donde veio pois a' 
ousadia do seus capitulares de elegerem por seu cabeça', ás escon
didas do Papa tlous adjuntos , que quando sejam por grandes leiras; 
muito babeis para com juizes em materias criminaes tão intrincadas 
c cheias de espinhos, e difiiculdades, setapre ficariao', como são;-
inéramente elcHos, por falta de authoridade no cabido, que temera-> 
riamente os elegeu Sede vacante, sem commissão, concessão, ou gra-^ 
ça apostólica. A mesma bulia da creação do bispado convence esta 
verdade. Foi ella concedida a rogo dos senhores veis deste reino, e; 
ate por isso ó irrevogável: essa bulia, como delia mesmo se vê ; , 
creou este cábidò na omnimoda , canónica, e nativa sujeição aos; 
seus prelados, eleitos pelos mesmos Soberanos, c pelos mesmos su-,: 
premos híerarchas confirmados. Quem absolveria dessa, canoniisa su
jeição absoluta os membros.deste cabido ? Um. punhado de-conegos;-
sédè vacante, ousa ter-se em conta de izento. de tal. sujeição-- ousa. 
legislarle fazer acórdãos contra o que pedíramos senhbres lteisí contra 
o que-íóiídenou o santissimo padre em sua .líulla., contraiO.qjuo foi . 
ordenado por todo o direito ? Obstupescitc, Casli, super hoc. 
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e alcançado.depois da creaçào do bispado porgraea apostólica^ com 
coasentimenlo , e vontade expressa do Soberano, ou fosse como rei,' 
ou como Grão Mestre desta ¡Ilustre Gavaliaria, em quem reside jure 
pleno.o dominio destas terras, em que foi erigida a diocese? Cer-
tampute não. Já tinham passado os desgraçados séculos X I , e X I I , 
em que por mal da egreja as relaxações da disciplina em antigos 
cabidos abriram a porta a taes izençOes, e solicitaram em Roma tão 
abusivos privilegios, que só a posse inveterada pôde conservar on
de chegou a crear grossas, e profundas raizes; como o achamos nos 
monumentos das historias ecclesiasticas desses séculos, eo confessão 
com outros sabios o douctissimo Lambertini. Esta diocese só tove seu 
no século X V , e então nem taes izençòes se alcançavam, nem já 
se esperavam alcançar: então foi celebrado aquelle famozo concilio 
de que foi um dos padres o terceiro bispo d'Angra D. fr. Jorge de 
S. Thiago: então se formou o cap. 6. da ses. 2o: então era o com
bate derradeiro entre a disciplina sã, e as relaxadas izençòes: en
tão em vez de se conceder tal privilegio a cabidos, que o não tinham, 
se tirou áquelles, que o não tinham prescripto : atiuelfes mesmos ca
bidos em que tal relaxação era já immemoriaí, e prescripía, foram-
lhe já cortados taes privilegios na ses. 6.* cap. 4. ficando só para 
consolar esses capitules a nova disciplina dos adjuntos só em um 
caso; como lemos na historia do mesmo concilio de Trento do Car
deal PeJlavicini, e na obra do synodo diocesano. A. total sujeição 
deste cabido aos prelados desta diocese estava pois na posse daquel-
le prelado, e íicou conservada perpetuamente na posse perenne de 
todos seus successores. De maneira que quando se alcançavam taes 
izençòes relaxadas,-e. inimigas da disciplina, estas ilhas nem des-
cuberías eram; quando nellas houve povo , diocese, c bispos, já se 
não alcançavam em Roma taes privilegios; antes os que já existião 
foram por aquelle Concilio quasi extinctos: restringidos na ses. C.", 
e ainda mais na ses. 25; restando só dellcs um mesquinho vestigio 
em poucos cabidos, qual é o fraco desafogo dos adjuntos em algum 
caso, e só em cabidos izentos. Mas este mesmo caso que lugar po
dia ter nesta diocese, que nem tivera nunca tal priviíegio, e que 
era fundada cm terras da Ordem militar de Nosso Senhor Jesus Chris-
to? De sorte que, quando o concilio tivesse conservado inteiros os 
privilegios antigos ás cgrejas izeiítas, estes nada approvcilariãoá de 
Angra, que não é izenta ; e quando o coacilio fizesse commum a 
Iodas as egrejas esses privilegios, esses nada aproveitariao a esUv 

Tom. I l L ' — D w . — S. 
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diocese, por ser erecta em terras pertencentes pleno jare á ordem 
railitaf de Christo por aquella real doação tão sabida em nosea his-' 
toria, e pelos amplissimos indullos pontificios outorgados aos nos
sos reis, e ás mesmas ordens, as quaes nada perderam do que era 
já séti, pela erecção de bispados e cabidos em suas terras: como o 
protestou sempre em suas congregações geraes na presença dos nos
sos reis aquella Venerável Ordem. 

He bem constante que nos beueficios das ordens militares nãQ ha 
lugar o concilio, como o reconheceu a mesma Uoma em uma Decla
ração doá Cardeáes interpretes do Concilio, dada em 28 de março 
do ISSOj a qual consta do Ditinllorio da mesma Ordem titulo XJ. 

I . ii èstes benefícios d'Angra e das outras ilbas, como todos os 
mais dos domínios ultramarinos de S, Magestade são fiem juro da: 
Ordem militar dc Christo, como ella o protesta no citado Difinito-
rio tit, Xíl Um = As ilhas, o conquistas ultramarinas pertencem a 
csia nossa Ordem pleno jure na jurisdicção espiritual. A conse
quência é , que quando aquella nova disciplina dos adjuntos fosse 
ordenada no concilio, não só para os capítulos izentos, mas pava-
todos; não podia haver lugar no capitulo d'Angra, nem em outro 
algum das conquistas ; porque a jurisdicção concedida aos adjuntos 
ofYcndia a jurisdicção , que a Ordem ali tem pleno jure. 

• Assim perteuderam uns poucos decapitulares (e ainda que fossem 
todofe\)fintrodnzír'no seu capitulo tal disciplina, formarem disso acor-
dfióí'^Wdádfeirefo de facto á eleição dos taes adjuntos, dar-lhes pos
se e juramento, que é uma formal e elíectiva instituição, foi uma 
serie de aUentados, não só contra o direito dos prelados , uzUrpa-
ção da sua innegavel posse, foi um esbulho violentissnno da sua l o 
gitima jurisdicção, que lhes foi dada pelo mesmo Christo; mas con
tra o direito c posse da real Ordem dc Çlirislo, c contra o direito, 
e regalias do seu Grão Mestre. 

Da mesma sorte foi um erro grande, e crasso em todos os senti
dos eniender~se nesta mesa que um ministro do soberano (e tão sa
bio , e tão leal, c tão zeloso), se havia-de attrever a deroggar aos 
direitos de seu real Amo, como Mestre, e como Soberano, commet-
tendo um crime coulrá elle, só por lizongear os reverendos capitu
lares, e só por meio de um. simples aviso,, no qual so não lê pala
vra alguma de tal derogação, nem de acceitação de tal disciplina 
Tridentma. Quanto mais que tralando-se de Direito da Coroa, ou 
da ordem, estabelecida nas leis, e pratica da egreja nacional, não 
bastaria qualquer expressão, liem expressiva foi areal acceitação do 
niesinò concilio de Trento polo sr. rei D. Sebastião; ecom tudo não 
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liaslou para evitar que a famoza Junta de Évora consultasse ao mes
mo Senhor, que devia revogar tal acccitação, pelo que pertencia aos 
direitos, e privilegios das ordens militares, e com eíTeilo expedia 
S. Magestadc o celebre alvará que traz o erudito Lourenço Pires de 
Carvalho na O b r a = E nuclationes ordimm milüarium. = Alvará 
era que mandou conservar ás ditas Ordens militares seus direitos e 
praticas, não obstante a acceitação dada ao Concilio, e seus decre
tos disciplinares. 

Se ao menos os frívolos pretextos, qne se tomaram nesta mesa 
para obrar o que nullamente obraram só lhes servissem de razão de 
duvidar, consultar, e respeitosamente perguntar a intenção e von
tade do Soherano Grão Mestre que mandara expedir aquelle aviso, 
não mostraríão tanto attrevimento, e isso era o que diziam, e dis
cretamente propunham nesta mesa alguns dos collegas mais pruden
tes, em vez de pôr grilhões á jurisdicção episcopal, e introduzir 
séâe vacante uma nobridade tão estranha. Porem nãoseouvioa ver
dade, não foi attendida a razão: a todos e a ludo attropellou a pai
xão, e a pluralidade de mal pozados votos, e todos os indicados er
ros de Direito , e faltas de verdade ficaram convertidas em leis nos 
violentos acórdãos. 

Por outra parle he facto sabido que aquelle real aviso foi remet-
tido'da secretaria d'estado ao ex.mo Ayres Pinto de Sousa capitão 
general destas ilhas com ordem expressa de o lér antes de o dar, 
para fiscalizara sua observancia, e delia dar parte ao Soberano: he 
igualmente notorio, que desta mesa se lhe deu parte que estava 
cumprido tudo, como igualmente se deu por um acórdão, de que 
passou certidão o reverendo secretario do cabido, e se enviou ao 
prelado auzente, e ambos os exccllentissinaos seguraram ao Sobera
no estar cumprido o seu aviso. Se íicou íudo cumprido então, vivo 
o prelado, como se diz no acórdão, tanto depois de morto o prela
do , que se não linha cumprido'o aviso ? Como se intenta pretextar 
a introducção de tíio illegal novidade coma falta de cumprimento do 
aviso ? Dormia o exm." general em vez de fiscalizar essa falta de 
cumprimento ? O exm.0 conde das Galvêas era homem para sofirer 
tal falta de cumprimento, se no seu aviso tivesse ordenado tal no
vidade ? He pois verdade que o aviso foi logo cumprido , como de
via ser, como o jurou o reverendo secretario deste cabido em sua 
certidão , e esta mesma mesa em corpo (menos o reverendo tbesou-
reiro mór, que andava então ausente) assim oaffirmou ao seu pre
lado em 20 de setembro de 1 8 1 1 = Cumprido tudo , não só das or-
dens de $. ffl., m s tambm das ordens do çcem.'' e rim.0 sr. bispo. 
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~ E houve nesta mesa uma penna capaz de desmentir nraquclles 
acórdãos um facto attestado pelo seu reverendo secretario, c por to
da a mesa em corpo? Que mais terminante prova da falsidade de 
que foi organisado o novo projecto de se constituir a si mesmo este 
cabido independente, c izento do seu prelado, roubando-lbe a ju-
risdicção que este recebeu do Chrislo ? 

Por tantas razões> e principios jurídicos he impossível, que aos 
olhos de todos nesla illustrissima mesa não seja claro, e evidente, 
que tudo quanto neste cabido se obrou, acordou, intentou nesta ma
teria, foram despotismos, dólos, violencias, injustiças contra aau-
thoridade, c jurUdicção episcopal , contra o decreto impicscrcptivel, 
e. posse immemorial dos prelados desta igreja; c que por consequên
cia, mie omnia, conforme as sabidas regras de ambos os Direitos, 
deve ser restituido á sua posse, e direito o episcopado, pelos mes
mos que o esbulháram. Por tanto sem injuria de v. s. não podemos: 
crêr que a abstinação se queira esforçar de novo contra tantos direi
tos, contra a razão, contra a verdade: pelo contrario esperamos, 
que v. s. seja o mesmo que por força da verdade, por estimulo das 
próprias consciências (pois a materia 6 gravíssima, e da maior con
sequência) haja por suprimido para sempre , esse vão, nullo, e in--
truso titulo de adjuntos : titulo unti-canonico, fantástico, e odioso a 
toda a ordem hierarchica , c que neste illustrissimo cabido somente 
inculca, e aceusa despreso das leis da egreja, e das leisda monar
chic j acensa corações impacientes de um jugo santo, inimigos da 
virtude, da disciplina, e da paz do Sanctuario. 

Se porem nos enganar esta esperança, que nos consola ,'fique 
v. s. sabendo já qne estamos na resolução (irme de sustentar com 
toda a inteireza o direito, e posse anliqnissima , e constante dos 
senhores bispos desta diocese, e nunca permittiremos, nem dessi-
mularemos acto algum da violação delia; antes prohibimos com pre
ceito formal da St.a Obediencia a repetição dc tal elciçTio de adjun
tos millamcnle introdusida nesla mesa com manifesto aílcntado; c 
mandamos debaixo do mesmo preceito ao reverendo deão, c ao re
verendo cónego secretario que no livro cm que se achão escriptos, 
e registrados os sohredictos acórdãos, fiquem estes trancados, cas
sados, c aspados; e que outro acórdão do dia 31 dc dezembro do. 
anno passado , em que foram reeleitos com a mesma mtllidade os 
chamados adjuntos preccdenlcmenie intrusos, se lhe ponha verba, 
em que se declare, que assim foi mandado por nós: e linalmente 
que íiqueno mesmo livro registada esta nossa carta pastoral, lãpze
losa da aulhoridadc do nosso oílicio, como da honra desta illustris-. 
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sima corporação, a quem amamos com verdadeira caridade nas en-
traiilias dc Nosso Senhor Jesus Christoy c a quem respeitamos (a 
todos c a!cada um dc seus membros) como no-lo prescreve o direi
to, e nos incita a força da mesma caridade christíi. Dada nesta-Ite-
sideiicia Episcopal cm vinte c outo de descmhro dc mil oulo.cculos 
e desasseis.— Fr. Alexandre Bispo dc Angra. (*) (Estava o lugar 
do sello.) i , 

DOCUMENTO — . O — 

Partecipação do ministro plenipotenciario cm Pariz; ao capitão 
general Francisco Antonio d'Araujo , sobre as suspeitas que 

haviam de serem attacadas as ilhas dos Açores por alguma 
força Ilespanhóla. 

Illm.0 e exm.0 sr.— Entre os rumores que aqui circulão a igno
rancia do destino que a Ilespanlia pertende dará esquadra qyc com
prou á Russia , c as circunstancias acluacs tem dado lugar a que 
algiiinas pessoas se lembrem de que aquellc Gabiocle queira talvez 
tentar iim aitaque contra essas ilhas. Eu pela minlia parle n3o acre
dito qnc tal seja a intenção da Ilespanha nem me parece provável; 
porem como é cousa possivei, julgo do meu dever prevenir a v. ex." 
desse boato, a fun de que , sem demonstração de receio , possa to
davia tomar aquellas piccauções que julgar necessárias para aquella 
cveiUnaiidade. 

Deus guarde a v. cx.a — Pariz 14 d abril de 1818. — Illm.0 e 
exm/' sr. Viaucisco Antonio d'Araujo Azevedo. Conde de Palmella. 

DOCUMENTO — D* — 

Partecipação ofíicial dos governadores do Reino (to general F . A. 
d'Araujo, a respeito da supposta invasão da esquadra Iles

panhóla nas ilhas desta capitania, ( 2." reservado. ) 

Illm." e exm.0 sr. —• Não sendo naturalmente desconhecido dc 
v. cx.J que a Corte dc Madrid interpretando mui injustamente os 
passos que Klrci Nosso Senhor se vio na precizão de dar, para se
gurança de seus próprios dominios, tem manit'esiado , por occasião 

(*} Nota do editor.—Não uzámos da propria orlhografia quanto ás le
tras iniciaos dc que o seu autor fes grande u/o, segundo ocoslumc Ja
que! 1c lempo. 
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de haverem as nossas tiopas occupado a praça Je Monte V í d e o , c 
lerritorios da margem scplonlrional do rio da Prata, queixas e per-
l e o ç õ e s pouco conformes á lealdade, c boa fé de S . M . ; e ao que 
exige ono presente momento a conservação da tranquilidade do reino 
do Brasil ;: o havendo este governo recebido do sr . Conde de Pal -
mella, a quom S. M. tcm commettido a importante negoc iação que 
a tal respeito se está actualmente tractando cm Paris a noticia dos 
passos que aló agora ella tem dado , dizcndo-lhc o mesmo ministro, 
que posto seja de esperar que a dita negociação lermiuc felizmente, 
devemos em todo o caso estar prevenidos para aquello ( ainda que 
pouco p r o v á v e l ) de que n5o querendo S dita Corte de Madrid dar
se por satisfeita com as expl icações e seguranças que no estado actual 
dos negocios é possível dar-Jhc, se determine alentar ou contra es
te reino, ou contra alguma das ilhas da Madeira c Açores alguma 
e x p e d i ç ã o , para que lhe podo subministrar meios, a acquis ição que 
acaha de fazer dos navios de guerra que comprou á Russia , e que 
se acham no porto de Cádis , julgão os governadores do reino do scu 
dever, e para satisfazer os desejos que lhe expressa o referido mi
nistro-, comunicar a v. ex.* confidencialmente estas noticias, a finí 
de que possa tomar com a prudencia c segredo que o caso requer 
aquellas prevenções e cautcllas que julgar convenientes, c as c ir
cunstancias exigem. 

Fazendo a v. ex.* esta comunicação por ordem dos governadores 
do reino, cumpre-me aproveitar a occasíão de repe l i ra v. ex.* a 
expressão dos sentimentos de consideração com que me assigno o 
mais áltenlo e liei cativo. D. Miguel Pereira Porjaz. Lisboa em 30 
d'abril de 1818. 

FIM DOS DOCUMENTOS. 
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